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Oficio n° 144.2019 — Depto. Administrativo / Setor de Compras 

'OOP 001 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

U.2388/zoici.  
ortog - og:2. 

Estado do Paraná 

3 
C m ar Mwildpi cre Todo 

Toledo, 31 de julho de 2019. 

A Sua Senhoria, 
JADYR CLAUDIO DONIN 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Formação de preços para licitação de manutenção preventiva ar-

condicionado. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o encerramento da vigência da ata de registro de preços 
n° 16/2018 em 6 de agosto de 2019, originária do pregão presencial 7/2018, 

referente a contratação de.  empresa para manutenção preventiva de ar-

cOndicionado, faz-se necessária a.  realização de um nóvo processo licitatório 

para contratação dos serviços. Diante isso, solicito que seja definido o preço 

máximo dos itens paia 'sua realização. 

Visando auxiliar na decisão dos valores, foi elaborada a "Tabela 

comparativa de valores de cotação" em anexo, cujos valores foram calculados 

com base na média de valores obtidos por cotação e pesquisa de preços. 

. Após definição do valor máximo dos itens para esta contratação, solicito 
também que seja verificado junto ao Departamento Contábil a disponibilidade 
orçamentária e respectivas dotações que serão necessárias para o processo,  

licitatório. 

Walmir Alves de Moura 
CoordenadoYao Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarándi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br   

Página 1 de 1 

   

-11 



10.000, 7.848,74 4.566,98 

. MENOR VALOR MEDIA COm EXCLUSÕES' MÉDIA SEM EXCLUSÕES . MAIOR VALOR 

VIr. UNIU Total 	• VI, link. Total Vir. Urgi Total Vir. Unit. Total 

58.00 232,00 185,17 740,68 208,71 834,84 253,09 1.012,03 

200,00 200,00 277,00 277,00 • 
, 

333,57 333,57 385,00 385,00 

150,00 300,00 185,00 . 	370,00 	. 233,86 467,72 220,00 440,00 

80,00 160,00 130,00 . 	260,00 170.29 340,58 200.00 . 	400.00 

3,10 62.00 5,25 105,00 5.93 118,60 7,00 140,00 

5,00 100,00 8,08 . 161,60 . 11,21 224,20 - 11,00 220,00 

. 6.18 ' 123,60.  6,72 134,40 8,50 170,00 
r -•:..A. 	. 

5,00 . loo,00 8,54 170,80 
. 	... 

11,61 232,20 11,00 ' 	220,00 

30,00 _ _60,03 60,25 . 	120,50 127,29 254,58 99,00 .1:9800 
 	..., 	. 	r... 

50,00 .100,00-. 73,80 :147.60 124,14 248,28 	̂ 99,00 198,00 	• 

350,00 . 	700,00 • 461,91 923,82 522,79 1.045,58 535,56 1.07112,  . 

200.00 .400,90 265,00 '530.00 	. 428,57 857,14 300,00 600,00 

134,04 268,08 	' 203,51 407,02 	. 313,29 626,58 330,00 "660,00 . 

80,00 160,00 110,24 220,48 151,56 303.12 180,95 361,90 

13,09 26,F8 	• 59,22 1i8,44 89,44 178,88" 143,00 ' 286,00 	'- 

17,67 .. 	35,34 	. 51,53 103,06 	. 66,81 133,62 

24,82 248,20 50,62 506,20 . 57,67 576,70 . 	78,00 . 780,00 	r 

20,00 ' 200,00 	- 28,96 289,60 34,97 349,70 38,50 . 385,00 

145,35 290,70 .' 	258,87 517,74' ' 	313443 626,96 385,00 770,00 

60,00 1:20,00 r 	101,00 . 202,00 135,89 271,78 165,00 330,00,  

135,58 271,16 268.32 536,64 323,51 647,02 350,00 '700,00 - 

60,00 120,00 	. 118,34 236,68 130,00 260,00 187,00 . 374,00 

114.46 228,92 269,89 . 539,78 335,48 670,96 _ 	395,00 790,00 	. 

60.00 120,00 120,25 240,50 131.65 263,30 187,00 374.00 

Vir. Unh. ' Total'-VI, UI*. 'Total VIL Unit Total Vir. Unit. Total 

58,00 2.262,00 159,50 6.220,50 236,00 9.204,00 220,00 8.580,00 

Nome.do produto/serviço Item, 

20 
Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 a 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

Cabo de alimentação PP 2 x 2,5rnm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 
x 2,5mm, (por melro) para aparelho de ar 

Serviço de substituição de Capacitar de aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. 
Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: 
carga de gás refrigerante completa. suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
MOLOf do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

20 

4 

20 

1 

20 

2 

2 

2 

2 

2 

Lote 02. Aparelho de ar-condicionado modelo "BI-Splir -: 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. Preço Link. R$ Preço Unit. RS Preço Unit, R$ Preço Unit. R$ Preço Unit. RS Preço Unit, R$ Preço total 11$ Preço total R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.00013111s. Incluso Gás. 

39 UN 180,00 220,00 450,02- 300,00- 180,00 58.00 139,72 264,00_ 
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Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
Serviço de substikrição de Senso." de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 1311.15. Obs: Tubulação de 
espessura cornpativel ao aparelho. 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

Ventilador da condensadora, para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 
Serviço de substituição de Ventilador da 
condensadora para aparelha de ar condicionado Split 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

LOte 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU' 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, 

Serviço de desinstalação, realocar,ão e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 7.500 
BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
Serviço de Higieniaação completa em aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Splh 7.500 BTUs. 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 a 1,5mrn, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

2 

2 

2 

TABELA COMPARATIVA DE VALORES DE COTAÇÃO 

GIEHL 	 ANGTEC 	 FAÇO DE 

	

ELETROAR 	 TARAM AR 
COFAERCIO DE 	 1NGTALAÇOES 	FlAviOmAR 	REFRIGERAÇÃO 

	

SOLDODES 	 CONDICIONADO 	 CARDOSO 

	

ELETRICAS LIDA 	REFRIGERAÇÃO 	GOLDERIO troa
ELÉTRICAS L 	

BENS 	SERviçOS
TDA 	 SERviçOS LTDA 	 086.281.029-76 

EIRELI - ME 	 ME 

Ata 16/2018 
ANOTE C• 

Quente/Frio' 220V 

Und. Preço Unit. R$ 1"xre.ço Unit. Ft$ Preço Unit, RS Preço Unit. .115 Preço Unit. RS Preço Unit. R$ Preço Unit. Preço Unit, R$ 

UN 150,00 220,00 35090- 250,00 180,00 58,00 253,00 139,79 

UN 250,00 300,00 650;00- 400,00- 250,00 203.00 385,00 233.00 

UN 150,00 220,00 300,00- 303;00- 220,00 150,00 293,00- 139,80 

UN 103.00 120,00 300,00- 200,00 150,00 80.00 242,00- 69.91 

3,10 7,00 laso- 5.50 5,50 3,78 6,60 9,13 

5,00 7,00 10,00 5.50 30,03- 10,00 11,00 3,91 

5.00 8,50 40;93- 6,75 7,00 3,22 6,60 4,90 

5,00 8,50 10,00 6.75 30,03- 10,00 11,00 2,94 

UN 30,00 189,00- 360,03- 32,00 80,00 99,00 48,93 

UN 50,00 60,00 350,00- 460;09- 80,00 80,00 99,00 20,97 

UN 350,00 60000- 3.50,00- 535,56 494,00 490,00 440,00 358,84 

UN 200.00 300,00 700,00- 723,00 300,00 260,00 644,00- 153.80 

UN 170,00 400,00- 550,00- 134,04 330,00 180,00 429;00- 163,12 

UN 100,00 200,00- .200,00- 180,95 80,00 80,00 220.00- 69,91 

UN 35.00 460,00- 480,00- 13,09 55,00 50.00 143,00 42,41 

UN 50,00 30,09 400po- 17,67 80,00 80,00 130r90- 18,18 

40,00 70,00 30000- 24,82 78,00 35,90 55,00 28,05 

20,00 30,00 50.00- 33,50 6080- 22,80 38,50 12,03 

UN 230,00 40003- 500,00- 145,35 215,00 385,00 319,00 195,73 

UN 100,00 60,00 25.0,00_ 196,22- 100,00 80.00 165,00 83,88 

UN 200,00 460,00- 350,00 135,58 320,00 336,00 423,00- 179,42 

UN 100.00 60,00 183,03 100.00 80.00 187,00 76,90 200,00- 

UN 230.00 460,00- 350,00 114,46 260,00 395,00 648;90- 343.02 

UN 100,00 60,00 200,00- 154,52 103,00 120,00 187,00 98,01 

10 

10 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

1 

2 

3 

4 



2 
Incluso, 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 9.000BTUs. 

material e mão de obra. 

5 UN 250,00 300,00 60000- 48000- 250,00 200.00 385,00 232,87 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado Split 9.0005TUs. Incluso: retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

39 UN 150,00 220,00 39099- 36009- 220,00 150,00 297,00 139,70 

". 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 	9.000BTUs. 

10 UN 100,00 120,00 30000- 24000- 150,00 80,00 69,85 2,2,00_ 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2.5rnin (por metro) para 
aparelho doar condicionado modelo Satã 9.000BTUs. 

100  m 
3,10 7,00 4000- 5,50 5,50 3,78 6,60 9,13 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 

x 	2,5rnrn. 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
100 M 5,00 7,00 10,00 5.50 3000- 10,00 11,00 3,91 

7 
Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 	1,5min. 	(por metro) para 

aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000EITUs. 

100 M 5,00 8,50 4000- 6,75 7,50 3,22 6,60 4,87 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1.51Pm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 

100 M 5,00 8,50 10,00 6,75 3000- 10,00 11,00 2,92 

g Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 20 UN 30,00 15000- 35000- 14,43 32.00 80,00 204;60- 48,92 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de 

Split 9.000BTU5. ar condicionado modelo 
20 UN 50,00 60,00 20000- 19,48 80,00 80,00 99,00 20,97 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
SOR 9.00OBTUs. 

10 UN 38000 60000 90000- 541,38 550,00 490,00 440,00 423,84 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.0008TUs. Incluso: 
carga 	de gás 	refrigerante 	completa, 	suportes e 

demais 	acessórios 	necessários 	à 	instalação 	e 

funcionamento do 	aparelho de 	ar condicionado, 

10 UN 200,00 300,00 300,00 260,00 517,00_ 181,65 60000- 73006- 

13 
Placa Eletrónica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTU5. 

15 UN 170,00 40000- 50000- 134,04 380,00 180,00 42000- 163,02 

14 100,00 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho doar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

15 UN 20000- 29000- 180,95 80,00 80,00 22000- 69,88 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.0008711s. 

10 UN 38,00 150,00 48090- 55,00 50,00 143,00 41,71 13,09_ 

16 10 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Spfit 

UN 5000 30,00 20000- 17,67 80,00 80,00 44000- 17,89 

17 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTU5. Obs: Tubulação de 
espessura compativel ao aparelho. 

100 M 40,00 70,00 40000- 21,28 78,00 35,90 55,00 28,03 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), 	para aparelho de ar condicionado Sota 

100  . 
20,00 30,00 5000- 28,72 5000- 22,80 38,50 12.04 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 230,00 40000- 4500 0- 145,35 250, 00 385.00 319,00 195,62 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Split 

10 UN 100,00 60,00 25000- 49602- 8000 80,00 165,00 83,83 

21 
Ventilador da evaporadora 	para aparelho 	de ar 

condicionado Split 9.000EITU5. 
10 UN 20000 45000- 45000- 135,58 320,00 336,00 47309- 195,62 

22 100,00 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadoa 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 60,00 29000- 183,03 80,00 80,00 187,00 83,83 

23 

para aparelho de ar condicionado 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado Split 9.000BTU5. 

10 UN 230,00 450,00 450,00 114,46 320,00 395,00 54800- 346,01 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Spfit 

10 UN 100,00 60,00 20000- 154,52 80,00 120,00 	.• , 	187,00 102,34 

200,00 1.000,00 277,00 1.385,00 352,14 1.760,70 385,00 1.925,00 

150,00 5.850,00 207,40 8.088,60 242,43 9.454,77 297.00 11.583,03 

80,00 800,00 112,50 1.125,00 176,00 1.760,00 150,00 1.500,00 . 

3,10 310,00 5,25 525,00 5,93 593,00 7,00 700,00 
, 	O 

5.00 500,00 8,08 808,00 11,21 1.121,00 11,00 1.100,03 

3,22 322,00 6,26 526,00 6,80 680,00 8,50 850,00 

5,00 500,00 8,54 854,00 11,61 1.161,00 11,00 1.100,00 	, 

14,43 288,60 39,11 : 	782,20 108,70 , 2.174,00 	• 80,00 1.600,00 

1942. . 	389,60 64,75 1.295,00 . 84,07 1.681,40 99,00 1.980,00 

380,00 3.800,00 500,23 5.002,30 557,34 5.573,40 600,00 6.000,03.  

200,00 2.000,00 265,00 2.650,00 415,41 . 4.154,10 300.00 

i 

' 

3.000,00 .. 

134,04 . 	2010,60 • 216,01 3.240,15 313,29 4.699,35 380,00 .5.70000 . 

80,00 1.200,00 110,24 1.653,60 151,56 :2.273,40 180;95 . 2.714,25, . 

38,00 .38000 87,20 , 	872,00  89,87 898,70 150,00 - '1.500,00 

17,67 176,70 51,53 . 515,30 81,10 811,00 	,. 80,00 800,00 	. 

21,28 2.128.00 50,03 5.003,00 57,17 5.717,00 78,00 7.800,00.  

20.00 '2.000,00 28,00 2.800,00 34,29 3.429,00 38,50 3.850,00, 

145,35 1.453,50 . 	265,87 2.656,70 311,34 3.113,40 385,00 3.850,00 

60,00 600,00 97,00 970,00 133,03 1.330,30 165,00 1.650,00 

135,58 1:355,80 247,90 2.479,00 337,80 3.378,00 336,00 3.360,00 

60,00 600,00 115,01 1.150,10 127,15 1.271,50 187,00 1.870,00 

114,46 1.144,60 326,58 3.26580' 358,34 3.583,40 450,00 4.500,00 

60,00 600,00 116,92 . 1.169,20 . 	128,79 1.287,90 187,00 . 	1.870,00 	' 

31.671,40 55.138,45 

 

71.110,32 

 

9.382, 

     

     

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Sole -12.000 6TU's - Quente/frio -220V ' 

Cád. Und. Preço Unit. R$ Preço Unit. R$ Preço Unit.ft$ Preço Unit. RS Preço •Unit. R$ PreçoUnit. R$ Preço total R$ Preço total R$ 

4 UN 190,00 220,00 48000- 36000- 200,00 65,00 264,00 138,56 

2 UN 260.00 300,00 50001- 57600- 250,00 25000 385,00 230.93 

4 UN 170,00 220,00 36040- 43209- 250,00 200,00 297,00 138,56 

4 UN 100,00 120,00 35000- U6,00- 170,00 80,00 24200- 69,28 

40 3,10 7,00 4000- 5,50 5,50 3,78 6,60 9,05 

40 5.00 7,00 10,00 5,50 0000- 10.00 11,00 3,88 

Nome do produto/serviço 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: 

Serviço de desinstalação, realocar,-ão e Instalação de 
aparelho de ar condicionado fru/deita split 12.000 
BTUs. Incluso, material e mão de obra. 
Serviço de Higienização completa oro aparelho doar 
condicionado Split 12.000 Bilis. Incluso: retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mrn (por metro) Para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 
x 2.5mm, (por metro) para aparelha de ar 

Rem 

2 

3 

4 

6 

Vir. Urdi.. Total vir. Unit. Total Vir. tin it. Total Vir. Unir. 'Total 

6500 260,00 . 187,80 751,20 254,14 1.016,56 264,00 1.05600 . 

250,00 500,00 289,00 57800 360,14 72028 	. 385.00 770,00 

170,00 680,00 227,40 909,60 274,14 1.096,56 297,00 
'- 	..'. 

1.188,03 	t 

80,03 320,00 117,50 . 	470,00 192,86 771,44 170,00 680,00 

3,10 124,00 5,25 210,00 5.93 237,20 7,00 280,00 	.i 

5,00 200,00 8,08 3-23,20 11.21 448,40 11,00 440,00 	. 
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40 
Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 

40 
Serviço de substituição de Cabo de Interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5rnm. (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 

4 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

4 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

2 

Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
Incluso: carga de gfrs refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários fr instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 

3 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

3 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 

2 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Sorti 12.000 BTUs. 

2 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 

20 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Obsi Tubulação de 
espessura compativel ao aparelho. 

20 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Split 

2 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 Bulis. 
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Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 
Serviço de substituição de Ventilador da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Split 

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
..para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado Split 12.000 BTUs.  
Serviço de substituição do Mota do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Splir - 18.000 BTU's - Quente/frio .220V 

hem.  Nome do produto/Serviço Qtd. Und. Preço Unit R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18000 BTUs, Induso: 

3 UN 200,00 

2 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 18.000 
Bills. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 290,00 

3 

Serviço de HigieNzação completa era aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 13TU5. Incluso: retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

3 UN 200,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 	18.000 BTUs. 

3 UN 150,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5rnm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 

30 3.10 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 

x 	2,51nm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
30 5,00 

7 
Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1.5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 

30 5,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 a 1.51nm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado ittOdelo Split 

30 5,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 3 UN 40,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de 3 UN 50,00 

11 

Split 18.000 EITUs. ar condicionado modelo 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

2 UN 703,00 
Split 18.000 BTUs. 

5,00 

5,00 

UN 40,00 

2 

2 

2 

2 

2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

480,00 

220,00 

170,00 

100,00 

50,00 

250,00 

38,00 

100,00 

220,00 

50,00 

40,00 

100,00 

250.00 

20,00 

100,00 

7 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

8,50 4000- 6,75 7.00 3,22 6,60 4,89 3,22 128,80 6,18 247,20 6,72 268,80 8.50 340,00 

8,50 1000 6,75 3000- 10,00 11,00 2.93 5,00 200,00 854 341,60 11,61 454,40 11,00 440,00 

150.00 35000- 4508- 32,00 80,00 110,00 48,49 32,00 128,00 82,40 329,60 111,00 444,09 150,00 600,00 

60,00 26000- 20,25 80,00 80,00 99,00 20,79 20,25 81,00 64,88 259,52 84,18 336,72 99,00 396,00 

600,00 95000- 630.50  550,00 587,00 517,00 462,33 480,00 960,00 546,80 1.093,60 623,08 1.246,16 600,00 1.200,00 

300,00 60900- 300,00 260,00 54200- 198,14 220,00 440,00 270,00 540,00 444,53 889,06 300,00 600,00 
94,24_ 

40000- 50009- 134.04 380.00 180,00 440,00 181.05 134,04 .402,12 26081 782,43 314,86 944,58 44000 1.320,00 

200,00 200,00 180,95 80,00 80,00 220,00 77,59 80,00 240,00 151,56 454,C;8' 151,56 
.454'68  

220,00 660,00• 

150,00 48000- 55,00 50,00 143,00 42,03 38,00 '76,00 87,20 174,40 89,87 179,74 	. 150,00 300,00 
13,09_ 

30,00 20000- 17,67 80,00 80,00 11000 18,01 17.67 35,34 	, 61,28 122,56 81,10 152,20 110,00 220,00 	, 

7000 40000- 31.75 50,00 42,50 60,50 27,82 31.75 635,00 49,13 982,69 	• 5039 1.127,80 70,00 1.400,00 
z-k• 

30,00 50,00 42,86 84300- 25,00 38,50 11,92 20,00 34,39 687,80 40,91 818.20 50,00 i¥U,oó 

4eNoo- 50000- 145,35 250,00 319,00 193,98 145.35 290,70 241,09 . 	482,18 326,34 652,68 31900 '638,00 
420,00- 

60,00 25000- 196,22 80,00 80,00 165,00 83,14 60,00 120,00 113,54 227.08 133,03 196,22 392.44 

45009- 50000- 135,58 320,00 345,00 42300- 193,99 135,58 271.15 255,15 510,30 	• 349,08 698,16 345,00 690,00 

60,00 20000- 183,03 80,00 80,00 187,00 83,14 60,00 120,00 115,01 230,02, 127,15 254,30 187,00 374,00 

250,00 380,00 760,00 393,91 787,82 500,00 1.00000 
450,00 500,00 444;46- 320,00 52400- 54090- 352.15 

60,00 12000 116,92 233.84 128,79 257,58 187,00 .27,4,00 
60.00 20000- 154,52 8000 120,00 187,00 107,60 

7.232,12 11.701,41 14.543,38 10,38,44 

Preço Unit.0.5 Preço Unti.R5 Preço Unit.R.5 Preço Unit. 55 Preço Unit. R$ Preço total R$ Preço total 55 Unit. Total Vlr.Uelt.- Total Vir. Une, Total Vir. Unit. Total 

250,00 45000- 43000- 220,09 75,00 297,00 16720 75,00 225,00 208,40 625,20 274.86 .8i4Às 297,00 891,00 

80,00 160,00 294,00 394.46 788,92 44000 88000 
380,00 60003- 69440- 80,00 280,00 440,00 233,88 

200,00 600,00 268,40 805,20 • 322,91 968.73 352,00 1.056.60 
280,00 40900- 518,40 280,00 230,00 352,00 167,20 

80,00 -240,00 	. 173.00 519,60- 230,09 690,27 275,00 825;00 
180,00 40003- 345,60_ 180.00 80,00 275,00 102,36 

93,00 	' 5.25 157.50 5,93 177,90 7,00 210,00 
7,00 100(1- 5,50 5,50 3,78 6,60 9,07 3,10 

15000 8,08 242,40 • 11,21 336,30 11.00 330.00 
7,00 10,00 5.50 3009- 10,00 11,00 3.89 5,00 

8,00 4009- 6,75 7,50 3,22 6,60 4,90 3,22 96,60 6,18 185,40 6,72 201,60- 8,00 24000 CD, 
cD 

150,00 8,46 253,80 11,54 '346,20 11,00 330.00 
8,00 10,00 6,75 3000- 10,00 11,00 204 5,00 

46000- 48000- 19,87 45,00 80,00 126,50 48,65 19.87 62,27 186,81 93.05 279,15 126,50  379,50 oN! 

60,00 20000- 26,82 80,00 80,00 99.00 20.85 26,82 80,46 65.97 197,91 85,12 - 255,36_ 99,00 297,00 

700,00 440009- 1.497,40_ 48000- 742,00 62209- 719.96 700,00 1.400,00 714,00 1.428,00 863,77 1.727,54 742,00 1.484.00 



12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho 

de 	ar 	condicionado modelo 	Split 	18.000 	Bills. 

Incluso carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários a instalação e 
funcionamento do 	aparelho de ar condicionado. 

2 UN 350.00 380,00 60900 2.021.49_ 300,00 275,00 517.00 308,55 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18900 BTUs. 

3 UN 210,00 450,00 59900 - 148,93 420, 00 180,00 440,00 205.80 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condreionado modelo sol 18.000 

3 UN 12900 200,00 20900 201,05 100,00 80,00 220,00 88,20 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparcelo de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 40,00 150,00 48099- 44,56- 55,00 75.00 143,00 42,08 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 

degelo 

	

	aparelho de ar condicionado modelo Split para 
3 UN 50,00 16

18,03 30,00 20093- 1965 80,00 80,00 110,00 

17 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Sele 18.000 B7U5. Obs.. Tubulação de 30 M 45,00 75.00 4500- 35,28 78,00 42,50 60,50 33,93 

18 

espessura cornpativel ao aparelho. 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 

	 melro), 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 	Split 
30 M 20,00 30,00 50,00 47.62 50,00 25,00 38.50 14.53 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

	condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 270,00 45090- 60990- 283,90 380,00 63000 - 319, 00 209,09 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Split 

2 UN 103.00 60,00 250,00 383,26 80,00 80,00 165,00 89,61 

21 250,00 Ventilador da evaporadora 	para 	aparelho 	de ar 

condicionado Split 18.009 B7Us. 
2 UN 450,00- 50900 - 150,64 320,00 308.00 47 3,00- 228,80 

22
Serviço d 	substituição de Ventilador da evaporadora e 

aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 100,00 60,00 20990- 203,36- 80.00 120,00 187,00 98,06 

para 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 

condicionado Split 18.000 BTUs. ar 
2 UN 23

532, 270,00 450,00 500,00 195,00 420,00 00 548,90 362,40 

24
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado SIAI 

2 UN 100,00 69 00 200,00 263,25 80,00 120,00 187, 00 117,54 

275,00 550,00 403,67 807,34 634,78 1.269,56 600,03 1.200,00 

148,93 446,79 . 308,16 924,48 335,56 1.006,68 450,00 1.350,00 

80,00 240,09 160,15 480,45 160,15 480,45 220,00 660,00 

40,00 120,00 92,60 277.80 93.94 . :261,82 150,00 450,00 

19,65 58,95 61,61 184,83 81,38 244.14 	- 110,00 330,00 

35,28 1.058,40 56,05 1.681,50 69,47 2.084,10 78,00 2.340,00 

20,00 - 600,00 37,30 1.119,00 . 37,30 1.119,00 	. 50.00 1.500,00 

270,00 540,00 313,23 626,46 418,99 ' 837,98 380.00 760,09', 

60.00 120,00 159,75 .315,50 159.75 '319,50 383,26 766,52 

150,64 

	

- 	, 
301;28 	• 257,16 514,32 350,23 700,46 32090 .64900- 

60,00 
. 	., 

120,00 109,40 218,80 135,77 271,54 187,00 374.00 

195,00 ''390,00 416,56 833,12 416,56 . 	833,12 54990 1.097,8_0 

60,00 129® , 144,32 288,64 144,32 298,64 263,25 526,50 _. . 

. 7.920,09 , 13.465,46 

 

,16.333,54 

  

    

     

     

hem Nome do proditto/servIço Qtd. Preço Unir. R$ Preço Unit. R$ PreçO Urdi. R5 Preço Unit. R$ Preço Unit:R5 Preço Unit R$ Preço tojo! R$ Preço total RS 
- 

3 UN 210,00 250,00 609430- 54940- 250,00 103,00 385,00 179,52 

UN 300,00 380,00 65900- 829,44- 12000 320,00 495,00 247,52 

3 UN 215.00 280,00 320,00 250,00 352,00 179,52 60090- 62208_ 

3 UN 150,00 180,00 60900- 41..72_ 200,00 80,00 275,00 97,92 

30 3,90 7,00 10,00 8,26 7,50 6,40 6,60 8,63 

30 5,00 7,00 10,03 8,26 3099- 10.00 11,00 3,70 

30 6,20 8,00 4099- 11,13 7,50 7,00 6,60 4,90 

30 5,00 8,00 	. 10,00 11,13 3999- 10,00 11,00 2,94 

3 UN 45,00 160,00 ~30- 20,35 55,00 80,00 126,50 49,51 

3 UN 50,00 60,00 29090- 27,47 80,00 80,00 99,00 21,21 

2 UN 800,00 700,00 709,15 80600 882,00 62790- 792,07 

2 UN 350.00 380,00 ep000- 350,00 280,00 57900_ 339,46 957,35_ 

3 UN 225,00 450,00 50991- 135,13 450,00 180,00 440,00 198,65 

3 UN 12000 200,00 182,42 80.00 80,00 220,00 85,14 

UN 45,00 150,00 20900- 43,15_ 55,00 85,00 143,00 39,98 

3 UN 50,00 30,00 20900- 17,75 80,00 80,00 44990- 1734 

Vir. Une. Total liir:Und. ;Total -Vir. Urdi'. . 	TOI21 Vir. Unit. :Total : • , 

100,00 300,03 239,00 '717,00 	, 330,49 99-  1,47 38599 1.155,00 	. 

120,00 12090 323,00 323,00 442,06 -. '442,06 495-00 495.00 • : 

215,00 645,00 283,40 85920 377,01 1.131,03 354,00 1.056,00 

80,00 240,od ' 	: 177,00 531.00 271,39 . 	814,17 275,00 .825,00 

3,90 ' 	117,00 7,09 212,70 7,09 212,70 10,00 300,00 ' 

5,00 :150.00 8,54 256,20 11,61 348,30 11,00 330,00 	• 

6,20 '. 	186,00 	, 7,74 232,20 8,06 241,80 11,13  

5,00 . 	150,00 9,19 275,70 	• 12.16 36480 11,13 333,90 

2935 :61,05, 81.14 ' 	243,42 95,26 - . 285.78 160,00 480.00 	- 

27,47 . 82,41 6908 198,24 85,21 ., '255,63 99,00 297,00 

700,00 1.400,00 778,23 1.556,46 874,02 1.748,04 882.00 1.764.06 ' 

280,00 ' 56000 	• 340,00 680,00 528,05 1.056,10 380,00 760,00 .. 	' 

135,13 405,39 313,36 940,08 340,02 1.020,06 450,00 ( 135090 

80,00 .24903 	• 147,07 441,21 161,77 485.31 220,00 960,00 	-• 

45,00 135,09 • 95,60 286,80. 	• 98,74 296,22 150,00 450,00 

17,75 53,25 ' 	51,55 154,65 81.11 243,33 80,00 240,00 - 

Lote 05. Aparelho de ar-condicionado modelo "Split.- 24.000 BTU's - Quente/Frio .220V 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 24.000 
BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: retirada e 
recolocação da evaporadora do local e rimpeza do 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 8711s. 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mrn (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 

4,0non. (por metro) para aparelho de ar 

Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) Para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mrn, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Spht 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de 
ar condicionado modelo Spht 24.000 BTUs. 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 
Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.090 BTUs. 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Soei 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
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17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BrUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Spfil 18 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 Bills. 19 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Splil 24.000 BTUs. 21 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho doar condicionado Split 24.000 BrUs. 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado SOR 24.000 BTUs. 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

30 50.00 75,00 46090- 3892 88,00 50,50 60,50 32,75 38,62 r 	1.158,60 ;( 60,44 1.813,20 73,23 , 2.196,99 88,00 

30 20,00 30,00 50,00 52,13 9902- 25,00 38,50 14,03 20,00 6r3O,00 35,94 :Loituo 44,38 1.331.40. 52,13 ;1.863,90 • 

132,97 26 338.39 .676,79 417,42 834.84'1'. 500,00 ao  - 2 UN 290,00 450,00 69090- 132,97 500,00 63090- 319,00 239,91 

60,00 Iftt 120.00 	t 110,75 t.  221,50 130,64 261,28 179,50 7, 059,00 
2 UN 103,00 60,00 26093- 179,50 80,00 80,00 165,00 102,82 

2 UN 270,00 46090- 60090- 135,58 350,00 320,00 47390- 220,88 135,58 271,16 r 268,90 ;537,a0' 371.23 .74246 350,00 " :t700,00 

2 UN 100,00 60,00 26090- 183,03 80,00 120,00 187,00 94,66 60,00 120,00 121.67 243.34  140,00 '280 ,00 187,00 C374,00 

2 UN 290,00 45090 60999- 270,00 350,00 532,00 548,90 362,36 270,00 34.  540,00 r 406,82 434,41 868,82 
548,90  

1.097,80 á _ 

2 11N 103,00 6090- 364t50- 80,00 120,00 187,00 117,52 80,00 160.00 121,75 
• 

fl..; 243,50 2 165,93 187,00 
25090_ 

.1.8.080,80 113.526,82 :16.784,36 18.938,50 

Und. Preço Unit. R$ • Preço Unit. R$ Preço Unn. RS' preçarintttli$ Preço Unir R$ , Precn'UniZR$ Preço Unit. R$ Preço Unit. R$ 
- 	. 	• - - 

5 UN 260,00 280,00 65090- 622;08- 300,00 150,00 429,00 231,04 

2 UN 320,00 450,00 66900- 90932- 120,00 380,00 277,69 

5 UN 250,00 320,00 45900- 7,6,49_ 320,00 320,00 385,00 184,51 

5 UN 170,00 180,00 46090- 497,66- 200,00 110,00 297,00 119,28 

50 3,90 10,00 10,00 8,26 7,50 6,40 7,70 8,87 

50 5,00 7,00 10,00 8,26 3900- 1090 11,00 3,80 

50 6,20 8,50 4900- 7,50 7,00 7,70 4,90 11,13_ 

50 5,00 8,50 10,00 11.13 3090- 10,00 11,00 2,94 

5 UN 50,00 170,00 250,00_ 21,34 60,00 80,00 143,00 50,88 

5 

3 

UN 

UN 

50,00 

1.150,00 

60,00 

850,00 

20090- 

1.700,00 

28,80 

920,53 

80,00 

900,00 

80,00 

1.064,00 

104,50 

825,00 

21,81 

1.140,22 

3 UN 650,00 360,00 80090- 450,00 350,00 660,00 488,66 1242,71_ 

5 UN 245,00 500,00 500,00 134.04 450,00 180,00 539,00 227,00 

5 UN 120,00 300,00 250,00 180,95 80,00 80,00 253,00 97.28 

5 UN 50,00 18900- 20392- 13,09 55.00 85,00 154,00 41,08 

5 UN 50,00 60,00 20900- 17,67 80,00 85,00 110,00 17,60 

50 

50 

55,00 

20,00 

80,00 

35,00 

46906,- 

50,00 

42,03 

56,74 

88,00 

50,00 

65,10 

25,00 

82,50 

38,50 

33,66 

14,43 

3 UN 330,00 450,00 60900- 132,97 500,00 68590- 352,00 259,60 

3 UN 100,00 60.00 179,50 80,00 80,00 209,00 111,26 291,00_ 

3 UN 300.00 450,00 80900- 135,58 350,00 330,00 69690- 226,99 

3 UN 100,00 60,00 26099,  183,03 80,00 120,00 209,00 97,27 

vlr. Unit.'  I:0 7it1„,ár Vir. ling. iii 	Total '`.,..' Vir. Unit.' 0 Total r" . VIr. U-nit.:  W,i..-  Total : 4. 

150,00 ,;750,04.?, 283,80'...1..419,00--:f 384,44 5i;22,26 
.- 	.. 	• 

429.00 i21.48,00 

,..157. 
120,00 ,, ' 240,00 f- 317,50 ' 635,90 t, 493,47 .f-..j 9S6.94".450,00 , 90090 '-• 

;...,4-rft"..Z4k4 .V4--'3 ,2,-;,• i.,:', 	•'1,.2-.,  • 
250,00 11.250,00 f- 319,00 .1.595,00 ,., 398,78 8 1993,90 , 385,00 ',.1.925,00 ,' 

::.s..'-;.".:!, 	-f-,..,:l., :• ."-4-,,,,fer ---- (á ,_..ix3,7i.iiiá, 

110,00 550,00 .g 191,40 ii.,:ii  95i,(10iii'.  272,09 ''iii.til..3E-J-,4-5. 297,00  

999 :/:8,19590-:,%;' 7.68 ' 	384,1:70 	", 798 384 00 moo Y-,500-.0.0..--;,.. 

mo t250,90-'I., 954 427,00 l,-, 1961 ',, 58090 y 1100 Fi.' 550,00 

,-,,;:?-.1 '.• , 2 É",  . 	-,: 

6,20 /-",‘" 310,00 .. 7.38 36900 " 8,29 4 414,50 i 8,50 . 425,00 

5,00'''i 250,00 . , 	.. 9,27 463,90 12,23 .;., 611,50 - 11,13 556,50 

21,34 1106.70.87,39 " 	.436.95'" 110,62 .' 553,10. 	. 170,00 ' 850,00 

2980 ..,.. 	144100 .  , 67,22 _ - 336,10 .ii:' 86.19 =i'is -40,95i,-  104,50 .,522,50 

825,00  2.42609, 1.058,50 i 	3.175,50  195950 :-.3.175-S0  1.70090 .9100,00 . 

0-• 	••• 	..4. '.` 	..,,,,, -.r ':-; 
5., ",.0.à. 	• : 

350,00 Á1.050,00 "-I 494,00 zl 1.482,00 644,67 34,01, .' 1.9- 	1' 660 90 00 I"41.980.00 	; 

5:. 	- 	'ir, ;e 	• 	.... 

134,04 'T-870,20 1.1 364,01 ..,-, 1:820,65 -i: 364,01 ,i1820,-05 ,.7 539,00 ; 269.00 

80,00 4= "46000 ,,, -- 
18956 f,4.;•:902;80't'l 18096 -'l 	902 80 30090 Ifre1.50990 

13,09 ;'.694.5,-  7942 357 10' 10930 :,...526-,50.: 154,00 ifr:7r0,09 

17,67 \I'139-35 67,11 ',.',i339583.„,:, 8910 ,43950,l.;1  110,00 r  55090 

"-..1.:,,:lv.I14,4 '4:ll. 4 	.5; ' v.-,!"..4.; •2- 	:•'. 
42,03 ,3 2101,50 , 68,77 '• 3.438,50 1' 80,38 4 4.019,00 88,00 14.400,00 t; 

7:".. -t'tt,-ffl R.  ...1.., ",,, .I -'1,-./t I U---2 

2900 .4.009.00 ff 3932 i:1.96900'S; 39,32 it966,0.0 , 5974 i,.2.93700 

132,97 z5 39991 '. ,•._ 352.99"...198,9"; r  . 	,. 435,71 .I.,:1.307,13 -i-  500.00 
À 

.'' 150000 

6900 tY1130,08::,4 11898  391.24 :' 13993 ''410,79 ' 20900 ..:`,, 62790 

13958 ,.,;...49-97.42•, 31912 -- 93936 ,.  38965 1144,95 , 	45090 'r135000 , 

6903 ?18000'' 12934 ', 37902 .:'..: 14915 42945  20900 :.;', 92790 

22 

23 

24 

Lote 06 -Aparelho de ar:condicionado modelo "Sole,- 30.000 Bill's - Quente/Frio-220V 	 'C ' 	• 
- 

,,‘ 
Nomedo produtoierviço 

Serviço de recarga de gás R22 pare aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BrUs. Incluso: 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.000 
BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 8rU5. Incluso: retirada e 
reccfocaçâo da evaporadora do local e limpeza do 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
Cabo de alimentação PP 2 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 
x 	(por metro) para aparelho de ar 
Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 	29min, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2.5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo 

Serviço de substituição de Capacitar de aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs.  
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Spfit 30.000 BTUs. 
Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários 	instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo Satã 30.000 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
Serviço de substituição 	Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
Tubulação de cobre (por melro), para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Oba: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Split 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Satã 30.000 131115. 
Serviço de substituição de Ventilador da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
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23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado spiit 30.000 BTUs. 

3 UN 330.00 450,00 60000- 343,50 350,00 550,00 572.00 36236 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

3 UN 100.00 60,00 250,00 463.'2_ 80,00 150,00 220,00 117,52 

330,00 990.00 432,58 1297,74 456,50 1.369,50 572,00 1.716,00 

60,00 180,03 143,33 429.99 189.10 567,30 250,00 750,00 

14.231,85 24.956,37 29,241,52 36.261,00 

Lote 07 Aparelho de ar-condkionado modelo "Piso-Teto" -60.000 BTU's - Frio - 220V - Trisafico 
Vir. Unis Total Vir. Uhlt: Total Vir. uns Total Vri.Unit. ' Total 

Item.  Nome do produto/serviço Qtd. Und. Preço Unit. R5 Preço Unit. R.5 Preço Unit. R$ Preço Unit. R$ Preço Unit. R$ Preço Unit. 11.5 Preço.total R$ 'Preço total 5$ 

300,00 1.200,00 357,50 . 1.430,60 484.78 1.939,12 45000 1.800,00 Serviço 
1 	condicionado 

Incluso: 

de recarga de ges R22 para aparelho de ar 
modelo 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 

Ges, material e mão de obra. 
4 UN 300,00 380,00 200013- 7 6,49_ 450,00 300,00 s4.zp0- 246,23 

450,00 450,00 	, 785,00 .. 785,00 85003 850,63 	. 990.00 990,03 
2 	aparelho 

60.000 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
de 	ar 	condicionado 	modelo 	Piso-Teto 

BTUs. Ind.. material e mão de obra. 
1 UN 450,00 900,00 '.560,^0_ 449408- .420)03- 800,00 990,00 364,78 

390,00 1.560,00 545,00 	• 
, 

2.180,00 631,54 .2.526.16 

, 

715,00 2.860,00 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 	Incluso: 
retirada e recolocação da evaporadora do local e 

do Miro. 

4 UN 390,00 700,00 80000- 895,78- 450,00 47000 715,00 273,59 

4 

limpeza 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 190,00 300,00 80000- 250,00 150.00 639,00_ 136,79 150,00 : 600,00 222,50 890,00 403,74 1.614,96 300,00 1.2000 
697,19_ 

4,90 196,00 . 11,22 . 448,80 13.91 . 	556.40 15,94 637,60 
5 

Cabo de alimentação PP 3 o 6,0mm (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Piso-Teto 

	60.000 BTUs. 

40 NI 4.90 12,00 3000- 15.94 12,00 12,60 9.90 8,94 

5,00 200,00 12,19 487,60 . 1728 691,20 15,94 . 	i•637,60 
, , 
. 6 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 
4 	6,0mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 5,00 12,00 3002- 15,94 3000- 12,60 15,40 303 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 o 2,5rnm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

40 M 7,20 1000 3000- 1213 7,50 7,00 8,80 5,87 7,00 280,00 . 8.61 , 344,40 11.66 466.40 11,13 445,20 

- 

5,00 20000 9,43 377,20 	. 15,30 612,00 11,13 445,20 
a 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
e condensadora PP 4 x 2.5 evaporadora 	 mrn, (por evapo 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso 
Teto 60.000 BTUs. 

40 M 5,00 10.00 3000- 11,13 3000- 10,00 11,00 3,92 

22.63 45,26 95,11 19022 117,23 234,46 180,00 360,00 	' 
• 

' 
C.apacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  u2r, 55,00 180,00 22,63 7000 100,00 143,00 15,66 

30,55 61,10' 66,59 133,18 114,22 228.44.  
. 

99.00 19800 
10 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 50,00 60,00 40000- 3055 80,00 80,00 99,00 48.94 

1.209,00 2.400,00 2.010,06 4020,12-  2.010,06 4020,12 2.500,00 5.000,00 
• 

11 
Compressor de aparelho doar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 1.700,00 1.20000 2.500,00 2080.39 2.00000 2.500,00 2.090,00 1.468,24 

600,00 1.290,00 771,50 

' 	. 

1..543,00 	. 1.062,50 2.125,00' 1.030,00 2.000,00 
12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

s 	carga de 	s refrigerante completa, suportes Incido: gá 
e demais acessórios necessarios tr instalação e 
funcionamento 	do 	aparelho de 	ar condicionado, 
material e mão de Obra. 

2 UN 700,00 700,00 1.030,00 2,80802- 650,00 602,00 979,00 629.24 

'. 	360,03 370,56 . • 741,12 .900,80 605.00 1.210,00 
13 2 UN 280,00 550,00 70000- 237,82 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 450,40 

60900- 180,00 605,00 255,35 180,00 

14 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho 	de 	ar condicionado 	modelo 	Piso-Teto 2 UN 15000 100,00 40090- 32106 80,00 80,00 286,00 109,44 80,00 . 160,00 169,51 339.02 202,44 404,88 321,06 64212 

15 

60.000 BTUs. 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 Bills. 
2 UN 55,00 200,00 40009- 2003- Senso' de temperatura e degelo para aparelho de ar 150,49 

80,00 100,00 198,00 41,49 55,00 .110,03 ' 	126,60 253,20 300,98 200,00 400,00 

' 	55,16 59,52 .119,04.  98,65 197,30 80.00 160.00 
16 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso. 
Teto 60.000 BTUs. 

e 
2 UN 50,00 60.00 26000- 27,58 8000 80.00 44200- 17.79 27,58 

1.953,60 71,77 2.870,80 94,76 3.790,40. 95,00 3.800,00 

• 
17 

Tubulação de cobre (por metro). para aparelho doar 
condicionado 	Piso-Teto 	60.000 	611.15. 	Obs.. 
Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

40 M 60,00 85.00 29000- 48,84 95,00 70,00 40400- 3030 48.84 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

 	60.000 BTUs. 
40 M 20,00 45,00 70,00 65,93 5000 25,00 38,50 16,41 20,00 800,00 

, 
44,92 

. 
. ,1.796,86 44,92 1.796.80 70,00 2.800,00 

605,70 472,37 : 	944,7;1 591,69 1.183,38 68000 1.36000 

7 
19 

' Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 350,00 680,00 80000- 302,85 600,00 08000- 429,00 255.35 30205 
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220,00 215,55 80,00 280,06'- 140,00 .160,00' 
. • 

"'Cl°  320.00 1.000,00, 

100,00 

842;50 „ 

300,00 412,10 ". Auloftv: :.''.384,94. 

573,50 r 1.360 00 350,00 

80,00 

421,25 

192,47 

440,81 

206,05 

573,50 680,00 

319,00 63800 321,42 
•••• 

193,80 

, i30.983,72 ,:27,954.09: 1:4296•8z - '22.936;28 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventaador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Piso- 
Teto 60.000 BrUs. 

2 UN 100,00 200,00 40000- 4138;84- 
. 

80,00 100,00 220,00 109,45 

21  Ventilador da 	evaporadont 	para aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.003 BrUs. 

2 UN 320,00 480,00 600,00- 150,64- 500,00 68000-- 385,03 255,36 

22 
Serviço de substihrição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
SrUs. 

2 UN 103,00 400",  300,00 203,37 80,00- 150,00 209,00 109,45 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado Pisareto 60.000 BTUs. 

2 UN 350,00 680,00 600,00 615,51 500,00 620,00 649,00 362,20 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 100,00 460,00- 300,00 80,00 170,00 319,00 127,26 830,93_ 

    

465.967;52 '24.666,25r. Total lotes: 88.000,06 

 

.:149.573,53 

      

Valores excluidos por apresentarem grandes disparidades dos demais valores 

• Volores utilizados apenas para fins comparativas, não foram usados nos cálculos 

\Min* Alves de 
Moura 

Coordenador Opto Administrativo 
eitnare Municipal de Toledo 

`3'Í T/eOff 

CD'  
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 10 de julho de 2019 17:12 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cco: Actus <adm.comercialactus@gmail.com>, ajmclimatizacao@gmail.com, Alvorada Ar Condicionados 

<alvoradaarcondicionados@gmail.com>, ARCIL AR CONDICIONADO <arcilarcondicionados@hotmail.com>, 

Atendimento 2 - Angtec <atendimento2@angtec.com.br>, climacertocascavel@hotmail.com, climatol@hotmail.com, 

comercial@angtec.com.br, comercia12@centerfriopr.com.br, Frioserv Climatização e Refrigeração 
<contato@frioserv.com.br>, "Denise S.Marçal de Araujo" <denisemarcalmcr@hotmail.com>, douglass_ar@hotmail.com, 

dsclimatizacaoeeletrica@gmail.com, edital@bgyug.com, edital@primelicitacoes.com.br, Franciane Wolfart 

<eletroartoledo@gmail.com>, eletroferrugem@gmail.com, Eliete Santos <eliete1309santos@gmail.com>, 

eng.mecanica@quarkengenharia.com.br, Fique Frio Refrigeração <fique_frio@hotmail.com>, flavioar99@gmail.com, 

fococontab@hotmail.com, goldfriotoledo@hotmail.com, heisscontabilidade@hotmail.com, ivandro@innet.com.br, jg-

bernárdes@hotmail.com, kerberlucas@live.com, lelelenne40@gmail.com, licita@alerte.com.br, 

licita3@inovesempre.com.br, licitacao.agaserv@gmail.com, licitacao@marcaleletro.com.br, 

licitacao@quarkengenharia.com.br, licitacao2@marcaleletro.com, licitacao2@marcaleletro.com.br, 

licitacao4@enclimar.com.br, licitacarla@gmail.com, licitacoes@artechrefrigeracao.com.br, lucipar@yahoo.com.br, 

luiz@spsdutos.com.br, m.giehlcomercio@hotmail.coM, META FRIO <meta.frio@hotmail.com>, 

iegreirosemenezesassessoria@gmail.com, octavio@termale.com.br, refrioeste.jean@gmail.com, Vagner Antonio 

Jacomini <refrithonvagner@hotmail.com>, sadieletricista@hotmail.com, Saulo Ribeiro <saulo@paretoedu.com>, clovis 

Hoffmann <thevesom@hotmail.com>, wellintonstapaula@gmail.com  

Boa tarde, estamos realizando pesquisa de preços para manutenção em aparelhos ar-condicionado para a Câmara 
Municipal de Toledo conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, reiteramos o pedido e lembramos que foi 
estipulado prazo para envio da mesma até o dia 19/07/2019. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmailcom) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h 
e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação e nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 
o 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

Erm, orçamento manutenção ar condicionado.xlsx 
82K 
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Gmail Câmara Municipal Toledo <licitacamara 	om> 

   

RES: Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados - CÂMARA MUNICIPAL 
TOLEDO 

Luiz - SPS <luiz@spsdutos.com.br> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

lide julho de 2019 08:13 

Bom dia. 

Agradecemos pelo envio da solicitação, porém informamos que neste caso vamos declinar da apresentação de 

proposta. 

Atenciosamente. 

Luiz Carlos Antoszczyszyn 
Comercial 

,...;?~Marázteur~  

A.4 CO.N01.d. teiNAb0 

Rua José Hauer, 159- Curitiba/PR 
(41) 3082-5998 1 (41) 99937-9863 
Itriz@spsdutos.com.br  
www .s ps dutos .com .br 

De: Câmara Municipal Toledo [mailtolicitacamara@gmail.com] 

Enviada em: quarta-feira, 10 de julho de 2019 17:13 
Para: Câmara Municipal Toledo 
Assunto: Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Boa tarde, estamos realizando pesquisa de preços para manutenção em aparelhos ar-condicionado para a Câmara 

Municipal de Toledo conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, reiteramos o pedido e lembramos que foi 

estipulado prazo para envio da mesma até o dia 19/07/2019. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h 

e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação e nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 
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Valmir Alves de Moura 

Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

Livre de vírus. www.avast.com. 
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Gmall Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

  

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Caroline <licitacoes@artechrefrigeracao.com.br> 	 10 de julho de 2019 17:18 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa Tarde, 

Não trabalhamos com manutenção no Paraná. 

Atenciosamente, 

De: Câmara Municipal Toledo [mailtolicitacamara@gmail.com] 

Enviada em: quarta-feira, 10 de julho de 2019 17:13 
Para: Câmara Municipal Toledo 
Assunto: Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Boa tarde, estamos realizando pesquisa de preços para manutenção em aparelhos ar-condicionado para a Câmara 
Municipal de Toledo conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, reiteramos o pedido e lembramos que foi 
estipulado prazo para envio da mesma até o dia 19/07/2019. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h 

e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação e nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

(Texto das mensagens anteriores oculto) 
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Ni Gmail 
	

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmailcom> 

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

ajm refrigeração <ajmclimatizacao@gmail.com> 	 11 de julho de 2019 08:47 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Bom dia! 

Não temos interesse em participar 

Atenciosamente, 

TAMIRYS DE LARA 
AJM Refrigeração 
3345-1331/3229-2415 

Em qua, 10 de jul de 2019 às 17:12, Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> escreveu: 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@OfákCt.m> NI Gmail 

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Eletroar Toledo <eletroartoledo@gmail.com> 	 10 de julho de 2019 17:20 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa tarde, esses valores para futura licitação? 

Em qua, 10 de jul de 2019 às 17:12, Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> escreveu: 

Boa tarde, estamos realizando pesquisa de preços para manutenção em aparelhos ar-condicionado para a 

Câmara Municipal de Toledo conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, reiteramos o pedido e lembramos que 
foi estipulado prazo para envio da mesma até o dia 19/07/2019. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 

12h e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação e nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 
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Gmail 
	

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmáticm> 

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 11 de julho de 2019 10:05 

Para: Eletroar Toledo <eletroartoledo@gmail.com> 

Sim, isso mesmo. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

NANZ'Arii`' 

• 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 



r401 Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

O OU 1 6 

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

Eletroar Toledo <eletroartoledo@gmail.com> 	 12 de julho de 2019 16:30 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa tarde, segue anexo. 

ATT. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Orçamento - Camara.pdf 
3473K 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

ORCAMENTO 

 

   

Empresa: Eletroar Soluções Elétricas Ltda 

CNN: 22.047.629/0001-20 
	

Telefone: 45 3054-0100 

Endereço: Avenida Maripá, 5576 - Jd. La Salle 
	 e-mail: eletroartoledo@gmail.com  

Nome do Responsável (legível): Franciane Wolfart 

Lote 01.- Aparelho de ar.cOndicionado modelo "Split"-7.500 BTU's - Quente/Frio . 220V 

Item 
'.  

Nome do produto/serviço. ' •Qtét.. Und.  
Preço Unit: 

R$ 	' •, 

Preço•total 
' 

. 	'.. 	R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 150,00 600,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 250,00 250,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

2 UN 150,00 300,00 

4 2 Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina. do 	Evaporador 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 100,00 200,00 

5 20 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

M 3,10 62,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,00 100,00 

7 20 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm. (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

M 5,00 100,00 

8 
Serviço 	dê 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,00 100,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 30,00 60,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 7.500 BTUs. 
2 UN 50,00 100,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 1 UN 350,00 350,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

1 UN 200,00 200,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 170,00 340,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

2  
UN 100,00 200,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 7.500 BTUs. 
2 UN 35,00 70,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

	ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2  
UN 50,00 100,00 

17
m Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 
10 40,00 400,00 

18 
Serviço de substituição de. tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
10 M 20,00 200,00 



19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. 
2 UN 230,00 460,0Q_, 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 200,00 400,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 100,00 200,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

7.500 BTUs. 
2 UN 230,00 460,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 100,00 200,00 

, 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado rnodelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs -' Quente/Frio - 220V 

item 
, 

Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
39 UN 180,00 7.020,00 

2 5 Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
UN 250,00 1.250,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Sela 
9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 

do filtro. 

39 UN 150,00 5.850,00 

4 10 Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 100,00 1.000,00 

5 100 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
M 3,10 310,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

100 M 5,00 500,00 

7 100 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000E3TUs. 

M 5,00 500,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 5,00 500,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs, 20 UN 30,00 600,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTU5. 
20 UN 50,00 1.000,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 380,00 3.800,00 

12  

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra, 

10 UN 200,00 2.000,00 
 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 170,00 2.550,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

	modelo Split 9.000BTUs, 
15 UN 100.00 1.500,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTUs. 
10 11N 38,00 380,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 
10 UN 50,00 500,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 
100 M 40,00 4.000,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
100 M 20,00 2.000,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 

	9.00OBTUs. 
10 UN 230,00 2.300,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 100,00 1.000,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 10 UN 200,00 2.000,00 

agma 



000çJj 
22 

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 100,00 
,.../ CI,...,... 

1.000,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00013TUs. 

10 U N 230,00 2.300,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 100,00 1.000,00 
_ _ _ 

Lote 03- Aparelho de ar-condicionado modehã "Sole - 12.000 BTU's.:Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. 
- 

Und. • 
Preço Unit. Preço total , 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 190,00 760,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 260,00 520,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Inclüso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

4 UN 170,00 680,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 100,00 400,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 3,10 124,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,00 200,00 

740 Cabo de interligação entre evaporadora .e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

M 5,00 200,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora •PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,00 200,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 40,00 160,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

• Split 12.000 BTUs. 
4 UN 50,00 200,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 480,00 960,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UNI 220,00 440,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UNI 170,00 510,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN 100,00 300,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 38,00 76,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 50,00 100,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

20 M 40,00 800,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), parasparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

20 M 20,00 400,00 

19 - 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 250,00 500,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 220,00 440,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2  UN 100,00 200,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 

2 UNI 250,00 500,00 

24 
Serviço de substituição do.  Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 	 _ . . 	- 

2  UNI 100,00 200,00 
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Lote OS - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio 220V 

Qtd. I Und. 
Preço total 

R$  
Preço Unit.. 

R$ Item Nome do produto/serviço. 
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TI570,00 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split",- 18.000 BTU's - Querite/Frio 	220V 

Item Nome do produto/serviço .Qtd. 
' 

Und. 
Preço Unit. 

RS 

Preço total 
R$ 

1 3 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 .BTUs.. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

UN 200,00 600,00 

2 2 Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

' 
UN 290,00 580,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
STUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

3 UN 200,00 600,00 

4 3 Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do Evaporador para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 150,00 450,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 3,10 93,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,00 150,00 

7 30 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1.5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

M 5,00 150,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadóra 	e 

condensadora PP 4.x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,00 150,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 40,00 120,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 18.000 BTUs. 
3 UN 50,00 150,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 700,00 1.400,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 350,00 700,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 210,00 630,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 120,00 360,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

3 UN 40,00 120,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 50,00 150,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs: Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

30 M 45,00 1.350,00 

18 30 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

M 20,00 600,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 270,00 540,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 250,00 500,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

	 18.000 BTUs. 
2 UN 270,00 540,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

	de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 100,00 200,00 

10.533,00 
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1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 210,00 630,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

UN 30Q00 300,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

3 UN 215,00 645,00 

4 
Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 150,00 450,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo •Split 24.000 BTUs. 

30 M 3,90 117,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 5,00 150,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5min, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 6,20 186,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 5,00 150,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs, 3 UN 45,00 135,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

3 UN 50,00 150,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 800,00 1.600,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs, Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 IJN 350,00 700,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 225,00 675,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 120,00 360,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

3 UN 45,00 135,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 50,00 150,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

30 M 50,00 1.500,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

30 M 20,00 600,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 

2 UN 290,00 580,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24,000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 

2 UN 270,00 540,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. 

2 UN 290,00 580,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

10.933,00 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "SOR" - 30.000 I3TU's - Quente/Frio 220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 

Preço total 

R$ 

1. 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

5 UN 260,00 1.300,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 320,00 640,00 
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3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocaçáo da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

5 UN 250,00 1.250,00 

4 5 Serviço de limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 30.000 BTUs.Incluso: limpeza de dreno. 
UN 170,00 850,00 

5 50 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

M 3,90 195,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 

	para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
50 M 5,00 250,00 

7 50 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

M 6,20 310,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30,000 BTUs. 

50 M 5,00 250,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 50,00 250,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 30.000 BTUs. 
5 UN 50,00 250,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 UN 1.150,00 3.450,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN 650,00 1.950,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 245,00 1.225,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 120,00 600,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 30.000 BTUs. 
5 UN 50,00 250,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 50,00 250,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

50 M 55,00 2.750,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

50 M 20,00 1.000,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 

BTUs. 
3 UN 330,00 990,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 100,00 300,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar Condicionado Split 30.000 

	BTUs. 
3 UN 300,00 900,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 100,00 300,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. 

3 UN 330,00 990,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

	 de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 100,00 300,00 

20.800,00 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado Modelo "Piso-Teto" -60.000 f3TU' 	Frio - 220V-trisáfico . . 	. .. 

Item Nome do produto/serviço 	 - . 	Qtd. . Und. , 
Preço Unit. 

- 	• 
Preço total 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 300,00 1.200,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar Se 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 450,00 450,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

4 UN 390,00 1.560,00 

4
4 Serviço de 	limpeza 	de .serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de 	ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 190,00 760,00 
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5.
M Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Piso-Teto 6.0.000 BTUs. 	• 

40  4,90 196,00 

6
40 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 X 6,0mm, (por metro) 

para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
M 5,00 20000 

7
40 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x• 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60000 BTUs. 
M 7,20 288,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mtn, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 5,00 200,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 55,00 110,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTtis. 
2 UN 50,00 100,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 1.700,00 3.400,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Tetei 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa. suportes 
é demais acessorioá, necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2  UN 700,00 1.400,00 

13 
,  

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 280,00 560,00 

14 
Serviço de supstituiçâo de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 150,00 300,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 55,00 110,00 

16
2 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
UN 50,00 100,00 

17
40 Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 
M 60,00 2.400,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 20,00 800,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

	 60.000 BTUs. 
2 UN 350,00 700,00 

20 
Serviço de substituição dê Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

	 condicionado Piso-Této 60.000 •B.TUs. 
2 UN 100,00 200,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho 'de ar condicionado Piso-Teto 60.000 

BTUs. . 

2  UN 320,00 640,00 

'22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

, 	23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-

Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 350,00 700,00  

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

16.774,00 

Página 7 de 8 



Da .execução: 
1- A inanutenção será realizada mediante.solicitaCão do CONTRATANTE, por e-mail, através do responsável ou pelo Fiscal do 

,Coritrato... 
- O Prazo paea.atendimento:•ao chamado da ocorrência para manutenção será .de até ,2 (dois) dias .úteis. 

3 Após recebimento daocorrencia, a CONTRATADA deverá analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os itens 

relacionados à realização do objeto, observando os preços.unitários contratados. O prazo para apresentação dos.orçamentos 

pela CONTRATADA será. de até 1 (um) dia após o atendimento ao Chamado. 

.4 - Após recebimento da análise e orçamentos realizados para cada ocorrência, a Câmara Municipal de Toledo expedirá a Nota 

, de Empenho espécifica, para execução correspondente, o qual não poderá ultrapassar, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, o prazo máximo de: 

15 (quinze) dias:Oteit, quando envolver produtos na manutenção; 

-.S (cinco)CliaS teis, quando não envolver produtosila.  Manutenção. 

Locai de entrega: Os.seryiços deverão ser realizado na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n2  1049, Centro 

Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 

14h às 17:00h, exceto a•higienização completa em que o aparelho deverá ser levado para higienização na sede da CONTRATADA 

ou :ainda exceções devidamente justificadas. 
Pagamento: Ó pagarnento.será efetuado em até 15 (quinze) dias após.a realização do serviço, juntamente com a Nota Fiscal, é 

'serareálizado através de kleposito'em conta bancária de'titularidade da empresa fornecedora, sendo Vedada á emissão de títulos 

ou :boletospela-empresa contratada 

Critérici tiejúlgaMento: rfÁehor preço por lote. 

Carimbo e Assinatura 	 Toledo, 12 de julho de 2019. 

V 

7 

F22.047.629/0001-20  
ELETROAR SOLUÇÕES ELÉTRICAS 

LTDA -•ME 

RUA GUARANi, 1937. SALA 02- LASAILE 
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Gman Câmara Municipal Toledo <licitacamara~il.com> 

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI <m.giehlcomercio@hotmail.com> 	 12 de julho de 2019,17:56 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa tarde 
segue anexo orçamento solicitado 

ATT. MARA ANDERLE 
M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI 
FONE: 45•  32821585 

De: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 10 de julho de 2019 17:12 
Para: Câmara Municipal Toledo 
Assunto: Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

iexto das mensagens anteriores oculto] 

.n Novo Documento 2019-07-12 17.20.07.pdf 
2493K 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

ORÇAMENTO 

 

   

Empresa: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI - ME  

CNPJ: 21.884.449/0001-30  Telefone: 45 3282 1585  

Endereço: RUA LONDRINA, 621 - CENTRO - PATO BRAGADO - PR e-mail: m.giehicornercioPhotmail.com  

Nome do Responsável (legível): Marlon Giehl  

Lote 01 -Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 
Preço total R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN R$ 	220,00 R$ 	880,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo splIt 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN R$ 	300,00 R$ 	300,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocaçâo da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

2 UN R$ 	220,00 R$ 	440,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN R$ 	120,00 R$ 	240,00 

520 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

M R$ 	7,00 R$ 	140,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M R$ 	7,00 R$ 	140,00 

7 20 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

M R$ 	8,50 R$ 	170,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação entre 	evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M R$ 	8,50 R$ 	170,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 , 	UN R$ 	150,00 R$ 	300,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. 

2  
UN R$ 	60,00 R$ 	120,00 

• 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 1 UN R 	600,00 R$ 	600,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 	Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

1 
UN R$ 	300,00 R$ 	300,00 

. 13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo SpIlt 7.500 BTUs, 2 UN R$ 	400,00 R$ 	800,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

2  
UN R$ 	200,00 R$ 	400,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. 

2  
UN R$ 	150;00 R$ 	300,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para. aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7,500 BTUs. 

2 UN R$ 	30,00 R$ 	60,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado SOR 
7.500 BTUs. Obs; Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

10 M R$ 	70,00 R$ 	700,00 

- 

18 
Serviço de substituição de tubulação cie cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. 	 Página 1 de 8 

10 M R$ 	30,00 R$ 	300,00  
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19 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. 

2 UN R$ 	400,00 
....-A2-----  

R$ 	800,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN R$ 	60,00 R$ 	120,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs, 2 UN R$ 	450,00 R$ 	900,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN R$ 	60,00 R$ 	120,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UN R$ 	450,00 R$ 	900,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado SIM 7.500 BTUs. 

2 UN R$ 	60,00 R$ 	120,00 

R$ 	9.320,00 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 
Preço total R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN R$ 	220,00 R$ 	8.580,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação de aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

5 UN R$ 	300,00 R$ 	1.500,00 

3 
Serviço de Higienizaçã'o completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 
do filtro. 

39 UN 

Á 

R$ 	220,00 R$ 	8.580,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 9.00013TUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.00013TUs. 

100 M R$ 	7,00 R$ 	700,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
	para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.0008TUs. 

100 M R$ 	7,00 R$ 	700,00 

7 100 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 'PP 4 x. 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

M R$ 	8,50 R$ 	850,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo de 	Interligação entre 	evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1.5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

	modelo Split 9.000BTUs. 	 , _ 
100 M R$ 	8,50 R$ 	850,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9,000BTUS, 	_ , 	20 UN _ R$ 	150,00 R$ 	3.000,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado Modelo , 
	Split 9.00OBTUs. 

20 UN 	• R$ 	60,00 R$ 	1.200,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 i 	UN R$ 	600,00 R$ 	6.000,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000EITUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à instalação e funcibnamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 	 ,  ,. 

10 UN :R$ 	300,00   R$ 	3.000,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modhlo Split 9.00OBTUs, 15,  1 : 	UNI , 
R$ 	400,00 R$ 	6.000,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

	modelo Split 9.000BTU5. 
15 UN R$ 	200,00 R$ 	3.000,00 

15 1  
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modeló 

Split 9.000BTUs.  
10 ' 	UN R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. _ 

10 UN r  R$ 	30,00 
s._ 

R$ 	300,00 

17' 

- _ 

Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

100 M' . 	$ 	70,00 R$ 	7.000,00 

18 

19 

Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), ,parthaparelho de 
ar,condlcionado Split 9.00OBTUs. 	 ,. 

100' M R$ 	30,00 R$ 	3.000,00 

Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado" Split 

	9.000BTUs.. 
10 

i 
UN R 	400,00 R$ 	4.000,00 

20 '  

Serviço de substituição de Ventilador da condensadora rpara aparelho.- de, ar,  

condicionado Split 9.000BTUs. 

10 	, UN , R$ 	60,00. 600,00 600,00 

, 21 

. 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condición,eigrytd9e.900BTUs. , 10 UN , 450,00, R$ t 4.500,00 

É 	j  
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22 

Serviço de substituição de Ventilador da .evaporadora evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN R$ 	60,00 R$ 	600,00 

_. 
23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelhorde ar condicionado Split 

9.00OBTUs. 10 UN 
. 

R 	450,00 R$ 	4300,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador de evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Sptit 9.000 BTUs. 10 UN R$ 	60,00 R$ 	600,00 

R$ 71.760,00  

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço . 	Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 
Preço total R$ 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mãO de obra. 4 

, 
UN R$ 	220,00 R$ 	• 880,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de ar 
condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 2 UN R$ 	300,00 R$ 	600,00 

3 
Serviço de Higienização completa, em aparelho de ar condicionado Split 
12.000 ,BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

4 UN R$ 	220,00 RS 	880,00 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho d
, e ar 

condicionado Split 12,000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno, 4 UN 	• R$ 	120,00 R$ 	480,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 Brás. , 

40  
M R$ 	7,00 RS 	280,00 

Serviço de substituição de Cabo .de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 40 M R$ 	7,00 R$ 	280,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 40 M R$ 	8,50 R$ 	340,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação entre evaporadora; e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro), para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs.  

40 M R$ 	8,50 
- 	' 

R$ 	340,00 

9 Capacitor de aparelho de ar. condicionado modelo SOR 12.000 BTUs. 4 UN R$ 	150,00 R. 	600,00 

10 
Serviço de substituição de CapacItor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 4 UN R$ 	60,00 R$ 	240,00 

11 
, 

Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
_ 	. 	. 

2 UN R$ 	600,00 R$ 	1.200,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12,000 BTUs. 	Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários à instalação:e funcionamento.do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

_I 

.., 
` UN ' R$ 	300,00, R$ 	600,00 

13 
1 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado niodelo Split 12.000 BTUs. , . 	. _ UN R$ 	400,00 R$ 	1.200,00 
. 

)14 
Serviço de substituição-de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000,BTUs. 	 , 	.. 3 UN R$ 	200,00 R$ 	600,00 

. 15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho' de ar condicionado modelo 
- 	- 	- !plit 12.000 BTUs. 	. 	 _._ 

, 	
2 UN R$ 	150,00 R$ 	300,00 . 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo paraeparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 	 ...__ 	. 	: __ 

' 	2  
,UN 	i R$ 	.„ 30 00 , R$ 	. 	60,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho, de ar condicionado .Splii 
12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao apareiher. 	. - 20 

- 
M 

.-- 
R$ 	70,00 R$ 	1,400,00:  

18 20  Serviço de substituição de tubulação de cobre.(por -metro); ,para aparelho de 
ar condicionado Split 12.000 BTUs. 	_ 	: 	. 

M 
--, 

R$ 	30,00, R$ 	600,00 
, 

19 
Ventilador da condensadora para aparelhada ar .condicionado Split 12.000 
BTUs. 	 . _ 	. 	. 	. 	_ 	,-- 

2 NU I R 	400,00 R$ 	800,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da :condensadoraipara • aparelho,  de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 	 - 	. 	.. 

2 UN, R$' 	60,00 R$ 	120,00 , 
, 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar. condicionado. Split 12.000 
BTUs. 	. 	_ 	 ., 	...._ 	. _ 	. 	. _ 

; 	2 
UN R$ 	450 , 00 ' R5 , 	900,00 

22 
Serviço de substituição dá Ventilador da evaporadora para aparelhada ar  

condicionado Split 12.000 i3TUs. 	. 	 ' ) 	2 .UN 'R$ 	60,00 R$ 	120,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de, ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 	_ 	 _ . 	1 	 ,, • 

2 UN R$ 	450,00 R$ 	900,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador-.da evaporadora para aparelh o 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs: 	 Página 3 de 8 

2, 
. UN R$ 	60,00 RS , 	120,00 
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R$ 13:840,00 

Lote 04- Aparelho de ar-condlclonado modelo "SpIlt" - 18.000 BTU's - Quente/Frlo - 220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und, 
Preço Unit. 

R$ 
Preço total R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. Incluso: Gás, material a mão de obra. 

3 UN R$ 	250,00 R$ 	750,00 

2 

, 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	Instalação 	de 	aparelho 	de ,ar 
condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso; material e mão de obra. 

2  
UN R$ 	380,00 R$ 	760,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

3 
, 
. 	UN R$ 	280,00 $ 	840,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN R$ 	180,00 R$ 	540,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por • metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Sant 18.000 BTUs. . 

30 M R$ 	7,00 Rs 	210,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação.PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 ETUs. 

30 M R$ 	7,00 R$ 	210,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por.  

, 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18,000 BTUs. 

30 M R$ 	8,00 R$ 	240,00 

` 
Serviço de 	substituição de 	Cabo 	de 	interligação 	entre evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M R$ 	8,00 R$ 	240,00 
. 

9 Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN R$ 	160,00 R$ 	480,00 

10 
Serviço de substituição de CapacItor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

- 
3 UN R$ 	60,00 R$ 	180,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo SIA 18.000 BTUs. 2 UN ' R$ 	700,00 1.400,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra, 

2  
UN . R$ 	380,00 'RS 	760,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN' ' . R$ 	450,00 R$ 	1.350,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs, 

3  
UN 'R$ 	200,00 'R$ 	' 	600,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

-• 
Split 18.000 BTUs. 

3  
UN .R$ 	,i.so,00 R$ 	450,00 

16 UN Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 	 - 	- 	'- 

3  
R$ 	30,00 ,R$ 	90,00 

.7 . Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

30 M R$ 	75,00 R$ 	2.250,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Sant 18.000 BTUs. 

30 ; 	M R$ 	30,00 R$ 	900,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado SOR 18.000 
BTUs. 	 . 

2  . 
UN R 	450,00 R$ 	900,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 I UN R 	60,00 R$ 	120,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.090 
BTUs. 	 - 

, 
' 	2 UN R$ 	450,00 R$ 	900,00 

22  
: 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho da ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

1 
1 	

2 
- 

„  •UN R$ 	60,00 R$ 	120,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condlcionado 'Sok 
18.000 BTUs. 	. 	 . 	. 

., 
'' 

UN 	, 
_ 	. 

-R$ 	450,00 R$ 	900,00 
. 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado SpIlt 18.000 BTUs. 	. 	 - 	-- 

UN 
2 

 
R60,00 R$ 	120,00 

-- 	: 
. R$ 	15.310,00 

Lote 05- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24000 STU's 7, Quente/Frió 7220V 

Item 'Nome do produto/serviço 
:pá8ina 4 de8 , 

Preço link. 

R$ 
'Preço totaPft$ qtd. 
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000030 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 3 UN R$ 	.250,00 

„.....4...------ 
RS 	750,00 

2 
Serviço de desinstalação, 	realocação 	e 	instalação de aparelho ,de ar 
condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 1 

.. 
UN" k$ 	38'0,00 R$ 	380,00 

3 
Serviço de Htgienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocaçâo .da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 	 . 

3 UN R$ 	280,00 R$ 	. 	840,00 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho.  de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. incluso: limpeza de dreno. 3 UN R$ 	180,00 R$ 	540,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 30. M R$ 	7,00 R$ 	210,00 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro).6 30 para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. M R$ 	7,00 R$ 	210,00 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por• 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 30 M R$ 	8,00 R$ 	240,00 

8 
Serviço de substituição 	de 	Cabo de 	interligação entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
madelo Split 24.000 BTUs. 

30 M R$ 	8,00 R$ 	240,00 

9 Capacitor de aparelho de ár condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 - UN R$ 	160,00 R$ 	480,00 

10 Serviço de substituição de Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo 
, Split 24.000 BTUs. 3 UN R$ 	60,00 R$ 	180,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN R$ 	700,00 RS 	1.400,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BrUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

- 

, 
`" 

UN 

' 

R$ 	380,00 R$ 	760,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN R$ 	450,00 R$ 	1.350,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN R$ 	200,00 R$ 	600,00 

i. 
'' 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

3 	, UN R 	150,00 R$ 	450,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3  
. 

UN R$ 	30,00 R$ 	90,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

, 	
30 M R$ 	75,00 R$ 	2.250,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de •30 •  

ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
M R$ 	30,00 R$ 	900,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 	 - 	- 	- .- 	- 	. , 

2 UN '8$ 	450,00 R$ 	900,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 
• 

R$ 	60,00 
1 

R$ 	120,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24,000 
BTUs. 

; 	_ 
2 

' 	
UN 	1  R 	450,00 R$ 	900,00 

22 
Serviço de' substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 Í 	UN 	' l ' R$ 	60,00 
- 	- 

R$ 	120,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

24.000 BTUs. 
2 UN,  , R's 	450,00 

. 
R$ 	900,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para.aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 	. 	, 

2  
UN 	, R$ 	60,00 R$ 	120,00 

. R$ 	14.930,00 

Lote  06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split'' - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço 	 _ 
Cltd.ünd. 

1 

J 

Réeça Will 

R$ 
Preço total R$ 

1 
Serviço de recarga de gás 1222 para aparelho de ar,condicionado rncidelo'Split 
	30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 	 _ _ 

5  
UN 	" "R'$' 280,00 1A00,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de aparelho 	de ar 

condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. .,_ 

2 UN, , 
1 

$ 	450,00 R$ 900,00 

g na ae 
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3 

Serviço de Higienização completa em aparelho,  de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do focal e 

	 limpeza do filtro. 	 .. 
5 

-- 

UN R.$ ' 
'.. 

20,00 

,....." GA...V ,..,-' 

R$ 	1,600,00 

4 UN Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador .para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

5  
R$ 
„ 

180,00 P. 900,00 

5 M Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

- 50  
R$ 10,00 R$ 500,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,Orrim, (por,rnetro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 	 . 

50  

- 
M R$ 7,00 RS 350,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,6mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  
M R$ 8,50 RS 425,00 

8 
Serviço de substituição de 	Cabo 	de 	interligação entre evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm. (por metro) para aparelho de ar condicionadó 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M . RS 8,50 R$ 425,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN RS 170,00 R$ 850,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs, 

5 
' 

UN R$ 60,00 R$ 300,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30,000 BTUs. 3 UN R$ 850,00 R$ 2.550,00' 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 	Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN R$ 360,00 R$ 1.080,00 

13 
, 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN R$ 500,00 R$ 2.500,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 	 , 

5 UN R 300,00 RS 1,500,00 
, 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

5 UN R$ 180,00 'RS 900,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN RS 60,00 RS 300,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

50 . M R$ 80,00 R$ 
- 

4.000,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50 M R$ 35,00 R$ 1.750,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 - 
BTUs. 

3 UN ' R$ 450,00 R$ '1.350,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

- 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

, 	3 
, 

UN 	1  R$ 60,00 R$ 1.80,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. 

3 • UN . R$ 450,00 R$ 1.350,00 

,22 ,I, 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado SIM 30,000 BTUs. 	 , 

' 
3 UN. 

- 	- 	-- - 
R$ 60,00 R$ 180,00 

^ 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar -condicionado Spllt 
30.000 BTUs. 	 . 	.: 

- 	3 UN 
_.._ _.__. 

R$ 450,00 R$ 1,350 00 , 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da .evaporadora para aparelho 

, 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 	 .  

3 UN R$ 60,00 R$ 180,00 

R$ 26.820,00 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo Viso-Tetõ"- 60.000 BTU's - Frio -"220V - Trlsáfico. 

Item Nome do produto/serviço Qtd. 
- 

Und. 
F,'
'
reto Unit. 

_.R$ _ 	' 
Preço total R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso 
Teto 60.000 BTUs, Incluso: Gás, material e mão de obra. 

.. 
.  

4 UNR 380 00 , R$ 
- 

1.520,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	reatocação 	e 	Instalação 	de 	aparelho. de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60,000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

' 
, 	1 1  

. 	UN R 90000 , RS 900,00 

3 
Serviço de Higlenizaçâo completa em aparelho de ar condiclonádo Piso-Teto 

 

60.000 BTUs, Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 	 . 

4 UN R$ 700,00 
` 
R$. 

- 

2.800,00 

. 
4 Serviço de limpeza de serpentina do EVaporador para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza drPdgenc6 de 8 	_ , 
4 ' 	UN ,  R$ 300100 R Á 1.200 00 

' 
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5 •  
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M R$ 12,00 R$ 480,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M R$ 12,00 R$ 480,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M R$ 10,00 R$ 400,00 

8 
Serviço de substituição 	de 	Cabo de 	interligação entre evaporadora 	e 
condensadora PP 4 o 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60,000 BTUs. 

40 M RS 10,00 R$ 400,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN R$ 180,00 R$ 360,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN R$ 60,00 R$ 120,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 
- 

UN R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN R$ 700,00 R$ 1.400,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000-  
BTUs. 2 UN R$ 550,00 R$ 1.100,00 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  
UN R$ 100,00 R$ 200,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  
UN R$ 200,00 R$ 400,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  
UN R$ 60,00 R$ 120,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 40 M R$ 85,00 R$ 3.400,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M R$ 45,00 R$ 1.800,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2  
UN R$ 680,00 R$ 1.360,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  
UN R$ 200,00 R$ 400,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs, 	 , 

2  
UN R$ 480,00 R$ 960,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN ' RS 40000 , R$ 800,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN R$ 680,00 R$ 1.360,00 

Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  
UN R$ 450,00 R$ 900,00 

R$ 25.260,00 
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Da execução: 

	 03)-033 
1- A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, por e-mail, através do responsável ou pelo Fiscal do Contrato. 

2 - O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção será de até 2 (dois) dias úteis. 

3 - Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os itens relacionados 

à realização do objeto, observando os preços unitários contratados. O prazo para apresentação dos orçamentos pela CONTRATADA 
será de até 1 (um) dia após o atendimento ao chamado. 

4 - Após recebimento da análise e orçamentos realizados para cada ocorrência, a Câmara Municipal de Toledo expedirá a Nota de 

Empenho específica, para execução correspondente, o qual não poderá ultrapassar, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, o prazo máximo de: 

-15 (quinze) dias úteis, quando envolver produtos na manutenção; 

-5 (cinco) dias úteis, quando não envolver produtos na manutenção. 

Local de entrega: Os serviços deverão ser realizado na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n2 1049, Centro Cívico 

Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h30mIn às 12h e das 14h às 

17:00h, exceto a higienização completa em que o aparelho deverá ser levado para hIgienização na sede da CONTRATADA ou ainda 
exceçóes devidamente justificadas. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização do serviço, juntamente com a Nota Fiscal, e será 

realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos 

pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

Carimbo e Assinatura 

V 

Cidade,  11 	 de 2019. 

21.884 

yJ  
10001-30 

M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

R. Londrina, 601 - Sala 01 
Centro, 85948-000, Pato Bragado - PR 
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000034 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara mail.com> M 

Cotação manutenção aparelhos de ar COndicionadás 

Clima Certo Ar Condicionado <climacertocascavel@hotmail.com> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

16 de julho de 2019 10:20 

bom dia 

segue orçamento. 

esses valores a para abrir licitação? 

Poderia Confirmar Recebimento. 

Atenciosamente. 

Karine B. de Oliveira 

www.climacertocascavel.com.br  
/45) 3038-6751 

, 9.99930983 

   

4CLIMP CERTO 
3j5, ,45303tSiil 

 

AUTORIZADOS 

komeco 

 

  

 

F‘fásv: ~1E0~ 
Griee  

   

* * 
_ 	 Urra pirl , 

Fone/Fax; 45 3038-6151 19 9993-0983 
Rua Vitoria ,1922- Bairro Neva - Cascavel - Paraná 

De: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.corn> 
Enviado: quarta-feira, 10 de julho de 2019 18:12 
Para: Câmara Municipal Toledo 
Assunto: Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

[ iexto das mensagens anteriores oculto] 

CAMARA TOLEDO.pdf 
4076K 



M00035 
CÂMARA 'MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

 

ORCAMENTO 

 

   

'EMpresa: SAFARI AR CONDICIONADdESERVIÇOS:LTDA-MÉ 

CNP): :08.372.014/000i-48 Telef entr 45-30386131 

Endereço: R. vrrofilA 322-..NEVA -CASCAVEL/PR 0-i-Mair. climecerickescavelOhotmail.tom 

Nerne do Responsã'vel tleelVel): vAdNE-rt BORGES 

. 	 .. 	_ 
ote 01 • Aparelho de ar-condicionsdo modelo "Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serviço 
Qtd. Und. 

Preço Unit. 

- 	RS 
Preço total RS 

.7500BTUS. 

Serviço de recarga "gás R22 para aparelho de ar Condicionado Modele  SOrd 
Incluso; Gás, material d-rnão de obra, 	_. 	__ 

UN  4. à50;00 1400,i/b ' 

" 
Serviço 	de 	deSinstalação, 	realodaçãO 	e iri9taleçãO 09 	aparelho de 	ar 

e,ondielonado modele 014 7.50013705. Incluso l Material e tlid0 dê obra. 
1 UN ,S50,00 

 _  

:5500 

3 
Serviç.  o de Rigionemeee completa em aparelho de ar condicionado Splitl..500 
871)5. Inclueo: rellredo e rocoloc°00 do eveptiradora do local e limpeza do 

I 
2 	, 

. 
UN 30000 600.00 

4__ .  
Serviço do limpas°. de .serpentina do EvepOrader .para áparelho de or 

Sm 7.50 STUe. Incluso :limpeza de dreno.. 	condicionado 
2. 1_IN 	' .300,00 

• 
600,00 

- 	'- 

, 
' 

Cabo de alimentintio PP 2 x 2,5mm (por metro) Dera semelho de :ar 
condicionado modelo Split 7.50013tUs. 

.20 	, ,NiA 10;00.: 200,00 

‘ 	, 
-  

Serviço de substitui* de Cebo de aliinentaç.ãO pp.  2 x,2,51nta; (ilOr Metro) 

para aparelho do se condicionado Modelo SPIlly.soo Btue 
20  -is, 10,00 M43,00 

-- 	- 	- 	, 

., 
' 

Geba de interágnçáo entre evaporedora e Petidensedad PP 4 X 1,5Mirti (Per 
moiro) para apareiho de ar condicionado medeio Spht 7.500 8711s.  

,„ ro  , 	1000 200,00 

• 
e 

Samiço de aubstituiçâO de 	Ce00 de inlerlig ecoo entro 	evaporada° e 

condensadora PP 4 a 1.5mm. (por meiro) para aparelho de ar condicionado 
modelo SpliU7:500 8T1.1.4. 

70 M10,00 200,00 

9 Capacitar des-nponaiho do er-dendidenade modelO_SPril 7.500 BTUI 2 UN 350,00 700,00 

.,,., 
-- 

Serviço de substituição da,Copocttor de -opaelho de,  ar-tondicioned0 Medeie 2  

sele 7.500 BT,Uit. 	'• 	 .. , 
014  

350,09 
_ 	- - 

700,00 

ás ConiPressar, 'de noatelho de or condicionado Medeio SPill 7.500 BrUa,  
.. 	 _ 	. 

1 UN 75000 s 	. 	750,00 

12 

Senos dá SUbsIlluição de tompressor.de  epstrelho de "dr tondicienado modelo 

soa 7.,5oo átúa. laclusor. cansa de das M1rige-renle completa; supddes ;é 
- aracehrinc arir,Kààrirsà à instilado e funciónareer116 do acera° d' 

material e máo de ebm. 

709.00

ar.candicionado, 

., 
- 'u" 

niii,00 

' 

, 

.1,  Placo Eletreniers perca amalho klo bt condicionada niociale gp1117..`400 ilrUc. 2 UM .g0.00 1.100.00 

Service de aubsfiluie.áti de Placa Eletrônie.2 para apareltio de ar conaidonacio  
modelo Spril 7.500 STUs. 2 

_ 	_ 
UN 200,00 

„ 
400,00 

. 	,„. 
." 

Sensor de temperatura e deoele -para opereta) de ar icondic 	=M ionedo 	o 
Sola 7.500 FltUs. 	_ 	_ 	_ 	_ . 	, 	. 	., 	. 

2 U N 
. 

190,00 350,00 
. 

16  Serviço de subsliluiçáo de Sensor de temperatura e degelo para 'aparelho de 
mr:M ar 	ediede modelo Split 7 400 	 _ grua. 	_ 	_ 	_ _  

- 	' 
2 " 

UN 100 012 , 
- 

- 
200,00 

, 
, 

Tuhulac56 de Mira lisereíntreS 	na-ra aparelha éle ar etonetaoa-too-4, Coal 7 atta 
ein.ia. 0:25:1Uatliaaa0,aa espetaura compatível ao aparelho.' 	 ' . 

,„ -M 100,00 

, 

1.000,00 

á 	Senna do aubeatui9ae -do  tabutosao ao ,00bro (por metro), para aparelho da 	 ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
Oenateder 

-
10 m 50,00 500,00 29  do eenden•edoret poro aparento do ar weauctonaco opus V.000 

frnit. 2 U14 500,00 1.000,00 .,„, 
'''' 

seivico  de aebttltulO  O 	O 	ontondor da conclonoodoro 'paro aparelho de ar toadicioaadoSalit 7.500 EiT1J3, 2 :UN 	. 250,00 500,00 
_1 Ventilador de evaPorardore pare aparelho do rir condicionado spiii 7.500'BTUs. 

2 ,VN 350,00 700,00 
22 -dera SeNiço de substiiuição de Ventilador da evaporapare aparelhe de ar 
	Condicionado SIM 7.500 BTUs. UN 200,00' 400,00 ,,, Mola do Ventilador da evaporado. 	m °e 	~olho rio ar aaoa:o.o.,;..rt.  era. 7.500 8 rus. --  

_ 	. 2 UN 	' 3500 700,00 ,4  
'' 

serviço de subtilturçâo do Motor do Ventilador da evapOradcita para aparelho 
de ar COndicionado Split-7.500 át_Us. 	. 	, 	.. 	. _ 	 . 2 .. 	. , UN 	, 200,00 400,00 

1 	.11.000,00 

Pdpinal de? 



000036 
- 220V 

Qtd. 

59 

5 

Und. 

UN, 

IJN 

Preço Unit. Preço total R5 
e5 

450,00 	17.550,00 

6000 	3000,00 

_ 

"01-5plit" 	8TU's Lote 02- Aparelho de ar-condicionado modelo 	- 9.000 	-Quente/Frio 

Item Nome do produto/serviço 
modelo Split Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 

1 9.0005TUs. Incluo; Gás, material e mão de obra. 

Serviço de desinstalação. 	realocay.90 e 	instalaçãO 	de 	aparelho de 	ar 

2 	condicionado modelo split 9.000BTUs Incluso: Material a máo de obro, 

Serviço de Higienizaçâo completa arn aparelho do ar 'condicionado ISplit 

3 	9.0000TUs, inclusa: retirada e recolOceçao da evaporadora do local e limpexa 

&Atro,  

39 UN 300,00 11.700,00 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
4 	 Split 9.0001311)5. Incluso; limpeza de dreno. condicionado  

10 UN 300,00 3.000,00 

Cabo de 'alimentação PP 2 x 2.5mni (por metro) para aparelho de ar 
5 	condicionado modelo Split 9.000STUs. 

PP 2 	2,5mm, (por metro) 

100 10,00 1.000,00 

100 10,0 1 1.000,00 Serviço de substituição de Cabo de alimentação 	x 
6 	 de ar condicionado modelo Split 9,00013TUS. 	_  

para aparem 

Cabo de .Intedigaçãoentre evaporadora è condensadora PP 4 x 1,5m" (por 
7 	metro) pata aparelho de ar condicionado modelo Split 9,00011TUs. 

100 10,00 1 1.000,00 

Serviço de 	SUbslituição de Cabo de 	intedipactoo 	entre 	evaporadora e 

8 	
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

Sorri 9.000BTUs. modelo  

100 10,00 1.000,00 

Capacita de aparelho de ar condicionado modelo SOK e.0008rus 	 20 
9  

UN 350,00 7.000,00 

Serviço de substituição de Capacita de aparelho de ar condicionado modelo 20 
10 	9 OtiOSTUs,   

UN 200,00 4.000,00 

Split  

11 	Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Sota 91009B/US. 10 

e 
10 

UN 

UN 

900,00 

coo,00j 

9,000,00 

6:000,00 
Serviço de substituição de compressor de.aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9,0001311)5. Incluso: carga de géis 'refrigerante completo. suportes-  

12 demais DeeS56noS neceSsános A Instalação e tüncionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 
• _ 	_ 

13 	
Placa Eletrônica pára aparelho da ar cdridicionedo Modelo Split 9.000STUs. 	15 UN 500,00 7.500,00 

substitu 	o de Placa-  EleftOniCa para aparelho de ar condloonadO UN 100,00 3.000,00'  
14 Split 9.000BTU5. modelo 

15 
Senso,* de temperatura e degelo para aparelho de ar condiciónado modelo 

9.000STU5.  
10 

_ 
UN _ 

150,00 1.800,00 

16 

 	Split 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condidonado modelo SOR 9.09OBTUs. _ 

 10 UN 200,09 2.000,00 ' 

100  ,\,,, 100,00 .10.000,00 

' 1'
,  Tubulação de cobre (por Melro), 	para aparelho de ar condidonado Sorti 

 9.0001511)5. Obs: Tubulaçaõ de espessura cOn1panvel ao aparelho.  

ia 
 Serviço de SUbstlluiçâo de tubkientio de cobre (por metro), para aparelho de 

agi 9.000FX.rus. ar condicionado 
100 M 50,00 5.000,00 

19 
Ventilador 	da 	condensodoM 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	SpFil lo UN 450,00 4.500,00 

20 

 	9.00OBTUs. 
Serviço de subsiil

.00013TUs. 

uIção de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

Split 9  	condicionado 	 ,  

io  um  250,00 2.500,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9,00013TUs, . 
._ 

, 	10 ur4 450,00 4.500,00 , 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora pere aporem do ar 

9.000STUs. 
 

condicionado SOK 
10 1.1.1,7 .200,00 2000,00 

23
450,00 Motor do Ventilador da evaporadore para aparelho de ar condicionado Sala 

90o0i3tUs. 	 - - 
ió 

. 	. _.„._  
UN 4500,00 

24  serviço de eubelitu  içâo do Motor do Ventilador da evaaoradora para aparelho 
do or condicionado 5;3519.000 BTUS. 

10 ' 	UN 200.00  2.000,00 

1 Tesso.00 
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• 
Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio -220V 

Rem Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 
- 

R$ 
Preço total R$ 

12.000 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

STUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4  
UN 480,00 1.920,00 

2 condicionado 
Serviço de desinstalação, 	realocagão e 	instalação 	de aparelho 	do 	ar 

modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 500,00 1.000,00 

3 

Serviço de HIglentzação complete em aparelho de ar condidonado SOR 12.000 
&Ws. Incluso: retirada e recolocagão da evaporadora do local e Empeza do 

filtro. 

4 UN 	' 350,00,  1.400,00 

4 4 Serviço de limpeza de serpentina do Eveporador para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: fimpese de dreno. 

UN 350,00 1.400,09 

540 Cabo de alimentação PP 2 x 2.5mm (por metro) pare aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 Mis 

M 10,00 400,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por melro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 10,00 400,00 

7 90 Cabo de Interligação entre evaporadora e condansadora PP 4 x 1.5mm, (por 
metro) para aparelho de ar Condicionado modelo Sala 12000 Ens. 

M 10,00 400,00 

8 
Serviço do substituição de 	Cabo 	de interligação entre evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 01-Us. 

40 rvt 10,00 
, 

400,00 

9 Capador de aparelho de ar condicionado modelo Sprit 12.000 BTUa. 4 UN 350,00 1,400,00 

, 
io 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho do ar condicionado modelo 
SpSt 12 000 BTUs, 

4 UN 200,00 800,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12,000 ErTUs. 2 UM 950,00 1.900,00 

12 

Serviço de -substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 STUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais aceseórios necessários a instaiaçáo e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

, 
` UM 

, 
600,00 1.200,00 

12 

- 
Placa Eletánica para aparelho de ar condicionado modelo Sprn 12.000 BrUs. 3 UN 500,00 1.500.00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho do ar condicionado 
modelo Split 12.000 STUs. 

3  Lm  
200,00 600,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Sok( 12,000 Bills. 

2  
UN 180,00 300,00 

16 2 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

UN 200,00 400,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado SOR 
12,000 ETUs. Oba: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

20 M 10000 2.000,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por Metro), para aparelho de 
ar condicionado Split 12.00013TUs. 

20 M 50,00 1.000,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
Orlai. 

2 UM 500.00 
- 

1.000,00 

20 
Serviço da subotItutolio da Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Splil 12.000 FITUs. 2 UN 250,00 500,00 

21 
Ventilador de evaporadora para aparelho da ar condicionado Split 12 000 
BTUs. 1 UN 500,00 1,000,00 

22  Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 Oro,. 2 UN 200,00 400,00 

a3  MOtor do ventilador da evaporadora ,pere apainelo de ar Condlclonodo Split 
12.000 BTUS. 2 UN 500,00 1.000,00 

24 SetVIÇO de 15Ubdtduiy00 00 MOIO( d0 venerador da evaporadora para aparelho 
de ar conolcronado Spin 12.000 I5TUs, 2 UN 200.00 400,00 

22.780,00 



Nome do produto/sei:viço.  

Serviço de recarga de ofre R22 para aparelho de ar condicionado modelo Sola 
18.000 BTUs, Incluso: Gás, material e aia° dó obre.  

Serviço. de desinStalaÇão, realocação e iinatplaçao da aparelho de ar 
condiáionado modelo ãplit 18.00013tUS.,lndlriáO filateriai e mãe dedbM. 	• 

Serviço do Higlanização completa-an aparelho de 'ar donditionade Sola 18.000 

3 13111n. 	
retirada e recorocação da evaporadora cio toca iiinpaza dó 

filtro. 	 _  

Serviço de limpeza de serpentina de EVaporador Pára aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTIls. Inclue*: jiMpeza de damo. 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para .aparelho de .ar 

condicionado modelo Split 18,000 6TUs. 	 _ _  

Serviço de substituição de,  Cabo de alimentação PP 2 x 2;5mrn, (por metro) 

para aparelho dá ar condicionado modelo Safa 18.000 6TUs.  

Cabo de tnterligaçâo entre evaporadora e condensadera PP 4 x 1,Smm, (por' 
metro) para aparelho do ar condicionado modelo Split 18.000 EITUs. 

Serviço de substituiçãO de Cabo de 'interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 X 115mm. (por metia) -para aparelho de ar condicionado 

modelo_Splii 113.000 8TUt.. 
Carracitor de aparelho de ai cohdidonado modele Split 18:0001STUS. 

Serviço de nubstituição de Capada:ir da aparelha do ar póndicionado modelo 

Sorri 18.000 BTUS. 	, 	 _ _ 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

tan 

1 

r 

000038 
Lote 04 - Aparelho de ar-condletonado modelo "sant" • 18.000 8111's - Quente/Frio • 220V 

11 COMpressor de aparelhado Ári. candiclonado Modelo Sorri 18.000 ElTUs, 
- 	 _ 

Qtd. 

'30 

30 

3 

30 

3 

30 

3 

Und, 

UN 

UN 

UN 

IA. 

6̂4 

UN 

'UN 

M 

Preço Unit. 

R$  

:1200,00 

450,00 

400,00 

400,00- 

280,00 

200;00 '  

10;00, 

10,00 

10,00 

Preço total RS 

1.350,00 

1,200,00' 

1,200,00' 

1.200,00 

2,400,00 

S00,00 

200,00 

300,00 

300.00 

540.00 

600,00' 

12 

SelvIçO de sUbstltdição de tOrYipressor de apeiam-o de or cendidonodo Modelo 

Split 18:000 ESTUA Incluso! Carga de gás retdgerante completa, suportes e 

dernaiS.aces5õrios naceásárlos à instalação e1uncionamente do aparelho de 
ar condicionado. maiorial o mãe de obra, 

2 UN 600,00 .1.200,00' 

e or condieldriadtirnodelo Spla.18.000 BTUs, 
	 UN 1.500,00 

.14 

	

_ 	. 
--- 	- -

, 
Serviço de substituição do pisca Eletrônica pára 'aparelho de ar condicionado 

-- Split 18,000 BTUs. 	 . . 	 , 	_. _. , 	_ , 
5 

- ' 
UN 200.00 600;00: 

15
f4.0:00. 

	 mddettd 
Sennor de temperatura o degelo para aparelho da ar condieionado modele 

	 Split18,000 BTUS. . 	 , 

5  uN 

_ 
_ 	_.  

' 
5402 

_ 

16  

Serviço de substituição de Sensor. de temperatura e dególapaa aparelho de 
modelo 	i 	.000 6714._ 	 _ 

- 	 Split 18.  ar condicionado 	 _ 	 . 

,, 
' 

, 
.UN 200;00 tod,cio 

_ _  

al .
içO .,00 Tubulação de cobre (pot ateiró), 	para aparelho de ar tOrtdidóhad0 Split 

18.000 OTUS. obs: TUbuiação Zi e espessura compatiVei nó  aparelho. 
,5‘.5  m  4.S00,00 

18 _ 

, Serviço de eubstituição dó tubulação de cobre (por metro), pãrà 'aparelho de 

ar condicionado Selit 18.00013TUs. _ 	_ 

.- 
30 

, : 	- 
50,00 1.500,00 

. 

_19  

Ventilador da condensadora para aparelho da ar condicienado Split -  18.000 
, 	. ,13TUs:. 	_ 	_ 

,
2 UN 800,00.  1:200,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador dá 'condensadora Para Aparelho da ar 
condidonado_Spilt 18000 SYlla 

I I 	UN I 
'25000 . 500,00 ,  

2,1 
Ventilador da evaporadora para apoielho de ar condicionado Split 18.000 

 	BTU5.. 	 - 	• _ ... 
, 	2 

' 
UN 500:0T 

_ .... 
1:000,00 

_ , 

Serviço de Substituição de Ventilada -do evaporadora para aparelho de 

Eitra.  	córidlciOnado Split 18000 	T ._ 

ar 	
2 UN 20;00 . 	400,00 

23 

Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar conadonado tala 

18A00 BiUs. 	 , _. 	_ 

2  
UN 500,00 1.000,00 

. 
24 
, 

Serviço de substituição-do Motor do ventilador de evaporadora paro aparelho 
. do ar condicionado Sola 18.000 Ulla. 

2  
UN 200,00 400,00 

,, 
24,630 oo _ 	_ 	• 

01)  
SN" 

a, 
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000039 
Lote 05 • Aparelho de ar-condicionado modelo "SpIlt" - 24.000 BTU's -Quente/Frio • 221.IV 

Item Nome 
. 

do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

RS 
Preço total R$ 

, Serviço 
1 	24.edo 

de recarga de-gás 222 Para aparelho de ar condicionado modelo Spfit. 
BTUs, Induse, Cat. morena! e moo de Obra. 	, _ . 

9' UN 60,(30 : 2300,0 b 

- 
Serviço 
condicionado 

de desinstalaytto. 	realot8e.50 	e Maielaçeo .cle aparelho 	de 	ar 
Medeio split 24,000 BTUs. Inektiso: material e reao do obro. 

1 UN 65600 '  650,00 

3 
Serviço 

rilho, 

de Higienizaçâo completa em aparelho de ar condicionado Split24.000 
BTue Induso: retirada e retotecaçao de eveporedere do tocar o limpeza do 

. 	 . _ 	_ 

3 UN 000,00 1200,00 

. _ 

Serviço de limpeza de serpentina do Evepoioder Ora aparelho de ár 
condicionado Split 24.000 ,BTUS. Incluso: limpeza de dreno, _ .  iú4 

600,00 , d.800,00 
, 

5 
Cabo de arimenteçao PP 2 X 4,0mm (por m etro) para aparelho de ar 
condicionado Modelo Sem 24.000I3TU_s, 

ari 
"'" 	. 

IA 10,00 300,00 

z 
" 

	

içie do Cabo de 	entao PP 2 x 4,0mm, (por reetrO) Serviço de substitu 	 e , . 	 . 	u.. ' 
paro aparelhe de ar conditienado modelo.Split 24,000 B i us. 	- 

- 
30 

- 
;NA . 10;(50, 300,00 

-- 

7 
Cebo de Intertigaçáo entre evaperadora e condena-adora F4a 4 x !2,5riun, (po-r, 

melro) para 'aparelho de ar condicionado morféia Split 24.000.13TUs. 

30 	, 

- 	-- 	-- 
''' 
.. 	! 
 , 

, 
.10,00 306,00:  

. 

8 

Servko de substituicao de Cabo de 'mterligaçãe entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 2,5mm. (por metro) para sparelhe.de er condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs.  

-30. TN 
- 	I 

10;00 306,00 

9 Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo SOL 24.000 BTUs, 3 UN 180,00 sno;oo 

10 
Serviço de substituição de :Capacitar de aparelho de ar condicionado modele 
Sala 24.000 BTUs.  

3 UN 20909 609.00  

11 COMpressor de apeaellio de ar condicionado hieddle SPIii 24.000 STLIa. 

. 

2 .UN
:  

1.600,00 3.200,00 

12 

Serviço de,substitulçad de compressol de aperelho de ar condicionado Modele 
Split 24.000 BTUs. Incluso: cargo Be gás fardgeronte complete. suportes e

UN 
démalS•acesserles peceSSeri05 è instalaçâO e fdacledemehto do aparelho de 
ar cendicioriede, material e inets dá otSra. 

, 

0000 1.600;00 

13 Plado:Eletranied pare aparelho de ar condicionado modelo Sela 2-4.000 STUs. , UN 500,60 1300,00 

24, 
Serviço de substitulçao.da Placa Eletrônica para aparelho dá ar condicionado 
modelo Split 24.000 STUs.  

UN 250,00 20,00 

15 
Sensor dê temperatura e degelo 'para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.00013TUS. 	 . 	 , a UN 200,00 606,00  

16 _ 

Serviço de .SUbstitulça0 de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 4é, 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 	_ 	 - 

3 
: 

UN 200,00 600;00 

. , 

I 	'' 

Tubutelçao de cobre (por' metro), 7pp-ta aparelhe de -ar oondiciónádo sprd 

24..000 ISTUs. Obs: tdbulaCão diVespeasora compatiVal si0 aparelho. 
20 

, 
4  r,,, 

_ 

, 
, 	;150,00 4300,00. 

. 
- 

.,..„ 
4° 

serviço do sub'stituiçáo de tubulaeão datcábre leo! m 	
_. 

metro), para aparelho de 
ar condiciánado Split 24.600 BTI_Is.  

30 ivi 
50,00 ' 	1.500,00 

19 2"00  Ventilador da condensadora 'pára aparelho de ar condicienado Split ' 

sTue..„ 
2 UN 600,00 1.200,00 

20 
Serviço de substituiçaso de ~Nadar da condensadora para aparelho de ar 
candiclonado Split 24,00013T1.1e, 

2  UN 25000 500.00 

21 
. 

Ventilador da evaporedoro para aparelho de. er tandicionado Split 24.000 

Bilis. 	 .. 	, . 
2 

, 
UN 600,00 1.200.00 

..,., 
— 

Serviço de .aubstirviçao de Ventilador da ie.ospOradora para ai:Malho de .0 
cendicionado Split 24:000 BTUs. 	 _ 

, 2 , 	UN" 250;00 500,00  

23 
Motor do Ventilador de eVaporadoro para aparelho de' ar condicionado .Split 

24,006 BTUs, 
2 

, 

' 
, 	UM 600,00.  1.200,00 

' 	
24 

Serviço de substetlicao do Motor do Ventilador da ev0poradore para aparelho 
de ar condicionado,Split 24.000 BTUs. 	_ 	. 

.1  um  ' , 	2-50,00 360;00 

27.740,00 

:Nr  óiaã 5 tf 

   

     

     



000040 
j„L., lote 06- Apaielho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's -Quente/Frio - 220V 

Item Nome do Produto/serviço Qtd. Und. S 
Preço Unit. 

F15 
Preço total R 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: Gás. material e mão dê obed. s Iriv 650,00 3.250,00 

Sorviço 	do desinstalação. 	realocaçãó e instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 671Js, Incluso: matériP1 e fritei de Obra. 2 UN 650,00 1300,00 

' 	3 
Serviço de Higlenizaçao completa em aparelho de ar condicionado Saia 30.000 
BTUS: lnduso; retirada é recolocaçâo da evaporadons do Wall e limpeza do 
filtro. 	_ 	_ _ 

5 'UN 450,00 2.250,00 

Serviço de limpeza de -serpentina do :EvaporgdOr para :aparelho de 'ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de.dreno, .5 

• 
'UN 	' 450,00 2-,250,06' 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm -(por metro) -dera elParell10 de 'ar 
condicionado modelo Split,30.000 BTUs., 

50, 10,00 
- 

500,00 

' 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x .4,0mm, -(por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs.._ 	. 

50 hil 10,00, 500,00 

'7 
Cabo de Interfigaçâo entre .evaporadora e condensadora PP 4'x 3,3rarn, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado rfiedélis Sete 30.000 atrus. 

so 	, 
- 

10 
10,00 500,00 

5 
, 

Serviço de Substituição dê Gabo de 	intodigaçâo entre evaperadora O 
Condensadora PP 4 x 2,5rnm, (por Mano) para .aparelho de pr, condicionado 
modelo Split'30.000 BTUs. 	 . 	. _ 

50 M 
, 

10,00. 500,00, 

9 	, Capacltor dê aparelho de ar condicionado modelo -SIM 30.000 BTUs._ -__ 5 UN 	i _ 250,00 1.250,00 

10 
Serviço de substituição de,  Capecitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Spfit 30,000 IBMs. 	 _ 	 . , 	5 UN 	, 200,00 3.000 00 

11 Compressor de aparelho de tf condicionado•modelo Sota '30.000 ,EITUs. 8 -1.,IN 1.700,00 5.100,0 

12 

. 	 . 
Seiviço-de substituição de toMpresSor de aparelho de ar condicionado modoto 
Split 30.000 STUa Indusa carga de ges refrigerante complete, suportes e 
demaisacessódos netetsários à instalação" e funcionamento do aparelho de 
ar cb-ndiddnado, material a niáb de obra. 

3 UN 800.00 2.400,00 

13 Placa Elob6hIce poro aparelho dd ar:condicionado mOdáo;Split.30.000 ÉtUX, . 
. 	_ 

5 UN 50000 2.500:00 

, 
_ 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ror condicionado 
Modele) Split 30.000 611..is. 5 UN 	' . 	- 250,00, 1,250,00 

" 
Senso/ de temperatura e degelo para aparelho 'de ar condicionado - 
SpIth30.000 BTUs. 	 "dei°  5 ilIN 200,00 1.0ó0.09 

' 
16 

Serviço de subslituiçáo de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
arcondiclonado Modelõ_Split 30.000 BTUs.  

- 
5 

• 
UN 200,00 1000,00 

; 

TubUlação de cobre (por metro), 	pata 'aparelho de ar condicionado spifi 
30.000 EiTUs. Obs: Tubulaçad-de eSpeature compailval ao aparelho. , 50 1,.4 150,00. 7,50000 

,,. 
" 

Serviço de substituição de tubulação do tabre (por metro), pare aparelho de 
ar condicionado Splil 30.000 BTUs. 50,00 ' 	2.500,0,0' 

39 
Ventilador da condensadora para aparelhe" -de ar bandiCionado .Split .30.000 
BTtls, 3 UN 600,00 1.800, 00 

ão 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
Condicionado spiit 30:000,6rus. 	_ 	, 	,, , .. 

	

.,._ 	.. 3 : 	UN ,, 
- 

iso, N) . 	150,00)  

:21 
ventilador da .eyaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

3"00  BTUS, 	 _ 	. 	_ 	_ 3 UN 600,00 
_ . 

1.800.00 . 	. 
- 

_ 	.: 

_

22 
- 

3 
, Ser0i00 de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelhO do ar 
CondiCiOnado SIM 30.000 BTUs, UN 250,00 750.00 

23 
Motor dó Ventilador da evaporadore poro aparelho de -ar condicionado Split 
30:000 BTUs. 	, 	.  

3 UN 600.00 1.800,00 

24 Serviço de substituição-do Motor -do Ventilador da evaporaddra para aparelho 
i de-ár cOndicicihadO 	 i3t -Split 30.000, 	Us. 	 . , 	

3 UN 250,06 750,00 

_44.200,00 

00' 
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000041 
Lote 07- Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's • Frio - 220V - Trisafico 

Item Nome do ProdutobervIço Qtd. 
. 

Und. 
Preço Unir. 

RS 
Preço total RS 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 Ma, Incluso: Gás, material e Mão do Obra. 	 I 

I 
4 UN 	i 70000 

, 
2.300,00 

2 
_ _ 

. 
Senriço de desinstalação, reatocaçãO a Matutação 	de aparelho de ar 
Condicioned0 modela Piso-Talo 30000 BTUs. Incluem metetiele mão ele obre. 

---- 

., 
''' 

ti.N 
, 

1.S00sKi , 1300,00 

3 
Servico de Higienixação completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60000 EITUs. incluso: retirada e recolocação do dvaporedora do local e 
limpeza do filtro. 

Á UN 800,00 3 200.00 

4 
Serviço de limpeza de -serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno, 

4  
UN 800,00 3.200,00 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0min (por metro) para. aparelho de ar 
condicionado modelo PlsoTêto  60.000 BTUS. 40 M 30,00 1.200,00 

6 
Serviço de Substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por Metro) 
para aparelho de ar condicionado modeloPiso-Teto 60.000 BTUs. 

- 

i 
4' O M 30,00 

' 

1.200,00 
. 

7 

. 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 ic 2,5rritt. (por, 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60,000 BTUs, 

- 
40 NI 80,00 

_ 
1.200,00. 

8 
Serviço do substituição de Cabo de intenigação entre evaporedora e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelhe de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 a.4 30,00 1,20000 

-- 

9 	. Capacitor de aparelho doar condlcforiachti Modelo PISO-Teto 60,000 BTUs. :2 UN 250,00 300,00 

: 
10 

Serviço de substituição de Cepacltor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 81"Us,  2 UN 400,00 800,00 

11 Compressor de aparelho•de ar concliciõhado Modelo PisoiTeto 60.000 Bílis. 
• 

'2 LINI 2i500,00. 5.000;00 

12 

Seririço de substituição de compressor de 'aparelho do ar Condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás iefrIgetenta complete, otiportet 
e demais atessilutos necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obro. 

„, 
'' UN 1,000,00 2.000,00  

, 

13 
Placa Etetrónica para aparelho de ar cOncliClOnado modelo Plso-Teto 60.000 
BTUs. 	. 	. 

2 UN 700,00, 1.400,00 

:14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 EITUs. 2 UN 400.00 600,00 

,,, 
'''''' 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.00013TUs. "2 'UN 400,00 

. 
800,00' , 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 	. 	 _. 

2 UN 250,00 . 5000 

17 
Tubulação de cobre (por metro), pata aparetho de ar condicionado 'Piso-Teto 
60.000 EITUs. Obs: Tubulação dê espessura compatível ao aparelho. 40 

, 
. 
, 	.M 200,00 

, 
8.000,00 

18 
. 

'd.e 	-de Serviço de substituiçÁo 	tubulação 	Cobre.(por metro), poro aparelho de 
ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M 70,00 2.800,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado PISOTele 
60,000 BTUs. 	 - _ 	__ 

2 . 	UN 
' 
. 	600,00 1.60000 

20
• Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Pio-Tato 60.000 EITUs. .. 	. 
2  

'UN ' 	400,00 
-- 	- -- 

800,00 

21 
Ventilador da êvaporadora para aparelho de ar condicionado piso-Teto 60.000 
EITUs. 	, 2 UN 600,00 1.200,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadore para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60,000 BTUs. 2 url 	• 300,0 ' 	600,00 

23 
Motor do Ventilador da ovaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-
Teto 60.000 STUs.- z UN 600,00 1200,00 

!C Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para Aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 :BTUs.  . 	. 

2 UN 300,00 600,00 

44.100,00 

Da execução: 

"1- A manutenção Será reaíltada mediante Solicitação do CONTRATANTE, por 	atreves do responsável ou pelo'Plscal do 
.Contrato. 

,2 -O prazo pata atendimento ao chamado de ocorrência Para manutenção será de até (dois) dias úteis. 
8 - Após reteblifiento da ocorránci-a, o CONTRATADA devora analisar, é apresentar orçamento detalhado de todos os itens 
relacionados à realização do objeto, observando os preços unitários ter:tratados:ó preso para apresentação dos orçamentos pela 
CONTRATADA será de até 1 (um) dia após o atendimento 30 chamado. 

4 - Após recebimento da análise e orçamentos realiodos porá cada ocorrência, a Caótara Municipal de 'Toledo expedirá e Nota de 
Empenho especifica, para execução correspondente, o qual não ,podera'ultrapassar, contados a partir dorecebimento da Note de 

Empenho, o prazo máximo de: 

-1.5 (quinze) dias úteis, quando envolver produtoS na manutenção: 

-5 (cinco) dias :úteis, quando nãoenvolverprodutos ba Manutenção. 

Local de entrega: Os serviços deverão ser realizada ha Ornara MuAitipOldentedo,,sltuada no Ruo Sarondi3 O 1049, CentroCMco 
Presidente Tancrodo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEPS5900030; de segunda á seta-leira, das•081)30min às 12h e dos 14h ás 
11:00h, eweeto a higderdracdo completa em que o aparelho deverá ser levado para higlenIzadM na sede da CONTRATADA ou ainda 
exceções devidamente justificadas. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização do serviço, juntamente com e Nota Fiscal, e sere 
realizado através de depósito Mn conta bancária dê titularldade eia empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou 
boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

Carimbo e ,ASsinatbra 	 CASCAVEL _16 de SETEMBRO de 201. 
Y' 

Página 7 de 7 

riafari Ar Condicionado e Serviços LTDA4A71  

CNPJ: 08.372.01410001-48 
1. E.: 903.86832.57 

Rua Vitoria, 1g22- Bairro Neva 
CEP: 85.802-020 '• Cascavel • PR. 
L 	FONE: (45) 3038.6151 	j 



GRUPO°  

ANCT 

Latissa Saro', 
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)0.-0 42 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara@graitam> ri G mail 

REF.: COTAÇÃO MANUTENÇAO APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
1 mensagem 

Licita Angtec <licita@angtec.com.br> 	 18 de julho de 2019 14:50 

Para: licitacamara@gmail.com  

Boa tarde. 

Segue em anexo, planilha referente a cotação solicitada. 

Qualquer coisa, estou á disposição. 

Att, 

.ssa Baron 

ffià CAMARA DE VEREADORES orçamento manutenção ar condicionado.xlsx 
84K 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ORÇAMENTO 

000043 

Empresa: ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME 

CNPJ: 15.758.703/0001-50 
	

Telefone: (45) 3055 - 3175 	e-mail: comercial@angtec.com.br  

Endereço: Av. Parigot Souza, n° 4429, Jardim Santa Maria, Toledo/PR 

Nome do Responsável (legível): Valdenir Andreacci Angeleli 

Lote 01 -Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" -7.500 BTU's -. Quente/Frio - 220V 

if-rn Nome do produto/serviço 

. Preço 	- 

üilit. R$ 

Preço total 

' 	R$ 	. 
) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
4 UN 250,00 1.000,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 400,00 400,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

2 UN 300,00 600,00 

4
2 Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para aparelho de ar 

	condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 200,00 400,00 

5
20 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

	condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
M 5,50 110,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 

aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
20 M 5,50 110,00 

	para 

7
20 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
M 6,75 135,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 6,75 135,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 150,00 300,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 7.500 BTUs. 
2 UN 150,00 300,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 1 UN 535,56 535,56 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

1 UN 723,00 723,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 134,04 268,08 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

Split 7.500 BTUs. 
2 UN 180,95 361,90 

15 

	 modelo 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 7.500 BTUs. 

2  
UN 13,09 26,18 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
2 UN 17,67 35,34 

17 

	 ar 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
10 M 24,82 248,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

Split 7.500 BTUs. condicionado 
10 M 33,50 335,00 

n.4.-...... 	1 	.-1., 1 A 



19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. 
2 UN 145,35 

./1,------s- 
290,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 196,22 392,44 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 135,58 271,16 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 183,03 366,06 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

7.500 BTUs. 
2 UN 114,46 228,92 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 154,52 309,04 

7 52521 ÇR 
• 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" -9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Nome do produto/serViço 
' Qtd. 

- 	• 
Und.

• 
 

Preço 
-, 

Unit. R5 

Preço total 

R$ 

1
39 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
UN 300,00 11.700,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 9.00OBTUs. Incluso: material e mão de obra. 
5 UN 480,00 2.400,00 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTU5. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 

do filtro. 

39 UN 360,00 14.040,00 

4
10 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTU5. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 240,00 2.400,00 

5
100 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
M 5,50 550,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

100 M 5,50 550,00 

7
100 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
M 6,75 675,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 6,75 675,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 20 UN 14,43 288,60 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 9.000BTUs. 
20 UN 19,48 389,60 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 541,38 5.413,80 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTUs. 	Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

10 UN 730,86 7.308,60 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 134,04 2.010,60 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 
15 UN 180,95 2.714,25 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 9.000BTUs. 
10 UN 13,09 130,90 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 
10 UN 17,67 176,70 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
100 M 21,28 2.128,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 9.00OBTUs. 
100 M 28,72 2.872,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 

9.00OBTUs. 
10 UN 145,35 1.453,50 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.00OBTUs. 
10 UN 196,22 1.962,20 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 10 UN 135,58 1.355,80 
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22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 183,03 1.830,30 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

	9.00OBTUs. 
10 UN 114,46 1.144,60 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 
10 UN 154,52 1.545,20 

r-e- -71A Cr 

Lote 03 -Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTUs -Quente/Frio 	220V , 

Item 
- 

Nome do produto/serviço 
- 

Qtd. Und. 
: 

Preço 	
. 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 360,00 1.440,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 576,00 1.152,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

4 UN 432,00 1.728,00 

4
4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 288,00 1.152,00 

ç 	'Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
40 M 5,50 220,00 

E) 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,50 220,00 

7
40 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
M 6,75 270,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 6,75 270,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 15,00 60,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 12.000 BTUs. 
4 UN 20,25 81,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 677,59 1.355,18 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 914,74 1.829,48 

3 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 134,04 402,12 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 
3 UN 180,95 542,85 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 12.000 BTUs. 
2 UN 13,09 26,18 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2  
UN 17,67 35,34 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
20 M 31,75 635,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
20 M 42,86 857,20 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 
2 UN 145,35 290,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
2 UN 196,22 392,44 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 
2 UN 135,58 271,16 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 

2  
UN 183,03 366,06 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

12.000 BTUs. 
2 UN 114,46 228,92 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2  
UN 154,52 309,04 
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14.13'4,-67 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo 'Split"-18O00 EtTus - quente/ mo 	LLOV 

Item Nome do produto/serviço 
Qtd. Und. 

Preço 

Unit: R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
3 UN 432,00 1.296,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 691,20 1.382,40 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

3 UN 518,40 1.555,20 

4
3 Serviço de limpeza de serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 345,60 1.036,80 

5
30 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
M 5,50 165,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 

	para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
30 M 5,50 165,00 

7
30 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
M 6,75 202,50 

, 

Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 6,75 202,50 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 19,87 59,61 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 18.000 BTUs. 	 . 
3 UN 26,82 80,46 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 1.497,40 2.994,80 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 2.021,49 4.042,98 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 148,93 446,79 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000 BTUs. 
3 UN 201,05 603,15 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 18.000 BTUs. 

3  
UN 14,56 43,68 

5
3 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
UN 19,65 58,95 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 35,28 1.058,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
30 M 47,62 1.428,60 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 283,90 567,80 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 383,26 766,52 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 150,64 301,28 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 203,36 406,72 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

18.000 BTUs. 
2 UN 195,00 390,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 263,25 526,50 

19.781,64 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio -220V 

Und: 
Preço • 

. Uhit.:R$ 

Preço total 

R$'  Norrie do produto/serviço- Item 
Qtd. 
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1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
3 UN 518,40 1.555,20 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 829,44 829,44 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

3 UN 622,08 1.866,24 

4
3 Serviço de limpeza de serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 414,72 1.244,16 

5
30 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
M 8,26 247,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 8,26 247,80 

7
30 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
M 11,13 333,90 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 11,13 333,90 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 20,35 61,05 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 
3 UN 27,47 82,41 

_ Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 709,15 1.418,30 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 957,35 1.914,70 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 135,13 405,39 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 
3 UN 182,42 547,26 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 24.000 BTUs. 
3 UN 13,15 39,45 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
3 UN 17,75 53,25 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 38,62 1.158,60 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
30 M 52,13 1.563,90 

i9 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
2 UN 132,97 265,94 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 179,50 359,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
2 UN 135,58 271,16 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 183,03 366,06 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

24.000 BTUs. 
2 UN 270,00 540,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 364,50 729,00 

16.433,91 

Lote 06- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" 	30.000 'BTU's - Quente/Frio 7220V ' • 

Item Nome do produto/sèrviso ` Otd. U d. 
Preço 

. UnitS5 

Preço total 

,R$ 	. 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
5 UN 622,08 3.110,40 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 995,32 1.990,64 
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3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 
 

BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

5 UN 746,49 3.732,45 

4 5 Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 497,66 2.488,30 

5 50 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
M 8,26 413,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 

	para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
50 M 8,26 413,00 

7 50 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

M 11,13 556,50 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 11,13 556,50 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 21,34 106,70 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 30.000 BTUs. 
5 UN 28,80 144,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 UN 920,53 2.761,59 

12 

Serviço dé substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN 1.242,71 3.728,13 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 134,04 670,20 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 180,95 904,75 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 30.000 BTUs. 
5 UN 13,09 65,45 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 17,67 88,35 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
50 M 42,03 2.101,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
50 M 56,74 2.837,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 

BTUs. 
3 UN 132,97 398,91 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 179,50 538,50 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 

BTUs. 
3 UN 135,58 406,74 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 183,03 549,09 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

	 30.000 BTUs. 
3 UN 343,50 1.030,50 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 463,72 1.391,16 

30.983,36 

Lote 07 - Aparelho de ar-Condicionado modelo "Piso-Teto'.''- B0.000 BTU's -frio,- 220V - Trisáfico' 

Item 
, 

Nome do produto/serviço Qtd. • Und. 
, 

.Preço 	, 

- Unit. R$ ' 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 746,49 2.985,96 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 1.194,38 1.194,38 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

60.000 BTUs. 	Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. . 

4 UN 895,78 3.583,12 

4
4 Serviço de limpeza de serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 597,19 2.388,76 
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5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
40 M 15,94 

..../cp..........) 
637,60 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP. 3 x 6,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 15,94 637,60 

7
M Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
40 11,13 445,20 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 11,13 445,20 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 22,63 45,26 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 30,55 61,10 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 2.080,39 4.160,78 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 2.808,52 5.617,04 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 237,82 475,64 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado . 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 321,06 642,12 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 20,43 40,86 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 27,58 55,16 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

40 M 48,84 1.953,60 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
40 M 65,93 2.637,20 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

	 60.000 BTUs. 
2 UN 302,85 605,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 408,84 817,68 

21 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

	 60.000 BTUs. 
2 UN 150,64 301,28 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 203,37 406,74 

,3 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso 

	 Teto 60.000 BTUs. 

- 
2 UN 615,51 1.231,02 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 830,93 1.661,86 

33.030,86 
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Da execução: 
1-A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, por e-mail, através do responsável ou pelo Fiscal do 

Contrato. 
2 - O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção será de até 2 (dois) dias úteis. 

3 - Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os itens 

relacionados à realização do objeto, observando os preços unitários contratados. O prazo para apresentação dos orçamentos 

pela CONTRATADA será de até 1 (um) dia 'após o atendimento ao chamado. 
4 - Após recebimento da análise e orçamentos realizados para cada ocorrência, a Câmara Municipal de Toledo expedirá a Nota 

de Empenho específica, para execução correspondente, o qual não poderá ultrapassar, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, o prazo máximo de: 

- 15 (quinze) dias úteis, quando envolver produtos na manutenção; 

-5 (cinco) dias úteis, quando não envolver produtos na manutenção. 

Local de entrega: Os serviços deverão ser realizado na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 

Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 

14h às 17:00h, exceto a higienização completa em que o aparelho deverá ser levado para higienização na sede da CONTRATADA 

ou ainda exceções devidamente justificadas. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização do serviço, juntamente com a Nota Fiscal, e 

será realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 

títulos ou boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

Carimbo e Assinatura 	 Cidade, 	de 	 de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000051 

 

ORÇAMENTO 

  

    

Empresa: REFRIGERAÇÃO FLAVIOMAR 	  

CNPJ: 28.415.482/000160_ Telefone: 45-3065-0426 

Endereço: 21 DE ABRIL IV° 100 	e-mail: flaviomar015@h0tmaitcom  

Nome do Responsável (legível): FLAVIO BREMM 

Lote 01 -Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

1 

IternINome do produto/serviço 
Qtd. Und. 

Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

4 UN 180,00 720,00 Split Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 
7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 250,00 250,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

2 UN 220,00 440,00 

4 
Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	para 	aparelho 	de 	ar 

Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
2 UN 150,00 300,00 

5 

	 condicionado 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

modelo Split 7.500 BTUs. 
20 5,50 110,00 

6 

	 condicionado 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 

de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
20 30,00 600,00 

7 

	 para aparelho 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 7,00 140,00 

8 

9 

Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

Split 7.500 BTUs. modelo  

20 30,00 600,00 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 32,00 64,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. 

2 UN 80,00 160,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 1 UN 494,00 494,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

1 UN 300,00 300,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 330,00 660,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

Split 7.500 BTUs. modelo 

2 UN 80,00 160,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. 
de 

2 

2 

10 

10 

UN 

UN 

55,00 

80,00 

78,00 

50,00 

110,00 

160,00 

780,00 

500,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 

ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

de 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho 	ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
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19 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

pTUs. 
2 UN 215,00 430,00- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 100,00 200,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 320,00 640,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 100,00 200,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

	 7.500 BTUs. 
2 UN 260,00 520,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 100,00 200,00 

8.738,00 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Item 
-  

Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
39 UN 180,00 7.020,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
5 UN 250,00 1.250,00 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 

do filtro. 

39 UN 220,00 8.580,00 

4 10 Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 150,00 1.500,00 

5 100 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
M 5,50 550,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. . 

100 M 30,00 3.000,00 

7 100 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

M 7,50 750,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 30,00 3.000,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 20 UN 32,00 640,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 9.000BTUs. 
20 UN 80,00 1.600,00 

11 

12 

Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 550,00 5.500,00 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.00OBTUs. 	Incluso: carga de gás refrigerante completa, 	suportes e 

demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

10 UN 300,00 3.000,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 380,00 5.700,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 
15 UN 80,00 1.200,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTUs. 
10 UN 55,00 550,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 
10 UN 80,00 800,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
100 M 

,. 

78,00 7.800,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTU5. 
100 M 50,00 5.000,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 

	 9.00OBTUs. 
10 UN 250,00 2.500,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 80,00 800,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 320,00 3.200,00 
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22 

Serviço ge substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 80,00 800,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 10 UN 320,00 3.200,00 

24 

	9.00OBTUs. 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

	de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 
10 UN 80,00 800,00 

68740,00 

• 

lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 32.000 b 1 U'S - Uuenteirriu -  

Item Nome do produto/serviço 
Qtd. Und. 

Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

1
4 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
UN 200,00 800,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação , 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
Se 
condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 250,00 500,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

4 UN 250,00 1.000,00 

4
4 Serviço de limpeza de serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 

	condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 170,00 680,00 

6 

5
40 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

modelo Split 12.000 BTUs. condicionado 

M 5,50 220,00 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 30,00 1.200,00 

	 para 

7
40 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
M 7,00 280,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 30,00 1.200,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 32,00 128,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 12.000 BTUs. 
4 UN 80,00 320,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 550,00 1.100,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 300,00 

. 

600,00 

14 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 380,00 1.140,00 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 2 UN 55,00 110,00 

16 

	 Split 12.000 BTUs. 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

17 

	ar 

Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
20 M 50,00 1.000,00 

. 	18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

Split 12.000 BTUs. 
20 M 80,00 1.600,00 

19 

	 condicionado 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 

2 UN 250,00 500,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

Split 12.000 BTUs. condicionado 

2 UN 80,00 160,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 

2 UN 320,O0 640,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

Split 12.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

23 

	 condicionado 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

12.000 BTUs. 

2 UN 320,00 640,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de 	condicionado Split 12.000 BTUs. ar 

2 UN 80,00 160,00 
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Lote 04- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio 	220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 220,00 660,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 80,00 160,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

3 UN 280,00 840,00 

4 3 Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 	aparelho 	de 	ar 

	condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 180,00 540,00 

5
30 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm 	(por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
M 5,50 165,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 

	para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
30 M 30,00 900,00 

7
30 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
M 7,50 225,00 

. 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 30,00 900,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 45,00 135,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

	Split 18.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 580,00 1.160,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 300,00 600,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 420,00 1.260,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000 BTUs. 
3 UN 100,00 300,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 18.000 BTUs. 
3 UN 55,00 165,00 

. 

._, 

17 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3  
UN 80,00 240,00 

Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 78,00 2.340,00 

18
30 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
M 50,00 1.500,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 380,00 760,00 

, 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 320,00 640,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador ,da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

	 18.000 BTUs. 
2 UN 420,00 840,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2  
UN 80,00 160,00 

I çriçrl nn 

Lote 05- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio 220V 

1 
Item Nome do produto/serviço Qtd. 
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Und. 
Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 
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1
3 

24.000 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
ISTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

UN 250,00 750,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 120,00 120,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

3 UN 320,00 960,00 

4
3 Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 	aparelho de 	ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 200,00 600,00 

5
30 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
M 7,50 225,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 30,00 900,00 

7
30 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
M 7,0 225,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 30,00 900,00 

9  CaOacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 55,00 165,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 800,00 1.600,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 350,00 700,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 450,00 1.350,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

	 Split 24.000 BTUs. 
3 UN 55,00 165,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 88,00 2.640,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
30 M 95,00 2.850,00 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
2 UN 500,00 1.000,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 

, 
UN 80,00 160,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
2 UN 350,00 700,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

	 24.000 BTUs. 
2 UN 350,60 700,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

177Rn nn 

Lote 06- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" -30.000 BTUs - Quente/Frio 	220V 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

	30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
5 UN 300,00 1.500,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 120,00 240,00 
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3 

Serviço cte Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 
 

BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

5 UN 320,00 1.600,00 

4
5 Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 200,00 1.000,00 

5
50 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

	condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
M 7,50 375,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) Se 

aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. para 
50 M 30,00 1.500,00 

7
50 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
M 7,50 375,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 30,00 1.500,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 60,00 300,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 30.000 BTUs. 
5 UN 80,00 400,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 UN 900,00 2.700,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN 450,00 1.350,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 450,00 2.250,00 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 80,00 400,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 30.000 BTUs. 
5 UN 55,00 275,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 

ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 80,00 400,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
50 M 88,00 4.400,00 

18
50 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
M 50,00 

- 

2.500,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 

BTUs. 
3 UN 500,00 1.500,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

Split 30.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

22 

 	condicionado 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 

BTUs. 
3 UN 350,00 1.050,00 

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 80,00 240,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

 	30.000 BTUs. 
3 UN 350,00 1.050,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

Split 30.000 BTUs. de ar condicionado 
3 UN 80,00 240,00 

27385,00 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - Trisáfico 

Item Nome do produto/serviço 
Qtd. Und. 

Preço 

Unit. R$ 

Preço total 

R$ 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso-

Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
4 UN 450,00 1.800,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
1 UN 120,00 120,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-teto 

60.000 BTUs. 	Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

4 UN 450,00 1.800,00 

4 
Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	pára 	aparelho 	de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
4 UN 250,00 1.000,00 
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5 40 Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
M 12,00 480,0.64  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 30,00 1.200,00 

7 40 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

M 7,5.0 300,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 30,00 1.200,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 70,00 140,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 2.000,00 4.000,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 650,00 1.300,00 

13 
.._ 

14 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 600,00 1.200,00 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 80,00 160,00 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

40 M 95,00 3.800,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
40 M 50,00 2.000,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

	60.000 BTUs. 
2 UN 600,00 1.200,00 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 500,00 1.000,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 80,00 160,00 

...... 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso- 

Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 500,00 1.000,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 80,00 160,00 

24660,00 
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Da execução:., 	

. 

1-A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, por e-mail, através do responsável ou pelo Fiscal do 

Contrato. 
2 - O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção será de até 2 (dois) dias úteis. 

3 - Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os itens 

relacionados à realização do objeto, observando os preços unitários contratados. O prazo para apresentação dos orçamentos 

pela CONTRATADA será de até 1 (um) dia após o atendimento ao chamado. 
4 - Após recebimento da análise e orçamentos realizados para cada ocorrência, a Câmara Municipal de Toledo expedirá a Nota 

de Empenho específica, para execução correspondente, o qual não poderá ultrapassar, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, o prazo máximo de: 

- 15 (quinze) dias úteis, quando envolver produtos na manutenção; 

-5 (cinco) dias úteis, quando não envolver produtos na manutenção. 
Local de entrega: Os serviços deverão ser realizado na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n2  1049, Centro 

Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e 

das 14h às 17:00h, exceto a higienização completa em que o aparelho deverá ser levado para higienização na sede da 

.CONTRATADA ou ainda exceções devidamente justificadas. 
Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização do serviço, juntamente com a Nota Fiscal, e 

_será realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 

títulos ou boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

Carimbo e Assinatura 	 Cidade, 	de 	 de 2019. 

V 

r 28:414.482/0001-60n 
FLAVIOMAR REFRIGERAÇÃO 

RUA 21 DE A8R11. 100 - (4513065-0426 
LJO, PAULISTA - CEP:85.909-475 - TOLEDO - 
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000055' 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara@rill.çom> 

 

Gmail 
  

Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

GoldFrio Refrigeração <goldfriotoledo@hotmail.com> 	 19 de julho de 2019 14:03 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa tarde, segue anexo orçamento solicitado 

De: Câmara Municipal Toledo dicitacamara@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 10 de julho de 2019 17:12 
Para: Câmara Municipal Toledo 
Assunto: Cotação manutenção aparelhos de ar condicionados 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

in orçamento manutenção ar condicionado gold frio.pdf 
718K 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

ORÇAMENTO 

 

   

Empresa: REFRIGERAÇÃO GOLDFRIO LTDA - ME 

CNPJ: 25.073.177/0001-49 Telefone: 45 3054-8696/45 9 9980 3633 

Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO 630 e-mail: GOLDFRIOTOLEDO@HOTMAIL.COM  

Nome do Responsável (legível): MARCOS PRIJMAK 

L'Of01Ai.elh6'sika'r,condicionado modelo ,"Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

i           	10dutc/erviço  Preço totalNOredc• Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ R$ 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 4 UN 58,00 232,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 1 UN 200,00 200,00 

3 
	filtro. 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 2 UN 150,00 300,00 

4 
Serviço de limpeza de 	serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 2 UN 80,00 160,00 

5 5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 3,78 75,60 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 10,00 200,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 3,22 64,40 

R 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 10,00 200,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 7.500 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 1 UN 490,00 490,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

1 UN 260,00 260,00  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 180,00 360,00 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
	modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 7.500 BTUs. 2 UN 50,00 100,00 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo16 	para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 
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17 Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 10 M 35,90 359,00  

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
	condicionado Split 7.500 BTUs. 10 M 22,80 228,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
	BTUs. 2 UN 385,00 770,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 336,00 672,00 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
	7.500 BTUs. 2 UN 395,00 790,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 120,00 240,00 

6.661,00 

¡Lote  02'- Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" -9.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

'0.m 
- 	-  
Ncime do prOduto/serviço Qtd. Und. 

Preço Unit. 

R$ 

Preço total 

R$ 
1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
	 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 39 UN 58,00 2.262,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 5 UN 200,00 1.000,00 

3 
Serviço de Higienizaçâo completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTU5. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 
	do filtro. 

39 UN 150,00 5.850,00 

4 
Serviço de 	limpeza de serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 
	condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 10 UN 80,00 800,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,mm (por metro) para aparelho de ar 5 
	condicionado modelo Split 9.000BTUs. 100 M 3,78 378,00 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
	para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 100 M 10,00 1.000,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 100 M 3,22 322,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 10,00 1.000,00 

.) Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 20 UN 80,00 1.600,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 9.000BTU5. 20 UN 80,00 1.600,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 490,00 4.900,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

10 UN 260,00 2.600,00  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 180,00 2.700,00 

14 i Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
	modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 80,00 1.200,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 9.000BTUs. 10 UN 50,00 500,00  

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 80,00 800,00 
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17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho dg ar condicionado Split 
9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 100 M 35,90 3.590,00 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
	condicionado Split 9.000BTUs. 100 M 22,80 2.280,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 
	9.000BTUs. 10 UNI 385,00 3.850,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 80,00 800,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 336,00 3.360,00 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 80,00 800,00 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
	9.00OBTUs. 10 UN 395,00 3.950,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 10 UN 120,00 1.200,00 

48.342,00 

!Lote 03- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12:000 BTU's - Quente/Frio 	220V' 

Item 
) 

Nome do produto/serviço -. Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$' 
Preço total 

R$ 	- 
1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
	 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 4 UN 65,00 260,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 2 UN 250,00 500,00 

3 
	filtro. 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 4 UN 200,00 800,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para aparelho de ar 
	condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 4 UN 80,00 320,00 

5 5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,mm (por metro) para aparelho de ar 
	condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 40 M 3,78 151,20 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
	para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 40 M 10,00 400,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 40 M 3,22 128,80 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 10,00 400,00 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 80,00 320,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 12.000 BTUs. 4 UNI 80,00 320,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 587,00 1.174,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UNI 260,00 520,00  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 180,00 540,00 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado i 
	modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 12.000 BTUs. 2 UN 50,00 100,00  

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 
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17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 20 M 42,50 850,00 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 20 M 25,00 500,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 2 UN 420,00 840,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 2 UN 345,00 690,00  

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de22  	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split23 12.000 BTUs.  2 UN 574,00 1.148,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 120,00 240,00 

10.922,00 

lLote 04- Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio 	220V 

'1 

. 	. 	. 
Nome do produto/serviço Qtd. Und. 

Preço Unit. 
R$ 

Preço total 
R$ . 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 3 UN 75,00 225,00 

2 Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 2 UN 280,00 560,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

3 UN 230,00 690,00 

4 Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para 	aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 3 UN 80,00 240,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 3,78 113,40 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 10,00 300,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 3,22 96,60 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 10,00 300,00 

• Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 742,00 1.484,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 275,00 550,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 180,00 540,00 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
	modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 18.000 BTUs. 3 UN 75,00 225,00 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

Página 4 de 8 



000064 

17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 30 M 42,50 1.275,00 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
	condicionado Split 18.000 BTUs. 30 M 25,00 750,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
	BTUs. 2 UN 630,00 1.260,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
	BTUs. 2 UN 308,00 616,00 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 120,00 240,00 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
	18.000 BTUs. 2 UN 532,00 1.064,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 120,00 240,00 

11.889,00 

!Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "SpIlt" -24.000 BTU's - Quente/Frio 	220V 

Item 
N  

Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Un it. 

R$ 
Preço total 

R$ 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
	 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 3 UN 100,00 300,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 1 UN 320,00 320,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

3 UN 250,00 750,00 

4 Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para aparelho de ar 
	condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 3 UN 80,00 240,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 30 M 6,40 192,00 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
	para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 30 M 10,00 300,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 30 M 7,00 210,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 10,00 300,00 

J Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 24.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 882,00 1.764,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 280,00 560,00  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 180,00 540,00 

14 i Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
	modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 24.000 BTUs. 3 UN 85,00 255,00 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de t 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00 
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1 7 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 30 M 50,50 1.515,00  

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 30 M 25,00 750,00  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 2 UN 630,00 1.260,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 2 UN 320,00 640,00 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 120,00 240,00  

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. 2 UN 532,00 1.064,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 120,00 240,00  

12.560,00 

'Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Spllt" -30.000 BTU's - Quente/Frio 	220V 

Nome-do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 

Preço total 

R$ 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 5 UN 150,00 750,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 2 UN 380,00 760,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

5 UN 320,00 1.600,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina 	do Evaporador para 	aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 5 UN 110,00 550,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 50 M 6,40 320,00 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 50 M 10,00 500,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 50 M 7,00 350,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 10,00 500,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 80,00 400,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 5 UN 80,00 400,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 UN 1.064,00 3.192,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN 350,00 1.050,00  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 180,00 900,00 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 80,00 400,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 30.000 BTUs. 5 UN 85,00 425,00  

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo16 	para aparelho de5 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. UN 85,00 425,00 

Página 6 de 8 



000066-- 

17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 50 M 65,10 3.255,00 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
	condicionado Split 30.000 BTUs. 50 M 25,00 1.250,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
	BTUs. 3 UN 685,00 2.055,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 30.000 BTUs. 3 UN 80,00 240,00  

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
	BTUs. 3 UN 330,00 990,00 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
	condicionado Split 30.000 BTUs. 3 UN 120,00 360,00  

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
	30.000 BTUs. 3 UN 550,00 1.650,00 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 UN 150,00 450,00  

22.772,00 

Lote 07- Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" -60.000 BTUs - Frio -220V - Trisáfico 

It.rn 
) 

Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Preço Unit. 

R$ 
Preço total 

R$ 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 4 UN 300,00 1.200,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 1 UN 800,00 800,00  

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 
	limpeza do filtro. 

4 UN 470,00 1.880,00 

4 Serviço de limpeza de serpentina 	do 	Evaporador para aparelho de ar 
	condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 4 UN 150,00 600,00 

5 Cabo de alimentação PP 3 x 6,mm (por metro) para aparelho de ar 0 
	condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M 12,60 504,00 

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M 12,60 504,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M 7,00 280,00 

Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
	modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 10,00 400,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 100,00 200,00 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
	Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 2.500,00 5.000,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 600,00 1.200,00 

13 
	BTUs. 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
2 UN 180,00 360,00  

14 i Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
	modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 100,00 200,00  
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16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 80,00 160,00 

17 Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piãci-Teto 
60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 40 M 70,00 

, 

2.800,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M 25,00 1.000,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 2 UN 980,00 1.960,00 

203 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 100,00 200,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 2 UN 650,00 1.300,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 150,00 300,00 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-
Teto 60.000 BTUs. 2 UN 620,00 1.240,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 170,00 340,00 

22.748,00 

_e execução: 

1-A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, por e-mail, através do responsável ou pelo Fiscal do 
Contrato. 

2 - O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção será de até 2 (dois) dias úteis. 

3 -Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os itens 

relacionados à realização do objeto, observando os preços unitários contratados. O prazo para apresentação dos orçamentos 

pela CONTRATADA será de até 1 (um) dia após o atendimento ao chamado. 

4 - Após recebimento da análise e orçamentos realizados para cada ocorrência, a Câmara Municipal de Toledo expedirá a Nota 

de Empenho específica, para execução correspondente, o qual não poderá ultrapassar, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho, o prazo máximo de: 

-15 (quinze) dias úteis, quando envolver produtos na manutenção; 

- 5 (cinco) dias úteis, quando não envolver produtos na manutenção. 

Local de entrega: Os serviços deverão ser realizado na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 

Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a"sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 

14h às 17:00h, exceto a higienização completa em que o aparelho deverá ser levado para higienização na sede da CONTRATADA 
ou ainda exceções devidamente justificadas. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização do serviço, juntaméWte com a Nota Fiscal, e 
,rá realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 
ulos ou boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

Carimbo e Assinatura 	 Toledo, 19 de Julho de 2019. 
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M Grnai Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

0000685  

Orçamento 

CLIMATOL Refrigeração - Climatização - Manutenção de eletrodomésticos 
<climatol@hotmail.com> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Favor confirmar o recebimento. 

Att: 
Faco D. F. Cardoso 

F3,4 Orçamento câmara pdf.pdf 
15297K 

19 de julho de 2019 11:55 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

ORCAMENTO 

 

   

Empresa: F D Fernandes Cardoso - Climatizacão (Climatol) 

CNN: 21.044.266/000106 Telefone: (45) 3053-0987 / (45) 99912-5543 

  

Endereço: Rua Saturno. 1042 Jd. Gisela 	climatol@hottnall.c.om   

Nome do Responsável (legível): Faço Darlev Fernandes .Cardoso  

SWW4a.10W 
.. 	

,..#4100r04~, 	tffigg,-,— - 	>fg~ .,... -, W: -i- 	í -.4g•;à',a ,:' WeRi•ex7,i-Z 
'Sk. st ;., 	• 	, 	,r,•0,,or,,, ,., 	- . 	,.. 	I 	

' 

lã. 
' 	. 

ç 	total  ,,.., 	, , 
gi/: 	niiR 	''.10: 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
	 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 4 UN 253,00 

, 

1.01200 

2  Serviço de desinstálação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 1 UN 38500 385,00 

3 
	filtro. 

Serviço de 'Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e reicolocaçâo da evaporadora do local e limpeza do 2 UN 297,00 594,00 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
	condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 	_ 2 UN 24200 484,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
	condicionado modelo Split 7.500 EITUs. 20 M 6,60 13200 

"  
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 11,00 220,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1:5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 6,60 132,00 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaponadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. _ 

20 M 11,00 220,00 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 99,00 198,00 
- 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 7.500 BTUs. 2 UN 99,00 198,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 1 UN 440,00 440,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, supor:êh e 
demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

1 UN 517,00 517,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7:500 BTUs. 2 UN 429,00 858,00 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrónica para aparelho de ar condicionado 
	modelo Split 7.500 BTUs. 440,00  2 UN 220,00 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
	Split 7.500 BTUs. 2 UN 143,00 286,00 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 110,00 220,00 
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0 0 0 0 io 
- 	 --- ' 	 . 	. 

Tubulação decobye (por metro), pare ep-welhe deeepierídickmade*itit '7250B 
BTUs. Obs: Tubulaçãode espessurecornp~ao aparelho, 

" 

, 	• 

, 10 	, 

_ 

M , 

.. 

5500 .55(00 

-  
Serviço de stibetttUlOwde tubulação de cobre (por metro) pôrtí atiãrônic.de  Eir 
cOndidonadeSplit 1:500 BTUs. ..,_ , 

1_ u _ _ m :38;50 38500 
19 Ventilador •de ~dell-sedem para aparelhe de ar eandiCiiMedo, ,Split. 7500, 

2 UN 319,00 638,00 

20 
-  "493'4°  "b-s"94.9 d'-a- V"ia  -"' dts"C"~d6iii  'IS" Kíãii-°(5::de ar'  condidionado;Split7.50013TUs: 2 UN 165,00 330,00 

21 Ventilador da ov000rstfoisOataltOarôlki do arto-ridiCiblitid&ãplit 7500 BTOS. 
, 

2 ,UN : 473,00 946,00 
- Senikti de subsituicão Joe-  ventikioot ,itiô siãoôniobit-jiata Stáriiihiti -.4143 ar 
	condicionado Splitt500 BTUs. 2 	' ,UN ' 

_ 	- 
,187,00 

- 
.374;00 
._ .... _ ..,, 	; Itiffidtor de Verdilader da,  eiVeperadenri Ode ;aparelhe- de er earidieionadaiSPlit 

	7.500 BTUS. 2 	1  .UN I 548,90 1:09780 

' 
,,,,, 	, 
" 

~ijo de substituição de Metár:WVefitilãddivde ,Oveeetedotá: para aparelhe 
de-ar condidonadO tplit'1:500 BTUs, 

- 

2_, .UN 1.82;00  5700:  

1.1 O 30 ,B O 

_ 	.. 	.._ 
1T.--a:9:2400:,.s":7-.." 	rft**...~: -,,,-:•2120v-:1- 

_,..., 
;,-. 	r-:,.,;',. 

	

_ 	......_ 

	

, 	- 	.. 	- 
,-.4-  -,-,' 	'v-'-''' 	- 	--. 	 "... " 

	

Nr41H • 	 .: ,, 	.,4-- 	 , ¡::, . 	. 	:' 	-f-: .:,-i' 	,,, 
- 	''' 	' 	. 	.:5, 	'X''' 	-fr,i 	- 	fw: 	'.. '. 	.„-, 	".' 	:'"''. 	.• , 	.. 	.,- 	...-,.. ,,,,,k.-: 	''' 	- 	-z' - ,Á 	'...., 	, 	-, , 	,'''4 ,',2. 	• 	-5'"1, .. 	1 	...S; 

,.' 
,.. 	, 	kR 

, 	:! 	,4 

, 	, 
. 

$VÉ1K 

',.. -- 
- 	,  
: 

rvito - - 

'  
Serviço de recarga de gás R22 para taparelho de ar (condicionado ,MadelbSplit 
8:00OBTOS.,,Iiidinie:Oari; Material e ~de obra:... s 	 • 	; - 	- ,39 ,UN 264,00 10,29600 

2  

. 	. 

dbliSerr;:dmidõ*  4eiáiktidieleitasetiaçâi3itimooreasig"°°Tme: indieloë '''):-.mat"la94°eiiatç;n1dPoo.ti'dePa-,obratelh°, 	e a ' 

, 

5  UN  385" 1-525" 

3 
Serviço de Ellglenizaceo. temptata ,ein aparelhe ,d0 ar ~danada, SOR 
9:000BTUS. incluso:: retiradee recotoca00e dai eVageradere deleern oinipiwi 39 

.. 	.„ 	. 

,UN 

.._. 

29700 11383,00 

,A.  ~riço de limpeza, ,de dorgentins do EVaPeriader .para. ;aparelhe de ,ilir 
	earklitiontide SPlit8:000BTUs: Inclino: liMpeza deedranci. 

- -- 
10 	1 , 

.UN - .. - 	- 242,00 - 	- 	, 	- 2A20,00 

. 	. _  
Cabo- de alimentação PP :2 g 2,5_rore (por Metrô).S 	 ', paia-  aparelhe de are ._ . 	_ 
condicionado modelo SPlit9:000Bnle,._ , 	 i  . 	, 100 _ M MC, -860 ,00' 

, 
"  

Serviço de substituição de Cabe de alimentação 'PP 2, g Z5iiini,,;.(per.  Metrô) 
pata ;.atiehilho de ardondiciónadeMedeld 4-* 0:00013TUe 	 ; 

	

. 	, 

	

100' 	., , M 	,, - 	- 11,00 - 	- 	- - 1:100;0t) 

'7  
Cabo; de ihteniga00exiMre evaporadóra" e deridateraddra ;.0i:'> .4: g 1,51-fite, .(por 

-   	- 	-_ para  aparelho eardindiciem:don  Mee-ãpR h idhti s . g,.6.,00metro) 	 '  " 
-
9 
 ,
' 	1  

- 
- ; 

6AO 
, _. 	, 

'8 
.ons,!0: de su-bstranção de •CObÕ de,  intedig 	, entre Leva 
condensadora PP,  4 x; 1;5mm, (per mafte),  pare aparelhe,  de a? deridiCianade _ 	. 	inedelo.:Split -9.00013717s. 

100 M 

.
. 

11,00 1.100,00 

) Capadttor de aparelhedeerdendlcienado modelo Bplit'8.000BTUrt: 20 .UN 104,50 2.090,00 ' 10. 
:  

ServlOo ,del• SubatitUittlo de Capacitei*. ,de .aparelh-o' delir condicionado inodelo - • 	- -- 	- Bplit8.i000-13:111a: 	 ._., 	_. 20 	, ,. UN 99,00 1:980;00 

'11 	; .Carepteleor deaparelho dear:condicionademedele ãP3it8.000EiTUe 10 ,UN : 
- . 

44000 4:400;00 

, 
,„ 
" . 

Sendo de:,substfiiii00 de cierepreeter deaparelliedeardendiekidede Medeie 
som 9.000BTUs. Incluso: carga de *ás terdgerante :dotepletti, suportes 0 
dered19:"Éidetsõtke slecessildos ;à4nstalação e funcionamento dó,  apatethe',-xie .. aricanditii:Meide,, Material e enakdé obra. 

.,,, 
'''" 

",,, 
:"" , 

' 

517" 5170°0  

13 , Placa Eletrônica para aparelho de er condicionado Modele 'Êp11t19:00013T.OS:. 15 !UN 429,00 5435,00 
' 14 SerViço de substituição de Plata Eletrônica oara tida-telhe:de -ÉiÉkOtididietikid 
	Sedela, Split a.000BIU 	' s. 	, 	._ „ 	 , 3300;00 -

substituição • 15 	, ' 
, 

	

LI
e 	

' 
. N  _ . 

, 	. 22000 , 	, 
,r  , Unser de temperatere ,.e degefe 	- - - telhe. ;de ar dendidieriedd• reedele 
	Spliti9.000BIU 	

para 
.s. 	...  

, 10 	, , 
,UN ; . 	, 143,00 - 	• 

1:430;00 
„,, 	i 
.''.-.."•_' 	, 

BerViço de eUbStitekee der..:Sen Ser de ternpenatirra 0 ,  degele 'tele Niatelhe de 
areondiciOnedoemdeloSplit.9.000BTUs.  

_ 	.. 
10 UN 110;00 1:1 0000 
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, „ 
'" 

TuhulaçãO de cobre (por roetre), para Opa-relho :de ar aorxidionado !Split 
9,000311Js. OU: tubulação:deaSpessurado, MpatiVelão *relho. 

.„-„,„ 
itN 5500 5.50000 

;  
SerViço destibilituilgo delributaçáoad Cbtrie (Perimirei), para aparelhe de ar 
condicionado .spitt_ 9.0(X)BTUs. 

--- 	. 
' 

,-,, 
Avi 	, 38150 -3:850j00 

r 119 
:  

• Ventilador 	dó 	condensado: irtária. Aftl5lifõiria' da ar 	candidanad°' 	.SPirt  000BI 9, 	lis . 	._ 	, 	. 10 	: :UN , 319;00 a.190;00 
20 Serviço de substittiklie de : Ventileder. da .Cididerialidora para aparelha de ar : 	Condicionado 'Split9:100013111s, 	 _ ,. ã 	J UN :, 165,00 1650,00 
21 . 

Ventilador:da evaporado-ia paralipateillier deacondicionado S 	00QBTUs. r 	 ok 9. 	I 10 UN 473,00 4.730,00 
Serviço de ;:substittlição dê Vialitilader da evaporadera para 'aparelhe dê er 
	condicionado Split:9:000131".0a. 	 _ 	. 	. . 10 UN ' 18700 1.870,00 

—  
Motor de.  Ventileider da„ enrepoledOre para .aparelho de ar condiciOnado sot 9.00OBTUri. 10 

" UN 548,96:  5.489,90  

24 
, 

Sendo' de subatitiiiçáO do- Meter:dá Ventilador ela :evaperadom para Operada 
'de ardondidionado àiiiit,,9.000"26:Mt., 	 _ - 	- ... 	... 

O. 	- UN , 187,00-i 
, 

1.87000 , 

'83.798;00 

[. 

''' 

. 4., 
. : 	. 	" . 
1', 	. 	.1 

	

t 	- 	- 
'W.S;Vi*., 

oz 	,,i,,,è  • - 	:, .,,,p„ 	;,.. -1,m;,,,S. WS:, 	. 	, 	e. 	., 	,,,,t 	. 	, 	'1.; 
4)::. 	' 	'' .;,,,. 	. 	. '' 	,. 	•' '3 	•?-4 	4),;',4, 	'iN: 	S4t,ÇO,Y.-"4:Inlá,V 	 ' 

	

1424' 	.. 

r, 	...,,,, w,:f..  

''k• 	• 	.'l,•-'1g 

'XIS, 	I -..' 

0.1 	1,4 4,,jge.*: 
~2'P 
'''' 	'''' 	'•"Ya:iPâ i,6,-M Se-MO:lide recarga do: gás'. R22: para apanaltie ,dii.  araitirdiCitinedo:  modelo: Spld 	 12.000 ,BTus:InCitigee.,Ges, Imaterialando deobra, 

-:- -:: uN - 	. 26400, 

,_ 
. 	: 1056,00: 

I  ; 	2' 
:denlipti,  de desinstalação„ rreateMeOrl.  :e,  iriatólação de 'aparelho de. ar 
t:: endlaitaaraer:iliedéleeplit 124:0013TQS.inetelso: Material e tnecidei Obra. 

:,2  
. 
: 	..- um , . . 38500. . 

. 	: 

770;00.  

.3'. 
- 	- SeiviPOde Higienizaçãcidompleta Mi apa-riallibte eirdendieionado $plit12.000 

RU:, frierluati: retirada ioireColdçds40 da ,.êtfjtirdidddra ao local .e. 'limpeza do 	Mit. 
. 	. 	. 	_ 	_.. 	.. 

'-' 	- - 

4 

-- 

UN 297,00 1.188,00 
: 	A 	, Serviço de limpeza dri aerpentinli .der Einaporedix para aparelho' ele eir 
	Citifxlieiremido~12:000,,Elnle. IncluM:llirMetil dedierio, 	_ 4 UN. . ; . :242;00 968,00 

c 	l Cabo de, :alimentação PP 2: ar 2 5iiiiii (eitit iriétiol ,para aparelho de ar 	Modieilonadeatodelo:Split 1200.05EiTlis.... 	, 	. 	. ___ 40 . 
. M 6,60 264,00 

c  
'"' 	1 

Serviço de substiteikeo' de Calx:1-  der eiliiiientliçãe PP 2::z' 2,5mm, (por metro) 	partiapetélheide arcondicionade niodelef5Plit i200,013Ti.la. 	, 	_„... 
-. .40 ' M 11;00 

. 
_ 440,00 , 

' '7 , 
Cabo:de: intedigeçOe.renite. .waportiadià -4ã condensadora PP:4 ar 1,6inm,(pei 
rriêtro-- 	) para aparelhode aracirtelicleriedeaddeló SPlit 121000 BTUs. , 

, 
:40 . ' . 	, :.M 6,60 1  26400 

a 	1 
:  

oenn901 4e :41:1b-40406 ,diá C..ilbá de intedigação entre avopotadõra. e 
condensadora PP 4 ii-L6mrn, (por ajeite): pare aparelho de ar condicionado 
tnedéle.Split121000.13TUs. 40 

.., .. 	. 	. 

M . 11,00 :440,00 

OripeCiter de aparelho de ar condicionado modelo Êplit.12.000 BT11ó. 	• 4, _ 
- 

1_ 
-. 
: ... '•ilN '110,00 440;00 4A  

-•"'  
, 	

Senitçe de :stibertihriçáo' :de Capacidir :de apairelliei. de: eit cendicionado: modelo 
SPlit12,000 }Miei 	

- — - , 	... 	._ 	. 	. 	. 	 --  . 	_ 
4 ' uN  

99,00 396,00 
i 	11_, 

: 
:deraPriaribitit de aparelho de ar condicionado modeloSjdit 12.000 .B1Us. 

. 	. 	- 	- 	- 
2 , UN 517,00 1.034,00 

' 

Servii;o-de•-serbatituiçãO de,etraitireafer'dijapeirelho de arconditiOnado. Medeie 
S-  plit 12103 BTUS incluse: tom 'do 0;4 fêtrigerer-itea' complete, SUPoriM .:ê t,for.izliã,Éitteks-õdtit neitessários'ii.instald00-  d liidê.id.VardedtO do aparelho de 
'ar coodiOodadójdãtérkildd•lào de Obra. 

- 	- 

'' 

. 
.1iN 
' 

. 

. 
si7val 

'' a.034 ,00  

13 , Pjáta.flétrônica para aparelhodiy areandideriadd modelo:Split '12'.000' BTUs. ‘ 3 UN 440,00 1.320,00 
,A  
'''  

Serviço:de. substituiçeoae 'Pieira lEletieriieli pare aparelho -de ar condicienadó 
MOMO :SPlit12:000,13Els., . ..‘ 

d ; UN • , 220,00. 
- 	- 	- 	- 	' 

660,00. , c
—  

Sensor de :temperatura e 4dg-dl& ..fidtkapirrOftui .de, ar 'condicitinadin o Splft:12'.0008"-Ws• -- _ 	 '- "..Eti°  :- 2, UN - 
- 	, 

143,00, 286;00: A c  
' ù  

Serviço de: substituição dá.  ~Mede ltemperatura e degelo para ,?pay.,41No dê 
drdondiOionado modelo Sislit0.:00-0 INTOtt: 2 ' 	: r U_N. - . 	• 110,00 . 	- 	„ 220,0. 
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000072 
.. 	 1.../ 

Tubulação de cobre .(por mebo); para aparelho 00 ar, .tondidicinado Split 
12.000-PBTUs. Obs: Titulação-  de espessura compatível ao aparelhe: 

' 
.. 20 M . :60;50 1:210;00 

18, Serviço de-substitoição' de tubálaçãO dedobre .0:10-r Itititit)-;  ,para aparelho da ar 
	e: cindir:trinado Split 12.000.131UL 	 • . 

20  
. 

ru  
30,50 770,00  

tg Ventilador da condensadora para aparelhe de at 01,1(11de-40e Split 12000 - 2„ 
UN 319,06 638,00 

20 Serviço de substituição de Ventilador da 'Condena-adi:ira pata aparelho 	de ar 
	dfindicionado Split 12.000 ,BTUs. 

; 
z UN : 165,00-  330,00 

21 Ventilador da evap-oodora para aparelhe de ai: diándicionade Split 12:000 
	BTUs. 	, 	.,. , 2 	' _ UN - 473,00 ',946;00 

...,.., 
. " 

Serviço' de •-subtlituiçãO de Verdiladár da „avaPtiradora para aparélho de ar 
	CondioionadoSplit12.000 BTUs. 2 UN 1131,00 374,00 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para :aparelho de ar condicionado Split 
	12.000.13TUs. 

_. 
2 UN 548,90 1.097,80 

,.,,A  
'''' 

Serviço' de substituiçãode- 10tOr dõ Vèn-tilader- da evaporadora para aparelho 
de ar. condicionado Will 12.000 BTUs., 2 UN 187,00 374,00 

16:51§,ão 

Lote 
.. 

	 ' '.,'Aparelhodeár-candidon.do'''..."-.-modelo'"..t.,•• , . , 	,:i 	' 	' .. 	......:',....2 	''...:'-',,,R.,•'_ ;,,-,2,.'4‘;4e,..VR.4K:t428-.,sk:2'0,': 
li-em ''.• -4:-..,  • 	'',,,,-u• 	̀•,, 	"ta '''' 	;,-, 	'' 	-. 	:- 4: .Nome dó, 	 à.. ,,, ,pN,,.,.,,. 	.Qp=0;7-.00.:,:z.,„r,,,.  produto/serviço 

	
, -,4 . ,,e,,,,,,,r,-, -3-,  f,,,wv.--,id.A.,3.  

' ,-,:-,0,  - 	,,:. ,,,,,:' ,„,,... - - ':'1,4•»-...1  
., 

- ' - otal  „..,  
,, ,,4;rim 	•.,,,.,',W i 

 '''  
Serviço de-  recarga de gás R22 para aparelho da art.orididerlade modelo Split3. 
18.000,,l3Teieliiittutio:Oila,.material,-emtlededbra. 

 
' 	:UN 	: 297,06 80-1,00 

'  
; 	,-7 	Serviço_. de ideeinetele00, ree1009140 e raãialaoáa de edateihe de ar 

condicionadofritidelesplit:18.000 BTUs. Incluso: material e Mão-da Odre 	' 2 UN ' 440 00 „ 880:00 . 
, 

: 	a 
Serviço de ,Higienização-cgmplata em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Incluso: retirada e lecolocaçãO. da evaporadora de local e limpeza do 
	Med, 	. 	, _ 	. 

3., UN 352,00. 1.056,00 

A  
.' 	

Serviço-  de limpeza de serpentina de 'EvapOrador pára aparelho de ar 
condicionado Split 18,000 BTUs. Incluso: limpeza da dreno, 3 UN 275,00 825,00 

: 5- - Cabe de alimentação PP 2 x '2,gioni ".(per metrô) para :aparelho de ar 
	cdridleirmadomodeleSplit'18:000:BTUs. 

30  1,4A  
6,60 198,00 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP,  2 x.'2,5rián, (por :metrô) 
	para aparelho de ar condicionado modelo Split 113,000 BEIS. 

 
30  si  

11,00 330;00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora a condensadora PP 4 ,x:1,5rnm, :(por 
Metro) para aparelho de ar condicionado modelo Splitl 8.000 BTUs. 

, 
30 ' 

.. Mg;60. 

, 

.. 19800: 

.' 
8 

seryl90-- de sobeeNoe,  de: ...Cabe de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4. x 1;5rnm, :-(Por metro) :para aparelhe -de ar condicionado 
	Medeie Split 18000 BTUs. 30 

, , 
M 11;00; 

. 	: 

330;00 

CalOateitOr de aparelho de ar condicionado -,t04.06 Split 111:0110':É3TUS: 	' 3 UN 126 50' 37950 
, 10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelomodelo .,  - 	: 	- - Split 18 .00.0 .113TUst, 	 _ _ 	„ _ 3 - 

UN' , 
99,00 ;237,00: 

11 
_ 

COMpletabi de aparelho de ar condicionado modelo Split 	BTUs. ; 	2 UN :627;09 1,254,00._ 

1.2 - 

' I 	 , 
Serviço de substituição de compressor de aparelhe de ar 'Condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás: refrigerante ~piela, suportes e • 
deittale Eidefiádii0t heCeSSMOS; à Instalação 0 funcionamento do 'alãárelhe de 
ar cohdelOriade material 	mão de obra. , - 	. 	, 	_ 	... 

2 UN 517,00 1.034,00 

: 13 ; 
_ 	. 	. 

Piada Eletrônica paraaparelho da ar -condicionado modelo Split 18z00 13111s. 3 UN 440,00 1á20;00 

"`
.,.. 	', 
:'  

ServiçO de 'substituição 'de Piai* EletrônicaEletrônicapara. aparelho de ar condicionado 
Medeie Split.18.000 STUs. . „ ...,„ 

- 3 'UN: 
. 

- 	, 	„ 220 00 
' 

. 660;00 : 
' 
1'5  ..  

Sensor de temperara tu 	.00010-  para aparelhe da ar condicionado modelo 
Split'18.000,BTU s. 	, 	, , 3 • - UN 143'00 , 

• 
429,00 

• IS Serviço de substituição de Sensor  de temperaturata „iii degéle para aparelho de 
ar.condidonadomodeleSplit 18.000 BTUs. . 3;  UN - 1-10,00 330,00 

I ''' 	- 
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17 Tubulação de ..cobre .(por metr0), para, aparelho de ar condicionado SOM 
18,00013TUS.:Obs:'TubtilaçãO de espessura compativel ao. aparelho. 

30  .m  60  s..
0? 

1 815 00 

Serviço, de substibiição de tubtilação de.cobre' (por erietro),. pareaparelho-de ar 
cdidiciddridó Split 18.000-BTU8._ 	. 	 ... 	_. _ 	 : 

30 
: 

M 
- 	' 

38,50 .• 1.155,00: 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18voo . EaTuá.. 2, UN 
- 	.  319,00'. 63800 

20 Serviço de substibiiçãO de Ventilador da condensadora para aparelho '
aa ar condicionado Split18.000 BTUs. 	„_. 	 . 

2 UN ' 165,00. 330,00 

21 Ventilador da evaporadora para apari;ilho -c- la ar condicionado: Split. 18.000 _ 	, 
z UN 

473,00  346,00  

2'2 
Serviço de.  auhstitirição de Ventilador da evaporadora para apaniltio :de ar  
condicionado Split._18.00013TUs_ ...___ 	_ , 

182;00  374,00  

23 Motcir do, Ventilador da evaporadora para :aparelho, de ar condicionado .SPII.l 
18:000STUs. 	.. 	. . ._ 	 ' 

.2-, tjN 548 90 1.097;80 

24 . 
. _._,. 

Serviço de :substituiçãO do Motor db "Ventilador daavaporadóra para aparelho 
de:ar.condiCionadb.Split18..000.13TUs: 

2 	: ti.N  157,00  374,00  

17.141,30 

.- 

A., 
--'0•004~ 	, ,:.,olie¥M910~9ZAN,,4,,,,o. - 	0. 	,..tir,r; 

. 	,.... 
w:' 	'••., 	,,, 

i: ". 	,4f. 
`19; 	''' ̀,s;"5-..., 

,- 	• 
- 	, 

'i -, ‘T ,..,,ivA 
-•,.., 

..,,,... 	, -  
. ',,rá 	wirc;:t.2 3..0 	-,..i. 	..; 	.,,, 	. 	-,..r~ 	w..,.., y,—.$ 	- ,,,,,/ , 	,;w„, 	., 	, 	, 	.r', 	,s 	.i."?,•:',' 	,., 	.. 	'' Mgir. 	.'.,.44,,.kwo~ 	M,.,.,5',./ 	sy''' 	,.i?, 	,LÇ'g,-. 	- 	y......4. 	..4-. 	,,, 	-....8- 

.weimtotap 
'o-Y.V.srfn....,UP4 00.!NS:t4ià.d* 

, iuN  .3-8500  . 	1135130  Serviço de retarde de geíR22"fráfiteParatho.de ar condicionado biodálo•Split 3  ; 
 24000; BTUSIribliitri:'det, 'Mate-dal e inãO de Obre 

, Serviço dia diteinattilaçâõ, realocação e 'instalação de aparelho de ar 
OciridiciOnadorriekeld split ã:0-00.B.Ttit., liletiitO2reiaterialte Mb dedbre. i 

ri, 
'UN 495,00 

' 
. 	. 

495,00' 
.. 

:3 
Sertiço de Higienização oompleteern aparelho:de ar condicionado.  Split 24.000 
BTUt: ,Inaiao! retirada e 'recolticaçâo ,de evapóradora do local a limpeza do 
Mie.; 	_. 	... 	.,: 	. 	...__ 	_. 	_ 	.. ,  

1 'UN 352;00 
_ 

1056,00 

! Serviço de limpeza de serpentina do Etraporadór para aparelho de ar
4o baridicióbátlii,,SPlit 24 i000.-131Va. IncluSOrjirripeza da dieno. 	_ ._ 	.

- 
' 

--- 
ytkl. 

- - ‘,-- 
275,u9' ,:.--,..:. ...., 

0.,uu. 
' - 
: 

Cabo, .derTalimentação .P.P1  :2 x; 4,0mm (por mete). para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000.13E11a _ 	. 	. 

' 	50  m  6,00  mim. 

• 
Serviço de substituição ;de ,Cabo da alimentação PP.  2 :x 4,0mm, (por metro) 
pará aparalhOde arddialiticiriado rtrodelOSplit24.000 BTUs. 

30  
. 	- 

m  
11,00 330,00 

7 Cabo de interligação entre evaporadora o condensadora PP 4 x ,2,5own, (por 
ifietre). .pará aparelhodr 	 13 eacondiciOnado modelo Split 24.0001-11s. 

- 	- 	- 	• 	- 	- 	- • 	- 	 - 	- 	--- 	• 

39 
. 
NI Ç§O, 198,00 

8 
Serviço, de subStitUiçãO da Cabo do iritarliggiçôo entre ,e-i-raporadora e 
condensadora 'P,P 4 x 2,5rnm, -.(por metro); para: aparelho de ar condiçionado 
MOdelOtptit"24.0WB1139, 	 ___„. _ ........_ 

" 

30 
...., 

, • „ 
; 	lil .11;00. 

_ 	• 

, 
3300 , 

, 
3 datiadt0 deaparellici de-ar ceridititoadOrnodelOS'plit:24:000'BTUs. 3 1  UN' 126,50: 379;50.  . 

' ' 
	1°  

SerSite: da tlitiStitilitiaó.  de CapeCittir de :aPeffilhO delrir:conditionado modelo 
Sptit 24000 EiTlit.- 	 , 3 - 	' 

UN — - 
29.,00 

- 297,00 

, 	1.1 
_1.. 	 . 	. 	. 	. 	_ 

COmpres-aartda'aparalhodear citirldidititiedb ~Má Split 24.000 BTUri. 	' . .1 2 
, 

UN 627;00. 1.254;001  

1  
' 	12 

. 

, 
Serviçode substituição-de compressor de aparelho de:ar-condicionado:modelo 
SOR 24:000 BTUt. Incluso : Carga de wearefrigerante completa suportes :re ..- 	. 	. 	. 	- 	• 	 . 	--.. dertiait :acata-brida deCattêdba à inatalação• a itiincióbastêntó dó. JaParelhd; de 
ar condir:1°0,14o matatjáteratlo &Obra 

. 
2: UN 

. 
• 

579,00.  . 115800 
' 	• 

' 	13 'Piada Elétrerüca para aparelho-de ar:condiCionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 440,00 1.320,00 
• 
14 

Serviço,  de substituição de Placa :Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000, BTUs: 	 . 3 UN 220,00 660,00 

! 
15 : 

Sensor de temperatura o degelo paraaparelho de ar condicionado modelo - S024000 BlUt. 	 .. 	_ 
' .. 	: . 

 143 ,0Q, - 
d129;00 

' 
16, SOMO de 'siibstittlição de Sensor de temperatura e degelo para aparelhe ile 

, aj.-condicionad o:modelo Split'24.00011Itle - : 3 ,00, 
-,- 
MN -- 	. 	• 

110 
- 

330;00 
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- 17 ' 
;  

Iti.b!.-:_ulareáo de: benta (per metro) 	para aparelho de anpondidogado !$plii 
 - 	. 24f000 pTus: Oba: Tubulação de espessura rcompatível ao aparelho. -i- ; 

- 
30  

- 
 

	: 'M tr0;50 ! 	1:81500 

, 	... 
! 'I"  

Seisie-Ob dégUllatituigão delubulaçãode cobre (por metro), para aparelho doar 
condicionado tpilt 241900 ÉTUS: 30. M 38;50 1455,00 

'19  
Veritiladót dá cciridensadora :para. aparelho de ar ?ccindicionadbp!aplit 241900 
Eng, 

- 	' 2 . 
,UN 319;00 639,00! 

: 
20 

;  
siiii;O• de ,substituilAb„dia Ventilador :da condensadora para faparellfri de ar ". 	- 	-- 

	

Cendidarade• plit 24:000 i9:13.3,52, 	_ _ 

	

_ 	_ 	... 	 • 
- 	; 
2 	, , 

IUN 
. 	......_ 	. 
;165;00 

, 	. 
:; 	33900; 

• ' 21 • 
-  
Ventilador da evaporadora para aparelho de .0.: condicionado 'pot:  24.000 • Mije. 	 , 

• 
2 	i , N 

-- 
;U  
-,-  473X)0 — .

0  949,0 
; 

22 
:  
Senriço de substituição ; de Ventilador da: av.aportidere, pala apáreltio•de •Éi-f 
bendiókade!Split:24.1390W.Uss  2 LIN 187;00 374,00 

2a ' 
!  
Meter do Ventilador da'evaporadbra para aparelho. de tif .COriditionadO •Split — 241000 EITUS. 	 • , 	.  

	

. 	. 
2 	. UN 548,90 1.097,80 

--. ! 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador- da, Mraperadera: peie ripa-ralhá 
deaf rXindicionadOplit,24MOOTBIUs. 2  

1 
'UN 187;00 374,00, 

1:7:1.443 

kltsâ,,H.-1110,-).,fAff..¡W ÉÇS. 	P,iW 	' 	"' 	f 	'-;,= w 	;.;'''t,-,, 	, 	'"f 	'..0' e' .'",' ' 	'' '''''" 	- 	, 	'  
p-_,,M1 ! 

.,.  
SgiVii;ii de itta-to de gila fl22 :Pára rtiPareilho de ar condicionado modele '4.4it 

. 30:000 BTUe. Intltiso•:Qás,. 'Material a friftbde Obra._ _ 	___ 	._.. ,.,.., 
— 	'; 5 	: -. 

,UN 42900 . 	214590, 

‘ • ._ 
1 '$0103T 'de d̀ee-ífi.ideiá0lie'- !ealece..., nçaes e '''inetei" de' °Per". de 'e  benonadri modelo splitS0:0-09::Él Fut, InduSix Materialagião deabro  	- 	-- 1 -• 

2 	: ,UN 53900 
r 
! 	1107800 
' : 

3 	
.  

Senikii de.Higlifinikiiiãto comPleta-emaparelho:de• ar, condiCibriade:SPlit '30`,000 
9TOrt: inelbs--0';! 'retirada d frebbredgilio da evaporadore do ;locaT: a• limpeza do 
filiM.! 

, 
5 	; L.'1N 385,00 1.925,00 

!!".  
SOW de Iiiiipeza. de serpentina do Eveop .radde odre dpatellid: -de af 
bendlOiefadó 4ilit".30:000,BRI„ hiclUso: 'limpeza Odiento'. a - 

UN 297,00 1.485,00 
Çaibb; dê alirrienta0o - PP 2 x 4,0mm (por :mire) para aparelho de et 
	condicionado Medeio.  gpfit30.000 Ma.,  ,50 !M 7,70 385,00. 

'" 	;  
$andita' dê autietitUi0o: de 'rabo de alimenta,06 PP 2-;Jr •410rilik;(Prir thetre) 
para gparethe ',de: ar ládifilitirinadO Modele:40kt 3010.9i0: BTUs, 50 

, 
M 11,00 550,00 

., 	! 
'' 

Cábó , de: intetli,gação entre: evaporadora •0 poridefiradeta :p-P ::4 it.  :i.,.5riut, (per 
lb-Mie) paiti:.fitiráfellikide arcondiciónado,modelo1Sp14 30;pdõ Ene: 

._ 

50 	! ivii 	
, 

7,70 385,00 

O 
'  

Seniito de subttituição de ¡Cedo .de pite-000o dote avapbredbfa e  
'cbtkientedetà PP 4 x! 2,5mm, (por metro) para aparelho; de lre :condicionado 
rpodelb'tfila 30090 htle,...„ .. 	_ , _ ___ 

50 	: M • 11,00 550,09 

. 	!  CaPliáiittiede.apratellitideiit~libiOnado modelo SPlit,301000 MUS. 	t 5! !UN , 14300 715,00: : - - 
49_  

ponfitb de substituição0.(e-optititik,de aparelho ! do ar conditionado, modele 
: SOfitd0.0000TUs.• 

.... 	r 5,  ! UN , . 	. 
10450 ' 

• 
522,50. E  

ii. . 5,  5:. 

	

	 É - ,,Lpre~t CleáNitiMigi beardifilididiOnado !modelo SPl301000137141 - 3: :V.M. 	, 82500 2.475;00 

- 	! 12 

r 

- 	-- - 	-- ---- - ' ----- -• 	" 	- -1- -,9érViço drigribstituição de; compressor &aparelhe de ar,cnfirlielcitiade inbilelõ 
.• 9plit, 36.000 13Y,U:S. :Indlutó: Carga, de gás refrigerante completa, tooftded 

&Mala, eçadddffod 'fiebassálidalir lirstalatifio, g 'funcionamento do aparelho de 
ar bondicMriario,, mate-fiai e mãOde• &rã. : 	1 

. 	_.. 

5 ; 
' I- 

U N 66 0;00 1..980;00  

13 : Pada Elettárilea Peia aparelho de ar condicionado modelo SOlit.,19090 gcro,s, 	, 	1 
,

. 

5: 	: :LIN 	! 539,90 
--- - 

2695,00 
- 	; 

	

' 	14 

	

: 	'  
Sénii0 de SübStituição; de Placa lElettOrlica para aparelho de sal' Obriditibrieilb 1" 	" 	- !Medelogplii W1)00 EMA. 	.. 	_ ._ 	. 	. 	, 

. 
5 	' UN 253 00 , 1.265,00 

; 	 
,Selitár de leinParatura, a, degelo para :aparelhe de ar •cbridibiOnado Modelo 
9p14,30A)00 BTU.S: 5 UN 154,00. 770,00 

16 
- 

; Serviço de substituição de Sensor do temperatura d,ddgdlp para aparelho de 

	

_ 	. 	 • 	 . 	• areendibleriaditi,ffiedelo Split_304000231-Uo_ 5 UN •. '110,00 550;00 

NÉlin.O. :de!: 

  



, 
• 	117. ~ação de" cobre (por metia)", 	para apareihii ',de ,Eit, ,Otondicionado 6plit 

C0O'BTUs. Obs: TubutaçãO,da eapatearaccimaathaiaci aparelha 
- 	• 	 „ 

: 

50 
, 

'M 82,50 4225;00 

,  
Serviço de substituição élea.i:balaçaci,de Cobre (peir',ifititM); pára aparelho-de:ar :- ioondexonada sof. 302000 BTUs. 	 .  

50 - 
M , 

- 
3630 

. 
232500 

'Ventilador dá 'condensa:00e 'i':iare, 'aParitAtiti da ar tiandicionada Sala 20‘.000 
	BTUs. 	.,.. 

, 
UN , 
r. 

352,00 ,. 
1.056,00 

,A  
'``,. 

'Serviço' de aneetttaiçâo do  ventilado( da condensadora para aparelho de ar 
	condicionada •Split,30.00013TUs. 

• 

; 
3 	; 

2 
-. 	,, 
UN , 

— • 	- 
209;00 - 

627,00 

21 Ventilador da evaparadara, para Emparelho de ar condicionado. Split 30,000 ani, . 

: 

-, 	• 
3 , ,N 
	

m 11 : 	- •0 
606;0 ' 

2318;00  
Serviço de substituição de Ventila-dar da mevaiiaradora para aparelho :de ar 
	condicionado Sple.30.00013TUS. 

: 
3 	; ,t1 	9  

<-•  
209,00 62700,  

23 -  
Motor da 'Ventilada-1' da ,e`Vadaradará pare aparelho de ar condicionado poo 
30200013TUs. „ 	, 	., 	

- 	- 	• 	 „ 	.. „ 
3 UN 572,00 1.716,00 

...‘„ 	....- 
Serviço de tabstitaição,  dó Motor do 	da •evaporadora: para aparelho 
de ar condicionado Split,30.000,13TUs.:  -.. . 

3 UN 220,00 660,00 

31.729,50 
..... 	, 	, 	. , Lote 07 Aparelho de ar ondidonado modelo "Piso-Teto 

- 60.000 STUs - Filo - 220V - TrlsMlco 

,, ,,,- 
Nome 
 ..ioâ,,,,,, 

produto/serviço  -, -, • 	9, 	Y ' 	',97:p2, ,,,f4.  '' 	'...4::.;95, 	,,,. 	..,,;:9 9 	?.'' il50J,',24•A:,2d ,:,"'44`MS-Worit,',,,,2:•-•,"„tmi•j•,;•,' 	,, 	:2-• 	' 	_À ` - à'',• 	'J.f,'-', 	„ 	Ê' 	 .`" , 
' 

':j.i','St,''.1' ,:'''',';,r1.' 
-d. 

rAW'r'''''':' 

,. Preço Preço,  

,',UnIt.: 
", , 

,.' 	1  ; 	''': 
Serviço de recarga de gás:P22para aparelha de; ar otirldicidigide modelo Piso- 
'têtõSO.o00 ,BTUs. :Incluso: Gás, material 	Mão de Obra, , 	4 :tiN 

. 
51700 - 2.06800 

-2  
. 	- 

Serviço de •desibstelegehm "realeçaRáa e instalaçãode  aparelho de ar 
condicionado Modela Piso-Teto 60.000 IITUs., Incl.. ase:: material ó mão de obra. . 	. 	_ 

. 
1 • 

UN - 	. 	... 
: 	990,00 090,00, 

^• 
' 	3 

Serviço de "Higienizaçãci completa em aparelha de ar Condicionada Pita-Teta 
60.000,  BTUs. Incluso:: retirada ti rettmicittatio da aVaptiradora do local e 

 	~-- ektlitee• 	.. 	 1 , 	.., .. 
,4 

..... 
UN 	',. 

'M 
715,00 2.860;00 

. 
, 	-  

Serviço de atapeta" • de sferoëlffitio,  do fitaparador para aparelho de ar 
	condicionado Pisajeto60•:000 BTUs. Indulto:-  limpar:lide Mario. 4 UN 539,00 2.156,00 

.. ; 	5 
: 	 

Cabo de alimentação PP 3 iti, '6;onim ,(par Metro) Para aparelho de ar 
Obridioidtaidamodelopiso,Teto 60.000 Bilis. 40 M 9,90 39600 

: 
". 	6 Serviço' de substituição da Caba 4é, alimentação PP' 3 x 6,0mm, ',(oar nein)) 

pára aparelho de ar condicionado Madetõ PitalTétO60.00Craills. 
- 

40 
, : 	: 
M 15.;40,  

', 

, 
01600 

' 	7  Cabo da intlefiRttgie. entre  'eVeaOradortá e condensadora PP 4 x2,5mrn;  (par 
metro) para aparelha de arcondicionado Modela Pita-Teto00.000 BTUs. 	: 

40  ro. 
oiad ' 

_ 	.... 	' 

35200 

' 
, 	, 	•  

Serviço de, Stilittitaicita de Cimiao da interligação entre evaparadora e 
condensadora,  'PP 4. ir •¡2,6rnni,,, (ide inata) ,para aparelho de ar condicionado 
¡heti* Piso-Teto,60.00(1131121s.- 

40 M 
, 

11;00, 440,00: 

: 	R 
_  Capacitar de aparalha de, ar.'Obiàjólónadó modelo Pito-Tato 60.000 BTUs. _ 	...  2 UN' 143,00; 286,00) 

.„, 

: 

Serviço de substituição da Catiatitar de aparelho de ar condicionado modelo 
	PisamTeta'60.00WBTtia 	 ' :2 • 

UN 
_ 
99;00 198,00' 

' 21 Compressor de aparelhada ar caridielartadó modela Piso-Teto 60‘000 BTUs : ',2 UR 
, 

- 	2.090,00,  4.180,00 

;2, 
: 414 

: 

Sentir» de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado Modela 
Pisa-Teta 60:000 B'mÉllt Incluso: carga de 'gás refrigerante completa suportes - 	 '- 	. 	• 	 - 	— 2 UN,  , 	97900 

_ 	. 

1358,00 demais 	 ' 	- e 

	

	 ..:,._.' ater:sada* beca:itã-riba à inttalaçãole fundionamento ao aparelhada 
ar condicionado, material e mão de 

- 	• 	• - 	" .i, 
''.  

Plata Eletrônicapara aparelho, de ,ar condicionada modelo Pita-Teta 60.000 
_ 	 ...., 

- — 
2 UN:' 605;00 

_ . 	_ 	_ , 
' 	- 	- , 	.:2-10;(50 

,..a  ,, 
14 '  

Serviço serviço de substituição de Placa Eletrônica Pare,  aparelho de ar -_condicionado 
modela Piso-Teto0.0001321M. 	_ „ 2 - 'UN " 286;00, 522,00 

, 	- 	•• Sentar de temperatura e, degelo,  para aparelho de ar: 'candidatada inadalo 
Piso-Teto 60.000 BTUs.  2 'UN 19800 396,00 
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" 16 Seniiço de Isubrifituição dei :Bi:~ de tenipaisitura e degelo para, aparelhe ,da 
2 UN 143,00 286,00  	ar.Condicionadornodelo Piso-Teto 60:9110:-)13TUs. . 

17 TubUlação Ao cote .(por aeabah tórif ;aparelho de ar condiCionildolPiso-Tetó - 	, 	 ; 60:000:BTUs. Obs: Tubulação-O eSpe~ ~ao aparethp. 40 M , 104,50 4.180,00  
' 

, 	18 Serviço de substituição de tubulação 	co 	(por metro), para aparelhe de ar 
Conditionado Pisor„Tató.-60400,E3TOS: 	 . 	.  . 	„ 40 M 	't  . 38,50- . 1:-: 	, 

19. Ventilador da icondensadora 'pata. aparelho de-  ar condicipnade ~Tete 
	80.00013ns: - 2' EM 1 ' , 	,- ' 429. 00 -- - 

858'00 
20,  Serviço -de substitui 	de 'Ventilador da Condensadora ,pata apaTélhe de ar 
	condicionado.Piso=Teto '60:000 'OTOS. 	, 	.__. 2' UN - -  • 220,00, 440;00 

21 Ventiladprda evaperadera pára aparelho de' ancondicioriadó Piati--Tête;60.000 	Bilfs: ..„. 	. 	 : 2, . 
UN : ,.- 

385,00, 770;00, 
22 Serviço' do ;e4listitpkgo de. Ventilador da evaponIdera para apdiallie de ar - 	CiáridieionadoPiso-Tefo 60:0001311.fa. . 2 UN, , - - 	..'; 209,00. 

-- 
418;00 

, 
23 

Meter cio Ventilisder da, ,eiraphiadera para aparelhe de ar teddidieriiádo, Piso- 
	Teto 60:000 BTUs: 2 -,. 	' UN • 

;649,00' — , 	1.298,00.  
' 24 a d Serviço da:substitiliçõ iti;Motor do Ventilador da. aVapptaddra- 	Para :aparelho de ai-condicionado 'Pito-• Tétci OB:000 BTUs., 	_ 

- 2 UN 319,00 638,00  

29.106,00 

-.I execução: 

'1.• Á Manutenção será realizada niedialit&Selititação do CONTRAI:Aí" perernall, através doveSponsivel õu pelo Fiscal do 
ebrittOtó:. 

2 - Opragepara%tendirnérito aoxhamade4ontprrêntia.para manutenção será de:até2Idelsjdias úteis: 
- Após,recOmento.da ocorrência, a CONTRATRDAdeverá analisar e-apresentar prçainente detalhado de-todoses•Itens relacianadOsa realização dó Obleto,-plitetvandonspreçosunitáiios Cáritratados. O prazo:para apresentação dos orçamentos 

pela CONTRATADA será deat# i(urn);dia apús;cratendlmentp ao ch'amadô- 
4 Pós.rebIinto'daa análise Cin.-Orientes-  italizadospara Cada Ciçortèritia, cámaralvturiidpaldeToledtiefoaditá,a Nota 
de Empenhe especifica,, pará,execuçãocdrresporidentei.  O qual não poderá ditrapaStar,,,r5entadosapartirdp recabirrierite.da 
Notada Empenha; o pratifitláRiálsá de: 

5 	15 (quinze) dias üteis;,quandoenVelVer produtos na manutenção, 
,-Sldifeci),=diatels, quando:não Onvehrerpedutos na manutenção. 

Local de entrega: OStèrvIços;deverão serraiatie naCâmara Municipal de:Toleaktituada na Rua Sarandi, n9"1049, Centro 
;Cívico Presidente Tarte:rede Neves, Centre, Tpleria, Paraná - CEP 85900430, de-Segunda a sexta-feira, das 08h30mIn às 12h e 
:da t 14h as 1700h; eZtéte higienizaçâo completa em que ti aparelho deverá ser levado para higienização na 

sede da tONTRATADAnu ainda exce:Oet devidamente Justificadas. 
-Pagatiteiitd:4'pagamenta.será.efetuadb arti até 15.1quinzeMiasapas fealizaçãodo-serviço; juntarnentecom a Nota 'Fiscal, e será:p..16pda ah-MS:de depósito,em -conta bandeia detitularidade-da ernpreSalcirriehedera, sendo vedada, a iértilásãO-de los ou.boletosl.iela•eni-reta contratada 

, 	Crftèrierdelulgameeto:Métior Oreckpor lote: 

.0arinitio e AStitiatura 	 Toledo. _19 de Julho. :de 2019  
V' 

F21.044.244 Q001-04-1  
FACO P 	• OSQ 

08. Alily:Fle.4.(f ,6 
RUMA • .•16-12iP 

LCEP?? 
EUA 
- PR.,1 

Página 8de8 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

,odó0•11 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 
ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, RENATO ERNESTO REIMANN, brasileiro, residente e 
domiciliado na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-000, Distrito de Vila Nova, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 651133-3 e inscrito no CPF sob o n° 
160.326.169-91 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Parigot de Souza, 
4429, Jardim Santa Maria, CEP: 85903-170, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, Fone: 
(45) 3055-3175, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.758.703/0001-50, neste ato representada 
pelo Sr. VALDENIR ANDREACCI ANGELELI, residente e domiciliado na cidade de Toledo, 
Estado do Paraná, portador da Cl/RG n° 9.201.979-9 e inscrito no CPF/MF n° 048.912.199- 
39. 

CLÁUSULA I -OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 139,79 279,58 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN ANGTEC 233,00 233,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	7.500 	131-Us. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN ANGTEC 139,80 279,60 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 	2 UN ANGTEC 69,91 139,82 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

reNneiirinnarin mnrieln "Snlit" - 7.500 BTLYS - Quente/Frio - 220V 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000078 

aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

5  Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M COBRESUL 9,13 182,60 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M ANGTEC 3,91 78,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M CORFIO 4,90 98,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M ANGTEC 2,94 58,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN SURYA 48,93 97,86 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN ANGTEC 20,97 41,94 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

1 UN SANYO 358,84 358,84 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 
carga de gás refrigerante completa, suportes e demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

1 UN ANGTEC 153,80 153,80 

13 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN SURYA 163,12 326,24 

14 Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN ANGTEC 69,91 139,82 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN EOS 42,41 84,82 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN ANGTEC 18,18 36,36 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado 	Split7.500 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

10 M COBRESUL 28,05 280,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Split7.500 
BTUs. 

10 M ANGTEC 1203, 120,30 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN EOS 195,73 391,46 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ANGTEC 83,88 167,76 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN EOS 179,42 358,84 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ANGTEC 76,90 153,80 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN EOS 343,02 686,04 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UN ANGTEC 98,01 196,02 

Valor total> 4.944,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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Lote 	 " - 	" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lot 

2 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 9.000BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

10 UN REFRIGERANTE 139,72 1.397,20 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 9.000BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

5 UN ANGTEC 232,87 1.164,35 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN ANGTEC 139,70 5.448,30 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

39 UN ANGTEC 69,85 2.724,15 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

190 M CORFIO 9,13 1.734,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

190 M ANGTEC 3,91 742,90 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

190 M CORFIO 4,87 925,30 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

190 M ANGTEC  2,92 554,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN SURYA 48,92 489,20 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

10 UN ANGTEC 20,97 209,70 

ii  Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UNI SANYO 423,84 4.238,40 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

10 UN ANGTEC 181,65 1.816,50 

13 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 9.00OBTUs. 

10 UN SURYA 163,02 1.630,20 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

10 UN ANGTEC 69,88 698,80 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN EOS 41,71 417,10 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN ANGTEC 17,89 178,90 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de a 
condicionado 	Split9.000BTU5. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

100 M COBRESUL 28,03 2.803,00 

18 
Serviço 	de 	substituição 	de tubulação 	de 	cobre 	(por 
metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
Split9.000BTU5. 

100 M ANGTEC 12,04 1.204,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Estado do Paraná 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN EOS 195,62 1.956,20 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 

10 UN ANGTEC 83,83 838,30 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN EOS 195,62 1.956,20 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN ANGTEC 83,83 838,30 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTU5. 

10  uN EOS 346,01 3.460,10 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora 	para aparelho de ar condicionado Split 
9.000 BTUs. 

10 UN ANGTEC 102,34 1.023,40 

Valor total >38.450,00 

... -- 

Item 

. 	._...   -------------.- 

Descrição 
Valor

-r- 
 

Qtd. Unid. Marca Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 	Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 138,56 277,12 

2 
Serviço de 	desinstalação, 	realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN ANGTEC 230,93 461,86 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN ANGTEC 138,56 554,24 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN ANGTEC 69,28 277,12 

540 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

M COBRESUL 9,05 362,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M ANGTEC 3,88 155,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M CORFIO 4,89 195,60 

840 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

M ANGTEC 2,93 117,20 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

2 UN SURYA 48,49 96,98 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 20,79 41,58 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

2 UN SANYO 462,33 924,66 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN ANGTEC 198,14 396,28 
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13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN SURYA 181,05 362,10 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 77,59 155,18 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN EOS 42,03 84,06 

16 
Serviço de substituição 	de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 18,01 36,02 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado 	Split12.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

20 M COBRESUL 27,82 556,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split12.000 BTUs. 

20 M ANGTEC 11,92 238,40 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN EOS 193,98 387,96 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 83,14 166,28 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN EOS 193,99 387,98 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 83,14 166,28 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN EOS 352,15 704,30 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 	Split 
12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 107,60 215,20 

Valor total >7.320,00 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 	Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 167,20 334,40 

2 
Serviço de desinstalação, 	realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN ANGTEC 233,88 233,88 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	18.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN ANGTEC 167,20 501,60 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

3 UN ANGTEC 102,36 307,08 

530 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

M CORFIO 9,07 272,10 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M ANGTEC 3,89 116,70 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M CORFIO 4,90 147,00 

8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 30 M ANGTEC 2,94 88,20 
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evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

2 UN SURYA 48,65 97,30 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 20,85 41,70 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

2 UN SANYO 719,96 1.439,92 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de a 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN ANGTEC 308,55 617,10 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN SURYA 205,80 411,60 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 88,20 176,40 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

2 UN EOS 42,08 84,16 

16 
Serviço de 	substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 18,03 36,06 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado 	Split18.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M COBRESUL 33,93 1.017,90 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split18.000 BTUs. 

30 M ANGTEC 14,53 435,90 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN EOS 209,09 418,18 

20  
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 89,61 179,22 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN EOS 228,80 457,60 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 98,06 196,12 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN EOS 362,40 724,80 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 	Split 
18.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 117,54 235,08 

Valor total >8.570,00 

Item 

- .- - 

Descrição Qtd. Unid. Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 179,52 359,04 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN ANGTEC 247,52 247,52 

3 Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 3 UN ANGTEC 179,52 538,56 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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condicionado 	Split 24.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

3 UN ANGTEC 97,92 293,76 

530 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

M CORFIO 8,63 258,90 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M ANGTEC 3,70 111,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 4 x 2,5mm, 	(por metro) 	para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M CORFIO 4,90 147,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

30 M ANGTEC 2,94 88,20 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

2 UN SURYA 49,51 99,02 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 21,21 42,42 

ii  Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN SANYO 792,07 1.584,14 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 	Incluso: 
carga de gás refrigerante completa, suportes e demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN ANGTEC 339,46 678,92 

13 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

2 UN SURYA 198,65 397,30 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 85,14 170,28 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

2 UN EOS 39,98 79,96 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 17,14 34,28 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split24.000 	BTUs. 	Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M COBRESUL 32,75 982,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Split24.000 
BTUs. 

30 M ANGTEC 14,03 420,90 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN EOS 239,91 479,82 

20  
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 102,82 205,64 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN EOS 220,88 441,76 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UNI ANGTEC 94,66 189,32 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN EOS 362,36 724,72 

24 Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor do Ventilador da 2 UN ANGTEC 117,52 235,04 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Item Descrição Qtd. Unid. Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (RS) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 231,04 462,08 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN ANGTEC 277,69 555,38 

35 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 	retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

UN ANGTEC 184,51 922,55 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

5 UN ANGTEC 119,28 596,40 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho 	de 	ar condicionado 	modelo 	Split 	30.000 
BTUs. 

50 M CORFIO 8,87 443,50 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M ANGTEC 3,80 190,00 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora 	PP 	4 	x 	2,5mm, 	(por 	metro) 	para 
aparelho 	de 	ar condicionado 	modelo 	Split 	30.000 
BTUs. 

50 M CORFIO 4,90 245,00 

8. 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

50 M ANGTEC 2,94 147,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

3 UN SURYA 50,88 152,64 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

3 UN ANGTEC 21,81 65,43 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN SANYO 1.140,22 3.420,66 

12  

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: 
carga de gás refrigerante completa, suportes e demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento 
do aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

3 UN ANGTEC 488,66 1.465,98 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

3  uN  SURYA 227,00 681,00 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 	30.000 
BTUs. 

3 UN ANGTEC 97,28 291,84 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

3 UN EOS 41,08 123,24 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 3 UN ANGTEC 17,60 52,80 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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1 evaporadora para aparelho de ar condicionado Spli 
24.000 BTUs. 

Valor total> 8.810,00 
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degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split30.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

50 M COBRESUL 33,66 1.683,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), para aparelho de ar condicionado Split30.000 
BTUs. 

50 M ANGTEC 14,43 721,50 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN EOS 259,60 778,80 

20 3 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

UN ANGTEC 111,26 333,78 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN EOS 226,99 680,97 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN ANGTEC 97,27 291,81 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN EOS 362,36 1.087,08 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. 

3 UN ANGTEC 117,52 352,56 

Valor total >15.745,00 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTUs - Frio - 220V - 

...,...... 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 246,23 492,46 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN ANGTEC 364,78 364,78 

3 4 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: retirada 
e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

UN ANGTEC 273,59 1.094,36 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN ANGTEC 136,79 547,16 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

40 M CORFIO 8,94 357,60 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 
6,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M ANGTEC 3,83 153,20 

7 40 
Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora 	PP 	4 	x 	2,5mm, 	(por 	metro) 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

M CORFIO 5,87 234,80 

8 . 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso
Teto 60.000 BTUs. 

- 
40 M ANGTEC 3,92 156,80 

Trif  

ot 

7 
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9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN SURYA 15,66 31,32 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de a 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 48,94 97,88 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN SANYO 1.468,24 2.936,48 

12  

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 
Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais 	acessórios 	necessários 	à 	instalação 	e 
funcionamento 	do 	aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN ANGTEC 629,24 1.258,48 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN SURYA 255,35 510,70 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN ANGTEC 109,44 218,88 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN EOS 41,49 82,98 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 17,79 35,58 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto60.000 BTUs. Obs: Tubulação 
de espessura compatível ao aparelho. 

40 M COBRESUL 38,30 1.532,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por  
metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Piso 
Teto60.000 BTUs. 

40 M ANGTEC 16,41 656,40 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN EOS 255,35 510,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN ANGTEC 109,45 218,90 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN EOS 255,36 510,72 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN ANGTEC 109,45 218,90 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de 
ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN EOS 362,20 724,40 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 127,26 254,52 

Valor total > 13.200,00 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 07/2018, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 
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Ofício n° 600/2019- DCM 	
Toledo, 06 de agosto de 2019. 

Ao 
Departamento Contábil 
Câmara Municipal 

Assunto: Licitação manutenção preventiva ar condicionado. 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo, o qual solicita licitação 
para manutenção preventiva de ar condicionado, defiro pelo preço médio com 
exclusões e encaminho ao Departamento Contábil para verificação de dotação 
orçamentária. 

Atenciosamente. 

\ 	- 
r Claudio Donin 

DIRETOR 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Ofício n° 110/2019/DC 
Toledo, 07 de agosto de 2019 

Ao 

Jadyr Claudio Donin 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado 

Conforme ofício n° 600/2019 - DCM, o departamento contábil informa que existe 

disponibilidade orçamentária para a formação de preços para licitação de 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado no valor de 

R$ 149.573,53 para o período de 12 meses na rubrica: 

01.031.0001.2-002 Manutenção da Administração da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Oficio n° 618/2019- DCM 	 Toledo, 13 de agosto de 2019. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Mouara 
Departamento Admnistrativo 
Câmara Municipal 

Assunto: Licitação manutenção preventiva ar condicionado. . 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo, o qual solicita licitação 
para manutenção preventiva de ar condicionado; 

Considerando o Oficio n° 110/2019/DC do Departamento Contábil 
(fls. 000088), encaminho ao Departamento Administrativo para dar prossegui- 

mento ao processo. 

Atenciosamente. 

\ 
Jadyr Claudio Donin 

DIRETOR GER---AL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi. 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 

12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Dentre os meios de se prestar um serviço de qualidade para os cidadãos, 

um deles é oferecer um ambiente climatizado, requisito essencial para fornecer 
um local agradável para o exercício das atividades. 

Para oferecimento contínuo dessa climatização são necessárias 
manutenções nos aparelhos de ar condicionado, visando assim manter 
constantemente a boa qualidade do ambiente de trabalho, o bem-estar e o 
conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados, bem como conservar os 
aparelhos em perfeito estado de funcionamento. 

Tal contratação se faz necessária, visto que a Câmara Municipal não 
possui em seu quadro efetivo, profissionais qualificados para o desempenho de 
tais funções, ficando os equipamentos sem a devida manutenção. 

QUANTITATIVO 
Por tratar-se de registro de preços para manutenção preventiva e corretiva 

de aparelhos de ar condicionado, sendo incertas as manutenções corretivas 
necessárias no decurso da contratação, foram estipulados quantitativos 
estimados para os aparelhos existentes, já as manutenções preventivas, os 
serviços de higienização, limpeza e recarga de gás, foram estipulados em 
quantitativos equivalentes aos aparelhos existentes. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote 01 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
4 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 

7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 	 . 
2 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ui  

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

M
6 

20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ivi  
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8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  m  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

12  

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	7.500 BTUs. 

Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

10  ui  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 

10  ui  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

Lote 02 - Aparelho de ar condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 
Serviço de 	recarga de gás 	R22 	para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTU5. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

5 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39  uN  

2 	 
4 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
9.0008TUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTU5. 

100  to  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

100  ivi  

8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 100 M 
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x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 20 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

20 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 

12  

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

10 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

15 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	9.000BTU5. 

Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
100 M 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTU5. 

100  ui  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 

Lote 03 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" -12.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição cttd. Unid. 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 

3 	 
5 

Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40  ui  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  ivi  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  m  
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9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

3 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	12.000 BTUs. 

Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

20  rvl  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 

20  ui  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

Lote 04 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. unid. 

4 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30  ui  

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

M
6 

30 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTLlà. 

30  rvi  

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

M
8 

30 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 
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10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

3 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	18.000 BTUs. 

Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
30 M 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item DeSCriÇãO Citd. unid. 

5 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

30  Ni  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30  1\4  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30  NI  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30  rvi  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 
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10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.00 
BTUs. 

3 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Spli 
24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelc 
Split 24.000 BTUs. 

3  uN  

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.00C 
BTUs. 

3 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 	 , 

3 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

30  [o  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
M 

 
30 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionadc 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 

Lote 06 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

6 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

5  .1  

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2  2  

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5  3  

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

5  4  

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50  5  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  6  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  7  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  8  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 9 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 	5 10 
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BTUs. 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 11 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

3  12  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 13 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

5  14  

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

5  15  

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  16  

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

50  17  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
50 18 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 19 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3  20  

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 21 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3  22  

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 23 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  24  

Lote 07 - Aparelho de ar condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 

Trifásico 

lote Item Descrição Qtd. Unid. 

7 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Piso- 
Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  isji  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ui  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ui  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 

x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ui  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 2 UN 
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Ufr 

60.000 BTUs. 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 

mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

14  Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 

60.000 BTUs. 
2 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 	60.000 

BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
40 M 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
40 M 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

20  Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

22  Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 

Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos relacionados 
neste Termo de Referência, a CONTRATADA será chamada para fazer a 
respectiva manutenção, obedecendo às seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, por 
e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção 
será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá comparecer na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e 
apresentar orçamento detalhado de todos os itens relacionados à realização da 
manutenção, observando os preços unitários contratados e contendo ainda as 
seguintes informações do aparelho: número de patrimonio, local instalado, marca, 
modelo e potência. 

O prazo para apresentação do orçamento detalhado pela CONTRATADA 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   



000098 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 
Para cada ocorrência, após recebimento da análise e orçamentos 

realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassara máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem custos a 
CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários 
à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, 
graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas 
dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos 
das dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o 
ônus decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após 
a assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO I), emitido pelo 
CONTRATANTE, neste caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" 
dos lotes deste edital, pois estes itens tratam-se de desistalação, realocação e 
instalação de aparelhos, quando da necessidade de transferência de aparelhos 
no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser novas e 
genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao aparelho de ar 
condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 

manutenção. 
Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá atender 

também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas as 

resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de responsabilidade 

da Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da 

entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
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(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a realização da 
manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão 
de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com as 
exigências pactuadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pela contratada; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), através do qual 
serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) — documento de identificação, endereço, telefone, e-
mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos 
os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 
todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: 
materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado 
para o item de manutenção. 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e 
orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços 
contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção 
individual (EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da 
execução dos serviços, apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços contratados. 
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Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos, bem 
como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de proteção 
individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo CONTRATANTE para o 
acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como inadequada referente 
ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de deslocamentos ou 
despachos que se fizerem necessários. 

. Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, 
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovar, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver a proponente 
prestado serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado de 7.500btus à 60.000btus, bem como fornecimento de peças 
quando necessário. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Por lote, o critério de julgamento por lote é técnica e economicamente 
viável se considerarmos a característica do objeto, ainda que formado por itens 
autônomos. 

Embora os equipamentos sejam de marcas diferentes, a prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá ser feita por uma mesma 
empresa em cada lote a fim de se estabelecer melhor controle, no que diz 
respeito à fiscalização da qualidade dos serviços executados. Portanto é 
imperativo que os elementos constituintes de tal conjunto provenham de um só 

fornecedor. 

VALORES REFERENCIAIS 

Os valores definidos para esta contratação têm como base os valores 
determinados através de cotação de preços, conforme "Tabela comparativa de 
valores de cotação" em anexo. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de R$ 
149.573,53 (cento e quarenta e nove mil quinhentos e setenta e três reais e 
cinquenta e três centavos). 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
máximo 
Unitário 

(R$) 

valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 185,17 740,68 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

1 UN 277,00 277,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da 
evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 185,00 370,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN 130,00 260,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,25 105,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M 8,08 161,60 

7 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
7.500 BTUs. 

20 M 6,18 123,60 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 
, 

M 8,54 170,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 60,25 120,50 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
2 UN 73,80 147,60 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

BTUs. 
2 UN 461,91 923,82 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 

2 UN 265,00 530,00 
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material e mão de obra. 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 203,51 407,02 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 110,24 220,48 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 59,22 118,44 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 51,53 103,06 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 	7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M 50,62 506,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M 28,96 289,60 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 258,87 517,74 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 101,00 202,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 268,32 536,64 

22 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 118,34 236,68 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 269,89 539,78 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 120,25 240,50 

Valor total > 7.848,74 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

2 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN 159,50 6.220,50 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho d-
ar condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e má. 
de obra. 

5 UN 277,00 1.385,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionad • 
Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporador 
do local e limpeza do filtro. 

39 UN 207,40 8.088,60 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho cl: 
ar condicionado Split 9.00OBTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 112,50 1.125,00 

5 100 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho dr. 
ar  condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

M 5,25 525,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 	modelo 	Spli 

9.00OBTUs. 

100 M 8,08 808,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 , 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
9.00OBTUs. 

100 M 6,26 626,00 
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8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 8,54 854,00 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 

9.000BTUs. 
20 UN 39,11 782,20 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
20 UN 64,75 1.295,00 

11 
Compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 

9.00OBTUs. 
10 UN 500,23 5.002,30 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 	Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN 265,00 2.650,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN 216,01 3.240,15 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

15 UN 110,24 1.653,60 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 87,20 872,00 

16  
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

10 UN 51,53 515,30 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	9.000BTU5. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

100 M 50,03 5.003,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 

aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 
100 M 28,00 2.800,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 265,87 2.658,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 	para 

aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 97,00 970,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. 

10 UN 247,90 2.479,00 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 

aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 115,01 1.150,10 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 326,58 3.265,80 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 116,92 1.169,20 

Valor total > 55.138.45 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd.Unid. . 
Valor 

Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

3 

1  
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 187,80 751,20 

2 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

2 UN 289,00 578,00 
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3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

4 UN 227,40 909,60 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 117,50 470,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,25 210,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

40 M 8,08 323,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M 6,18 247,20 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 8,54 341,60 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN 82,40 329,60 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN 64,88 259,52 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 546,80 1.093,60 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 270,00 540,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
12.000 BTUs. 

3 UN 260,81 782,43 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN 151,56 454,68 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 87,20 174,40 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 61,28 122,56 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

20 M 49,13 982,60 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20 M 34,39 687,80 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Spli 
12.000 BTUs. 

2 UN 241,09 482,18 

20 
Serviço de 	substituição 	de Ventilador da condensadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 113,54 227,08 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Spli 
12.000 BTUs. 

2 UN 255,15 510,30 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 115,01 230,02 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	a 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 380,00 760,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 116,92 233,84 

Valor total >11.701,41 
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Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximounitário  

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

4 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 20840 , 625,20 
 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

2 UN 294,00 588,00 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

3 UN 268,40 805,20 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 173,00 519,00 

5 30 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

M 5,25 157,50 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

30 M 8,08 242,40 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

30 M 6,18 185,40 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 8,46 253,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN 62,27 186,81 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
3 UN 65,97 197,91 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

2 UN 714,00 1.428,00 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação 	e funcionamento do 	aparelho 	de 	ar condicionado, 

material e mão de obra. 

2 UN 403,67 807,34 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

3 UN 308,16 924,48 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 160,15 480,45 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 92,60 277,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 61,61 184,83 

17 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

30 M 56,05 1.681,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 

aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
30 M 37,30 1.119,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 2 UN 313,23 626,46 
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Split 18.000 BTUs. 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 	para 

' aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 159,75 319,50 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. 

2 UN 257,16 514,32 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 109,40 218,80 

23 Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 416,56 833,12 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 144,32 288,64 

Valor total >13.465,46 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

5 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 239,00 717,00 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN 323,00 323,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 283,40 850,20 

4 3 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

UN 177,00 
' 

531,00 

5 30 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

M 7,09 212,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) 	para 	aparelho de 	ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

30 M 8,54 256,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

30 M 7,74 232,20 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 9,19 275,70 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3 UN 81,14 243,42 

10 3 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
UN 66,08 198,24 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

2 UN 778,23 1.556,46 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 340,00 680,00 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 3 UN 313,36 940,08 
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24.000 BTUs. 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 147,07 441,21 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 95,60 286,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 51,55 154,65 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 M 60,44 1.813,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

30 M 35,94 1.078,20 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UNI 338.39  676,78  

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 110,75 221,50 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. 

2 UN 268,90 537,80 

22 Serviço 	de substituição de Ventilador da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UNI 121,67 243,34 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 406,82 813,64 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 121,75 243,50 

Valor total >13.526,82 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

6 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

5 UN 283,80 1.419,00 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN 317,50 635,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN 319,00 1.595,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 

dreno. 

5 UNI 191,40 957,00 

5 7,68 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  ro  384,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

50 M 8,54 427,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado .modelo 
Split 30.000 BTUs. 

50 M 7,38 369,00 

8 Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 50 M 9,27 463,50 
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evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

5 UN 87,39 436,95 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 67,22 336,10 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

3 UN 1.058,50 3.175,50 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

3 UN 494,00 1.482,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

5 UN 364,01 1.820,05 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 180,56 902,80 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 71,42 357,10 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 67,11 335,55 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

50 M 68,77 3.438,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50 M 39,32 1.966,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN 352,99 1.058,97 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 118,08 354,24 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar cóndicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN 313,12 939,36 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 125,34 376,02 

23 Motor 	do 	Ventilador da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 432,58 1.297,74 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 143,33 429,99 

Valor total >24.956,37 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTUs - Frio - 220V - 

Trifásico 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Un itário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 	Incluso: Gás 

material e mão de obra. 

4 UN 357,50 1.430,00 

7 	 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

1 UN 785,00 785,00 
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3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	a 
condicionado 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	: 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 545,00 2.180,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza d: 
dreno. 

4 UN 222,50 890,00 

5 40 Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

M 11,22 448,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Tet 
60.000 BTUs. 

40 M 12,19 487,60 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 , 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modele 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 8,61 344,40 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entr: 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) par 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 9,43 377,20 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Tet. 
60.000 BTUs. 

2 UN 95,11 190,22 

10 2 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	a 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

UN 66,59 133,18 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Tet. 
60.000 BTUs. 

2 UN 2.010,06 4.020,12 

12 

Serviço de 	substituição de compressor de aparelho de a 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga d: 
gás 	refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessório- 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de a 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 771,50 1.543,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 370,56 741,12 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de a 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 169,51 339,02 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	a 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 126,60 253,20 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo par.  
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 59,52 119,04 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	a 
condicionado 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação d 
espessura compatível ao aparelho. 

40 M 71,77 2.870,80 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), par.  
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 44,92 1.796,80 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 472,37 944,74 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora par-
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 140,00 280,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 421,25 842,50 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 	par- 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 192,47 384,94 

23 
Motor do Ventilador da 	evaporadora 	para 	aparelho de 	a 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 573,50 1.147,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporador-
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 193,80 387,60 
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Valor total >122.936,281  

RELAÇÃO DE APARELHOS EXISTENTES: 

BTUS Marca Local Qtde. Tipo 

7.500 Komeco Cabine de Som 1 Split 

7.500 Komeco Sala lateral Plenário 1 Split 

9.000 Springer Gabinetes Vereadores 19 Bi Split 

9.000 Carrier Gabinete Presidente 1 Bi Split 

9.000  Komeco Diretoria-Geral 1 Split 

12.000  Komeco Gabinete Presidente 1 Split 

12.000  Komeco Biblioteca 1 Split 

12.000 Komeco Gabinete 11 1 Split 

12.000 Komeco Gabinete 14 1 Split 

18.000  Gree Depto. Administrativo 1 Split 

18.000 Gree Depto. Controle Interno 1 Split 

18.000 Gree Depto. Comunicação 1 Split 

24.000 Komeco Depto. Legislativo 1 Split 

24.000 Komeco Depto. Legislativo 1 Split 

24.000 Komeco Depto. Jurídico 1 Split 

30.000  Komeco Sala Reuniões 1 Split 

30.000  Electrolux Sala Imprensa 1 Split 

30.000  Komeco Depto. Contábil 1 Split 

30.000  Komeco Depto. Informática 1 Split 

30.000  Electrolux Depto. Informática 1 Split 

60.000 Coolix Plenário 4 Piso-Teto 

VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 

Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante técnico 

devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde serão executados os 

serviços objeto deste Termo de Referência; 
Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente pela licitante, 

preferencialmente em horário de expediente normal da Câmara Municipal de 
Toledo/PR — das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo telefone 
(45) 3379-5944, a qual será acompanhada por servidor do Departamento 

Administrativo; 
As vistorias devem ser finalizadas até a data limite para apresentação da 

proposta; 
A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a não 

realização da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se de realizar qualquer 

manutenção preventiva e/ou corretiva; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita 
admissão de que o edital, seus anexos e possíveis esclarecimentos prestados 
foram suficientes para que os serviços sejam executados nas condições 

estipuladas pelo Edital e seus anexos. 

19. DA MODALIDADE 

Por se tratar de aquisição de serviço comum com padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no 
mercado, nos termos do parágrafo único do art. 10  da Lei 10.520/02, sugerimos 
que o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão com sistema de 
registro de preços, do tipo menor preço por lote, em conformidade com a lei 
mencionada. 

A modalidade de licitação ora sugerida não só confere maior celeridade ao 
processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, 
entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante 
a adoção dessa modalidade. 

Para a contratação em questão, a escolha pode ser feita tão somente com 
base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem 
necessidade de avaliação minuciosa. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 26 de agosto de 2019 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO I 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Toledo/PR, 	/ 	/ 	 

Declaro ter retirado e estar de posse do(s) equipamento(s) abaixo 

discriminado(s), para execução dos serviços de manutenção. 

Comprometo-me a preservá-lo(s) e devolvê-lo(s) na data pré- 

estabelecida e em perfeitas condições, responsabilizando-me quanto ao 

desaparecimento ou avaria, parcial ou total do(s) mesmo(s). 

LISTA DOS BENS 

1 Plaqueta: BTU's: Local: 

2 Plaqueta: BTU's: Local: 

3 Plaqueta: BTU's: Local: 

4 Plaqueta: BTU's: Local: 

5 Plaqueta: BTU's: Local: 

PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO: 	/ 	/ 	 

Identificação do representante da empresa 
Identificação da empresa 

Identificação do servidor 
membro da comissão de recebimento 

Data da devolução: 	/ 	/ 	 

Identificação do servidor 
membro da comissão de recebimento 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leR.br   
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SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Pedido de aquisição n°: 8/2019 I Data: 26/08/2019 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) mese§, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado, conforme especificações e quantidades a 

seguir: 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd . Unid . 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1
4 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
UN 185,17 740,68 

1 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 277,00 277,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 

7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocaçâo da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

2 UN 185,00 370,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
2 UN 130,00 260,00 

5
20 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

M 5,25 105,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
20 M 8,08 161,60 

7
20 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, 

(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
M 6,18 123,60 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 

condensadora 	PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 8,54 170,80 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 60,25 120,50 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 73,80 147,60 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 461,91 923,82 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, 

suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento 

do aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 265,00 530,00 

13 

14 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

BTUs. 

2 UN 203,51 407,02  

Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 110,24 220,48 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 7.500 BTUs. 
aparelho 

2 

2 

UN 

UN 

59,22 

51,53 

118,44  

103,06 
16 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 

de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
10 M 50,62 506,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho 

de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
10 M 28,96 289,60 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. 
2 UN 258,87 517,74 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de 

ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 101,00 202,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. 
2 UN 268,32 536,64 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 
2 UN 118,34 236,68 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 

Split 7.500 BTUs. 
2 UN 269,89 539,78 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 120,25 240,50 

Valor total> 7.848,74 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd Unid.= 

Valor 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN 159,50 6.220,50 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 9.00OBTUs. Incluso: material e mão de obra. 

5 UN 277,00 1.385,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local 

limpeza do filtro. 

e 39 UN 207,40 8.088,60 

4
10 Serviço de limpeza de serpentina do EvaporadOr para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 112,50 1.125,00 

5
100 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
M 5,25 525,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

100 M 8,08 808,00 

7
100 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, 

(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
M 6,26 626,00 

2 	 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 

condensadora 	PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

e 
ar 100 M 8,54 854,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 20 UN 39,11 782,20 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 
20 UN 64,75 1.295,00 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 500,23 5.002,30 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionad 

modelo Split 9.000BTUs. 	Incluso: carga de gás refrigerante completa, 

suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

10 
do 

UN 265,00 2.650,00 

13 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 

9.00OBTUs. 
15 UN 216,01 3.240,15 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

ar 
15 UN 110,24 1.653,60 
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15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTUs. 
10 UN 87,20 872,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.0008111s. 

10 UN 51,53 515,30 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
100 M 50,03 5.003,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho 

de ar condicionado Split 9.00OBTUs. 
100 M 28,00 2.800,00 

19 
Ventilador da condensadora 	para 	aparelho de 	ar condicionado Split 

9.00OBTUS. 
10 UN 265,87 2.658,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 
10 UN 97,00 970,00 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 

9.00OBTUs. 
10 UN 247,90 2.479,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUS. 
10 UN 115,01 1.150,10 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

9.00OBTUs. 
10 UN 326,58 3.265,80 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 116,92 1.169,20 

Valor total > 55.138,45 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 187,80 751,20 

2 
Serviço de desinstalação, 	realocação e instalação de aparelho de 	ar 

condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 289,00 578,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Spli 
12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

4 UN 227,40 909,60 

4
4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 117,50 470,00 

5
40 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
M 5,25 210,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 8,08 323,20 

3 	 
7

40 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

M 6,18 247,20 

8 

Serviço de substituição de 	Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 8,54 341,60 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 82,40 329,60 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 
4 UN 64,88 259,52 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 546,80 1.093,60 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do 

aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 270,00 540,00 
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13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.00C 

13TUs. 
3 UN 260,81 782,43 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
3 UN 151,56 454,68 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 12.000 BTUs. 
2 UN 87,20 174,40 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 61,28 122,56 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
20 M 49,13 982,60 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho 

de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 
20 M 34,39 687,80 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.00C 

BTUs. 
2 UN 241,09 482,18 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
2 UN 113,54 227,08 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 
2 UN 255,15 510,30 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
2 UN 115,01 230,02 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

12.000 BTUs. 
2 UN 380,00 760,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 116,92 233,84 

Valor total > 11.701,41 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd Unid 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

4 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 208,40 625,20 

2 
Serviço de desinstalação, 	realocação e 	instalação de 	aparelho de ar 

condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
2 UN 294,00 588,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

3 UN 268,40 805,20 

4
3 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 173,00 519,00 

5
30 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
M 5,25 157,50 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 8,08 242,40 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 6,18 185,40 

8 

Serviço de substituição de Cabo de 	interligação entre evaporadora 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000 BTUs. 

e 
30 M 8,46 253,80 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 62,27 186,81 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000 BTUs. 
3 UN 65,97 197,91 
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11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 714,00 1.428,00 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 403,67 807,34 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 

BTUs. 
3 UN 308,16 924,48 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
3 UN 160,15 480,45 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 18.000 BTUs. 
3 UN 92,60 277,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 61,61 184,83 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 56,05 1.681,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho 

de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
30 M 37,30 1.119,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 313,23 626,46 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 159,75 319,50 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 

BTUs. 
2 UN 257,16 514,32 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 109,40 218,80 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

18.000 BTUs. 
2 UN 416,56 833,12 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 	para 

aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
2 UN 144,32 288,64 

Valor total > 13.465,46 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

5 

1
3 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
UN 239,00 717,00 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 323,00 323,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

3 UN 283,40 850,20 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 177,00 531,00 

5
30 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
M 7,09 212,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Sptit 24.000 BTUs. 

30 M 8,54 256,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 7,74 232,20 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 

condensadora 	PP 	4 	x 	2,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
30 M 9,19 275,70 
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condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 81,14 243,42 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 
3 UN 66,08 198,24 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 778,23 1.556,46 

12
2 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento 
do aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

UN 340,00 680,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 

BTUs. 
3 UN 313,36 940,08 

14
3 Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
UN 147,07 441,21 

15
3 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 
UN 95,60 286,80 

16
3 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
UN 51,55 154,65 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 60,44 1.813,20 

18
30 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho 

de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
M 35,94 1.078,20 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
2 UN 338,39 676,78 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de 

ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 110,75 221,50 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
2 UN 268,90 537,80 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 
2 UN 121,67 243,34 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 

Split 24.000 BTUs. 
2 UN 406,82 813,64 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 121,75 243,50 

Valor total > 13.526,82 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. 
. Umd. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

6 

1
5 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
UN 283,80 1.419,00 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 317,50 635,00 

3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Spli 
30.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 

limpeza do filtro. 

5 UN 319,00 1.595,00 

4
5 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
UN 191,40 957,00 

5
50 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
M 7,68 384,00 
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6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 8,54 427,00 

7
50 

(por 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

M 7,38 369,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 

condensadora 	PP 	4 	x 	2,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 9,27 463,50 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 87,39 436,95 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 67,22 336,10 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 UN 1.058,50 3.175,50 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa 
suportes e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento 
do aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN 494,00 1.482,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 

BTUs. 
5 UN 364,01 1.820,05 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	a 

condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 180,56 902,80 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 
5 UN 71,42 357,10 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 67,11 335,55 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 

30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
50 M 68,77 3.438,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho 

de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
50 M 39,32 1.966,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split  

30.000 BTUs. 
3 UN 352,99 1.058,97 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de 

ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 118,08 354,24 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 

BTUs. 
3 UN 313,12 939,36 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN 125,34 376,02 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 

Split 30.000 BTUs. 
3 UN 432,58 1.297,74 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 143,33 429,99 

Valor total >24,956,37 

Lote 07 
Trifásico 

- Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

7 

1
4 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
UN 357,50 1.430,00 

2 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de 

obra. 

1 UN 785,00 785,00 

3 Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso- 4 UN 545,00 2.180,00 
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Teto 60.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 222,50 890,00 

5
40 Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
M 11,22 448,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 12,19 487,60 

7 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 

40 M 8,61 344,40 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 

condensadora 	PP 	4 	x 	2,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 9,43 377,20 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 95,11 190,22 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 66,59 133,18 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 
2 UN 2.010,06 4.020,12 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado 

modelo 	Piso-Teto 	60.000 BTUs. 	Incluso: 	carga de 	gás 	refrigerante 

completa, suportes e demais acessórios necessários à instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 771,50 1.543,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 

60.000 BTUs. 
2 UN 370,56 741,12 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 169,51 339,02 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 126,60 253,20 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 59,52 119,04 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Piso- 

Teto 	60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 

aparelho. 

40 M 71,77 2.870,80 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 44,92 1.796,80 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

60.000 BTUs. 
2 UN 472,37 944,74 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de 
ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 140,00 280,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 

60.000 BTUs. 
2 UN 421,25 842,50 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 192 47 , 384,94 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 

Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN 573,50 1.147,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 193,80 387,60 

Valor total > 22.936,28 

VALOR 
cinquenta 

GLOBAL: R$ 149.573,53 (cento e quarenta e nove mil quinhentos e setenta e três reais e 

e três centavos). 
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PRAZO DE GARANTIA: Os prazos e as condições de garantia aos piuuutv 	. ,,,,. .,,....y...— 

necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil 
Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

EXECUÇÃO GARANTIA: A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas 

mesmo depois do recebimento definitivo ou 	pagamento, 	obriga a contratada a efetuar as 

substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, 
arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de 
garantia a partir da data de sua substituição. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a realização da 
manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em conta bancária de 
titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela empresa 
contratada. A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o 
pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com as exigências pactuadas. 

VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: 
Dentre as formas de prestar um serviço de qualidade para os cidadãos, um deles é oferecer 

um ambiente climatizado, requisito essencial para oportunizar um local agradável e propício para o 

exercício das atividades. 
Para manutenção continua dessa climatização são necessárias manutenções nos aparelhos 

de ar condicionado, visando assim manter constantemente a boa qualidade do ambiente de 
trabalho. Além disso, visa-se garantir a saúde, o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos 
ambientes climatizados, bem como conservar os locais em perfeito estado de funcionamento. 

Tal contratação se faz necessária, visto que a Câmara Municipal não possui em seu quadro 
efetivo, profissionais qualificados para o desempenho de tais funções, ficando os equipamentos 

sem a devida manutenção. 

DOTAÇÃO 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 

Administração da Câmara Municipal 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

-----) 

Gerson 	gueioshi Nakamura 
Contador 

Diretor 

Solicitante: 

..... 	\ 
\ 

J-- 	. 
Jadyr Claudió Donin 

-Geral da CâmaraNdniciPal de Toledo 
------- 
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ANTON • 010 
PRESIDENTE DA CÂNIRA MUNICIPAL DE TOLEDO 

GABRIE 
1° VICE-P 

---9-t-e"c7jar 
ERLE 	 NCIR A ECA 

IDENTE 	 2° VICE-PRESIDENTE 

LEOCLIDES BISOGNIN 
1° SECRETÁRIO 

Referente à solicitação ng 8/2019 (Contratação de empresa 	
eci iza a e manutenção preventiva e 

corre a d aparelhos de ar-condicionado). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   Página 10 de 10 



000123 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 658/2019- DCM 	 Toledo, 30 de Agosto de 2019. 

Ao Senhor 
Vereador Antonio Zoio 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

NESTA 

Assunto: 	Ratificação solicitação de formação de preços para licitação. 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo, o qual solicita a forma-
ção de preços para licitação de manutenção preventiva de ar condicionado, 
encaminho a Mesa Diretiva para ratificar a Solicitação de Aquisição. 

Atenciosam nte. 
\ 

Jadyr Claudio Donin 

TOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n°04/2019. 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO por lote, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

2.2 - O critério de julgamento por lote é técnica e economicamente viável 
se considerarmos a característica do objeto, ainda que formado por itens 
autônomos. 

2.3 - Embora os equipamentos sejam de marcas diferentes, a prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá ser feita por 
uma mesma empresa em cada lote a fim de se estabelecer melhor 
controle, no que diz respeito à fiscalização da qualidade dos serviços 
executados. Portanto é imperativo que os elementos constituintes de tal 
conjunto provenham de um só fornecedor. 

3 - Ente 
Licitante: 

3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, sediada na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 - Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo 
período 	de 	12 	(doze) 	meses, 	para 	contratação 	de 	empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido 
pela Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar 	n° 	123/2006, 	Decretos 	Municipais 	n° 	51/2005 	e 
452/2010, que instituem o sistema de registro de preços, no âmbito da 
administração pública municipal de Toledo, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, que adota no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
o sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços, e 
conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I deste 

Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, podendo ser superadas, 
sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 	- 	Compõem 	esta 	Convocação 	Geral, 	além 	das 	condições 
específicas, constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos/serviços a serem adquiridos e demais 
Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Página 2 de 56 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	tzs  
Estado do Paraná 

Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no inc. 
XXXIII do art. 70 da CF/88; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de 
Microennpresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

Anexo X - Termo de Responsabilidade 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada 
do Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição 
para verificação por parte dos interessados na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, ou pelo Fone: (45) 3379-

5944, ou ainda no site http://www.toledo.prleq.br  

5.2 - A protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo na recepção da 
Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, CEP 85900-
030, até às 09h do dia 11 de outubro de 2019,  e em seguida serão 
remetidos à Comissão de Licitação e Pregões onde serão abertos na 
Sala de Reuniões, em data e horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos que 
forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a 

ser realizada às 09h1Omin do dia 11 de outubro de 2019,  na Sala de 
Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 
1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, 
no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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6 - Da 
representação 
legal da 
empresa: 

pessoas:  

6.1 - Só poderá deliberar em nome do licitante, formular ofertas/lances 
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame as seguintes 

6.1.1 - Um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente 
identificado, 	e 	acompanhado 	do 	contrato 	ou 	estatuto 	social 	ou, 

documento 	equivalente, 	no 	caso 	de 	licitante 	considerado 	Micro 

Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração ou 
Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, necessários à 
formulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, que deverá estar acompanhada de documento que 
comprove o poder e representatividade de quem a assinou. 

• 
6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por 
sua vez, somente poderá representar uma única empresa licitante. 

6.3 	- 	Poderá 	participar 	da 	licitação 	a 	empresa 	que 	não 	tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao direito de 
formular lances e 	recorrer dos fatos 	ocorridos 	durante a 	sessão, 
conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, proferido pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 	publicado em 

08.03.2013. 

7 - Das 
condições de 
participação: 

7.1 - Exclusivamente, apenas poderão participar desta licitação as 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que preencham as 

condições exigidas neste edital. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e os 
seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora fixadas 
no item 5.2, em envelopes distintos e devidamente fechados, com as 
seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N° 04/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 11 de outubro de 2019 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	 	 

EDITAL N° 04/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 11 de outubro de 2019 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇOS 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	   

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

pessoa física; 

empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 

empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação; 

empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou; 

empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90 da Lei n° 8.666/93. 

,  ext,e, 

4Agpik 
g:,41 	tO i(N) 

8. Das 
Microempresas e 
Empresas de 
Pequeno Porte 
(MPE) 

8.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o Art. 966 da 
Lei n°  10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na forma do art. 30 
da LCP n° 123/06. 

8.2 - As MPEs deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição. 

8.3 - Caso ocorra alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Câmara Municipal de Toledo, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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item 

junho 

anterior, 	implicará 	decadência 	do 	direito 	à 	contratação, 	sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 

de 1993, sendo facultado à Câmara Municipal de Toledo convocar 
os 	licitantes 	remanescentes, 	na 	ordem 	de 	classificação, 	para 	a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 - Pré- 
Habilitação 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta 	de 	Credenciamento 	conforme 	modelo 	do 	Anexo 	II,  
acompanhada de documento que comprove os poderes de quem a 
assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no 
caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores ou documento equivalente, no caso de licitante 
considerado Micro Empreendedor Individual (MEI). 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo 	informações 	para 	assinatura 	de 	contrato, 

conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração 	de 	enquadramento 	em 	regime 	de 	tributação 	de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar diretamente 
ao pregoeiro documento original oficial de identificação que contenha 
fotografia. 

9.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas 'ID', 'c' e 'd' do item 9.1, dentro do 

envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

9.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
elencados 	nas 	alíneas 	'a', 	'b', 	'c' 	e 	'd' 	do 	item 	9.1, documentos 

separadamente 	diretamente 	ao 	Pregoeiro 	ou 	enviá-los 	dentro 	do 
envelope da proposta ou ainda em um terceiro envelope. 

9.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas alíneas 'b' 
e 'd' do item 9.1 implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

10 - Da Proposta 
Comercial 

10'1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada pelo 

ou 	seu 	representante 	legal, 	deverá 	ser 	redigida 	em proponente 
português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas,  
rasuras 	ou 	entrelinhas 	nos 	campos 	que 	envolverem 	valores, 

. 	. 
quantidades e prazos, com indicação do numero oeste eaitai. 

10.2 - Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o 
preço máximo unitário por item, constando ainda a marca e as 
características técnicas do produto ofertado conforme descrito no Anexo 

I do presente edital, facilitando assim o julgamento. 

10.3 - Não deverão ser cotados produtos/serviços que não atendam 
às especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não se 
admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas  
após a vírgula sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo 
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, conforme preço 
máximo unitário de cada item indicado no Anexo 1 do presente edital. 

10.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os 
demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado e 
entregue, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 
decorrentes. 

 

     

   

10.5 - Prazo de validade: A proposta terá validade durante todo o 
período do registro de preços, independentemente de ausência ou 
especificação diversa. O prazo de validade do registro de preços será de 
12 (doze) meses, desde que pesquisa prévia de mercado 
comprovadamente não revele preços inferiores àqueles registrados, 
excetuando-se, por exemplo, liquidações ou promoções. 

10.6 - Prazo de Garantia: Os prazos e as condições de garantia dos 
produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor) em vigor. 

10.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou qualquer 
outra irregularidade, observadas mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições 
dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o recebimento 
da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o 
item substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a 
partir da data de sua substituição. 

10.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena 
e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às sanções 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 70, da Lei n° 10.520/02. 

 

    

  

11 - Do 
Julgamento das 
Propostas e dos 

11.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, em ato público, no dia, horário e local estabelecidos neste 
Edital, observando-se ao disposto nos subitens 5.3 e 5.4. 
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Lances 
11.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos 
licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos 
estabelecidos no edital, desclassificando as tecnicamente incompatíveis. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado por 
lote. Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de lances, o 
licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais 
licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela de menor preço. 

11.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

11.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

11.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a aceitabilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

11.10 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição Estadual, o 
preço máximo global para o presente certame é de R$ 149.573,53 
(cento e quarenta e nove mil quinhentos e setenta e três reais e 
cinquenta e três centavos),  incluindo todos os itens do objeto deste 
edital -Anexo I. 

11.11 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br   

Página 7 de 56 

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000131 

     

   

de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
nos termos do inc. X do art. 40, da Lei n° 10.520/02. 

 

   

11.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios 
definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

11.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital e seus Anexos. 

11.15 - Nas situações previstas no item 11.8,  o Pregoeiro na forma do 
inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, poderá negociar diretamente 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.16 - No presente certame, serão registradas as propostas válidas dos 
proponentes classificados por lote,  na ordem de sua classificação. 

 

 

12 - Da 
Habilitação 

12.1 - Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02,  aberto e este 
deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, e 
econômico-financeira, e outros solicitados conforme a seguir. 

12.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no caso 
de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores ou documento equivalente, no caso de licitante 
considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), sendo 
desnecessário a sua reapresentação no envelope de habilitação  
caso tenha sido apresentado no ato do credenciamento (item  
9.1, alínea "a").  
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 
inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo 
constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação. 

 

     

     

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.Orleo.br 

 

   

ágina 8 de 56 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000132 
efun..$) 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de finalidade 04 
(quatro) e constar que a mesma é válida para as finalidades 
previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de iulho de 1991 ou 
Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a regularidade das 
contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), através de Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF, que pode ser conseguida através do link 
https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesquisa.a   

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser 
conseguida através do link http://www.tstius.bricertidao, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho; 
Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70  da 

CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme modelo 
constante no Anexo V. 

12.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, 
deverá apresentar a Certidão Negativa de falência recuperação judicial 
ou extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias contados da data estabelecida para abertura dos 
envelopes; 

12.1.4 - Para a comprovação da qualificação técnica, deverá 
comprovar, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver a 
proponente prestado serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado de 7.500btus à 60.000btus, bem como 
fornecimento de peças quando necessário. 

12.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia desde 
que autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro, pelos 
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membros da Equipe de Apoio, ou ainda por publicação em órgão de 
Imprensa Oficial. 

12.3 -A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos membros 
da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o 
proponente tenha enviado a cópia no envelope de documentação - 
Envelope 02 -, e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos, sendo que a não apresentação implicará na exclusão da 
empresa desta licitação. 

12.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

12.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na própria 
sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
exclusão do licitante. 

12.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
que integram o dossiê apresentado. 

12.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado de 
Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública em 
plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a apresentação dos 
documentos enumerados nos itens 12.1.1, alíneas "a" e "b", e 12.1.2, 
alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de Registro Cadastral deverá ter a 
data de validade expressa no documento. 

12.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a 
Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da matriz, e 
demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do CNPJ, pelo 
qual a empresa será contratada e posteriormente emitirá Notas Fiscais, 
sob pena de Inabilitação. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

12.10 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo 
seu representante legal presente à sessão. 

13 - 
	 13.1 - Constatada a necessidade de manutenção, a Câmara 
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Formalização da 
Aquisição 

Municipal de Toledo procederá ao previsto no item 22, observando-se 
as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação 
vigente, e na proposta do licitante vencedor, observando os 
produtos/serviços registrados e suas quantidades, bem como seus 
respectivos preços. 

13.2 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a 
necessidade da Câmara Municipal de Toledo, de forma parcelada. 

13.3 - A não entrega dos produtos/serviços de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

14 - Condições 
de Recebimento 
do objeto 

14.1 - A manutenção deverá ser realizada em conformidade com o item 

22, conforme a necessidade e por um período de 12 (doze) meses após 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h ou em local de 
responsabilidade da CONTRATADA, quando da impossibilidade da 
manutenção no recinto da Câmara. 

14.2 - O transporte e descarga dos materiais necessários a execução do 
objeto são por conta da empresa contratada. 

14.3 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, 
componentes que vierem a ser recusados, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

14.4 - Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a 
qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito. 

14.5 - Os materiais e serviços serão solicitados durante o período de 12 
(doze) meses, conforme necessidade da Câmara Municipal de Toledo. 

14.6 - O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 
(doze) meses, após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no 
artigo 12, §1° do Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto 
Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010. 

14.7 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) 
meses, após sua assinatura. 

14.8 - A fiscalização e acompanhamento da realização dos serviços 
serão feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da 
Comissão de Recebimento vigente. 

14.9 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
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objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de 
especificação. 

14.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

14.11 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário da ata não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 

14.12 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste Edital e na Ata de 
Registro de Preços, e ainda: 

14.12.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

14.12.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar 
aos órgãos públicos competentes para a adoção das medidas corretivas 
e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita 
e de prejuízo ao Erário. 

  

      

  

15 - Do 
Pagamento 

15.1 - O pagamento será oriundo da seguinte Dotação Orçamentária: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15.2 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob 
a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente 
entregues, conforme necessidade da Câmara Municipal de Toledo, 
sendo que esta não estará obrigada a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do Anexo I. 

15.3 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, 
através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

15.4 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar 
a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em 

 

      

      

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.orlea.br  

Página 12 de 56 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00013C 

conformidade com as exigências pactuadas. 

15.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, 	proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na ocasião do 
pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme orientação do 
Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

16 - Da Revisão 16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 
dos preços às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, assim como os 

preços registrados poderão ser revistos na forma e nas condições 
constantes no edital, cabendo ao contratante o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços. 

16.1.1 	- A revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa. 

16.2 - Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso 
de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas 
na Lei no 8.666/93. 

16.3 - O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratado 
ficam 	obrigados, 	no 	prazo de validade do registro, 	a aceitar, 	nas 
condições registradas no Sistema de Registro de Preços, os acréscimos 
que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 

16.4 	- 	Comprovado 	que 	o 	bem 	fornecido 	não 	corresponde 	às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao 
contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo 
das sanções previstas no presente edital. 

16.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

16.6 - O interessado deverá formular pedido protocolizado dirigido ao 
Diretor-Geral justificando o fato motivador da revisão do preço registrado 
acompanhado de documentos que comprovam a formação do preço 
original e dos elementos formadores do novo preço. 

17 - 17.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia 
Cancelamento defesa, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, nas seguintes hipóteses: 

17.1.1 - Pela Administração, quando: 

17.1.1.1 - O fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 
as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação 
pertinente; 

17.1.1.2 - O fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 
injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços; 

17.1.1.3 - O fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos 
artigos 77, 78 e 81 da Lei n° 8666/93; 

17.1.1.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

17.2 - Pelo fornecedor que tenha seus preços registrados, quando, 
mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de 
preços. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Diretor-Geral 
da Câmara Municipal de Toledo, responsável pelo Sistema de Registro 
de Preços, por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

17.4 - Encontrando-se o proponente que tenha seus preços registrados 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas 
vezes consecutivas. 

17.5 - A solicitação do proponente para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante 
instrumento hábil protocolado. 

17.6 - Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

18 - Dos 
Recursos 

18.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas 
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imediata dos autos. 

18.2 -A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará 
a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao vencedor. 

18.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

18.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes ou 
meramente protelatórios. 

19 - Das 
Penalidades 

19.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

19.1.1 - Advertência; 

19.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

19.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

19.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 
perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do 
objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
total do item registrado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, 
limitada a 2% (dois por cento) do valor total do item registrado, corrigido 
monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 

19.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento 
de cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços e respectivo 
empenho em nome da empresa licitante, configurará inadimplência da 
empresa contratada. 
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19.5 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais e pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes 
à execução do objeto contratual que acarrete a revogação da Ata de 
Registro de Preços ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de 
Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, 
sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

19.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme 
o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

19.7 	- 	A 	aplicação 	das 	sanções: administrativas 	não 	exclui 	a 
responsabilização da empresa licitante' por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

20- Aplicação 20.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
das penalidades: notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia 
(§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

20.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será 
julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a 
aplicação ou não das penalidades previstas em Edital. 

20.3 - Da aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de 
Preços, caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva 
notificação, mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria 
do Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

20.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, 	no 	prazo 	máximo 	de 	5 	(cinco) 	dias 	úteis, 	procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, 	devendo fundamentá-la e, 	se 
improcedente, 	a 	importância 	recolhida 	pela 	empresa 	licitante 	será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento. 

21 - Da Visita 21.1 - Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante 

Técnica técnico devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde 

(Facultativa) serão executados os serviços objeto deste Termo de Referência; 

21.2 - Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente pela 
licitante, preferencialmente em horário de expédiente normal da Câmara 
Municipal de Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo 
telefone (45) 3379-5944, a qual será acompanhada por servidor do 
Departamento Administrativo; 
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21.3 - As vistorias devem ser finalizadas até a data limite para 
apresentação da proposta; 

21.4 - A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a 
não realização da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se de 
realizar qualquer manutenção preventiva e/ou corretiva. 

21.5 - O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na 
tácita admissão de que o edital, seus anexos e possíveis 
esclarecimentos prestados foram suficientes para que os serviços sejam 
executados nas condições estipuladas pelo Edital e seus anexos. 

22 - Dos 
Procedimentos 
Para Realização 
Dos Serviços 

22.1 - Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, 
obedecendo às seguintes diretrizes: 

22.1.1 - A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento 
Administrativo. 

22.1.2 - O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

22.1.3 - Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 
1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 
14h às 17h para analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os 
itens relacionados à realização da manutenção, observando os preços 
unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento 
detalhado pela CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas 
após o atendimento ao chamado. 

22.1.4 - Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de 
Empenho especifica, sendo que a manutenção não poderá ultrapassar 
o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho. 

22.1.5 - Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas 
pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor) em vigor. 

22.1.6 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem custos 
a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo 
necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e 
higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, 
espumas para vedação, etc. 
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22.1.7 - Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos 
equipamentos das dependências será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive o ônus decorrente do transporte dos 
equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do respectivo 
Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, 
neste caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes 
deste edital, pois estes itens tratam-se de desistalação, realocação e 
instalação de aparelhos, quando da necessidade de transferência de 
aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

22.1.8 - As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

22.1.9 - Deverá a CONTRATADA entregar, juntamente com ao aparelho 
de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura 
substituídas na manutenção. 

  

      

   

22.1.10 - Não será permitida a terceirização dos serviços. 

22.1.11 - A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 
atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 

22.1.12 - Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 
as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 

22.1.13 - A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 
responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria 
vigente na ocasião da entrega. 

  

      

 

23 - Da 
Documentação 
Necessária para 
Assinatura do 
Contrato 

23.1 - No ato da assinatura do contrato, apresentar equipe de 
profissionais habilitados à manutenção de sistemas de ar condicionado: 
Responsável Técnico, registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA. 

23.1.1 - O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que 
será o responsável técnico poderá ser comprovado através de um dos 
seguintes documentos: 

Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de 
registro, qualificação civil, contrato de trabalho), ou 

Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá 
abranger o período da Ata de Registro de Preços), registrado em órgão 
apropriado. 

23.1.1.1 - Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento 
deverá se encontrar em vigência no presente exercício, de conformidade 
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com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

23.1.2 - Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa 
a comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembleia 
de sua investidura ou contrato social, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou Certidão emitida pela mesma. 

23.2 - No ato da assinatura do contrato, apresentar Certidão de Registro 
de Regularidade de situação junto ao CREA do responsável técnico. 

24 - Das 
Disposições 
Gerais 

24.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-
se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 

24.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

24.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em 
ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) 
pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 

24.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata 
dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou 
ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer 
intenção de modo formal. 

24.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 
30 do Art. 43, da Lei n° 8.666/93, se reserva o direito de promover 
qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório. 

24.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da 
Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
24.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

24.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
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24.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação 
escrita dos recursos deverão ser protocolizados na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h30 às 12h e das 14h às 17h. 

24.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração 
e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, com 
renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

24.12 	- Os 	casos 	omissos 	serão 	resolvidos 	à 	luz da 	legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

Toledo, 17 de setembro de 2019. 
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Diretor-Geral d 	Câmara Munit1Tde Toledo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO  

Estado do Paraná 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ: 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Item Descrição Qtd. . Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN 185,17 740,68 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN 277,00 277,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 185,00 370,00 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

2 UN 130,00 260,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ui 5,25 105,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M 8,08 161,60 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

20 M 6,18 123,60 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 8,54 170,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 60,25 120,50 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 73,80 147,60 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 461,91 923,82 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 265,00 530,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 203,51 407,02 
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14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 110,24 220,48 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 59,22 118,44 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 51,53 103,06 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M 50,62 506,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M 28,96 289,60 

i a  
''' 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 258,87 517,74 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 101,00 202,00 

ai  
`" • 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 268,32 536,64 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 118,34 236,68 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 269,89 539,78 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 120,25 240,50 

Valor total > 7.848,74 

Item 

, 

Descrição Qtd.Unicl. 
. Marca/ 

Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

39 UN 159,50 6.220,50 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

5 UN 277,00 1.385,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN 207,40 8.088,60 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 112,50 1.125,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 5,25 525,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

100 M 8,08 808,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

100 M 6,26 626,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 8,54 854,00 

9 Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

20 UN 39,11 782,20 
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10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

20 UN 64,75 1.295,00 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN 500,23 5.002,30 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN 265,00 2.650,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN 216,01 3.240,15 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

15 UN 110,24 1.653,60 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

10 UN 87,20 872,00 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 51,53 515,30 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

100 M 50,03 5.003,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

100  ui  28,00 2.800,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 265,87 2.658,70 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 97,00 970,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 247,90 2.479,00 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 115,01 1.150,10 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para aparelho de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 326,58 3.265,80 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 116,92 1.169,20 

Valor total > 55.138,45 

- Anarelho de ar-condicionado modelo "S lit" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

3 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN 187,80 751,20 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN 289,00 578,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 227,40 909,60 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

4 UN 117,50 470,00 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 40 M 5,25 210,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  

   

Página 23 de 56 



  

O 00447 WrgitA14,  
fio 'No ;(.3 

o 

,.„.. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M 8,08 323,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

40 M 6,18 247,20 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 8,54 341,60 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN 82,40 329,60 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN 64,88 259,52 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 546,80 1.093,60 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 270,00 540,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

3 UN 260,81 782,43 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN 151,56 454,68 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 87,20 174,40 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 61,28 122,56 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

20 M 49,13 982,60 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20  m  34,39 687,80 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 241,09 482,18 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 113,54 227,08 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 255,15 510,30 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 115,01 230,02 

23 
Motor do Ventilador da 	evaporadora 	para aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 380,00 760,00 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 116,92 233,84 

Valor total > 11.701,41 

-enndiciondo modelo " 	" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V -- 

Lote 

- 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo   

Total (R$) 

4 1 Serviço de recarga de gás 	R22 para aparelho de ar 3 UN 208,40 625,20 
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condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN 294,00 588,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 268,40 805,20 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UN 173,00 519,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30  rsA  5,25 157,50 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

30 M 8,08 242,40 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

30 M 6,18 185,40 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 8,46 253,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN 62,27 186,81 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 65,97 197,91 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

2 UN 714,00 1.428,00 

12 

Serviço de 	substituição de compressor de aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 403,67 807,34 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

3 UN 308,16 924,48 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 160,15 480,45 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 92,60 277,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 61,61 184,83 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 M 56,05 1.681,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30  ri  37,30 1.119,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 313,23 626,46 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 159,75 319,50 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 257,16 514,32 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 109,40 218,80 
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23 
Motor do Ventilador da 	evaporadora 	para aparelho de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 416,56 833,12 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 144,32 288,64 

Valor total >13.465,46 

Item Descrição Qtd. 
. Unid. 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitár

io 
(R$) 

Val.or 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material 
e mão de obra. 

3 UN 239,00 717,00 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material 
e mão de obra. 

1 UN 323,00 323,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 283,40 850,20 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UN 177,00 531,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 7,09 212,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

30 M 8,54 256,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

30 M 7,74 232,20 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 9,19 275,70 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3 UN 81,14 243,42 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 66,08 198,24 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

2 UN 778,23 1.556,46 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 340,00 680,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

3  uN  313,36 940,08 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 147,07 441,21 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3  Lm  95,60 286,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 51,55 154,65 

17 Tubulação 	de 	cobre 	(por metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 30 M 60,44 1.813,20 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

5 UN 283,80 1.419,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 317,50 635,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN 319,00 1.595,00 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 
limpeza de dreno. 

5 UN 191,40 957,00 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  ui 7,68 384,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

50 M 8,54 427,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 7,38 369,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 9,27 463,50 

9 
Capacitor de 	aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

5 UN 87,39 436,95 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 67,22 336,10 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

3 UN 1.058,50 3.175,50 

12 
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de 

3 UN 494,00 1482,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000150 

condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

30  ii  35,94 1.078,20 

., o  
'' 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 338,39 676,78 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 110,75 221,50 

,,,i  
'' 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 268,90 537,80 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 121,67 243,34 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 406,82 813,64 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 121,75 243,50 

Valor total >13.526,82 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lechbr 
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gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

5 UN 364,01 1.820,05 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 180,56 902,80 

15 
Sensor de temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 71,42 357,10 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  Lm  67,11 335,55 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

50 M 68,77 3.438,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50  r\A  39,32 1.966,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 352,99 1.058,97 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 118,08 354,24 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3  Lm  313,12 939,36 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 125,34 376,02 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 432,58 1.297,74 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. 

3 UN 143,33 429,99 

Valor total > 24.956,37 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 

......--

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Max imo . Unitário 

(R$) 

Valor , Máximo 
Total (R$) 

7 

1 
Serviço 	de 	recarga de gás 	R22 	para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN 357,50 1.430,00 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 785,00 785,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 545,00 2.180,00 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN 222,50 890,00 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  /vi 11,22 448,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 
6,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 12,19 487,60 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 8,61 344,40 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 9,43 377,20 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 95,11 190,22 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 66,59 133,18 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 2.010,06 4.020,12 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga 
de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 771,50 1.543,00 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 370,56 741,12 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 169,51 339,02 

15 
Sensor de 	temperatura 	e degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 126,60 253,20 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN 59,52 119,04 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 	60.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

40 M 71,77 2.870,80 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ii  44,92 1.796,80 

19 Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 472,37 944,74 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 140,00 280,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 421,25 842,50 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 192,47 384,94 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 573,50 1.147,00 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 193,80 387,60 

Valor total > 22.936,28 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos/serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do recebimento da 
Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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NO( 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n°  

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr. leq.br  
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lea.br  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO' 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.Pr.led•br 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério dó Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua:  

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 lnsc. Est.: 	 Insc. Mun.: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°: 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.gr.leO•br 
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ANEXO VII'  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 

PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

cidade de 	 , Estado de 	  

FORNECEDORA: 
jurídica de direito privado, com sede na 	 
Estado de 	, Fone: ( 	) 

neste ato representada pelo Sr. 	 

no CPF/MF n° 	  

	  pessoa 
, CEP: 	, na cidade de 	 
	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

, residente e domiciliada na 
, portador da CURG n° 	e inscrito 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

nndirinnadn modelo " 	" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item 

. 

Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN -- --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN --- --- --- 
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3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

2 UN --- --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ro  
-- --- 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

20 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M --- --- --- 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN --- --- --- 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 ÚN --- --- --- 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- - -- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M --- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M --- --- --- 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 
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Item Descrição Qtd.Unict. a. 	rcal M 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

39 UN --- -- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

5 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN - --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho  
de ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

--- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100  isn  __  - 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) ¡Sara aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. 

100 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTU5. 

100 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M - --- --- 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

20  

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

20 UN --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. 

15 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

15 UN --- --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

10 UN --- ___ 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN ___ --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

100 M --- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

100  Fsii  ___ --- --- 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN ___ --- ___ 
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20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN --- --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN --- --- --- 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10  uN  --- --- 

Valor total > --- 

Item Descrição Qtd.Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máxim.o 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN --- --- - 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo spfit 12.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

4 UN --- --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M --- - --- 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M --- --- - 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN --- --- --- 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN --- --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN --- -- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN -- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

3 UN ___ --- --- 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 3 UN --- --- --- 
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condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

20 M — --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20  isii  _ 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN — --- 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

Valor total> --- 

Item Descrição Qtd Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

3 UN --- --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de sarpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UN --- --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP, 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30  01  
--- --- --- 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M -- --- --- 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3  u  --- --- 
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10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

2 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

3 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN ___ --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3  UN _ 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 M --- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho  de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30  ivi  --- --- 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN - - --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN - --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- --- 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 

- Anarelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 
-- 

Lote Item 

e 	- 

Descrição Qtd. . Uned. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

5 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material 
e mão de obra. 

3 UN --- --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocaçáo e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material 
e mão de obra. 

1 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UN --- --- --- 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 30 M - --- --- 
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de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3 UN --- --- 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN -- --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

3  UN --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3  UN --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN ___ 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN ___ --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M --- - --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para  aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

30  ul  --- --- 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 

. 	 " 	lit" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V -- 

Lote 

-- 	. 

Item Descrição Qtd. Unicl. a M rca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo . Unitáno 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

6 1 Serviço de recarga de gás R22 para 	aparelho 	de 	ar 5 UN --- --- --- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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condicionado 	modelo 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN --- --- --- 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 
limpeza de dreno. 

5 UN --- --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  rvi  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

50 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M --- - --- 

9 
Capacitor de 	aparelho de ar condicionado 	modelo Split 
30.000 BTUs. 

5 UN -- --- --- 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN --- --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

3  Lm  --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

3 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

5  UN --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 uN  -- --- --- 

15 Sensor de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  Lm  ___ --- 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN  -- 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

50 M --- -- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50  ui  --- --- --- 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN ___ --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  LiN  ___ 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN ___ --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  uN  ___ --- -- 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.Pr.leo.br  
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23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

- 
 

3  uN  ___ 
-- --- 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. 

3 UN --- --- 

Valor total> --- 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 
....____ 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marcai 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

7  

1 
Serviço de recarga de gás 	R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN --- --- --- 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Piso-Teto 60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN --- --- --- 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de serpentina 	do 	Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN --- --- - 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  m  
--- --- _ 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 
6,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga 
de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

15 
Sensor de temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

2 UN -- - --- --- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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BTUs. 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 	60.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

40 M -- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ui  ___ --- --- 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN — --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs.. 

2 UN -- --- --- 

Valor total> --- 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 04/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 	  

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leo.br  

 

   

Página 45 de 56 



000169 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens relacionados à realização da manutenção, observando os 
preços unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho especifica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 
custos a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à 
execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das 
dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, neste 
caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois estes 
itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, quando da 
necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao 
aparelho de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA IV - DOS PROCEDIMENTOS . PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, obedecendo às 
seguintes diretrizes: 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 

atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 

as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
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A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 
responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria vigente na ocasião 
da entrega. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 

Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 

(doze) meses,  após sua assinatura. 

CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 

serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Parágrafo Primeiro 
A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos 
ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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as exigências pactuadas. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), 
através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) - documento de identificação, endereço, 
telefone, e-mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado para o item 
de manutenção. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.lechbr 

Emitir, para os atendimentos de manutenção, um relatório 
detalhado, em para cada tipo de manutenção realizada, no qual constarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE. 
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Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
empregados e orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação 
dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da execução dos serviços, 
apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização dos serviços contratados. 

1) Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos 
equipamentos, bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como 
inadequada referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de 
deslocamentos ou despachos que se fizerem necessários. 

1) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de 
manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos 
prazos estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: a) 
	Prestar 	à 	empresa 	fornecedora 	todos 	os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos/serviços; 	

c) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 
determinados; 

d) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos/serviços, publicando-se trimestralmente no órgão de 
comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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e) Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 
registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
confiqurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

seguintes casos: 	
I) Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  

 

   

Página 51 de 56 



000175 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

cláusula décima segunda. 
Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, bem como desta ATA. 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Fornecedora. 

Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais n°5  51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Responsável 
Fornecedora 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.orleo.br  

Toledo 	de 	 de 2019. 

Página 52 de 56 



   

'000175 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

   

ffél ,„-  
-, t2i, Rin 10  

	

o 	-110 , 

	

.'.:o 	-.•1; 
J"..;1111111rK('' 

'kçrolcoo-j0' 

TESTEMUNHA: 	  
Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leo.br  

 

   

Página 53 de 56 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO X 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Toledo/PR, 	/ 	/ 	 

Declaro ter retirado e estar de posse do(s),, equipamento(s) abaixo 

discriminado(s), para execução dos serviços de manutenção. 

Comprometo-me a preservá-lo(s) e devolvê-lo(s) na data pré-estabelecida 

e em perfeitas condições, responsabilizando-me quanto ao desaparecimento ou avaria, 

parcial ou total do(s) mesmo(s). 

LISTA DOS BENS 

1 Plaqueta: BTU's: Local: 

2 Plaqueta: BTU's: Local: 

3 Plaqueta: BTU's: Local: 

4 Plaqueta: BTU's: Local: 

5 Plaqueta: BTU's: Local: 

PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO: 	/ 	/ 	 

Identificação do representante da empresa 
Identificação da empresa 

Identificação do servidor do local 
Identificação do setor 

Data da devolução: 	/ 	/ 	 

Responsável pelo recebimento 
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Ofício n° 723/2019- DCM 
Toledo, 19 de Setembro de 2019. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Formação de preços para licitação preventiva de ar-condicionado. 

Considerando protocolo n°2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, o qual 
solicita formação de preços para licitação de manutenção preventiva de ar-
condicionado, encaminho para parecer. 

Atencioáamente. 

Jadyr Claudio Donin p  
	 IRCOR GERAL 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
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PARECER JURÍDICO N° 261.2019 
0181 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. ' 
Protocolo: 2388.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 04.2019. Objeto: 
Contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

004.2019, cujo objeto é contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em aparelhos de ar condicionado. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM  com abertura já designada para o dia 11 de outubro de 

2019 às 09h10, se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo 

elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, V, da 

Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 24 de setembro de 2019. 

Eduardo Ho'ffmann 

Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Oficio n° 734/2019- DCM 
Toledo, 25 de Setembro de 2019. 

Ao Senhor.  
David Calça 
Controle Interno 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Formação de preços para licitação preventiva de ar condicionado. 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo , o qual solicita Forma-
ção de preços para licitação preventiva de ar condicionado 

Considerando o Parecer Jurídico n° 261.2019 (fls. 000181), en-
caminho para manifestação. 

Atenciosamente. 

Jadyr Clau io Donin 

IRETÓR GERAL 
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Manifestação do Controle Interno n° 093/2019/Cl-CM 

Assunto: Pregão Presencial n° 004/2019 (Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado). 

Interessado: Diretoria Geral 

Trata-se de licitação na modalidade, de Pregão-Presencial, objetivando 
"REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado", conforme protocolo n° 2388/2019, o processo devidamente autuado 
conta com 182 (cento e oitenta e duas) páginas. 

Em seus termos iniciais o processo apresenta "Tabela comparativa de 
valores de cotação" (fls 2 a 8), originária de orçamentação junto a fornecedores, 
conforme documentos contidos nas folhas 17 a 76. 

O "Termo de Referência" (fls 90 a 112) apresenta os motivos para 
contratação, bem como, justifica as quantidades a serem adquiridas, contudo não foi 
anexado relatório com histórico das manutenções realizadas, dentre outras 
informações indica como preço máximo R$ 149.573,53 (Cento e Quarenta e Nove 
Mil Quinhentos e Setenta e Três Reais Cinquenta e Três Centavos). 

Consta "Solicitação de Aquisição" (fls 113 a 122) autorizada pela Mesa 
Executiva, pela maioria dos seus membros, com informação do Departamento 
Contábil referente a dotação orçamentária. 

Por fim o Edital e anexos (fls 144 a 179), juntamente com as demais 
peças, foram submetidos a aprovação da Assessoria Jurídica, recebendo o 
"PARECER JURIDICO N° 261.2019" (fl 181), que em apertado opinativo, atestou a 
legalidade do processo, resta a designação de data, uma vez que a data indicada é 
inviável a realização do certame. 

Em análise preliminar, assim como indicado no parecer jurídico, o 
processo está apto a seguir seu curso, porém, cabe ressalvar que o preço máximo 
deve ser revisto, levando em consideração os valores da Ata de Registro de Preço, 
não apenas a cotação junto a fornecedores. 

Recentemente o Tribunal de Contas da União, conforme termos do 
Acórdão 2102/2019 Plenário, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, em 
processo envolvendo empresa estatal, que por analogia podemos aplicar ao 
presente caso, entendeu que "a pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo de licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a 
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cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras 
fontes como parâmetro", segundo o relator: 

"nem sempre a cotação de preços junto a fornecedores é suficiente 
para revelar o preço de mercado", pois "pode ocorrer que as 
empresas optem por majorar e/ou diminuir o preço do bem na etapa 
da pesquisa e somente na fase do certame decidam revelar o real 
valor do bem licitado, com o intuito de , assegurar-lhes maior 
competitividade nos torneios. Nesse contexto, é preciso cautela no 
momento da orçamenta ção exclusivamente junto a fornecedores, 
porque eles podem camuflar o verdadeiro preço do bem". 
(...) 
"é fundamental ao órgão/entidade licitante dar maior amplitude 
possível na pesquisa de preços de mercado, deixando de se limitar à 
cotação feita somente junto a fornecedores". 

Diante do exposto, não vislumbro neste momento impedimentos ao 
prosseguimento do presente certame, após o atendimento dos apontamentos 
realizados. 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 08 de outubro de 2019. 
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Ofício n° 794/2019- DOM 
Toledo, 11 de Outubro de 2019. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador dov Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Formação de preços para licitação preventiva de ar condicionado. 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo , o qual solicita Forma-
ção de preços para licitação preventiva de ar condicionado 

Considerando o Parecer Jurídico n° 261.2019 (fls. 000181); 

Considerando Manifestação do Controle Interno n° 093/2019/Cl-
CM (fls. 000183 e 000184), encaminho ao Departamento Administrativo para 
atender ao solicitado na Manifestação do controle Interno n° 093/2019/CI-CM. 

Atenciosamente. 

o 
\ 

Jadyr Claudio 

DIRETOR GERh" 
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INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

N° 229/2019 

Toledo, 14 de outubro de 2019. 

Ao Diretor-Geral 

Protocolo n°: 2388, de 31 de julho de 2019; 
Assunto: licitação manutenção aparelhos de ar-condicionado; 
Solicitante: Valmir Alves de Moura. 

Considerando protocolo n° 2388/2019, de minha autoria, protocolizado no 
dia 31 de julho de 2019, que solicita trata sobre a realização de licitação para 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando Ofício n° 794/2019-DCM, de autoria da Diretoria-Geral, que 
encaminha o processo, contendo 185 folhas, ao Departamento Administrativo, 
para atender a Manifestação do Controle Interno; 

Quanto ao apontamento da Manifestação do Controle Interno n° 
093/2019/CI-CM, sobre a ausência de relatório com histórico das manutenções 
realizadas, informo que segue em anexo a tabela "RESUMO DO CONSUMO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2018 — PREGÃO N° 7/2018", juntamente 
com a "Relação de Pagamentos e Retenções do Fornecedor" extraída do Portal 
da Transparência desta Casa, que deram origem as referidas manutenções. 

Quanto ao apontamento da Manifestação do Controle Interno n° 
093/2019/CI-CM, que ressalva que o preço máximo deve ser revisto, levando em 
consideração os valores da Ata de Registro de Preços, informo que tal decisão 
cabe a vossa senhoria e para auxilia-lo em tal decisão segue em anexo a nova 
tabela "TABELA COMPARATIVA DE VALORES DE COTAÇÃO" que leva em 
consideração os preços registrados na última Ata de Registro de Preços para 
objeto similar desta Casa. 

Atenciosamente 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
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RESUMO DO CUNSUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 16/2018 - PREGÃO Ng 7/2018 

Lote 

1 

.  7500 

Item 

1 

Descrição 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

Qtd. 

Original 

2 

Unid. 

UN 

Marca 

REFRIGERANTE 

Valor Unit. 

(RS) 

139,79 

Qtd. Usada 

2,00 

Total Gasto 

279,58 

1 

7.500 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

2 UN ANGTEC 139,80 2,00 279,60 

1 

7.500 
9 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
2 UN SURYA 97,86 

 
48,93 2,00 

1 

7.500 
10 

Serviço de substituição de Capacitar de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 8TUs, 
2 UN ANGTEC 20,97 2,00 41,94 

1 

7.500 
11 

Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

BTUs. 
1 UN SANYO 358,84 1,00 358,84 

I 

7300 
12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado 	modelo 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 	carga 	de 	gás 

refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários a 

instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material 

e mão de obra. 

1 UN ANGTEC 153,80 1,00 153,80 

2 

9.000 
1 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
10 UN REFRIGERANTE 139,72 10,00 1.397,20 

2 

9.000 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

39 UN ANGTEC 139,70 39,00 5.448,30 

2 

9.000 
4 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
39 UN ANGTEC 69,85 4,00 279,40 

2 

9.000 
5 

Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTU5. 
190 M CORFIO 9,13 1,00 9,13 

2 

9.000 
6 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 
190 M ANGTEC 3,91 1,00 3,91 

2 

9.000 
7 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 

1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.00013TU5. 

190 M CORFIO 4,87 1,00 4,87 

2 

9.000 
8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.0008TU5. 

190 M ANGTEC 2,92 1,00 

• 

2,92 

2 

9.000 
9 10 UN SURYA 48,92 10,00 489,20 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.0008TUs. 

2 

9.000 
10 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTUs. 
10 UN ANGTEC 20,97 10,00 209,70 

2 

9.000 
11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Sant 9.000BTUs. 10 UN SANYO 423,84 6,00 2.543,04 

2 

9.000 
12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado 	modelo 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	carga 	de 	gás 

refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários a 

instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material 

e mão de obra. 

10 UN ANGTEC 181,65 6,00 1.089,90 

2 

9.000 
13 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.000BTUs. 
10 UN SURYA 163,02 8,00 1.304,16 

2 

9.000 
14 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 
10 UN ANGTEC 69,88 8,00 559,04 

2 

9.000 
15 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 9.000BTU5. 
10 UN EOS 41,71 6,00 250,26 

2 

9.000 
16 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 

aparelho de ar condicionado modelo Split 9.0008TUs. 
10 UN ANGTEC 17,89 6,00 107,34 

2 

9.000 
21 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

9.000BTUs. 
10 UN EOS 195,62 1,00 195,62 

2 

9.000 
22 

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 9.0130BTUs. 
10 UN ANGTEC 83,83 1,00 83,83 

2 

9.000 
23 

Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 9.000BTU5. 
10 UN EOS 346,01 2,00 692,02 

2 

9.000 
24 

Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 

aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 
10 UN ANGTEC 102,34 2,00 204,68 

3 

12.000 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

4 UN ANGTEC 138,56 4,00 554,24 

3 

12.000 
9 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
2 UN SURYA 96,98 

 
48,49 2,00 

3 

12.000 
10 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 12.000 BTUs. 
2 UN 41,58 

 
ANGTEC 20,79 2,00 

3 

12.000 
11 

Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 

BTUs. 
2 UN SANYO 462,33 1,00 462,33 



000188 
11// 

3 

12.000 
12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	carga de gás 

refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 

instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material 

e mâo de obra. 

2 UN ANGTEC 198,14 1,00 198,14 

3 

12.000 
23 

Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
2 

• 
UN EOS 352,15 1,00 352,15 

3 

12.000 
24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 

aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ANGTEC 107,60 1,00 107,60 

. 
4 

18.000 
1 

- 

Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 

modelo Soa 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

2 UN . REFRIGERANTE 167,20 1,00 167,20 

4 

18.000 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

3 UN ANGTEC 167,20 3,00 501,60 

4 

18.000 
13 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 

18.000 BTUs.
2 UN SURYA 205,80 2,00 411,60 

4 

18.000 
14 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 
2 UN ANGTEC 88,20 2,00 176,40 

5 

24.000 

. 	 . 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 179,52 2,00 359,04 

5 

24 .000 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Split 24.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

3 UN ANGTEC 179,52 2,00 359,04 

5 

24.000 
9 

. 

Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
2 UN 

, 

SURYA 49,51 
 

' 	49,51 1,00 

5 

24.000 
10 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 
2 UN ANGTEC 21,21 1,00 21,21 

5 

24.000 
13 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 

24.000 BTUs. 
2 UN SURYA 198,65 2,00 397,30 

5 

24.000 
14 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
2 UN ANGTEC 85,14 2,00 170,28 

5 

24.000 
15 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 24.000 BTUs. 
2 UN EOS 39,98 2,00 79,96 

5 

24.000 
16 

Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 

aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
2 UN ANGTEC 17,14 2,00 34,28 

6 

30.000 
1 Serviço de recarga de gás 822 para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

2 UN REFRIGERANTE 231,04 2,00 462,08 

6 

30.000 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Split 30.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do 

local e limpeza do filtro. 

5 UN ANGTEC 184,51 5,00 922,55 

6 

30.000 
9 • 

Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
3 UN SURYA 50,88 1,00 .50,88 

6 

30.000 
10 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Split 30.000 BTUs. 
3 UN ANGTEC 21,81 1,00 21,81 

6 

30.000 
13 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 

30.000 BTUs. 
3 UN SURYA 227,00 2,00 454,00 

6 

30.000 
14 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 
3 UN ANGTEC 97,28 2,00 194,56 

6 

30.000 
23 

Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
3 UN EOS 362,36 2,00 724,72 

6 

30.000 
24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para 

aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN ANGTEC 117,52 2,00 235,04 

7 

60.000 
1 Serviço de recarga de gás 822 para aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

2 UN • REFRIGERANTE 246,23 2,00 492,46 

7 

60.000 
3 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 

Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 	recolocação 	da 

evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN ANGTEC 273,59 4,00 1.094,36 

7 

60.000 
9 

Capacitar de aparelho de ár condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

BTUs. 2  UN SURYA 15,66 1,00 15,66 

7 

60.000 
10 

Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 

modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN ANGTEC 48,94 1,00 48,94 

7 

60.000 
13 

Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 

60.000 BTUs. 
2 UN SURYA 255,35 2,00 510,70 

7 

60.000 
14 

Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 

condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
2 UN ANGTEC 109,44 2,00 218,88 

Total 26.073,22 
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Fornecedor 	 CELL 

2104-1 ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME 	 15758703000150 

1:fingimento 	Pata 	 Gescricão Valor Brido Valor Retido Valor Liquido 

000028 (RP) 	24/01/2019 	Empenho: 588 / 2018 	Liquidação: 37 / 2019 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 1.365,72 0,00 1.365,72 

DF: 807 / 2019 22101/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - N°: 807 Mr.: 	1.365,72 

000029 (RP) 	24/01/2019 	Empenho: 589 / 2018 	Liquidação: 38 / 2019 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 Contrato: 161 2018 3.56608 178,30 3.387,78 

DF: 1415 / 2019 22/01/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - N°: 1415 Série: serviços Mr.: 	3.566,08 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 ISS 178,30 

000152 (0) 	 22/03/2019 	Empenho: 103 	Liquidação: 147 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 163,02 0,00 163,02 

DF: 945 / 2019 19/03/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - N°: 945 Vir.: 	163,02 

000153(0) 	 22/03/2019 	Empenho: 104 	Liquidação: 148 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 69,88 3,49 66,39 

DF: 1548 / 2019 19/03/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - 	: 1548 Série: serviços Vir.: 	69,88 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 ISS 3,49 

000150 (RP) 	22/03/2019 	Empenho: 631 / 2018 	Liquidação: 145 / 2019 	Licitação: Pregão 	Nr: 7 / 2018 Contrato: 16 / 2018 1.418,28 0,00 1.418.28 

DF: 944 / 2019 19/03/2019 	Nota Fiscal Eletrônica • 1,1°: 944 Vir.: 	1.418,28 

300151 (RP) 	22/03/2019 	Empenho: 632 / 2018 	Liquidação: 146/ 2019 	Licitação: Pregão 	Nr: 7 / 2018 Contrato: 16 / 2018 607,86 30,39 577,47 

DF: 1547 / 2019 19/03/2019 	Nota Fiscal Eletrônica- N°: 1547 Série: serviços Vir.: 	607,86 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 ISS 30,39 

000360(0) 	 14/06/2019 	Empenho: 149 	Liquidação: 339 	Licitação: Pregão 	Nr. 712018 	Contrato: 16 / 2018 3.972,63 0,00 3.972,63 

DF: 978 / 2019 12/06/2019 	Nota Fiscal Eletrônica. N°: 978 Vir 	3.972,63 

000361(0) 	 14/06/2019 	Empenho: 150 	Liquidação: 340 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 6.615,69 330,78 6.284,91 

DF: 1816/ 2019 12/06/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - N°: 1616 Série: serviços Vir.: 	6.615,69 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 ISS 330,78 

000396 (0) 	 02/07/2019 	Empenho: 200 	Liquidação: 373 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 994,02 0,00 994,02 

DF: 990 / 2019 28/06/2019 	Nota Fiscal Eletrônica- N.: 990 Vir.: 	994,02 

000397(0) 	 02/07/2019 	Empenho: 201 	Liquidação: 374 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 776,13 38,81 737,32 

DF: 1662 / 2019 28/06/2019 	Nota Fiscal Eletrônica. NP: 1662 Série: serviços 776,13 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 1SS 38,81 

000398(0) 	 02/07/2019 	Empenho: 325 	Liquidação: 375 	Licitação: Pregão 	Nr 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 325,43 0,00 325,43 

DF: 991/2019 28/06/2019 	Nota Fiscal Eletrônica. N.: 991 Vir.: 	325,43 

000399 (0) 	 02/072019 	Empenho: 326 Liquidação: 376 Licitação: Pregão Nr 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 458,68 22,93 "435,75 

DF: 1663 / 2019 28/06/2019 	Nota Fiscal Eletrônica. 1,1°: 1663 Série: serviços Vir.: 	458,68 

2.1.8,8.1.01,09.00.00.00.00.00 155 22.93 

000444 (0) 	 29/07/2019 	Empenho: 375 	Liquidação: 422 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 /2016 211,94 0,00 211,94 

DF: 1013 / 2019 26/07/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - NP: 1013 Mr.: 	211,94 

000445 (0) 	 29/07/2019 	Empenho: 376 	Liquidação: 423 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 99,85 0,00 90,85 

DF: 1718 / 2019 26/072019 	Nota Fiscal Eletrônica - Ne: 1718 Série: serviços Vir.: 	90,85 

993496(0) 	 19/08/2019 	Empenho: 407 	Liquidação: 469 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 71,56 0,00 71,56 

DF: 1731 /2019 14/08/2019 	Nota Fiscal Eletrônica - l‘P: 1731 Série: serviços Vir.: 	71,56 

000497 (0) 	 19/08r2019 	Empenho: 406 	Liquidação: 468 	Licitação: Pregão 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 166,84 0,00 166,84 

DF: 1024 / 2019 14/08/2019 	Nota Fiscal Eletrônica. N°: 1024 Vir.: 	166,84 

Total: 20.874,61 604,70 20.269,91 

Resumo das RetencOes 

Conte Pescrleao Valor 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.09 	1SS 604,70 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/10/2019 14:17 
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2104-1 ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME 	 15758703000150 

Lancamento 	Qs_Iô 	 Bescricao 

000624(0) 	 12/11/2018 Empenho: 454 	Liquidação: 586 	LICIt800: Pregão 	Nr: 7 / 2018 	Contrato: 16 / 2018 932,91 0,00 932,91 

DF: 705/ 2018 09/11/2018 	Nota Fiscal Eletrônica - N°: 705 Vir.: 932,91 

000625(0) 	 12/11/2018 Empenho: 455 	Liquidação: 587 	Licitação: Pregôo 	Nr. 7 / 2018 	Contrato: 161 2018 4.265,70 213,29 4.052,41 

DF: 12581 2018 09/11/2018 	Nota Fiscal Eletrônica - N.: 1258 Série: serviços Vir.: 4.265,70 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 ISS 213,29 

Total: 6.198,61 213,29 4.986,32 

Resumo das Retencões  

Çdânift ()enrice° 	 Y.Alef 

2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00 ISS 
	

213,29 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/10/2019 14:16 



TABELA COMPARATIVA DE VALORES DE COTAÇÃO 

PREÇO I. PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇOS PREÇO 6 PREÇO? PREÇO 8 

EUTROAR 
saudais 

M.PIOn 
OWEROO DE 

at 	E fferliÇOS 
OREI, ME 

SAFAM AR 
CONDICIONADO E 

SERvIÇOS LEOA 
ME FUTRICAM

8105
01161.1.619.76 

/M.e 
INSTAIAÇOES 

ELÉTRICAS LIDA 
ME 

FlAvemAR 
RO RIGERAÇA0 

RORIPEPAEA0 
ca ..LEOA .. 

rotos, 
CARDOSO Ma 1612011, 

AN GOC 

Lote 01- Aparelho de ar-condicionado modelo -SplIti .7.500 STIP° -Chi rite/FriO•220V 

nein Nome do produto/serviço. • Chd. Und. Preço Una. RS 
, 

Preço Uai. RS Preço Unii. PS Preço Unir. RS Preço 'link. RS Preço Unit. RS 
. 

Preço Unit. RS Preço Unit RS 

i 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
conackinado modelo 8044 7.500 Bills, Inalusid. Gas, 
material e mão de otra. 

4 UN 150,00 220,00 35900- 250,00 180,00 58,00 25300 139,79 

2 
Serviço de desf.taiação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado rilOdei0 split 7.500 
13110. Inclusa material e mão de obra. 

I UN 250,00 300,00 65000- 40000- 25000 200,00 385.00 233,00 

3 

Senda de Higieniza.° completa em aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Inalusoi retirada e 
recdocação da emporadcra do local e limpeza do 
filtro. 

2 UN 150,00 220,00 300,00- 400,00- 220,00 150,0) 292,004 139,80 

4 
Serviço de IIPIpe72 de serpentina do Evaporado, 
para aparelho de ar tOrelFekelPdo Split 7.503 Bills. 
0cluso, Ilmp.a de dreno. 

2 UN 100,03 12000 7.0000. 20000 150,00 8000 242,00- 69,91 

5 
Cabo de alimentação PP 2 e 2.5mm (por me.) para 
aparelho de ar condicionado modelo San 7.500 
BTUs. 

20 M 3,10 7,00 40,00 5,50 5,50 3,78 6,60 9,13 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 
2 e 2,5mm, 	(par met.) para aparelho de ar 
condicionado modelo spit 7.500 Bills 

20 M 5,00 

. 

7,00 10,00 5,50 30,09- 10,00 11,00 3,91 

7 

Caba 	de 	Interligação 	entre 	evaporada° 	e 
condensadora PP 4 o 1.5mm, (por metro) para 
apareiho de ar cordicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M 5,00 8,50 44,00. 6,75 7,00 3,22 6,60 4,90 

8 

Serviço de substituição de Caba de Interligação entre 
eiraporadora e condensadora PP 4 x 1.5nm. (par 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Spot 7.500 BTUs 

20 M 5,00 8,50 10,00 6,75 30,00- 10,03 11,00 2,94 

. 
' 

Capadtor de aparelho de ar comido.. modelo 
Spit 7.500 EiTUs 

2 UN 30,00 440100. 360,110-d 46060- 32,0) 80,00 99,00 48,93 

Serviço de svbstituição de Capactor de aparelho de 
ar condicionado modelo 502 7.500 BTUs. 2 uN 50,00 60,00 35000- 45000- 80,00 80,03 99,00 20,97 

11 Compr.sor de aparelho de ar condicionado modelo 
504 7.500 Bills. 2 UN 350,00 60000- .6000- 535,56 494,07 490,00 490,00 358,89 

12 

Sfliw de substituição de cempressor de aparelho 
de ar conçaionado ~CIO Split 7.500 BTUs, Incluso: 
carga de gás refrigerante completa, 	suportes e 
dePIPM 	acessórios 	necessários 	Er 	Instalação 	e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 200,00 300,00 10000- 023,00- 300,00 260,00 9.47,00= 153,80 

. 13 2 
Placa Eletrônica para aparelhe de ar condicionado 
mcdelo 001 7.500 Bills. UN 170,00 4497,001 550,00, 134,04 330,03 180,00 439,00.. 163,12 

34 
Serviço de substituição de Placa Eletrodo. para 
aparado de ar condicionado ',lardeio Spld 7.500 
BlUs. 

2 UN 100,00 300,00- 200004 18095 8000 80,00 2.2007- 69,91 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
tondleidled0 mod. SpiR 7.500 BTUs. 

2 UN 35,00 .750,00. 480,00- 13,09 55,00 50,03 143,00 42,41 

16 
SC0440 de subsUtaçâo de Sentar de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
505 7.500 BTUs. 

2 UN 50,00 30,00 .707,00: 17,67 80,00 84,00 440,00- 18,18 

17 
TubNacão de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Spld 7.500 ElTIls. Obsi Tubulação de 
espessura compativel ao aparelho. 

10 NI 40,00 70.00 108,00- 24,82 700 35,59 55,00 28,05 

18 
Serdpa de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), 	para aparelho de ar condicionado Spid 
7.500 BTUs. 

10 M 20,00 30,03 50,001 33,50 6000- 22,80 38,50 12,03 

19 
Ventilador da condensadora para aporelho de ar 
condicionado Salt 7.500 BTUs. 2 UN 23001) 400y:0- 000M01 145,35 215,00 385.00 310,00 195,73 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar COPOCiOna00 Sina 
7.500 BTUs. 

2 UN 100,00 60,00 250000: 40622- 100,00 80,00 165.07 80,88 

21 
 Ventilador da evaporadora para aparelhode ar 

condicionado S. 7.500 BTL. 
2 UN 200,00 460,00- 350,00 135,58 320.03 336,00 433,00. 179,42 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporada° 
para aparelho de ar condicionado Sidt 7.500 BTUs. 2 UN 10000 60,00 .200,00- 183,03 100,00 80,00 187,00 76.90 

23 
Motor do Ventilador da evaparadora para aparelho 
de ar condicionado 54111 7.100 BR., 2 UN 230,00 490,00. 350,00 114.46 260,00 395,00 64090- 343,02 

80.762,22 149.573,53 185.967.52 212.265,95 142.384,28 126.803,36 

VALOR 1 VALOR 2 VALOR 3 VALOR 4 VALOR 5 VALOR 6 

iw 
.. 

. 	1305e PREÇOS 	• 	,.. 
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. r. - 	.. 

',oh vatrin feErirciliae w • 
DOS PRIÇOSO81 Ai 	. 

. DESCONSIDERA/h/O • 
VALOPES DICLUIDOS . 

	
VALORES 11(0.111DOS 

VALOR MEDO 
- 	DOS 	PREÇOS-' 	' 
CONSIDERANDO VALORES 

EXCLIADOS 

maOR VALOR , 
Dolo PREÇOS 

DESCONSIDERANDO 
.,. VALORES OCLUIDOS 

vd.OR MEDO - 
v' 	DOS E vagos . 

DESCONSIDERANDO 
VALORES 010.1.11005 

VALOR MEDO ENTRE PREÇO 
0e VALOR 2 

VIryeit.  . 	Total 'ir. Une. Toá Vir. Unit. Total 'Ir. Unit. Total VFr. Unir. Total Vrr. UnIt. ' 	Total 

58,07 232,00 185,17 740,68 20E171 834,84 253,00 1.012,00 178,68 714,72 162,48 649,92 

200,00 - 	200,00 -. 277,00 277,00 333,57 333,57 385,00 389,00 269,67 269,67 255,00 255,00 

139,80 279,60 185,00 370,03 	. 233,86 467,72 22000 . 	440,00 175,96 351,92 162,40 324,80 

69,91 . 	139,82 130,03 26000 , 170.29 340,58 200,00 400,00 119,99 239,98 99,96 199,91 

3,10 .62,00 5,25 105,0) 5,93 118,60 9,13 182,60 5,80 116,00 7,19 193,80 

3,91 

v. 

78,20 	• 8,08 161,60 11,21 224,20 11,00 220,00 7,49 149,80 6,00 119,90 

3,22 o 64,40, 6,18 123,60- 6,72 134,40. 8,50 170,07 6,00 120,00 
., 	. 

5,54 110,80 

2,94 58,80 9,59 170,80 11,61 232,20 11,00 220,00 7,74 154,80 5,74 119,80 

30,00 -60,00 60,25 124,50 127,29 254.58 99,00 .198,00 57,99 115,98 54,59 109,18 

20,97 94 73,80 147,60 124,14 ' 	248,28 99,00 198,00 65,00 '130.00 47,39 80,77 

350,00 700,00 461,91 923,82 522,79 _ 	1.045,58 535,56 1.071,12 444,73 889,46 410,38 ' 	820,75 

153,80 307,60 

, 

265,00 530,00 428,57 857,14 300,00 600,00 242,76 485,52 209,40 418,80 

134,04 268,08 • 203,51 407,02 313,29 626,58 330,00 660,00 195,43 390,86 183,32 366,63 

69,91 . 	139,82 110.24 - 220,48: 151,56 303,12 180,95 361,90 107,17 204,34 90,08 180,15 

13,09 26.18-  , 59,22 118.44 89,44 1/8.88 143,00 , 	284,00 56,42 .112,84 50,82 1.01,63 

17,67 35,34 	. 51.53 103,06  66.81 133,62 80,00 160,00 45,98 91,96 34,86 69,71 

24,82 . 248,20 50,62 506,20 57,67 576,70 78,00 780,00 47,40 474,00 39,34 393,35 

12,03 124,30 	• 28,96 289,60 39,97 349,70 38,50 385,00 26,14 . 261,40 20,50 204,95 

145,35 290,70 • 258,87 517,79 313,48 626,96 385,00 770,00 248,35 496,70 227,30 454,60 

64,00 120,00 101,00 202,00 135,89 271,78 165,00 330,00 98,15 196,30 92,44 184,88 

135,58 271,16 268,32 ' 536,64 323,51 647,02 350,00 700,00 253,50 50200 223,87 447,74 

60,00 120,00 118,34 236,68 134,00 260,00 187,00 374,00 112,42 224,84 97,62 195,24 

114,46 '220,92 269,89 539,78 335,48 670,96 395,00 790,00 282,08 564,16 306,46 612,91 

P1Ona Ide 7 



Peena 2407 

Serviço de substituldIo do Matar do Ventilador da 
24 evaporadore para aparelho de ar com:Gr:tonado Sptil 2 UN 10000 60,00 200,00= 154,52 180,00 120,00 187.03 98,01 

7.5008105. 

urte 02-Aparelho de ar-condkionado modelo 93I-Splir . 9.000 BTU's. Quente/frio -220V 
, 

Irem 
. 	. 

Nome do produto/serviço 	' Qtd. • Udd. Preço Unir. R$ Preço unic. RS 
. 

Preço Unir. 95 Preço Una. R$ 
. 

Preço Unir. R$ Preço Unit. RS 
, 

Preço total R$ Preço trnal R$ 

Serviço de recarga de gfts 922 para aparelho de ar 
condicionado modelo Sofá 9.0003TUs, Incluso: Cãs, 
material e mia/ de obra. 

39 UN 180,00 220,03 4503/0- 301,00- 180,00 58,00 26400- 139,72 

2 
Serviço de desinslalação, realoceção e Instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo 50111 9.80013TIN. 
Ind.°. material e nulo de obra. 

5 UN 250,00 300.00 600,410: 4890= 250,00 200,80 385.00 232,87 

3 

Serviço de Higienhaçâo compieta em aparelho de ar 
condicionado Split 9.80013TUs. Incluso: [cifrada e 
reoalocação da evaporad. do Focai e limpeza do 39 UN 150,00 220,00 40003- 969M- 220,03 150,00 297,00 139,70 

4 
Serviço de ihnpexe de serpentina do Evaporador 
para aparelho de ar condicionado SpIll 9.00001Us. 
Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 100,00 120,03 30000- 240/80: 150,00 80,00 34200= 69,85 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condidonado 	modelo 	Split 
9.00081110. 

100 M 3,10 7,00 30:90= 5,50 5,50 3,78 6.60 9,13 

6 
Serviço de subditulgo de Cabo de alimentação PP 
2 	x 25mm. (por 	metro) 	para aparelho de ar 
condicionado modelo split 9.00013TUs. 

100 M 5,00 7,00 10,00 5,50 3000- 10,00 11,00 3,91 

.., 
" 

Cabo 	de 	iMedigai00 	entre 	evappradora 	e 
condernalora PP 4 x 1.5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	cordidonado 	modelo 	Split 
9.03OBTUs. 

100 ,u 5,03 8,50 34300- 6,75 7,50 3,22 6.60 4.87 

o  
" 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (par 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.00081Us. 

, 
5.00 8,50 10,00 6,75 28,00= 10,00 11.00 2,92 

9  
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000815.s. 

20 UN 30,00 360,00z 330,03- 14,43 32.00 80,03 ~MI. 48,92 

10 
Serviço de sutstituição de Capei:Ror de aparelho de 
ar oandicionado Modelo Sp4t 9.000011.10. 20 UN 50,00 60,00 304500, 19,48 80,00 80,00 99,00 20,97 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
spiit 9.0008000. 

iu  . 330.00 NOM= 541,38 600,03 423,84  550,00 490.00 410.00 

12 

Serviço de substituição de oampressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.003831.15, Incluso: 
cama de gás refrigerante complete, rapartes e 
demais 	acessórios 	necessa rica 	a 	instalação 	e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

io 
UN 

2.3.03 
600:09z 130,86- 300,00 181,65 300,00 260,00 54.1,00. 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo 504 9.000BTUe 

15 UN 170,80 40600- SOM0- 134,04 380.00 180,00 429,00- 163,02 

14 
Serviço de substituição de Placo Eleafinica para 
aparelho 	de 	ar 	ccodkionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

15 UN 100,00 300,00- 300,00- 180,95 8000 80,00 2300- 69,88 

1, Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.0300TUs. 

1,,, UN 38m0 150,03 180,03- 33:80. 55.00 50,03 143,00 41.71 

16 
Serviço de substituição de Sensa de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado Modelo 
Split 9.0001311,20. 

10 UN 50,00 30,00 20800- 17,67 80,00 80,00 444500= 17,89 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Spió 9.0008111s. Cte: Tubulação de 
espessura compethel ao aldmehri• 

100 M 40,00 70,00 300,00= 21,28 78,00 35,90 55,00 28,01 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), 	para aparelho de ar condidonado Spfd 
9.03OBTUs. 

100 M 20,03 30,00 40,90. 28.72 90,00: 22,80 38.50 12,04 

iN  Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado $01119.030810s. 

10  uN 230,03 480,09.- 469,00- 145,35 250,00 385,03 319,80 195,62 

20 
Serviço 	de 	sutotituição 	de 	Ventilador 	da 
COnder730:10re para aparelho doar condicionado Split 
9.0009711s. 

10 UN 100,00 60,00 249A6= Sr_ 80.00 8053 165,00 83,83 

21 Ventilador da eveporadora para aparelho de ar 
oandicionado Split 9.0301311M. 10 UN 200,00 450,03z 450,00,_ 

..., 
135,58 320,03 336,00 4.33:00. 195,62 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho doar condidonado Soai 9.0003105. 10 UN 10053 60,00 2.9000= 183,03 00,00 80,03 18753 83,83 

23  Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
doar condicionado Split 9.0008105. 

u, 
UN 23:400 450,80 450,00 114.46 320,00 395,00 648,90- 346,01 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evadi:vedora para aparelho de ar condicionado &Mit 
9.030 Bills, 

. 
10 UN 10053 6053 2.09500z 154,52 som 120,00 187.03 102,34 

vá. Unir.. : 	Total VIt. unit. Total 	- VIL 0n1t. Total 	• VI,. UM. Total 	- Vir. Unir. Total VIt. Unit. Total 	. 

58,00 . 	2.262,00 159,50 . 6.220,50 	. 236,00 9.204,00 220,00 8380,00. 155,54 6.066,06 149,61 5.834,79 

200,00 1.030,00 277.00 1.385,00 352.14 1.760,70 385,00 1.925,40 269,65 1.340.25 254,94 ' 	1.274,68 

139,70 5.448,30 207,40 8.088,60 242,43 9.454,77 297,00 11.583,00 196,12 7.640.68 173;55 6.768,45 

6905 698,50 	• 112,50 1.125,00 176,00 1.760,00 150,00 1.503.00 103.97 ,  1.039,70 91,18 911,75 

3,10 

- 	... 

310,00 5,25 525,00 5,93 593,00 9,13 913,00 5,80 .. 	580,00 7,19 719,00 

3,91 391,00 	• 9,08 808,00 11,21 1.121,00 11,00 1.100,00 7,49 799,00 6,00 599,50 

3.22 122,00 . 6,26 626,00 6,80 680,00 8,50 850,02 6,05 600,00 '5,57 . 	556,50 

2,92 ' 292.00 8,54 854,00 11,61 1.161,00 11,00 1.103,00 7,74 774,00 5,73 $73,00 

19,43 280,60 39,11 782,20 109,70 2.174,00' 80,00 . 	1.600,00 41,07 . 	821,40 4402 880,30 

19,48 389,68 64,75 1.295,00 89,07 1.681,40 99,00 1.980,00 58,49 1.169,80 42,86 857,20 

380,00 3.800,00 500,23 5.002.30 552,34 5.573,40 600,00 6.000,00 489,32 4.893,20 462,04 4.620,35 

181,65 '1816.50 265,00 2.650,03 415,41 , 4.154,10 30053 3.000,00 248,33 2.483,30 223,33 2.233,25 

134,04 2.010,60 216,01 3.240,35 313,29 4.699,35 380,00 5.700,00 205,41 3.081,15 189,52 2.842,73 , 

69,88 1.048,20 110,24 1.653,60 151,56 2.273,40 500.95 2.714,25 102,17 1.532,55 90,06 1.350,90 

38,00 380,00 87,20 ' 	872,00 89,87 898,70 150,00 1.500,00 • 79,62 . 	• 	796,20 64,46 644,5$ 

17,67 176,70 51,53 515,30 81,10 811,03 80,03 800,00 45,93 459,30 34,71 347,10 

21,28 -7.12880 50,03 5.003,00 57,17 5,717.00' 78,00 7.800,00 46,89 4.689,00 39,03 3.903,00 

12,04 ' 1.204,00 28,00 2.800,00 34,29 3.429,00 38,50 3.859,00 25,34 2.534,00 20,02 2.002,00 

145,35 1.453,50 265,87 , 	2.658,70 311,34 3.113,40 385,00 3,850,00 254,16 2.541,60 230,75 2.307,45 

60,00 600,00 97,00 970,00 133,03 1380,30 165,03 . 1.650,00 94,81 . 	948,10 90,42 904,15 

135,58 '1.355,80 247,90 2.479,00 337,80 3.378,00 339,00 3.360,00 237,44 2.374,40 221,76 2.217,60 

60,00 600.00' 115,01 1.150,10 127,15 1.271,50 187,00 1.870,00 /110,55 1.105,50 99,42 994,0 

114,46 1.144,60 326,58 3.265,80 33834 3583,40 450,00 4.580,00 i 	329,35 3.293,50 336,30 .3.352,95 

60.03 600,00 116.92 1369,20 128,79 1.287,90 187,001,870.00 ,84 
ã. 

1.148,40 109,63 1.096,30 

71.110.32 79595.25 55.138,45 $2.683,09 29.719,90 47.801,69  

218,26 374,00 263,30 234,16 109,13 117,08 187,00 131,65 120,25 240,50 120;00 60,00 

20.000,31 11.067,62 6.792,48 7.996,41 7.848,74 4.213,06 



Nen. Ode? 

Preço Urnit RS Preço Unit RS Preço Unir_ R$ Preço Link RS Preço Unit, PS Preço total RS Preço total RS Unir, Total VIr. Una. Total VI, Une. Total 	. VI, Una. Total Vir. Unir. Total VI, Unir. Total 

220,00 486406.7 366400- 200,00 65,00 264,00 138,56 65,03 260,00 187,80 254,14 1.016,56 264,00 1.056,00 179,59 718,36 163,18 652,72 

300,00 6,00,00t.- 67600. 250,00 250,03 385,00 230,93 230,93 461,86 289,00 

'ta 

578,03 360.14 .720,28 385,00 770,00 279,32 558,64 259,97 519,93 

220,00 230,0D- 4,32,00= 250,03 200,60 297,03 138,56 138,56 554,24 227,40 909,60 274,14 1.096,56 297,00 1.188,00 212,59 854.2,36 182,98 731,92 

120,00 650,03,_ 383,00. 170,00 80,00 2430- 69,28 69,28 277,12 117,50 470,00 192,86 771,44 170,00 680,00 107,86 431,441 93,39 373,56 

7,03 44602- 5,50 5,50 3,78 6,60 9,05 3,10 124,00 5,25 210,110 5,93 237,20 9,05 362,00 5,79 231,60 286,00 

7,00 10,00 5,50 30,00- 1000 11,03 3,88 3.88 15520 8,08 323,20 11,21 448,40 11,00 440,00 7,48 299,20 5,98 239,20 

8,50 .10,640 6,75 7,00 3,22 6,60 4,89 3,22 128,80 6,18 247,20 	. 6,72 268,80 8,50 340,00 5,99 239,60 5,54 221,40 

8,50 10,00 6.75 6.75 31602- 10,00 11,00 2,93 2,93 117,20 8,54 341,60 11,61 464,40 11,00 440,00 7,74 309,60 5,74 229,40 

150,00 46r03= 32,00 80,00 110,00 48,49 32,00 128,00 82,40 329,60 111,00 444.00 150,00 600.00 76,75, 307,00 55,45 261,78 

60,00 203,00 20,25 80,00 80,00 99,00 20,79 20,25 81,02 64,88 259,52 84,18 336,72 99,00 396,00 58,58 234,32 42,84 171,34 

600,00 9504003  674,39- 550,00 587,00 517,00 462,33 462,33 924,66 546,80 1.093,60 623,08 1.246,16 600,00 1.200,0,3 532,72 1.065.44' 504,57 1.009,13 

300.00 400,0g. 944,34- 300,00 260,00 544,00- 198,14 198,14 396,28 270,00 540,00 444,53 889,06 300,00 600,00 255,63 511,26 234,07 468,14 

409r00.7. 600,00= 134,04 380,03 180.00 440,03 181,05 134,04 4132,12 260,81 782,43 314,86 944.58 440,00 1320,00 247,52 742,56 220,93 662,79 

200,00 200,00 180,95 80,00 80,00 220,00 77,59 77,59 232,77 151,56 454,68 151,56 454,68 220,00 660,00 142,32 426,96 114,58 343,73 

150,00 48060- 63,09, 55,00 50,00 143,00 42,03 38,00 76,00 87,20 174,40 89,87 179,74 150,00 300,00 79,67 159,34 64,62 129,23 

30,00 300,02- 17,67 8600 80,03 110,00 18,01 17,67 35,34 61,28 122,56 81,10 162,20 110,00 220,00 55,10 110,20 39,65 79,29 

70,00 1000= 31,75 50,00 42,50 60,50 27,82 27,82 . 	556,40 49,13 982,60 56,39 1.127,80 70,00 1.400,00 46,08 921,60 38,48 769,50 

30,00 50,00 42,86 83400- 25,00 38,50 11,92 11,92 238,40 34,39 687,80 40,91 818,20 50,00 1.000,00 31,18 623,60 23,16 463,10 

4~3- 6~0, 145,35 250,03 436400. 319,00 193,98 145,35 290,70 241,09 482,18 326,34 652,68 319,00 638,00 231,67 463,34 217,54 435,07 

60,00 340,00. 196,22 80,00 80,00 165,00 83,14 60,00 120,00 113,54 227,08 133,03 26606 196,22 392,44 109,19 218,38 98,34 196,68 

430640- SOAM= 135,58 320,03 345,00 193,99 135,58 271,26 255,15 _ 510,30 349,08 6913,16 345,00 690,00 242,91 485,82 224,57 449,14 

60,00 ~O- 183,03 80,03 80,00 187,00 83,14 60,00 120,00 115,01 230,02 127.15 254,30 187,00 374,00 110,45 220,90 99,08 198,15 

650,00 500,00 444,46._ 320,00 64400- 548,90- 352,15 260,00 500,00 360,00 760,03 393,91 787,82 500,00 1.00000 374,43 748,86 366,08 732,15 

60,00 200320- 154,52 80,00 120,00 107.60 107,60 60,00 120,00 115,92 23304 128,79 257,58 187,60 374,03 115,59 731,18 112,26 224,52.  

6371,25 11.701,41 14.543,38 16.440,44 11.109,56 9.847,87 

Preço Unir. R$ Preço UM, RS Preço UM RS Preço Unir, RS Preço Uni,. R$ ,Pr aço total 8$ Preço total RS Va, Una. Total Vk. Uri, Total VI, Unir, Total Unit Total Vir. Unir. Vir. Unir, Total 

Lote 03 - Aparelho de areondicionado modelo f'Splie - 12.000 BTUts 	ente/Frio -2200 

Item 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

20 

21 

22 

19 

23 

24 

2 

6 

9 

Cad. 

40 

40 

40 

ao 

20 

20 

4 

4 

2 

4 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

Und. 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UM 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UM 

UN 

UN 

UN 

Vi 

Preço Unir, RS 

260,00 

190,00 

170,00 

100,00 

480,00 

220,00 

170,00 

100,00 

250,00 

100,00 

220,00 

100,00 

250,00 

100,00 

40,00 

50,00 

38,00 

50,00 

40,00 

20,00 

3,10 

5,00 

5,00 

5,03 

Nome do produto/serviço 

Serviço de recarga de sãs R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo SOA 12002 BrUs, Incluso: 
Gás, material e moo de Obra. 

SeMpa de desinstalação, realocaçâo e indalação de 
aparelho de ar oondeionado modelo Mit 12.600 
BTUs. Incluso: meteria, e mão de obra. 

Serviço de Higiendação omiti= em aparelha de ar 
condicionado Split 12.030 BTUs Incluso: retirada e 
recaio:ação da ev-aporadora do local e =pesa do 
fiam. 

Serviço de limpeza de serpentina do &aparador 
para aparelho de ar oardicionado Split 12.000 BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

Caba de alimentação PP 2 e 2,5rnm (por metro) para 
aparelha de ar condicionado modelo SOR 12.000 
BTUs 

Serviço de substituição de Caba de alimentação PP 
2 x 25mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Soe 12003 EiTus. 

Cabo de Interligação ente evaporei= e 
cordensadora PP 4 a 1,50404. (por metro) gora 
aparelho de ar Condicionado modelo Split 12.030 
BTUs. 

Serviço de substituição de Cato de interligação entre 
evaporadora e Condensadora PP 4 o 1.5mm, (por 
meto) para aparelho de ar condicionado modelo 
Splà 12.007 Bills. 

Capacito, de aparelho de ar candidatado modelo 
SM 12003 811Js. 

Serviço de substitukão de C.apacitor de aparelha de 
ar condicionado modelo SpIit 120001310s. 

Compressor de aparelho de ar condicionado modero 
000 12000 BTUs. 

Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar =lecionado modelo SOR 12000 Bills. 
Incluso carpa de gás refrigerante completa. capares 
e demab acessiMos • necessehos à instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado. 
material e mão de obra. 

PI= Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Stift 12.00013711s. 

Serviço de substituiçào de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo SOR 12.000 
EITUs. 

Sensor de temperatura e degelo para aparelho doar 
condicionado modelo SM 12003 BTUs. 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
SM 12.000 BlUs. 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho doar 
condicionado Spilt 12.000 Bre. Obe Tubulação de 
espessura empalhe ao aparelho. 

Serviço de substituição de tubulação de Cabra (par 
metal para aparelho de ar condicionado Seri 
12.000 BTUs 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicicoado 0613 12000 6000 
Serviço de substituição de Ventilador da 
condensadora para aparelho doar ConC5CIOnade Sala 
12.000 ene. 

Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
cordicionado SM 12090 BlUs. 

Serviço de SubStilulabo de Ventilador da evaporadora 
para aparelhado ar oandelonado Soe 12.000 BTUs. 

Motor do Ventilador da evaporadora para aparelha 
de ar condicionado Split 12.030 BlUs 

Serviço de ~teça° do Motor do ventilador da 
emparedara para aparelho doar condicionado Spe 
12.000 BIlls. 

I

Lote 04 - Aparelho de areondidonado =ideio ttSplie -18.000 fiTuis - Ctuente/f do - 220V 

Item Nome do leadeo/serviPa 	I Ctd. I Und. Nela, UM, RS 



7.377,40 18.979,42 13.465,46 11.430,08 12.868,26 

1 
Serviço de recarga de 983 R22 para ...Mo de ar 
condicionado modelo Sant 18,000 EITUs. IndeSO 
Gás, material e mão de obra. 

3 UN 10000 750,00 460,00- 432,60- 220,00 75,00 297,03 167,20 

2 
Serviço de dadas:Mapa, realocação e Instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 18.030 
Bills Inclusa: material e mão de obra. 

2 UN 290,00 38000 609500. 694,20- 80.00 280,00 44000 233,88 

, 
' 

Serviço de Higlenturçào completa em aparelha de ar 
condicionado Split 18.000 131115 Incluso: retirada e 
romba:10o da emporadora do local e limpeza do 
filtro. 

UN 209,00 280,00 4443,043ã 618010r., 280,00 230,03 352,03 167,20 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do &aparador 
para aparelho de ar condicionado SplIt 18.000 BTUa. 
Incluso limpeza de dreno. 

3 UN 150,00 18000 403100., 446,68-. 180,00 8000 275,00 102,36 

5 
Cabo de alimentação PP 20 2,5mrn (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

30 M 3,10 7,00 40303., 5,50 5,50 3,78 6,60 9,07 

6 
SeMço de subseltuhrâo de Cabo de alimentação P' 
2 	x 2,5mm. (por metro) para aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,00 7,00 10,00 5,50 3.8,00= 10,00 11,00 3,89 

., 
' 

Cabo 	de 	Interligação 	entre 	maporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1.5150, (por metro) para 
aparelha de ar condicionado modelo Split 18.030 
Bills. 

30 
 . 

5,00 8,03 10,09, 6,75 7,50 3,22 6,60 4,90 

, 
' 

Serviço de substitulolo de Caba de hrterlignOo entre 
evaporadom e condensadora PP 4 x 1,5r1e0, (par 
metro) para aparelho de ar condiciono:kr modelo 
$1411 18000 BTUs. 

3
0 

 . 
5,00 8,00 10,00 6,75 30,00- 10,00 11,00 2,94 

„ Capacitar de aparelha de ar condicionado modelo 
Split 18.000 Bills. 

UN 40,00 4600- 480,03., 19.87 45,00 80,00 126,50 48,65 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de 
ar condicionado modelo SOR 18.003 BTUs. 3 UN 50,00 60,00 300,00- 26,82 80,00 80,00 99,00 20,85 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 EMIR 

2 UN 700,00 700,00 4,200,03- 'r Prm,46,_ 4.80,80, 742,00 627,00- 719,56 

12 

Serviço de substflulçâo de compressor de aparelho 
de ar condidonado modelo Splil 	18.000 81111. 
Inclusa: carga de gás refrigerante completa, sultartm 
e demais aoessans necessários à instalação e 
funcionamento do aparelho de ar condickmado, 
material e mão de ohm. 

2 UN 350" 380,00 600,00 2,02449s 300,00 275,00 517,00 308,55 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BlUs. 

3 UN 210,00 450,03 60300- 148,93 420,00 1130,02 44000 205,80 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelha de ar condicionado modelo 500 18.000 
BTUs. 

3 UM 120,00 200,00 200.00 201,05 100,00 80,00 220,00 88,20 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho doar 
condicionado modelo 51411 18.000 HUM. UN 40,00 150,00 480.00= "68, 55,00 75,00 14300 42,03 

16 
Serviço de substItuição'de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modela 
5p111 18.000 Bills. 

3 UN 50,00 33,00 201,001  19,65 80,00 80,00 110,00 18,03 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho doar 
condickoado Split 18.000 EI11)5, Otzez Tubulaçâo de 
espessura compativel ao aparelho. 

30 M 45,00 75,00 450,02- 35,28 78,00 42,50 60,50 33,93 

18 
Serviço de SubSlitukal0 de tobt11200 de cobre (por 
metro), 	para aparelho de ar condlobnado Sala 
18.000 Bills 

30 M 20,00 30,00 50,00 47,62 50,00 25,00 38,50 14,53 

12  Ventilador da condensadorapara aparelho de ar 
condicionado SFR 18.0001311M 

2 UM 270.00 46043, GOMO. 283.90 380,03 630,001 319,00 209,09 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Spfrt 
18.000 BTUs. 

2 LIN 100,00 60,00 250,00 395,28 80,00 80,00 165,00 89,61 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado 0141118.003 Bilis. 

2 UN 250,00 460.30- 600,03- 150,64 320,00 308,00 475,00. 228,80 

22 Serviço de substituição de Ventilador da maporadora 
para aparelho doar condicionado Spfd 18.000 Ert1.15. 

2 UN 100,00 60,00 306}001 80.00 120,00 187,00 98,06 7.83,30_. 

23 
Motor do Ventilador da aval:oradora para aparelho 
doar condicionado Split 18.000131116 2 UM 270,00 450,00 500,00 195,00 420,00 532,00 548,90 362,40 

24 
Serviço de subdituiçâo do Motor do Ventilador da 
emporadora para aparelho de ar condicionado Split 
18.000611* 

2 UN 100,00 60,00 200,00 263,25 811,00 120,00 187,00 117,54 

75,80 225,00 208,40 625,20 274,86 824,58 297,00 891,00 201,53 604,59 187,80 563,40 

80,00 160,00 294,00 588,00 394,46 788,92 440,00 880,00 283,98 567,96 263,94 527,88 

167,20 501,60 268,40 805,20 322,91 968,73 352,00 1.056,00 251,53 754,59 217,80 653,40 

80,00 240,00 173,00 519,00 230,09 690,27 27500 825,00 161,23 483,69 137,68 413,04 

3,10 93,00 5,25 157,50 5,93 177,90 9,07 272,10 5,79 173,70 7,16 214,80 

3,89 116,70 8,08 242,40 11,21 336,30 11,00 330,00 7,98 224,90 5,99 179,55 

3,22 96,60 6,18 185,40 6,72 201,60 8,00 240,00 6,00 180,00 5,54 166,20 

2,94 88,20 8,46 253,80 11,54 346,20 11,00 330.00 7,67 230,10 5,70 171,00 

19,87 59,61 62,27 186,81 93,05 279,15 126,50 379,50 60,00 180,00 55,46 166,38 

20,85 62,55 65,97 197,91 85,12 255,36 99,00 297,00 59,52 178,56 43,41 130,23 

70300 1.400,00 714,00 1.428,00 863,77 1.727,54 742,00 1.484,00 715,49 1.430,98 716,98 1.433,96 

275,00 550,00 403.67 807,34 634,78 1.269,56 603,03 1.200,00 390,08 ' 	780,16 356,11 712,22 

148,93 446,79 308,16 924,48 335,56 1.006,68 450,00 1.350,00 293,53 880,59 256,98 770,94 

80.00 240,00 160,15 480,45 160,15 480,45 220,00 660,60 151,16 453,48 124,18 372,53 

40,80 120,00 92,60 277,80 93.94 281,82 150,00 450,03 84,18 252,54 67,34 202,02 

18,03 54,09 	- 61,61 184,83 81,38 244,14 110,00 330,00 55,38 166,14 39,82 119,46 

33,93 1.017,90 56,05 1.681,50 69,47 2.084,10 78,00 2.340,03 52,89 1.586,70 44,99 L349:70 

14,53 435,90 37,30 1.119,00 37,30 1.119,00 50,00 1.500,00 34,46 1.033,80 25,92 777,45 

209.09 418,18 313,23 626,46 18,99 
1- 

837,98 380,00 760,00 292,40 584,80 261,16 522,32 

60,02 120,00 159,75 319,50 159,75 319,50 383,26 766,52 150,98 301,96 124,68 249,36 

150,64 301.213 257,16 514,32 350,23 700,46 320.00 640,00 251,49 502,98 242,98 485,96 

60,00 120,00 109,40 218,80 135,77 271,54 187,30 374,00 107,51 215,02 103,73 207,46 

195,02 390.03 416,56 833,12 416,56 833,12 548,90 1.097,80 409,79 819,58 389,48 778,96 

60,00 120,00 144,32 288,64 144,32 288,64 263,25 526,50 140,97 281,94 130,93 261,86 

Lote 05 'Aparelho de ar.coreltdonado modelo .50 IV -24.000 MIN. Cl ente/Frio .220V 

Item Nome do produro/smsiço Ord. Und. Preço UM.. R$ Preço UnIt RS Preço Unir. ii$ Preço Unir. RS Preço Unit. RS 
. 

Preço Unir. Ft$ 
. 

Preço total 115 Preço total RS 

1 
Serviço de recarga de gás Ft22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Spilt 24.000 BTUs. Indago: 
Gás, material e  mão de obra. 

3 UN 210,00 250,03 600,00= 64840- 250,03 10003 385,00 179,52 

Plp arrde7 

vir. uni° 'Toai vir. unir. Total Vir. Una. Total vu. mis Total VI, Urdo, Total Vir. UnIt. Total 

100,00 300,00 239,00 717,00 330,49 

. 	.- 	. 	. 
991r47 

385,00 1.155,00 229,09 687,27 209,26 623,78 

0(2194 



7.443,69 11.46399 18.938,50 13.526,82 16.784,36 

2 
SeMço de desinstalaçile realocação e instalaçâo de 
aparelho de ar condicionado modelo met 24.090 
201.1s. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 30000 380,00 650,03=  132.9te4ts 120,00 320,00 495,00 247,52 

, 
- 

Serviço de Higienbeçâo completa em aparelho de ar 
condicionado Splil 24000 Bilis Inchrsoi retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

3 UN 215,00 280,00 60009- 632,08- 320,00 250,00 352,00 179,52 

4 
Serviço de limpeza de serpentiro do Evaparador 
para aparelho doar contlicknado Soa 24.000 BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 150.00 180,00 60003- 44.4,73- 200,00 80,00 275,00 97,92 

5 
Cabo de alimentação PP 20 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado ~ela Split 24.030 
13711s. 

30 011 3,90 7,00 10,00 8,26 7,50 6,40 6,60 8,63 

6 
Serviço de substituição de Cato de alhoentação PP 
2 x 	4.0050, 	(por 	metro) 	para 	aparelho de 	ar 
coniicienado modelo Split 24.00001315. 

30 M 5,00 7,00 10,00 8,26 30,03. 10,00 11,00 3,70 

., 
' 

Cabe 	de 	latelitilação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mrn. (014 414114) 11018  
aparelho de ar condicionado modelo Sp6t 24.000 
BTUs. 

,0 
- vi 6,30 8,00 4009. 11,13 7,50 7,00 6,60 4." 

9 
 Serviço de substituição de Cabo de Interligação entre 

evaporadora e condensadora PP 4 x 2.5mm. (Per 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Sillit 24.000 BTUs. 

30  2, 5,00 8,00 10,00 11,13 017,00- 10,00 11,00 2,94 

- 
Capacitar de aparelho de ar ccolittionado modelo 
Sprit 24.000 Bills. 

UN 45,00 160,00 489,03- 20,35 55,00 80,00 126,50 49,51 

10 
Serriço de substituição de Capacito, de aparelha de 
ar condi:bolado modelo Soe 24.0006131,. 

3  uriii  sim. 
60,00 30000- 27,47 80.00 80,00 99,00 21,21 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
50124.003 BTUs. 

2 UN 800,00 700,00 4409.09- 709,15 800,00 882,00 624,99- 792,07 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo 5p111 24.003 Bilis. 
Incluso, carga de ges refrigerante completa. suportes 
e demais acessórias necessertos 9 instalação e 
fundonamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2  u, 3,0.00 
380,03 896509- 957,35_ 303,00 280,00 63003- 339,46 

13 Placa Eletrônica para aparelha de ar condicionado 
modelo SOR 24.000 BTUs. 3 UN 225.00 450,00 603,03- 135,13 450,00 180,00 440,00 19845 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo SpIlt 24.000 
BTUs. 

3 UN 120,00 200,00 2.50:90. 182,42 13000 80,00 220,00 85,14 

15 3 
Sensoe de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado nadei* S,30 24000 Bills. 

UN 45.00 150,00 205,00- 43,45- - 55,00 85,00 143,00 39,98 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo 
509 24.003 STUs. 

3 UN 50,00 30,00 209,09- 17,75 80,00 80,00 449,053 17,14 

17 
Tubulacâo de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Sob 24.000 EITUs. Obs: Tubulação de 
espessura compativel ao aparelho. 

30 M 50,00 75,00 4.50,03- 38,62 88,00 50,50 60,50 32,75 

18 
Serviço de substituiçaa de tubulação de cobre (par 
metro), 	para aparelho de ar condicionado Soe 
24.0908131, 

30 M 20,00 30,00 5000 52,13 93,053 25,00 38,50 14,03 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
cond

i
cionado Split 24.000 BrUs. 2 UN 290,00 450,00 600,90- 132,97 500,00 6390- 319,03 239,91 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
oandereadora para aparcelo de ar oandicionacia Split 
24.000 BTUs. 

2 UN 100,00 60,00 3691353 179,50 80,00 80,00 165,00 102.82 

21 Ventila:10f da evaporados para aparelho de dl 
condicionado Sant 24.000 EITUs 

, ,,,,, 27.0„
00 459,98- 606505. 135,58 350,00 320,00 470,053 220,88 

22 Serviço de substituição de VosMador da evaporadora 
para aparelho de ar cordidonado Safa 24.00081315. 2 UN 100,03 60,00 3.50,00- 183,03 80,00 120,00 187,00 94,66 

23  Motor do Ventilador da evaporadora Para  aparelho 
de ar condicionado 56111 24.000 BTUs 

2  im 290,20 450,00 660,99- 270,00 350120 532,00 548,90 362,36 

24 
Serviço de ~ao do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. 

2 UN 100,03 60,09- 25903- 364,50- 80,00 120,00 187,00 117,52 

120,00 120.00 323,00 323,00 442,06 442,06 495,03 495,00 310,42 310,42 285,26 285,26 

179,52 538,56 283,40 850,20 377,01 

'1 

1.131,03 352,00 1.056,00 266,09 798,27 231,46 694,38 

80,00 240,00 177,00 . 531,03 271,39 814,17 275,00 825,00 163,82 491,46 137,46 . 	412,38 

3,90 117,00 7.09 212,70 7,09 212,70 10,09 309,00 7,29 218,70 7,86 235,80 

3,70 111,00 8,54 256,20 11,61 348,30 11,00 330,00 7,85 235,50 6,12 183,60 

4,90 147,00 7,74 232,20 8,06 241,80 11,13 333,90 7,33 219,90 6,32 189,60 

2,94 88,20 9,19 275,70 12,16 364,80 11,13 333,90 8,30 249,00 6,07 181,95 

20,35 61,05 81,14 243,42 95,26 285,78 160,00 480,09 76,62 229,86 65,33 195,98 

21,21 63,63 66,08 198,24 85,21 255,63 99,00 297,09 $9,67 179,01 43,65 130,94 

700,00 1.400,00 778,23 1.556,46 874,02 1.748,04 1382,00 1.764,00 i  780,54 1.561,08 785,15 1.570,30 

280,00 560,00 340,00 680,00 

• 

528,05 1.056,10 380,03 760,00 339,89 679,78 339.73, 679,46 

135,13 405,39 31336 940,08 340,02 1.020,06 450,00 1.350,00 296,97 890,91 256,01 768,02 

80,09 240,00 147,07 441,21 	. 161,77 485,31 220,00 660,00 138,22 414,66 116,11 348,32 

39,98 119,94 95,60 286,80 98,74 296,22 150,00 450,00 86,33 258,99 67,79 203,37 

17,14 51,42.  51,55 154,65 81,11 243,33. 80,00 240,60 45,82 137,46 34,35 103,04 

32,75 982,50 60,44 1.813,30 73,23 2.196,90 88,00 2.640,00 56,48 1.694,40 46,60 1.397,85 

14,03 420,90 35,94 1.078,20 44,38 1.333,40 52,13 1.563,90 32,81 984,30 24,99 749,55 

13197 265,94 33839 676,78 417,42 834,84 500,00 1.030,00 321,98 643,96 289,15 578,30 

60,00 120,00 110,75 221,50 130,64 261,28 179,50 359,00 109,62 219,24 106,79 213,57 

135,58 271,16 268,90 . 537,80 371,23 .742,46 350.00 700,00 259,29 518,58 244,89"  489,78 

60,00 120,00 121,67 243,34 140,00 280,00 187,00 374,00 117,81 235,62 108,17 216,33 

270,00 540,00 406,82 813,64 434,41 868,82 548.90 1.097,80 400,47 800,94 384,59 769,18 

80,00 160,00 121,75 243,50 165,93 331,86 187,00 374,00 120,90 241,80 119,64 .239,27 

Lote 06 - Aparelho de ar-condido/sedo modelo nitilt.  -30.000 SUJO. (1 ente/Frio -220V 

item Nome do produto/serviço tiltd. Und. Preço Unit. R$ preço Unit. R$ Preço Unis. R$ Preço Unit. R$ 
• 

Preço Unit. R$ Preço Unit. RS Preço Unit. 05 Preço link. R5 

1 
Serviço de recarga de gás 822 para aparelho doar 
condicionado modelo sput 30.003 ErtUs. bedum 
Gás, matedal e rabo de cora. 

5 Uhl 260,00 280,03 65090- 6.20,132,- 303,00 150,03 429,00 231,04 

2 
Serviço de dednealação, realocatão e Inetriaçâo de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.039 
BTUs. Incluso: material e mão de Obra. 

2 UN 320,00 450,00 vmmar 996,32- 120,00 380,00 633,00. 277,69 

ose e5de7 

Mr. Unis Total Vir. ualt. Toai VIr. UnIt. Total VI;. Ordt. Total . Mr. Volt. Total VI,. Unl5 Total 

15000 75000 283,80 1.419,00 384,44 1.922,20 429,00 2.145,00 275,01 1,375,05 257,42 ., , 1287,10 

120,00 240,00 317,50 635,00 493,47 986,94 450,00 900,00 309,54 619,08 297,60 595,19 

O O O 15 



12.944,10 30241,52 36261,00 23.852,11 21.152 90 2495627 

0 á dna ide? 

Seo-k0 de Higlandadro completa em aparelho de ar 
condicionado Spat 30.000 B11Jh incluso: fadada e 
recolocaçao da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

5 UM 250,00 320,00 450012- 343,09. 320,00 320,02 385,03 184,51 

4 
Senrion de limpeza de serpentina do Evaparador 
para aparelho de ar asslicionado Sala 30.000 Bills. 
Incluso: limpeza de dreno. 

5 uN 170,00 180,00 45000- 450,66.x 200,00 110,00 297,00 119,28 

5 
Cabo de alhnentação PP 2 x 4.0aart (por metro) para 
aparelho de ar ccodidonado modelo Split 30.000 
BTUs. 

50 M 3,90 10,00 10,00 8,26 7,50 6,40 7,70 807 

6 
Serviço de substituição de Cato de alimentação PP 
2 x 4.0mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo SIO 30.00081V,. 

50 M 5,03 7,00 10,00 8,26 2.1500- 10,00 11,00 3,80 

7 

Caba 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
Condere3adora PP 4 x 2.5nrn, (por metro) para 
aparelho de ar condidonado modelo split 30.000 
BTUs. 

50 M 620 8,50 40,00- 7,50 7,00 7,70 4.90 

o 
 Serviço de substituição de Cato de Intedigaçáo entre 

evaporadora e condensadora PP 4 x 2.5mm. (por 
metro) para aparelho de ar condicionado Modelo 
Split 30.000811,15. 

on  
'"' 5,00 8,50 10,00 11,13 30002 10,00 11,00 2,94 

o  
''. 

Capacho, de aparelho de ar 4~h:tonado modelo 
Stift 30.003 Sitio. . 

5  uN  50 00  
170,03 .350,08- 21,34 60,00 80,00 143,00 50,88 

10 ServFço de substituição de Capadtor de aparelho de 
ar Condicionado modelo 5,81 30,000 BTUs. 

5 UM 50,00 60,00 20800- 38,80 80,00 80,00 104,50 21,81 

11 Compressor de aparelho de ar condidanado modelo 
Split 30.060 Bills. 3 UM 1.150,00 850,00 1.700,110 920,53 900,00 1.064,00 825,00 1.140,22 

52 
 

Serviço de substituidd de odndessor de aparelho 
de ar condicionado . modelo Split 30.000 BTUs. 
Ind.,: carga de gàs refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à Instalago e 
funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

UM 650,00 360,00 88009. "l'2,71_ 450,00 350,00 660.80 488,66 

13 Placa Eletrônica para aparelha de ar coodidonado 
modelo SOU 30.003 BTUs. UN 345,00 500,00 500,00 134,04 450,00 180,00 539,00 227,00 

14 
Serviço de substituir», de Placa Eleadrica para 
aparelho de ar condidonado modelo SOA 30.000 
BTUs. 

5 UM 120,00 300.00 250,00 180,95 80,00 80,00 253,00 97,28 

15 Sentar de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado no-dela Saia 30.000 BTUs. 

5 UM 50,00 48000- 38003- 13,09 55.00 85,00 154,00 41,03 

16 
Serviço de substituiçào de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar conddonado modelo 
Sola 30.003 BTUs. 

5 UM 50,00 60,00 200,03,„ 17,67 80.03 85,00 110,00 17,60 

17 
Tubutaçâo de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Sala 30.000 Bilis. Ot. Tubulação de 
espessura compailvel ao aparelho. 

50 M 55,00 80,00 35300. 42,03 88,00 65,10 82,50 33,66 

18  
Serviço de Substillriçiea de tubulaçao de cobre (par 
aldall, 	Para aparelha de ar condicionado Sofá 
30.000 Bills. 

50 M 20,00 35,00 50,00 56,74 50,00 25,00 38,50 14,43 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
and/danado Split 30.000 BTUs. 3 UM 330.00 450,00 60300- 132.97 500.03 68540- 352,00 259,60 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Verrulador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. 

3 UM 100,00 6000 25000- 179,50 80,00 80,00 209,00 111,26 

21 Ventilador da evaporado. para aparelho de ar 
condicionado Sala 30.003 Bills. 3 UM 300,038 45000 603;02- 135,58 350,00 330,03 58603- 226,99 

22 
&FM, de sUbstituição de Ventilador da evaporado. 
Para aparelho de ar condickmado SOR 30000 BTUS. 

3 UN 10000 60,00 85000- 183,03 80,00 120,00 209,03 97,27 

23 Motor do Veatilador da evaporadora para aparelho 
de ar condidonado Sala 30.000 BTUs. 3 UM 33000 450,00 60000. 343,50 350,00 550,00 572.00 362,36 

24 
Serviço de substituição do Matar do Ventilador da 
evaporadora para aparelho Oca, condicionado Spirt 
30.000 BTUs. 

3 UM 100,00 60,00 250,00 46302- 00,00 150,00 220,00 117,52 

164,51 922,55 319,00 1.595.00 398,78 1.993,90 385,00 1.925,00 296,59 1.482,95 251,76 1.258,78 

110,00 550,00 191,40 957,00 272,09 1360,45 297,00 1.485,00 179,38 896,90 155,34 776,70 

3,90 195,00 7,68 384,00 7,68 ' 	384,00 10,80 500,00 7,83 391,50 8,28 413,75 

3,80 190,00 8,54 427,03 11,61 580,50 11,00 550,00 7,87 393,50 6,17 308,50 

4,90 345,00 7,38 369,00 8,29 414,50 8,50 425,00 6,97 348,50 6,14 307,00 

2,94 147,00 9,27 463,50 12,23 611,50 11,13 556,50 8,37 418,50 6,11 305,25 

21,34 105,70 87,39 436,95 11002 553,10 170,00 850,80 82,17 410,85 69,14 345,68 

21,81 109,05 67,22 336,10 86,19 430,95 104,50 522,50 60,73 303,65 44,52 222,58 

825,00 2.475,00 1058,50 3.175.50 1.058,50 3.175,50 1.700,00 5.103,00 1.068,72 3.206,16 1.099,36 3.298,08 

350,00 1.1350,00 494,00 1.482,00 644,67 1.934,01 660,00 1.98000 493,11 1.479,33 491,33 1.473,99 

134,04 670,20 	. 364,01 1.820,05 364,01 1.820,05 539,00 2.695,00 346,88 1.734,40 295,51 ' 	1.477,53 

80,00 , 	400,00 380,56 902,80 180,56 902,80 300,00 1.500,03 170,15 850,75 138,92 694,60 

13,09 65,45 75,42 357,10 105,30 526,50 154,00 770,00 66,36 331,80 56,25 281,25 

17,60 88,03 67,11 335,55 86,10 430,50 110,00 550,00 60,04 300,20 42,36 211,78 

33,66 1.683,00 68,77 3.438,50 80,38 4.019,00 88,00 4.400,00 63,76 3.182,03 51,22 2.560,75 

14,43 721,50 39,32 1.966,00 39,32 1.966.00 56,74 2.837,00 36,21 1.810,50 26,88 l 	1343,75 

132,97 398,91 352,99 1.058,97 435,71 1_307,13 500,00 1.50200 337,43 . 1.012,29 306,30 918,89 

60,00 180,00 118,08 354,34 136,93 '. 	410,79 209,00 627,00 117,11 351,33 114,67 344,01 

135,58 406,74 313,12 939,36 381,65 1.144,95 450,00 1.350,00 298,76 896,28 270,06 ' 	810,17 

60,00 180,00 125,34 376,02 143,15 429,45 209,00 627,03 121,33 363,99 111,31 333,92 

330,00 990,00 432,58 1.297,74 456,50 1369,50 572,00 1.716,00 422,55 1.267,65 397,47 I 	1.192,41 
I 

60,00 180,00 143,33 429,99 189,10 567,30 350,00 750,03 139,65 418,95 130,43 391,28 

Lote 07-Aparelho de ar-condidonado modelo 'Piso-Teto - 60.000 Bill's - Frio -220v -Trisáfico 

item No-rne do-  produto/serviço Md. Und, PreTtl Unit R$ Preço UnIt R$ Preço Una- R5 Preço Unit RS Preço Unit. 25 Preço Units FtS Preço total 11$ Preço total ii5 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Piso-Teto 	60.000 	Bills, 
Incluso, Gás, material e mão de Obra. 

4 UM 300,00 38000 703,00- 343,49z 450,00 300,00 64903- 246,23 

2 
Serviço de desinstalaçâo realocação e instataçâo de 
aparelho de ar condicionado 	modelo 	Piso-Teto 
60.030 BTUs Inaluso: material e rnào de obra. 

1 UM 450,00 900,03 4.sgope5  a.a." 4.20,00- 800,00 990,00 364,78 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Piso-Teto 	60000 	Bills. 	lodoso:

3 
retirada e recoloco-deo da &aparadora do Focal e 
limpeza do toro. 

4 UM 390,00 700,00 802,012- 89508- 450,00 470,03 715.00 273,59 

Vb. udt. Toul dr. o-st Total Vir. o-st Total VIT UNC Total W. unix. Total VIT... Total 

246,23 984,92 357,50 1.430,00 424,78 1.939.12. 450,00 1.803,03 335,25 1.341,00 301,87 1.207,46 

364,78 364,78 785,00 785,00 850,63 850,63 990,00 990,00 700,96 700,96 574,89 , 	574,89 

273.59 1.094,36 545,00 2.180,00 631,54 2.526,16 715.00 2.86000 499,77 1,999,08 409,30 . 1.637,18 



12.492,82 30983,72 21.473,74 18.314,37 22.936,28 1 	1 27.954,09 

Total loteç 80.762,22 211265,95 185967,52 102.384,28 149.573,53 126.803,36 
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4 
Si. 	 de limpeza de serpentina do Evaporada 
para aparelho de as condicionado Piso-Teto 60.030 
13TUs. Incluso: limpeza de dreno: 

4 UM 190E10 300,00 800,00- 69440= 250,00 
I 

15090 	! E-34:00. 136.79 

5 
Cabo de alimentaçâo PP 30 6.04m (Por Meto) Para 
aparelho de 	ar condicionado 	modelo Piso-Teto 
60.000 137Us. 

40 M 4,90 12,00 3003- 15,94 12,00 12,60 9,90 8,90 

6 
Serviço de substitulçáo de Cabo de alimentaçâo PP 
3 x 6.0mm, 	(por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 8TUs. 

40 M 5,00 12,00 30,00- 15,94 30,00z 12.60 15,40 3,83 

2  
' 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm. (Por metro) Pai. 
aparelho de 	ar oandicionado 	modelo 	Pisa-Teto 
60.000 BTUs. 

, x„, 7,20 10,00 30,00- 11,13 7.50 7,00 8,80 5,87 

8  
Serviço de substituiçao de Cabo de hterfigação entte 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2.5nun.  (par 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.030 BTUs. 

, 58 5,00 10,00 acsoo- 11,13 aoso- 10,00 11,00 3,92 

' 
Capacito, de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UM 5500 180,00 060,00- 22,63 70,00 10000 143,00 15,66 

10 Serviço de substitutçâo de Capacitor de aparelho de 
ar condicionado tnadele. Piso-Teto 60.000 BTUs. UM 50,03 60,00 400,00- 30,55 80,00 80,00 93,00 48,94 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo'  
Piso-Teto 60.00013TUs 

2 
UM 1.700,00 1.200,00 2.500,00 2.080,39 2.000,00 2.500,00 

- 
2.090,0D 1.068,24 

22  
, 

Serviço de sutstituiçâo de compressor de aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.030 Bills. 
Incluso: carga de gás refrigerante completa. suportes 
e demais acessórios • necessários 9 instalaçâo e 
funclonamereo do aparelho de ar condicionado, 
material e mâo de obra. 

2 UM 709,00 700,00 1.000,00 1  '''`8,62_ 650,00 600,03 979,03 629,24 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.003 BTUs. 

2  uN  288.00  
550E0 760,09- 237,82 600,00-180,00 605,00 255,3) 

14 
Serviço de substkuiçâo de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado 	modelo 	Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UM 150,00 100,00 400,00, 321,06 80,00 80,00 286.03 109,44 

Is &ema de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTlis 2 uN 

- 

55,00 200E0 400,00- 20.43= 80,00 100,00 198,00 41,49 

16 
Serviço de substitulçâo de Senso, de temperatura e 
degelo pana aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UM 50,00 60,00 360,00- 27,58 80,00 80,00 443700= 17,79 

. 
17 

Tirbutaçâo de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado 	Piso-Teto 	60.060 	BTUs. 	Obsi 
Tubutaçâo de espessura compatível ao aparelho. 

40 M 60,187 85,00 209,09- 48,84 95,00 70,00 506,90- 38.30 

18 
Serviço de substituiçâo de tubulasào de cetim (Por 
meto), para aparelho de ar condicionado Pisa-Teto 
60.000 BllJn. 

40 M 20,00 45,00 70,00 65,93 50,00 25,00 38,50 16,41 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. UM 350,00 680,02 802,09- 302,85 600,00 989,90- 429,00 255,35 

20 
Serviço 	de 	sartstituiçâo 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelno de ar eOndicionado Piso 
Teto 60.000 STUs 

2 UM 100,00 200,00 400,00, 488,84. 80,00 100,00 220,00 109,45 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.030 BTUs. 2 UM 320,00 480,00 600,00- 361E64- 500,00 450.00- 385,00 255,36 

22 
Serviço de substitulçáo de Ventliador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.900 
BTUs. 

2 UN 10090 403,09- 300,00 203,37 80,02- 15090 209,00 109,45 

23 
Motor do Ventilador da evaporadoa para aparelho 
de ar COndicionad0 Piso-Teto 60.000 0711s. 2 UM 350,00 6130,03 6013,00 615,51 500,00 620.00 649,00 362,20 

24 
Serviço de substituiçâo do Motor do Verallader da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso- 
Teto 60.030 BTUs 

2 UM 100,00 540,09- 100,00 839/93= 80,00 17090 319,00 127,16 

136,79 547,16 222,50 890,00 403,74 1.614,96 300,00 1.200,00 205,36 821,44 179,65 718,58 I 

4,90 196,03 11,22 948,80 13,91 556,40 15,94 637,60 10,90 436,00 10,08 i 	403,20 

3,83 153,20 .. 12,19 407,60. 17,28 691,20 15,94 637,60 10,80 432,00 8,01 320,40 

5,87 234,80 8,61 344,40 11,66 .466,40 	_ 11,13 445,20 8,21 328,40 7,24 289,60 

3,92 156,80 9,43 377,10 15,30 612,00 11,13 445,20 8,51 340,40 6,68 267,00 

15,66 31.32 95,11 190,22 117,23 234,46 180,00 360,03 83,76 167,52 55,39 110,77 

30,55 61,10 66,59 133,18 	• 114,22 228,44 99,00 198,00 64,07 128,14 57,77 115,53 

1.203,00 2.400,00 2.010,06 4.020,12 2.010,06 4.020,12 2900,00 5.000,00 1.942,33 3.884,66 1.739,15 3.478,30 

600,00 1_20000 771,50 1.543,00 1.062,50 2.125,00 1.000.00 ' 2.000,03 751,18 1502,36 700,37 1.400,74 

180,00 360,03 370,56 741,12 450,40 900,80 605,03 1.210,00 351,36 702,72 312,96" 625,91 

00,00 160,00 169,51 . 	339,02 . 202,44 404,88 321,06 642,12. 160,93 
, 

32L86 139,48 278,95 

41,49 82,98, 126,60 253,20 150.49 300.98 200,00 400,00 • 112,42 224,84 84,05 168,09 

17,79 35,58 59,52 119,04 98,65 197,30 80,00 160,00 52,56 105,12 38,66 77,31 

38,30 1.532,00 71,77 2.870,80 94,76 3.790,40 95,00 .3.86090' 66,19 2.647,60 55,04 2.201,40 

16,41 656,40 44,92 1.796,80 44,92 1.796,80 70,09 2.800,00 41,36 1654,40 30,67 1.226,60 

255,35 510,70 472,37 944,74 591,69 1.183,38 681/00 1.36090 436,20 872,40 363,86 727,72 

8090 16090 140,00 280,00 215,55 431,10 220,00 '440,60 134,91 269,82 124,73 249,45 

255,36 510,72 421,25 842,50 400,81 881,62 ' 500,00 1.003,00 388,07 776,14 338,31 676,61 

100,00 200,00 192,47 384,94 • 2060 „- 4i2,10 ' 300,00 600,00 178,64 357,28 150,96 301,92 

350,03 700,00 573,50 1.147,00 573,50 1.147,00 680,03 1.36090 547,09 1.094,18 467,85 935,70 

80,60 160,00 	, 193,80 387,60 • 321,42 642,84 . 319,00 - 63890 1.82,71 365,42 160,53 321,05 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000198 

Ofício n° 809/2019- DCM 	
Toledo, 14 14 de Outubro de 2019. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Formação de preços para licitação preventiva de ar condicionado. 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo , o qual solicita Forma-
ção de preços para licitação preventiva de ar condicionado. 

Considerando o Ofício n° 110/2019/DC do Departamento Contábil 
(fls. 000088); 

Considerando o Termo de Referência (fls. 000090 a 000112); 

Considerando a Solicitação de Aquisição n°8/2019 9FLS. 000113 
A 0001220; 

Considerando o Pregão Presencial n° 04/2019 fls. 000124 a 

000179); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 261.2019 (fls. 000181); 

Considerando Manifestação do Controle Interno n° 093/2019/Cl-
CM (fls. 000183 e 000184); 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
229.2019 (fls. 0000186 a 000197), defiro o solicitado optando pelo valor 6 
(seis) da tabela apresentada as fls. 000191 a 000197. 

Atenciosamente. 

1_Di 	

o 

. 
r \ 

Jadyr Claudio Donin 

RETOrRbÇRS4XC--  

Centro Cívico Presidente Tancredia Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n°04/2019. 

4 AWN1 
74, 1.4- 	F.4 a 

ranog,) 
,Ç,;;,\N ,,,..•-s—n—ir7f.;;; 

2 - Tipo: 
2.1 - MENOR PREÇO por lote, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

2.2 - O critério de julgamento por lote é técnica e economicamente viável 
se considerarmos a característica do objeto, ainda que formado por itens 

autônomos. 

2.3 - Embora os equipamentos sejam de marcas diferentes, a prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá ser feita por 
uma mesma empresa em cada lote a fim de se estabelecer melhor 
controle, no que diz respeito à fiscalização da qualidade dos serviços 
executados. Portanto é imperativo que os elementos constituintes de tal 
conjunto provenham de um só fornecedor. 

3 - Ente 
Licitante: 

3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, sediada na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

4 - Objeto: 4.1 - Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo 
período de 12 (doze) mèses, para contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido 

pela Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 123/2006, Decretos • Municipais n° 51/2005 e 
452/2010, que instituem o sistema de registro de preços, no âmbito da 
administração pública municipal de Toledo, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, que adota no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
o sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços, e 
conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I deste 

Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, podendo ser superadas, 
sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos/serviços a serem adquiridos e demais 

Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379,5900 
www.toredo.proldo .6 r 
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Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no inc. 

XXXIII do art. 70 da CF/88; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 

contrato; 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

Anexo X - Termo de Responsabilidade 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada 
do Edital, da 
PrOtOCOliZaÇãO e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição 
para verificação por parte dos interessados na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, ou pelo Fone: (45) 3379-

5944, ou ainda no site http://www.toledo.prleg.br  

5.2 - A protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo na recepção da 
Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, CEP 85900-

030, até às 09h do dia 8 de novembro de 2019,  e em seguida serão 

remetidos à Comissão de Licitação e Pregões onde serão abertos na 
Sala de Reuniões, em data e horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos que 
forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a 

ser realizada às 09h1Omin do dia 8 de novembro de 2019,  na Sala de 

Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 
1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, 
no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

7 - Das 
condições de 
participação: 

6.1 - Só poderá deliberar em nome do licitante, formular ofertas/lances 
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame as seguintes 
pessoas: 

6.1.1 - Um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente 
identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto social ou, 
documento equivalente, no caso de licitante considerado Micro 
Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração ou 
Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, necessários à 
formulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, que deverá estar acompanhada de documento que 
comprove o poder e representatividade de quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por 
sua vez, somente poderá representar uma única empresa licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao direito de 
formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a sessão, 
conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, proferido pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado em 

08.03.2013. 

7.1 - Exclusivamente, apenas poderão participar desta licitação as 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte  que preencham as 

condições exigidas neste edital. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e os 
seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora fixadas 

no item 5.2,  em envelopes distintos e devidamente fechados, com as 
seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N° 04/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 8 de novembro de 2019 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

EDITAL N° 04/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 8 de novembro de 2019 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	  

6 - Da 
representação 
legal da 
empresa: 
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7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

pessoa física; 

empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 

empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação; 

empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
órgão que o praticou; 

empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 9° da Lei n° 8.666/93. 

8. Das 
Microempresas e 
Empresas de 
Pequeno Porte 
(MPE) 

8.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o Art. 966 da 
Lei n°  10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na forma do art. 30 
da LCP n° 123/06. 

8.2 - As MPEs deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição. 

8.3 - Caso ocorra alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Câmara Municipal de Toledo, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub- 
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9 - Pré-
Habilitação 

item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Câmara Municipal de Toledo convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 

início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de quem a 
assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no 
caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores ou documento equivalente, no caso de licitante 
considerado Micro Empreendedor Individual (MEI). 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar diretamente 
ao pregoeiro documento original oficial de identificação que contenha 

fotografia. 

9.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar os 

documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 9.1,  dentro do 

envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

9.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 

documentos elencados nas alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd' do item 9.1, 

separadamente diretamente ao Pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta ou ainda em um terceiro envelope. 

9.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas alíneas 'b' 

e 'd' do item 9.1 implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

10 - Da Proposta 
Comercial 

10.1 -A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em  
português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, 
quantidades e prazos, com indicação do número deste edital. 

10.2 - Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto 

Centro Cívico Presidente Tandredo Neves 
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cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o 
preço máximo unitário por item, constando ainda a marca e as 
características técnicas do produto ofertado conforme descrito no Anexo 

do presente edital, facilitando assim o julgamento. 

10.3 - Não deverão ser cotados produtos/serviços que não atendam 
às especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não se 
admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas 
após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo 
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, conforme preço 
máximo unitário de cada item indicado no Anexo I do presente edital. 

10.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os 
demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado e 
entregue, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 
decorrentes. 

10.5 - Prazo de validade: A proposta terá validade durante todo o 
período do registro de preços, independentemente de ausência ou 
especificação diversa. O prazo de validade do registro de preços será de 
12 (doze) meses, desde que pesquisa prévia de mercado 
comprovadamente não revele preços inferiores àqueles registrados, 
excetuando-se, por exemplo, liquidações ou promoções. 

10.6 - Prazo de Garantia: Os prazos e as condições de garantia dos 
produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor) em vigor. 

10.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou qualquer 
outra irregularidade, observadas mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições 
dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o recebimento 
da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o 
item substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a 
partir da data de sua substituição. 

10.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena 
e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às sanções 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 70, da Lei n° 10.520/02. 

11 - Do 
Julgamento das 
Propostas e dos 

11.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, em ato público, no dia, horário e local estabelecidos neste 
Edital, observando-se ao disposto nos subitens 5.3 e 5.4. 

Centro Cívico Presideitte Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Lances 
11.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos 
licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos 
estabelecidos no edital, desclassificando as tecnicamente incompatíveis. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.4 - O processo de iulqamento das propostas será efetuado por 
lote. Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de lances, o 
licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais 
licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela de menor preço. 

11.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

11.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 

11.7 -A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

11.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a aceitabilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

11.10 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição Estadual, o 
preço máximo global para o presente certame é de R$ 126.803,36  
(cento e vinte e seis mil oitocentos e três reais e trinta e seis  

centavos),  incluindo todos os itens do objeto deste edital -Anexo I. 

11.11 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

Centro a/ia) Presidente Tancredo Neves 
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nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

11.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios 
definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

11.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital e seus Anexos. 

11.15 - Nas situações previstas no item 11.8,  o Pregoeiro na forma do 
inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, poderá negociar diretamente 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.16 - No presente certame, serão registradas as propostas válidas dos 
proponentes classificados por lote,  na ordem de sua classificação. 

12 - Da 
Habilitação 

12.1 - Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02,  aberto e este 
deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, e 
econômico-financeira, e outros solicitados conforme a seguir. 

12.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no caso 
de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores ou documento equivalente, no caso de licitante 
considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), sendo 
desnecessário a sua reapresentação no envelope de habilitação 
caso tenha sido apresentado no ato do credenciamento (item 
9.1, alínea "a").  
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país. 

Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 
inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo 
constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
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apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de finalidade 04 

(quatro) e constar que a mesma é válida para as finalidades 
previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991 ou 
Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a regularidade das 
contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), através de Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesquisa.a   

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser 
conseguida através do link http://www.tst.ius.br/certidao,  

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho; 
Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7° da 

CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme modelo 

constante no Anexo V. 

12.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, 
deverá apresentar a Certidão Negativa de falência recuperação judicial 
ou extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias contados da data estabelecida para abertura dos 
envelopes; 

12.1.4 - Para a comprovação da qualificação técnica, deverá 

comprovar, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver á 
proponente prestado serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado de 7.500btus à 60.000btus, bem como 
fornecimento de peças quando necessário. 

12.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia desde 
que autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio, ou ainda por publicação em órgão de 
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Imprensa Oficial. 

12.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos membros 
da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o 
proponente tenha enviado a cópia no envelope de documentação - 

Envelope 02 -, e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos, sendo que a não apresentação implicará na exclusão da 
empresa desta licitação. 

12.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

12.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues ha própria 
sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
exclusão do licitante. 

12.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
que integram o dossiê apresentado. 

12.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado de 
Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública em 
plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a apresentação dos 
documentos enumerados nos itens 12.1.1, alíneas "a" e "b", e 12.1.2, 
alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de Registro Cadastral deverá ter a 
data de validade expressa no documento. 

12.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a 
Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da matriz, e 
demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do CNPJ, pelo 
qual a empresa será contratada e posteriormente emitirá Notas Fiscais, 
sob pena de Inabilitação. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

12.10 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo 
seu representante legal presente à sessão. 

13 - 
Formalização da 

13.1 - Constatada a necessidade de manutenção, a Câmara 

Municipal de Toledo procederá ao previsto no item 22, observando-se 
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as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação 
vigente, e na proposta do licitante vencedor, observando os 
produtos/serviços registrados e suas quantidades, bem como seus 
respectivos preços. 

13.2 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a 
necessidade da Câmara Municipal de Toledo, de forma parcelada. 

13.3 - A não entrega dos produtos/serviços de acordo como solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

14.1 - A manutenção deverá ser realizada em conformidade com o item 

22, conforme a necessidade e por um período de 12 (doze) meses após 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h ou em local de 
responsabilidade da CONTRATADA, quando da impossibilidade da 
manutenção no recinto da Câmara. 

14.2 - O transporte e descarga dos materiais necessários a execução do 
objeto são por conta da empresa contratada. 

14.3 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, 
componentes que vierem a ser recusados, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

14.4 - Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a 
qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

defeito. 

14.5 - Os materiais e serviços serão solicitados durante o período de 12 

(doze) meses, conforme necessidade da Câmara Municipal de Toledo. 

14.6 - O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses, após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no 

artigo 12, §10  do Deçreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto 
Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010. 

14.7 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) 
meses, após sua assinatura. 

14.8 - A fiscalização e acompanhamento da realização dos serviços 
serão feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da 
Comissão de Recebimento vigente. 

14.9 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
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determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de 
especificação. 

14.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

14.11 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário da ata não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 

14.12 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste Edital e na Ata de 
Registro de Preços, e ainda: 

14.12.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

14.12.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar 
aos órgãos públicos competentes para a adoção das medidas corretivas 
e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita 
e de prejuízo ao Erário. 

15- Do 
Pagamento 

15.1 - O pagamento será oriundo da seguinte Dotação Orçamentária: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15.2 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob 
a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente 
entregues, conforme necessidade da Câmara Municipal de Toledo, 
sendo que esta não estará obrigada a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do Anexo 1. 

15.3 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, 
através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

15.4 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar 
a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em 
conformidade com as exigências pactuadas. 
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15.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na ocasião do 
pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme orientação do 
Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

16 - Da Revisão 
dos preços 

17 - 
Cancelamento 
dos Preços 

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, assim como os 
preços registrados poderão ser revistos na forma e nas condições 
constantes no edital, cabendo ao contratante o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços. 

16.1.1 - A revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa. 

16.2 - Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso 
de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas 
na Lei no 8.666/93. 

16.3 - O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratado 
ficam obrigados, no prazo de validade do registro, a aceitar, nas 
condições registradas no Sistema de Registro de Preços, os acréscimos 
que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 

16.4 - Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao 
contratado, obrigando-se este a substitui-lo no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo 
das sanções previstas no presente edital. 

16.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

16.6 - O interessado deverá formular pedido protocolizado dirigido ao 
Diretor-Geral justificando o fato motivador da revisão do preço registrado 
acompanhado de documentos que comprovam a formação do preço 
original e dos elementos formadores do novo preço. 

17.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia 
defesa, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nas seguintes hipóteses: 
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18 - Dos 
Recursos 

17.1.1 - Pela Administração, quando: 

17.1.1.1 - O fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 
as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação 

pertinente; 

17.1.1.2 - O fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 
injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços; 

17.1.1.3 - O fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos 
artigos 77, 78 e 81 da Lei n° 8666/93; 

17.1.1.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado. 

17.2 - Pelo fornecedor que tenha seus preços registrados, quando, 
mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de 

preços. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Diretor-Geral 
da Câmara Municipal de Toledo, responsável pelo Sistema de Registro 
de Preços, por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

17.4 - Encontrando-se o proponente que tenha seus preços registrados 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas 
vezes consecutivas. 

17.5 - A solicitação do proponente para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante 
instrumento hábil protocolado. 

17.6 - Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

18.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas 
imediata dos autos. 
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18.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará 
a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao vencedor. 

18.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

18.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes ou 
meramente protelatórios. 

19 - Das 
Penalidades 

19.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

19.1.1 - Advertência; 

19.1.2 - Multa administrativa, cumulava' com as demais sanções; 

19.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

19.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 
perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do 
objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
total do item registrado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, 

limitada a 2% (dois por cento) do valor total do item registrado, corrigido 
monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 

19.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento 
de cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços e respectivo 
empenho em nome da empresa licitante, configurará inadimplência da 
empresa contratada. 

19.5 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
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instrumento equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais e pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes 
à execução do objeto contratual que acarrete a revogação da Ata de 
Registro de Preços ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de 
Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, 
sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

19.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme 
o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

19.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

20- Aplicação 
das penalidades: 

21 - Da Visita 
Técnica 
(Facultativa) 

20.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia 
(§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

20.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será 
julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a 
aplicação ou não das penalidades previstas em Edital. 

20.3 - Da aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de 
Preços, caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva 
notificação, mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria 
do Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

20.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento. 

21.1 - Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante 
técnico devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde 
serão executados os serviços objeto deste Termo de Referência; 

21.2 - Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente pela 
licitante, preferencialmente em horário de expediente normal da Câmara 
Municipal de Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo 
telefone (45) 3379-5944, a qual será acompanhada por servidor do 
Departamento Administrativo; 
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21.3 - As vistorias devem ser finalizadas até a data limite para 
apresentação da proposta; 

21.4 - A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a 
não realização da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se de 
realizar qualquer manutenção preventiva e/ou corretiva. 

21.5 - O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na 
tácita admissão de que o edital, seus anexos e possíveis 
esclarecimentos prestados foram suficientes para que os serviços sejam 
executados nas condições estipuladas pelo Edital e seus anexos. 

22 - Dos 
Procedimentos 
Para Realização 
Dos Serviços 

22.1 - Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, 
obedecendo às seguintes diretrizes: 

22.1.1 - A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento 
Administrativo. 

22.1.2 - O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 

manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

22.1.3 - Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 
1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 
14h às 17h para analisar e apresentar orçamento detalhado de todos os 
itens relacionados à realização da manutenção, observando os preços 
unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento 
detalhado pela CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas 
após o atendimento ao chamado. 

22.1.4 - Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de 
Empenho específica, sendo que a manutenção não poderá ultrapassar 

o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

de Empenho. 

22.1.5 - Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas 
pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor) em vigor. 

22.1.6 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem custos 
a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo 
necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e 
higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, 
espumas para vedação, etc. 
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22.1.7 - Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos 
equipamentos das dependências será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive o ônus decorrente do transporte dos 
equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do respectivo 
Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, 
neste caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes 
deste edital, pois estes itens tratam-se de desistalação, realocação e 
instalação de aparelhos, quando da necessidade de transferência de 
aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

22.1.8 - As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

22.1.9 - Deverá a CONTRATADA entregar, juntamente com ao aparelho 
de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura 
substituídas na manutenção. 

22.1.10 - Não será permitida a terceirização dos serviços. 

22.1.11 - A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 
atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 

22.1.12 - Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 
as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 

22.1.13 - A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 
responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria 
vigente na ocasião da entrega. 
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23 - Da 
Documentação 
Necessária para 
Assinatura do 
Contrato 

23.1 - No ato da assinatura do contrato, apresentar equipe de 
profissionais habilitados à manutenção de sistemas de ar condicionado: 
Responsável Técnico, registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA. 

23.1.1 - O vínculo empregaticio entre o proponente e o profissional que 
será o responsável técnico poderá ser comprovado através de um dos 
seguintes documentos: 

Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de 
registro, qualificação civil, contrato de trabalho), ou 

Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá 
abranger o período da Ata de Registro de Preços), registrado em órgão 
apropriado. 

23.1.1.1 - Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento 
deverá se encontrar em vigência no presente exercício, de conformidade 
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com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

23.1.2 - Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa 
a comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembleia 
de sua investidura ou contrato social, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou Certidão emitida pela mesma. 

23.2 - No ato da assinatura do contrato, apresentar Certidão de Registro 
de Regularidade de situação junto ao CREA do responsável técnico. 

24 - Das 
Disposições 
Gerais 

24.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-
se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 

24.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringidó o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

24.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em 
ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) 
pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 

24.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata 
dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou 
ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer 
intenção de modo formal. 

24.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 
30 do Art. 43, da Lei n° 8.666/93, se reserva o direito de promover 
qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório. 

24.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte dá 
Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
24.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

24.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
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24.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação 
escrita dos recursos deverão ser protocolizados na Câmara Municipal de 
Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h30 às 12h e das 14h às 17h. 

24.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração 
e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, com 
renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

24.12 	- Os 	casos 	omissos 	serão 	resolvidos 	à 	luz da 	legislação, 

jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

Toledo, 17- p 

Jadyr 
Diretor-Geral da Criara 

setembro de 2019. 

-) j— 	
.u...— Claudio Donin(54 

Municipalde Tole o 
l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

- • 	 ' - 	Frio - 220V 
)1 - Apareino ae ar-conaiGiuildUlP 111,....aCeur 	somem. 	- • •........... • -___ 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN 162,48 649,92 

2 

Serviço de desinstalaçâo, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN 255,00 255,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 162,40 324,80 

4 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 	Incluso: limpeza de 

dreno. 

2 UN 99,96 199,91 

5
7,19 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  rvi  143,80 

6 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M 6,00 119,90 

7 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,54 110,80 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,74 114,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 54,59 109,18 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
2 UN 47,39 94,77 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 410,38 820,75 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 209,40 418,80 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 183,32 366,63 

Lote  

Lote 

1 
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1 000220 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 90,08 180,15 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 
2 UN 50,82 101,63 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 34,86 69,71 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M 39,34 393,35 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M 20,50 204,95 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 227,30 454,60 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 92,44 184,88 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 223,87 447,74 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 97,62 195,24 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 306,46 612,91 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 109,13 218,26 

Valor total > 6.792,48 

• 	 " 	 - 	ente/Frio - 220 
___ dr-UlelUit.wilaLav ............. 	........,..... 	..•___ ._ 
n iz - Aparem() 	e 

Item Descrição Qtd. . Unir'. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

39 UN 149,61 5.834,79 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 9.000BTU5. Incluso: material e 
mão de obra. 

5 UN 254,94 1.274,68 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN 173,55 6.768,45 

4
91,18 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 

de ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 
10 UN 911,75 

5
7,19 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100  Ni  719,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

100 M 6,00 599,50 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

100 M 5,57 556,50 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 5,73 573,00 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 

9.00OBTUs. 

20  uN  44,02 880,30 
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10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

20  Lm  42,86 857,20 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN 462,04 4.620,35 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN 223,33 2.233,25 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN 189,52 2.842,73 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

15 UN 90,06 1.350,90 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 64,46 644,55 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

10  Lm  34,71 347,10 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 	9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

100 M 39,03 3.903,00 

18
20,02 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 

aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 

100  ui  2.002,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTU5. 

10  Lm 230,75 2.307,45 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.00OBTUs. 

10  Lm  90,42 904,15 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTU5. 

10 UN 221,76 2.217,60 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.00OBTUs. 

10 UN 99,42 994,20 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para aparelho de 	ar 

condicionado Split 9.000BTU5. 

10  Lm  336,30 3.362,95 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10  Lm  109,63 1.096,30 

Valor total > 47.801,69 

‘, 	• 	 ' 	 rio - 220V 
Lote 03 - Aparelho de ar-conaicionaou inuu... 	'op... 	- ..•••••••••• .- • - - 

Lote Item Descrição Qtd.Unid'Modelo 
Marca/ 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

3 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN 163,18 652,72 

2 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN 259,97 519,93 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 182,98 731,92 

4 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 

dreno. 

4 UN 93,39 373,56 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 40 M 7,15 286,00 
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0 00 2 ° 9 

de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

6 	(por 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 

metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M 5,98 239,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,54 221,40 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,74 229,40 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN 65,45 261,78 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
4 UN 42,84 171,34 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 504,57 1.009,13 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 234,07 468,14 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

3 UN 220,93 662,79 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN 114,58 343,73 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 
2 UN 64,62 129,23 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para Se 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 39,65 79,29 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

20 M 38,48 769,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20  mi  23,16 463,10 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 

Spl
it 12.000 BTUs. 

2 UN 217,54 435,07 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 98,34 196,68 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 224,57 449,14 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 99,08 198,15 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
2 UN 366,08 732,15 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 112,26 224,52 

Valor total> 9.847,87 

' -Quente/Frio - 220V 
Lote 04 - 

Lote Item 

4 
	

1 

kpareido de ar-conalCIOIRILIV imiuuctv 	vp.... 	- ....•,...- - . - _ 

Descrição Qtd. Unid. 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 3 UN 187,80 563,40 
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0 0 0 2 93 

263,94 527,88 

condicionado 
mão 

modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 

de obra. 

2 UN 
2 	de 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e 

mão de obra. 

Serviço 
3 	condicionado 

da 

de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 

evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 217,80 653,40 

4 	de 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
ar condicionado 	Split 18.000 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 

dreno. 

3 UN 137,68 413,04 

5
7,16 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30  ui  214,80 

6 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

30 M 5,99 179,55 

7 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,54 166,20 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 

evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,70 171,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 

BTUs. 
3 UN 55,46 166,38 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 

2 

UN 

UN 

43,41 

716,98 

130,23 

1.433,96 
11 

Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 

BTUs. 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 356,11 712,22 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 

18.000 BTUs. 
3 UN 256,98 770,94 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 124,18 372,53 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3  uN  67,34 202,02 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para Se 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UM 39,82 119,46 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 

30  

2 

2 

2 

2 

M 

ui  

UN 

UN 

UN 

UN 

44,99 

25,92 

261,16 

124,68 

242,98 

103,73 

1.349,70 

777,45 

522,32 

249,36 

485,96 

207,46 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
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000224 

23 Motor do Ventilador da evaporadora 	para 	aparelho 	de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 389,48 778,96 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 130,93 261,86 

Valor total > 11.430,08 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid• 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor  Máximo 
Total (R$) 

• 

. 

5  

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material 
e mão de obra. 

3 UN 209,26 627,78 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material 
e mão de obra. 

1 UN 285,26 285,26 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 231,46 694,38 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UN 137,46 412,38 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 30 M 7,86 235,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

30 M 6,12 183,60 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

30 M 6,32 189,60 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 6,07 181,95 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 3 UN 65,33 195,98 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 43,65 130,94 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 2 UN 785,15 1.570,30 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 339,73 679,46 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 3 UN 256,01 768,02 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 116,11 348,32 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 67,79 203,37 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 34,35 103,04 

17 Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 30 M 46,60 1.397,85 
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condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

30  rsii  24,99 749,55 

19  Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 2 UN 289,15 578,30 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 106,79 213,57 

21  Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 2 UN 244,89 489,78 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 108,17 216,33 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 384,59 769,18 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 119,64 239,27 

Valor total >11.463,99 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 

 mano 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

6 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás, material 
e mão de obra. 

5 UN 257,42 1.287,10 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material 
e mão de obra. 

2 UN 297,60 595,19 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN 251,76 1.258,78 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

5 UN 155,34 776,70 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 50 M 8,28 413,75 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

50 M 6,17 308,50 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

50 M 6,14 307,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 6,11 305,25 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 5 UN 69,14 345,68 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 UN 44,52 222,58 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 3 UN 1.099,36 3.298,08 

12 Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás 

3 UN ,  491 33 1.473,99 
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refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

5  uN  295,51 1.477,53 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  Lm  138,92 694,60 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 56,25 281,25 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. ' 

uN  42,36 211,78 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

50 M 51,22 2.560,75 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50  Evi  26,88 1.343,75 

i a  
'' 

Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 3 UN 306,30 918,89 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 UN 114,67 344,01 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 3 UN 270,06 810,17 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  uN  111,31 333,92 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  Lm  397,47 1.192,41 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  uN 130,43 391,28 

Valor total > 21.152,90 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 
Trifásico 

Lote Item Descrição Citd. Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo . Unitário 

(R$) 

Valor 
máximo 

Total (RS) 

7 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN 301,87 1.207,46 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 574,89 574,89 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Piso-Teto 60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 409,30 1.637,18 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN 179,65 718,58 

5 Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 40 M 10,08 403,20 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 
6,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 8,01 320,40 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 40 M 7,24 289,60 
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x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 6,68 267,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 55,39 110,77 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 57,77 115,53 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 1.739,15 3.478,30 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga 
de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 700,37 1.400,74 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 312,96 625,91 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 139,48 278,95 

15 Sensor de 	temperatura 	e degelo 	para 	aparelho 	de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 84,05 168,09 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN 38,66 77,31 

17 
Tubulação de cobre 	(por metro), 	para aparelho de a 
condicionado Piso-Teto 	60.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

40 M 55,04 2.201,40 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro)  
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 	

' 40 M 1.226,60 
 

30,67 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 363,86 727,72 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 124,73 249,45 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 338,31 676,61 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 150,96 301,92 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 467,85 935,70 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 160,53 321,06 

Valor total >18.314,37 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos/serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do recebimento da 
Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n°  

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

:; ANEXO IjÍ  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO. 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.to ledo. pr. leo. br  
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NEXO V:  A 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 	 (i4.1.34.dr? 
www.toledo.pr.leq.br  
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= )4. . 

L.01 'NO 	0›,j,;11  

-ezfyor Do-aS,  

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°: 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 lnsc. Est.: 	 lnsc. Mun.: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°: 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 

PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: 	 , pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na 	, CEP: 	 na cidade de 	, 
Estado de 	, Fone: ( 	) 	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 	/ 

, neste ato representada pelo Sr. 	 , residente e domiciliada na 
cidade de 	 , Estado de 	 , portador da CURG n° 	e inscrito 
no CPF/MF n° 	  

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Lote 01 - A arelho de ar-condicionado modelo "S lit" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. 
. 

Unid. 
Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN --- --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN --- --- --- 
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3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN -- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

2 UN — --- --- 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M -- --- -- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

20 M — --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M -- --- --- 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN --- --- --- 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 2 UN — --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 2 UN — --- --- 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN --- --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN --- --- --- 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN -- --- -- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M --- --- --- 

Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro),18 para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs.  10 M --- --- --- 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN — --- --- 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN — --- 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN — --- --- 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN — --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 
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Item Descrição Qtd Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(RS) 

Valor 
Máximo 

Total (RS) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

39 UN -- --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

5 UN -- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10  uN  _ --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100  isii  
--- 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. 

100 M — --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

100 M — --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M --- --- --- 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.000BTUs. 

20 UN — --- --- 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

20 UN  -- _ --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

10 UN _ ___ --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN — --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN --- --- — 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

15 UN --- --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.0008111s. 

10 UN — --- --- 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10  uN  _- --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	9.000BTU5. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

100 M — --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 

100  ui  --- --- --- 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UNI ___ --- 
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20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10  uN  --- --- 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split  9.000BTUs. 

10 UN ___ --- --- 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10  uN  --- --- 

23 
Motor do Ventilador da 	evaporadora 	para 	aparelho de ar 
condicionado  Split 9.000BTUs. 

10  uN  --- --- 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN --- --- 

Valor total > --- 

Lote 03 - A arelho de ar-condicionado modelo "S lit" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição . Qtd.Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

3 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN -- --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 	12.000 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

4 UN --- --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  rvi  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M -- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

40 M -- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN --- --- --- 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN -- --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs.  

2 UN -- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN -- --- -- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
12.000 BTUs. 

3 UN --- --- 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 3 UN --- --- 
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condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN — --- --- 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN - --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

20 M --- --- --- 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20  rvi  .... --- --- 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 2 UN - -- --- 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN -- --- --- 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 2 UN --- --- --- 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN — --- --- 

23 Motor do Ventilador da evaporadora 	para 	aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN — --- --- 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 

Lote 04 -Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

4 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

3 UN — --- --- 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN --- --- --- 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

3 UN -- --- --- 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M — --- --- 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
18.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

30 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M -- - -- 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 3 UN --- --- 
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10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3  uN  --- --- 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 2 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 3 UN --- --- --- 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3  uN  --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN __ --- --- 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN __ --- --- 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 M --- --- --- 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30  m  --- --- 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 2 UN --- --- --- 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN --- --- --- 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 2 UN — --- --- 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN --- --- --- 

23 Motor do Ventilador da 	evaporadora 	para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN — --- --- 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN -- --- --- 

Valor total > --- 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Mama/ 
Modelo 

Valor 
Máxim.o 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$)  
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 

1 condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material 
e mão de obra. 

3 UN --- --- --- 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
2 de ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material 

e mão de obra. 
1 UN --- --- --- 

5 Serviço 	de 	Higienizaçâo 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
3 condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 

recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 
3 UN --- --- --- 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
4 de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de 

dreno. 
3 UN — --- --- 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 30 M — --- 
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de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

30 M — --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

30 M — --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M -- --- --- 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3 UN _ 
--- - 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

UN --- --- 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN — --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

3 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN  -- --- --- 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3  UN _ --- --- 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN  -- - --- 

17 
Tubulação 	de cobre 	(por metro), 	para 	aparelho de 	ar 
condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M -- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para  aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

30  ui  --- --- 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN — --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN --- -- --- 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

Valor total > --- 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Uni
.d. Marca/ 

Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo  

Total (R$) 

6 1 Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 5 UN — --- --- 
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condicionado 	modelo 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN --- --- --- 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 
limpeza de dreno. 

5 UN --- --- --- 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 50 M --- --- --- 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

50 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M --- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M --- --- --- 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

5 UN --- --- --- 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN --- --- --- 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

3 UN --- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

3 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

5 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  UN _ --- --- 

15 Sensor de 	temperatura 	e degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  UN 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  uN  --- --- 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	30.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

50 M --- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50  m  _ --- --- 

19 Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN -- --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN --- --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN --- --- 
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23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 3 UN — --- --- 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. 

3 UN — --- --- 

Valor total > --- 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTUs - Frio - 220V - 
Trifásico 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor  Máximo 
Total (R$) 

7 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN --- --- --- 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN -- --- --- 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Piso-Teto 60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN -- --- --- 

4 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN — --- -- 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  m 
--  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 
6,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M --- --- --- 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, 	(por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M -- --- --- 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M -- --- --- 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN — --- --- 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga 
de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN --- --- --- 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

15 Sensor de 	temperatura 	e degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUá. 

2 UN --- --- --- 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 

2 UN --- --- 
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17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 	60.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

40 M --- --- --- 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para  aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  rvi  --- --- --- 

19 Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN — --- --- 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN — --- 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN -- --- --- 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN -- --- 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN --- --- --- 

Valor total> --- 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 04/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 	  

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% .(vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, obedecendo às 
seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens relacionados à realização da manutenção, observando os 
preços unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 
custos a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à 
execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das 
dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, neste 
caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois estes 
itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, quando da 
necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao 
aparelho de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 

atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 

as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
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A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 
responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria vigente na ocasião 
da entrega. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 

Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 

(doze) meses,  após sua assinatura. 

CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 

serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Parágrafo Primeiro 
A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos 
ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 
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as exigências pactuadas. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), 
através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) - documento de identificação, endereço, 
telefone, e-mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado para o item 
de manutenção. 

Emitir, para os atendimentos de manutenção, um relatório 
detalhado, em para cada tipo de manutenção realizada, no qual constarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE. 
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Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
empregados e orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação 
dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da execução dos serviços, 
apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização dos serviços contratados. 

Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos 
equipamentos, bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como 
inadequada referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de 
deslocamentos ou despachos que se fizerem necessários. 

I) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de 
manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos 
prazos estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos/serviços; 

Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 
determinados; 

Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos/serviços, publicando-se trimestralmente no órgão de 
comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leri.br  

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000248 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
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Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 
registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

seguintes casos: 
I) Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.led.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

cláusula décima segunda. 
Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, bem como desta ATA. 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Fornecedora. 

Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nOS  51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

Toledo, 	de 	 de 2019. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Responsável 
Fornecedora 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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000251 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

`Noka- 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, • 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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000252 
° 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Toledo/PR, 	/ 	/ 

Declaro ter retirado e estar de posse do(s) equipamento(s) abaixo 

discriminado(s), para execução dos serviços de manutenção. 

Comprometo-me a preservá-lo(s) e devolvê-lo(s) na data pré-estabelecida 

e em perfeitas condições, responsabilizando-me quanto ao desaparecimento ou avaria, 

parcial ou total do(s) mesmo(s). 

LISTA DOS BENS 

1 Plaqueta: BTU's: Local: 

2 Plaqueta: BTU's: Local: 

3 Plaqueta: BTU's: Local: 

4 Plaqueta: BTU's: Local: 

5 Plaqueta: BTU's: Local: 

PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO: 	/ 	/ 	 

Identificação do representante da empresa 
Identificação da empresa 

Identificação do servidor do local 
Identificação do setor 

Data da devolução: 	/ 	/ 	 

Responsável pelo recebimento 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 821/2019- DCM 
Toledo, 18 de Outubro de 2019. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Formação de preços para licitação preventiva de ar condicionado. 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo , o qual solicita Forma-
ção de preços para licitação preventiva de ar condicionado. 

Considerando o Oficio n° 110/2019/DC do Departamento Contábil 
(fls. 000088); 

Considerando o Termo de Referência (fls. 000090 a 000112); 

Considerando a Solicitação de Aquisição n°8/2019 9FLS. 000113 
A 0001220; 

Considerando o Pregão Presencial n° 04/2019 fls. 000124 a 
000179); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 261.2019 (fls. 000181); 

Considerando Manifestação do Controle Interno n° 093/2019/Cl-
CM (fls. 000183 e 000184); 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
229.2019 (fls. 0000186 a 000197), defiro o solicitado optando pelo valor 6 
(seis) da tabela apresentada as fls. 000191 a 000197 e encaminho a Asses-
soria Jurídica para parecer e após encaminhe-se ao Controle Interno para ma- 
nifestação. 

Atenciosame te. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Assess r Jurídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 290.2019 
000255 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 2388.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 04.2019. Objeto: 
Contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

004.2019, cujo objeto é contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em aparelhos de ar condicionado. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM  com abertura já designada para o dia 08 de novembro 

de 2019 às 09h10, se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará 

sendo elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, 

V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 23 de outubro de 2019. 

—EduãffitrEloffmann 

"Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°4/2019 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
para a Câmara Municipal de Toledo, conforme especificações e quantidades contidas no Termo de Referência, 

Edital e seus anexos. 
DATA DA ABERTURA: 8 de novembro de 2019, às 09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 

VALOR MÁXIMO: R$ 126.803,36 (cento e vinte e seis mil oitocentos e três reais e trinta e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal, 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. O 
Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral 

ou Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 
8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com. 

Jadyr Claudio Donin 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

  

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

    

  

EMDUR — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 

   

PORTARIA: 41/2019 
DATA: 24 de outubro de 2019 
SÚMULA: Prorrogação de Prazo para Conclusão de Sindicância 
O Diretor Superintendente da EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa 

Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° — Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, o prazo para a Comissão 

de Sindicância designada pela portaria ri° 37/2019 para finalizar os trabalhos de apuração dos atos praticados por 
empregado público. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Sala do Diretor Superintendente da EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 

24 de outubro de 2019. 
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO 

Diretor Superintendente - EMDUR 

          

  

órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo 
Lei n° 2.022, de 16/03/2010 
Lucio de Marchi 
Prefeito Municipal 
Suzi Fernanda Felix de Lira 
Secretária de Comunicação 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 
CEP 85900-110 
Fone (45) 3055-8932 
Toledo — PR 
Email: toledopr.diariooficial@gmail.com  

Site: www.toledo.pr.gov.br  

Edição, publicação e assinatura do sitio eletrônico 

do município. 
Secretaria Municipal de Comunicação 

, Certificação Digital ICP-BRASIL .. 	, 	. 	. 
!, A Certificação Digital é um,conjunto de tecnologias e procedimentos que 
" visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL é a 

i

infraeStrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a 
Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condiçOes. 
Sendo assim, são considerados legalmente validos, no âmbito nacional, 

, apenas os certificados emitidos Por autoridades credenciais junto é , 

ICP-BRASIL. 
Com o uso de Certificados Digitais é possível anexar assinaturas digitais , 

!
em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento valido e • 
original também de acordo com a Lei 11.419. 
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Onbao do 	81 

Projeto institui o Sistema Nacional de Educação 
e da atribuições aos entes federativos 

O senador Medo tom (Rede-P10 
epresenta no Senado Federal o 
Projeto de lei Complementar (PU') 
235/2019 que erla normas paro 
efetivara eooperaçfto entre Unik, 

Estados, Distrito Federai e rnunici,  
pios nn Éreo da educeçáo. O objetivo 
da matéria é Instituir o Sistema Na. 
clonal de Edueoçâo (SSD e fixar as 
normas para a cooperaçfio *0110 00 
entes fedemtivos. 

'Nossa Intençllo com esse prole-
to embelecer as regras de colabo-
raçllo sem desrespeitar a retome* 
calmInistradva de cada cede federa-
do. Ene projeto tern a finalidade de 
o(0Aco,0000Stotorn2la0t0Ç5d31co1 

O fortalecer ed ineUtirighes educacio-
nais', ressaltou Amo 

O Plano Nacional de Edunacilo 
Instituído en 20146 previa a ne-
cessidade dose estabelecer normas 
P0000 regime de colaboragAo entre 
os entes fedemiloos e se articular um 
serena nacional para a Arca mas a 
regulamentraplo ainda Tb OfOirel1, 

Segundo Armo babo ~Ide ar-
doctegéo entm esses entes federa°. 
vos 6.00 dos fatores que ouse M-
b:Muda de palcos educodonals 
e gera desigualdadea na educa*. 
Pensando nisso, o prateio estabelece 
17 &erices e 13 ohlethos do SOE. 

FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES -O 
projeto também estipula os frontes 
O 0(0010 00 a01501s-8e0 p000 0060 um 
dos entes federativos. De mordo oirrn 
800)56915, caberá Urdão ter fia,* 
40006,45. rediStelrutive e supletiva 

AVAUAÇÃO - A proposta agre-
ga ao Sistema Nacional de Educa. 
ctio os instrumentos de amliacilo do 
cisterna educacional e 07100 51011710 
Nadonal de Anillagflo do Educesilo 
Báske e o Sistema Nacional de Ava- 

W4 	Edva04  Sondo,. orrib°4  

de competencia da Urdho, em cola-
bora* com os Estodos, o Distrito 
Federal e os munir:furos 

Além de ele& o desempenho e 
a qualidade dos sistema de ensi-
na os processos de avaltséo te-
dto como °Melina Mathew, vala 
e divulgar experiéncias educa
nais odiosas e alentas a fornada(8o 
e crido de palitas paiol, para a 
isea. entre outras finalidades. 

basti% 

20904500 $00 o &to nN13 1 ortieutoc fir, e00I8 Mas anta fedenallva, urn 
dos futtenge Cem ky.freld ct de pedtkas alho:dards 

tais cano itrtherhilicar O reeSSO A em ida* am dant entes federa-
Manto básica e garantir seu pa- dos. M os esmdos halo fmsào rech-
drho de qualidade, emitas o anal- Cutia e supletiva ern retenho aos 
febetliono e fortalecer meordsmos munic(cdos e estes fixrcAo rd:recibo-
redistrIbutims, garantindo equrdha. gra relaclio e suas esteias 
%Ao de opaturdiuks educedonals 

Mansueto: cronograma pós-Previdência será 
dado por Guedes, Planalto e lideres 

() metido do Tesouro Nacional PAPP, pode ficar para opor:impem filhos de ralam de gratos .000 0(01 

Mansueto ~atacam nesta qutrv 	'C/cromara. prn o enfio das aro. o gamo precise desarma* normas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 

12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Dentre os meios de se prestar um serviço de qualidade para os cidadãos, 

um deles é oferecer um ambiente climatizado, requisito essencial para fornecer 
um local agradável para o exercício das atividades. 

Para oferecimento contínuo dessa climatização são necessárias 
manutenções nos aparelhos de ar condicionado, visando assim manter 
constantemente a boa qualidade do ambiente de trabalho, o bem-estar e o 
conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados, bem como conservar os 
aparelhos em perfeito estado de funcionamento. 

Tal contratação se faz necessária, visto que a Câmara Municipal não 
possui em seu quadro efetivo, profissionais qualificados para o desempenho de 
tais funções, ficando os equipamentos sem a devida manutenção. 

QUANTITATIVO 
Por tratar-se de registro de preços para manutenção preventiva e corretiva 

de aparelhos de ar condicionado, sendo incertas as manutenções corretivas 
necessárias no decurso da contratação, foram estipulados quantitativos 
estimados para os aparelhos existentes, já as manutenções preventivas, os 
serviços de higienização, limpeza e recarga de gás, foram estipulados em 
quantitativos equivalentes aos aparelhos existentes. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote 01 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" -7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 

2 
Serviço de desinstalaçãO, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20  rvi  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ui  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ui  
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8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  NI  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

12  
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	7.500 BTUs. 

Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

10  ui  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 

10  ivi  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 

Lote 02 - Aparelho de ar condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

5 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39  uN  

2 	 
4 

Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100  rsji  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100  Ni  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100  rvi  

8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 100 M 
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x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 20 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

20 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 

12  
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

10 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 15 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

15 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	9.000BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

100 M 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 

100  rvi  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 

Lote 03 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 

3 	 
5 

Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40  rvi  

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

M
6 

40 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  rvi  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  wi  
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9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

3  uN  

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	12.000 BTUs, 

Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

20  rvi  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
M 

 
20 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 

Lote 04 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. unid. 

4 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30  rvi  

Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

M
6 

30 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30  im  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30  NA  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 
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10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.00C 
BTUs. 

3 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

3 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3  uN  

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	18.000 BTUs. 

Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
30 M 

Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 
M

18 
30 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

5 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

30  ui  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30  rvi  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30  ui  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30  15.4  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 
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10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3  uN  

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 2 UN 

12
24.000 
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 

BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

3 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3  uN  

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

M 
 

30 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 

30  tvi  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 

Lote 06 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 30.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote item Descrição cttd. unid. 

6 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

5  .1  

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2  2  

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5  3  

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

5  4  

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50  5  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  6  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  7  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50  8  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 9 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 	5 10 
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11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 3 11 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

3  12  

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 5 13 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

5  14  

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

5  15  

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  16  

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

50  17  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 
50 18 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 19 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3  20  

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 21 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3  22  

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 3 23 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3  24  

Lote 07 - Aparelho de ar condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 

Trifásico 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

7 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realoc,ação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Piso- 
Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ro  

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  m  

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  rvi  

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40  ro  

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 2 UN 
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60.000 BTUs. 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

14  Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 	60.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compativel ao aparelho. 

40  to  

Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
M

18 
40 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 2 UN 

,.,2  
` 

Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos relacionados 
neste Termo de Referência, a CONTRATADA será chamada para fazer a 
respectiva manutenção, obedecendo às seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, por 
e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção 
será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá comparecer na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e 
apresentar orçamento detalhado de todos os itens relacionados à realização da 
manutenção, observando os preços unitários contratados e contendo ainda as 
seguintes informações do aparelho: número de patrimonio, local instalado, marca, 
modelo e potência. 

O prazo para apresentação do orçamento detalhado pela CONTRATADA 
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será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 
Para cada ocorrência, após recebimento da análise e orçamentos 

realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem custos a 
CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários 
à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, 
graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas 
dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos 
das dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o 
ônus decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após 
a assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO I), emitido pelo 
CONTRATANTE, neste caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" 
dos lotes deste edital, pois estes itens tratam-se de desistalação, realocação e 
instalação de aparelhos, quando da necessidade de transferência de aparelhos 
no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser novas e 
genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao aparelho de ar 
condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá atender 

também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas as 

resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de responsabilidade 

da Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da 
entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a realização da 
manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão 
de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com as 
exigências pactuadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pela contratada; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), através do qual 
serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) — documento de identificação, endereço, telefone, e-
mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos 
os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 
todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: 
materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado 
para o item de manutenção. 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e 
orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços 
contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção 
individual (EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da 
execução dos serviços, apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços contratados. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.proleg.br  
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Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos, bem 
como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de proteção 
individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo CONTRATANTE para o 
acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como inadequada referente 
ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de deslocamentos ou 
despachos que se fizerem necessários. 

Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, 
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovar, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver a proponente 
prestado serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado de 7.500btus à 60.000btus, bem como fornecimento de peças 
quando necessário. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Por lote, o critério de julgamento por lote é técnica e economicamente 
viável se considerarmos a característica do objeto, ainda que formado por itens 
autônomos. 

Embora os equipamentos sejam de marcas diferentes, a prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá ser feita por uma mesma 
empresa em cada lote a fim de se estabelecer melhor controle, no que diz 
respeito à fiscalização da qualidade dos 'serviços executados. Portanto é 
imperativo que os elementos constituintes de tal conjunto provenham de um só 
fornecedor. 

VALORES REFERENCIAIS 

Os valores definidos para esta contratação têm como base os valores 
determinados através de cotação de preços, conforme "Tabela comparativa de 
valores de cotação" em anexo. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos. 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de R$ 
126.803,36 (cento e vinte e seis mil oitocentos e três reais e trinta e seis 
centavos). 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 162,48 649,92 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

1 UN 255,00 255,00 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da 
evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 162,40 324,80 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN 99,96 199,91 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 7,19 143,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M 6,00 119,90 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M 5,54 110,80 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,74 114,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 54,59 109,18 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 47,39 94,77 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 410,38 820,75 

12 

Serviço 	de 	substituição de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado 

2 UN 20940 418,80 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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material e mão de obra. 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 183,32 366,63 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 90,08 180,15 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 50,82 101,63 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 34,86 69,71 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	a 
condicionado Split 	7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M 39,34 393,35 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10  rvi  20,50  204,95  

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN 227,30 454,60 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 92,44 184,88 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Spli 
7.500 BTUs. 

2 UN 223,87 447,74 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 97,62 195,24 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 306,46 612,91 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 109,13 218,26 

Valor total > 6.792,48 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd.Unid. 

Valor 
Máximo. 

(R$) 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

2 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN 149,61 5.834,79 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 9.000BTU5. Incluso: material e mão 
de obra. 

5 UN 254,94 1.274,68 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

39 UN 173,55 6.768,45 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 91,18 911,75 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

100 M 7,19 719,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 	modelo 	Split 

9.00OBTUs. 

100 M 6,00 599,50 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

100 M 5,57 556,50 

8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 100 M 5,73 573,00 
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e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 

9.00OBTUs. 
20 UN 44,02 880,30 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

20 UN 42,86 857,20 

11 
Compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 

9.00OBTUs. 
10 UN 462,04 4.620,35 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 	Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado 
material e mão de obra. 

10 UN 223,33 2.233,25 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN 189,52 2.842,73 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

15 UN 90,06 1.350,90 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 64,46 644,55 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 
, 

UN 34,71 347,10 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	9.000BTU5. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

100 M 39,03 3.903,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

100 M 20,02 2.002,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 230,75 2.307,45 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 

10 UN 90,42 904,15 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

10 UN 221,76 2.217,60 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 99,42 994,20 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 336,30 3.362,95 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 109,63 1.096,30 

Valor total > 47.801,69 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. . Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário  (R$) 

Valor 
 Máximo 
Total (R$) 

3 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 163,18 652,72 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

2 UN 259,97 519,93 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 

4 UN 182,98 731,92 
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do local e limpeza do filtro. 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 93,39 373,56 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 7,15 286,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

40 M 5,98 239,20 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M 5,54 221,40 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,74 229,40 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 LIN 65,45 261,78 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN 42,84 171,34 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN 504,57 1.009,13 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 234,07 468,14 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

3 UN 220,93 662,79 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN 114,58 343,73 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 64,62 129,23 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN 39,65 79,29 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

20 M 38,48 769,50 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20 M 23,16 463,10 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 

2 UN 217,54 435,07 

20 
Serviço de 	substituição de Ventilador da condensadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 98,34 196,68 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 

2 UN 224,57 449,14 

22 ara  Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	o 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 99,08 198,15 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 
2 UN 366,08 732,15 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 112,26 224,52 

Valor total> 9.847,87 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 
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Lote Item Descrição Qtd.Unid. . 
Valor 

Máximo uni.,rio  
`" (R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 18780 , 563,40 
 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

2 UN 263,94 527,88 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

3 UN 217,80 653,40 

4 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

3 UN 13768 , 413,04 
 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 7,16 214,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

30 M 5,99 179,55 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
18.000 BTUs. 

30 M 5,54 166,20 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de a 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,70 171,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN 55,46 166,38 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 43,41 130,23 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

2 UN 716,98  1.433,96  

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 356,11 712,22 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
18.000 BTUs. 

3 UN 256,98 770,94 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de a 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 124,18 372,53 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 67,34 202,02 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 39,82 119,46 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

30 M 44,99 1.349,70 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30  rvi  25,92  777,45  

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 261,16 522,32 

20 
Serviço de 	substituição de Ventilador da 	condensadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 124,68 249,36 
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21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. 

2 UN 242,98 485,96 

22 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 103,73 207,46 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 389,48 778,96 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 130,93 261,86 

Valor total > 11.430,08 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

3 UN 209,26 627,78 

5 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN 285,26 285,26 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 231,46 694,38 

43 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

UN 137,46 412,38 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 7,86 235,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

30 M 6,12 183,60 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. 

30 M 6,32 189,60 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 6,07 181,95 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

3 UN 65,33 195,98 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 43,65 130,94 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

2 UN 785,15 1.570,30 

12 

Serviço de 	substituição de compressor de aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 339,73 679,46 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

3 UN 256,01 768,02 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 116,11 348,32 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 3 UN 67,79 203,37 
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condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 34,35 103,04 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 M 46,60 1.397,85 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

30 M 24,99 749,55 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UN 289,15 578,30 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 106,79 213,57 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. 

2 UN 244,89 489,78 

22 Serviço de 	substituição de Ventilador da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 108,17 216,33 

23 
Motor 	do 	Ventilador da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 384,59 769,18 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 119,64 239,27 

Valor total >11.463,99 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd ~I. 

Valor 
Máximo 

. 	. Unitário 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

6 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

5 UN 257,42 1.287,10 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN 297,60 595,19 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN 251,76 1.258,78 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 	limpeza de 
dreno. 

5 UN 155,34 776,70 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 8,28 413,75 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

50 M 6,17 308,50 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

50 M 6,14 307,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 6,11 305,25 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

5 UN 69,14 345,68 
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10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 44,52 222,58 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

3 UN 1.099,36 3.298,08 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

3 UN 491,33 1.473,99 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
30.000 BTUs. 

5 UN 295,51 1.477,53 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 138,92 694,60 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 56,25 281,25 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 42,36 211,78 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

50 M 51,22 2.560,75 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

50 M 26,88 1.343,75 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UNI 306,30 918,89 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 114,67 344,01 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN 270,06 810,17 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 111,31 333,92 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 397,47 1.192,41 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 130,43 391,28 

Valor total > 21.152,90 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 

Trifásico 

Lote Item Descrição Qtd. Unicl 

Valor 
Máximo

. Unitário 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

7 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 	Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

4 UNI 301,87 1.207,46 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

1 UNI 574,89 574,89 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 

condicionado 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 409,30 1.637,18 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 4 UN 179,65 718,58 
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de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

5 40 Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

M 10,08 403,20 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

40 M 8,01 320,40 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 7,24 289,60 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 6,68 267,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 55,39 110,77 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 57,77 115,53 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 1.739,15 3.478,30 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás 	refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 700,37 1.400,74 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 312,96 625,91 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 139,48 278,95 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 84,05 168,09 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e Melo para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 38,66 77,31 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 

condicionado Piso-Teto 	60.000 BTUs. 	Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

40 M 55,04 2.201,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 30,67 1.226,60 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 363,86 727,72 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 124,73 249,45 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 338,31 676,61 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 150,96 301,92 

23 
Motor do Ventilador da 	evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 467,85 935,70 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 160,53 321,06 

Valor total > 18.314,37 
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17. RELAÇÃO DE APARELHOS EXISTENTES: 

BTUS Marca Local Qtde. Tipo 

7.500 Komeco Cabine de Som 1 Split 

7.500 Komeco Sala lateral Plenário 1 Split 

9.000 Springer Gabinetes Vereadores 19 Bi Split 

9.000 Carrier Gabinete Presidente 1 Bi Split 

9.000 Komeco Diretoria-Geral 1 Split 

12.000 Komeco Gabinete Presidente 1 Split 

12.000 Komeco Biblioteca 1 Split 

12.000 Komeco Gabinete 11 1 Split 

12.000 Komeco Gabinete 14 1 Split 

18.000 Gree Depto. Administrativo 1 Split 

18.000 Gree Depto. Controle Interno 1 Split 

18.000 Gree Depto. Comunicação 1 Split 

24.000 Komeco Depto. Legislativo 1 Split 

24.000 Komeco Depto. Legislativo 1 Split 

24.000 Komeco Depto. Jurídico 1 Split 

30.000 Komeco Sala Reuniões 1 Split 

30.000 Electrolux Sala Imprensa 1 Split 

30.000 Komeco Depto. Contábil 1 Split 

30.000 Komeco Depto. Informática 1 Split 

30.000 Electrolux Depto. Informática 1 Split 

60.000 Coolix Plenário 4 Piso-Teto 

18. VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 

Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante técnico 

devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde serão executados os 

serviços objeto deste Termo de Referência; 
Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente pela licitante, 

preferencialmente em horário de expediente normal da Câmara Municipal de 
Toledo/PR — das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo telefone 
(45) 3379-5944, a qual será acompanhada por servidor do Departamento 

Administrativo; 
As vistorias devem ser finalizadas até a data limite para apresentação da 

proposta; 
A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a não 

realização da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se de realizar qualquer 

manutenção preventiva e/ou corretiva; 
O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita 

admissão de que o edital, seus anexos e possíveis esclarecimentos prestados 
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foram suficientes para que os serviços sejam executados nas condições 

estipuladas pelo Edital e seus anexos. 

19. DA MODALIDADE 

Por se tratar de aquisição de serviço comum com padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no 
mercado, nos termos do parágrafo único do art. 10  da Lei 10.520/02, sugerimos 
que o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão com sistema de 
registro de preços, do tipo menor preço por lote, em conformidade com a lei 
mencionada. 

A modalidade de licitação ora sugerida não só confere maior celeridade ao 
processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, 
entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante 
a adoção dessa modalidade. 

Para a contratação em questão, a escolha pode ser feita tão somente com 
base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem 
necessidade de avaliação minuciosa. 

20. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

14' 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 17 de setembro de 2019. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   



000280 
,Q2. to to 

‘).7'44\-i4,1111111.1.0,E.01M- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANEXO I 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Toledo/PR, 	/ 	/ 	 

Declaro ter retirado e estar de posse do(s) equipamento(s) abaixo 

discriminado(s), para execução dos serviços de manutenção. 

Comprometo-me a preservá-lo(s) e devolvê-lo(s) na data pré-

estabelecida e em perfeitas condições, responsabilizando-me quanto ao 

desaparecimento ou avaria, parcial ou total do(s) mesmo(s). 

LISTA DOS BENS 

1 Plaqueta: BTU's: Local: 

2 Plaqueta: BTU's: Local: 

3 Plaqueta: BTU's: Local: 

4 Plaqueta: BTU's: Local: 

5 Plaqueta: BTU's: Local: 

PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO: 	/ 	/ 	 

Identificação do representante da empresa 
Identificação da empresa 

Identificação do servidor 
membro da comissão de recebimento 

Data da devolução: 	/ 	/ 	 

Identificação do servidor 
membro da comissão de recebimento 
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Arquivo: pp-04-19.pdf 

Razão Social/Nome: Alerte 
CNPJ/CPF: 08689801000118 
Endereço: Av. Treze de maio, 23 
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ 
Telefone: (21) 22154897 
F 	licita@alerte.com.br  
e_ —tato: Licita 

N°. Registro: 211595 
Data/Hora do registro: 31/10/2019 / 05:18:07 
Endereço IP: 179.187.134.182 
Arquivo: pp-04-19.pdf 

Razão Social/Nome: SAFARI 
CNPJ/CPF: 08372014000148 
Endereço: RUA VITORIA 1922 
Cidade/UF: CASCAVEL / PR 
Telefone: (45) 30386151 
E-mail: climacertocascavel@hotmail.com  
Contato: karine 

N°. Registro: 211596 
Data/Hora do registro: 31/10/2019 / 05:22:53 
Endereço IP: 191.248.113.109 
Arquivo: pp-04-19.pdf 

www.toledo.pr.gov.bdintranetIlicitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.PhP 
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0.00282 
Razão Social/Nome: ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 76674704000101 
Endereço: RUA STEVIA, 106 
Cidade/UF: MARINGA / PR 
Telefone: (44) 32252000 
E-mail: licitacao@enclimar.com.br  
Contato: Setor Licitação 

N°. Registro: 211644 
Data/Hora do registro: 01/11/2019 / 09:20:03 
Endereço IP: 177.204.164.108 
Arquivo: pp-04-19.pdf 

Razão Social/Nome: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 03256347000198 
Endereço: R. SOROCABA, 1579 - ZONA 3 
Cidade/UF: CIANORTE / PR 
TP'^fone: (44) 36316260 
E 	ail: refrithor.vagner@hotmail.com  
Contato: Saulo Moraes 

N°. Registro: 211691 
Data/Hora do registro: 02/11/2019 / 12:19:15 
Endereço IP: 189.113.48.208 
Arquivo: pp-04-19.pdf 

Razão Social/Nome: ALLAN GONÇALVES 
CNPJ/CPF: 11024060900 
Endereço: R Washington, 567 
Cidade/UF: Ouro Verde do Oeste / PR 
Telefone: (45) 99168360 
E-mail: a11an123jr@hotmai1.com  
Contato: Allan 

N°. Registro: 211765 
Data/Hora do registro: 04/11/2019 / 09:55:18 
Endereço IP: 138.186.144.87 
Arquivo: pp-04-19.pdf 

Razão Social/Nome: LETICIA VIEIRA 
CNPJ/CPF: 09806541901 
Endereço: RODOVIA BR 470, KM 148, N. 13901, PAMPLONA 
Cidade/UF: Rio do Sul / SC 
Telefone: (47) 35224949 
E-mail: licitacoes@artechrefrigeracao.com.br  
Contato: LETICIA VIEIRA 

N°. Registro: 211864 
Data/Hora do registro: 07/11/2019 / 01:29:48 
Endereço IP: 189.113.48.208 
Arquivo: pp-04-19.pdf 

Razão Social/Nome: Allan 

www.toledo.pr.gov.bilintranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 	 213 
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CNPJ/CPF: 11024060900 
Endereço: R Washington, 567 
Cidade/UF: Ouro Verde do Oeste / PR 
Telefone: (45) 99168360 
E-mail: Lan123jr@gmai1.com  
Contato: ALLAN GONÇALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2019 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo. 

ABERTURA DA SESSÃO 

Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às nove horas e 
dezenove minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, foi aberta a 
sessão pública do Pregão Presencial n° 4/2019, conforme o Edital respectivo, que tem 
por objeto a seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo. A sessão 
foi conduzida pela pregoeira, Viviane Kaghofer, auxiliada pelos componentes da equipe 
de apoio Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, e Rodrigo Antonio Bilibio, Assistente 
Legislativo, designados pela Portaria n° 28, de 29 de janeiro de 2019. 

CREDENCIAMENTO 

Primeiramente, foram nomeadas as licitantes participantes, de acordo com os envelopes 
protocolados até o horário limite, e realizou-se o credenciamento de seus representantes, 
sendo o seguinte: 

Empresa CNPJ Representante CPF 

1 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA 

- EPP 
08.289.362/0001-56 

2 ELLWANGER E CIA LTDA 09.138.212/0001-04 
GLEYSSON EDUARDO 

BUENO KUTCHMA 
094.559.039-38 

3 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - 

EPP 
86.744.539/0001-70 

FERNANDO 
TRAMONTIM 

007.506.829-06 

4 
M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E 

SERVIÇOS EIRELI 
21.884.449/0001-30 MARLON GIEHL 081.968.609-35 

O representante da empresa JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP não foi 
credenciado pois não apresentou contrato social conforme item 9.1 do edital. 

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Em seguida, foram abertos os envelopes n° 1 (Proposta de Preço), devidamente 
rubricados pelos representantes credenciados, pregoeira e equipe de apoio. Após isto, os 
valores foram divulgados e digitados em planilha visível a todos os presentes. 

LANCES 

Os lances e a classificação final constam na planilha anexa a esta Ata, a qual vfoi 
Página 1 de 2 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



Viviane Kagh 
Pregoeira 

\N"‘ INtro Griehl 
M. GIEHL COM CIO DE BENS 

E SERVIÇOS EIRELI 

000285 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

devidamente assinada pela pregoeira e equipe de apoio. 

HABILITAÇÃO 

Após a classificação provisória das licitantes, procedeu-se, então, à abertura do envelope 
n° 2 (documentos de habilitação), devidamente rubricados pelos representantes 
credenciados, pregoeira e equipe de apoio, contendo a documentação de habilitação das 
empresas classificadas em primeiro lugar para os itens. Feito a análise da documentação, 
a pregoeira considerou habilitada e declarou vencedoras as empresas: 

Lote 1 - 

Lote 2 - 

Lote 3 - 
Lote 4 - 
Lote 5 - 
Lote 6 - 
Lote 7 - 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP 
ELLWANGER E CIA LTDA 
ELLWANGER E CIA LTDA 
ELLWANGER E CIA LTDA 

R$ 6.564,00 

R$ 45.468,00 

R$ 9.505,00 
R$ 10.998,00 
R$ 11.068,00 
R$ 20.440,00 
R$ 17.650,00 

RECURSOS 

Em seguida, a pregoeira indagou aos representantes das licitantes presentes se havia 
interesse na interposição de recurso. Não havendo interesse, a pregoeira adjudicou os 
objetos às licitantes vencedoras da licitação, conforme acima mencionado. 

ENCERRAMENTO DA ATA 

Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão às dez horas e cinquenta e 
oito minutos, sendo que esta ata, após lida e achada conforme, vai assinada pela 
pregoeira, equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 

I 
Jairo Locatelli Lima 

Equipe de Apoio 

Gleysson Eduardo Bueno 
Kutchma 

ELLWANGER E CIA LTDA 

dr,1" 
Roi rigo 	onio Bilibio 

Equipe de Apoio 

.44,dY 
Fernaramontim 

p 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI 
- EPP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 1 do Pregão  

Presencial n° 4/2019  

Objeto: 

eieçao ae propostas visanao re.l315IKU Ut 1"Ktt,UJ, peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 

da ar-rnndirinnarin nara a r-a'rnara Miinirinal da Tniarin 

Lote 1 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Valor máximo do lote: 
	 R$ 6.792,48 

Licitante
Resultado Valor proposto 

(unitário) 

% acima do 
menor lance 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 6.582,44 0,00% Classificada 

ELLWANGER E CIA LTDA 6.656,63 1,13% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 6.747,00 2,50% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS 

EIRELI 
6.792,20 3,19% Classificada 



Viviane Kaghofe 
N:  eref-C441)N-45°'  

Pregoeira 

'f1iptt9 
Rodr 	nt nio Bili 

Equipe de Apoio 

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

003_87 

Planilha de LANCES do Lote 1 do Pregão Presencial n° 4/2019 

Lote 1 

oeieçao oe propostas visaria° etmoi 	ut rrçtt„u, peio 

Objeto: periodo de 12 (doze) meses, para contrafação de empresa 
penaniali7ar1a arrt rnan..IPnr_Nn nrps.ntiva a rnrrotiva ria anarolhenc 
Aparelho de ar-condicionado modelo "Sela" - 7.500 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Menor proposta: 	R$ 	6.582,44 

Licitante Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lancei 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 6.792,20 R$ 6.580,00 R$ 6.575,00 R$ 6.570.00 R$ 6.565,00 Declinou 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP R$ 6.74700 R$ 6.579,00 R$ 6.574.00 R$ 6.569,00 .,R$ ..6..564:00. 

ELLWANGER E CIA LTDA R$ 6.656,63 Declinou 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP R$ 6.582.44  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 2 do Pregão  

Presencial n2  4/2019  

Lote 2 

Objeto: 

seleçao ae propostas visanao ntuisii-cu ut 1-1-ceçu5, peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 

dp ar-rnndirinnarin nara rr-nt-a Mi inirinnl rli TnIPrin 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Valor máximo do lote: 
	

R$ 47.801,69 

Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

°/0 acima do 
menor lance 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 45.586,40 0,00% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 46.841,00 2,75% Classificada 

ELLWANGER E CIA LTDA 46.845,65 2,76% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 47.800,04 4,86% Classificada 



Rod rig o 	ônio ilibi 
fr

o 

Equipe de Apoio 

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio Viviane Kagho 

Pregoeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 2 do Preqãb Presencial n° 4/2019 

Oeleçau Oe prupOSnOS V151:211UU 1,C1..21. 1 	uc rortcyuo. peio 

Objeto: período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
nanacialirada em ronnlitnncan nrnonntion e cnrrnlion de anarnIhns 

Lote 2 	
Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" .9.000 BTU's - Ouente/Frio - 220V 

enor proposta: 	RS 	45.586,40 

Licitante Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 47.800.04 R$ 45.585,00 RS 45.495,00 RS 45.480,09 RS 45.475.00 RS 45.470.00 Declinou 

ELLWANGER E CIA LTDA R$ 46.845,65 R$ 45.500,00 Declinou 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP RS 46.841,00 RS 45.499.00 RS 45.492,00 RS 45.478,00 RS 45.472,00 ',RS' ',45.468.00 

JDE EMPREENDIMENTOS.LTDA EPP R$ 45.586,40 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 3 do Pregão  

Presencial n° 4/2019  

Lote 3 

Objeto: 

5eieçao ae propostas visanao rctui iiu ut 	peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 

dP ar-rnndirinnadn nara a Camara Mi inirinal dP TnIPrin 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Valor máximo do lote: 
	 R$ 9.847,87 

Licitante
Resultado Valor proposto 

(unitário) 

°/. acima do 
menor lance 

ME EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 9.547,83 0,00% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 9.642,00 0,99% Classificada 

ELLWANGER E CIA LTDA 9.650,91 1,08% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS 

EIRELI 
9.847,14 3,13% Classificada 

Pr.& 



otrije,0 
Ro r go 	6 o 

j 
Bilibio 

Equipe de Apoio 

Jairo Locatelli Lima 

Equipe de Apoio Viviane Kaghof 

Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paráná 

Planilha de LANCES do Lote 3 do PreciãO Presencial n°4/2019 

Lote 3 

deteçao De propostas visanao HtGi o 1 NU Ut rrstt.,,us, peio 

Objeto: periodo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
acnpriali7m1. em manlifpnr.'n nrpupnlikia e rnrrpti,i2 rio anarolhnc 
Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12,000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Menor proposta: 
	

R$ 	9.547,83 

Licitante Proposta Lancei Lance 2 Lance 3 Lance 4 .  Lance 5 Lance 6 Lancei 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 9.847,14 R$ 	9.545,00 R$ 9.540,00 RS 9.530.00 R$ 9.510,00 Declinou 

ELLWANGER E CIA LTDA R$ 9.650,91 Declinou 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP R$ 9.642,00 R$ 	9.542,00 R$ 9.538,00 R$ 9.520,00 R$ 9.505.00 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP R$ 9.547,83 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 4 do Pregão  

Presencial n° 4/2019  

seieçao ae propostas visanao KtUb 1 iU ut yntw5, peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
Objeto: especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 

rip a r-cnnriirinnarin nara a Camara Mi niciri.i rip TnIprin 

Lote 4 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Valor máximo do lote: 
	

R$ 	11.430,08 

Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

% acima do 
menor lance 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 11.084,50 0,00% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 11.174,00 0,81% Classificada 

ELLWANGER E CIA LTDA 11.201,47 1,06% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 11.429,76 3,11% Classificada 

J, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 4 do Pregão Presencial n° 4/2019 

Lote 4 

oelestao ue propostas VIS81100 NCUICINU UC rrtcyvo, peou 

Objeto: periodo de 12 (doze) meses, para contrataçâo de empresa 
nAnnninlizadn elt1 mano otanrAn ornynntiun e normasa de nnoarnIhnn 
Aparelho de ar-condicionado modelo "SOF - 18.000 BTU's • Quente/Frio -220V 

Menor proposta: 
	

RS 
	

11.084,50 

Licitante Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 	11.429,76 RS 11.050,00 R$ 11.040,00 RS 11.030,00 RS 11.020,00 RS 11.010,00 RS 	11.000,00 Declinou 	t: 

ELLWANGER E CIA LTDA RS 11.201,47 Declinou 

BSH REFRIGERAÇA0 EIRELI EPP R$ 11.174,00 R$ 11.047,00 RS 11.038,00 RS 11.027,00 R$ 11.018,00 RS 11.005,00 AS'.' 1 cissá,6O 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP RS 11.084,50 

1",  YLiàoff`°—''\6*41‘  
Viviane Kaghof 

Pregoeira 

Rod ;AntnIo Biliblo 
Equipe de Apoio 

t • a 2- 
Jalro Locateill Lime 

Equipe de Apoio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 5 do Pregão  

Presencial n2  4/2019  

Lote 5 

Objeto: 

eleçao ae propostas visanao t-ctt..111 u ut i-i-ctçw, peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
ria ar-rnarlirinnadn nara a Ca'maraMiiriiciril ria Tnlarin 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Valor máximo do lote: 
	 R$ 11.463,99 

Licitante
Resultado Valor proposto 

(unitário) 

% acima do 
menor lance 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 11.082,00 0,00% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 11.165,00 0,75% Classificada 

ELLWANGER E CIA LTDA 11.234,69 1,38% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 11.463,41 3,44% Classificada 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 5 do Pregão Presencial n° 4/2019 

Lote 5 

oeleçao ae propostas visanao rteutoirtu uc vrtct»./. pelo 
Objeto: periodo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 

pcnpriali7al1a 	mnnutpnr.ãn nro,epntiva n r.nrrPtiva r1 senarPIhnc 
Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" -24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Menor proposta: 	R$ 11.082,00 

Licitante Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 11.463,41 Declinou 

ELLWANGER E CIA LTDA R$ 11.234,69 R$ 11.080.00 R$ 11.070,00 R$ 	11.068.00 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP R$ 11.165,00 RS 11.079,00 R$ 11.069.00 Declinou 

JDE EMPREENDIMENTOS IMA EPP R$ 11.082,00 

\.~-• .•, 
Viviane Kaghot 

Pregoeira 

9 
IC(4.0 

Rodrigo ,/b5nio Bilibio 
Equipe de Apoio 

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 6 do Pregão  

Presencial n° 4/2019  

seieçao ae propostas visanao litl3151nu L) 	tçu, peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
Objeto: especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 

ar-rnndirinnarin nara a C-P'mara Mi inirinal dp Tniorin 

Lote 6 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Valor máximo do lote: 
	 R$ 21.152,90 

, 	 Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

%., acima do 
menor lance 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 20.532,00 0,00% Classificada 

EI,LWANGER E CIA LTDA 20.729,80 0,96% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 20.877,00 1,68% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 21.151,66 3,02% Classificada 



icêeo 
Rodrigo 	nio Bilibio 

Equipe de Apoio 

Jairo Locateili Lima 
Equipe de Apoio 

21. 
Viviane Kaghof 

Pregoeira 

003297 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 6 do Pregão Presencial n° 4/2019 

Lote 6 

elecao ae propostas visaria() Ntl2lb I NU ut 1-,<CyJJ, peio 

Objeto: periodo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
P ng.r.jnljnw1n orn monidonnão nrovonliwo o onrrotiva rio anarolhoc 
Aparelho de ar-condicionado modelo "Split - 30.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Menor proposta: 
	

R$ 20.532,00 

Licitante Proposta Lancei Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lancei 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 21.151,66 R$ 20.500,00 Declinou 

BSH REFRIGERAÇÁO EIRELI EPP R$ 20.877,00 R$ 20.498,00 R$ 	20.449,00 R$ 20.444,00 R$ 	20.442,00 Declinou 

ELLWANGER E CIA LTDA R$ 20.729,80 R$ 20.450.00 R$ 	20.445,00 R$ 20.443,00 -R$ .•26.440i:00.  

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP R$ 20.532,00 



000294 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 7 do Pregão  

Presencial n° 4/2019  

Lote 7 

Objeto: 

seieçao ae propostas visanao Ktb1511-(0 Ut vtçu, peio 

período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de ar-rnndirinnarin nara C'mara Milnirinal de Tniorin 

Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V -Trifésico 

Valor máximo do lote: 
	

R$ 18.314,37 

Licitante Resultado Valor proposto 
(unitário) 

% acima do 
menor lance 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 17.766,00 0,00% Classificada 

ELLWANGER E CIA LTDA 17.948,08 1,02% Classificada 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 18.116,00 1,97% Classificada 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 18.313,63 3,08% Classificada 



Jair° Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 

odrIi,tôníO BIliblo 

Equipe de Apoio 

&A.r‘Nresx,  
Viviane Kaghofe 

Pregoeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000299 

Planilha de LANCES do Lote 7 do Preqão Presencial n° 4/2019 

eleçao oe propostas visancio net,161 NU u. PNtyUb. peio 

Objeto: periodo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
pcnpriali7nria PT mane Itenr-in nrpvpntiva a nnrrPtiva ria anarpihnc 

Lote 7 
	

Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V -Trifesico 

Menor proposta: 	R$ 
	

17.766,00 

Licitante Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI R$ 18.313.63 Declinou 

I3SH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP R$ 18.116,00 RS 17.665,00 Declinou 

ELLWANGER E CIA LTDA R$ 17.948,08 . RS 17.650,00 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP R$ 17.766,00 



cant 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/11/2019 às 10:51) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 08.289.362/0001-56. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  

através do número de controle: 5DC5.64C8.EA99.8480 

irado em: 08/11/2019 as 10:51:20 
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

000301 

  

TCEP 
.7 c...F. es 

  

  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar • 

fornecedor 

Tipo documento 1CNPJ 
	

Número documento 108289362000156 

Nome ;
r 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até , 

Perzoimmr 

ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 08289362000156! 

https://servicosice.pr.gov.brncepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	 1/1 



,OP.13.02 

rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/11/2019 às 10:53) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 09.138.212/0001-04. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  
através do número de controle: 5DC5.6533.7F6A.E587 

irado em: 08/11/2019 as 10:53:07 
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Pesquisa Impedidos de licitar 

fornecedor 	  

Tipo documento CNPJ 	 Número documento 

Nome 

09138212000101 

08/11/2019 

 

Cadastro impedidci Licitàf é CO•ntratar 

003303 

TCEP 
on.nrAs..,  

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicaçâo : de ; 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 
I 

 

até • 

, até • 

até 

 

Penxiiimr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 09138212000104! 

https://servicosAce.pngov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	 1/1 



• 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/11/2019 às 10:54) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 86.744.539/0001-70. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.ius.br  

através do número de controle: 5DC5.6591.8AA2.4681 

Irado em: 08/11/2019 as 10:54:41 
	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	

Página 1/1 



fornecedor 

Tipo documento 1CNPJ 
	

Número documento 	86744539000170 

Nome! 

08/11/2019 

 

Cadastro Impedidos Licitar e Cohtratar 

TC E 
,RHILNAI MCCN,45.02 eriADJ. AAMÂ 

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar - 

	

Período publicação : de 
	

' até 

	

Data de Inicio Impedimento: de 	 até 
_ 

	

Data de Fim Impedimento: de 
	

I até 

PtimaInr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 86744539000170! 

httpsfiservicos.tce.progov.britceprimunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	
111 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/11/2019 às 10:55) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°21.884.449/0001-30. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  

através do número de controle: 5DC5.65D9.C147.0753 

irado em: 08/11/2019 as 10:55:53 
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 99307 

TCEPR 
ce ,IJGC,..2 

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

-Pesquisa Impedidos de licitar 

fornecedor 	

Tipo documento I CNPJ 	 Número documento 1218844490001.30 

Nome 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Panuittr 

NtNIIIIM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 2188444900010 

https://servicos.tce.pr.gov.bdtcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	
1/1 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

Folha 1 de 2 

MARLON GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, residente e domiciliada na 
Avenida Continental, 621, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira 
Nacional de Habilitação n° 05002724814 e CPF n° 081.968.609-35, único sócio da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI que gira nesta praça sob o nome de 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, com sede na e domicilio na Rua 
Londrina, 601, Sala 01, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob n.Q. 21.884.449/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°41600645944 
em 08/12/2017, resolve alterar o mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - O objeto social da Ei-
reli passa a ser neste ato: Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio 
varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; Comércio varejista de exaustores e 
suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; Comercio 
Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestica, exceto 
informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de 
áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar condicionado, 
ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista 
de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de materiais de construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavourad; Fabricação de,. 
estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

rJ--L--1UNTA COMERCIAL 
DO PARAM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2018 15:26 SOB N° 20180930567. 
PROTOCOLO: 180930567 DE 14/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800751391. CURE: 41600645944. 
M.GIENL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/03/2018  
r--  www.ampresafacil.pr.gov.br 	 O  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

CLAUSULA SEGUNDA — ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo desta Empresa 
no valor de R$ 93.700,00 (Noventa e Três Mil e Setecentos Reais)), dividido em 93.700 
(Noventa e Três Mil e Setecentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelo titular é elevado pelo titular para 
R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e Quatrocentos Reais), divididos em 95.400 (Noventa e 
Cinco Mil e Quatrocentos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular: 

SOCIO  (%) QUOTAS VALOR 

MARLON GIEHL  
1 

100.00 95.400 95.400,00 

TOTAL 100.00 95.400 95.400,00 

CLAUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA DO FORO — O titular elege o foro de Marechal Candido Rondon - 
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e decidido, lavra data e assinam o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, elaborado em 
única via, para quer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubificadas pelo Ti-
tular, obrigando-Ose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - Pr., 09 de Fevereiro de 2018. 

MARLON GIE L 
CPF: 081.968.609-35 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2018 1526 SOB N° 20180930567. 
PROTOCOLO: 180930567 DE 14/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800751391. NIRE: 41600645944. 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

Folha 2 de 2 

A validade ~te dceunento, ee impnnc. tio^ eujeito à comprova:Mio do nua autenticidade nue reepectivoa portai.. 
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000310 

ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 

PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
Folha 1 de 5 

Pelo presente instrumento do Ato constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO para 

EIRELI 

LUIS DOUGLAS BORSCOI, Brasileiro, casado, Nascido em 30/09/1989, Natural de Ma-
rechal Candido Rondon - PR, Empresário, residente e domiciliado à Rut. Califórnia, 1368, 
Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000 RG n° 8.995.412-6, CPF 
n° 071.388.849-07, LUIS DOUGLAS BORSCOI 07138884907 - ME, com sede e foro à 
Rua de Ligação Califórnia, 1368, Sala, Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, 
CEP: 85.948-000 NIRE n° 41803057788 em 16/02/2015, CNPJ n° 21.884.449/0001-30, 
ora, transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RES-
PONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n° 
10406/2002 CC, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o nome em-

presarial de LUIS DOUGLAS BORSCOI 07138884907 - ME, passa a denominar-se, a partir 

desta data, M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, com sub-rogação 

de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo do empresário 
individual no valor de R$ 1,00 (hum) real passa a constituir o capital da EIRELI que é no va-
lor de R$ 93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais), totalmente integralizado com-
preendendo no valor de 93.700 (Noventa e Três Mil e Setecentos) quotas com valor de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, conforme quadro abaixo: 

SOCIOS  % QUOTAS CAPITAL-R$ 

LUIS DOUGLAS BORSCOI  100.00 93.700 93.700,00 

TOTAL 100.00 93.700 93.700,00 

CLÁUSILA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 

referida EIRELI, com o teor seguinte. 
t. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/12/2017 13:47 SOB N° 41600645944. 
PROTOCOLO: 176513183 DE 24/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704700988. NIRE: 41600645944. 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/12/2017 
www.empre0afacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
00 PARANA  

A validade dosae doounanto, a. Lopra..c. fica sujeito 1 conprovasKo dal sua autenticidade no. respectivo. portai.. 
Informando seus respectivos códigos d. wasificaplo 



ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 

PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ N°: 21.884.44910001-30 
Folha 2 do 5 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

LUIS DOUGLAS BORSCOI, Brasileiro, casado, Nascido em 30/09/1989, Natural de 
Marechal Candido Rondon - PR, Empresário, residente e domiciliado à Rua Califórnia, 1368, 
Loteamento Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, RG n° 8.995.412-6, CPF n° 
071.388.849-07, com registro empresário denominado LUIS DOUGLAS BORSCOI 

UÉ 07138884907 - ME, com sede e foro à Rua de Ligação Califórnia, 1368, Sala, Loteamento 0 — 

Bragadense, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, resolve, constituir uma EMPRESA 
€.) — INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, e que regera mediante as se- — < è- z guinte cláusulas:  
I— .1 
MN= 

4c 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL - A Empresa Individual de Responsabi- J„sz 
lidade Limitada — EIRELI, girará sob o nome empresarial de M.GIEHL COMERCIO DE 

o BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, inicio das atividades em 16/02/2015, CNPJ sob n° 1..io to o. 
21.884.449/0001-30, regida por este Contrato social, pelo Código Civil Lei n° 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA SEDE E DOMICILIO — A sociedade terá sua sede na cidade de Pa-
to Bragado, PR à Rua Londrina, 601, Sala 01, Centro, CEP: 85.948-000, que é domicilio, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de sue titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte 
do território Nacional 

CLÁUSULA TERCEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO - Ingressa como sócio, o Sr. MARLON 
GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, residente e domiciliada na Avenida 
Continental, 621, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira Nacional 
de Habilitação n° 05002724814 e CPF n° 081.968.609-35, assumindo o Ativo e Passivo da 
sucedida, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, conforme dis- 

t, 	põe as cláusulas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da 
sociedade o sócio LUIS DOUGLAS BORSCOI, que possui na sociedade 93.700 (Noventa e 
Três Mil e Setecentos) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor total de R$ 
93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais), que estão sendo adquirida pelo sócio 
remanescente MARLON GIEHL, já denominado. O sócio retirante dá ao sócio 
remanescente plena geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas, declarando este 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/12/2017 13.47 SOB N° 41600645944. 
PROTOCOLO, 176513183 D8 24/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11704700966. DIREI 41600645944. 
M.OZMUL CONWROMO Cal ESMO 11 01.XViÇO0 Min..i 114W 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 08/12/2017 
www.empressfacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 

PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 

conhece a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes da presente alteração. 

CLÁSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social que passa a 
ser: Comercio Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domestica, exceto informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, 
Equipamentos de audio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar con-
dicionado, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista 
de equipamentos para escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e mate-
riais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeropor-
tos; Atividades paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista 
de materiais de construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferra-
gens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavouras; Fabricação de estruturas 
metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações metálicas 
para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de materiais hidráuli-
cos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
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----CLAUSULA SEXTA DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de 
duração da sociedade é indeterminado, e o inicio das operações sociais, para todos os efei-
tos, é a data do registro do instrumento constitutivo em 16/02/2015. É a garantida à conti-
nuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporã-
rio ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situa- 

/ ção. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL- O Capital Social da 
EIRELI na importância de R$ 93.700,00 (Noventa e três Mil e setecentos Reais) no valor de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma, o qual está totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme quadro abaixo: 

L)el 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 

PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ N°: 21.884449/0001-30 

QUOTAS CAPITAL-R$ 
OCIOS  

MARLON GIEHL 100.00 93.700 93.700 00 

TOTAL 100.00 93.700 93.700,00 

CLÁUSULA OITAVA DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR - A responsabilidade do titu-
lar é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁSULA NONA DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL - A administra-

ção da EIRELI caberá ao Titular, MARLON GIEHL, dispensado de caução, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial desta El-
RELI, sendo a responsabilidade do titular limitadu ao capital integralizado. 

Parágrafo Único - Facultam-se ao administrapor, nos limites de seus poderes, constitui 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de manda 
to judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS — O térrno de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com, a apres,ntação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FALECIMEETO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR - Fale-

cendo ou interditado o titular da EIRELI a Empr Isa continuará suas atividades com os her-
deiros, sucessores e o incapaz. Não sendo pw, :piei ou inexistindo interesse destes o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com íise na situação patrimonial da Empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço espec:mente levantado. 

( Parágrafo único - O mesmo procedimento ser it adotado em outros casos em que a EIRELI 

se resolva em relação ao seu titular. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA DE DESEMPE 	- O Administrador declara, sob as 
penas da Lei, que não está impedido nas proibis.des previstas em Lei, e nem condenado ou 
que se encontra sob os efeitos de condenaçãr., que o proíba de exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, o: arn virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar de prev,  ;,oação, peita ou suborno, zoncussão, pe 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EM- 

PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 

culato, ou contra a economia popular, contrâ' o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Artigo 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 
de direito que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — O endereço do titular, constantes do Ato Constitutivo ou de 
sua última alteração será válidos para o encaminhamento de convocações, cartas e avisos 
e etc. relativos a atos societários de seu interesse. Aa responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - O titular fará jus a uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO — O titular elege o foro de Marechal Candido Ron-
don - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e decidido, lavra data e assinam o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, elaborado em 
única via, para quer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubificadas pelo Ti-
tular, obrigando-Ose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pat 	ragado - Pr., 27 de Novembro de 2017. 
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COMER 	 VIÇOS 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

ANEXO II 

MARLON GIE 

CPF: 081.968.60 35 

RG: 10.069.332-1 SESP/PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

.‘,"I.884.449/0001-30 

M GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

R Londrina 601 Sala 01 
Centro 85948-000 Pato Bragado PR 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.ciiehlcomercioC,Motmail.com   

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Proponente: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço: Rua Londrina, 601— Cetro do Município de Pato Bragado - PR. 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 	 FONE/FAX: (45 32821585) 

Credenciamos o Sr. MARLON GIEHL, portador da cédula de identidade sob n2  10.069.332-1 
SESP/PR e CPF/MF sob no 081.968.609-35, a participar do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a 

proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais atos que se 
fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 08 de novembro de 2019. 
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. 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAI BA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada 
Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos r 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 

Selo Digital: ABC1234, 

X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjPb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E 

SERVICOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 

empresa M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado 

a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/11/2019 16:07:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo como Art. 10, 100  e seus §§ 1° e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI ou ao 

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1324873 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/08/2020 10:42:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97721508191035200807-1  

'Legislações Vigentes: 
Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4f13daeff329c8f0f527a1949ac3b75f67ae1e82aad48fc7d4eded2ce6f9cc1dc86c6aae8fa9b9Oac77534c5ea7a2  

e7fb6ef6f9dfa519e46005f6798ac1d240  

i/ 	J• _ .4» 	 nen+ brihgrri1cpmvovante/97721508191035200807 
	 1/1 
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COMERCIQ2É*7BENSÍE/SERVIÇOS 
M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Proponente: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço: Rua Londrina, 601— Cetro do Município de Pato Bragado - PR. 
CNN: 21.884.449/0001-30 	 FONE/FAX: (45 32821585) 

O representante legal da Empresa M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatário sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 
04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 08 de novembro de 2019. 

MARLON GI L 
CPF: 081.968.• .9-35 

RG: 10.069.332-1 SESP/PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

21.884.449/0001-30  

M GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

R Londrina 601 Sala 01 
Centro 85948-000 Pato Bragado PR 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.qiehIcomercioahotmail.com  
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COMER cio EBENs1É SERVIÇOS 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

1- DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão social: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI 
Endereço: Rua Londrina 	n•Q: 601 
Bairro: Centro 
	

CEP: 85.948-000 
Cidade: Pato Bragado 

	
UF: PR 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 
	

lnsc. Est.: 9076835168 
	

lnsc. Mun.: 110019630 
Banco: SICREDI 
	

Agência: 0715 
	

Conta corrente: 45.560-1 
Telefone: 45 32821585 
Contador da empresa: Rafael Siqueira 

	
Telefone: 45 32821305 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Marlon Giehl 
Função: sócio Adminstrador 
Data Nasc.: 27/03/1992 	Est. Civil: sólteiro 
Escolaridade: ensino médio Completo 	RG: 10.069.332-1 SESP/PR 	CPF: 081.968.609-35 
Endereço: Avenida Continental 	 O: 621 	Complemento: fundos 
Bairro: Cento 	 CEP: 85.948-000 
Cidade: Pato Bragado 	 UF: PR 
Telefone: 45 32821585 	 Celular: 45 999793833 Email: m.giehlcomercio@hotmail.com  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 08 de novembro de 2019. 

MARLON GIEH 

CPF: 081.968.609 35 

RG: 10.069.332-1 SESP/PR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 21.884.449/0001-30 

M GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

R Londnna 601 Sala 01 
Centro 85948-000 Pato Bragado PR 

s?' 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.giehlcomercioahotmail.com   



MARLON GIE 
CPF: 081.968.609-35 

RG: 10.069.332-1 SESP/PR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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COMERCIWESEN1gE SERVIÇOS 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

ANEXO VIII 

ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Proponente: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço: Rua Londrina, 601— Cetro do Município de Pato Bragado - PR. 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 	 FONE/FAX: (45 32821585) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.9. 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que 
estou(amos) sob o regime de microempresa, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 08 de novembro de 2019. 

21.884.449/0001-30 

M GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

R londrina 601 Sala 01 
Centro 85948-000 Pato Bragado PR 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.qiehlcomercioahotmail.com   
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ECNEREIAL P 'RANÁ

M  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páctina: 0011 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIREU .ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIp_DAL DE RESPONSABIUDADE LTDA 

Número do Identificação do Registro do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 

Empresas - NIRE (Sede) 	
Ato Constitutivo 

41 6 0064594-4 

Endereço Completo (Logradouro, liP e Complemento, BaIrroíDistito, Município, UF, CEP) 

PI 

, .SEERETARIA, [ 
1111 -   DEPARTAMENTO DE li 

ii 1N i• 

ti tt 

oe. 
	 • 	• I 'S.  

"..§11,,,  

zer;W:2'.--  • <1' 

21.884.44910001-30  1610212015 

Data de Inicio 
de Atividade 

16102/2015 

_BUA LONDRINA, 601-SALA 01, CENTRO, PATO BRAGADO, PR  85.948-000 

Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; 
Objeto 

Comércio varejista de exaustores e suas peças; Serviços do locação de climatizados evaporativos e exaustores; Comercio 
Varejista de Poças e Acessório para aparelhos eletroeletrónicos para uso domes-tica, exceto informática e comunicação; 
Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de 
ar condiciona-do, ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos 

de refrigeração e ventilação 

industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos do ventilação e refrigeração doar; Serviços 
de pintura de 

edificios, Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de equipamentos para 
escritório, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e 

instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Atividades 

paisagIsticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de materiais de construção; Reparação de 
artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviço de poda de árvores para lavouras; 

Fabricação de estruturas metálicas, Obras de urbanização -mas, praças e calçadas; Instalação 
de portas, janelas, tetos, 

divisórias o armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; Comércio varejista 
de tintas e materiais para 

pintura; Serviços de confecção do armações metálicas para a construção; Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.  

; Microempresa ou 	Prazo de Duração 
Enntr1368 de Pequeno Porte 

(Lei rie 1232006) 

.J.,k.$,Iiiroempresa 

Capital: R$ 	95.400,00 	. • • 
(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) .„ .. 	, 

.̀1  • 1  

Capital Integralizado: R$ 	95.480,00 	 i• 1 

(NOVENTA E CINCO MIL E catffirRodgraps REAIS) 
0-3",-W 	• 

Indeterminado 

Titular
Inicio do 	Término do 

tiome/CPF 	
Administrador .....• Mandato 	Mandato 

MARLON GIEHL .--.."--' 	
Sim 	 27/1112017 	XXXXXXXXXX 

ost.ses.609-33 

Ultimo Arquivamento 

Data: 0510312018 

Ato; ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

--Status 	 

,Número: 20180930567 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 20.de setembro de 2019 

101563291.2 

tnhIu 
LEANDRO MARCOS FtAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

	

n) 	ri 	" 
f,,• hi 	•1,• 

1  ií 

g 

fl 

littOd GI1 
Scanned bya;Y5raluie., 



30/10/2019 
	

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/97722009191518030102  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA1BA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIR, 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.GIEHL COMERCIO DE BENS E 
SERVICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/10/2019 17:17:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 
1°, 10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1354098 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/09/2020 15:20:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97722009191518030102-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°  

8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8bfbda695e21cb5205e8f4cb3bad1277e6a1f620bc962ba9f23bd1dc990ed859c86c6aae8fa9b9Oac77534c5ea7a2fe7efd97b4d6f 
038dc45c0136a94cc3Ofe1 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/97722009191518030102 
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M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES 

Proponente: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço: Rua Londrina, 601— Cetro do Município de Pato Bragado - PR. 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 	 FONE/FAX: (45 32821585) 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado 	" 	" - 75O0 RTU• 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

-. 

QTD UNID. 
MARCA/ 
MODELO 

------• --- — - 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

1 

Serviço de recarga de gás R22 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

4 UNI D. M. GIEHL R$ 	162,48 R$ 	649,92 

2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 7.500 BTUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

1 UNID. M. GIEHL R$ 	255,00 R$ 	255,00 

3 

Serviço de Higienização completa 
em aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada 
e 	 recolocaça 
da 	evaporadora 	do 	local 	e 
limpeza do filtro. 

U.,
o

2 	NID. M. GIEHL R$ 	162,40 , R$ 	324,80 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 
do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN ID. M. GIEHL R$ 	99,95 R$ 	199,90 

5 

Cabo 	de 	alimentação 	PP 	2 x 
2
'
5mm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M CONFIO R$ 	7,19 R$ 	143,80 

6 

Serviço de substituição de Cabo 
de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(pôr metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M M. GIEHL R$ 	5,99 R$ 	119,80 

., 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 .E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m iehlcomercio hotmail.co  
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7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, (por metro) 	para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M CONFIO R$ 	5,54 R$ 	110,80 

8 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, (por metro) 	para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M M. GIEHL R$ 	5,74 R$ 	114,80 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	54,59 R$ 	109,18 

10 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	47,38 R$ 	94,76 

11 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UNID. LG R$ 	410,37 R$ 	820,74 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 	Incluso: 	carga 	de 	gás 
refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do 
aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	209,40 R$ 	418,80 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 
7.500 BTUs. 

2 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	183,31 R$ 	366,62 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica 	para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	90,07 R$ 	180,14 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	50,81 R$ 	101,62 



CNPJ: 21.884.449/0001-30 .E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.piehlcomercioahotmail.com   
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16 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	34,85 R$ 	69,70 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação 
de 	 espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M ELUMA R$ 	39,33 R$ 	393,30 

18 

Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

10 M M. GIEHL R$ 	20,49 R$ 	204,90 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	227,30 R$ 	454,60 

20 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2UNID. M. GIEHL R$ 	92,44 R$ 	184,88 

21 
Ventilador da evaporadora para 

aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	223,87 R$ 	447,74 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	97,62 R$ 	195,24 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	306,45 R$ 	612,90 

24 

Serviço de substituição do Motor 
do 	Ventilador da 	evaporadora 
para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	109,13 R$ 	218,26 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo " - 	" - 	 _ 
	(0.-31-51,a.0 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD 

- 

UNID. 

--- -- - - 
MARCA/ 
MODELO 

------- •-- 	--- 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 1 

Serviço de recarga de gás R22 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. Incluso: 
Gás, 	material 	e 
mão de obra. 

39 UNID. M. GIEHL R$ 	149,61 R$ 	5.834,79 

000321 
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2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 9.000BTUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	254,93 R$ 	1.274,65 

3 

Serviço de Higienização completa 
em aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. Incluso: retirada 
e recolocação da evaporadora do 
local e limpeza do filtro. 

39 UNID. M. GIEHL R$ 	173,55 R$ 6.768,45 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 
do Evaporador para aparelho de 

ar condicionado Split 9.000BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

10 UNID. M. GIEHL R$ 	91,17 R$ 	911,70 

s 

Cabo 	de 	alimentação 	PP 	2 x 
2
' 
Smm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

100 M CONFIO R$ 	7,19 R$ 	719,00 

6 

Serviço de substituição de Cabo 
de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

100 M M. GIEHL R$ 	5,99 R$ 	599,00 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100 M CONFIO R$ 	5,56 R$ 	556,00 

a 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

loo im M. GIEHL R$ 	5,73 R$ 	573,00 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

20 UNID. EOS R$ 	44,01 R$ 	880,20 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 

20 UNID. M. GIEHL R$ 	42,86 R$ 	857,20 

J 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 .E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.aiehlcomercioahotmailcom  
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	 9.00OBTUs. 

11 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

10 UNID. LG R$ 	462,03 R$ 4.620,30 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
9.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do 
aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
	 material e mão de obra. 

10 UNID. M. GIEHL R$ 	223,32 R$ 2.233,20 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.000BTUs. 

15 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	189,51 R$ 2.842,65 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica 	para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

15 UNID. M. GIEHL R$ 	90,06 R$ 	1.350,90 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

10 UNID. EOS R$ 	64,45 R$ 	644,50 

16 

Serviço de substituição de Sensor 
de temperatura e degelo para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

10 UNID. M. GIEHL R$ 	34,71 R$ 	347,10 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. Obs: Tubulação 
de 	 espessura 
compatível ao aparelho. 

100 M ELUMA R$ 	39,03 R$ 3.903,00 

18 

Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

100 M M. GIEHL R$ 	20,02 R$ 2.002,00 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

10 UNID. EOS R$ 	230,74 R$ 2.307,40 

20 
Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 

10 UNID. M. GIEHL R$ 	90,41 R$ 	904,10 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 .E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m iehlcomercio hotmaitc m 
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9.00OBTUs. 

21 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

10 UNID. EOS R$ 	221,76 R$ 2.217,60 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

10 UNID. M. GIEHL R$ 	99,41 R$ 	994,10 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UNID. EOS R$ 	336,29 R$ 	3.362,90 

24 

Serviço de substituição do Motor 
do 	Ventilador da 	evaporadora 
para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000 BTUs. 

10 UNID. M. GIEHL R$ 	109,63 R$ 	1.096,30 

TOTAL LOTE 02 R$ 47.800,04 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo " 	" - 12.000 RTIi's- 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

-. 

QTD 

------ 

UNID. 

- • - - 	-----•• 
MARCA/ 
MODELO 

-- -- 

VALOR UNIT VALOR TOTAL , 

3 

1 

Serviço de recarga de gás R22 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	163,18 R$ 	652,72 

2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 12.00013TUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	259,96 R$ 	519,92 

3 

Serviço de Higienização completa 
em aparelho de ar condicionado 
Split 	12.00OBTUs. 	Incluso: 
retirada 	e 	recolocação 	da 
evaporadora do local e limpeza 
do filtro. 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	182,98 R$ 	731,92 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 
do Evaporador para aparelho de 
ar 	condicionado 	Split 
12.000BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	93,39 R$ 	373,56 
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s 

Cabo 	de 	alimentação 	PP 	2 	x 
2
'5mm (por metro) para aparelho 

. de ar condicionado modelo Split 
12.000BTUs. 

40 m CONFIO R$ 	7,15 R$ 	286,00 

6 

Serviço de substituição de Cabo 
de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
12.00013TUs. 

40 M M. GIEHL R$ 	5,98 R$ 	239,20 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 12.000BTUs. 

40 M CONFIO R$ 	5,53 R$ 	221,20 

8 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 12.000BTUs. 

40 M M. GIEHL R$ 	5,73 R$ 	229,20 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. 

4 UNID. EOS R$ 	65,44 R$ 	261,76 

10 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	42,83 R$ 	171,32 

11 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. 

2 UNID. LG R$ 	504,56 R$ 	1.009,12 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do 
aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	234,07 R$ 	468,14 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
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13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. 

3 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	220,93 R$ 	662,79 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. 

3 U. 	 NID. M. GIEHL R$ 	114,57 R$ 	343,71 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	64,61 R$ 	129,22 

16 

Serviço de substituição de Sensor 
de temperatura e degelo para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 12.000BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	39,64 R$ 	79,28 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000BTUs. Obs: Tubulação 
de 	espessura 	compatível 	ao 
	 aparelho. 

20 M ELUMA R$ 	38,47 R$ 	769,40 

18 

Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000BTUs. 

20 M M. GIEHL R$ 	23,15 R$ 	463,00 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
12.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	217,53 R$ 	435,06 

20 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
12.000131-U5. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	98,34 R$ 	196,68 

21 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
12.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	224,57 R$ 	449,14 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
12.000BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	99,07 R$ 	198,14 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	366,07 R$ 	732,14 
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Lote 04 - A arelho de ar-condiciona 	 " 	" - 	 _ 

LOTE ITEM 

- 

DESCRIÇÃO 

.....--.. 

QTD 

•••-•,......• 

UNID. 

,• • •••• 	••• 	•••••••••••••••••• 

MARCA/ 
MODELO 

E.," - .....,. 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 

1 

Serviço de recarga de gás R22 

para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 18.000BTUs. Incluso: 

Gás, material e mão de obra. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	187,80 R$ 	563,40 

2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 

modelo split 18.000BTUs. Incluso: 

material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	263,94 R$ 	527,88 

3 

Serviço de Higienização completa 

em aparelho de ar condicionado 
Split 	18.00OBTUs. 	Incluso: 
retirada 	e 	recolocação 	da 
evaporadora do local e limpeza 
do filtro. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	217,80 R$ 	653,40 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 

do Evaporador para aparelho de 
ar 	condicionado 	Split 
18.000BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	137,68 R$ 	413,04 

5 

Cabo de 	alimentação 	PP 	2 x 
2
'
5mm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 

18.000BTUs. 

30 M CONFIO R$ 	7,16 R$ 	214,80 

6 

Serviço de substituição de Cabo 

de alimentação PP 2 x 2,5mm, 

(por metro) para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

30 M M. GIEHL R$ 	5,98 R$ 	179,40 

TOTAL LOTE 03 R$ 9.847,14 

Serviço de substituição do Motor 

do Ventilador da evaporadora 

para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL 112,26 R$ 224,52 24 
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7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, (por metro) 	para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 18.000BTUs. 

30 M CONFIO R$ 	5,54 R$ 	166,20 

8 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, 	(por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 18.000BTUs. 

30 M M. GIEHL R$ 	5,70 R$ 	171,00 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

3 UNID. EOS R$ 	55,46 R$ 	166,38 

10 

Serviço 	de 	'substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
18.00013TUs. 

3 U. 	 NID. M. GIEHL R$ 	43,41 R$ 	130,23 

11 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

2 UNID. LG R$ 	716,98 R$ 	1.433,96 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
18.00013TUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do 
aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	356,11 R$ 	712,22 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

3 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	256,98 R$ 	770,94 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica 	para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	124,17 R$ 	372,51 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.00013TUs. 

3 UNID. EOS R$ 	67,34 R$ 	202,02 
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16 

Serviço de substituição de Sensor 
de temperatura e degelo para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 18.000BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	39,82 R$ 	119,46 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000BTUs. Obs: Tubulação 
de 	espessura 	compatível 	ao 
aparelho. 

30 M ELUMA R$ 	44,99 R$ 	1.349,70 

18 

Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000BTUs. 

30 M M. GIEHL R$ 	25,91 R$ 	777,30 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
18.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	261,16 R$ 	522,32 

20 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
18.000BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	124,68 R$ 	249,36 

21 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
18.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	242,98 R$ 	485,96 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
18.000BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	103,73 R$ 	207,46 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	389,48 R$ 	778,96 

24 

Serviço de substituição do Motor 
do 	Ventilador 	da 	evaporadora 
para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	130,93 R$ 	261,86 

TOTAL LOTE 04 R$ 11.429,76 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado m 	" 	" - 24.000 BTIJ's- ÕuentAíFrin . 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 
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5 

1 

Serviço de recarga de gás R22 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	209,26 R$ 	627,78 

2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 24.000BTUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

1 UNID. M. GIEHL R$ 	285,26 R$ 	285,26 

3 

Serviço de Higienização completa 
em aparelho de ar condicionado 
Split 	24.00OBTUs. 	Incluso: 
retirada 	e 	recolocação 	da 
evaporadora do local e limpeza 
	 do filtro. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	231,46 R$ 	694,38 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 
do Evaporador para aparelho de 
ar 	condicionado 	Split 
24.000BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	137,46 R$ 	412,38 

s 

Cabo 	de 	alimentação 	PP 	2 x 
2
' 
5mm (por metro) para aparelho 

de ar condicionado modelo Split 
24.000BTUs. 

30 M CONFIO R$ 	7,86 R$ 	235,80 

6 

Serviço de substituição de Cabo 
de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

30 M M. GIEHL R$ 	6,12 R$ 	183,60 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, 	(por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. 

30 M CONFIO R$ 	6,32 R$ 	189,60 

8 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, 	(por metro) 	para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. 

30 M M. GIEHL R$ 	6,06 R$ 	181,80 

\. 
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9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

3 UNID. EOS R$ 	65,32 R$ 	195,96 

10 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
24.00013-Ws. 

3 U. 	 NID. M. GIEHL R$ 	43,64 R$ 	130,92 

11. 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

2 UNID. LG R 	785,15 R$ 	1.570,30 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
24.00013TUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do 
aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	339,73 R$ 	679,46 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

3 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	256,00 R$ 	768,00 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica 	para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	116,10 R$ 	348,30 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. 

3 UNID. EOS R$ 	67,79 R$ 	203,37 

16 

Serviço de substituição de Sensor 
de temperatura e degelo para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	34,34 R$ 	103,02 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000BTUs. Obs: Tubulação 
de 	espessura 	compatível 	ao 
aparelho. 

30 M ELUMA R$ 	46,59 R$ 	1.397,70 

18 
Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 

30 M M. GIEHL R$ 	24,98 R$ 	749,40 
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Split 24.000BTUs. 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
24.00013TUs. 

2 UNID. EOS R$ 	289,14 R$ 	578,28 

20 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
24.000BTUs. 

2UNID. M. GIEHL R$ 	106,78 R$ 	213,56 

21 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
24.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	244,89 R$ 	489,78 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
24.000BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	108,16 R$ 	216,32 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	384,59 R$ 	769,18 

24 

Serviço de substituição do Motor 
do 	Ventilador 	da 	evaporadora 
para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000 BTUs. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	119,63 R$ 	239,26 

TOTAL LOTE 05 R$ 11.463,41 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modelo " 	" - 	 - 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. 
MARCA/ 
MODELO 

__— 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

6 

1 

Serviço de recarga de gás R22 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	257,42 R$ 	1.287,10 

2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 30.000BTUs. Incluso: 
material e mão de obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	297,57 R$ 	595,14 
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3 

Serviço de Higienização completa 
em aparelho de ar condicionado 
Split 	30.00OBTUs. 	Incluso: 
retirada 	e 	recolocação 	da 
evaporadora do local e limpeza 
do filtro. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	251,75 R$ 	1.258,75 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 
do Evaporador para aparelho de 
ar 	condicionado 	Split 
30.000BTUs. Incluso: limpeza de 
dreno. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	155,34 R$ 	776,70 

5 

Cabo de 	alimentação 	PP 	2 	x 
2
'
5mm (por metro) para aparelho 

. 
de ar condicionado modelo Split 
30.000BTUs. 

50 M CONFIO R$ 	8,27 R$ 	413,50 

6 

Serviço de substituição de Cabo 
de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

50 M M. GIEHL R$ 	6,17 R$ 	308,50 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 30.00013TUs. 

50 M CONFIO R$ 	6,14 R$ 	307,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 30.000BTUs. 

50 M M. GIEHL R$ 	6,10 R$ 	305,00 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

5 UNID. EOS R$ 	69,13 R$ 	345,65 

10 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	44,51 R$ 	222,55 

11 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

3 UNID. LG R$ 	1.099,36 R$ 3.298,08 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.diehlcomerciohotmail.com  
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12 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do 
aparelho 	de 	ar 	condicionado, 
material e mão de obra. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	491,33 R$ 	1.473,99 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

5 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	295,50 R$ 	1.477,50 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica 	para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	138,92 R$ 	694,60 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000BTUs. 

5 UNID. EOS R$ 	56,25 R$ 	281,25 

16 

Serviço de substituição de Sensor 
de temperatura e degelo para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 30.000BTUs. 

5 UNID. M. GIEHL R$ 	42,35 R$ 	211,75 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000BTUs. Obs: Tubulação 
de 	espessura 	compatível 	ao 
aparelho. 

50 M ELUMA R$ 	51,21 R$ 	2.560,50 

18 

Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000BTU5. 

50 M M. GIEHL R$ 	26,87 R$ 	1.343,50 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
30.000BTUs. 

3 UNID. EOS R$ 	306,29 R$ 	918,87 

20 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
30.000BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	114,67 R$ 	344,01 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.diehlcomercioahotmailcom 
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21 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
30.000BTUs. 

3 UNID. EOS R$ 	270,05 R$ 	810,15 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 
	 30.000BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	111,30 R$ 	333,90 

23 
Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000BTUs. 

3 UNID. EOS R$ 	397,47 R$ 	1.192,41 

24 

Serviço de substituição do Motor 
do 	Ventilador da 	evaporadora 
para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs. 

3 UNID. M. GIEHL R$ 	130,42 R$ 	391,26 

TOTAL LOTE 06 
R$ 21.151,66 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTUs - Frio - 220V 
Trifásico 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. 
MARCA/

VALOR 
MODELO UNIT VALOR TOTAL 

7 

1 

	 obra. 

Serviço de recarga de gás R22 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso teto 60.000 BTUs. 
Incluso: Gás, material e mão de 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	301,86 R$ 1.207,44 

2 

Serviço 	de 	desinstalação, 
realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Piso teto 60.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UNID. M. GIEHL R$ 	574,89 R$ 	574,89 

3 

Serviço de Higienização completa 
em aparelho de ar condicionado 
Piso teto 60.000 BTUs. Incluso: 
retirada 	e 	recolocação 	da 
evaporadora do local e limpeza 
do filtro. 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	409,29 R$ 	1.637,16 

4 

Serviço de limpeza de serpentina 
do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Piso teto 60.000 
BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UNID. M. GIEHL R$ 	179,64 R$ 	718,56 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: mAiehlcomercio4hotmail.com   
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5 

Cabo 	de 	alimentação 	PP 	2 	x 
2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Piso 
teto 60.000 BTUs. 

40 Ni CONFIO R$ 	10,08 R$ 	403,20 

6 

Serviço de substituição de Cabo 
de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs. 

40 NA Ni. GIEHL R$ 	8,01 R$ 	320,40 

7 

Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 	1,5mm, (por metro) 	para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Piso teto 60.000 BTUs. 

40 NA CONFIO R$ 	7,24 R$ 	289,60 

8 

Serviço de substituição de Cabo 
de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Piso teto 60.000 BTUs. 

40 hil M. GIEHL R$ 	6,67 R$ 	266,80 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs 

2 UNID. EOS R$ 	55,38 R$ 	110,76 

10 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	57,76 R$ 	115,52 

11 
Compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs 

2 UNID. LG R$ 	1.739,15 R$ 3.478,30 

12 

. 

Serviço 	de 	substituição 	de 
compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás 	refrigerante 	completa, 
suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários 	à 	instalação 	e 
funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de 
obra. 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	700,37 R$ 	1.400,74 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-00 

Te!: (45) 3282-1585 e-mail: m.qiehlcomercioahotmail.com  
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13 
Placa Eletrônica para aparelho de 
ar condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs. 

2 UNID. 
CONFORME 
MARCA DO 
APARELHO 

R$ 	312,95 R$ 	625,90 

14 

Serviço de substituição de Placa 
Eletrônica 	para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso teto 
60.000 BTUs 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	139,47 R$ 	278,94 

15 
Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso teto 60.000 BTUs 

2 UNID. EOS R$ 	84,04 R$ 	168,08 

16 

Serviço de substituição de Sensor 
de temperatura e degelo para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Piso teto 60.000 BTUs 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	38,65 R$ 	77,30 

17 

Tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Piso 	teto 	60.000 	BTUs. 	Obs: 
Tubulação 	de 	espessura 
compatível ao aparelho. 

40 M ELUMA R$ 	55,03 R$ 	2.201,20 

18 

Serviço 	de 	substituição 	de 
tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado 
Piso teto 60.000 BTUs. 

40 M M. GIEHL R$ 	30,66 R$ 	1.226,40 

19 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso 
teto 60.000 BTUs. 

2 UNID. EOS R$ 	363,86 R$ 	727,72 

20 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Piso 
teto 60.000 BTUs 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	124,72 R$ 	249,44 

21 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso 
teto 60.000 BTUs 

2 UNID. EOS R$ 	338,30 R$ 	676,60 

22 

Serviço 	de 	substituição 	de 
Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Piso 
teto 60.000 BTUs 

2 UNID. M. GIEHL R$ 	150,96 R$ 	301,92 

23 

Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar 
condicionado 	Piso teto 	60.000 
BTUs 

2 UNID. EOS R$ 	467,85 R$ 	935,70 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: mAiehlcomercioahotmail.com   

 



TOTAL LOTE 07 R$ 18.313,63 

Serviço de substituição do Motor 
do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado 
Piso teto 60.000 BTUs 

24 2 UNID. M. GIEHL 160,53 R$ 	321,06 

4 
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Disposições Complementares sobre as Propostas: 

01 - Os produtos/serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 

edital, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 

03- Concordamos com todas as condições do Edital 

Prazo de validade: A proposta terá validade durante todo o período do registro de preços, 
independentemente de ausência ou especificação diversa. O prazo de validade do registro de preços 

será de 12 (doze) meses, desde que pesquisa prévia de mercado comprovadamente não revele preços 

inferiores àqueles registrados, excetuando-se, por exemplo, liquidações ou promoções. 
Prazo de Garantia: 3 (três) meses, para os serviços e peças 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 08 de novembro de 2019. 

MARLON GIE 

CPF: 081.968.649-35 

RG: 10.069.332-1 SESP/PR 

Sócio ADMINISTRADOR 

21.884.449/0001-30 

M GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI 

Londrona 601 Sala 01 
strt. 85948 000 Pato Bragado pp 

CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 
RUA LONDRINA, 601, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.giehlcomercioahotmailcom  
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IBRASTEMPI  consul IGGREEIKoMECOI  GAidea 

dIN Nicerall 
ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

1 WIYORK" 1 sPrins~ E0 Electrolux 
	

MITSUO 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A Empresa JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.289.362/0001-56, inscrição estadual n° 

020873357-99, com sede na Rua Horizonte, n°531, Loteamento Port III, CEP 85.960-

000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, telefone (45) 3284-2074, 

CREDENCIA o Sr. Marcio Augusto Noé Malafaia, portador da cédula de identidade 

sob no 6.135.295-3 e CPF sob n° 031.969.989-75, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela 

Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de representante legal da empresa, com 

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 

interpor recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon, 07 de Novembro de 2019. 
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E0 Electrolux MITSUO 

MALAFAIA 
3t969.989-75 

G 6.135.295-3 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A Empresa JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.289.362/0001-56, inscrição estadual n° 

020873357-99, com sede na Rua Horizonte, n°531, Loteamento Port III, CEP 85.960-

000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, telefone (45) 3284-2074. 

O representante legal da Empresa ,IDE EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara 

para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon, 07 de Novembro de 2019. 



ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÂO 

EO Electrolux 

03.1.969.989-75 
RG 6.135.295-3 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE 
ASSINATURA DO CONTRATO. 

DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Rua: Horizonte 	 n°: 531 

Loteamento: Port III 	 CEP: 85.960-000 

Cidade: Marechal Cândido de Rondon 	 UF:PR 

CNPJ: .289.362/0001-56 	Insc. Est.: 020873357-99 

Insc. Mun.:16297/2019 

Banco: Sicoob 	 Agência: 4385 	Conta-corrente: 7661-9 

Telefone: (45) 3284-2074 

Contador da empresa: ELI HOFER 	Telefone: (45) 3284-1608 

DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Nome: Marcio Augusto Noé Malafaia 

Função: Gerente 

Data Nasc.:21/08/1979 

Escolaridade: 	 RG: 6.135.295-3 CPF: 031.969.989-75 

Rua: Paraná 	 n°:6885 

Loteamento: Port III 
	

CEP: 85.960-000 

Cidade: Marechal Cândido 
	

UF: PR 
Rondon 
Telefone: (45) 3284-2074 

	
Email: financeiro@marcaleletro.com.br  

Marechal Cândido Rondon, 07 de Novembro de 2019. 
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el Mamai rieE 
ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.289.362/0001-56, inscrição estadual n° 

020873357-99, com sede na Rua Horizonte, n°531, Loteamento Port III, CEP 85.960-

000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, telefone (45) 3284-2074. 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara 

Municipal de Toledo, que estou sob o regime de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon, 07 de Novembro de 2019. 

0,31.969.989-75 
RG 6.135.295-3 
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EO.ETRODONIESTICOS E REFMGEEACÃO 

GGrace NOMECO 	 WIYORIC 
BRASTEMP 

MarechalCândidoRondon,l/ de Outubro de 2019 
ver' aCle. 

GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - 	us irrivro 

iDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

Rua Horizonte, 531 — tateamento Port III - Telefax (45) 
3284-2074  

CNP3 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02  

e-mail: ievmarcal@hotmall.com  financeiro marcaleletro.com.br  

#17 

a 

Marechal Cândido Rondon - PR, 02 de Outubro de 2019. 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular procuração, :IDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, pessoa jurídica de 
ireito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.289.362/0001-56, estabelecida na Rua Horizonte, 531 — 

Loteamento Port lii — Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, com ultima alteração contratual 
Consolidada datada de 31.01.2019. Sob registro na junta comercial do Paraná sob. N° 20190052600, neste ato 
representada por seu Sócio - Administrador Sr. Jeverson Marçal de Araujo, brasileiro, divorciado, empresário. 
residente na Rua Amir Dallavechia 1171 — Vila Gaucha — Marechal Cândido Rondon — PR, portador do CPI: n° 
005.863.449-50 e cédula de identidade n° 6.748.958-6 SSP/PR, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Sr. Marcio Augusto Noé Malafaia ,brasileiro, gerente, portador do CPF: 031.969.989

-75  e cédula de 

identidade n° 6.135.295-3 SESP PR. dando-lhe plenos poderes para, em nome da empresa, assinar contratos, 
dar entrada ou retirada de qualquer documentação, prestar esclarecimentos, formalizar propostas dar lances 
verbais ou escritos, receber intimaeões, interpor recursos, manifestar-se sobre sua desistência, e tratar todos os 
de mais assuntos pertinentes a qualquer modalidade de processos Licitatórios, bem com assinar contratos de 
mobiliário, incluindo Compras Diretas, o Convite, a Tomada de Preços, a Concorrência Publica Nacional e 
Internacional, o Pregão e o Pregão eletrônico, podendo inclusive substabelecer. A presente procuração tem sua 

validade 02.10.2020. 

,....,loon.,Marçal de Araujo 
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tRuJ7hCW0)-JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 	  
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Pregão Presencial n° 004/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 
Av. Willy Barth, 2885 - Centro - Pato Bragado - PR. 
Referente: Licitação Modalidade Pregão Presencial 

ri° 004/2019 PROTOCOLO: 09HrOOmin. 

ABERTURA: 09HrlOmin. 
Proponente: 
Razão Social: JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

HORIZONTE, N° 531 
PORT III 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - Pr 
(45) 3284-2074 
CNPJ: 08.289.362/0001-56 

Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro(a) 
Ilmos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio sua Representante Legal, o Sr. Márcio 
Augusto Noé Malafaia, RG. N° 6.135.295-3 e CPF n° 031.969.989-75, em atendimento ao 
disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme labelail 

/04.Y 
abaixo: 

Aoarelho de ar-condicionado modelo "Split" -7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Ilkil QUANT. 

, 

MEDIDA 

. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. 
[ 

vl.total 

1 4 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

JDE R$ 157,30 R$ 629,20 

2 1 und Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE RS 248,90 R$ 248,90 

3 2 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

JDE 
R$ 157,50,15 RS 315,00 

4 2 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 96,25 	R$ 192,50 

5 20 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

CORFIO R$ 6,99 R$ 139,80 

6 20 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 4,99 	R$ 99,80 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 

7 20 M 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split CORFIO AS 5,40 RS 108,00 

7.500 BTUs. 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
8 20 NA condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 

tk 

5,50 

. 

R$ 110,00 

IDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 — Loteamento Port III - Telefax (45) 3284)1074 

CNP) 08.289.362/0001-56 
e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  

O 
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9 	' 2 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. DUGOLD R$ 	53,50 R$ 	107,00 

10 2 und Serviço de substituição de Capacitar de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	45,90 R$ 	91,80 

11 2 und 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 

BTUs. 
ELGIN R$ 	398,00 R$ 	796,00 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 

instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

JDE R$ 	203,50 R$ 	407,00 

13 2 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 

7.500 BTUs. 
DUGOLD R$ 	179,65 R$ 	'359,30 

14 2 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	88,00 R$ 	176,00 

15 2 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

DUGOLD R$ 	48,80 R$ 	97,60 

16 2 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	34,05 R$ 	68,10 

17 10 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	37,90 R$ 	379,00 

10 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	19,99 R$ 	199,00 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. 

ELGIN R$ 	221,00 R$ 	442,00 

20 2 

• 
und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	89,95 R$ 	179,90 

21 2 und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. ELGIN R$ 	218,88 R$ 	"437,76 

22 2 und Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	95,15 R$ 	190,30 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs, 

ELGIN R$ 	299,24 R$ 	598,48 

24 2 und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

JDE R$ 	105,00 R$ 	210,00 

I 	 VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 	6.582,44 

VALOR TOTAL 

LOTE 01 
	

R$ 6.582,44 (seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 
e-mail: financeiro©marcaleletro.combr 
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ITEM QUANT. MEDIDA 

, 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA ' vi unit. vl.total 

1 39 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

JDE R$ 	145,00 R$ 	5.655,00 

2 5 und Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE R$ 	248,00 R$ 	1.240,00 

3 39 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 
do filtro. 

JDE 
R$ 	170,00 R$ 	6.630,00 

4 10 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 	89,00 R$ 	890,00 

5 100 m 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

CORFIO R$ 	6,95 R$ 	695,00 

6 100 M Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

JDE R$ 	5,65 R$ 	565,00 

100 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 15mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs: 

CORFIO R$ 	5,40 R$ 	540,00 

8 100 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 4x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.0008TUs. 

JDE R$ 	5,50 R$ 	550,00 

9 20 und Capacitor de . aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs DUGOLD RS 	42,90 R$ 	858,00 

10 20 und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

JDE R$ 	42,00 R$ 	840,00 

11 10 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. ELGIN R$ 	450,00 R$ 	4.500,00 

12 10 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

JDE R$ 	217,90 R$ 	2.179,00 

13 15 und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. DUGOLD R$ 	180,00 R$ 	2.700,00 

14 15 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

JDE R$ 	87,50 R$ 	1.312,50 

1 5 10 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

DUGOLD R$ 	62,00 R$ 	620,00  

16 10 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

JDE R$ 	33,90 R$ 	339,00 

100 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTU5. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	38,00 R$ 	3:800,00 

18 100 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

JDE R$ 	19,50 R$ 	1.950,00 

19 10 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

ELGIN R$ 	225,00 RS 	2.250,00 

20 10 und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 

JDE R$ 	87,40 R$ 	874,00 

21 10 und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. ELGIN R$ 	216,50 R$ 	2.165,00 

22 10 und Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTU5. 

JDE R$ 	96,9 R$ 	969,00 

23 10 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

ELGIN R$ 	328,00 R$ 	3.280,00 

24 10 und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

JDE R$ 	107,49 R$ 	1.074,90 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 	45.586,40 

JIM EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 	 irti 

CNP) 08.289.362/0001-56 
e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  

Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 
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VALOR TOTAL LOTE 02 	R$ 45.586,40 (quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) 

LOTE 03 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA  vi unit. vl.total 

1 4 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

JDE R$ 	159,00 R$ 	636,00 

2 2 und Serviço de desinstalaçâo, realocaçâo e instalação de aparelho de ar 

condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE R$ 	253,90 R$ 	507,80 

3 4 und 
Serviço de Higienizaçâo completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

JDE 
R$ 	179,00 R$ 	716,00 

4 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 	91,52 R$ 	366,09 

5 40 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. CORFIO R$ 	7,00 R$ 	280,00 

6 . 	40 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 

12.000 BTUs. 

JDE R$ 	5,65 R$ 	226,00 

7 40 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	5,40 R$ 	216,00 

8 40 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs, 

JDE 
R$ 	5,30 R$ 	212,00 

9 4 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. DUGOLD R$ 	63,90 R$ 	255,60 

10 4 und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

JDE R$ 	40,00 R$ 	160,00 

11 2 und 
Compressor 0e aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. ELGIN RS 	483,00 R$ 	966,00 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

JDE R$ 	225,00 RS 	450,00 

13 3 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. DUGOLD R$ 	216,51 R$ 	_649,53 

3 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

JDE R$ 	111,90 R$ 	335,70 

15 2 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. DUGOLD R$ 	62,90 R$ 	125,80 

16 2 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

JDE R$ 	38,00 R$ 	76,00 

17 20 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	37,00 R$ 	740,00 

18 20 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

JDE R$ 	22,30 R$ 	446,00 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. ELGIN R$ 	212,90 R$ 	425,80 

20 2 und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

JDE R$ 	95,80 R$ 	191,60 

21 2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 

ELGIN R$ 	219,20 R$ 	;438,40 

22 2 und Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

JDE R$ 	97,00 R$ 	194,00 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. ELGIN 	R$ 	357,75 R$ 	715,50 

24 2 und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

JDE 	\R$ 

- 	

109,00 R$ 	218,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 	9.547,83 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 
e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  JA• 
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VALOR TOTAL TOTAL LOTE 03 	R$ 9.547,83 (nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) 

LOTE 04 
	

Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTUs - Quente /Frio - 

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 

1 3 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

JDE R$ 	183,50 R$ 	550,50 

2 2 und Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE R$ 	258,00 R$ 	516,00 
. 

3 3 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

JDE 
R$ 	212,90 R$ 	638,70 

4 3 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 18.00013TUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 	134,50 R$ 	403,50 

5 30 M Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. CORFIO R$ 	7,00 R$ 	210,00 

6 30 M Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	5,75 R$ 	172,50 

30 M Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. CORFIO R$ 	5,30 R$ 	159,00 

8 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

JDE 
R$ 	5,45 R$ 	163,50 

9 3 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. DUGOLD R$ 	54,00 R$ 	162,00 

10 3 und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	42,10 R$ 	.126,30 

11 2 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. ELGIN R$ 	700,00 RS 	1.400,00 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

JDE R$ 	347,00 R$ 	694,00 

13 3 und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. DUGOLD R$ 	250,00 R$ 	750,00 

14 3 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	120,00 R$ 	360,00 

15 3 und Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. DUGOLD R$ 	65,00 R$ 	195,00 

16 3 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	39,00 R$ 	117,00 

30 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado SOR 18.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. COBRESUL R$ 	43,00 

_ 

R$ 	1.290,00 

18 30 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	25,25 R$ 	757,50 

19 2 und Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. ELGIN R$ 	253,00 R$ 	506,00 

20 2 und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	121,00 R$ 	242,00 

21 2 und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. 

, 
ELGIN R$ 	238,00 R$ 	476,00 

22 2 und Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	100,00 R$ 	200,00 

23 2 und Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. ELGIN R$ 	370,00 R$ 	740,00 

24 2 und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

JDE R$ 	127,50 R$ 	255,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 	11.084,50 

.084,50onze mil e Oitenta e quatro reais e cinquenta centavos 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

ChiP3 08.289.362/0001-56 

e-mail: financeiro@marcaleletro.conthr  
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LOTE 05 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 

1 3 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 	. 

JDE R$ 204,90 R$ 614,70 

2 1 und Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 

condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE R$ 276,30 R$ 276,30 
..; 

3 3 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

JDE 
R$ 225,00 R$ 675,00 

4 3 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 133,50 R$ 400,50 

5 30 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

CORFIO R$ 7,7o RS 231,00 

6 30 M Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 

para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

JDE R$ 5,90 R$ 177,00 

7 30 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

CORRO RS 6,15 R$ 184,50 

8 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

JDE 
R$ 5,8 R$ 174,00 

9 3 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs, DUGOLD R$ 60 R$ 180,00 

10 3 und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 

JDE 

JDE 
R$ 41,00 	R$ 123,00 

11 2 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. ELGIN R$ 760,00 R$ 1.520,00 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

JDE 

JDE 

R$ 330,00 R$ 660,00 

13 3 und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. DUGOLD R$ 250,00 R$ 750,00 

14 3 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 

JDE 

JDE 
R$ 110,00 R$ 330,00 

15 3 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. 

DUGOLD R$ 65,00 R$ 195,00 

16 3 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

JDE 

JDE 
R$ 32,00 R$ 96,00 

17 30 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Obsi Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 45,00 	R$ 1.350,00 

18 30 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

JDE 

JDE 
RS 24,00 R$ 720,00 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 

ELGIN R$ 281,00 R$ 562,00 

20 2 und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

JDE R$ 100,00 R$ 200,00 

21 2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 

ELGIN R$ 235,00 R$ 470,00 

22 2 und Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 

JDE R$ 105,00 R$ 210,00 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
24.000 BTUs. 

ELGIN R$ 375,00 R$ 750,00 

24 2 und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

JDE R$ 116,50 R$ 233,00 

VALOR "rarAL LOTE os R$ 11.082,00 (onze mil e oitenta e dois reais) 1 ‘., 	1  

IDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 
financeiro@marcaleletro.com.br  
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r-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

ITEM QUANT. 

. 

MEDIDA 

. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 

1 5 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

JDE RS 250,00 R$ 1.250,00 

2 2 und Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE R$ 290,00 RS 580,00 

3 
- 

5 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

JDE 
R$ 245,00 R$ 1.225,00 

4 5 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 151,00 R$ 755,00 

5 50 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

CORFIO R$ 8,00 R$ 400,00 

6 50 M Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 6,00 R$ 300,00 

7 50 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

CORFIO R$ 6,00 R$ 300,00 

8 50 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

JDE 
R$ 6,00 R$ 300,00 

9 5 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. DUGOLD R$ 67,00 R$ 335,00 

10 5 und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs: 

JDE R$ 42,50 R$ 212,50 

11 3 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. ELGIN R$ 1.075,00 R$ 3.225,00 

12 3 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 

30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

JDE R$ 480,00 R$ 1.440,00 

13 5 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

DUGOLD R$ 288,50 R$ 1.442,50 

14 5 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 135,00 R$ 675,00 

15 5 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

DUGOLD R$ 55,00 R$ 275,00  

16 5 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 40,00 R$ 200,00 

17 50 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 50,00 R$ 2.500,00 

50 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 25,00 R$ 1.250,00 

19 3 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. 

ELGIN R$ 300,00 R$ 900,00 

20 3 und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 105,00 R$ 315,00 

21 3 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. 

ELGIN R$ 263,00 R$ 789,00 

22 3 und Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 108,00 R$ 324,00 

23 3 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. 

ELGIN R$ 388,00 R$ 1.164,00 

24 3 und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

JDE R$ 125,00 R$ 375,00 

1 	
VALOR TOTAL LOTE 06 I R$ 20.532,00 E 

VALOR TOTAL LOTE 06 	R$ 20.532,00 (vinte mil quinhentos e trinta e dois reais) 
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LOTE 07 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTUs - Frio - 220V - Trifásico 

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA 

i' 

I  vi unit. 
1 

vl.total 

1 4 und Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs, Incluso: Gás, material e mão de obra. 

JDE R$ 294,00 R$ 1.176,00 

2 1 und Serviço de desinstalaçâo, realocação e instalação de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

JDE R$ 560,00 R$ 560,00 

3 4 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

JDE 
R$ 400,00 R$ 

,) 
1.600,00 

4 4 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

JDE R$ 175,00 R$ 700,00 

5 40 M 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

CORFIO R$ 9,65 R$ 386,00 

6 40 M Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE RS 7,70 R$ 308,00 

40 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

CORFIO R$ 7,00 R$ 280,00 

8 40 ivi 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE 
R$ 6,45 R$ 258,00 

9 2 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. DUGOLD R$ 53,00 R$ 106,00 

10 2 und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE R$ 55,00 R$ .110,00 

11 2 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso- Teto 60.000 BTUs. ELGIN R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 

Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

JDE R$ 684,00 R$ 1.368,00 

13 2 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

DUGOLD R$ 305,00 R$ 610,00 

14 2 und Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE R$ 135,00 R$ 270,00 

15 2 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

DUGOLD RS 80,00 R$ 160,00  

16 2 und Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE R$ 36,00 R$ 72,00 

_ 

40 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 52,00 R$ 2,080,00 

18 40 M Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE R$ 29,90 R$ 1.196,00 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

ELGIN R$ 355,00 R$ 710,00 

20 2 und Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

JDE R$ 121,00 R$ 242,00 

21 2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

ELGIN R$ 330,00 R$ 660,00 

22 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
JDE R$ 146,00 R$ 292,00 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

ELGIN R$ 456,00 R$ 912,00 

24 2 und 

Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

JDE R$ 155,00 R$ 310,00 

1 	
VALOR TOTAL LOTE 07 1.  R$ 17.766,00 i 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ii 766,00 (dezessete mil setecentos e sessenta e seis reais 
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GUSTtD NOÉ MALAFAIA 

6.135 95-3 CPF: 031.969.989-75 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 122.181,17 (Cento e vinte e dois mil cento e oitenta e um 
reais e dezessete centavos) 

Prazo válidade da proposta de preços: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. 

Prazo de entrega: até 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação por email. 

Prazo de garantia: conforme edital. 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

A remessa de eventuais ordens de compra e demais informações e comunicados poderão ser 

encaminhadas para o e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  

....armações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 

Banco: Sicoob 

Agência: 4385 

Conta: 7661-9 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega 
do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pelo e aceitação de todas as 
condições expressas no edital e anexos. 

Atenciosamente, 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 — loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 
e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br  
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ELLWANGER & CIA LTDA 

CNPJ/MF No: 09.138.212/0001-04 
NIRE: 41206039259 

folha: 1 de 8 

Os abaixo identificados e qualificados: 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural 
de Cascavel-PR, separado judicialmente, nascido em 25/06/1976, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, portador da 
carteira de identidade civil n° 6.321.741-7/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, 
CEP: 85.948-000. 

DJENNIFER VANESSA HOFFMANN, brasileira, menor impúbere, 
natural de Marechal Candido Rondon-PR, solteiro, nascido em 09/12/2004, empresária, 
inscrito no CPF/MF sob 090.211.989-32, portador da carteira de identidade civil n° 
14.240.889-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, 
Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, representada pela sua mãe KELI ALEXANDRA 
ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural de Cascavel-PR, separada judicialmente, 
nascido em 25/06/1976, de maior, empresária, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, 
portador da carteira de identidade civil n° 6.321.741-7/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
nome de ELLWANGER & CIA LTDA, e têm sede e domicílio na Rua Guaratuba, 676, 

sala 02 Bairro Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000; inscrita no CNPJ/MF sob n2 
09.138.212/0001-04, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41206039259 em 
08/10/2007, e sua ultima alteração em 12/06/2017 sob n°20173772544, resolvem alterar 

contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Rua Guaratuba, 676, sala 02 Bairro Centro, Pato Bragado - 
PR, CEP: 85948-000; fica alterado para Avenida Continental, 1349, sala, Fundos, 
Centro, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa 
a partir desta data á ter o seguinte objeto: Comércio em empreendimentos atacadista de 
Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônico; Comercio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; 
Comercio varejista de peças, acessórios e baterias para veículos automotores: Comercio 
varejista, instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, câmaras e 
cerca elétricas; Comercio varejista de moveis para escritórios e seus acessórios; 
Comercio varejista de materiais para construção; Comercio varejista de mercadorias 
com predominância de produtos alimentícios; Comercio varejista de gás, mercearia e 

-V- 1E~ 011 
lUntiA COMERCIAL 

DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2019 17:44 SOB N. 20190916664. 
PROTOCOLO: 190916664 DE 26/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900967831. RIRE: 41206039259. 
ELLWANGER E CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 28/02/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respecti 	portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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armazém; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Comercio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática; Comercio varejista, reparação 
e manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de 
equipamentos periféricos; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e 
esportivos; Empreendimentos em fabricação de esquadrias e estruturas metálicas; 
Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras; Comercio varejista, instalação e 
manutenção de cortinas, persianas, divisórias, vidros, espelhos, vitrais e molduras; 
Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; Serviços de pintura em edifícios; 
Comercio varejista, instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar 
condicionado, ventilação e refrigeração; Comercio varejista, reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Fabricação, instalação e reforma de moveis, esquadrias, 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos com predominância em madeira; 
Atividades de sonorização e de iluminação; Comercio varejista de lubrificantes; 
Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borracharia para 
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios; Serviços de Lanternagem ou 
funilaria, pintura e polimentos de veículos automotores; Comercio varejista, instalações e 
manutenções elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de Conservação 
e Manutenção do sistema de iluminação pública; Comércio varejista de produtos 
saneamentos domissanitários; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista 
de embarcações, peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e 
camping; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; Fabricação de equipamentos de informática; Comercio varejista, 
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio 
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, 
peças e acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos 
automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento 
de segurança; Serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e 
demarcação de quadros de extintores e serviços de instalação de extintores; Serviços de 
operação e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e 
pessoas para uso de obras; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema 
de segurança eletrônico; Atividade de vigilância e segurança privada; Estacionamento 
de veículos; Montagem e desmontagem de outras estruturas temporárias, Limpeza de 
prédios, ruas, calçadas e domicilios; Preparação de canteiros, corte de gramas e 
limpeza de terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de material para uso 
publicitário; Coleta de resíduos no perigosos; Obras de acabamentos em gessos e 
estuque. Imunização e controle de pragas urbanas; Atividade paisagística; Comercio 
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varejista semente, flores, plantas e gramas; Comercio varejista de equipamentos 
musicais e seus acessórios; Comercio varejista de ferro e aço; Comercio atacadista de 
outros produtos químicos e petroquímicos; Comercio atacadista de animais vivos; Outras 
atividades associativas profissionais Fabricação de artefatos de cimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ELLWANGER E CIA LTDA 
CNPJ/MF: 09.138.212/0001-04 

NIRE: 41206039259 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural 
de Cascavel-PR, separado judicialmente, nascido em 25/06/1976, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, portador da 
carteira de identidade civil n°  6.321.741-7/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, 
CEP: 85.948-000. 

DJENNIFER VANESSA HOFFMANN, brasileira, menor impúbere, 
natural de Marechal Candido Rondon-PR, solteiro, nascido em 09/12/2004, empresária, 
inscrito no CPF/MF sob 090.211.989-32, portador da carteira de identidade civil n° 
14.240.889-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, 
Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, representada pela sua mãe KELI ALEXANDRA 
ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural de Cascavel-PR, separada judicialmente, 
nascido em 25/06/1976, de maior, empresária, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, 
portador da carteira de identidade civil n° 6.321.741-7/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de ELLWANGER E CIA LTDA e têm sede e domicilio na 
Avenida Continental, 1349, sala, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 21/09/2007 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a partir desta data á ter 
o seguinte objeto: Comércio em empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos eletroeletrônico; Comercio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de peças, 
acessórios e baterias para veículos automotores; Comercio varejista, instalação e 
manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, câmaras e cerca elétricas; 
Comercio varejista de moveis para escritórios e seus acessórios; Comercio varejista de 
materiais para construção; Comercio varejista de mercadorias com predominância de 
produtos alimentícios; Comercio varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
ferramentas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Recarga de 
cartuchos para equipamentos de Informática; Comercio varejista, reparação e 
manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de 
equipamentos periféricos; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e 
esportivos; Empreendimentos em fabricação de esquadrias e estruturas metálicas; 
Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras; Comercio varejista, instalação e 
manutenção de cortinas, persianas, divisórias, vidros, espelhos, vitrais e molduras; 
Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; Serviços de pintura em edifícios; 
Comercio varejista, instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar 
condicionado, ventilação e refrigeração; Comercio varejista, reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Fabricação, instalação e reforma de moveis, esquadrias, 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos com predominância em madeira; 
Atividades de sonorização e de iluminação; Comercio varejista de lubrificantes; 
Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borracharia para 
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios; Serviços de Lanternagem ou 
funilaria, pintura e polimentos de veículos automotores; Comercio varejista, instalações e 
manutenções elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de Conservação 
e Manutenção do sistema de iluminação pública; Comércio varejista de produtos 
saneamentos domissanitários; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista 
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de embarcações, peças e acessórios; Comercio varejista de artigos de caça pesca e 
camping; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; Fabricação de equipamentos de informática; Comercio varejista, 
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio 
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, 
peças e acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos 
automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento 
de segurança; Serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e 
demarcação de quadros de extintores e serviços de instalação de extintores; Serviços de 
operação e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e 
pessoas para uso de obras; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema 
de segurança eletrônico; Atividade de vigilância e segurança privada; Estacionamento 
de veículos; Montagem e desmontagem de outras estruturas temporárias, Limpeza de 
prédios, ruas, calçadas e domicílios; Preparação de canteiros, corte de gramas e 
limpeza de terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de material para uso 
publicitário; Coleta de resíduos no perigosos; Obras de acabamentos em gessos e 
estuque. Imunização e controle de pragas urbanas; Atividade paisagística; Comercio 
varejista semente, flores, plantas e gramas; Comercio varejista de equipamentos 
musicais e seus acessórios; Comercio varejista de ferro e aço; Comercio atacadista de 
outros produtos químicos e petroquímicos; Comercio atacadista de animais vivos; Outras 
atividades associativas profissionais Fabricação de artefatos de cimento. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais), divididos em 80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, 
pelos sócios e distribuídos da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTA VALOR 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 99,00 79.200 79.200,00 
DJENNIFER VANESSA HOFFMANN 1,00 800 800,00 
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a KELI ALEXANDRA 
ELLWANGER HOFFMANN, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
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Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado económico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Candido Rondon 
- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado — PR 25 de Fevereiro de 2019. 

• 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER 	DJENNIFER VANESSA HOFFMANN 
HOFFMANN 	 CPF: 090.211.989-32 

CPF: 886.469.049-20 	 representada pela sua mãe NELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMA. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2019 17,44 SOB N. 20190916664. 
PROTOCOLO, 190916664 DE 26/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÂO: 
11900967831. RIRE: 41206039259. 
ELLWANGER E CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 28/02/2019 
www.empreeafacil.pr.gov.br  

~Ten. JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ'  

A validade deste documento, ao impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



03'3364 
"er & (-• . 	 ELLWANGER E CIA LTDA. 

Av. Continental, 1349- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99916-4630 

UI 	 : 09.138.212/0001-04 —CAD/ICMS: 90421222-94 - I.M.4026661-0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Pregão Presencial n2004/2019 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ELLWANGER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ N2: 09.138.212/0001-04, Inscrição Estadual n2: 

90421222-94, Inscrição Municipal n2: 4026661-0, por intermédio de sua Sócia Proprietária, Sra. Keli 

Alexandra Ellwanger Hoffmann, portadora do documento de identidade RG. n.2  6.321.741-7, emitindo 

pela SSP/PR, e do CPF n.2  886.469.049-20, credenciamos o Sr.GLEISSON EDUADO BUENO KUTCHMA, 

portador da cédula de identidade sob n2  13.274.579-0 e CPF/MF sob n2  094.559.039-38, a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n2,04/2019, instaurado pela Câmara 

Municipal de Toledo, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a 

empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários. 

Pato Bragado, 07/11/2019 

ELLWANGER E CIA 	Assinado de forma digital por 

LTDA:091382120001 
ELLWANGER E CIA 
LTDA:09138212000104 

04 	 Dados: 2019.11.07 21:27:36 -0300' 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG n°: 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 
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FONE: (45)99916-4630 — Avenida Continental, 1349— Pato Bragado — Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  
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https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprova0te/99140401191...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httpl/www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para lba, em virtude de Lei, etc.,. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°  003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do Site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http://corregedoria.fipb  jus.bdselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELLWANGER E CIA LTDA tinha posse de um documento 
com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa ELLWANGER E CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2019 1031:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°  e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa ELLWANGER E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigÉaLazevedobastos  not br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração) 1144672 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 04/01/2020 10:20:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 99140401191001260894-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Prosinõria n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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qer <gc c . 	 ELLWANGER E CIA LTDA. 	 003367 
'ç 	 10 	 Av. Continental, 1349 - Centro — CEP: 85.948-000  

‘te• 
Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99916-4630 

14 	
.1: 09.138.212/0001-04— CAD/1CMS: 90421222-94 - I.M.4026661-0 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Pregão Presencial n° 004/2019 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ELLWANGER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ N2: 09.138.212/0001-

04, Inscrição Estadual n°: 90421222-94, Inscrição Municipal n2: 4026661-0, por intermédio de seu representante 

legal, a Sra. Keli Alexandra Ellwanger Hoffmann, portadora do documento de identidade RG. n.° 6.321.741-7, 

emitindo pela SSP/PR, e do CPF n.° 886.469.049-20, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 07/11/2019 

ELLWANGER E CIA 	Assinado de forma digital por 

LTDA:091382120001' 
ELTL LDWA ,A0N9 IG3E8R2  Ei2ColA 

00104 

04 	 Dados: 2019.11.07 21:27:48 -0300' 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG nç-': 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF n°: 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

FONE: (45)99916-4630 — Avenida Continental, 1349— Pato Bragado — Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  
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Av. Continental, 1349 - Centro — CEP: 85.948-000 

er 	Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99916-4630 
J: 09.138.212/0001-04 — CAD/ICMS: 90421222-94 - I.M.4026661-0 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Pregão Presencial n2  004/2019 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 

CONTRATO.  

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: ELLWANGER E CIA LTDA 
Endereço: Avenida Continental, 1349 
Bairro: Centro 	 CEP: 85.948-000 
Cidade: Pato Bragado 	 Estado: Paraná 
CNPJ n°: 09.138.212/0001-04 
Inscrição Estadual n°: 90421222-94 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°: 4026661-0 
Banco: (748) Sicredi 	 Agência: 0715 	Conta-corrente: 82777-0 

N° do telefone: (45)99916-4630 
Contadro da Empresa: RAFAEL SIQUEIRA 	 Telefone: (45)3282-1305 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Keli Alexandra Ellwanger Hoffmann 
Função: Sócia Proprietária 
Data Nasc: 25/06/1976 	 Estado Civil: Separada Judicialmente 

Escolaridade: ensino médio completo 
RG n°: 6.321.741-7 	 Órgão emissor: SSP/PR 
CPF n°: 886.469.049-20 
Endereço: Avenida continental 	n° 1349 	Bairro: Centro 

Cidade: Pato Bragado 	 CEP: 85.948-00 

Telefone: (45)99916-4630 
E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PATO BRAGADO, 07/11/2019 

ELLWANGER E CIA Assinado de forma digital por 
ELLWANGER E CIA 

LTDA:09138212000 17DA:09138212000104 

104 	
Dados: 2019.11.07 21:28:50 
-0300' 1. 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG n2: 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF n2: 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 
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ELLWANGER E CIA LTDA. 
Av. Continental, 1349- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99916-4630 

PJ: 09.138.212/0001-04 — CAD/ICMS: 90421222-94 - I.M.4026661-0 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  
PORTE (Lei Complementar 123/2006)  

A empresa ELLWANGER E CIA LTDA inscrita no CNPJ n.2  09.138.212/0001-04, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. Keli Alexandra Ellwanger hoffmann, portador do documento de identificação RG n2: 

6.321.741-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2: 886.469.049-20, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32  da Lei Complementar n2. 123, de 14/12/2006; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32  da Lei Complementar n2. 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do artigo 32  da Lei 

Complementar n9. 123, de 14 de'clezembro de 2006. 

Pato Bragado, quinta-feira, 17 de outubro de 2019 

RAFAEL 
SIQUEIRA:072610 
78913 

Assinado de forma digital por 
RAFAEL SIQUEIRA:07261078913 
Dados: 2019.10.17 17:13:12 -0360' 

RAFAEL SIQUEIRA 

CPF N° 072.610.789-13 

CRC PR 075490/0-3 

FUNÇÃO: CONTADOR 

ELLWANGER E CIA 
Assinado de forma digital 
por ELLWANGER E CIA 

LTDA:0913821200 LTDA:09138212000104 

0104 	 Dados:2019.10.18 
00:30:04 -0300' 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG n2: 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF n2: 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

FONE: (45)99916-4630 — Avenida Continental, 1349— Pato Bragado — Pr - CEP 85.948-000 

elIwangerecIaItda@hotmall.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Pregão Presencial n° 004/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS  
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Centro - Pato Bragado - PR. 

Referente: Licitação Modalidade 
Pregão Presencial n° 004/2019 
PROTOCOLO: 09HrOOmin. 

ABERTURA: 09HrlOmin. 

Proponente: 

.ão Social: ELLWANGER E CIA LTDA 

Endereço: Avenida Continental, 1349 - Centro - PATO BRAGADO - PR 

Telefone: (45)99916-4630 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

CNPJ: 09.138.212/0001-04 

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeiro(a) 

Ilmos:(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar através desta, por intermédio sua Representante Legal, a Sra. Keli 

Alexandra Ellwanger Hoffmann, portador do RG n°: 6.321.741-7 do CPF n°: 886.469.049-20, em 

atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, 

conforme tabela abaixo: 
LOTE 01 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 
r 
. 	_..1\4 QUANT MEDIDA 

. 
DESCRIÇÃO .DETALHADA DO OBJETO 	• 

, 

. 
MARCA vi unit. vl.total 

1 4 und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	159,23 R$ 	636,92 

2 1 und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	249,90 R$ 	249,90 

3 2 und 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	159,15 R$ 	318,30 

4 2 und 
Serviço de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 	Evaporador 	para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	97,96 R$ 	195,91 

5 20 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

CORFIO R$ 	7,05 R$ 	140,92 

6 20 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA  
R$ 	

5,88 R$ 	117,50 

ELLWANGER E 

CIA 
LTDA:09138212 

000104 

Assina _de forma 
digital por ELLWANGER 

E CIA 
LTDA:09138212000104 
Dados: 2019.11.07 
22:59:50 -0300' 

1 
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7 20 M 

Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 

1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

CORFIO R$ 	5,43 R$ 	108,58 

8 20 M 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	5,63 R$ 	112,50 

9 2 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. DUGOND R$ 	53,50 R$ 	107,00 

10 2 und 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	46,44 R$ 	.92,87 

11 2 und 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

ELGIN R$ 	402,17 R$ 	804,34 

12 2 und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado 	modelo Split 7.500 BTUs. 	Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários á 
instalação 	e 	funcionamento 	do 	aparelho 	de 	ar 	condicionado, 

material e mão de obra. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	205,21 R$ 	410,42 

2 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

DUGOND R$ 	179,65 R$ 	359,30 

14 2 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 

modelo Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	88,27 R$ 	176,55 

15 2 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 

7.500 BTUs. 
DUGOND R$ 	49,80 R$ 	99,60 

16 2 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	

34,16 R$ 	68,32 

17 10 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	38,55 R$ 	385,48 

18 10 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 

ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	
20,09 R$ 	200,85 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 

BTUs. 
WEG R$ 	222,75 R$ 	445,51 

20 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	90,59 R$ 	181,18 

21 2 und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. WEG R$ 	219,39 R$ 	438,79 

22 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	95,67 R$ 	191,34 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

7.500 BTUs. 
WEG R$ 	300,33 R$ 	600,65 

'4 2 und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	
106,95 R$ 	213,89 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 	6.656,63 

VALOR TOTAL LOTE 01 	R$ 6.656,63 seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos 

-- . - 

ITEM QUANT MEDIDA 

. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 

1 39 und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	

146,62 R$ 	5.718,09 

2 5 und 	
• 

Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 9.00OBTUs. Incluso: material e mão de obra. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	
249,84 R$ 	1.249,18 

3 39 und 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 
9.0008TUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza 

do filtro. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	170,08 R$ 	6.633,08 

ik 

ELLWANGER E Assinado de forma 

/ 	CIA 	
digital por ELLWANIGER 
E CIA 

LTDA:0913821 
LTDA09138212000104 
Dados2019.11.07 

2000104 	2300:11-0300' 

Anarelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs - Quente/Frio - 220 

Jd 	 Pag.2 FONE: (45)99916-4630 - Avenida Continental, 1349- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 
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ELLWANGER E CIA LTDA. 

Av. Continental, 1349 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99916-4630 

CNPJ: 09.138.212/0001-04 - CAD/ICMS: 90421222-94 - I.M.4026661-0 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

009372 

4 10 und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	89,35 R$ 	893,52 

5 100 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

CORFIO R$ 	7,05 R$ 	704,62 

6 100 Ni 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,88 R$ 	587,51 

7 100 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

CORFIO R$ 	5,45 R$ 	545,37 

8 100 M 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 4x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.000BR/s. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,62 R$ 	561,54 

9 20 und Capacitor de . aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs DUGOND R$ 	43,13 R$ 	862,69 

10 20 und 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 9.000BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
12$ 	42,00 R$ 	840,06 

11 10 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.0008111s. ELGIN R$ 	452,79 R$ 	4.527,94 

12 10 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	218,86 135 	2.188,59 

13 15 und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. DUGOND R$ 	185,72 R$ 	2.785,87 

14 15 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	88,26 R$ 	1.323,88 

15 - 	10 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 

9.00OBTUs. 
DUGOND R$ 	63,17 R$ 	631,66 

16 10 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	34,02 R$ 	340,16 

17 100 M 
Tubulação de cobre (por metro) 	para aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	38,25 R$ 	3.824,94 

18 100 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 9.000BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
13$ 	19,62 R$ 	1.961,96 

19 10 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

WEG R$ 	226,13 R$ 	2.261,30 

20 10 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	88,61 R$ 	886,07 

21 10 und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. WEG R$ 	217,32 RS 	2.173,25 

22 10 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	97,43 R$ 	974,31 

"3 10 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

WEG R$ 	329,57 12$ 	3.295,69 

24 10 und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	107,44 R$ 	1.074,37 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 	46.845,65 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 46.845,65 quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos 

LOTE 03 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 

1 4 und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	159,92 R$ 	639,67 

2 2 und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo spllt 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	254,77 R$ 	309,53 

ELLWANGER 
1 /4  E CIA 

LTDA:091382 
12000104 

Assinado de forma 
digital por ELLWANGEII  
E CIA 
LTDA:09138212000104 
Dados:2019.11.07 
23:00:22 -0300' 

FONE: (45)99916-4630 - Avenida Continental, 1349 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 
E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  
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und 3 1 R$ 	184,04 
ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	552,18 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 

BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 
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3 4 und 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	179,32 R$ 	717,28 

4 4 und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	91,52 R$ 	366,09 

5 40 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	7,01 R$ 	280,28 

6 40 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000I3TUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,86 R$ 	234,42 

7 40 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	5,42 R$ 	216,97 

8 40 M 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,62 R$ 	224,81 

• 

9 4 und Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. DUGOND R$ 	64,14 R$ 	256,54 

10 4 und 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$ 	
41,98 R$ 	167,91 

11 2 und 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs 

ELGIN R$ 	494,47 R$ 	988,95 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$ 	
229,39 R$ 	458,78 

13 3 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

DUGOND R$ 	216,51 R$ 	649,53 

14 3 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$ 	
112,28 R$ 	336,85 

15 2 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

DUGOND R$ 	63,32 R$ 	126,65 

16 2 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$ 	
38,85 R$ 	77,70 

17 20 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	37,71 R$ 	754,11 

18 20 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 
E CIA 

R$ 	
22,69 R$ 	453,84 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 
WEG R$ 	213,18 R$ 	426,37 

20 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$ 	
96,37 R$ 	192,75 

21 2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 

BTUs. 
WEG R$ 	220,08 R$ 	440,16 

2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	97,09 R$ 	194,19 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 

WEG R$ 	358,75 R$ 	717,51 

24 2 und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$ 	
110,01 R$ 	220,03 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 	9.650,91 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 9.650,91 nove mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e um centavos 

LOTE 04 	A arelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 
• 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 
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000374 

2 2 und 
Serviço 	de 	desinstalaçâo, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 18.006 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	258,66 R$ 	517,32 

3 3 und 

Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	213,44 R$ 	640,33 

4 3 und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador 	para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	134,93 R$ 	404,78 

5 30 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	7,02 R$ 	210,50 

6 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,87 R$ 	175,96 

7 30 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	5,43 R$ 	162,88 

8 30 M 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 

condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo SOlit 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,59 R$ 	167,58 

9 3 und Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. DUGOND R$ 	54,35 R$ 	163,05 

10 3 und 
Serviço de substituição de Capacitar de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	42,54 R$ 	127,63 

..1 2 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. ELGIN RS 	702,64 R$ 	1.405,28 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 
demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	348,99 R$ 	697,98 

• 

13 3 und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. DUGOND R$ 	251,84 R$ 	755,52 

14 3 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho doar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	121,69 RS 	365,07 

15 3 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

DUGOND R$ 	65,99 R$ 	197,98 

16 3 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	39,02 R$ 	117,07 

17 30 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

COBRESUL R$ 	44,09 R$ 	1.322,71 

18 30 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R5 	25,40 R$ 	761,90 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. 

WEG R$ 	255,94 R$ 	511,87 

20 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	122,19 R$ 	244,37 

2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho doar condicionado Split 18.000 
BTUs. 

WEG R$ 	238,12 R$ 	476,24 

22 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho doar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	101,66 R$ 	203,31 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

18.000 BTUs. 
WEG R$ 	381,69 R$ 	763,38 

24 2 und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	128,31 R$ 	256,62 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 	11.201,47 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 11.201,47 onze mil, duzentos e um reais e quarenta e sete centavos 

e ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTUs - Quente/Frio - 220V . . 
V ‘ 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 
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1 3 und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
24.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 205,07 R$ 615,22 

2 1 und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 

condicionado modelo split 24.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 
ELLWANGER 

E CIA 
R$ , 	279,55 R$ 279,55 

3 3 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 
filtro. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 226,83 RS 680,49 

4 3 und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 134,71 R$ 404,13 

5 30 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 
CORFIO R$ 7,70 R$ 231,08 

6 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 

para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 6,00 R$ 179,93 

7 30 to 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

CORFIO R$ 6,19 R$ 185,81 

8 30 M 

Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo de 	Interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Solit 24.000 BTUs, 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 5,94 R$ 178,31 

Q 3 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. DUGOND R$ 64,02 R$ 192,06 

3 und 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 42,77 R$ 128,32 

11 2 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. ELGIN R$ 769,45 R$ 1.538,89 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 24.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e 

demais acessórios necessários á instalação e funcionamento do aparelho de 

ar condicionado, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
12$ 332,94 R$ 665,87 

13 3 und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. DUGOND R$ 250,88 R$ 752,65 

14 3 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 

Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 113,78 R$ 341,35 

15 3 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 

24.000 BTUs. 
DUGOND R$ 66,43 R$ 199,30 

16 3 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 

condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 33,66 R$ 100,97 

17 30 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 
COBRESUL R$ 45,66 R$ 1.369,89 

18 30 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 24,49 R$ 734,56 

19 
- 

2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 
BTUs. 

WEG R$ 283,36 R$ 566,71 

2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 104,65 R$ 209,30 

21 2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 24.000 

BTUs. 
WEG R$ 239,99 R$ 479,98 

22 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 106,00 R$ 212,00 

23 2 . 	und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 

24.000 BTUs. 
WEG R$ 376,90 R$ 753,80 

24 2 und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 

de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 

R$  
117,24 R$ 234,48 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 11.24,69 

VALOR TOTAL LOTE os R$ 11.234,69 onze mil, duzentos e trinta e cgiatro reais e sessenta e nove centavos 

LOTE 06 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 30.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 
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ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unit. vi.total 

1 5 und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	252,27 R$ 	1.261,36 

2 2 und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo split 30.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	291,62 R$ 	583,25 

3 5 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 30.000 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	246,72 RS 	1.233,60 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do 

filtro. 

4 5 und Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	152,23 RS 	761,17 

5 50 m 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para aparelho d e ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. CORFIO R$ 	8,11 R$ 	405,48 

6 50 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	6,05 R$ 	302,33 

7 50 M 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2.5mm, (por 
metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. CORFIO R$ 	6,02 R$ 	300,86 

. 50 M 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	5,98 R$ 	299,15 

9 5 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. DUGOND RS 	67,75 R$ 	338,76 

10 5 und 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	43,62 R$ 	218,12 

11 3 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. ELGIN R$ 	1.077,37 R$ 	3.232,12 

12 3 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais 
acessórios necessários à Instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	481,50 R$ 	1.444,51 

13 5 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. DUGOND R$ 	289,59 R$ 	1.447,97 

14 5 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	136,14 R$ 	680,71 

15 5 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. DUGOND R$ 	55,13 R$ 	275,63 

16 5 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	41,51 R$ 	207,54 

17 

_ 

50 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. COBRESUL R$ 	50,19 R$ 	2.509,54 

50 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro). para aparelho de 
ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	26,34 R$ 	1.316,88 

19 3 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. WEG R$ 	300,17 R$ 	900,51 

20 3 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	112,38 RS 	337,13 

21 3 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 30.000 
BTUs. WEG R$ 	264,65 R$ 	793,96 

22 3 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	109,08 R$ 	327,24 

23 3 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. WEG R$ 	389,52 R$ 	1.168,56 

24 3 
... 

und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	127,82 R$ 	383,45 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 	20.729,80 

vAloR ToTAL LOTE 06 R$ 20.729,80 vinte mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos 

FONE: (45)99916-4630 - Avenida Continental, 1349- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmall.com  
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LOTE 07 	Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - Trifásico 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vi unit. vl.total 

1 4 und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	295,83 R$ 	1.183,31 

2 1 und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	563,39 R$ 	563,39 

3 4 und 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	401,11 R$ 	1.604,44 

4 4 und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	176,05 R$ 	704,21 

5 40 M 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	9,88 R$ 	395,14 

6 40 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	7,85 R$ 	313,99 

40 M 
Cabo de Interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

CORFIO R$ 	7,10 R$ 	283,81 

8 40 
- 

M 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	6,54 R$ 	261,66 

9 2 und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. DUGOND R$ 	54,28 R$ 	108,55 

10 2 und 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	56,61 R$ 	113,22 

11 2 und Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Piso- Teto 60.000 BTUs. ELGIN R$ 	1.704,37 R$ 	3.408,73 

12 2 und 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes 
e demais acessórios necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	686,36 R$ 	1.372,73 

13 2 und 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

DUGOND R$ 	306,70 R$ 	613,39 

14 2 und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	136,69 R$ 	273,37 

15 2 und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso-
Teto 60.000 BTUs. 

DUGOND R$ 	82,36 R$ 	164,73 

16 
- 

2 und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	37,88 R$ 	, 75,76 

40 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

. 

COBRESUL R$ 	53,93 R$ 	2.157,37 

18 40 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	30,05 R$ 	1.202,07 

19 2 und 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

WEG R$ 	356,58 R$ 	713,17 

20 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	122,23 R$ 	244,46 

21 2 und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

WEG R$ 	331,54 R$ 	663,08 

22 2 und 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	147,94 R$ 	295,88 

23 2 und 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

WEG R$ 	458,49 R$ 	916,99 

24 2 und 

Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 

condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

ELLWANGER 

E CIA 
R$ 	157,32 R$ 	314,64 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 	17.948 

ELLWANGE Assin do de forma 
digita por 

R E CIA 	ELLWANGER E CIA 
ITDA091382120001 

LTDA:09138 04 

212000104 
203%1 o„51: 72%139:001 1:0 7 

FONE: (45)99916-4630 -Avenida Continental, 1349 - Pato Bragado - Pr 	9. 8-000 

E-mail:ellwangerecialtda@hotmail.com  Pag.8 
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VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 17.948,08 dezessete mil, novecentos e quarenta e oito reais e oito centavos 

VALOR TOTAL DA 
R$ 124.267,22 cento e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos PROPOSTA 

Prazo válidade da proposta de preços: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. 

Prazo de entrega: até 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação 

Prazo de garantia: conforme edital. 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

A remessa de eventuais ordens de compra e demais comunicações poderção ser encaminhadas para o e-mail: 
E 3ngerecialtda@hotmail.com  

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 

Banco: 748-sicredi 

Agência: 0715 

Conta: 82777-0 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto 

desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra 

que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos. 

A —resentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo e aceitação de todas as condições expressas 
ns _ditai e enexos. 

Atenciosamente, 

Pato Bragado, 07/11/2019 

ELLWANGER E CIA 	Assinado de forma digital por 
ELLWANGER E CIA 

LTDA:0913821200010 
LTDA:09138212000104 

4 	 Dados: 2019.11.07 23:01:38 -0300' 11 

RELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG n°: 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF n°: 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

009381 

A Comissão de Licitações 

Informo que a proposta de protocolo n° 3438/2019 foi apresentada pela empresa 
às 08:58, dentro do prazo determinado no edital do Pregão Presencial 04/2019, mas 
devido ao tempo necessário para os processos de cadastramento no Sistema de 
Protocolos, a proposta teve seu cadastramento concluído as 09:01. 

Toledo, 08 de novembro de 2019. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Setor de Recepção 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 	 01 
CNPJ..: 86.744.539/0001-70 
Décima Segunda Alteração Contratual 

Vantuir Stefano, brasileiro, divorciado judicialmente, comerciante, nascido 11 de 
Janeiro de 1.977, residente e domiciiiado a Rua Pará n° 1.201, CEP 85.884-000, Bairro Ipê 
Município de Medianeira-PR, Portador da Cédula de Identidade sob n° 6.373,617,1-SSP-
PR., e do CPF sob n°. 020.352.809-31, Único titular da empresa, com a denominação, 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP, com inscrição no CNPJ SCib n° 80.744.539/0001- 
70, sede na Avenida 24 de Outubro n° 3.850, CEP 85.8'84-000, Bairro Jardim Irene, 
Municlpio de Medianeira-Pr., Ato de Constituição, Arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, sob n°. 41600542312, no dia 07 de Março de 2.017, e posteriores alterações, 
Resolve por este instrumento, alterar as cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira: O objeto da Empresa, terá as seguintes atividades C.N.A.E: 47.57- 
1/00.: Comércio Varejista de Sistema Centrais de Ar Condicionado, Projeto de instalação, 
Refrigeração, Peças e Acessórios, importação e exportação; C.N.A.E: 43.22-3/02.: 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionados e de Ventilação; 
C.N.A,E: 95.21-5/00: Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos e de 
Refrigeração; C.N.A.E: 47.53-9/00: Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos 
e Equipamentos de Audio e Video, Importação e Exportação, C.N.A.E.: 3831-9/01: 
Recuperação de Sucatas de Alumínio e Refrigeração; C.N.A.E: 7733-1/00: Locação de 
Máquinas e Equipamentos de sistemas centrais de Ar condicionados e Refrigeração; 
C.N.A.E: 2824-1/01: Fabricação de Aparelhos e equipamentos de Ar Condicionados para 
uso Industrial e Comercial; C.N.A.E: 47,61-0/03.: Comércio Varejista de Artigos de 
Papelaria; C.N.A,E: 47.42-3/00.: Comércio Varejista de Material Elétrico; e C.N.A.E: 47.54-
7/01.: Comércio Varejista de: Móveis, 

Cláusula Segunda: Altera o Endereço da Empresa, da Avenida 24 de Outubro n° 
3.850, CEP 85.884-000, Bairro Jardim Irene, passando para Rua Florença n° 121, Sala 
01, Bairro Jardim Irene, CEP 85.884-000- Município de Medianeria-Estado do Paraná. 

Cláusula Terceira: Altera o Endereço do Titular, da Rua Pará ri°  1.201, CEP 85.884- 
000, Bairro Ipê, Medianeria-Pr., passando para Rua Santa -Catarina n°. 170, CEP 24.877-
000, Bairro Centro — Sáo Miguel do Iguaçu - Paraná, 

Cláusula Quarta: Resolve consolidar o Ato constitutivo da Erieli. 

CONSOLIDAÇÃO 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 
CNPJ.: 86.744.539/0001-70 
Décima Segunda Alteração Contratual 

CERTIFICO O REGISTRO EN 06/08/2018 16:57 SOB N 20183260520. 
PROTOCOLO: 181260520 DE 05/07/2018. CbDIGO D VER2PICACX01 
11803175790. PIRE: 41600542312. 
8541 REPR/ORRAÇÃO EXPELI - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-OIRAI 

CUR1T2BA, 06/00/2010 
www.empressfacil.pr.gov,br 

A validade deste documento, se impreaeo, fica sujeito A comprovação de aus. autentiCidede nos respectivos portais. /nformando gm”, 
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.Vantuir 
Janeiro de 
Bairro Cen 
6.373.617- 
denominaç 
86.744.539/mm =Tu 
85.884-000- Municipio de Medianeria-Estad-cidõ—Pararia;wm—,-- 
Arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41600542312, no dia 07 de 
Março de 2,017, e posteriores alterações, Resolve por este instrumento, alterar as 
cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira: O tipo jurídico da empresa será empresa Individual de 
Responsabilidade Limite-Eireli, com sub-rogação de todos os direitos e 'obrigações 
pertinentes, com a denominação de E3SH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP, com 
inscrição no CNPJ sob n° 86.744.539/0001-70, com sede Rua Florença n° 121, Sala 01, 
Bairro Jardim Irene, CEP 85.884-000- Município de Medianeria-Estado do Paraná, 

Cláusula Segunda: O Capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
dividido em 120.000,00 (Cento vinte mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
integralizadO, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela iniegralização do Capital Social. 

Cláusula Terceira: O Objeto da Empresa, terá as seguintes atividades C.N.A.E: 47.57-
1/00.: Comércio Varejista de Sistema Centrais de Ar Condicionado, Projeto de Instalação, 
Refrigeração, Peças e Acessórios, importação e exportação; C.N.A.E: 43.22-3/02.: 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionados e de Ventilação; 
C.N.A.E; 9521-5/00: Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos e de 
Refrigeração; C.N.A.E: 47.53-9/00: Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos 
e Equipamentos de Audio e Vídeo, Importação e Exportação, C.N.A.E.: 3831-9/01: 
Recuperação de Sucatas de Aluminio e Refrigeração; C.N.A.E: 7733-1/00: Locação de 
Máquinas e Equipamentos de sistemas centrais de Ar condicionados e Refrigeração; 
C.N.A.E: 2824-1/01: Fabricação de Aparelhos e equipamentos de Ar Condicionados para 
uso Industriai e Comercial; C.N,A.E: 47.61-0/03.: Comércio Varejista dê Artigos de 
Papelaria; C.N.A.E: 47.42-3/00.: Comércio Varejista de Material Elétrico; e C.N.A.E: 47.54-
7/01.: Comércio Varejista de Móveis. 

   

   

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/08/2018 16:57 Mdrá. N.  20183260520. 
PROTOCOLO: 183260520 DE 05/07/2018. COD/130 DE VERIFICAÇÃO: 

.11803175790. kIRE: 41600542312. 
ASH REFRIGERAÇÃO EIRE.L1 	EPP 

Liberted Rogos 
SECRETÁRIA-OERAL 

CURITIBA, 06/08/2018 
www.empreaafacil.pr.gov.hr  

JuNtiA comt RoAL , 
oo PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade noa respectivOa portais. 
Informando ecoe respectivos cddigoe de verificação 
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRE1.1-EPP 	 03 
CNPJ.: 86.744.539/0001-70 
Décima Segunda Alteração ContratUal 

Cláusula Quarta: 
O inicio das atividades da empresa foi' em 18/02/1984 e o prazo de 

duração é por tempo indeterMinádo. É garantida a continuidade .da pessoa jurídica diante 
do impedimento por `força maior ou impedimento temporário ou Perhianente do titular, podendo-a empresa ser alterada para atender urna nova situação. 

Cláusula Quinta: A administração da sociedade será exercida por Vatitfir Stefano, 
a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa •e •passiva, judicial e 
extrajudicial da empresa EIREL1 A responsabilidade do titular é lithitada 

'Elõ capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 
Parágrafo Único: 

O Titular declara que não possui em Seu nome nenhuma outra 
empresa dessa mesma natureza jurídica. 

Cláusula Sexta: 
O titular declara sob as penas de lei, que não está impedido, por lei 

especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a penas que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos Obtidos ou crimes falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

Cláusula Sétima: 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

Dezembro de ano civil, com a apresentação do balanço patrirnonial é resultado econômico 
do ano fiscal. 

Cláusula Oitava: 
Requer o arquivamento do presente instrurriento o Enquadramento de 

EPP e declara sob as penas da lei que a referida empresa se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos da Lei complementar n.° 123, de 14/12/2006. 

Cláusula Nona: 
Fica eleito 9 foro da Comarca da Cidade d Medianeira-Pr, para o 

exercício e o curnprimento dos direitos e obrigações resulta éS desta consolidação 
contratual, e pôr estar jutos e contratos, astina o presente inatrurn Jito em 01 (uma) via.

,  
1 Medianeia-Pr., em 26 de Junho de 2.016. 

h validade deste dOeumento, se iStprOao, fica Sujeito it ebinproVaçãO dê sus aUtatticidiáe coa reaDeletIvos poítaAw. informando seus respectivos c6digoe de Verificação 
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PROCURAÇÃO 

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n° 04/2019. 
Prezados Senhores; 

Por este instrumento particular de Procuração, a BSH Refrigeração LTDA, com 
sede na Avenida João XXIII, n° 2233, Centro, na Cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 86.744.539/0001-70, e Inscrição Estadual sob o 
n° 42.002.960-82, representada neste ato por seu Sócio Administrador, Sr. Vantuir 
Stefano, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.373.617-1, emitido pela SSP/PR e 
do CPF n° .020.352.809-31, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Fernando 
Tramontin, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade RG n.° 7.551.714-9 
SSP-PR, e do CPF n.° 007.506.829-06, a quem confere amplos poderes para 
representar a BSH Refrigeração Eireli - EPP, inscrita no CNPJ n° 86.744.539/0001-70 
perante a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR., no que se referir ao Pregão 
Presencial N° 04/2019 especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as 
fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular 
lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o final de todo o processo do Pregão 
Presencial N° 04/2019, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do 
contrato. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 019. 

VANTUIR por VANT digital 
na 	de forma 

IR 

STEFANO:02 STEFANO:02035280931 
/ 	DaddS: 2019.11.07 

03528093J 	16:09:32 -02'00' 

Vantuir Stefano 
BSH Refrigeração LTDA 

Sócio-Administrador 
RG n°6.373.617-1 SSP-PR 

CPF n° 020.352.809-31 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Av. 24 de Outubro, n° 3.850— Medianeira, Pr Tel. (45) 3264-2715 	Itti1 
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ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°004/2019. 
Prezados Senhores; 

Credenciamos o Sr. Fernando Tramontim, portador da cédula de identidade sob n° 7.551.714-9 
SSP/PR e CPF/MF sob n° 007.506.829-06, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 
lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 

a 	ir Stefano 
BSH ' ;tigeração Eireli - EP 

Sócio--nrninistrad 
RG n° 6.373.617-1 SSP-PR 

CPF n° 020.352.809-31 

6.744.53 /0001-70 
BSH REFRIGERAÇÃO 

EIRELI 	. 
Rua Florença, n° 121 - SI 01- Jd. Irene 

UEP 85884-000 - Medianeira - PRJ 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Medianeira, Pr. Tel. (45) 3264-2715 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°00412019. 
Prezados Senhores; 

O representante legal da Empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
86.744.539/0001-70, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que 
a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 

ai 	efa 

	

SH Refrigeração Ei 	EPP 
ácio-Administr dor-
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86.744.539/0001-701  
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO.  

A 
Câmara Municipal de Toledo - PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°004/2019. 
Prezados Senhores; 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua: Rua Florença, Sala 01 
	

n°: 121 
Bairro: Jardim Irene 
	

CEP: 85.848-000 
Cidade: Medianeira 
	

Estado: Paraná 
CNPJ n°: 86.744.539/0001-70 
Conta Corrente n°: 2451-4 	Agência: 0956 Banco: Caixa Econômica Federal 
Inscrição Estadual n°: 42.002.960-82 	Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°: 045/1994 
Telefone/Fax: (45) 3264-2715 
Nome da Contadora: Thamires Fabri Davantel Telefone: (45) 3306-1289. 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(CONTRATO): 
Nome: Vantuir Stefano 	Função: Sócio-Administrador 
Data de Nascimento: 11/01/1977 	Estado Civil: Divorciado 
Escolaridade: Ensino Superior Completo RG n°: 6.373.617-1 	Órgão emissor: SSP/PR 
CPF: 020.352.809-31 
Rua: Rua Santa Catarina n°: 170 Bairro: Centro. 
Cidade: São Miguel do Iguaçu 	Estado: Paraná 	CEP: 85.877-000 
Telefone/Fax: (45) 3264-2715 	 Celular: (45) 99972-4209 
E-mail: ivandrovanzela7@gmail.com  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira - PR.. 04 de Novembro de 2019. 

-teano • 
efrigeração Eireli 

Sóci -Administrado 
RG n°6.373.617-1 SSP- R 

CPF n°020.352.809-31 

r86.744.539/0001-701  
BSH REFRIGERAÇÃO 

EIRELI 
Rua Florença, n° 121 - SI 01 - Jci Irene 

LCEP 85884-000 - Medianeira - 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA - Rua Florença, n° 121, Sala 01 - Medianeira, Pr. Tel. (45) 3264-2715 
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ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°004/2019. 
Prezados Senhores; 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 0412019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que 
estou(amos) sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 

uir Stefano 
BSH Refrigelasão Eireli - 

Sócio-Administrador 
RG n° 6.373.617-1 SSP-PR 

CPF n° 020.352.809-31 

6.744.539/0001-70 
BSH REFRIGERAÇÃO 

EIRELI 	. 
Rua Florença, n° 121- SI 01 - kl. Irene 

LCEP 85884-000 - Medianeira - PRJ 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 01 —Medianeira, Pr. Tel. (45) 325 4-2715 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUNTA Cy0A.-"1111.1MERCIAL 
DO PARANX  

Empresa»Fácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

Nome Empresarial: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

Natureza JurldIca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 
Protocolo: PRC1900341441 

NIRE (Sede) 
41600542312 

CNPJ 
86.744.539/0001-70 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
18/02/1998 

inicio de Atividade 
18/02/1994 

Endereço Completo 
Rua FLORENÇA, N. 121, SALA 01; Jardim Irene - Medianeira/PR - CEP 85884-000 

- 	,eto 

COMERCIO VAREJISTA DE SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS, REFRIGERAÇÃO, PROJETOS DE INSTALAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO; - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS, VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO; - 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E DE REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO; -RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMINIO E 
REFRIGERAÇÃO; - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS E REFRIGERAÇÃO; FABRICAÇÃO DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS E AR CONDICIONADOS PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL EL É E COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 

Capital 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato VANTUIR STEFANO 	 020.352.809-31 	 S 	 05/11/2003 

Dados do Administrador-
.-,'"- 

	....
_ 	,J, 

' _ Nome 	 CPN- 	' - . 	 -''Inldio do Mandato 	 Término do Mandato VANTUIR STEFANO 	 020.352.809-31- 	2t.-
."-.505/03/2017 .--  

Último Arquivamento 	 l' 	W:... Data 	 Número 	0" 

	

, -.4  r 	 Aioeve,dos 	.... _-,, 06/08/2018 	 20183260520 , 	• 	 0027 051-- CONSOLIDAÇÃO DE 
\-, 	 CONTRATO/ESTATUTO 	• 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

2‘ 
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Bairro Jardim Irene — 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 86.744.539/0001-70 

Fone/Fax: (45) 3264-2715 
Medianeira - PR CENTER ÉREO 

  

ANEXO I — PROPOSTA DE PREÇOS  r  

Rua Rufença, n° 121 - si 01 - Jd. Irene.  
LCEP 85884-000 - Medianeira  . pR  

A empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n°86.744.539/0001-70, com sede"" 
na Rua Florença, n° 121, Sala 01, Bairro Jardim Irene, na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná, vem 
por meio deste apresentar a Camara Municipal de Toledo — PR., a nossa Proposta Comercial, referente ao 
Pregão Presencial n° 004/2019, que tem por objeto a Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de 
Toledo, conforme segue: 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTU's -Quente/Frio - 220V 

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°004/2019. 
Prezados Senhores; 

86.744 	001-701 
BSH REF 	ÇÂO 

EIREL 

Item Qtde Unid Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 
R$ 

01 04 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500.BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

BSH 162,00 648,00 

02 01 Und 

Serviço de desinstalação, realocação e instalação 
de aparelho de ar condicionado modelo split 7.500 
BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

BSH 255,00 255,00 

03 02 Und 

Serviço de Higienização completa em aparelho de 
ar 	condicionado 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 
retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

uso: BSH 162,00 324,00 

04 02 Und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador 
para 	aparelho 	de 	ar condicionado 	Split 7.500 
BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

BSH 99,00 198,00 

05 20 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

Corfio 7,00 140,00 

06 20 

Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 2 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

BSH 5,50 110,00 

07 20 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

Corfio 5,50 110,00 

08 20 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado 

BSH 5,50 110,00 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Medianeira, Pr. Tel. (45) 364-2715 
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CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 86.744.539/0001-70 

Fone/Fax: (45) 3264-2715 
Medianeira - PR 

modelo Split 7.500 BTUs. 

09 02 Und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. EOS 54,00 108,00 

10 02 Und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. BSH 47,00 94,00 

11 02 Und Compressor de 	aparelho 	de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Hitachi 410,00 820,00 

12 02 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 	Incluso: 	carga 	de 	gás 	refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à 	instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

BSH 209,00 418,00 

13 02 Und Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Universal 183,00 366,00 

14 02 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

BSH 90,00 180,00 

15 02 Und Sensor de temperatura e degelo para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Elgin 50,00 100,00 

16 02 Und 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura 
e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

BSH 34,00 68,00 

17 10 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação 
de espessura compatível ao aparelho. 

Okity 39,00 390,00 

18 10 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

BSH 20,00 200,00 

19 02 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Elgin 227,00 454,00 

20 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

BSH 92,00 184,00 

21 02 Und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Elgin 223,00 446,00 

22 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7,500 BTUs. 

BSH 97,00 194,00 

23 02 Und Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. Elgin 306,00 612,00 

24 02 Und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

BSH 109,00 218,00 

Valor Total dos Itens / Lote R$ 6.747,00 
Valor Total dos Itens I Lote R$ 6.747,00 (Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais). 
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Item Qtde Unid 
- • 	- 

Descrição Marca 

_______ .._ 	-- 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

R$ 

01 39 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

BSH 148,00 5.772,00 

02 05 Und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 
instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

BSH 253,00 1.265,00 

03 39 Und 
Serviço de Higienizaçâo completa em aparelho 
de 	ar 	condicionado 	Split 	9.OBTUs. 	Incluso: 00 
retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

BSH 171,00 6.669,00 

04 10 Und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador 
para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 
9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

BSH 90,00 900,00 

05 100 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

Corfio 7,00 700,00 

06 100 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 2 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

BSH 5,50 550,00 

07 100 M 
Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

Corfio 5,50 550,00 

08 100 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entre evaporadora e condensadora 	PP 4 	x 
1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

BSH 5,50 550,00 

09 20 Und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.00OBTUs. EOS 43,00 860,00 

10 20 Und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. BSH 41,00 820,00 

11 10 Und Compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. Hitachi 460,00 4.600,00 

12 10 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à 	instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

BSH 220,00 2.200,00 

13 15 Und Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Universal 187,00 2.805,00 

14 15 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

. BSH 88,00 1.320,00 

15 10 Und Sensor de temperatura e degelo para aparelho  
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. t-i5 	7A A R.°21nruii J20 QD— 'In1  
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Item Qtde Unid Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

R$ 

01 04 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de 
ar 	condicionado 	modelo 	Split 	12.000BTUs. 
Incluso: Gás, material e mão de obra. 

BSH 162,00 648,00 

02 02 Und 

Serviço 	de 	desinstalação, 	realocaçâo 	e 
instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 12.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

BSH 257,00 514,00 

03 04 Und 

Serviço de Higienização completa em aparelho 
de ar condicionado Split 12.000BTUs. Incluso: 
retirada e recolocação da evaporadora do local e 
limpeza do filtro. 

BSH 180,00 720,00 

04 04 Und 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador 
para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	Split 
12.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

BSH 91,00 364,00 

05 40 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.00OBTUs. 

Corfio 7,00 280,00 

06 40 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 2 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000BTUs. 
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16 10 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Sensor 	de 
temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

BSH 32,00 320,00 

17 100 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de 	ar 	condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Obs: 
Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

Okity 37,00 3.700,00 

18 100 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

BSH 19,00 1.900,00 

19 10 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. El gin 228,00 2.280,00 

20 10 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

BSH 88,00 880,00 

21 10 Und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. El gin 219,00 2.190,00 

22 10 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

BSH 97,00 970,00 

23 10 Und Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. Elgin 334,00 3.340,00 

24 10 Und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000 BTUs. 

BSH 108,00 1.080,00 

Valor Total dos Itens / Lote R$ 46.841,00 
Valor Total dos Itens I Lote R$ 46.841,00 (Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Um Reais). 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220 
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07 40 M 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. 

Corfio 5,50 220,00 

08 40 M 

Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000BTUs. 

BSH 5,50 220,00 

09 04 Und Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000BTUs. EOS 63,00 252,00 

10 04 Und Serviço de substituição de Capacitor de aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.00OBTUs. BSH 40,00 160,00 

11 02 Und Compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000BTUs. Hitachi 500,00 1.000,00 

12 02 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
12.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à 	instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

.. 	- 

BSH 232,00 464,00 

13 03 Und Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000BTUs. Universal 218,00 654,00 

14 03 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho 	•de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
12.00OBTUs. 

BSH 112,00 336,00 

15 02 Und Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.00013TUs. Elgin 62,00 124,00 

16 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Sensor 	de 
temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000BTUs. 

BSH 38,00 76,00 

17 20 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de 	ar 	condicionado 	Split 	12.000BTUs. 	Obs: 
Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

Okity 37,00 740,00 

18 20 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000BTUs. 

BSH 22,00 440,00 

19 02 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000BTUs. Elgin 215,00 430,00 

20 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000BTUs. 

BSH 97,00 194,00 

21 02 Und 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.00OBTUs. Elgin 222,00 444,00 

22 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000BTUs. 

BSH 97,00 194,00 

23 02 Und Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12,000BTUs. Elgin 364,00 728,00 

24 02 Und Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
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Item Qtde Unid Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 
R$ 

01 03 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000BTUs. 
Incluso: Gás, material e mão de obra. 

BSH 185,00 555,00 

02 02 Und 

Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 
instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 18.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

BSH 260,00 520,00 

03 03 Und 

Serviço de Higienização completa em aparelho 
de ar condicionado Split 18.000BTUs. Incluso: 
retirada e recolocação da evaporadora do local 
e limpeza do filtro. 

BSH 215,00 645,00 

04 03 Und 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 
Evaporador para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

BSH 135,00 405,00 

05 30 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.00OBTUs. 

Corfio 7,00 210,00 

06 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 2 x 2,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000BTUs. 

BSH 5,50 165,00 

07 30 M 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
18.00OBTUs. 

Corno 5,50 165,00 

08 30 M 

Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000BTUs. 

BSH 5,50 165,00 

09 03 Und Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 18.000BTUs. EOS 54,00 162,00 

10 03 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

BSH 42,00 126,00 

11 02 Und Compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000BTUs. Hitachi 714,00 1.428,00 

12 02 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

BSH 354,00 708,00 

,4À-11  13 03 Und Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar UrlittaP 7 A A 2ItnIN ininn742 
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Split 12.000 BTUs. 
Valor Total dos Itens/ Lote R$ 

	
9.642,00 

Valor Total dos Itens Lote R$ 9.642,00 (Nove Mil, Seiscentos e Quarenta e Dois Reais). 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio -220 
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condicionado modelo Split 18.00OBTUs. 

14 03 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
18.000BTUs. 

BSH 122,00 366,00 

15 03 Und Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000BTUs. 

ogin  65,00 195,00 

16 03 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Sensor 	de 
temperatura e degelo 	para 	aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000BTUs. 

BSH 37,00 111,00 

17 30 M 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de 	ar condicionado 	Split 	18.00OBTUs. 	Obs: 
Tubulação 	de 	espessura 	compatível 	ao 
aparelho. 

Okity 42,00 1.260,00 

18 30 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000BTUs. 

BSH 25,00 750,00 

19 02 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000BTUs. 

Eigin  260,00 520,00 

20 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000BTUs. 

BSH 122,00 244,00 

21 02 Und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000BTUs. 

Eigin  240,00 480,00 

22 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000BTUs. 

BSH 100,00 200,00 

23 02 Und Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000BTUs. 

Eigin  387,00 774,00 

24 02 Und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador 
da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

BSH 129,00 258,00 

Valor Total dos Itens I Lote R$ 11.174,00 
Valor Total dos Itens / Lote R$ 11.174,00 (Onze Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais). 

Lote 05 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 24.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Item Qtde Unid Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 
R$ 

01 03 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 24.000BTUs. 
Incluso: Gás, material e mão de obra. 

BSH 207,00 621,00 

02 01 Und 

Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 
instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 24.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

BSH 283,00 283,00 

03 03 Und 

Serviço de Higienização completa em aparelho 
de

. 
ar condicionado Split 24.000BTUs. Incluso: 

retirada e recolocação da evaporadora do local 
e limpeza do filtro. 

BSH 230,00 690,00 

04 03 Und Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 
Evaporador para aparelho de ar condicionado Sia, 135,00 405,00 	- 
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Split 24.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

05 30 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,00mm (por 
metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. 

Corfio 7,50 225,00 

06 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 2 x 4,0mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000BTUs. 

BSH 6,00 180,00 

07 30 M 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

Corfio 6,00 180,00 

08 30 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Modelo Split 24.000BTUs. 

BSH 6,00 180,00 

09 03 Und Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. EOS 64,00 192,00 

10 03 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

BSH 42,00 126,00 

11 02 Und Compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000BTUs. Hitachi 782,00 1.564,00 

12 02 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

BSH 336,00 672,00 

13 03 Und Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000BTUs. Universal 253,00 759,00 

14 03 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
24.000BTUs. 

BSH 115,00 345,00 

15 03 Und Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 24.00OBTUs. Elgin 65,00 195,00 

16 03 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Sensor 	de 
temperatura e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 24.000BTUs. 

BSH 34,00 102,00 

17 30 M 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de 	ar condicionado 	Split 24.000BTUs. 	Obs: 
Tubulação 	de 	espessura 	compatível 	ao 
aparelho. 

Okity 45,00 1.350,00 

18 30 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000BTUs. 

BSH 24,00 720,00 

19 02 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar  
condicionado Split 24.000BTUs. Elgin 574,00  287,00 

20 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000BTUs. 

BSH 
r- 

105,00 210,00 
- 
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Item Qtde Unid Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 
R$ 

01 05 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000BTUs. 
Incluso: Gás, material e mão de obra. 

BSH 255,00 1.275,00 

02 02 Und 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 
instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo split 30.000BTUs. 	Incluso: material e 
mão de obra. 

BSH 295,00 590,00 

03 05 Und 
Serviço de Higienização completa em aparelho 
de 	 uso: ar condicionado Split 30.00OBTUs. Incluso: 
retirada e recolocação da evaporadora do local 
e limpeza do filtro. 

BSH 249,00 1.245,00 

04 05 Und 
Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 
Evaporador para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

BSH 153,00 765,00 

05 50 M 
Cabo de alimentação PP 2 x 4,00mm (por 
metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 30.000BTUs. 

Corfio 8,00 400,00 

06 50 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 2 x 4,0mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split30.000BTUs. 

BSH 6,00 300,00 

07 50 M 
Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

Coo 6,00 300,00 

08 50 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entreevaporadora 	e 	condensadora 	PP 	4 	x 
2,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000BTUs. 

BSH 6,00 300,00 

09 05 Und Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 30.000BTUs. EOS 69,00 345,00 

10 05 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

BSH 42,00 210,00 

11 03 Und Compressor de aparelho de ar condicionado Hitirri 1.095,00 3.285,00 •-• 

11 
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21 02 Und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000BTUs. Elgin 242,00 484,00  

22 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 24.000BTUs. 

BSH 105,00 110,00 

23 02 Und Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 24.000BTUs. Elgin ,  38200 764,00 

24 02 Und . 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador 
da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

BSH 117,00 234,00 

Valor Total dos Itens / Lote R$ 11.165,00 
Valor Total dos Itens / Lote R$ 11.165,00 (Onze Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais). 

Lote 06 - Aparelho de ar-condicionado modal " 	" - 30.000 RTU's- 	— 

86.744.539/0001-70 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, S 921)  

—Mediar, NEW() 

• 
Rua Banano, n° 121 - SI 01 - Jd. Irene 

1 r,FP 85~00 Medianára 



BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n°1 1, Sala 01 — Med 

'86.744.539/0001-70' 
RIGERAW5 '43r-4.  

Rua Florença, n° 121 - SI 01 - Jd. Irene 
1 rEP 	- Medianeira - PR I 

000401 

CENTER FRIO 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Bairro Jardim Irene — 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 86.744.539/0001-70 

Fone/Fax: (45) 3264-2715 
Medianeira - PR 

  

modelo Split 30.000BTUs. 

12 03 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

BSH 490,00 1.470,00 

13 05 Und 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000BTUs. Universal 293,00 1.465,00 

14 05 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
30.000BTUs. 

BSH 137,00 685,00 

15 05 Und Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 30.000BTUs. Elgin 56,00 280,00 

16 05 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Sensor 	de 
temperatura e 	degelo 	para 	aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000BTUs. 

BSH 41,00 205,00 

17 50 M 

Tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de 	ar condicionado 	Split 30.000BTUss Obs: 
Tubulação 	de 	espessura 	compatível 	ao 
aparelho. 

Okity 50,00 2.500,00 

18 50 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000BTUs. 

BSH 26,00 1.300,00 

19 03 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000BTUs. Elgin 912,00  304,00 

20 03 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000BTUs. 

BSH 114,00 342,00 

21 03 Und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000BTUs. Elgin 268,00 804,00 

22 03 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 30.000BTUs. 

BSH 110,00 330,00 

23 03 Und Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000BTUs. Elgin 395,00 1.185,00  

24 03 Und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador 
da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

BSH 128,00 384,00 

Valor Total dos Itens I Lote R$ 20.877,00 
Valor Total dos Itens / Lote R$ 20.877,00 (Vinte Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais). 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso Teto" - 60.000 BTU's - Quente/Frio — 220V - 
Trifásico 

Item Qtde Unid Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

R$ 

01 04 Und 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

BSH 	300,00 	1.200,00 
61... 	 "ffl_ 
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02 01 Und 

Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 
instalação 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo 	Piso-Teto 	60.000 	BTUs. 	Incluso: 
material e mão de obra. 

BSH 572,00 572,00 

03 04 Und 
Serviço de Higienização completa em aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

BSH 407,00 1.628,00 

04 04 Und 

Serviço 	de 	limpeza 	de 	serpentina 	do 
Evaporador para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

BSH 177,00 708,00 

05 40 M 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

Corfio 10,00 400,00 

06 40 M 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação 
PP 3 x 6,0mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 8,00 320,00 	. 

07 40 M 

Cabo 	de 	interligação 	entre 	evaporadora 	e 
condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

Corno 7,00 280,00 

08 40 M 
Serviço de substituição de Cabo de interligação 
entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
2,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 6,50 260,00 

09 02 Und Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. EOS 55,00 110,00 

10 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

BSH 55,00 110,00 

11 02 Und Compressor de aparelho de ar condicionado 
modelo Piso- Teto 60.000 BTUs. Hitachi 1.730,00 3.460,00 

12 02 Und 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante 
completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de 
obra. 

BSH 698,00 1.396,00 

13 02 Und Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Universal 310,00 620,00 

14 02 Und 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

BSH 137,00 274,00 

15 02 Und 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho 
de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

Eigin 82,00 164,00 

16 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Sensor 	de 
temperatura e 	degelo 	para 	aparelho de 	ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 38,00 76,00 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 
r86.744 3.1000i-72 k"1  1—,"'ech9SRIf ss 	RAU 
Rua Florença, ri°  121 - $1 rif . 
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17 40 M 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho 
de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

Okity 54,00 2.160,00 

18 40 M 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 
(por metro), para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 30,00 1.200,00 

19 02 Und Ventilador da condensadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Elgin 360,00 720,00 

20 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
condensadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 122,00 244,00 

21 02 Und Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Elgin 335,00 670,00 

22 02 Und 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 149,00 298,00 

23 02 Und 
Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

Elgin 465,00 930,00 

24 02 Und 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador 
da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

BSH 158,00 316,00 

Valor Total dos Itens / Lote R$ 18.116,00 
Valor Total dos Itens / Lote R$ 18.116,00 (Dezoito Mil, Cento e Dezesseis Reais). 

Validade da Proposta: conforme edital. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

Prazo de pagamento: conforme edital. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
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CNPJ/MF No: 09.138.212/0001-04 
NIRE: 41206039259 

folha: 1 de 8 

Os abaixo identificados e qualificados: 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural 
de Cascavel-PR, separado judicialmente, nascido em 25/06/1976, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, portador da 
carteira de identidade civil n° 6.321.741-7/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, 
CEP: 85.948-000. 

DJENNIFER VANESSA HOFFMANN, brasileira, menor impúbere, 
natural de Marechal Candido Rondon-PR, solteiro, nascido em 09/12/2004, empresária, 
inscrito no CPF/MF sob 090.211.989-32, portador da carteira de identidade civil n° 
14.240.889-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, 
Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, representada pela sua mãe KELI ALEXANDRA 
ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural de Cascavel-PR, separada judicialmente, 
nascido em 25/06/1976, de maior, empresária, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, 
portador da carteira de identidade civil n° 6.321.741-7/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
nome de ELLWANGER & CIA LTDA, e têm sede e domicilio na Rua Guaratuba, 676, 

sala 02 Bairro Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000; inscrita no CNPJ/MF sob n2 
09.138.212/0001-04, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41206039259 em 
08/10/2007, e sua ultima alteração em 12/06/2017 sob n° 20173772544, resolvem alterar 

contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Rua Guaratuba, 676, sala 02 Bairro Centro, Pato Bragado - 
PR, CEP: 85948-000; fica alterado para Avenida Continental, 1349, sala, Fundos, 
Centro, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa 
a partir desta data á ter o seguinte objeto: Comércio em empreendimentos atacadista de 
Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônico; Comercio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; 

, Comercio varejista de peças, acessórios e baterias para veículos automotores; Comercio 
varejista, instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, câmaras e 
cerca elétricas; Comercio varejista de moveis para escritórios e seus acessórios; 
Comercio varejista de materiais para construção; Comercio varejista de mercadorias 
com predominância de produtos alimentícios; Comercio varejista de gás, mercearia e 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2019 17:44 SOB N. 20190916664. 
PROTOCOLO: 190916664 DE 26/02/2019 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900967831. NIRE: 41206039259. 
ELLWANGER E CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 28/02/2019 
vvw.empresafacil.progov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

N fie?. 
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armazém; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Comercio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática; Comercio varejista, reparação 
e manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de 
equipamentos periféricos; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e 
esportivos; Empreendimentos em fabricação de esquadrias e estruturas metálicas; 
Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras; Comercio varejista, instalação e 
manutenção de cortinas, persianas, divisórias, vidros, espelhos, vitrais e molduras; 
Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; Serviços de pintura em edificios; 
Comercio varejista, instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar 
condicionado, ventilação e refrigeração; Comercio varejista, reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Fabricação, instalação e reforma de moveis, esquadrias, 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos com predominância em madeira; 
Atividades de sonorização e de iluminação; Comercio varejista de lubrificantes; 
Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borracharia para 
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios; Serviços de Lanternagem ou 
funilaria, pintura e polimentos de veículos automotores; Comercio varejista, instalações e 
manutenções elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de Conservação 
e Manutenção do sistema de iluminação publica; Comércio varejista de produtos 
saneamentos domissanitários; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista 
de embarcações, peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e 
camping; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; Fabricação de equipamentos de informática; Comercio varejista, 
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio 
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, 
peças e acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos 
automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento 
de segurança; Serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e 
demarcação de quadros de extintores e serviços de instalação de extintores; Serviços de 
operação e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e 
pessoas para uso de obras; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema 
de segurança eletrônico; Atividade de vigilância e segurança privada; Estacionamento 
de veículos; Montagem e desmontagem de outras estruturas temporárias, Limpeza de 
prédios, ruas, calçadas e domicílios; Preparação de canteiros, corte de gramas e 
limpeza de terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de material para uso 
publicitário; Coleta de resíduos no perigosos; Obras de acabamentos em gessos e 
estuque. Imunização e controle de pragas urbanas; Atividade paisagística; Comercio 
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varejista semente, flores, plantas e gramas; Comercio varejista de equipamentos 
musicais e seus acessórios; Comercio varejista de ferro e aço; Comercio atacadista de 
outros produtos químicos e petroquímicos; Comercio atacadista de animais vivos; Outras 
atividades associativas profissionais Fabricação de artefatos de cimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ELLWANGER E CIA LTDA 
CNPJ/MF: 09.138.212/0001-04 

NIRE: 41206039259 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural 
de Cascavel-PR, separado judicialmente, nascido em 25/06/1976, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, portador da 
carteira de identidade civil n°  6.321.741-7/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, 
CEP: 85.948-000. 

DJENNIFER VANESSA HOFFMANN, brasileira, menor impúbere, 
natural de Marechal Candido Rondon-PR, solteiro, nascido em 09/12/2004, empresária, 
inscrito no CPF/MF sob 090.211.989-32, portador da carteira de identidade civil n° 
14.240.889-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, 
Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, representada pela sua mãe KELI ALEXANDRA 
ELLWANGER HOFFMANN, brasileira, natural de Cascavel-PR, separada judicialmente, 
nascido em 25/06/1976, de maior, empresária, inscrito no CPF/MF sob 886.469.049-20, 
portador da carteira de identidade civil n° 6.321.741-7/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Guaratuba, 676, apto, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de ELLWANGER E CIA LTDA e têm sede e domicilio na 
Avenida Continental, 1349, sala, Fundos, Centro, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 21/09/2007 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a partir desta data á ter 
o seguinte objeto: Comércio em empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos eletroeletrônico; Comercio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de peças, 
acessórios e baterias para veículos automotores; Comercio varejista, instalação e 
manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, câmaras e cerca elétricas; 
Comercio varejista de moveis para escritórios e seus acessórios; Comercio varejista de 
materiais para construção; Comercio varejista de mercadorias com predominância de 
produtos alimentícios; Comercio varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
ferramentas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Recarga de 
cartuchos para equipamentos de Informática; Comercio varejista, reparação e 
manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de 
equipamentos periféricos; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e 
esportivos; Empreendimentos em fabricação de esquadrias e estruturas metálicas; 
Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras; Comercio varejista, instalação e 
manutenção de cortinas, persianas, divisórias, vidros, espelhos, vitrais e molduras; 
Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; Serviços de pintura em edifícios; 
Comercio varejista, instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar 
condicionado, ventilação e refrigeração; Comercio varejista, reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Fabricação, instalação e reforma de moveis, esquadrias, 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos com predominância em madeira; 
Atividades de sonorização e de iluminação; Comercio varejista de lubrificantes; 
Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borracharia para 
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios; Serviços de Lanternagem ou 
funilaria, pintura e polimentos de veículos automotores; Comercio varejista, instalações e 
manutenções elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de Conservação 
e Manutenção do sistema de iluminação pública; Comércio varejista de produtos 
saneamentos domissanitários; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista 
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de embarcações, peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e 
camping; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; Fabricação de equipamentos de informática; Comercio varejista, 
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio 
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, 
peças e acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos 
automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento 
de segurança; Serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e 
demarcação de quadros de extintores e serviços de instalação de extintores; Serviços de 
operação e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e 
pessoas para uso de obras; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema 
de segurança eletrônico; Atividade de vigilância e segurança privada; Estacionamento 
de veículos; Montagem e desmontagem de outras estruturas temporárias, Limpeza de 
prédios, ruas, calçadas e domicílios; Preparação de canteiros, corte de gramas e 
limpeza de terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de material para uso 
publicitário; Coleta de resíduos no perigosos; Obras de acabamentos em gessos e 
estuque. Imunização e controle de pragas urbanas; Atividade paisagística; Comercio 
varejista semente, flores, plantas e gramas; Comercio varejista de equipamentos 
musicais e seus acessórios; Comercio varejista de ferro e aço; Comercio atacadista de 
outros produtos químicos e petroquímicos; Comercio atacadista de animais vivos; Outras 
atividades associativas profissionais Fabricação de artefatos de cimento. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais), divididos em 80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real), cada urna, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, 
pelos sócios e distribuídos da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTA VALOR 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 99,00 79.200 79.200,00 
DJENNIFER VANESSA HOFFMANN 1,00 800 800,00 
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a KELI ALEXANDRA 
ELLWANGER HOFFMANN, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS Sócios NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
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Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Candido. Rondon 
- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado — PR 25 de Fevereiro de 2019. 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER 	DJENNIFER VANESSA HOFFMANN 
HOFFMANN 	 CPF: 090.211.989-32 

CPF: 886.469.049-20 	 representada peia sua mãe KELIALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Pregão Presencial n2  004/2019 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Prezados Senhores: 

ELLWANGER E CIA LTDA, inscrita no CNN n2  09.138.212/0001-04, por intermédio de seu representante 

legal, Sra. Keli Alexandra Ellwanger Hoffmann, portadora do documento de identificação RG n2: 6.321.741-7 emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n2: 886.469.049-20, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 07/11/2019 

ELLWANGER E CIA Assinado de forma digital por 
ELLWANGER E CIA 

LTDA:09138212000 LTDA:09138212000104 

104 	
Dados: 2019.11.07 21:28:32 
-0300' 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG n2: 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF n2: 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

FONE: (45)99916-4630 — Avenida Continental, 1349— Pato Bragado — Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

A empresa ELLWANGER E CIA LTDA, localizada na Rua Guaratuba, 676, 

sala 02, Bairro Centro — Pato Bragado, CNPJ N°09.138.212/0001-04, 

telefone n°(45) 9916-46130. 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 04/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas 

em nosso quadro societário (impedidas de contratar com a Câmara 

Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o 

Artigo 9, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Af.fr- 
d 

Gleysson Eduardo Bueno Kutchma 

RG 13.274.579-0 

}-) kwif 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,.." 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.138.212/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ELLWANGER E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECINENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELLWANGER E CIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DÁ ATIVIDADE ECONOTACA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNADADES ECONONICAS SECUNDÁRIAS 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédIcos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
42.13-8-00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais doar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incéndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificlos em geral 
43.30-405 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de velculos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NARJREZAJURIDICÁ 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NÚMERO 
1349 

COMPLEMENTO 
SALA FUNDOS 

CEP 
85.948-000 

BAJRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PATO BRAGADO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
MASTERASSESSORIAPB@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(45) 9825-7348/ (45) 9916-4630 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 
..-... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
08/10/2007 

MOTP.0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECO!. 
........ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/10/2019 às 18:17:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 

  

1 of 4 

)0-2 



2 of 4 	 22/10/2019 18:17 

000416 
Intp://www.receita,fazenda.gov.br/pcssoajuridica/cnnycnojrcva/Copjrcv...  
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)4 úmERO DE INSCRIÇÃO 
09.138.212J0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/10/2007 

NOME ENPRESARIAL 

ELLWANGER E CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
45.30-7-03 - Comércio a varejo 
45.30-7-05 - Comércio a varejo 
46.23-1-01 - Comércio atacadista 
46.23-1-06 • Comércio atacadista 
46.79-6-03 - Comércio atacadista 
46.84-2-99 - Comércio atacadista 
47.11-3-02 - Comércio varejista 
47.21-1-04 - Comércio varejista 
47.32-6-00 - Comércio varejista 
47.41-5-00 - Comércio varejista 
47.42-3-00 - Comércio varejista 
47.44-0-01 - Comércio varejista 
47.44-0-05 - Comércio varejista 
47.44-0-99 -Comércio varejista 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
47.54-7-01 - Comércio varejista 
47.54-7-02 - Comércio varejista 
47.54-7-03 - Comércio varejista 

ECONOMCAS SECUNDARIAS 

de peças e acessórios novos para veículos automotores 
de pneumáticos e cámaras-de-ar 

de animais vivos 
de sementes, flores, plantas e gramas 
de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
de doces, balas, bombons e semelhantes 
de lubrificantes 
de tintas e materiais para pintura 
de material elétrico 
de ferragens e ferramentas 
de materiais de construção não especificados anteriormente 
de materiais de construção em geral 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

para equipamentos de informática 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
de móveis 
do artigos de colchoaria 
de artigos de Iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NÚMERO 
1349 

COMPLEMENTO 
SALA FUNDOS 

CEP 
85.948-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
mJNICIPIO 
PATO BRAGADO 

uF 
PR 

ENDEREÇO ELE-IRÓNICO 

MASTERASSESSORIAPB@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(45) 9825-7348 / (45) 9916-4630 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

srruAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA &MAÇÃO ESPECK 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ne 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/10/2019 às 18:17:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/4 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.138.212/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ELLWANGER E CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.55-5-01 - Comércio vare 
47.55-5-02 - Comercio vare 
47.55-5-03 • Comercio vare 
47.56-3-00 - Comércio vare 
47.57-1-00 - Comércio vare 
doméstico, exceto informática 
47.59-8-01 - Comércio vare 
47.59-8-99 - Comércio vare 
47.61-0-01 - Comércio vare 
47.61-0-02 - Comércio vare 
47,61-0-03 -Comércio vare 
47.62-8-00 - Comércio vare 
47.63-6-01 - Comércio vare 
47.63-6-02 - Comércio vare 
47.63-6-03 - Comércio vare 
47.72-5-00 - Comércio vare 
47.73-3-00 - Comércio vare 
47.81-4-00 - Comércio vare 
47.82-2-01 - Comércio vare 
47.83-1-01 - Comércio vare 
47.83-1-02 - Comércio vare 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
ista de tecidos 
ista de artigos de armarinho 
ista de artigos de cama, mesa e banho 
Ista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

e comunicação 
ista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
ista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente 
ista de livros 
ista de jornais e revistas 
ista de artigos de papelaria 
ista de discos, CDs, DVDs e fitas 
ista de brinquedos e artigos recreativos 
ista de artigos esportivos 
ista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
ista de artigos médicos e ortopédicos 
ista de artigos do vestuário e acessórios 
ista de calçados 
ista de artigos de joalheria 
ista de artigos de relojoaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NUMERO 
1349 

COMPLEMENTO 
SALA FUNDOS 

CEP 
85.948-000 

BAIRRO(DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
PATO BRAGADO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MASTERASSESSORIAPB@GMAILCOM 

TELEFONE 	 ) 
(45) 9825-73481 (45) 9916-4630 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
./...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/10/2007 

MONVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....",..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....*.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/10/2019 às 18:17:09 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 3/4 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.138.212/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ELLWANGER E CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATMDALIES ECONOMCAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-01 -Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89.0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização ode iluminação 
94.12-0-99 -Outras atividades associativas profissionais 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletremicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-05 • Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NÚMERO 
1349 

COMPLEMENTO 
SALA FUNDOS 

CEP 
85.948-000 

EINRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PATO BRAGADO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
MASTEFtASSESSORIAPB@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(45) 9825-7348 1(45) 9916-4630 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECML DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/10/2019 às 18:17:09 (data e hora de Brasilia). 
	 Página: 4/4 
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Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Ai, Data/Hora Host CELEPAR 
08/11/2019 - 07 25 14 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Económica 
Principal 

Atividade(s) 
Económica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

90421222-94 
	

Inscrição CNPJ 09.138.212/0001-04 

Ellwanger e Cia Ltda - Me 

Av Continental, 1349. SI Fundos. Centro 
85948-000 - Pato Bragado - PR 

(45)3282-1305 

MASTERASSESSORIAPB@GMAIL.COM  

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e 
Equipamentos de Audio e Video 

4752-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de 
Telefonia e Comunicacao 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

11/2007 

1.2520.203- Desde 03/2019 

Ativo - Desde 03/2019 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 01/2019 

Maiores informações dique aqui 

P-P') 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELLWANGER E CIA LTDA 
CNPJ: 09.138.212/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:14:01 do dia 30/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/02/2020. • 
Código de controle da certidão: 410C.E97E.13BA.2040 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	 30/08/201908:14 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  020844543-48 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.138.212/0001-04 
Nome: ELLWANGER E CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/02/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda pr gov br 

Página 1 de 1 
Emiado via Interno: Px) 	(22/1012019 182023) 
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Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

CERTIDÃO NR. 	1508/2019 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação 	e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: ELLWANGER E CIA LTDA 
CPF/CNP3: 09.138.212/0001-04 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais 	e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em,22 de Outubro de 2019 

Número de Autenticidade: 319402436319402 

Município de Peto Bragado - Au. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado. Paraná • Brasil - Telefone 45-3282-1355 

CUPI 95.719.472/0001-05 



CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.138.212/0001-04 

ELLWANGER E CIA LTDA 

AV CONTINENTAL 1349 SALA DOS FUNDOS / CENTRO / PATO BRAGADO / 
PR / 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2019 a 21/11/2019 

Certificação Número: 2019102303131919218103 

Informação obtida em 28/10/2019 12:10:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

099423 
Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.eaixa.gov.br/consultacrf/pagcs/consultaEmpregador.jsf  

1 of 1 
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Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELLWANGER E CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.138.212/0001-04 

Certidão n2: 187391658/2019 
Expedição: 22/10/2019, às 18:22:10 
Validade: 18/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se que ELLWANGER E CIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2  

09.138.212/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n2  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

: 
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ELLWANGER E CIA LTDA. 

Av. Continental, 1349- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99916-4630 

1: 09.138.212/0001-04 — CAD/ICMS: 90421222-94 - I.M.4026661-0 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

Pregão Presencial n9  004/2019 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

ELLWANGER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.138.212/0001-04, por intermédio de sua representante legal, a Sra. 

Keli Alexandra Ellwanger Hoffmann, portadora do documento de identificação RG n°: 6.321.741-7, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 886.469.049-20, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei n° 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 07/11/2019 

ELLWANGER E CIA 
LTDA:0913821200 

0104 

Assinado de forma digital por 
ELLWANGER E CIA 
LTDA:09138212000104 
Dados: 2019.11.07 21:28:17 
-03'00' 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN 

RG n2: 6.321.741-7 SSP/PR 

CPF n2: 886.469.049-20 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

FONE: (45)99916.4630 — Avenida Continental, 1349— Pato Bragado — Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: ellwangerecialtda@hotmail.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

faria Terezinfia Scquind Camago 
TITULAR 

Carla Patrícia So6rinho de Camargo 
Cristiana Wc6er 
GracieCe 9iartin.s Leusch 
Sandra 9klara Signore 

ESC. JURAMENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

ELLWANGER E CIA LTDA  — inscrito no CNPJ sob n°09.138.212/0001-04, com sede 
na Av. Continental, n.° 1349, Sala Fundos, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta 
Comarca. 

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 21 de outubro de 2019— 12h:55min 

----- 
Comarca de Marechal Cândido Rondon 

Estado do Paraná 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDO, 

DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL'.. 
Rui Poreux., 541 Centro 
CNPJ 05.399.39310001-71  

Alan'a 7brezInha Seguia& de Camargo 
Oficial 

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 

\g‘, 
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https://autdigital.azevcdobastos.notbr/home/comprovante/99142510191...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Velber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo corri as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.fipb.justr/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELLWANGER E CIA LTDA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELLWANGER E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/10/2019 18:24:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como lambam, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELLWANGER E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sito https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1380520 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sito ate 25/10/2020 12:22:54 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 99142510191215310964-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°  8.721/2008, lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b574196989428f3a5192d331291a0bbd715dc0bfdd30f13c76c5bf6117f534eb08ccf1fb8b09a8212bafea305cf5d5 
e9f10e436f74f57bd73eb69c75db3725166 

1 01'1 	 25/10/2019 18:24 
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85835-000 - Fone/Fax: (44) 3535-8600 
E-mail: pmjesuitas@jesuitas.pr.gov.br  

Rua Padre Leonel França, 369- Cx. P. 131 - CEP 
C.N.P.J./MF. 77.398.154/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JESUÍTAS 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa ELLWANGER E 
CIA Ltda, com Inscrição no CNPJ n° 09.138.212/0001/04, estabelecida na 
Avenida Continental n° 1349, no município de Pato Bragado - PR, atende 
satisfatoriamente às exigências desta empresa no que tange a Venda, 
fornecimento e instalações de Ar Condicionados, sobre a nota fisca n° 
000017 série 001, sendo por nós considerada uma empresa IDONEA, nada 
constando até a presente data que venha desaboná-la perante nosso cadastro, 
possuindo para o oficio supra mencionado, plena capacidade técnica, 
considerando que sempre atendeu-nos com todos os itens contratados e ao 
cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 

Outrossim, informamos ainda que não participamos do capital 
ou da direção da referida empresa. 

Sendo a expressão da verdade e para que surta os efeitos legais e 
almejados, segue o presente assinado. 

Este documento terá validade de 01 (um) ano, a contar da 
sua data de emissão. 

Jesuítas, 04 de Junho de 2019. 



https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/991405061...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELLWANGER E CIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELLWANGER E 

CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/06/2019 11:17:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 

de acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1°  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELLWANGER E CIA LTDA ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https/autdiciitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1265845 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/06/2020 08:47:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 99140506190844300812-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1e9531753652e 5dfceb0b0e718866f23150b9b2cd511747d842472e31d5a4f478ccf 1fb8b09a8212bafea305 
cf5d5e9fd5defa68e393292dd1a62a307f5014a4 

- 

PreneOneie da Repetalite 
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~len P1444144,4 K. e 2.202,2. 
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Master Assessoria Contábil Ltda 
CNPJ: 01.433.417/0001-00 CPS: 2340077 

AV. CONTINENTAL, 881 - CENTRO - PATO BRAGADO - PARANÁ 
FONE/FAX: (45)3282-1305 - E-MAIL: máster.escritorio@gmail.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que, a empresa ELLWANGER •E CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 09. I 38.212/0001-04, localizada na Avenida Continental, 1349, Centro 
de Pato Bragado, Paraná, FORNECEU luminária de emergência e extintores, sendo todos 
de boa qualidade. Afirmo ainda que, até a presente data, sempre nos atendeu de forma 
satisfatória, tendo em seu quadro pessoal colaboradores qualificados, honrando seus 
compromissos com qualidade. 

Por se expressão da verdade, dato e afirmo o presente atestado. 

Pato Bragado, 06 de maio de 2019 

Astride Siqueira 
CPF: 353.542.670-72 

Sócia Proprietária 

FONE: (45)3282-1305- Avenida Continental, 881 - Pato Bragado - Paraná • CEP 85948.000 
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 	 01 
80344439idó0i40 

Itietittla Segunde Alteraçãi° Centra:UM 

Vantuir Stefano, brasileiro, divorciado judicialmente, comerciante, nascido 11 de 
Janeiro de 1.977, residente e domiciliado a Rua Pará n° 1.201, CEP 85.884-000, 'Bairro Ipê 
Munielpio de 'Medianeira-PR, Portador da Cédula de Identidade sob n° •6.373.6174-SSP-
PR., e do CP F sob n°. 020.352.809-31, único titular da empresa, com a denernitiação, 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP, com inscrição. no CNPJ sob n° 86,7449/0001- 
70, sede na Avenida 24 de Outubro n° 3.850, CEP 85.884-060, Bairro Jardim Irene, 
MunPio.de  Medianeira-Pr., Ato de Constituição, Arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, sob n°. 41600542312, no dia 0-7 de Março de 2:017, e *posteriores alterações, 
Resolve por este instrumento, alterar as cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira: O objeto da Empresa, terá as seguintes atividades C.N.A.E: 47.57- 
1/00.: Comércio Varejista de Sistema Centrais de Ar Condicionado, Projeto de instalação, 
Refrigeração, Peças e Acessórios, importação e exportação; C.N.A.E: 4322,3/02.: 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionados e de Ventilação; 
C.N.A,E: 95.21-5/00: Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos e de 
Refrigeração; C.N.A.E: 47,53-9/00: COméreio Varejista Especializado de Eletrodomésticos 
e Equipamentos de Audio e Video, Importação e Exportação, C.N.A.E.: 3831-9/01: 
Recuperação de Sucatas de Alumínio e Refrigeração; C.N.A.E: 7733-1/00; Locação de 
Máquinas e Equipamentos de sistemas centrais de Ar condicionados e Refrigeração: 
C.N.A.E: 2824-1/01: Fabricação de Aparelhos e equipamentos de Ar Condicionados para 
uso Industrial e Comercial; C.N.A.E: 47.61-0/03.: Comércio Varejista de Artigos de 
Papelaria; C.N.A,E: 47.42-3/00.: Comércio Varejista de Material Elétrico e C.N,A.E: 47.54-
7/01.: Comércio Varejista de:Moveis. 

Cláusula Segunda: Altera o Endereço da Empresa, da Avenida 24 de Outubro n° 
3.850, CEP 85.884-000, Bairro Jardim Irene, passando para Rua Florença n° 121, Sala 
01, Bairro Jardim Irene, CEP 85.884-000- Município de Medianeria-Ettado do Paraná. 

Cláusula Terceira: Altera o Endereço do Titular, da Rua Pará n° 1.201, CEP 85.884- 
000, Bairro Ipê, Medianeria-Pr., passando para Rua Santa Catarina n°. 170, CEP 85,877-
000, Bairro Centro —São Miguel do Iguaçu -Paraná, 

Cláusula Quarta: Resolve consolidar o Ato constitutivo da Erieli. 

CONSOLIDAÇÃO 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI.;EPP 
CNPJ.: 86.744.539/0001-70 
Décima .Segunda Alteração Contratual 

CERTIFICO O REGISTRO RH 06/08/2018 16:57 SOB N 20183260520, 
PROTOCOLO: 183260520 Dá 05/07/2018. CÓDIGO DR VERIPICAÇÃO: 
11.803175790.. HIRE: 41600542312. 
BSH REFRIGERAÇÃO IRELI EPP 

. 	liberted Bogue 
SECRETÁRIA-GERAI 

CURITIBA, 06/08/2018 
amne,empresafacil.pr.gov,br 

A validade deste documento, ee impreseo, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade non reepectivos portais. 
InforMAP.in NJW.. 
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13SH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 
	 02 

CNPJ.: 86.744.539/0001-70 
Décima Segunda Alteração Contratual 

Vantuir Stefano, brasileiro, divorciado judicialmente, • comerciante, nascido 11 de 
Janeiro de 1.977, residente e domiciliado a Rua Santa Catarina n°. 170, CEP-85.877-000, 
Bairro Centro — São Miguel do Iguaçu - Paraná, Portador da Cédula de Identidade Sob n° 
6.373.617-1=SSP-PR., e do CPF sob n°. 020.352.809-31, Único titular da empresa, com a 
denominação, BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP, com inscrição no CNPJ sob n° 
86.744.539/0001-70, com sede Rua Florença n° 121, Sala 01, Bairro Jardim Irene, CEP 
85.884-000- Municipio de Medianeria-Estádo do Paraná, com Ato de Constituição, 
Arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41600542312, no dia 07 de 
Março de 2.017, e posteriores alterações, Resolve por este instrumento, alterar as 
cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira: O tipo jurídico da empresa será empresa Individual de 
Responsabilidade Limite-Eireli, com sub-rogação de todos os direitos e 'obrigações 
pertinentes, com a denominação de IBSH REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP, com 
inscrição no CNPJ sob n° 86.744.539/0001-70, com sede Rua Florença n° 121, Sala 01, 
Bairro Jardim Irene, CEP 85,884-000- Municiplo de Medianeria-Estado do Paraná. 

Cláusula Segunda: O Capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
dividido em 120.000,00 (Cento vinte mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo tinido: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do Capital Social. 

Cláusula Terceira: O objeto da Empresa, terá as seguintes atividades C.N.A.E: 47.57-
1/00.: Comércio Varejista de Sistema Centrais de Ar Condicionado, Projeto de Instalação, 
Refrigeração, Peças e Acessórios, importação e exportação; C.N.A.E: 43.22-3/02.: 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionados e de Ventilação; 
C.N.A.E: 95.21-5/00: Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos e de 
Refrigeração; C.N.A.E: 47:53-9/00: Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos 
e Equipamentos de Audio e Vídeo, Importação e Exportação, C.N.A.E.: 3831-9/01: 
Recuperação de Sucatas de Aluminio e Refrigeração; C.N.A.E: 7733-1/00: Locação de 
Máquinas e Equipamentos de sistemas centrais de Ar condicionados e Refrigeração; 

. C.N.A.E: 2824-1/01: Fabricação de Aparelhos e equipamentos de Ar Condicionados para 
uso industrial e Comercial; C.N.A.E: 47.61-0/03.: Comércio Varejista •de Artigos de 
Papelaria; C.N.A.E: 47.42-3/00.: Comércio Varejista de Material Elétrico: e C.N.A.E: 47.54-
7/01.: Comércio Varejista de Móveis. 

• 
CERTIFICO O REG/VIRO EM 06/08/2018 16!57 SdB.N•  20183260520. 
PROTOCOLO: 183280520 DE 05/07/2018. CÓDIGO tiE VERIFICAÇÃO. 
11803175790. MIRE: 41600542312. 
UH REFRIGERAÇÃO E/REL/ - EPP 

)1f.pft  
A validade deste documento, se impresao, fica enjeito a ceciprovaçáo de sua aUtenticidade noa respectiva portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçáo 

--, 	-----, 
I ama AIME 
I IUNDA COMERCIAI

I 
t 

DO PARANA Libertad Roque 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/00/2018 
vvw.empreawfacil.pr.gov.br  
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BSH REFRIGERAÇÃO 'EIRELI-EPP 
03 CNP../.: 86.744.539/0001-70 

Décima Segunda Alteração Contratual 

cláusula Quarta: 
O inicio das atividades da empresa foi em 18/W./1994 e o prazo de 

duração é por tempo indeterMinado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento por Torça maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender urna nova situação. 

Cláusula Quinta: 
A administração da sociedade será exercida por Vantuir Stefano, 

a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é lirnitada 

aõ capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico dá empresa limitada e 
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 
Parágrafo Único: Õ 

Titular declara que não possui em seu nome nenhuma outra empresa dessa mesma natureza jurídica. 

Cláusula Sexta: 
O titular declara sob as penas de lei, que não está impedido, por lei 

especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude deconderiação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a penas que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crimes falimentar, de 
prevaricação, peita oü suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

Cláusula Sétima: 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

Dezembro de ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial é resultado econômico do ano fiscal. 

Cláusula Oitava: 
Requer o arquivamento do presente instrurnento o Enquadramento de 

EPP e declara sob as penas da lei que a referida empresa se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos da Lei complementar n.° 123, de 14/12/2006. 

Cláusula Nona: 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade d Medianeira-Pr,. para o 

exercício e o cumprimento cloS direitos e obrigações resuitar 	desta consolidação contratual, e pôr estar jutos e contratos, asSina o esente i rumértoem 01 (uma) via. 

Medianeia-Pr., em 26 de Junho de 2.018. 

Vantisatir 54efa , SAG 	 .0 
téllM11.8(... • P. 

CERTIFICO O REGISTRO EN 06/08/2018 16.57 SOB N' 2018326 PROTOCOLO: 183260520 DE 05/07/2018, COD/G0 DE VERIF/CA 11803175790. RIRE. 41600542312. 
ESR REFR/OERAÇÃO EIRELI - EPP 

Liberted Eogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/08/2018 
,empreBAIRe11.pr.gov,br 

A validade deste documento, Be iffipreeso, fica sujeito &coàproVadó de 'sun 
atitefiticidecía noa reipedivoa ~tate'. informando seus reOpectivos códigos de Verificado 

COMERCIAL 
DO RARANA 
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2018 's 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2018 1657 SOB 34°  20183260520. ' 
PROTOCOLO: 183260520 DE 05/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803175790. NIRE: 41600542312. 
BSH REFRIGERAÇÂO EIRELI - EPP 

Llbertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/08/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A valídade.deat'e doeüMento, 	imgresso:fica sujeito a comprovasào de sua autenticidade nós résgóetives portais. 
Informando Seus reepettiVos códigos de verificação 
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua Florença, n°1.21, Sala 01 —Bairro Jardim Irene— 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 86.744.539/0001-70 

Fone/Fax: (45) 3264-2715 
Medianeira - PR CENTER FRre 

    

ANEXO III - DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°004/2019. 
Prezados Senhores; 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 0412019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não 
fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 

BS 
antuir Stefano 

frigeração Eirel - EPP 
Sócio 

RG n° 6.373.617-1 SSP-PR 
CPF n° 020.352.809-31 

6.744.539/0001-701  
BSH REFRIGERAÇÃO 

EIRELI 	4 
Rua Florença, n° 121 - SI 01- Jd. Irene 

UEP 85884-000 - Medianeira - PRJ 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Medianeira, Pr. Tel. (45) 3264-2715 

;19- 
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Bairro Jardim Irene — 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N°86.744.539/0001-70 

Fone/Fax: (45) 3264-2715 
Medianeira - PR CENTER 1FEIRI°10) 

  

ANEXO IX- DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO.  

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n°004/2019. 
Prezados Senhores; 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que 
não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 
contratar com a Câmara Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 
30 da Lei n° 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 

BS 
antuir Stefano 

frigeração Eireli 
Sócio- 	a 

RG n° 6.373.617-1 SSP- R 
CPF n° 020.352.809-31 

. 1.- 
86.744.539/0001-701  

BSH REFRIGERAÇÃO 
EIRELI 	. 

Rua Florença, n° 121 - SI 01- Jd. Irene 
LCEP 85884-000 - Medianeira- PRJ 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Medianeira, Pr. Tel. (45) 3264-2715 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Lçy- 
: 	. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
86.744.539/0001-70 
MÀTRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/02/1994 

NOME EMPRESARIAL 
BSH REFRIGERACAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTER FRIO REFRIGERACAO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
28.24-1-01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

I
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
23C 	Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R FLORENCA 

NÚMERO 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.884-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IRENE 

MUNICÍPIO 
MEDIANEIRA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CENTERFRIO@ARNET.COM.BR  

TELEFONE 
(45) 3264-2715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Int.r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTFtAl 
12/12/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.,.....* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

000436 
o 

iprov--lo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

rnitiao no dia 02/10/2019 às 15:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Wal/ 

Emissão do CICAD 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

23/10/2019 

RECEITA ESTADUAL 

     

Empresa / Estabelecimento 

BSH REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

  

RUA FLORENCA, 121, SL 01 - JARDIM IRENE - CEP 85884-000 
FONE: (45) 3264-2715 

MEDIANEIRA - PR, DESDE 09/1994 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICAC 

2824-1/01 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO INDUSTRIAL 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
3831-9/01 - RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
'CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	Inicio das Atividades 

42002960-82 	 • 
	86.744.539/0001-70 	 09/1994 

Tipo 	Inscrição 

CPF 	'020.352.809-31 

Quadro Societário 

Nome Completo / Nome Empresarial 

VANTUIR STEFANO 
. 	. 

 

Qualificação 

TITULAR PESSOA FÍSICA I 

  

Este CICAD tem validade até 22/11/2019. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 42002960-82 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
23/10/2019 15:51:06 

(e 	Da dos transmitidos  
Tecnologia 

  cdEeLfEoprAmRa segura 

 

https://www.arinternet.prigovt  r/cad icms/_ce_C IFS11D.asp?e I ncludeLinkFaciI=SUCadicms=4200296082&e User=BSH2715 
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000438 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BSH REFRIGERACAO EIRELI 
CNPJ: 86.744.539/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
,dereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:40:15 do dia 17/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2020. 
Código de controle da certidão: FE7F.7D8F.CB6A.8074 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0004R9 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°020726316-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.744.539/0001-70 
Nome: BSH REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/01/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
ww\nt.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (02/10/2019 15:37:43) 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA PARANÁ 

CN.P.I: 76.206.481/0001-58 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNICO 

TI DÃO NEGAtIVA 
(NADA CONSTA) 

L4 _ 

pntribuinte:BSH REFRIGERACAOEIRELI - EPP 
CPF/CNPJ 	• 86.744.539/0005.-70 
Código Contribuinte..: 	 202525 
Logradouro...: Rua FLORENÇA 
Complemento..: SALA 01 
Cidade 	• MEDIANEIRA 

Atividade Principal.: 
Finalidade...: LICITAÇÕES 

- Nr.Certidão/Ano.: 10696/2019 
Dita:de-Emissão.: 05/11/2019 

Validade..: 03/02/2020 
Nr..: 	121 Bairro.:'JD IRENE 

UF.. : PR 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas 
pelos orgãos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTA DÉBITOS 
referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito,  
registrados ou que venham a 
do requerente, nesta data. 

da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 
ser apurados, certificamos que, não existem debitos em nome 

A presente certidão é válida até o dia. 03/02/2020, e copia da mesma só terá validade 
conferida com a original. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico: 

1ittib://cidadao.medianeir'a.pr.gov.br:5656/cidadao/ 

1 
Código de Autenticidade: 986976971986976 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ. BRASIL 
Rua Argentina, 1546. Centro - Fone (45) 3264-8600 - CEP 85884-000 - Medianeira. Paraná 

CNPJ: 76.206.48110001-58 

1 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	86.744.539/0001-70 

Razão Social: BSH REFRIGERACAO EIRELI EPP 

Endereço: 	AV 24 DE OUTUBRO 3850 / JD IRENE / MEDIANEIRA / PR / 85884-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2019 a 26/11/2019 

Certificação Número: 2019102801020875539967 

Informação obtida em 31/10/2019 09:48:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

  

000441 
Voltar 

 

Imprimir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BSH REFRIGERACAO EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 86.744.539/0001-70 
Certidão n°: 174447006/2019 
Expedição: 21/06/2019, às 15:05:32 
Validade: 17/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BSH REFRIGERACAO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

86.744.539/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidé 	e ugestões: endtetsl.. jus . br 
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BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Bairro Jardim Irene — 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 86.744.539/0001-70 

Fone/Fax: (45) 3264-2715 
Medianeira - PR 

CENTER'F'  RIO 

  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

A 
Câmara Municipal de Toledo — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. Pregão Presencial n° 004/2019. 
Prezados Senhores; 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 
04/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, por seu representante credenciado, declara, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Medianeira — PR., 04 de Novembro de 2019. 

. 86.744.539/0001-701 
BSH REFRIGERAÇÃO 

EIRELI 
antuir Stefan 

BS 'RefLigeração Eir 
Sócio- 	ra 	Rua Florença, n° 121 - Si 01 - id. hen RG n° 6.373.617-1 SS -PR 1.9, EP 85884-000 - Medianeira - CPF n° 020.352.809-31 	PR 1 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI LTDA — Rua Florença, n° 121, Sala 01 — Medianeira, Pr. Tel. (45) 3264-2715 



PODEW-JUDICIKNIO 
Estado do Paraná 
Comarca dp_Medianeira 

Oficio do C,oritador, Distribuider, Padidor 
Depositário Público e Avaliador 

Carlos Alberto Pagani - 'titular 
Adriana Bordin lielfenstein - Empr. Juramentada 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE MEDIANEIRA 
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO SOCCOL, 1630- CENTRO 

MEDIANEIRA/PR - 85884-000 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição e FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

BSH REFRIGERACAO LTDA.  
CNPJ 86.744.539/0001-70, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 30 anos que a antecedem. 

((pDtieeR(W,EltbA
ro e , .
lly!!Pi!!% , 	e 	om ,  

KAMILA CRISTINA BbNATTO 

TITULAR 

CARLOS ALBERTO PAGANI 
JURAMENTADOS 

ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN 
KAMILA CRISTINA BONATTO 

Página 0001/0001 
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- 	—Gente que coopera cresce. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu, 
inscrita no CNPJ sob número 78.414.067/0001-60, situada no endereço Rua 
Paraguai, 1407, 1 Andar, Centro, Medianeira - Estado do Paraná, atesta para 
os devidos fins que a empresa BSH REFRIGERAÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ 
sob numero 86.744.539/0001-70, situada na Av. João XXIII, 2233, Centro, no 
Município de Medianeira Estado do Paraná, forneceu os materiais e serviços 
abaixo especificados em plena condições de uso, no prazo determinado. 

Matérias: Condicionadores de Ar modelo Split. 
Serviços: Instalações, Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva. 

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, 
não existindo em nosso registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Oestado Istiadolnedlarite 
.viriculáção ares 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
 do Paraná -•CREA-PR, certifica 

que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - , 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta, 

forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Res011100 no 1025/2009, 

do CONFEA. 	
-• 

_ 	• 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo., 20  da Lei Federal 'n.o, 6.496/77, a ART.  

define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 

engenharia.e ágronomia. ••• 	 . . 	
• 	, 	. 	., , 

	

. 	. • 	
_ 

, 	Certifica que, cabe ao(á) profissional
!  a responsabilidade quanto-a realização e" 

conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o S.194/66, 
Resoluções do Conselho :Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 

	, 

Normativas deste Conselho; Regional de Engenharia e Agronomia. , 	 - 	_ . 
'. 

. 	 .. 	. 
O 	 L , 

- Certifica que ' a capacidade - técnico-profissional de uma pessoa jurídica

• 
 .,,é :- ' 

representada pelo 
• conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes-de seui 

, 	quadro técnico. e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme" o Artigo 48° da Reso_lução1025/2009. do 

CONFEA. 	- 	
.: 

Certifica que, a critério. do(a) profissional, esta Certidão de-Acervo •Técnico ., 
estará acompanhada do Atestado .emitido pelo(é)(s) contratante(s) constante(s) da(s), 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 

eidgência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. , 

Certifica que.ficam cientes o(a) profissional detentor e a C;uenn,interessat' possa,: 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, ,em desacordo com a 
presente. Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade dó CREA-PR, e sim, 

de seu(s) .emitente(s), restringindo-se à presente Certidão- 
 às atividades registradas na ' 

(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. . 	
— 

Certificarnos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão,,,sendo o • conteúdo 

. 	
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA - TECNOLOGO*EM MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

'E EQUIPAMENTOS .. 
VANTUIR STEFANO - 	, 	

.. 	' 

Carteira PiOfissional:PR-93062/D 	
RNP N°: 1704632196 

Acervo Técnico N°. :2266/2013 	
Protocolo N°.: 2013/00059323  

Selos de.autenticidade:A 011.086 	 . 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ART,N°    Registrada:20/02/2013 - 20130612768 O 

CATARATAS DO IGUAÇU-ME 

DE.  EQUIPAMENTOS E 

VANTUIR STEFANO 
Carteira Profissional:PR-93062/D 
Acervo Técnico N°. :2266/2013 
Selos de autenticidade:A 011.086 

. RNP No.:1704632196 
Protocolo M°. :2013/00059323 

ART Correspons 	  AR T Vinculada. 
Empresa Executora...:BSH REFRIGERAÇÃO LTDA - ME 	 
Contratante(s) 	•COOP. DE CRED. LIVRE ADMISSAO 

- CNPJ/CPF: 78.414.067/0001-60 
Tipo de Contrato 	- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 
Atividade Técnica..;:OPERAÇÃO 	E/OU 	MANUTENÇÃO , 

INSTALAÇÕES 	  
Área de Competência.:SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO E AR-CONDICIONADO 	  
Tipo de Obra/Serviço:AR CONDICIONADO  ' 
Serviço Contratado.. :MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  

SERVIÇOS •DE INSTALAÇÃO 	  
Dimensão 	 '600.000,00 BTU 	 Área Existente:0,00 BTU 	 
Área Ampliada 	, 	0,00 BTU 	  Área de Reforma:(),00, BTU 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	• •RUA PARAGUAI, 1407 CENTRO 	  
Município/Estado 	'MEDIANEIRA/PR 	  
Data de Inicio 	28/01/2013 	- Data de Conclusão:01/01/2015 	 
Docto de Conclusão  • 

Descr. Compl. Serv..:SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, ELABORAÇÃO DO PMOC- PLANO DE 
OPERAÇÃO MANUTENÇÃO E CONTROLE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Observação 	
E MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONDICIONADORES DE AR 	 

É"? 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA - TECNOLOGO EM MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 
VANTUIR STEFANO 
Carteira Profissional:PR-93062/D 	 RNP N°. :1704632196 
Acervo Técnico N°. :2266/2013 	 Protocolo N°. :2013/00059323 
Selos de autenticidade:A 011.086 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00059323. 

Emitida via Internet em 22/04/2013 15:02:51 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
010/2002. 	 • 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 146359/2019 	 Validade: 01/12/2019 

Razão Social: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
CNP]: 86744539000170 
Num. Registro: 46072 	 Registrada desde: 27/11/2007 
Capital Social: R$ 120.000,00 
Endereço: AV. 24 DE OUTUBRO, 3850 JARDIM IRENE 
Município/ Estado: MEDIANEIRA-PR 	 CEP: 85884000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de sistema centrais de ar condicionado; Projeto de instalação, 
regfrigeração peças e acessórios; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionados e de ventilação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos e de refreigeração; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas as atribuições do responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - VANTUIR STEFANO 
Carteira: PR-93062/D 	Data de Expedição: 19/10/2007 
Desde: 27/11/2007 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: TECNOLOGO EM MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS Situação: Regular 
De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das 
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este 
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas 
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas 
pela instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia 
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; instalações industriais e 
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; sistemas de refrigeração e ar 
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. 30  - As 
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: 
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3) 
condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção; 5) execução de instalação, montagem e reparo; 6) operação e 
manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo 
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e 
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica 

https://servicos.crea-pnorg.bdrestrito/view?ur1=%2Fwebrestrita_proP/02Fcertidoes%2FDefaultaspx°/03FCODREGTO%3D545596%26SESSA0%... 1/3 
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especializada. Art. 40  - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho  
atividades referidas no Art. 30  e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as 
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, 
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá 
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta 
seja compatível com suas atribuições. Art. 50  - Nenhum profissional poderá desempenhar 
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo escolar, 
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação 
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma 
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu projeto de Curso 
temos as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não implica em 
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA. "FINALIDADE: A 
finalidade do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e 
Manutenção Industrial, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de 
manutenção industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosul. OBJETIVOS 
GERAL Ofertar o curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e 
Manutenção Industrial, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das 
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissional capacitado para atuar no 
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três 
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eletromecânica, 
com uma formação generalista nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica. 
ESPECíFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade, 
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas 
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação dinâmica, 
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como um todo. - 
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão técnica, 
embasamento teórico e prático nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos 
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com 
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições ao aluno 
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa. - 
Permitir ao aluno o planejamento, implementação e supervisão de sistemas de 
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológica como 
conhecimento necessário no gerenciamento de pessoas e empreendimentos. PERFIL 
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eletromecânica, modalidade 
Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formação técnico-científica e 
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua 
atuação crítica e criativa na identificação e resolução dos problemas, considerando seus 
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e 
humanística em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentam-se as 
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do 
Curso de Formação Específica em Eletromecânica 1. Conhecer e correlacionar as formas de 
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos 
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas e gráficos 
pertinentes. 4. Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e 
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e 
segurança no trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho e 
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e 
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações industriais. 
8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais 
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acionamentos 
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11. 
Executar projetos de instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia em 
Eletromecânica Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o 
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes características: 1. 
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação e na manutençã 
aplicando técnicàs e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar normas técnicas 
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos de fabricaçã 
nas instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industrial. 3. Elabor 
planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas d 
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da planta 
industrial. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais, 	reg:24 
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivos, 
instrumentos, equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos 
sistemas de manutenção industrial. 7. Identificar os elementos de conservação, 

https://servicos.crea-pnorg.bilrestrito/view?ur1=%2Fwebrestrita_prof%2Fcertidoes%2FDefaultaspx%3FCODREGTO%3D545596°/026SESSA0%... 2/3 
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transformação, transporte e distribuição de energia aplicando-os nos trabalhos de j - 
implantação e manutenção do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e 
conservação de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de energia. 
9. Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos, equipamentos e 
sistemas. 10. Utilizar a gestão tecnológica no gerenciamento de processos, treinamento de 
pessoal, gestão da qualidade e ennpreendedorismo. 11. Acompanhar o funcionamento dos 
sistemas de manutenção industrial, assegurando contínua adequação às mudanças 
ambientais. 12. Desenvolver e analisar circuitos pneumáticos, hidráulicos, eletro-
pneumáticos e eletro-hidráulicos básicos, envolvendo lógicas pneumáticas e hidráulicas e 
programação de controladores lógicos, para aplicações industriais. 13. Implementação e 
manutenção de circuitos e sistemas eletrônicos de acordo com as especificações técnicas e 
limitações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas 
industriais, permitido o planejamento e controle da manutenção, administração de 
materiais e gestão da qualidade. 15. Elaborar cálculos de climatização de ambientes 
comerciais e industriais. De acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313 
do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o 
profissional possui restrição(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica em Alta 
Tensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefônicas e de lógica; 
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; processos mecânicos, 
veículos automotores. de 26/09/1986 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de Técnico em Eletromecânica ministrado pela 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná em 04/08/2004. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 387920/2019, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 01/11/2019 16:36:04 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://servicos.crea-pr.org.brirestrito/view?ur1=%2Fwebrestrita_proN2Fcertidoes%2FDefault.aspx%3FCODREGTO%3D545596%26SESSA0%... 3/3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 106575/2019 	 Validade: 08/02/2020 

Nome Civil: VANTUIR STEFANO 
Carteira - CREA-PR No :PR-93062/D 
Registro Nacional : 1704632196 
Registrado(a) desde : 19/10/2007 

Filiação : ARISTEU ARI STEFANO 
OLIVA BORGES VIEIRA STEFANO 

Data de Nascimento : 11/01/1977 
Carteira de Identidade : 63736171 	. 
Naturalidade : PEROLA D OESTE/PR 

CPF : 02035280931 

Título: TECNOLOGO EM MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - MEDIANEIRA 
Data da Colação de Grau : 29/04/2005 	 Diplomação : 29/04/2005 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das 
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este 
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas 
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas 
pela instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia 
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; instalações industriais e 
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; sistemas de refrigeração e ar 
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. 30  - As 
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: 

elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3) 
condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção; 5) execução de instalação, montagem e reparo; 6) operação e 
manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo 
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e 
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica 
especializada. Art. 40  - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das 
atividades referidas no Art. 30  e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as 
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, 
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnálogo poderá 
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta 
seja compatível com suas atribuições. Art. 50  - Nenhum profissional poderá desempenhar 
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo escolar, 
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação 
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma 
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu projeto de Curso 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=57ccb4d6378448ab8d7337360c11df358.CODREGTO.5455968,rtqtcertidao=08,F 	1/3 
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' temos as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não implica em 
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA. "FINALIDADE: A 
finalidade do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e 
Manutenção Industrial, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de 
manutenção industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosul. OBJETIVOS 
GERAL Ofertar o curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e 
Manutenção Industrial, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das 
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissional capacitado para atuar no 
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três 
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eletromecânica, 
com uma formação generalista nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica. 
ESPECÍFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade, 
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas 
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação dinâmica, 
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como um todo. - 
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão técnica, 
embasamento teórico e prático nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos 
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com 
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições ao aluno 
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa. - 
Permitir ao aluno o planejamento, implementação e supervisão de sistemas de 
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológica como 
conhecimento necessário no gerenciamento de pessoas e empreendimentos. PERFIL 
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eletromecânica, modalidade 
Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formação técnico-científica e 
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua 
atuação crítica e criativa na identificação e resolução dos problemas, considerando seus 
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e 
humanística em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentam-se as 
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do 
Curso de Formação Específica em Eletromecânica 1. Conhecer e correlacionar as formas de 
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos 
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas e gráficos 
pertinentes. 4. Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e 
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e 
segurança no trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho e 
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e 
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações industriais. 

Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais 
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acionamentos 
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11. 
Executar projetos de instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia em 
Eletromecânica Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o 
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes características: 1. 
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação e na manutenção, 
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar normas técnicas e 
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos de fabricação, 

medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da planta 
planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas de 
nas instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industrial. 3. Elaborar 

industrial. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais, 
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivos, 
instrumentos, equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos 
sistemas de manutenção industrial. 7. Identificar os elementos de conservação, 
transformação, transporte e distribuição de energia aplicando-os nos trabalhos de 
implantação e manutenção do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e 
conservação de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de energia. 

Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos, equipamentos e 
sistemas. 10. Utilizar a gestão tecnológica no gerenciamento de processos, treinamento de 
pessoal, gestão da qualidade e empreendedorismo. 11. Acompanhar o funcionamento dos 
sistemas de manutenção industrial, assegurando contínua adequação às mudanças 

Ivel)  ambientais. 12. Desenvolver e analisar circuitos pneumáticos, hidráulicos, eletro-
pneumáticos e eletro-hidráulicos básicos, envolvendo lógicas pneumáticas e hidráulicas e 
programação de controladores lógicos, para aplicações industriais. 13. Implementação e 

 manutenção de circuitos e sistemas eletrônicos de acordo com as especificações técnicas e 
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limitações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas 
industriais, permitido o planejamento. e controle da manutenção, administração de 
materiais e gestão da qualidade. 15. Elaborar cálculos de climatização de ambientes 
comerciais e industriais. De acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313 
do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o 
profissional possui restrição(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica em Alta 
Tensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefônicas e de lógica; 
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; processos mecânicos, 
veículos automotores. de 26/09/1986 do CONFEA. 

Anotações: 

O portador da presente possui o curso de Técnico em Eletromecânica ministrado pela 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná em 04/08/2004. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 297963/2019. 

Emitida via Internet em 12/08/2019 14:33:30 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2019 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio representada por Jairo Locatelli Lima e Rodrigo Antonio 
Bilibio, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de 
propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo, a classificação 

ficou a seguinte: 

LOTE 1 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 6.564,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 6.565,00; 
30 lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 6.582,44; 
4° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 6.656,63; 

LOTE 2 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 45.468,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 45.470,00; 
3° lugar.- JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 45.500,00; 
40 lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 45.586,40; 

LOTE 3 
10 lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 9.505,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 9.510,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 9.547,83; 
4° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 9.650,91; 

LOTE 4 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 10.998,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 11.000,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 11.084,50; 
4° lugar- ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 11.201,47; 

LOTE 5 
1° lugar- ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 11.068,00; 
2° lugar- BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 11.069,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 11.082,00; 
4° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 11.463,41; 

LOTE 6 
1° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 20.440,00; 
2° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 20.442,00; 
3° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 20.500,00; 
4° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 20.532,00; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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LOTE 7 
1° lugar- ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 17.650,00; 
2° lugar- BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 17.665,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 17.766,00; 
4° lugar- M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 18.313,63; 

Toledo, 11 de novembro de 2019. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pcieg.br  
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Esporte acessou a tribuna para declarar seu voto (00:41:18)*. Colocado em votação, o requerimento foi aprovado 
por unanimidade. Anunciada a votação da Emenda, os vereadores Marli do Esporte, Marcos Zanetti, Ademar 
Dorfschmidt, Janice Salvador, Olinda Fiorentin, Vagner Delabio e Leoclides Bisognin acessaram a tribuna para 
encaminhar seu voto (00:50:43). Colocada em votação, a Emenda foi rejeitada por maioria, sendo onze votos 
contrários e seis votos favoráveis (11x6). Votaram contrários à Emenda de Plenário os seguintes parlamentares: 
Airton Savello, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor Lodi. Em seguida, foi passado para discussão 
e votação do projeto de resolução. Para discussão, o vereador Leoclides Bisognin e a vereadora Janice Salvador, 
devidamente inscritos, fizeram ouso da tribuna (01:08:03). Anunciada a votação do Projeto, os vereadores Renato 
Reimann, Vagner Delabio e Ademar Dorfschmidt acessaram a tribuna para encaminhar seu voto (01:23:23)*. 
Colocado em segunda votação global, o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação 
em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que a Resolução relativa ao Projeto de Resolução n° 9, 
de 2019, seria promulgada no final da sessão. MATÉRIA EM PRIMEIRO TURNO — Projeto de Lei n° 148, de 2019, 
do Poder Executivo, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Toledo, para .o exercício de 2020. Para 
discussão, o vereador Leoclides Bisognin e a vereadora Janice Salvador, devidamente inscritos, fizeram o uso da 
tribuna (01:32:10). Anunciada a votação do Projeto, os vereadores Walmor Lodi, Ademar Dorfschmidt e Marcos 
Zanetti acessaram a tribuna para encaminhar seu voto (01:51:37)*. Colocado em primeira votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação da matéria em primeiro turno, o presidente cientificou o 
Plenário de que o Projeto de Lei n° 148, de 2019, aprovado em primeiro turno na sessão, seria apreciado em turno 
final na Ordem do Dia da sessão subsequente. PROMULGAÇÃO DE RESOLUÇÃO — Na sequência, o presidente 

fez a promulgação da Resolução n° 14, de 4 de novembro de 2019, relativa ao Projeto de Resolução n° 9, de 
2019, da Mesa, que altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo. Concluída a promulgação, o 
presidente determinou ao Departamento Legislativo que providenciasse a publicação da resolução no órgão 
Oficial do Município de Toledo. COMUNICACÕES PARLAMENTARES — Para as Comunicações Parlamentares 
fizeram uso da tribuna os seguintes parlamentares: Janice Salvador, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do 
Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Vagner Delabio e Valtencir Careca (02:01:30). Cumprida a 
finalidade da sessão ordinária e nada mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, vereador Antonio 
Zóio, declarou encerrados os trabalhos às dezesseis horas e vinte e cinco minutos (16h25min), determinando a 
lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-secretário, vereador Leoclides Bisognin. 

ANTONIO Zó10 	 LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente 	 Primeiro-Secretário 

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 
(Regimento Interno, art. 110, § 1°) 

SALA DAS SESSÕES, 11 de novembro de 2019 

Presidente do Legislativo 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°4/2019 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, pregoeira, e equipe de 
apoio representada por Jairo Locatelli Lima e Rodrigo Antonio Bilibio, comunica aos proponentes interessados 
que, após análise e verificação das propostas apresentadas na ['citação mencionada, cujo objeto é a seleção de 
propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa es-
pecializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de 
Toledo, a classificação ficou a seguinte: 

LOTE 1 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 6.564,00; 
20 lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 6.565,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 6.582,44; 
4° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 6.656,63; 

LOTE 2 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 45.468,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 45.470,00; 
30 lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 45.500,00; 
4° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 45.586,40; 
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LOTE 3 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 9.505,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 9.510,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 9.547,83; 
4° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 9.650,91; 

LOTE 4 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 10.998,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 11.000,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 11.084,50; 
4° lugar- ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 11.201,47; 

LOTE 5 
1° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 11.068,00; 
2° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 11.069,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 11.082,00; 
4° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 11.463,41; 

LOTE 6 
1° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 20.440,00; 
2° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 20.442,00; 
3° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 20.500,00; 
4° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 20.532,00; 

LOTE 7 
1° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 17.650,00; 
2° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 17.665,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 17.766,00; 
4° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 18.313,63; 

Toledo, 11 de novembro de 2019. 

Viviane Kaghofer 
Pregoeira 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
PORTARIA: 44/2019 
DATA: 11 de Novembro de 2019. 
SÚMULA: Diária de viagem para Diretores da EMDUR. 

O Diretor Superintendente da EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Art.1°— Concede diária de viagem para o Diretor Técnico Rodrigo Bortolotto Sales, Diretor 
Jurídico Mauri Ricardo Reffatti, conforme DECRETO MUNICIPAL N°21/2005, o valor de 1 Y2  (uma e meia) diárias 
no valor unitário de R$ 350,00 ( trezentos e cinquenta reais) que totalizam R$ 525,00 (quinhentos e vinte e 
cinco reais) para cada um, para participação e recebimento de premiação da 7° edição do Prêmio Gestor Público 
Paraná que será realizado no dia 12 de novembro de 2019 na Assembleia Legislativa do Paraná, Praça Nossa 
Senhora de Salete, s/n - Curitiba — PR. Os mesmos serão integrantes da Comitiva Municipal que acompanhará o 
Prefeito Municipal de Toledo-PR. 

Art. 2° — Saída prevista da Cidade de Toledo — PR no dia 11/11/2019 e retorno previsto 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Diretor Financeiro da EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e 

Rural de Toledo, em 11 de Novembro de 2019. 

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO 
Diretor Superintendente — EMDUR 

para o dia 13/11/2019. 
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NIO umvERmoRoe ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 

ESTRATO DE AVISO DE LICITAÇADAJNIOESTEICAMPLIS 00, 001000 
PROCESSO 3310(201*.PRECÃO ELETRÔNICO SRP N•  00812010 

O P10510114013 UNIOESTEICantpUS do Toledo eme que 00112010 11410050 na 
00 0114,4, de PREGÃO ELETRONICO pere $eleuno de aromem. tRea Mo: 
Registro do preços para Mure o eventual preMeollo 6.9MOOS do menet,. 
WeVentiva e conserto, em apor*, do ar conclamado. Ppo convenciona 
compacto. San. 0150 ato, camas, para os Manos prédios cla 
UNIDESTE/Carnme Tear.. 11,0101008 Pesquise em Aqui...ire Avançada • 
tnEra e Centro de Referencie em RAMOSOS Piscicultura. bem como ern autua 
depindemla• me yen., e ser 110010,0000 
Recervmervo das propostas se pedir de 12/1112019. 00 001100. Dem ...Mr. 
2E11/2019, 0000000, Recebimento elos amam 20112019.. 00500.1,014. 
rnasbno fixado em RI 180.965,49 (cento e alente mil novecentos e !asseda e 
01,500*00 twarenM e nove Miam.). 

70010 SOIS enes.,  pedem ser olotidOS ¡Unto era, eitem www.unlmstedx, MO 
Ntlyeara095.00l0e0to.00e5aMic1te00e111/ 	 Mou 
www.0010ram00emernentals.400.br/LIA00920275. PREGÃO 010. ou 
direarnente ris UNIOESTE/cernpus de Tolede. Meares inlormages 001.405 00 
Melo. (45) 3379-7007, emaii, loadoncitaCao@unaeste.a. 
Seroo L. Nascimento - Pregoeiro Toledo, cle 00000514 40 2019. 

00045)9 

Editais 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE UCENÇA DE OPERAÇÃO 

CLEITON ROBERTO KNORST torna público que Irá requerer ao VkP, a Licença de 

Operação para SUINOCILTURA • TERMINA??0 instalada PARTE LESTE DO L011 

RURAL ar 14, LINHA GUAÇÚ- VILA 'PIRANGA:TOLEDO PAMNA 

PREFEWORA no 9669061Po DEDILHO 

‘01.00.00...000D,R0ROW 	...m‘To 

Comunicares sue • Goncorancle 119 110692619 - Msmicao Se Toledo ow tem por Meto. 
euniteao de mo deb.0012 Monjas... 
explaresao comer., el• lanchonete, lateallada no Aeroporto MOROSA Lula Desasai. 

wasbrondo, por uni perlado de 3e. Minta • mi, nas...Mesas . 	de Panacas, 
sambado • wwww. • rve explorada na late, eanler. peje.. Teme Re Referencie 
anexo. por Mo Nur empresas Iseesemadas partle0er do p.a. corte., d. mesmo 
declivado DERPRTO De PARTICIPANTES. 

Toledo •PR. II de noueoloode 2019. 
ANDRE DALLA PEGCRIA• PRESIDENTE DA COMISSOODP LICPSAGOES 

E000600I0 WORM MÃE DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ -CISOOPAR 

EXTRATO DE CONTRATOS 

TERMO ADITIVO 002 -VALOR 
CONTRATO NI  164/2017 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 005/2016 
UNIMED VALE DO 2040I01 - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO VALE DO 

CNP., 80,525.8500002-910, Representante lege, SÉRGIO mozowsKt 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VALOR Para der amissura no comam, Sca amado o valor 
em RS 75.000,00. P.R.. e 12,5% do velar IRIAS ...Pisado do contrato. ficando 

00 001100110 durante e siDenela atual em RS 375.000.00.0 ralos total ao con-
tr., conalderand0 o valor 10131.2111Ornedo ao 0101 sfo Meã 0.0(000 00 vIgencIe Era, 
.110. em RS 075000.00, 
CLAUSULA SEGUNDA. Ficam Inellerada, 4010 plen0 11000 ,0 demais cume. do 
10(001014 00111.10. 
DATA DE ASSINATUFM, 30/10/2019 

CONTRATO IM 167/2019 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 001/2016 

FNF CLINICA MEDICA LTDA. PPR CNN: 23,059.171/0002-72 
Responeevel 1.31: FERNANDO NAMAMOTO FILHO 

OBJETO: 0 presente Mareio arn per Meta a .400)00006 serviços Malkapron10 
slonals a serem prestados pela CONTRATADA. alisavas de $eu OURO de SedoS 00 00 
rvntlenarlos aqui desloned0 e devidamente reDIstrados em seu ORES, 
PrOluaionaiel Rdspentasels, Fervendo Harnansole Filho (CRIWPR 30.6751 

rocedMentos, 03,01.01.007- CONSULTA MEDICA ESPECIALIZADA 
DATA DE ASSINATURA, 31/10/2019 

TERMO ADEINO 003 - INCLUSÃO DE PROFISSIONAL 
CONTRATOS.  184/2018 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 0052018 
INSTITUTO ATITUDE, CNPJ 10.710,7010002.99, Representante legal, 0010 

EUGENIO BURGOS 
CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO; FM 10110100 00 Contrato 00R14014101 RAFAEL 
NATALE FIORELLI (ORM-PR: 28.800). 
0.Ausou SEGUNDA: Pleamlnaltefed. em mono visor as der.. deusulae do 
referido conlrato. 
DATADO ASSINATURA: 30/10.19 

TERMO ADITIVO 002- PRAZO 
CONTRACON 171/2017 

PROCESSO DE 1NEXIGIBILIDADE 00011010 
NARA ETSIMO RONDO BUNEEL E C1A USA. ME. CNP., 10.748.587/0001-75, 

Repneenlante legal: IÇAVA ETSLINO RONDO 1311.2EL 
CLÁUSULA PRIMEIRA -PRAZO, Fiem renove. o Caltrato acima Alado pelo perlo. 
do do 12 meses para sua e0400504. ervnpreendendo 0 perlodo de 27 de dezembro 
de 2019 e 20 de dezembro de 2020, e Ma vigéncla pa504100 paro 22 de defernlor0 
de 2019 e 213 de Janeiro dia 2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA -VALOR: Rem du cobertura eo preSePte PeIrvdo do PI Oen-
eia contab., fica o se. do mem14 renovado no .0100 06 RS 120.000.00 peai 
fazer face ao pervolo 	conformo Cleoette Pdmeire doge Tema 01011100. 
Passando valor Mal do contr. peia RS 360.000.00, Mor correSpondente desde 

contraio originados seus salvos ate a presente dela. 
CLAUSUUTERCEIRA: moam mellerades e em nãno tmor as meu,. censuais m 
referido contrato, 
DATADO ASSINATURA: 01/1102019 

TERMO ADITIVO 008 - PRAZO 
CONTRATO 6111  189/2017 

PROCESSO DE INEXIGIBILIIPADE 00542016 
ROMANA MAR1'INET2 CLINICA DE ORTOPEDIA LTDA. ME, CNP., 

27,381.070/0901-93, Representa. legal: ALEXANDRE ROBERTO ROMAN COE- 
LHO 

CLAUSULA PRIMEIRA- PRAZO. Fica (enervado o contrato noir. Medo ma perle-
s, de 12 meses pena me execuabo. compreendendo o perlodo de 21 de dezembro 
.2019 a 20 de clezentro de 0000,. Sua visencla penando para 2141 dezembro 
de 2010 e 20 de Wneiro de 2021. 

CLAUSUUSEGUNDA VALOS, Pera dar sotanas ao presente perimo de agen-
cia conEetsel. fira 0 salda do contrato renovado no velar de RS 370.770.00 para 
laza face ao perlo. cativado, contar-me Cueostea Prime. deste Temo AditIvo. 
Passando o valo, Mal do ombreio para RS 759.552,00. valor correspondente desde 

contrato ariana. e seus adi.. até a presente dela. 
ClAusou TERCEIRA: Finem Inelleradas ein 01e00 PIDor OS demais clausules do 
referido contrato. 
DATADO ASSINATURA: 01/1112019 

6001ICIN0 PALOTINA 

JORNAL DO OESTE 

TABELIONATO DE PROTESTO 
DA COMARCA DE TOLEDO 

O lahellenato de Prole. de Naos danado, (munira mia a par0i diaba 11/10/2019 FIAM passou 
poria 1011661 amolo DE ROTIM 

3its p44001010:http/OPMEsPrstf,MOE' 
Irvelie rale de Irvesto dervis. de blefa 

PREF.TORA DO MUIRCIRIO 06 TOLEOD ;PR 
DEPARTAMENTO OS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

. 	, 
DISPENSA 0.U060000 110 0915011 
PROPONENTE ORSTALIA PRODUTOS 01110000 FARMACEUTICOS LIDA. 
ENDPREFO, Rodo,. rv0100.3000 - 14. 	Pone Nua. CEP 13.91.10 
CIDADE: tbols. ESTADO, Sed Pervo. 
OBJETO, 04040900 ele emanem oor nulo de 60000000 40 Duipant• dá Erva. para o 
1010000100 mervanseelo Catoprofeno 103 mo IV Pd Lionle.d.. pua atender ma pensam 
do Meie. Onlos na G.de- Ma no Nono mendlimarin Munam. PAN 41ladable ele Pronto 
Asendimervo Inudelpel'OPA 00 Tolado/PR. VALOR GLOBAL, P. o eme. olOsto o relu 
00. RI 21.200,00 iam • urn mil e elqueloe se41.1. 0 ergo mos. compreenda Iodo.oe 
10... despenteou amargos de queque, mexera 105110018 dolo-mamem. PAGAMENTO, 
O Np... eare efetuado em ale 30 a., die• sob *alo d. nele 	do pec.. 
ne 0.1 deverá ontster Ind... do nemero do 01140010 000010000410410 num. ENTREGA 
000 PRODUTOS: Oe orodum dmiao mr macem mi até lo tele.061 • enáttlo da nota de 
emano. na Centml.Nintecirrieme Fumamos -CM. do Munia. de TolorkuPP.P.90 
DE PXEGUÇÃO 0 ocaso de .1000(00 dos Nervuda 50040 toé Sn Datem. d. la  cornar da 
nanam do calma. nRs2,0 DE VIGENCIA,  sIbencia doces.. será de WInwenta1 dias a 
sorverei... actue e...Imune AMPARO LEO, Pu.24.1ndeo d•Sel ESS095. 

DOMARA MUNICIPAL 06 100400 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 01412600 

A Gomis. Permanente sie .iteutio constitui.. por Vertem Regnerm. P105040.. 0 
Miare do ema representada per Jalso locetell Lime e RoOr190 Antonio Bilde,10-
mUTilo 601 Prvponerves inlereMedea que, aves análise e 1e100e050 das propostas 
apresentadas na Mac. mens.., ai» Objeto 0 selebde de propostas visando 
REGISTRO DE PREÇOS. pelo perlo. de 12(00,01 meses, para [entreabra de 
empreSa especializada ern issenulemPo preventiva e conetiva de merca00 de 01. 
-11101001000pare e Unte. mundpei de Ta., c13931110000 finou ts Sepuinte, 

LOTEI 
19  lugar -UR REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP. valor total de RS 6.5000: 
20104*1-10. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS 710E11, valor Ias, de RS 
6.565,00, 
3'0)501 -.IDE EMPREENDIMENTOS LIDA EPP. 01001 1041 de 00 0.002.04: 
00 0000: - ELLWANGER E C1A LTDA. vala Mal sle RS 6,656.63: 

LOTE 2 
Is  lugar • 6S1-1 REFRIGERAÇÃO 014E11 EPP valor iam se 05 46.460,00. 
29  Nwar Al. G1EHL COMÉRCIO DE eEos E SERVIÇOS EIRELI, wier total de RS 
45.470,00, 
Is lugar , JOE EMPREENDIMENTOS LIDA EPP, velo, tolal da RS 45.50000, 
V lugar ELLWANGER E Ca LTDA. valor loa 00 116 45,586,40: 

LOTES 
1.10001. 000 REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor 10.1 de RS 9.505.00: 
60 10)40: -O. UIVEI COMERCIO DE aEos E SERVIÇOS FREIA. reter Mal Ge RS 
9.510.00: 

10001 - JOE EMPREENDIMENTOS LIDA EPR valor mal de RS 9,547,83: 
C lugar- ELLWANGER E CIALTOA, valor MN de RS 9,550.91: 

LOTE' 
Is  lugar -USO REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP. Mor total de RS 10r006.00, 
r oor - U. GSM COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI. valor total de Rs 

3,9er • ODE EMPREENDIMENTOS LIMA EPR vala 10111 02 RS 11.099.50, 
40  Impor ELLWANGER E CIA LTDA, valor total do RS 11,201.07. 

LOTE 
19  lugar ELLWANCER E C1A LTDA. Ma letai de RS 11068001 

lugar -13011 REFRIGERAÇÃO FIRELI EPP. veles Mal de RS 11.069.00, 
00.0901.200 EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor Mal de 0511002.04; 

loger .M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, Mor 001 de RE 
11,103,41, 

LOTE 0 
19  lugar ELLWANGER E CIA LIDA. veios to. de RS 20,440.00, 
rime, 801-1 REFRIGERAÇÃO EIRELIEPP. vales 1101 M RS 20.042.001 
39  lugar -0. Cell COMERCIO DE NESSE SERVIÇOS E1REL I. ralos total de RS 

4.  0901 • JOE EMPREENDIMENTOS IMA EPP. valor Mal de RS 20.532.00: 

COTEI 
10 104,,.FILWANCER E CIA EMA, valor Mal de RS 17,650,00, 
29 16901. ASA REFRIGERAÇÃO mal EPP, 00001010100 05 17.665,001 
39  lugar . JOE EMPREENDIMENTOS LIDA EPP, valor total de RS 17.786,02. 
4•0)5&.M. 01E111 COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELL valor toa! 0.3 RS 
113.31003, 

Toledo. 11 de novembro de 2019. 

Vala. O gtsofef 
P1 /potra 

TERÇA-FERA 	 OlE 105 El 
EM° te 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 00 PARARÁ -CISCOPAR 

EXTRATO PORTARIA N.  070/2010 de 11 de NovemOre do 2019. 
*00. 0'. DESIGNAR O servidor GeVerson Durado. Assistente Administrativo desta 
ConMrcio, inscriloia) no LPF sob ris  064.985.209.57, RG 1 9.031.600-3, pers 
participar ...o de Capacilasào e Fon-nume. Prego:ruam e SRP. no pede. de 
13 a 14 de novembro do corrente ano, na Mede de CurItiba•PR, 
Art. r • O Servidor supracitado Ma as 2 darlas e 08 horas. no lotai. RS 818,00 
(sibconlos e dezesseis roas), destinadas 104011: as despesas de pousada e 
elinienleoâo durenrv o perlo. de seu eleslemenlo. 
*4. 0' • Eate Poderia entra 010 vigor na data de sua nublam.. 

0114 Ramais Loni 
Premente 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO -PR 
DEPARTAMENTO DE ULITAÇUS E CONTRATOS 

0500 13E LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENC,AL 2320,31. 
004E10 03411100 de 00I0000 0P 06000110 pou doasào no 10nseM3 ble Comunidade sla 
Comera de Rado, visemo nanas.. inamnan an0asememe001.100,19w0WM1 
O matodologl, desenvolvida 00)00000.000001010 de Pr.. Aservénya .e. Condervidoe. 
DATA DE ABERTURA-  22 eleNOVEMBRO de 2019, ea 10.00n. VALOR ISAMMID 08E003032 
lo0onmse e one mil OMS. • cama o ame.. • MI• • Ws contows6 

011100130,1 e00e01010... E0000,010 Prvo 00orv300 II  erv 000.I000001TdOO.bl. 15,0 

Liassem. Danei. Worm., Dep. Lesmem, Contrato. do leservirve UM. Rua 
Rainsohdo te... 1030. Canuo. Toledo, 00 ervuncla • aex......none'1401005-31319 
um: 0010.1008, 0.005;itemmumrame.maerto- 

PDPCIMADE LIMPADA° IR oe.ora 
PROPONENTE:E.D.-EMPRESAM DESENvOLUMENTOL/RBANOP 0500L00 101.550 
ENDEREFO.Asenlde Jos* 30001,40e0, 1944 - 01400P4100I.9se. 
010000.10100 ESTADO, PR 
00010. Eseetqào 00.1 Sesatertat e. mau 40 45110 000 ta..0 rephlue .00,00 0. 
ervueddes 181110.00 o..5 de maderv. de UnIderle Socbl Sào Fran.. • um. 04 
PANORADA• Loc.hao.na  Rua OrvaldoArenin, watt. com  RuMallem 
ideflo PR. VALOR GLOBAL, Par. o pe.. etle. • 0,4 • d• 0,30.03 Mete • nen 

nuamaintea e dum. e LIII1 reaq oho magma. PAGAMENTO: 0 oammealo mea 
Dm.44 melem. mod. Én0n•el atmede 1.4.1.41 PIO 6001143, 101 ere to mem rom ettea 
a emisale e entrega da no0 nasal, na ou, deo. sonsOr ...o 40 nemeto do esrpenho 
compudente ao 05101.0 0.9.00440 000 ....do 0.0  da... 01. oors1 bane.. de 
...dedo 01 CGRWATADA. sondo ma•de einnado 0.1. auto.. Me mesma. P0020 
DE EXECUÇÃO: Oe servo. deserdo eer essouladoe em e% PO Indyente,Es. Ap. arr.. 
d• 00.0 de Senlee tur Manter. neutra., PRAZO PR 7100510: roerem 00(04. 03,4 
de 150 Remo a elimUen.dies• comer da esmo. eo manto. AMPARO LEGAL, 0140000  
4.0,0 04 ,,. 	0.66603. 

EXTRATO CONTRATOS, 1.132019 
PARTES: FUNDO muNiorm 01 ASSISSENGIA SOCIAL e E1001311 - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTOURBANO E RIMAI DE TOLEDO. 
000E00 04000050 50001 (mauI0 O 150 00 mem Soe .014100 4. rervq05 enes10 de 
arqueados semens • ouus 40 5.0100 01 002100 Subi Sdo Funcesca REGULO 04 
PANORAm.A. 	R.Orsuleloaunnuesou. um  Rrv moRq. uh .0. pesuumt, 
1006.90. VALOR GLOBAL. P. o orem. objete o sulot 400 01.4.401.013100.0 060140 00. 
quatro...G elnquem• • un mis • otio untara, conwto Prms. em Is Rovembe d• 
2010. contarne baianas . prosemo . °Nowa Se Lia* Obsa019. 

DISPERSA DE LICRAOÃo1E11340019 
PROPONENTE: ERMA -EMPMSAOEDESENVOLMMENTOURBANOORIPOLM TOLEDO 
ENDEREÇO: Men. PorvJoho Duram. 154.4 -Jen:30P000 Mgr. 
CIDADE Sole. ESTADO. PR  
OBJETO Eammao dioNsamiertal • n.o de Mo. repassa 40 P21001 Teme...Agia. 
Ree mem.. Ga, 	10.A.02.30, Madre 010, Loyernents Jardisn 	N.., e.. 
Muna. Conformo Pimalo EleasaSseanivoanew ao momo WIMM, VALOR GLORAL Pana 
00,1.101. dano o vem... 01030,80 Gessaria • MI ia berma. MU rala e amena 
~Pavoa PAGAMENTO 00.9,1,10 será e100000 em ial• 30 tinem PM apte enáulle e 
entrega da note Mui. na oued deone constar 00casào do POrrum do empenho saneou... 
24 000000. 01,1110. 000 1,0•1R018000 Ésreslasom da• ••.Epos. 0 papÉnwto será ...do 
eiremeede 	coo. bancaria de Slularldaded•GONTRATADA modo vedada à erveako 
de natos au Magoe neta mesma PRK0 DE EPECLIDAD. 	 drv. 
realuade em 0030 Isessental dias. a conlas da assinstuns oan.o. PRÁSO DE VILENCIA:0 
P,•00 da "dr,. esr$ .120 ,canto • mai am.a man cl• animosa do coma.. AsiPARG 
LEGAL: Nono V111.•nlso 24 Sa Lei EMNS. 

EXTRATO CONTRATO 14,760019 
PARIES, MUNICIPID DE TOLEDO • EMOLIR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO-  .000000 mai (material • mto ao obe•I dl repintura P.,. Da.. dee A.M. 

01101100112 	enâcen 111A.2,230. Cemaln 	 Saselisn dee 
Mundpio. comum. Projeto 130000300006 anexo ao °musa estaterSo. VALOR GLOBAL, 
Paca o Emente oNelo Mor é da RS 65.230.00 Ismael. • bele beto.. • MN. r•als • 
mau,. 11e1Ie00D. Ganimo fmnadown II de Emundo 2010. embr1,, manam da procene 
se 05051.0 01 Munis re 09.60T1e. 

00110I6010 DE PALATINA 

PORTARIA N.  179,1019 O Flete,. Munido., 44 11.1010.. nu. do Reuni. no use de sua .10,111.3 lege, RESOLVE, ATI. F. 00,0100. Ore 

roldemento no enlgo 133 de Lel Campismo., 1101010 o gerrldur PRISCILA DE AGIDA...pus do carpo de Aesinsr Adminawn9 nwmpla 
4047, ean cana acrimmence • func. 40C101000010I00005 Men. Emainbaida saem.. ou. Mss..% do sirvo Nye 

mimo de 04 de sambo ia. de danam de 2019.11•Mmiro 	- rio manias as uai.. a sue mimem anigo adem wereatandanci 

ao exerside do ruseal,o eu. MmInletretivo, senfonste definIde eneoe XI de Lel 13011002 e eme... 60. 60. Ene portaria entra em vigor 

se d. de tu pulsItorto. Palatina. SE. novembro de 3019. 

NUNICIPIO DE PALOTINA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL O Prefeito do 0400101$00.  
P•lolinn/Pr, Se. JUCENIR LEANDRO STENTCLER. toma 60051i00 p•r• conhecimento da popplepbe Palotinsase, me matizai 
Audiencla Paha referente* intplenteuao de um nom cemitério Munielpel no Munielpio de Palotine. DM 2.6 de novemlare de 2019. 
terpmfelre. Moraria: 19 hora. Local: Camara Menleipal de Motim,. AnIlho clemOlartuteacpaputlssintru-  Apresai.. Co local 
Por. inalmabSo 010 novo emiteI'o e projeafem Apresentaalo do proposta de modelo de cemitério, - Administresào 01 0.011101:0; 

eveMe Ma Ias. Coa. cela e Miadas., de Iodos CS eirladeoa Palogna, 11 do novembro de 2019.JUCENIR LEANDRO 
SEENTELER Prefeito 010 201000. 

DURIelmo DE PALOMA 

Aviso DE merrAcito TOMADA DE PREcu 023001900IETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALUADA NA 
E-CECl/CÃO DE Remmottps De VELOCIDADE como LomnADAN E IMANNSSIAS ELEVADAS PARA ATENDER AO 
prema IDADES DO MIINICIPIO, ORSERVANDO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIOADAS 	TERMO DE REFERENCIA 
E NO EDITAL Miai emacio mera 401,7101014 dos interessados para 00)001. 10 Prefeetum Municipal de Mofina, dos 8030inin as lh 
3111min e no 'Oh 30010 50 1611 IP,. de emunde O asma., pelo si. 03v0olonnn nr coo to  ou solicitafio 0,0 euwil 

cominaNnoWina nr,L,An  sanaunnisairsloiimprot.bi e Winssoaralmins 90,,AWrinrc minora • Gearam MOO 

boro.0 purv pau proeuelo des pupostes erverrvue às 03,40, 	dla 30 de nove.. de 0019, no amima,  da Werenure 
Plonlapel 0. 60.00,., lalormesbes: iMe 1140 3049,1121. Depenam. de 04,11,000, Compras. 60•16400. II de novembro de 

20(9,0 Docommact NA INTEGRA SE ENCONTRA D1500NIVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO copla to OFICIAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000460 

Ofício n° 202/2019 - Departamento Administrativo / Setor de Compras 

Toledo, 18 de novembro de 2019. 

A Sua Senhoria, 
JADYR CLAUDIO DONIN 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Parecer jurídico. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o julgamento das propostas que adjudicou os 
objetos do certame do Pregão Presencial 4/2019 às proponentes classificadas 
em primeiro lugar, conforme ata da sessão (fls. 284-299) e edital de 
classificação (fls. 455-456); 

Solicito a Vossa Senhoria que o processo seja encaminhado à 
Assessoria Jurídica para análise e parecer sobre os procedimentos adotados 
até o momento; 

Após, estando corretos os procedimentos adotados até o 
momento, encaminhe-se os autos ao Presidente desta Câmara para 
Homologação. 

yl‹ 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 887/2019- DCM 
Toledo, 18 de Novembro de 2019. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Licitação Manutenção de ar condicionado . 

Considerando protocolo n° 2388/2019 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento AdmnistratiVo o qual solicita licitação 
de manuternção preventiva de ar condicionado; 

Considerando solicitação, Manifestações, Pareceres e documen-
tação constantes das fls. 000001 a 000460, encaminho para Parecer. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio 'uonin 
1 	DIRETOR q_E5b1.. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

 

00462 
PARECER JURÍDICO N° 314.2019 

   

Assunto: Licitação. Pregão presenciai. 
Protocolo: 2388.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 04.2019. Objeto: 
Contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, as 11h do dia 20.11.2019, por determinação do 
Senhor Diretor-Geral da Câmara Municipal, novo pedido de parecer jurídico quanto Pregão 
Presencial n° 002.2019, cujo objeto é a seleção de propostas para aquisição de gêneros 

alimentícios. 

Parecer 

É de se informar já consta o Parecer Jurídico n° 290.2019. Neste sentido, a 
fim de empregar maior celeridade nas futuras contratações, é de se informar que a exigência 
a que alude a Lei n° 8.666/93, conquanto ao parecer jurídico, já se encontra plenamente 

satisfeita. 

No mais, o presente parecer não assume caráter vinculativo; não passa, no 
presente caso, de simples peça de informação para subsidiar a decisão final de contratação 
ou não da empresa indicada como a melhor classificada. 

De qualquer modo, verificou-se o respeito às normas, em especial ao prazo 
dàs publicações que ocorreram no dia 25 de outubro de 2019 (fls. 256/257), enquanto que a 
abertura do certame foi em data de 08 de novembro de 2019 (fls. 284 e ss.). No mais, a ata 
parece retratar os procedimentos legais que deveriam ter sido adotados, tendo sido 
resguardados os prazos de recurso. 

Toledo, 21 de novembro de 

Fabia • Scuzziato 

Assess r Jurídico Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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--CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando a decisão da comissão julgadora (fls. 284 a 299); considerando que 

segundo o parecer n° 314.2019 da Assessoria Jurídica (fl. 462) o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na modalidade 

Pregão Presencial n° 412019, cujo objeto é a Seleção de propostas visando REGISTRO DE 

PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara 

Municipal de Toledo, em favor das empresas descritas no edital de classificação (fl. 455 a 

456), publicado no órgão Oficial do Município de Toledo e Jornal do Oeste (fls. 457 a 459), 

adjudicando em favor das mesmas para que produza seus efeitos legais. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO DO 

PARANÁ, em 21 de novembro de 2019. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leo.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000464 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA BSH 
REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a .. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na.: 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob 'ri° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 24 de Outubro, n° 3850, bairro 
Jardim Irene, CEP: 85.884-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, Fone: (45) 
3264-2715, (45) 99972-4209, inscrita no CNPJ/MF sob n° 86.744.539/0001-70, neste- ato 
representada pelo Sr. VANTUIR STEFANO, residente e domiciliado na cidade de São 
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da CURG n° 6.373.617-1 e inscrito no 
CPF/MF n° 020.352.809-31. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

" 	" - 7.500 BTU's- QuentelFrio - 220V 

Item Descrição Qtd. . Unid Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo Split 7.500 	BTUs. 	Incluso: 	Gás 
material e mão de obra. 

4 UN BSH 157,62 630,48 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN BSH 248,08 248,08 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN BSH 157,61 315,22 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br   
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00a4G5 
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4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

2 UN BSH 96,31 192,62 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M CORFIO 6,81 136,20 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M BSH 5,35 107,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M CORFIO 5,35 107,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M BSH 5,35 107,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN EOS 52,54 105,08 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UNI BSH 
45,73  91,46  

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN HITACHI 398,88 797,76 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de a 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN BSH 203,33 406,66 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN UNIVERSAL 178,04 356,08 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN BSH 87,56 175,12 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UNI ELGIN 48,64 97,28 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UNI BSH 33,08 66,16 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	7.500 	BTUs. 	Obs: Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

10 M OKITY 37,94 379,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M BSH 19,46 194,60 

19 Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 220,84 441,68 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN BSH 89,50 179,00 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 216,95 433,90 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UNI BSH 94,37 188,74 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 297,70 595,40 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. 

2 UN BSH 106,04 212,08 
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Item 

, 

Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 

o n Uitári
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

39 UN BSH 143,66 5.602,74 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 

aparelho 	de ar condicionado 	modelo split 9.000BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

5 UN BSH 245,57 1.227,85 

3 
Serviço de 	Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN BSH 165,99 6.473,61 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho 	de 	ar condicionado 	Split 9.000BTUs. 	Incluso: 
limpeza de dreno. 

. 
10 UN BSH 87,36 873,60 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

100 M CORFIO 6,79 679,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, 	(por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100 M BSH 5,34 534,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100 M CORFIO 5,34 534,00 

8 
Serviço de 	substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M BSH 5,34 534,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

20 UN EOS 41,74 834,80 

10 20 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

UN BSH 39,80 796,00 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Spli 
9.00OBTUs. 

10 UN HITACHI 446,52 4.465,20 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

10 UN BSH 213,55 2.135,50 

13  Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.00OBTUs. 

15 UN UNIVERSAL 181,52 2.722,80 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

15 UN BSH 85,42 1.281,30 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
Condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

10 UN ELGIN 60,18 601,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.00OBTUs. 

10 UN BSH 31,06 310,60 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

100 M OKITY 35,92 3.592,00 
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18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

100 M BSH 18,44 1.844,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN ELGIN 221,32 2.213,20 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN BSH 85,42 854,20 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN ELGIN 212,58 2.125,80 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN BSH 94,16 941,60 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN ELGIN 324,21 3.242,10 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000 
BTUs. 

10 UN BSH 104,83 1.048,30 

Valor total > 45.468,00 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN BSH 159,70 638,80 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs, 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN BSH 253,35 506,70 

3 
Serviço de 	Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN BSH 177,44 709,76 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN BSH 89,71 358,84 

540 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

M CORFIO 6,90 276,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, 	(por metro) 	para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M BSH 5,42 216,80 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M CORFIO 5,42 216,80 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

40  ui  BSH 5,42 216,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

4 UN EOS 62,10 248,40 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN BSH 39,44 157,76 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

2 UN HITACHI 492,90 985,80 

12 
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de 

2 UN BSH 228,70 457,40 
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Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo . Unitário 

(RS) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	18.000 BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

3 UN BSH 182,09 546,27 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. 
Incluso:rmaterial e mão de obra. 

2 UN BSH 255,90 511,80 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	18.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN BSH 211,61 634,83 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

3 UN BSH 132,87 398,61 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M CORFIO 6,89 206,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, 	(por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M BSH 5,41 162,30 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0004g8 
)1,  

gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

3 UN UNIVERSAL 214,90 644,70 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN BSH 110,42 331,26 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 61,12 122,24 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN BSH 37,46 74,92 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de a 
condicionado Split 	12.000 BTUs. 	Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

20 M OKITY 36,47 729,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro) 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20 M BSH 21,70 434,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 211,95 423,90 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN BSH 95,62 191,24 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 218,85 437,70 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN BSH 95,62 191,24 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 358,83 717,66 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 

2 UN BSH 108,44 216,88 

Valor total> 9.505,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M CORFIO 5,41 162,30 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

30 M BSH 5,41 162,30 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

3 UN EOS 53,15 159,45 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN BSH 41,34 124,02 

, 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

2 UN HITACHI 702,76 1.405,52 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN BSH 348,43 696,86 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

3 UN UNIVERSAL 250,01 750,03 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN BSH 120,09 360,27 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN ELGIN 63,99 191,97 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN BSH 36,43 109,29 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	18.000 	BTUs. 	Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M OKITY 41,34 1.240,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30 M BSH 24,61 738,30 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 255,90 511,80 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN BSH 120,08 240,16 

21 Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 236,22 472,44 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN BSH 98,42 196,84 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 380,90 761,80 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. 

2 UN BSH 126,97 253,94 

Valor total > 10.998,00 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 04/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 72.535,00 (setenta e dois mil 

quinhentos e trinta e cinco reais). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, obedecendo às 
seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens relacionados à realização da manutenção, observando os 
preços unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho especifica, sendo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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www.toledo.pr.leq.br  
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que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 
custos a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à 
execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das 
dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, neste 
caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois estes 
itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, quando da 
necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao 
aparelho de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 
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A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 

atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 

as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 

responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria vigente na ocasião 
da entrega. 
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Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 

(doze) meses,  após sua assinatura. 

CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 

serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Parágrafo Primeiro 
A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

CLÁUSULA VI- PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos 
ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar á Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 
as exigências pactuadas. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leo.br  
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CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), 
através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) - documento de identificação, endereço, 
telefone, e-mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado para o item 
de manutenção. 

Emitir, para os atendimentos de manutenção, um relatório 
detalhado, em para cada tipo de manutenção realizada, no qual constarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
empregados e orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação 
dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da execução dos serviços, 
apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização dos serviços contratados. 

Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos 
equipamentos, bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como 
inadequada referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de 
deslocamentos ou despachos que se fizerem necessários. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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I) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes dg. 
manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a.  

sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos 

prazos estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 

Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 

assumidas. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Prestar à empresa fornecedora 
esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 

Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos/serviços, publicando-se trimestralmente no órgão de 
comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 

Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leo.br   
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Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 dp•abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóte"Ées: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadannente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadinnplennento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 

cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.w.leo.br  
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Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 
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O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 
compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

I) Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

VI) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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seguintes casos: 

cláusula décima segunda. 
Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 
Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, bem como desta ATA. 
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Fornecedora. 
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Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nos  51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

ANTONIO SERGI s DE EITAS 
Presidente da Câmara Munici al de Toledo 

TESTEMUNHA: 	 
Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 

DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

Toledo, 21 de novembro de 2019. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 
ELLWANGER & CIA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: ELLWANGER & CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Guaratuba, 676, sala 02, Centro, CEP: 85948-000, na 
cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, Fone: (45) 99916-4630, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 09.138.212/0001-04, neste ato representada pela Sra. KELI ALEXANDRA 

ELLWANGER HOFFMANN, residente e domiciliada na cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, portador da CURG n°6.321.741-7 e inscrito no CPF/MF n°886.469.049-20. 

• 
Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 

observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

4, 	44- 24000 BTUs- QuentelFrio - 220V 

Item 

1.13 - Apar-unau %Av ai-uuniui,............... ,.............- 	....,...- 

Descrição Qtd. Unid. ~ cai Modelo 

Valor 
Máxim 

••o Unitário 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: Gás, 
material e mão de obra. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
202,03 606,09 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 24.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
275,63 275,63 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	24.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
223,46 670,38 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 3 UN ELLWANGER 132,71 398,13 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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000479 

limpeza 
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. Incluso: 

de dreno. 

E CIA 

5 30 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

M CORFIO 7,59 227,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M 
ELLWANGER 

E CIA 
5,91 177,30 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 4 x 2,5mm, 	(por metro) 	para 	aparelho 	de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

30 M CORFIO 6,10 183,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 
BTUs. 

30  im  ELLWANGER 
E CIA 

5,85 175,50 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split  

24.000 BTUs. 
3 UN DUGOND 63,07 189,21 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
42,14 126,42 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split  

24.000 BTUs. 
2 UN ELGIN 758,03 1.516,06 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. Incluso: carga 
de 	gás 	refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
328,00 656,00 

13 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 
modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN DUGOND 247,16 741,48 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
112,09 336,27 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de a 
condicionado modelo Split 24.000 BTUs. 

3 UN DUGOND 65,44 196,32 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split3 
24.000 BTUs. 

UN 
ELLWANAGER 

E CI  
33,15 99,45 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Split 	24.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M COBRESUL 44,98 1.349,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre 	(por 

metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	24.000 
BTUs. 

30 M 
ELLWANGER 

E CIA 
24,13 723,90 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	a 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN WEG 279,15 558,30 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER

A E CI  
103,09 206,18 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	a 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN WEG 236,42 472,84 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
104,42 208,84 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 24.000 BTUs. 

2 UN WEG 371,30 742,60 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor do 	Ventilador da 
evaporadora 	para aparelho de ar condicionado Split2 
24.000 BTUs. 

UN 
ELLWANGER 

E CIA 
115,50 231,00 

Valor total > 11.068,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lea.br  
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Item Descrição Qtd U Marca/ 
Modelo 

Máximo
nid. 

Valor 

Unitário (R$)  

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: Gás 
material e mão de obra. 

5 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
248,74 1.243,70 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo split 30.000 BTUs, 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
287,54 575,08 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 30.000 BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

5 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
243,27 1.216,35 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. Incluso. 
limpeza de dreno. 

5 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
150,10 750,50 

5 50 Cabo de alimentação PP 2 x 4,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

M CORFIO 8,00 400,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
4,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M 
ELLWANGER 

E CIA 
5,97 298,50 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 4 	x 2,5mm, 	(por metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

50 M CORFIO 5,94 297,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 
BTUs. 

50  rsA  ELLWANGER 
E CIA 

5,90 295,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

5 UN DUGOND 66,80 334,00 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5  Lm  ELLWANGER 
E CIA 

43,01 215,05 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Split 30.000 BTUs. 

3 UN ELGIN 1.062,31 3.186,93 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. Incluso: carga 
de 	gás 	refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
474,77 1.424,31 

13 
Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho de 	ar condicionado 
modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN DUGOND 285,54 1.427,70 

14 Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
134,24 671,20 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 30.000 BTUs. 

5 UN DUGOND 54,36 271,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
30.000 BTUs. 

e 
5 UN 

ELLWANGER 
E CIA 

40,92 204,60 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Split 	30.000 BTUs. Obs: Tubulação de 
espessura compatível ao aparelho. 

50 M COBRESUL 49,48 2.474,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	30.000 

50  M
ELLWANGER 

E CIA 
25,97 1.298,50 
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BTUs. 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN WEG 295,96 887,88 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
110,80 332,40 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN WEG 260,94 782,82 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
107,48 322,44 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs. 

3 UN WEG 384,06 1.152,18 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
30.000 BTUs. 

3 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
126,02 378,06 

Valor total >20.440,00 

Lote 07 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Piso-Teto" - 60.000 BTU's - Frio - 220V - 

imasico 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. marca/ modelo 

Valor 
Máximo 
Unitári o 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
Gás, material e mão de obra. 

4 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
290,93 1.163,72 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
554,06 554,06 

7 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: retirada e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
394,46 1.577,84 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 
Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
173,14 692,56 

5 
Cabo de alimentação PP 3 x 6,0mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

40 M CORFIO 9,72 388,80 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 3 x 
6,0mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M 
ELLWANGER 

E CIA 
7,72 308,80 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 4 x 2,5mm, 	(por metro) 	para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

40 M CORFIO 6,98 279,20 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 2,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

40  ro  ELLWANGER 
E CIA 

6,43 257,20 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Piso
Teto 60.000 BTUs. 

- 2 UN DUGOND 53,39 106,78 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2  Lm  ELLWANGER 
E CIA 

55,67 111,34 

.,., 
• 

Compressor de aparelho de ar condicionado modelo 
Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 1.676,06 3.352,12 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.Pr.len•br 
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12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 
ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. Incluso: 
carga de gás refrigerante completa, suportes e demais 
acessórios necessários à instalação e funcionamento do 
aparelho de ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
674,96 1.349,92 

13 Placa 	Eletrônica 	para 	aparelho de 	ar condicionado 
modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN DUGOND 301,61 603,22 

14 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Placa 	Eletrônica 	para 
aparelho de ar condicionado modelo Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
134,42 268,84 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN DUGOND 80,99 161,98 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Piso- 
Teto 60.000 BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
37,25 74,50 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 	60.000 BTUs. Obs: Tubulação 
de espessura compatível ao aparelho. 

40 M COBRESUL 53,03 2.121,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por 
metro), 	para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs.. 

40 M 
ELLWANGER 

E CIA 
29,55 1.182,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN WEG 350,66 701,32 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado 	Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
120,20 240,40 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN WEG 326,03 652,06 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 60.000 
BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
145,48 290,96 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Piso-Teto 60.000 BTUs. 

2 UN WEG 450,88 901,76 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Piso-Teto 
60.000 BTUs. 

2 UN 
ELLWANGER 

E CIA 
154,71 309,42 

Valor total > 17.650,00 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 04/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 49.158,00 (quarenta e nove 

mil cento e cinquenta e oito reais). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.led.br  
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Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, obedecendo às 
seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens relacionados à realização da manutenção, observando os 
preços unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 
custos a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à 
execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leo.br  
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-'i~, ,r24roi coog 

000484 
CÂMARA. MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 	 i/Pr 

nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das 
dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, neste 
caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois estes 
itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, quando da 
necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao 
aparelho de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 

atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 

as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 

responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria vigente na ocasião 
da entrega. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 

Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 

(doze) meses,  após sua assinatura. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lechbr 
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CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 

serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Parágrafo Primeiro 
A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos 
ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 
as exigências pactuadas. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), 
através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) - documento de identificação, endereço, 
telefone, e-mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado para o item 
de manutenção. 

Emitir, para os atendimentos de manutenção, um relatório 
detalhado, em para cada tipo de manutenção realizada, no qual constarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
empregados e orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação 
dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da execução dos serviços, 
apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização dos serviços contratados. 

Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos 
equipamentos, bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como 
inadequada referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de 
deslocamentos ou despachos que se fizerem necessários. 

1) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de 
manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos 

prazos estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 

assumidas. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 

determinados; 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 

contemple a relação de produtos/serviços, publicando-se trimestralmente no órgão de 
comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, COM 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 

Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 
Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 

garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação cio Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 

cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, bem como desta ATA. 
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Fornecedora. 
Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.orleo.br  
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seguintes casos: 

cláusula décima segunda • 

cumprir as obrigações 
devidamente comprovados 

Administração. 

• 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
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Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 

TESTE 
ulo Sérgio Lavagnoli 

CPF: 023.016.919-85 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nos  51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

Toledo, 21 de novembro de 2019. 

ANTONIO SERG O DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

KELI ALEXAN IMLWANGER HOFFMANN 
Ellwanger & Cia Ltda. 

TESTEMUNHA:  1/ 	
id71,4•-z— 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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PORTARIA N° 168, de 28 de novembro de 2019 

Designa servidor, para fiscalização das 
Atas de Registro de Preços n° 10 e 
11/2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 da 
lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente 
Legislativo, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal das 
Atas de Registro de Preços n° 10 e 11/2019, oriundas do processo Pregão 
Presencial n° 4/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a 
Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designado o 
servidor Valmir Alves de Moura, Assistente Legislativo. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 
objeto contratado. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 28 de novembro de 2019. 

ANTONIO MIO 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnleq.br  
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Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o objeto contratado. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 28 de novembro de 2019. 

ANTONIO ZOIO 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 168, de.28 de novembro de 2019 

Designa servidor para fiscalização das Atas de Registro de Preços n° 
10 e 11/2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 da lei 8.666/93, 

Art. 1° - Designar o servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente Legislativo, para, 
com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal das Atas de Registro de Preços n° 10 e 11/2019, oriundas 
do processo Pregão Presencial n° 4/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo, pelo período de 12 

(doze) meses. Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, nos casos de impedimentos, 
licenças ou ausências do titular, fica designado o servidor Valmir Alves de Moura, Assistente Legislativo. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o objeto contratado. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 28 de novembro de 2019. 

ANTONIO 2610 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 10/2019 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 

12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
72.535,00 (setenta e dois mil quinhentos e trinta e cinco reais). Ata firmada 

em 21 de novembro de 2019, conforme conclusões do preaão Presencial n° 4/2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA. OBJETO: Aquisição de água 

mineral. VALOR GLOBAL: 
R$ 15.334,50 (quinze mil trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). Ata 

firmada em 28 de novembro de 2019, conforme conclusões do 
Pregão Presencial n° 5/2019. 

RESOLVE: 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2019 

OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de 
computadores, impressoras, toners e licenças de 
Microsoft Office para a Câmara Municipal de Toledo, 
conforme especificações e quantidades contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

DATA DA ABERTURA: 13 de dezembro de 2019, às 
14h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 

VALOR MÁXIMO: R$ 465.862,47 (quatrocentos e 
sessenta e cinco mil oitocentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e sete centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.00012-002 - 
Manutenção da Administração da Câmara Municipal, 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo, 3.3.90.40.00.00 
- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
O Pessoa Jurídico, 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente. O Edital encontra-se à disposição 
para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 

informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente 
de Licitações e Pregões da Câmara Municipal de 
Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com 
atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 
12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail 
licitacamara@gmail.com. 

Jadyr Claudio Donin 

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

RESOLVE: 

Art. 	1° 	 Instituir 	Comissão 

Especial para apreciar o Projeto de Lei 
n° 169, de 2019, que altera o Código Tributário do 
Município de Toledo, de autoria do Poder Executivo. 

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto 
no artigo anterior, ficam designados os seguintes 

vereadores: 

Ademar Dorfschmidt, Bloco a Voz do Povo; 

Genivaldo Paes, Bloco Independente; 

Marly Zanete, PSL; 

Valtencir Careca, PP; 

Walmor Lodi, Bloco Toledo Acima de Todos. 

Parágrafo único - Por ocasião da primeira 
reunião será escolhido o presidente da comissão e 
designado o relator. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala do Presidente, 29 de novembro de 2019. 

ANTONIO Ziál0 

Presidente da Câmara Municipal 

 	CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

PORTARIA N° 169, de 29 de novembro de 2019 

Designa Comissão Especial para 
apreciar o Projeto de Lei n° 169, de 2019, 
de autoria do Poder Executivo. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, conforme o disposto nos 
§§ 1° e 2° do artigo 76 do Regimento Interno, 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

'11/2019 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e 
ELLWANGER & CIA LTDA. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período 

de 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 49.158,00 

(quarenta e nove mil cento e cinquenta e oito reais). 
Ata firmada em 21 de novembro de 2019, conforme 

conclusões do Pregão Presencial n°4/2019. 



CISCOPAR • CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO. 175/2019•TONIADA DE PREÇOS N. 015/2019 

CONTRATANTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ 
CONTRATADA - 1.13.1 CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTI3A 
- ME 
OBJETO - CONTRATAÇ AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHAR., 
CONSISTENTES NA RE...1AV. DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES COMPATIBILIEADOS ENTRE SI. DE MODO A 
COMPATIBILJEA-LOS COM AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO 
PROJETO ARQUITETÔNICO ATUAL: E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO REFERENTE A INTERLIGAÇÃO DOS BLOCOS 
I E II COM O POSTO DE TRANSFORMAÇÃO, TUDO VISANDO A 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CISCOPAR - 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ, SITO A RUA RODRIGUES ALVES COM RUA ANNE RUSS, 
LOTE 126. QUADRA SI, COM ÁREA DE 2E01,675 M2, 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL SANTA CLARA, BAIRRO JARDIM 
COOPAGRO, TOLEDO - PR, PELO PERIODO OE 12 (DOZE) MESES. 
VALOR TOTAL - RO 83.100,49 (olknla e PM 7c11 e cem reale e 
quarenta e nove centavos), denominado valor contratUal. 
01.01 - Serviço. Administrativos 
1030210002.001 - M•nutenç. dal Atividade. Admintstratims 
3.1.90.39.00.00 -70- Outro. Ser.. cle Terceiro. Pemoa .10,10101 

DATA DA ASSINATURA -1001112209 
PRAZO DE VIGENCIA - 19/11/2019 0 18/11/2020. 

PREFEITURA DO MUSICO. SE  OURO VERDE 00 OESTE 

a  PREFEITURA DO NUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 
3025007110100000 

Frwile 01.1,61120 ,021120110 
GBJETE Rkeero de Preços o. men.... em.060 .0100110 00021009d1 
rommmonee. .....emode amem. awmmoumentoectOmmte ao Freiem mo 
amem Mcwerimmtkumidio as Foz eu 195$22. 001640. 9 .010$0,00$• podes.,
0000000 0. 

	o ao 
crete. as caso hem. O mul 2016,9 mar me.00 no ke, 

rem. mmuesem podem ew retem no, 
oe03.12000 Is GO.. INGO kgm de P•e• km. pelo terwl.2521.1467 ou 

930 9900$ ItUIlJ0OSS .10 190100 0* dl 000.0411 AlUIE For Rap. 0... do Cannwpd 
GeepenOvel ma• 

TABELIONATO DE PROTESTO 
DA COMARCA DE TOLEDO 

Oralkficeetc de Prote.defitulkeeloled0 comen.ques prtirds.22/10/1019.00Almssou 
ma a PROL 2210632000 25 MOEM 

Pte para (Puulte,..ernakomalestomm. 
...NO de Protesto de O., de Mede 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
Samuel Felipe Sadio, torna público çue requereu do IAP, licença prévia, para o 
empreendimento de suinocuthza sistema crediário, e ser implantada no lote 
rural 39, localizado em na Unha Santana, Toledo, Paraná, 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
KW COMÉRCIO DE SOMBUSTIVEIS LIDA, torna público que recebeu do IAP, a 
licença de Operação para posto mvendedor de combustivet,Ucenga 90  19657, 

válida ata 25106/2020.10 Rua Santos Ournont, 2210,001020 Centro, Toledo/PR. 

CMIARAMINICIPAS 5E001600 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 1210010 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO • (ASK AGUA NIARITIMA LTDA. 
OBJETO: Aquisisee de água nfinerat VALOR GLOBAL: RS 15.334.50 (quinze 
orA tmentaa e alma e que20 reals e duque. centavos). Ate firmada ern 28 rle 
novondwo de 2018. conforme con.n. do ?moio Pretendei n• 5/2010 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
ENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

511114001. INDÚSTRIA E COMÉRCIO CIE PRODUTOS OUIMICOS LEOA, CNPJ 
79.207.99/000I-63 torna público que recebeu do IAP a RenriVeçãO da licença 
de Operaçáo n.171272411 válida até 22/11/2023 para fabricação de OomIssani-
lados, instalada na Av. Periga de Soara, 80- Jd PODO Alegre, TotedoRR. 

DECRETO k. 114, de 25 de nevem. de 2019, 
Homologa rekkedo do 0,109101' 0579019 e da kkat prokdendat. 
O PREFEITO DO MUNICIE. DE OURO VERDE 00000416, atado do Pward, no 
ko de suas atribul.es legais, DECRETA 
Ptl. O Fke 00010108100 o Preces. ANA.. n• 072/2019 - Mok.ade 06010 r• 
057/2019 _SUI.11, Prasenclal. TO Menor 511110 1501' 000. 0100 REGISTRO PE 
PREÇOS. de açorda oom resultado mera00 palo pregoe.. que o oblek dev• ser 
adjudicado as empresas, Engematsu Poço.. Sentkos Para Delates E. e Dopa 
DIeldbuldera de Peças Aprt.., Ltda. Ficando 0uUl(0000401000 competente do 

expediqâo doe documento* respectivo> pare ptens consolida,04 dos 
ablativos da lellaçâo supremendonada. 
AR 20 Eate Decreto 002900 01V v1pot na dela de etta puNicecAo, revogadas es ere. 
ectalpfes ern 000600. 
8001116101 00 PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, estado 
do Paraná, 28 de nevar.. de 2019. 
MOACIR DOMINGOS PAVAN-Prelelto 
Este documento conkrn o mem. tem do orkInal ....00. 
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CAMAS. MERHIML 0E201E00 

EXTRATO DE ATADO REGISTRO DE PREÇO IP 1012019 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO ROSA REFRIGERAÇÃO EIRELI • 
EPP. OBJETO: ConIrenekto de empresa asp....eco manutençâo preventiva e 
corretiva de •perelike de 11.0 (0/101100. pelo perlado de 12 (doze) meses. VALOR 
CLORAL) 72.535,00 (sate. e doie 706 rktnhanlos e Irl. G dna° reale). Ata meada 
em .21 de novembro de 2010. conforme condurbee do preollie PreeenrIeln.a/20a 

PRLSBTURAIXIMUNICIPIO SE SIO PEDRO 00 IGUAÇU 

osonnso2non FINS OS PUBI‘nAcAri 
TERMO ADITIVO- META FDIEN E VALOR - PP 030/2019 .CONTRATO  

voam PARTES: MUNICIE. DE SÃO PEDRO oo muno . PORTO SEGURO 
COMPARE. DE SEGUROS GERAIS 
000000001000 previsão do AR 65, Inciso 1/. 111110 040 Lei Federal 00 0.860193. 

.001,109 quantRaMarnente 0030/1010 em quest.. rle eoordo com que sep., A 

00/3150 00 velou. no contrato de seguro, VW Voyage 1.51 MB 5. (MN enolmodelo 
20190020... 0D0.9545. Renevarn 012111348793. oom v.or de inclua. de RS 
0t0,10IOR0001210000100  ret. e dez centavos). cuja apól. e boleto deve ser .111-do 
em no-na/CNP!. Munklplo de S. Pedro do Iguaçu, CR. 95.563.597.001.50 
As Orna. clausulas. Contato permanecem Inalteradas. Termo aditivo firma.. 
28 de novenkro de 2019. 

PREFEITURA 00 MMIICIPIO DE TOLEDO 'P9 
DEPARTAMENTO DO Durg-bEs 600NIRGTRS 

*5100 06 UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 10 20112019 
OBJETO: Contralação de empresa especlekeda pare a presucao de serviços 
de enpermeeelkação de Mo 07000 02 Derkal de EspecklIdedes e Farmácia 
Cem... Eme.. Pronto kmdIrnento Municipal - COMI, com forneci.. 
de mão de obra especializada e produtos neceasei. moa erecocee 405 10001000. 
DATADEABERTURA.S.DEZEMORO de 2019. 6s0a230nen. VALOR MÁXIMO: 
. 17.235,80 (dezessete mil duzentos e trink e seis reais • oitenta .ntevas). 

0(.1 edllakal ancoohairketa á december,  per. soulskâo no s., wwwkoleclo. 
prEembr - 1. 10e6sp52. 	inf000000001: Depto. OP.., e Conlretos do 
Manto.* de Toledo, Rua Raimundo Leonard) 1586, Centro, Toledo/Pr. de segunda 
e iseisadeire, Fone, (45) 30554019, ir-meb llonseeedçtoledo.or.gar.lar 

DIEFFRUM DD MUNICIPIO PE OURO VEROE DOOU. 

MOER . EMPRESA OFOESEMIOAXIMENTO ERRAI. E RURAL. TOLEDO 

A055001 
PREGA. PRESENCIAL. SRP 505062210 

00,090.1 41 Deeenvommente Urbene e RUM 0. 101.00 -.JOUR 
0000000 Superintendente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RU- 
RAL DE TOLEDO -EMDUR toma püblko e quem interessar possa, que na licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL •SRP 6612019, ok001.10 41( re9Istro 
da preças visando M.e eve.trai aqu1s.o de mmeriele de Impem higienizas. 
e °enema elabore., que: 
Considerando a Mo obeervànela 	piliqo 11117irn0 00 pul:11.35110 do 	fige 
rade e diste de aboilure pare que Seja Mandrie e iniaieGEo 
A proteCol.fro doa envelope, de proposta e decurnenkçâo pod119 ser lel. ate 
10/12/2019, ele Os 0901:00510. na sede de END.. slta na Av.. Me João NEN 
.m n° 1.944. Jardim Porto Ale.. Toledo-PR Aberturts, 1002/2019 Ag 09.0mln 
na mecie da EMOLIR. Toledo/PR., de novembro de 2019. 

CRISTOPHER CRISMAR° CARNELOS DE AZEVEDO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

PREFEITURA DO 181.11110160125 SACI PERRO 00 IMME-11 
ockuclo .Pe tsA st SI II mmew 94 lek. o„ p 

41501011200 00 Atteeelmo DE eko 10014 Go 	 10 1000,0 
mktieee 
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lak00111E000ee 2010. 
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erblilefne do LISCOPEa 

.SANEPAR 	 PARANÁ 
GOV5.0 DO ESTADO 

A Companhia de Saneamento da Paraná • SANEPAR torne tekl00 que requereu 
do 1AP • IAD Autorimçào 9101.031 do emp. empreenel.ento. Atividade: 
Suprema° Vegelei .11 0,,. deetnede O 2rE0e01e005 do 110,101000 6* Emoto Sente 
FIO Mônaco. Enderelpi 	keekladea. Munklko, Pakt.P. 

Editais JORNAL DO OESTE 

CISCOPAR-CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAODE COSTA 
OESTE DO PARANÁ CHAMAMENTO PÚBLICO (1r. 002/2014 • 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS - OBJETO: O presente 
Chamamento Priblice tem por objeto o Credenciam. de 92e5000l 
JurIrli063 pare a prestegklo de sendgoe na Ame do Confeecao de óculos 
de Grau, nos termos das condlodes estabelecidos no presente Edital de 
Chamamento Público, Informerbes complementem Mera° 107 000044 
por telefone (45) 3252.1021 ou pelo .70,11: contretosigiásoopeLoorntr. 
DATA DA ASSINATURA - 27111119. CLECI SAMBO LOFFI - 
PRESIDENTE. 

PREFERI. DONUNICINO OS OURO 6E101 DO OESTE 

SIXTA-PENO 19 CE NOVESSZO DE 209 EEI  
I01ç0o 11112 

t1/7" 

-O O O 4 S 

70600010.. 318/2019, 
Date, 27 da novembro de 2019. 

S..: Mora e composi.o da Carrise. de 151000550 Adminle.tivo, 
deekneda peta Port.:. n• 311.019. 

O PREFEITO DO musicolo 06 0280 VERDE DO OESTE. Estado do 
Paraná. no uso das alkaulçem lapels. ma... DESIGNAR 

AO. O Fice deeignede elervidOre PIRA. snno.....n.ss. de RD 
e, e matricule Le00.1. eubstoulone .0 0000020 IDEvAL CUSTODIO, port.or do Re 
(0211.642.001.01 monit. 002 2000020. 
1021.000512 720110. entre em 0001 ne data de sue bodegão, revogadas ee dispo- 
*News errt contrario, 
GABINETE DO PREFERO DO MUNICIPIO 00 0000 VERDE DO OESTE. Estado 
do Paraná. 21 de novembro. 2019. 
Ndeclr DarnMos Pemn-Preleito. 
Eme documente contem *mesmo Mor de orlqinei ezeinado. 

FIADOR -EMPREENDERES...MUITO URBANO E RURAL DE EXIBO 
ADENDO 1 

PREMO PRF.DPIAL .12(170715/2010 
Empo... Desenvolvimento Urbano e 1101.1 de Toledo - ENIOUR 

0010010 Superinte.ente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RU. 
VALSE TOLEDO -60006 torne OUSOU, cmenA Interemer pese, que na 1,0.0o 
00000l00340 da PREGÃO PRESENCIAL' SRP NP 642019. c... 1:100,500 
....sen. MOIO, eventual e,quktp3a materiels de limpeza. legkn,ação 
0(6000(00 ali.... que: 
Conskerando • não observância Po prazo mlnimo de oublicasoo do edital, Noa alte. 
roda a dela ek abertura para q:20 seja atendida Mâlelação pertinente. 

e/00.0e1  de proposta e dmumankrollo podara eer fade ate 
101122019, .16 00 140,0001I1. 1310006. ENIDUR. sita na Avenda Jose J.o Mu. 
1000 rk 1.944, Jardim P0010 610901, Toledo-PR. Abertura: 10/122019 es 141.0rnIn 
na sede da E6006. ToleeMPR. 28 de nevem. cle 2019. 

CRISTOPHER CRISTMNO CARNELOS DE AZEVEDO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

07010TADn rio PROCFS.50 IICITALORIO 1007107019 . earinad inAnp PIO.  
0110 ne 0.00.  

FLETES. PRESPLKIAL - TIPO 210 904 PREGO POR ITEM 
O MUNICIPIO CE OURO VERDE DO OESTE, faz saber. que oe vencedora.° 
PREGÃO. taram Ge seguktea empreses, A0,4e1001 75015551 Ltda 000.01100v os 
Itens) 002 e 008 do 1.001; Itens) 032. 053, 059 e 061 do Lote 040:000.: 0121 
028 do Iole 003 e Itern, 005 do S. 004, Akenal.poe Eeporlivos Ltda, venceu o 
8e01,001 do lote 001, Cleudekr Robe. da Souza EME. venceu oe 0.0E005 e 021 
do Iate 002, as Nene, 010 e 025 do late 003 e liem 004 00 100 004; 13.c. Pentes 
Pede, veneeo Of Itens: 002, 008. 012, 010, 025, 030, 540, 052 .057 do lote 002, 
:lens, 001. 005. 017 e 026 do late 003 e Mn. 002, PD e005 do lote 004, Dkito 
Informal. LIde. venceu o Kern, 009 do lote 001, EP Garel. ME. venceu o Itera, 
007.Lole 001, venceu oellens, 009 e 014 do Loie 002, ven.0 o Ilem,004 do Lote 
003) LIvreria Bar. Lka EPP, venceu o liem 004 do Lola 001( verkev ott Itens: 023 
e 054 do Loa 002 e dem) 020 do Lote 003; Urterles Globo Dele. 000000 0010220: 
002 006.007, 010. 011, 00, 015. 017. 020, 024,026. 027. 028. 029.031.039, 045, 
048.047. 048. 050, 051. 054. 055, 058, 0-55. 080, 063 e 085 dolote 002, 011700 20 
itens: 002.003. 005, 015, 021 e 023 do lote 003 e Itenu 001 dolote 004, LI Itwark 
Ltda ME. 000000 0* (:010 501.004.013. 019.022.053.034, 035. 038.032 035, 041. 
043 • 044 do tote 002000, 007.009. 011. 013. 014. 015. 010. 019) 022 024 e 027 
do Ide 002 Rent, 007 do Lote 004) Meckel Papisa. e Equipamentos Lka. venceu 
o ikr.305.4cle 001, Maradal Eireli. venceu te Itens 003 e 038 do kW 001 e o Rem 
042 doble 002e V. Rornan 6 Cie Ude. venceu O Rem 001 do loie 005. E o Nem 062 
04 1011 002..1 descias...o. Ouro Verde . OestelPFL 204900001510 de 2019. 
Ade. 200r1000* Paven-Preklto. 
Este documente contém o nus00.0 teor do onolnal tmeInedo. 

CONSORCIO RITFRMUREIPAL DE RAIOS COSTA OESTE DO PARARA -.COPAR 

PORTARIA. 0740019. 	
Toledo. 27 de novembro de 1019. 

DEUR -Mera Comissão do 05cle0 de 011:00106 64 Pec.. (NSPI. 
006000700 do Consdrio Infermunklpal 64 4040. C.a Cle. do Paraná - C1S-
COPAR. no uso do mos akkoiodeá Porela, goe Nom aão conterldes nolo Unau!, 

RESOLVE 
Fica eltarada ConMeâo do 51000 do Segurança do %Perde (LISP) pens 

um perlo. de 12 mesas) 
MEMBROS 
1. ALARA CABRIEUARAUJIANSOLIN SCHUTZ peemerk -Diretora Técnica 171 

Saerlp 
2 ALESSANDRA DE OUVEIRALIPPERT Odonlólo, do Centro de Especialida- 
des Osontorogiree (0E01: 
3 	ALESSANDRA DA ROSATAVARES (Membro) - A.Nar da Serviços Gerals 
4- LUIS IVAN VARGAS - Enferme. do Modelo do Modelo de 01e1(00 as Con. 
çóee CrOoMas (MACC), 
s. 5A100AR0 SAVARIS BATISTA_ Enferme. do Centro de Teetepain e Mame- 
Perna. (CIA), 
6- CARLOS EDUARDO GONÇALVES Membro) -Tikrece ern Reputa. do Tra- 
balho 
7. TIAGO MURILO CORREIA NEVES - Es1.1o0o Gerente do Ser....orado de 
0.04, 64,0010 ISIMPRL 
e- FERNANDO CIMIN1 010261000 00 CUNHA Ware.) - Méd. do Centro Re- 
gional de Eepeckidados 
9- SANDRA REGINA NUA (Membro) -Gareke de Enfermasienz 
10. JOÃO VIEIRA BATISTA (Mem.) - Gerente do Centro LlegiOnel de apego, 
ceder: 
It. ANA PAULA RODRIGUES MAGALHÃES- Fac.... do Clecodek 
Art. A reter. corniss5o tern corno Coordenadora e Enrame. Lula Igen Var-
9.1, e a esta comiss04 kmo o poder de Implarnardaçâo. adequaçâo e imemçáo do 
Plano de Segurança olo 
AM 00.011001000010 entrará 0111 vlpor, na 005 00 tua putdick. remparr. 

pe..,  1512019. 
Geelnele da Preside... COESO. InterreUnICIpel de Saúde Co. Oeste da Pa-
raná. 27 de novembro de 2019. 

Cleki Merla Rant. Leni 

00056100 INTERM.101PAL 0( 50005 COSTA OESTE DO PARANÁ - asoma 
Toledo. 29 de Novembro.... 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO °saem 

A Presidente do Cons.. cle Pretel. do Cansóko Intormunkkal 
Co. Oeete do Park.- 	CLECI MAR.RAMBO LOFFI (Pref. 
do MunIcIple de Merca.* atreves de sua Serwatersa Emetkive. convo. 
Iodos os Senhores Prelo.. Secr.. e Secr... Munido. do..., 
ou remem...a, para Assembl. Garai Onlinarla e reedzawse no do OS 
dl nevenk. de 20001044171ekelrel. as 131.0.0, com mgorde Palmada ee 
14000061. nume. de Prefeitura do Munkipm Totedo. mo à labe Reinninde 
Leonerdi. uso, Centro. Toledo - Dna./ do perene. 

SUMIA 
0. 	Dennorapnaa ondala do CISCOPAR: 

Raro o Anual do Trem. - PLAT (Pena volaçáo o 000e500001 
- ApposenPailo 000710010 2020 (Para volaçâo aprovaçÃO) 

CaPandárlo CISCOPAR 2070 (Pano voPoSo a aprovação). 
- Posalvol Anamoão em Estatuto aro rabo30 wth nado do Certifica. abandada* 
Beneficentes do AaalstOnds SoolIl n Ana da Saúda 
2. 0.00010540104 CRESEMS: 
0. Ordibereseer de 21ERearlone,  da SaPle, 

Aanunloo &varam 

JOIÕ: 

CLECI MARIA RAMBO LOFFI 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE PREFEITOS 

PODER JUDICIÁRIO 
juizo DE DIREITO DA COMARCA DE snorrn HELENA-PR 

VARA ctvs, - orcojurn - PROCESSO ELETRÔNICO 
MEEI. On.11,I.000_0'000'P2ff1 (Ol(I010.l:*0_14P.01.0000lI 

Seql. 	- 

EDITAL PARA CITAÇÃO Do EXECUTADO: 
PEDRO PAULO PERREIRA DOS SANTOS, COM 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

ons Atum. sob o o.-  0.1987.71.2010.O.16000  
do AÇÃO DE BUSCA E AeREENsAo - CONVERTMA EM AÇÃO DE 
DEPOSITO, ent que e hçqoricoci COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LM. 
ADMISSÃO CATARATAS Do muno.,  .50100100 CATARATAS DO IsuAçu 
O Remetido. PEDRO PAULO PEDREIRA DOS SANTOS, mulo o macete 

01021010 de CITAÇÃO do momo. PEDRO PAULO PERR.. Doe SANEOU. 
ouliqinE emane., Eurrito 	CPI. mb o ok 000.990.0.31, welmetre 01 

logar Iree. e 1. cabido, dm reemos el• presente 	confonm reten. nowskela • 
mmir demite. ''Opéna 	4. Corroo ,3,0 PiParn 	nd • Wart Mn,in 

men.,  non Anu â Den/sin on, rapN 	Intabryn,0. I* nye, da mondo OlowkOP 
Herelv/EN /21 km 2••• 01 Fádp,O,Adenáln 20102011, Pl., /11,0416). 

,C210301070028100 lin,pnan 	nrem r Coonounm OE CRÉPRIO 

AMO, .40 cr.a... DO IGUAÇU .11(41/31 C.104.91XLS 20 

IGUAÇU r. 	PEOrt0 MOI FERREI. FLOS SANTO,. Emulo de.dernentE 
INTIMADO, Coo que no pnao de OS Via001 dias comkod 00 10,100. efetue • orarem 
d bem • 	- t lese Levl 	jvi , 	• p 	' 	t1161 
impem de 0512881.11 lawe nul :0001.04,1 iiiwnie SUO 00010 ,Irom 0000001, 
kkkklikidu kré05/06/2013. 	Une, o.nwate AU°, s.1, pena de conlissio revctia no. 
tronos du ort. 014 Chdigo de Potente CIM. Outrotsim na oco do ker.. de 
(oI.U.::., sll050,o.4004040100p00100221 Ennus 	anieu 057, infla. 41 do adi,. de 
Pmeeim 
0000 01 PASSADO, ouso Cidade e Gerou. de 5.122 Helena. Esqui. atl PErana. 
001100400:.,

40  
da 040 ar 0,0510 04 In0 de doi, mil e deEcriu, (16/10/2010 

dipiei e *cie,. Assim. 

JORGE ANASTÁCIO korzos NETO 
NW de Direito 

PORTARIAM 013/2019 
Oslo, 27 de Norannoro da 2011. 

811/.. -Mera Contla.a de Controle de Ir... Ankula.tal kVA). 

A Pres.. do Cad.. Intennunkinal de Sande Co,. co.:, do Paraná - 

CISCOPAR. no os o da MOS al •1000011apals. nue n100 SIO COnni.dos PIO 11114/AIO, 

RESOLVE 

MI. INF. alterada a C...são de C.P. de 	7370I4latoda1(00IA) para 
AIO perlo. de 12 mmes• 

MEMBROS CONSULTORES, 
1- ALESSANDRA DE OLIVEIRA L1PPE0T - Odonlólope CISCOPAR 
2. CAMILA PEITER SERINGA- 910100.64 CISCOPAR, 

JOSE EDUARDO 00I100001 PARIRI -med. Int./moo. de CiSCDPARi 
DANIELAAPARECIDAPOLLIS BRANDINI - Gere. de Freta e ServIçOs Geral. 

Ao CISCOPAR 
MARTAVIEIRA DOS SANTOS -ASelstente edminietraliVo do CISCOPAR 
ACENA GABRIELAARALD1 ANSOLIN SCHUTZ Oiretora Téc.. ern Sa,de, 

MEMBROS EXECUTORES: 
ANA PAULA FERREIRA NEVES JOHANN - 0,500081 00 C1SCOPAR 

E. 2000 BATISTA VIEIRA - ENermelm. CISCOPAR: 
9- JACIUELINE HECK - Ferem.. do Centro de ...Go Palcossocial, 

COORDENADOR 
SANDRA REGINAVILLA - Gerente ele enlem.krn do C1SCOPAR, 

AOL 00.6102 Reeoloçâo entra(6 ern vigor. na data de sua publicação. remordo a 
portada re 049019. 

0.001,004 0, Presidente do Consórcio inlermon.el de Saúde Cost. Oeste de 
P81.3114,27. novembro de 2015. 

i
dIEZ (2.0 

Clecl Maria Rem. Leal 
Preeldnnta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	OI ,  10k  

Estado do Paraná 	 2 2. Pcz,:,  
- Í6:2 4, 

Câmara Municipal de Tcrled 

000496 

Toledo, 27 de janeiro de 2020. 

Oficio n° 14.2020 — Depto. Administrativo / Setor de Compras 

A Sua Senhoria, 
JADYR CLAUDIO DONIN 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Solicitação de manutenção de ar-condicionado. 

Senhor Diretor, 

Após visita técnica da empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP, 
contratada para realizar manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, foi constatada a necessidade de manutenção nos aparelhos 
abaixo relacionados, conforme tabela abaixo e orçamentos anexos: 

Local BTUs Patrimônio Orçamento 
107226 Gabinete 1 9.000 1406 

Gabinete 2 9.000 1405 107424 

Gabinete 3 9.000 1404 107425 

Gabinete 5 9.000 1402 107426 

Gabinete 6 9.000 1401 107427 

Gabinete 7 9.000 1400 107428 

Gabinete 9 9.000 1398 107429 

Gabinete 11 9.000 1420 107430 

Gabinete 13 9.000 1409 107431 

Gabinete 14 9.000 1256 107432 

Gabinete 15 9.000 1411 107433 

Gabinete 16 9.000 1412 107434 

Gabinete 17 9.000 1413 107435 

Gabinete 18 9.000 1414 107436 

Gabinete 19 / Presidente 9.000 1415 107437 

Cabine de Som 7.500 1423 107438 

Plenário 7.500 1422 107439 

Diretoria Geral 9.000 1421 107440 

Controle Interno 18.000 1255 107441 

Administrativo 18.000 1254 107442 

Comunicação 18.000 1253 107443 

Biblioteca 12.000 1418 107444 

Diante disso, normalmente solicitaríamos autorização ao Presidente da 
desta Casa para empenhar os produtos/serviços necessários a manutenção 
conforme tabela abaixo: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  

Página 1 de 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N°4/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2019 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

Lote Item Descrição
, 

Qtd. 
• 

Unid. 
• 

' 	:. 
Marca• 

" 

	

.ValOr, 	" 	fia 
' 	- 	.--, 'IR- 	, 

Zr or Total 
' 	iz'•:-- 	, 

- (fR-$) 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás 
material e mão de obra. 

1 UN BSH 157,62 157,62 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN BSH 157,61 315,22 

2 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 9.000BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

2 UN BSH 143,66 287,32 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

31 UN BSH 165,99 5.145,69 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. 

2 UN EOS 41,74 83,48 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

2 UN BSH 39,80 79,60 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

1 UN ELGIN 60,18 60,18 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e 
degelo para aparelho de ar condicionado modelo Spli 
9.00OBTUs. 

1 UN BSH 31,06 31,06 

3 3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN BSH 177,44 709,76 

4 3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	18.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN BSH 211,61 634,83 

7.504,76 

Ocorre que ao preparar tal documentação para envio ao presidente na 
data de 20 de janeiro de 2020, um dos procedimentos realizados é a juntada de 
certidões negativas para comprovar a regularidade fiscal, momento em que se 
verificou a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, pois o site da receita 
federal apresenta a mensagem de que não há certidão válida para o 
contribuinte, foi então entrado em contato via telefone com a empresa iria 
verificar tal situação, mas até a presente data permanece a mesma situação, 
conforme informa o site da receita federal (em anexo). 

Assim diante da necessidade da realização das manutenções, 
encaminho para vosso conhecimento e manifestação. 

Respeitosamente. 	/1 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.V.lea.br  

Página 2 de 2 
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Receita Federai 
CERTIDÃO 

27/01/2020 
	 Emissão de 2" via de Certidão 

El BRASIL 
	

Acesso à informação 
	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Emissão de 2° via de Certidão 

CNPJ : 86.744.539/0001-70 

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida para o 
contribuinte." 

Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade. 
Se a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento da 
ertidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões"  

00°°V?)  
000498 

 

Nova consulta 

  

    

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/SegundaViaCNDConjunta  Msg.asp?Tipo=1&N1=86744539000170 	 1/1 
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Receita Federal et"  
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CERTIDÃO 
• 

27/01/2020 Certidão Internet 

Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

  

BRASIL 

- 0 00 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 86.744.539/0001-70 
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 

000499 
V.41 

Nova Consulta 

servicos. receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConj  unta I nter/EmiteCertidaol nternet.asp?ni=86744539000170&passagens=1&tipo=1 	1/1 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - PARANÁ 

CNPJ: 76.206.481/0001-58 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNICO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(NADA CONSTA) 

Contribuinte:BSH REFRIGERACAO EIRELI - EPP 
CPF/CNPJ 	• 86.744.539/0001-70 
Código Contribuinte..: 	 202525 
Logradouro...: Rua FLORENÇA 
Complemento..: SALA 01 
Cidade 	• MEDIANEIRA 

Atividade Principal.: 
Finalidade...: CONSULTA 

Nr.Certidão/Ano.: 	612/2020 
Data de Emissão.: 20/01/2020 

Validade..: 19/04/2020 

Nr..: 	121 Bairro.: JD IRENE 

UF..: PR 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas 
pelos orgãos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NAU CONSTAM DÉBITOS 
VENCIDOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados. 

A presente certidão é válida até o dia 19/04/2020, e copia da mesma só terá validade 

se conferida com a original. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico: 

http://cidadao.medianeira.pr.gov.br:5656/cidada0/  

Código de Autenticidade: 395071559395071 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
Rua Argentina, 1546- Centro - Fone (45) 3264-5600 - CEP 85884-000 - Medianeira - Paraná 

CNPJ: 76.206.481/0001-58 



20/0112020 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	86.744.539/0001-70 

Razão Social:esH REFRIGERACAO EIRELI EPP 

Endereço: 	AV 24 DE OUTUBRO 3850 / JD IRENE / MEDIANEIRA / PR / 85884-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/01/2020 a 11/02/2020 

Certificação Número: 2020011304274926809178 

Informação obtida em 20/01/2020 16:13:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BSH REFRIGERACAO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 86.744.539/0001-70 

Certidão n°: 1642964/2020 
Expedição: 20/01/2020, às 16:13:57 
Validade: 17/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se que BSH REFRIGERACAO EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

86.744.539/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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20101/2020 	
Gmail - Solicitação de visita para orçamento de manutenção (Ata 10/2019 - Câmara Municipal de Toledo) 

0000 

1/fr 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.c 

_000503 N1 Gmail 

Solicitação de visita para orçamento de manutenção (Ata 10/2019 - Câmara 
	V viX 

Municipal de Toledo) 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmaom>  

Para: centerfrio.garantia@gmail.com  

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a Bom dia! 

fim de serem realizadas as manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

Gabinete 1 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 2 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 3 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 5 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 6 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 7 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 9 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 11 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 13 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 14 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 15 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 16 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 17 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 18 	
9.000 btus bi-split 

Gabinete 19 	
9.000 btus bi-split 

Cabine de Som 	 7.500 btus 

Sala lateral Plenário 	7.500 btus 

Gabinete Presidente 	9.000 btus bi-split 

Diretoria-Geral 	 9.000 btus 

Gabinete Presidente 	12.000 btus 

Biblioteca 	 12.000 btus 

Depto. Administrativo 	18.000 btus 

Depto. Controle Interno 	18.000 btus 

Depto. Comunicação 	18.000 btus 

Lembramos que o prazo para atendimento do chamado é de 48 horas, conforme definido nas clausulas da ata de 

registro de preços n° 10/2019. Após a averiguação dos aparelhos, há o prazo de 24 horas para envio do orçamento apresentando as soluções e o 

custo para a manutenção. Após recebimento do orçamento pela Câmara, o mesmo será enviado para autorização e posterior empenho. 
O empenho será enviado assim que possível, ficando então o prazo de até 10 dias contados do recebimento do 

empenho para a realização da manutenção. 

Em caso de dúvidas, fazer contato com Jairo ou Valmir. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

9 de janeiro de 2020 11:16 

https://mail.google.com/mall/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&perrnmsgid=msg-a%3Ar-3164051185108356842&simpl=msg-a%3Ar-3164..
. 1/2 



20101/2020 	
Gmail - Solicitação de visita para orçamento de manutenção (Ata 10/2019 - Câmara Municipal de Toledo) 

Valmir Alves de Moura 
0 0 0 Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

000504  

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=p
t&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-3164051185108356842&simpl=msg-a%3Ar-3164..

. 212 
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CENTER FRIO REFRIGERACAO 	
09/01/2020 	13:57(0 

RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 	
NR. : 107226 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTOina: 01 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

IE: 	 CNPJ: 77402196000175 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 
AR COINDICIONADO 

DEFEITO: 

MARCA: MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! 
Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

GABINETE 01 

000505 

1)1 

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

2,00 • 	165,99 	0,00 	331,98 CÓDIGO 	DESCRICAO 

01 T60.00 	 SERVIÇO DE HIGIENIZAQÀO COMPLETA 9.000 

	

DINHEIRO: 0,00 	 PRODUTOS: 0,00 

	

CHEQUE: 0,00 	 SERVIÇOS: 331,98 

CARTÃO: 0,00 
ENTRADA: 0,00 

R$ TOTAL: 331,98 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 331,98 

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 09/01/2020 
Assinatura do Cliente 



0000 
17/01/2020 	14:40:23 

NR. : 107424 
ORCAMENTOina: 01 

 

FONE: 33795900 

 

000506 

  

CELULAR: 
NUMERO: 1049 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 46105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
CNPJ: 77402196000175 

IE: 
ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

MODELO: 
	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

EQUIPJAPARELHO: 
	 MARCA: 

AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dia! 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

GABINETE 02 
QTDE VLR UNIT. VLR DESC. 

1,00 39,80 0,00 

2,00 165,99 0,00 

1,00 143,66 0,00 

1,00  41,74 0,00 

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

CÓDIGO 

01 T60.00 
02 T60.00 
03 T62.00 
04 T62.00 

DESCRICAO 
SERVIÇO D SUBST DO CAPACITOR 
SERVIÇO DE I-IIGIENIZAÇÃO EM AR COND 

REGARGA DE GAS 
CAPACITOR DE AR COND 

PRODUTOS: 185,40 

SERVIÇOS: 371,78 

ENTRADA: 0,00 

VLR TOTAL 

39,80 
331,98 
143,66 

41,74 

R$ TOTAL: 557,18 

R$ DESCONTO: 0,00 
R$ A PAGAR: 557,18 

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



000 
17/01/2020 	14:45:3 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01,121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 	

NR. : 107425 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTO ina: 01 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

1E: 	 CNPJ: 77402196000175 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

EQUIPJAPARELHO: 
	 MARCA: 

AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

000507 
V/fr 

GABINETE 03 
CÓDIGO 	DESCRICAO 

01 T60.00 	SERVIÇO DE IGIENIZAÇA0 DE AR COND 

	

DINHEIRO: 0,00 	 PRODUTOS: 0,00 

	

CHEQUE: 0,00 	 SERVIÇOS: 331,98 

CARTÃO: 0,00 
ENTRADA: 0,00 

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

2,00 • 	165,99 • 	0,00 	331,98 

R$ TOTAL: 331,98 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 331,98 

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



000 
17/0112020 	14:49:0 

NR. : 107426 
ORCAMENTO ina: 01 

FONE: 33795900 

CELULAR: 
NUMERO: 1049 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIP./APARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 

AR COINDICIONADO 	
9000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

000508 GARANTIA 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dial Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 
GABINETE 05 

   

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

2,00 9 	165,99 	0,00 	331,98 

   

CÓDIGO DESCRICAO 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 

 

01 T60.00 

   

    

   

R$ TOTAL: 331,98 

R$ DESCONTO: 0,00 
R$ A PAGAR: 331,98 

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

PRODUTOS: 0,00 
SERVIÇOS: 331,98 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



FONE: 33795900 

CELULAR: 
NUMERO: 1049 

17101/2020 	14:52:37 

NR. : 107427 
ORCAMENTOina: 01 

O OM 

GARANTIA MARCA: 000509 MODELO: 
9000 BTUS 

CONSTATADO: 

EQUIP./APARELHO: 
AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLRJOTAL 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÁO DE AR COND 	 2,00 • 	165,99, 	0,00 	331,98 

PRODUTOS: 0,00 
SERVIÇOS: 331,98 

ENTRADA: 0,00 

GABINETE 06 
CÓDIGO 

01 T60.00 

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

R$ TOTAL: 331,98 

R$ DESCONTO: 0,00 
R$ A PAGAR: 331,98 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutençóes preventivas e eventuais corretivas: 

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



0000 
17101/2020 	14:54:42 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 	

NR. : 107428 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTOina: 01 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO Chila) PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

EQUI P./APARELHO: 
AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

000510 

GABINETE 07 

   

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

2,00' 	165,99 • 	0,00 	331,98 

   

CÓDIGO DESCRICAO 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇA0 DE AR COND 

 

01 T60.00 

   

    

R$ TOTAL: 331,98 
R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 331,98 

 

     

  

PRODUTOS: 0,00 
SERVIÇOS: 331,98 

ENTRADA: 0,00 

  

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

  

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



17/0112020 	14:56:24 

NR. : 107429 
ORCAMENTOina: 01 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 
CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

IE: 	 CNPJ: 77402196000175 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 
AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

MARCA: MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! 
Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 
GABINETE 09  

CÓDIGO 	DESCRICAO 	 QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

01 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZAÇAO DE AR COND 	 2,00. 	165,99- 	0,00 	331,98 

	

DINHEIRO: 0,00 	 PRODUTOS: 0,00 	 R$ TOTAL: 331,98 

	

CHEQUE: 0,00 	 SERVIÇOS: 331,98 	 R$ DESCONTO: 0,00 

	

CARTÃO: 0,00 	
R$ A PAGAR: 331,98 

ENTRADA: 0,00  

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

000511 
jV 



CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

 
17/01/2020 	14:58:1 

NR. : 107430 

ORCAMENTO ina: 01 

 

  

FONE: 33795900 

CELULAR: 
NUMERO: 1049 

  

    

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

   

    

EQUIPJAPARELHO: 
AR COINDICIONADO 

DEFEITO: 

MARCA: MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

000512 

OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 
Bom dial 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL GABINETE 11  

	

01 T60.00 	 SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 	
1,00 	165,99 • 	0,00 	165,99 

	

02 T60.00 	 SERVI20 DE HIGIENIZAÇÁO EM AR COND 	
1,00. 	177,44 • 	0,00 	177,44 

PRODUTOS: 0,00 	 R$ TOTAL: 343,43 

SERVIÇOS: 343,43 	 R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 343,43 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 

Assinatura do Cliente 

DINHEIRO: 0,00 

CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 



CENTER FRIO REFRIGERACAO 	

17/0112020 	14:59:35 

RUA FLORENÇA SALA 01,121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 
	

NR. : 107431 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTOina: 01 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

FONE: 33795900 

1E: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI

NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	
CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIP./APARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
9000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 

Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

GABINETE 13  

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

01 T60.00 	
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 	

2,00. 	165,99' 	0,00 	331,98 

	

DINHEIRO: 0,00 	
PRODUTOS 0,00 	

R$ TOTAL: 331,98 

	

CHEQUE: 0,00 	
SERVIÇOS: 331,98 	

R$ DESCONTO: 0,00 

	

CARTÃO: 0,00 	

R$ A PAGAR: 331,98 

ENTRADA: 0,00  

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

000513 



GARANTIA 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

1E: 	
CNPJ: 77402196000175 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 

AR COINDICIONADO 	
9000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

17101/2020 	15:01:29 

NR. : 107432 

ORCAMENTOina: 01 

000514 
vd/ 

FONE: 33795900 

CELULAR: 
NUMERO: 1049 

OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dia! 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

GABINETE 14 
DESCRICAO 
SERVIÇO DE SUBST DO CAPACITOR 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 12000 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÂO EM AR COND 9000 

RECARGA DE GAS 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 568,63 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

CÓDIGO 

01 T60.00 

02T6000 
03 T60.00 

04 762.00 

05T62.00 

DINHEIRO: 0,00 

CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

CAPACITOR DE AR COND 
PRODUTOS: 185,40 

SERVIÇOS: 383,23 

	

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

	

1,00 	39,80 	0,00 	39,80 

	

1,00 	177,44 	0,00 	177,44 

	

1,00 	165,99 	0,00 	165,99 

	

1,00 	143,66 	0,00 	143,66 

	

1,00 	41,74 	0,00 	41,74 

R$ TOTAL: 568,63 



000;f1X 
CENTER FRIO REFRIGERACAO 	

1710112020 	15:03:52 

RUA FLORENÇA FLORENÇA SALA 01,121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 	
NR. : 107433 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTOina: 01 

FONE: 33795900 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI
NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIP./APARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
9000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

  

000515 
Ur/ 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 
GABINETE 15  

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

01 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 	
2,00 , 	165,99' 	0,00 	331,98 

	

DINHEIRO: 0,00 	
PRODUTOS: 0,00 	

R$ TOTAL: 331,98 

	

CHEQUE: 0,00 	
SERVIÇOS: 331,98 	

R$ DESCONTO: 0,00 

	

CARTÃO: 0,00 	
R$ A PAGAR: 331,98 

ENTRADA: 0,00  

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



17/01/2020 15 

 

:05:1i dl,- 

NR. : 107434 
ORCAMENTOina: 01 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO CíVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: AR COINDICIONADO 

DEFEITO: 

000516 

OBSERVAÇÕES: 

Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

DESCRICAO 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 

SERVIÇ DE SUBSTITUIÇÃO DE SENSOR 
SENSOR DE TEMPERATURA DE AR COND 

PRODUTOS: 91,24 
SERVIÇOS: 331,98 

ENTRADA: 0,00 

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

	

2,00 	165,99 • 	0,00 	331,98 

	

1,00 	31,06. 	0,00 	31,06 

	

1,00  - 	60,18- 	0,00 	60,18  

R$ TOTAL: 423,22 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 423,22 

GABINETE 16 
CÓDIGO 

01 T60.00 
02 T62.00 
03 T62.00 

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



000O2  

17/0112020 	

r 

15:32: lir"'  

NR. : 107435 
ORCAMENTOina: 01 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 
CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

IE: 	 CNPJ: 77402196000175 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIP./APARELHO: 
AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

MARCA: MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

000517 
lir{7  

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! 
Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 
GABINETE 17  

	

DINHEIRO: 0,00 	 PRODUTOS: 0,00 

	

CHEQUE: 0,00 	 SERVIÇOS: 331,98 

CARTÃO: 0,00 

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

CÓDIGO 	DESCRICAO 

01 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

2,00- 	165,99 	0,00 	331,98 

R$ TOTAL: 331,98 
R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 331,98 

ENTRADA: 0,00 



0000 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 
CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
FONE: 33795900 

IE: 	 CNPJ: 77402196000175 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	
NUMERO: 1049 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 
AR COINDICIONADO 
DEFEITO: 

MARCA: MODELO: 	 GARANTIA 

9000 BTUS 
CONSTATADO: 

00051§, 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! 
Necessitamos que seja realizado uma visita para verifica* nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 
GABINETE 18  

CÓDIGO 	DESCRICAO 

01 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZAÇA0 EM AR COND 	 2,00 • 	165,99 • 	0,00 	331,98 

	

DINHEIRO: 0,00 	 PRODUTOS: 0,00 	 R$ TOTAL: 331,98 

	

CHEQUE: 0,00 	 SERVIÇOS: 331,98 	 R$ DESCONTO: 0,00 

	

CARTÃO: 0,00 	
R$ A PAGAR: 331,98 

ENTRADA: 0,00  

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

17/0112020 	15:33:18 

NR. : 107436 
ORCAMENTO ina: 01 

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 



17101/2020 	15:34:0 

NR. : 107437 

ORCAMENTOina: 01 

FONE: 33795900 

CELULAR: 
NUMERO: 1049 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175  

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 

AR COINDICIONADO 	
9000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

000519 GARANTIA 

OBSERVAÇÓES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dial 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

GABINETE 19/ PRESIDENTE  

CÓDIGO 	DESCRICAO 

	

01 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZADA° 

	

02 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZADA° 

DINHEIRO: 0,00 

CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

EM AR COND 

EM AR COND 

PRODUTOS: 0,00 

SERVIÇOS: 841,40 

ENTRADA: 0,00 

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

	

4,00 • 	165,99 ' 	0,00 	663,96 

	

1,00- 	177 44 • 	0,00 	177,44 

R$ TOTAL: 841,40 

R$ DESCONTO: 0,00 
R$ A PAGAR: 841,40 

PARCELA 	VENCIMENTO 
	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Mente 



CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

FONE: 33795900 

1E: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI

NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	
CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIP./APARELHO: 	
MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
7.500 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

17/01/2020 

NR. : 107438 

ORCAMENTOina: 01 

000520 

OBSERVAÇÕES: 

Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

GABINETE DO SOM  

	

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

	

01 T60.00 	
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇA0 EM AR COND 	

1,00 • 	157,61 • 	0,00 	157,61 

	

02T62.00 	 RECARGA DE GAS 	
1,00 • 	157,62 • 	0,00 	157,62 

	

DINHEIRO: 0,00 	
PRODUTOS: 157,62 	

R$ TOTAL: 315,23 

	

CHEQUE: 0,00 	
SERVIÇOS: 157,61 	

R$ DESCONTO: 0,00 

	

CARTÃO: 0,00 	

R$ A PAGAR: 315,23 

ENTRADA: 0,00  

	

PARCELA 	VENCIMENTO 	
VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



. 0000 
17/01/2020 	15:42:19 

CENTER FRIO REFRIGEFtACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01,121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

	
NR. : 107439 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTOina: 01 

CLIENTE: 46105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

FONE: 33795900 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO : 	RUA SARANDI

NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	
CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
7.500 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

  

000521 
V7 

OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dia! 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL GABINETE LATERAL  

01 T60.00 	
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM COND 	

1,00 . 	157,61 • 	0,00 	157,61 

PRODUTOS: 0,00 

SERVIÇOS: 157,61 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 	VENCIMENTO 	
VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

DINHEIRO: 0,00 

CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

R$ TOTAL: 157,61 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 157,61 



000 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI
NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
9.000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dia! 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 
DIRETORIA GERAL 

17101/2020 	15:43:47 j i//7-  
NR. : 107440 

ORCAMENTOina: 01 

FONE: 33795900 

CÓDIGO DESCRICAO 
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EM AR COND 

PRODUTOS: 0,00 

SERVIÇOS: 165,99 

ENTRADA: 0,00 

01 T60.00 

 

 

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

000522 
?kV  

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

1,00 • 	165,99- 	0,00 	165,99 

R$ TOTAL: 165,99 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 165,99 

PARCELA 	VENCIMENTO 
	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 



0 0 0 0 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 	

17101/2020 	15:46:29 

RUA FLORENÇA SALA 01,121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 
	

NR. : 107441 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTO ina: 01 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

FONE: 33795900 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI

NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CíVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIP./APARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
18.000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

OBSERVAÇÕES: 
Bom dia! Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as 

manuten95e5 preventivas e eventuais corretivas: 

CONTROLE INTERNO  
CÓDIGO 	DESCRICAO 	

QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

01 T60.00 	
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÁO EM AR COND 	

1,00 • 	211,61 • 	0,00 	211,61 

	

DINHEIRO: 0,00 	
PRODUTOS 0,00 	

R$ TOTAL: 211,61 

	

CHEQUE: 0,00 	
SERVIÇOS: 211,61 	

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 211,61 

	

CARTÃO: 0,00 	 ENTRADA: 0,00 

PARCELA 	VENCIMENTO 	
VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Mente 

0005?3 



17101/2020 	15:48:58 

CENTER FRIO REFRIGERACAO 
RUA FLORENÇA SALA 01,121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 	

NR. : 107442 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTO i na: 01 

CLIENTE: 46105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
FONE: 33795900 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI

NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	
CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR COINDICIONADO 	
18.000 BTUS 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

000524 
1/fr 

OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dial 

manuten95es preventivas e eventuais corretivas: 

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL DEPARTAMENTO ADM  

01 T60.00 	SERVIÇO DE HIGIENIZAÇA0 EM AR COND 	
1,00' 	211,61 - 	0,00 	211,61 

PRODUTOS: 0,00 	
R$ TOTAL: 211,61 

SERVIÇOS: 211,61 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

DINHEIRO: 0,00 
CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 

R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 211,61 



CENTER FRIO REFRIGEFtACAO 	

17101/2020 	15:52:1 VV 

RUA FLORENÇA SALA 01, 121, JARDIM IRENE- LOT. FLORENCA, 32642715 
	

NR. : 107444 

CEP .:85884000 - MEDIANEIRA - PR 	
ORCAMENTOina: 01 

CLIENTE: 48105- CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

FONE: 33795900 

IE: 	
CNPJ: 77402196000175 	

CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI

NUMERO : 1049 

BAIRRO: CENTRO CIVICO PRESIDENTE TANCREDO 	
CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 	  

13 O 
AR COINDICIONADO 	

12.000 BTUS 	
O 5 2  G 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

DEFEITO: 	
CONSTATADO: 

UI/1/  
OBSERVAÇÕES: 

Necessitamos que seja realizado uma visita para verificação nos aparelhos de ar-condicionado dos locais abaixo, a fim de serem realizadas as Bom dia! 

manutenções preventivas e eventuais corretivas: 

CÓDIGO 	DESCRICAO 	
QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

BIBLIOTECA  

01 T60.00 	
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÁO EM AR COND 	

1,00 	177,44 	0,00 	177,44 

	

PRODUTOS: 0,00 	
R$ TOTAL: 177,44 

SERVIÇOS: 177,44 	
R$ DESCONTO: 0,00 

R$ A PAGAR: 177,44 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 	VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 17/01/2020 
Assinatura do Cliente 

DINHEIRO: 0,00 

CHEQUE: 0,00 

CARTÃO: 0,00 



000 

000527 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 064 /2020- DCM 	
Toledo, 29 de Janeiro de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Manutenção de ar-condicionado. 

Considerando protocolo n° 122/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura -, o qual solicita manutenção de ar-condicionado, encaminho para Pare- 

cer. 

Atenciosamen e. 	

I 
e 

Jadyr Claudio Donin 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000528 
vg 

PARECER JURÍDICO N° 008.2020 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 122.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 4/2019. 
Contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condiciono. 
Parecer: Necessidade de apresentação da 
regularidade fiscal. Notificação e concessão de 
prazo à empresa adjudicatária 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 
da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 
004.2019, vez que narra o Senhor Coordenador do Departamento Administrativo, da 
impossibilidade de emissão da certidão negativa de débitos federais. 

Parecer 

É obrigação do contratado na forma do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 
8.666/93 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

Nesse sentido, em sendo constatada a irregularidade, fixa o Parágrafo 
Terceiro da Clausula VI — Pagamento, que a empresa será comunicada pela Câmara 
Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, proceda a 
regularização de suas pendências. 

Este é, portanto, o procedimento a ser adotado. 

Toledo, 30 de janeiro de 2020. 

Edua • o Hoffmann 	Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



0000 4 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO L),- 
Estado do Paraná 

000529 
/IV 

Ofício n° 077 /2020- DCM 	
Toledo, 31 Janeiro de 2020. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Manutenção de ar-condicionado. 

Considerando protocolo n° 122/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura -, o qual solicita manutenção de ar-condicionado; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 08.2020 (fls. 00033), encami-
nho para que seja oficiado e empresa nos termos do Parecer Jurídico. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio lioutn'iri 

ETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



000 
30/01/2020 	10:428 /1  

NR. : 107684 
ORCAMENTO ina: 01 

	

01 T60.00 	 SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE COMPRESSOR 

	

02 T62.00 	 COPRESSOR DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 

	

03 T62.00 	 SERVIÇO DE RECARGA DE GAS R22 

1,00 213,55 0,00 

1,00 446,52 0,00 

1,00 143,66 0,00 

213,55 

446,52 

143,66 

CENTER FRIO 

RUA FLORENÇA SALA 02, 121, JARDIM IRENE LOT. FLORENÇA, (45)3264-7681 
CEP.: - MEDIANEIRA - PR 

CLIENTE: 48105 - CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	 SOLICITANTE: VALMIR 

IE: 	 CNPJ: 77402196000175 	 FONE: 33795900 	 CELULAR: 

ENDEREÇO: 	RUA SARANDI 	 NUMERO: 1049 
BAIRRO: CENTRO CÍVICO PRESIDENTE TANCREDO 	CIDADE: CIDADE TOLEDO - PR 

EQUIPJAPARELHO: 	 MARCA: 	 MODELO: 	 GARANTIA 

AR 	 SPLIT 	 9 000 	 NÃO 

DEFEITO: 	 CONSTATADO: 

ORÇAMENTO 

OBSERVAÇÕES: 

CAMARA DE VEREADORES 
PATRIMONIO 1410 
GABINETE 4 

000530 

d/  

CÓDIGO 	DESCRICAO 	 QTDE 	VLR UNIT. VLR DESC. VLR TOTAL 

	

DINHEIRO: 0,00 
	

PRODUTOS: 590,18 
	

R$ TOTAL: 803,73 

	

CHEQUE: 0,00 
	

SERVIÇOS: 213,55 
	

R$ DESCONTO: 0,00 

	

CARTÃO: 0,00 
	

R$ A PAGAR: 803,73 

ENTRADA: 0,00 

PARCELA 
	

VENCIMENTO 	 VALOR 

Data: 30/01/2020 

Assinatura do Cliente 



04/02/2020 
	 Gmail - Notificação Regularidade Fiscal 

	 000(0‘ 

- 
	 Câmara Mufficipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Notificação Regularidade Fiscal 
	 00053IL 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
	 4 de fevereiro de 2020 15:03 v 

Para: Center Frio <centerfrio.garantia@gmail.com> 

A/C Vantuir Stefano 

Boa tarde, segue anexo Ofício do Presidente da Câmara Municipal de Toledo, referente a regularização fiscal da empresa. 

Favor confirmar o recebimento. 

Atenciosamente 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

oficio .pdf 
L̀--' 109K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-J/03Ar8762622101473164483&simpl=msg-a%3Ar87626... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	000 
Estado do Paraná 	 V/(/ 

000532 
Ofício n° 7/2020 - CM 

Toledo, 3 de fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
VANTUIR STEFANO 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Avenida 24 de Outubro, n° 3850, Jardim Irene 

Medianeira — PR 

Assunto: Regularização de Pendências 

Senhor, 

Considerando Ata de Registro de Preços n° 10/2019, oriunda do 
Pregão Presencial n° 04/2019, firmada entre a Câmara Municipal de Toledo e vossa 
empresa (BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP - CNPJ 86.744.539/0001-70), cujo 
o objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva de aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando a necessidade de realização de manutenção nos 

aparelhos de ar condicionados, conforme orçamentos emitidos por vossa 
empresa 

(107226, 107424, 107425, 107426, 107427, 107428, 107429, 107430, 107431, 
107432, 107433, 107434, 107435, 107436, 107437, 107438, 107439, 107440, 

107441, 107442, 107443, 107444 e 107684.) 

Considerando que conforme protocolo n° 122/2020, desde o dia 
20/01/2020 se verificou a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, pois o site da 
receita federal apresenta a mensagem de que não há certidão válida para o 

contribuinte; 

Considerando que foi contatada vossa empresa via telefone 
apresentando tal situação, e que a empresa iria verificar tal situação; 

Considerando que até a presente data permanece a mesma situação, 

conforme informa o site da receita federal nos documentos anexos; 

Considerando que é obrigação do contratado na forma do inc. XIII do 

art. 55 da Lei n° 8.666/93 manter, durante toda a execução 
do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Página 1 de 2 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prie_g.br 
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000533 

V5V 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Nesse sentido, em sendo constatada a irregularidade, fixa o Parágrafo 
Terceiro da Clausula VI - Pagamento, da Ata de Registro de Preços n° 10/2019, que 
a empresa será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, proceda a regularização de suas pendências. 

Assim, notifico o senhor Vantuir Stefano, para que no prazo máximo de 
05 (cinco) dias uteis, proceda a regularização das pendências para possibilitar a 
emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida 
Ativa da União e assim possamos emitir o empenho para a realização dos serviços. 

Atenciosamente, 

ANTONIO ZÓI0 
Presidente da Câmara Municipal 

41111,  
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Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi. 1049 -CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  



03/02/202.0 

;/P-411 ..b54 BRASIL  
Acesso à informação 

OIN 

Emissão de 2' via de Certidão 

Participe 
Legislação 	Canais 

Serviços 

Receita Federal 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União 

Emissão de 2a via de Certidão 

CNPJ : 86.744.539/0001-70  

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida para o 

contribuinte." 

Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade. 
qe a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento da 

rtidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 	 000536 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
N° 56/2020 

Toledo, 14 de fevereiro de 2020. 

Ao Senhor Diretor-Geral 
JADYR CLAUDIO DONIN 

Protocolo n°: 122, de 27 de janeiro de 2020; 
Assunto: Solicitação de Manutenção de ar-condicionado 
Solicitante: Valmir Alves de Moura 

Senhor Diretor, 

Considerando processo por mim protocolizado sob o n° 122/2020, na data 
de 27 de janeiro de 2020, que informa a impossibilidade da emissão da Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União da 
empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP, certidão esta que é necessária 
para empenhar os produtos/serviços afim de realizar manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando que após tramitação, foi notificada a empresa através do 
Oficio n° 7/2020 — CM, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, precedesse a 
regularização de suas pendências; 

Considerando que o Oficio n° 7/2020 — CM fora encaminhado via correios e 
que conforme comprovantes anexos a empresas recebeu a notificação no dia 

06/02/2020; 

Considerando que até a presente data este departamento não recebeu 
qualquer manifestação da empresa e que ainda permanece a impossibilidade da 
emissão da referida certidão, conforme informado no site da receita federal (telas 

em anexo); 

Assim encaminho o processo, juntamente ao processo licitatório para ossa 
manifestação, quanto aos procedimentos a serem adotados. 

Respeitosamente, 

,~,----- 
VALMIR ALVES DE MOURA 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leci.br  
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 
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emeneemaneieS 
Objeto entregue ao destinatário 

06/02/2020 14:58 MEDIANEIRA/ PR 

06/02/2020 
14:58 	 Objeto entregue ao destinatário 
MEDIANEIRA PR 

06/02/2020 
10:53 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
MEDIANEIRA , PR 

05/02/2020 	Objeto encaminhado 
11:14 	 de Unidade de Tratamento em CURITIBA / PR para Unidade de Distribuição em 
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04/02/2020 	Objeto encaminhado 
17:10 	 de Agência dos Correios em TOLEDO / PR para Unidade de Tratamento em 
TOLEDO / PR 	CURITIBA / PR 

04/02/2020 
16:10 
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
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Resultado da Consulta 

   

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 86.744.539/0001-70 
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 

 

    

Nova Consulta 
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BRASIL Acesso à informação 

Receita Federai 

 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Emissão de 2a  via de Certidão 

CNPJ : 86.744.539/0001-70 

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida para o 
contribuinte." 
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Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade. 
Se a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento da 

- -ertidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões" 
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000541 

Ofício n° 142 /2020- DCM 
Toledo, 20 Janeiro de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Manutenção de ar-condicionado. 

Considerando protocolo n° 122/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura -, o qual solicita manutenção de ar-condicionado; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 08.2020 (fls. 00033);. 

Considerando o ofício n° 7/2020-CM do Presidente desta Casa no-
tificando a empresa para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis procedesse a re-
gularização das pendências; 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
54/2020 (fls. 000041 a 000045), que informa que a empresa não se manifestou 
e ainda consta pendente de regularização da Certidão Federal, encaminho para 
parecer quanto as medidas cabíveis a serem aplicadas. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio\f%)z, 

Dl RETOR,G_ER-A, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Assunto: Licitação. Pagamento. Ausência e 	

V•V regularidade fiscal. 
Protocolo: 122.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 04.2019 para 
manutenção do ar condicionado. 
Parecer: Impossibilidade de empenho e 
contratação. Possibilidade de cancelamento da 
Ata de Registro de Preços. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLED 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 032.2020 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral, pedido 

de parecer jurídico acerca da manifestação fiscal do contrato que, quando da emissão do 

empenho, não foi possível emitir a Certidão Negativa de Débitos (CND) Federal da empresa 

contratada. 

Devidamente notificada, a empresa contratada não se manifestou. 

É o relatório. 

Parecer 

Prevê o inciso "n" da Cláusula XVIII — DAS OBRIGAÇÕES DO 

FORNECEDOR da Ata firmada entre a administração e a empresa vencedora do certame: 

"Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 
recebimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara 
Municipal de Toledo/PR as seguintes obrigações, sem prejuízo das 
demais constantes nesta ATA: 
(-..) 
n) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias para a contratação com a 
Administração Pública". 

Tal dispositivo decorre do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93, onde fixa que 

são cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (..) XIII - a obrigação do 

contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Considerando que a verificação foi anterior ao empenho, ou seja, que sequer 

houve prestação do serviço, e considerando que a empresa não apresentou a CND, é o caso 

de abertura de procedimento de cancelamento dos preços registrados em Ata, conforme 

disposição prevista na CLÁUSULA XI — CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Estado do Paraná 
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"Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados, garantida, 
defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 
e Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010, nas seguinte 
hipóteses: 
I — pela Administração  quando: 
a) O Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir as 
exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação 
pertinente; 
(—) 
c) O Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de 
Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e 
seus incisos e 81 da Lei n° 8666/93. 

(...) 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento Administrativo 
da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao 
registro de preços. 

(...) 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93.". 

Verifica-se que a notificação encaminhada à fornecedora solicitou a sua 

regularização fiscal, não lhe informando sobre o cancelamento da Ata. Assim, a Administração 

deve conceder à fornecedora a possibilidade de contraditório (defesa prévia), conforme 

determinado na legislação e na Ata (caput da Cláusula XI), encaminhando-lhe nova 

notificação com fim específico de lhe comunicar sobre o cancelamento da Ata em caso de 

não apresentação da CND, bem como lhe alertar que a mesma poderá ser penalizada nos 

termos da CLÁUSULA XII da Ata. 

É o parecer. 

Toledo, 28 de fevereiro de 2020. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabia Scuzziato 
Assessor Jurídico 
	

Assessi urídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Ofício n° 180/2020- DCM 
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Toledo, 04 de Março de 2020 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Admnistativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Manutenção de ar condicionado. 

Considerando protocolo n° 122/2020 do Servidor Valmir Alves de Mou-
ra, Coordenador do Departamento Administrativo , o qual solicita manutenção de ar 
condicionado; 

Considerando Parecer Jurídico n°008.2020 (fls. 000033); 

Considerando o Ofício n° 7/2020-CM do Presidente da Câmara Munici-
pal (fls. 000037 e 000038); 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
54/2020 (fls. 000041) com anexos de fls. 000042 a 000045); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 32.2020 (fls. 00047 e 000048), 
encaminho para confecção de ofício visando a comunicação da empresa conforme 
Parecer Jurídico n° 32.2020. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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1//(7  
Toledo, 3 de março de 2020. 

Ao Senhor 
VANTUIR STEFANO 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Avenida 24 de Outubro, n° 3850, Jardim Irene 
Medianeira — PR 

Assunto: Notificação 

Senhor, 

Considerando Ata de Registro de Preços n° 10/2019, oriunda do 
Pregão Presencial n° 04/2019, firmada entre a Câmara Municipal de Toledo e vossa 
empresa (BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP - CNPJ 86.744.539/0001-70), cujo 
o objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando a necessidade de realização de manutenção nos 
aparelhos de ar condicionados, conforme orçamentos emitidos por vossa empresa 
(107226, 107424, 107425, 107426, 107427, 107428, 107429, 107430, 107431, 
107432, 107433, 107434, 107435, 107436, 107437, 107438, 107439, 107440, 
107441, 107442, 107443, 107444 e 107684.) 

Considerando que conforme protocolo n° 122/2020, desde o dia 
20/01/2020 se verificou a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, pois o site da 
Receita Federal apresenta a mensagem de que não há certidão válida para o 

contribuinte; 

Considerando que foi contatada vossa empresa via telefone 
apresentando tal situação, e que a empresa iria verificar tal situação; 

Considerando que até a presente data permanece a mesma situação, 
conforme informa o site da Receita Federal nos documentos anexos; 

Considerando que é obrigação do contratado na forma do inc. XIII do 

art. 55 da Lei n° 8.666/93 manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Nesse sentido, em sendo constatada a irregularidade, fixa o Parágrafo 
Terceiro da Clausula VI - Pagamento, da Ata de Registro de Preços n° 10/2019, que 
a empresa será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, proceda a regularização de suas pendências. 

Página 1 de 2 
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Considerando que vossa senhoria já fora notificado na data de 06 de 
fevereiro de 2020, através do Oficio n° 7/2020 — CM, conforme comprovante dos 
correios em anexo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, procedesse 
a regularização das pendências para possibilitar a emissão da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União e assim 
pudéssemos emitir o empenho para a realização dos serviços. 

Considerando que até a presente data não obtivemos manifestação de 
vossa senhoria a respeito desta situação; 

Considerando dispositivos a Ata de Registro de Preço: 
"CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, garantida a defesa 

prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e Decreto Municipal n° 
452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração, quando: 
a) 	o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir as 

exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 

c) o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de 
Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus incisos e 81 
da Lei n° 8666/93; 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 

inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento Administrativo da Câmara 
Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento 

do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 
8.666/93." 

Pelo exposto, e possibilitando-lhe o contraditório (defesa prévia), 

NOTIFICO vossa senhoria, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, se 
manifeste quanto à regularização das pendências relativas à Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, sob pena, no 
caso de não regularização, de cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 
10/2019, bem como da possibilidade de aplicação das penalidades previstas na 
CLÁUSULA XII da referida Ata. 

Atenciosamente, 

ANTONIO Z610 
Presidente da Câmara Municipal 
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Certidão Internet 
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 86.744.539/0001-70 
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 

Nova Consulta 

servicos.recolta.fazencla.gov.br/ServicosIcertidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternetaspnipo=1&NI=86744539000170&passagens=0 	
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Emissão de 2a via de Certidão 

CNPJ : 86.744.539/0001-70 

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida para o 
contribuinte." 
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Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade. 
Se a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento da 
,rtidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões" 
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Oficio n° 7/2020 - CM 

Toledo, 3 de fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
VANTUIR STEFANO 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
Avenida 24 de Outubro, n° 3850, Jardim Irene 
Medianeira — PR 

Assunto: Regularização de Pendências 

Senhor, 

Considerando Ata de Registro de Preços n° 10/2019, oriunda do 

Pregão Presencial n°  04/2019, firmada entre a Câmara Municipal de Toledo e vossa 
empresa (BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP - CNPJ 86.744.539/0001-70), cujo 
o objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando a necessidade de realização de manutenção nos 
aparelhos de ar condicionados, conforme orçamentos emitidos por vossa empresa 
(107226, 107424, 107425, 107426, 107427, 107428, 107429, 107430, 107431, 
107432, 107433, 107434, 107435, 107436, 107437, 107438, 107439, 107440, 
107441, 107442, 107443, 107444 e 107684.) 

Considerando que conforme protocolo n° 122/2020, desde o dia 
20/01/2020 se verificou a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, pois o site da 
receita federal apresenta a mensagem de que não há certidão válida para o 

contribuinte; 

Considerando que foi contatada vossa empresa via telefone 
apresentando tal situação, e que a empresa iria verificar tal situação; 

Considerando que até a presente data permanece a mesma situação, 
conforme informa o site da receita federal nos documentos anexos; 

Considerando que é obrigação do contratado na forma do inc. Xill do 
art. 55 da Lei n° 8.666/93 manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com ás obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Página 1 de 2 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
irrww.toledo.pr.ieg.bli  



CP 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000 

V 
000551 

tP(/'  
Nesse sentido, em sendo constatada a irregularidade, fixa o Parágrafo 

Terceiro da Clausula VI - Pagamento, da Ata de Registro de Preços n° 10/2019, que 
a empresa será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, proceda a regularização de suas pendências. 

Assim, notifico o senhor Vantuir Stefano, para que no prazo máximo de 
05 (cinco) dias uteis, proceda a regularização das pendências para possibilitar a 
emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida 
Ativa da União e assim possamos emitir o empenho para a realização dos serviços. 

Atenciosamente, 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 
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EC1 	1MP, BRAS. Dl CORRLIOS E IELEORAFOS 

Ag: 424/10 - AGF fERM1NAL RUDOVIARIO 

TOLEDO 

	

	 - PR 

CNPJ....) 03005516000131 Ins Est.: 9052297228 

COMPROVANTE DO CLIENIE (22. Via) 

Movimento..: 05/03/2020 Hora 	 : 13:58:07 

Caixa 	 • 95707127 	Matricula..: 0597******* 

Lançamento 	: 059 	Atendimento: 00054 

Modalidade 	: A Vista 	II) Tiquetó,: 1788569498 

DESCRUO 	 OTO. 	PREÇO(R$) 

SEDEX A VISTA 	 1 	32,15+ 

Valor do Por telUr..: 	25,80 

Cep Destino: 85884-000 (PR) 

Peso real 	(KG) : 	0,048 

Peso Tarifado: : 	0,048 

OBJEI0=-======> 00741 1870555R 
PE - 3 ED S ES - N 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	6,35 

Destinatario...1  vantriir 

Não houve opção pelo serviço Mao Própria. 
O objeto poderá ser entregue no endereço 

indicado, a quem se apresentar para 

recebê-lo. 

TOTAL DO ATENDIMENTO(R$) 	 32,15 

Valor Declarado não solicitado(R$) 

No caso de objeto com valor, 
utilize o serviço adicional de galar declarado 

PE - Prazo final de entrega em dias úteis. 

ED - Entrega domiciliar - Sim/Não. 

ES - Entrega sábado - Sim/Não. 
RE - Restricao de entrega - Sim/Não. 

TO1fil(R$) 	 32,15 

VALOR RECEBIDO(R$),: 	 32,15 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

Ganhe tempo! 
Baixe o APP da Prá-Atendimento dos Correios 

Tenha sempre em mãos o número do ID Tiquete 
deste comprovante, para eventual contato com 

os Correios. 
VIA-CLIENTE 	 SARA 8.0.01 

(0.1w 
Ogov4 „Jre 	fu 	Vo 

fício .20/2 020 -- CM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

000553 
INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

N° 94/2020 

Toledo, 17 de março de 2020. 

Ao Senhor Diretor-Geral 
JADYR CLAUDIO DONIN 

Protocolo n°: 122, de 27 de janeiro de 2020; 

Assunto: Solicitação de Manutenção de ar-condicionado 

Solicitante: Valmir Alves de Moura 

Senhor Diretor, 

Considerando processo por mim protocolizado sob o n° 122/2020, na data 
de 27 de janeiro de 2020, que informa a impossibilidade da emissão da Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União da 
empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP, certidão esta que é necessária 
para empenhar os produtos/serviços afim de realizar manutenção preventiva e 

corretiva de aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando que após tramitação, foi notificada a empresa através do 
Oficio n° 7/2020 — CM, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, precedesse a 

regularização de suas pendências; 

Considerando que o Ofício n° 7/2020 — CM fora encaminhado via correios e 
que conforme comprovantes anexos a empresas recebeu a notificação no dia 

06/02/2020; 

Considerando que fora novamente notificada a empresa, possibilitando-lhe 

a ampla defesa, através do Oficio n° 20/2020 — CM, para que no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, precedesse a regularização de suas pendências, sob pena, no 
caso de não regularização, de cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 
10/2019, bem como da possibilidade de aplicação das penalidades previstas na 

CLÁUSULA XII da referida Ata. 

Considerando que o Ofício n° 20/2020 — CM fora encaminhado via correios 
e que conforme comprovantes anexos a empresas recebeu a notificação no dia 

09/03/2020; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.lep.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Considerando que até a presente data este departamento não recebeu 
qualquer manifestação da empresa e que ainda permanece a impossibilidade da 
emissão da referida certidão, conforme informado no site da receita federal (telas 

em anexo); 

Assim encaminho o processo, juntamente ao processo licitatório para 
vosso conhecimento e manifestação quanto aos procedimentos a serem 

adotados. 

Respeitosamente, 

VALMIR ALVES DE MOURA 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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09103/2020 
11:23 	 Objeto entregue ao destinatário 
MEDIANEIRA! PR 

09%03/2020 
09:36 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
MEDIANEIRA i PR 

06/03/2020 
11:30 
CURITIBA 1 PR 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em CURITIBA / PR para Unidade de Distribuição em 

MEDIANEIRA! PR 

05/03/2020 
15:50 
TOLEDO PR 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em TOLEDO / PR para Unidade de Tratamento em 

CURITIBA / PR 

05/03/2020 
13:58 
	

Objeto postado 
TOLEDO / PR 

17/03/2020 https://www2.correios.com.br/sisternaskastreamento/newprint.cfm  

OD741187065BR 

 

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

000555 

1111111111~~ 
Objeto entregue ao destinatário 

09/03/2020 11:23 MEDIANEIRA/ PR 

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm  



17/03/2020 	
https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreament0/newprint.cfm  

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm  
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Serviços 

Emissão de 2° via de Certidão 

Participe Legislação 	Canais 000pe
4(1// 7  17/03/2020 

El BRASIL 	Acesso à informação 

- OPN 

er Receita Federal 

ey 	 inisgr,~ 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Emissão de 2 via de Certidão 

CNPJ : 86.744.539/0001-70 

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida para o 

contribuinte." 

Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade. 
Se a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento da 

-rtidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões"  

000557 

 

Nova consulta 

  

    

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/SegundaViaCNDConjuntaMsg.asp?Tipo=1&N1=86744539000170 	
1/1 



17/03/2020 
	 Certidão Internet 

Acesso à informação 	 Participe 	SCrviÇos 	Lpglslaçãok... 
,  

PORN 	  

Receita Federai 

P Pit: 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 86.744.539/0001-70 
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 

 

Nova Consulta 

  

    

seivicosseceita.fazenda.govibr/Servicos/certidao/CndConj untai nter/EmiteCertidaol nternet. asp?Tipo=1&N1=86744539000170&passagens=0 	
1/1 
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DESTINATÁRIO 
VANTUIR STEFANO - BSH REFRIG 
AVENIDA 24 DE OUTUBRO 3850 

UNIDADE DE POSTAGEM 

JARDIM IRENE 
85884-000 - MEDIAN 	A ,PR 
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_ 

I ÇCÓDIGO DE BARRAS •,..0 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
	

...' 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
RUA SARANDI 1049 
CENTRO 
85900-030- TOLEDO - PR  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

xxx.:‘,1• - 

T'''',..--,, 

*40 , 

TENTATIVAS DE ENTREGA OBSERVAÇÃO 
 

tttt 

1° 	/ 	/ 	 h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E ATRICULA DO 

2 	/ 	/ 	 h 
ii 	Mudou-se 	 Efi Recusado 

insuficiente 	El Não 

CARTEIR 

ZfIcirZomin 
3° 	/ 	/ 	 h 

Ei 	Endereço 	 procurado 

ri 	Não existe o número 	e Ausente 	é tr 	560730-0 
Desconhecido 	1:1 Falecido 
Outros 

edianeira - PR 
A DO RECEDO ASS87 N 

(9 	4. 	3°\1f)
DtTâpc5,1 

9:"'t 	EGIVEL'  DO 	EBEDOR 
5- 

I(R9 

N° DOL DE Il,.._,. dENTIDADE 



000 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0005G0 

/V/17  
Ofício n° 208 /2020- DCM 

Toledo, 17 de Março de 2020. 

,1,,•-~r..%.0  

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Manutenção de ar-condicionado. 

Considerando protocolo n° 122/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura -, o qual solicita manutenção de ar-condicionado; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 08.2020 (fls. 00033);. 

Considerando o ofício n° 7/2020-CM do Presidente desta Casa notifican-
do a empresa para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis procedesse a regulari-
zação das pendências; 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
54/2020 (fls. 000041 a 000045), que informa que a empresa não se manifestou 
e ainda consta pendente de regularização da Certidão Federal; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 32/2020 (fls. 47 e 48) que 
apontava a necessidade de encaminhamento de novo ofício ao Fornecedor 
concedendo-lhe a defesa prévia e alertando-lhe das penalidades cabíveis; 

Considerando que foi oficiado novamente a empresa através do ofí-
cio n° 20/2020-CM (fls. 50 e 51) conforme orientado pelo Parecer Jurídico; 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
94/2020 (fls. 000058 e 000059), que informa que a empresa novamente não se 
manifestou e ainda consta pendente de regularização da Certidão Federal, con-
forme anexos apresentados de fls. 00062 e 00063, encaminho a Assessoria Ju-
rídica para Parecer quanto as medidas jurídicas e legais cabíveis a serem apli-
cadas. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio Donin 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Estado do Paraná 
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PARECER JURÍDICO N° 069.2020 

Assunto: Administrativo. Licitação. Ata de registro 
de preço. 
Protocolo: 122.2020 
Objeto: Pregão Presencial n°4/2019. 
Parecer: Desnecessidade de parecer jurídico, à 
vista da decisão administrativa. 

Relatório 

Retornam a esta Assessoria Jurídica, pedido de parecer jurídico sobre 
a questão do protocolo 122.2020. 

É o relatório. 

Parecer 

Considerando que já há decisão administrativa, às fls. 50/51, fixando 
as consequências dos atos administrativos, é desnecessária emissão de parecer, 
bastando a adoção da providencias de cancelamento da ata e aplicação das 
penalidades. 

É o parecer. 

Toledo, 08 de abril de 2020. 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Fabiano c ziato 
Assesso Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO ( 
Estado do Paraná 

0005G2 

Ofício n° 254 /2020- DCM 	
Toledo, 14 14 de Abril de 2020. 

Ao Senhor 
David Calça 
Controle Interno 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Manutenção de ar-condicionado. 

Considerando protocolo n° 122/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura -, o qual solicita manutenção de ar-condicionado; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 08.2020 (fls. 00033);. 
Considerando o ofício n° 7/2020-CM do Presidente desta Casa no-

tificando a empresa para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis procedesse a re-
gularização das pendências; 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
54/2020 (fls. 000041 a 000045), que informa que a empresa não se manifestou 
e ainda consta pendente de regularização da Certidão Federal; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 32/2020 (fls. 47 e 48) que 
apontava a necessidade de encaminhamento de novo ofício ao Fornecedor 
concedendo-lhe a defesa prévia e alertando-lhe das penalidades cabíveis; 

Considerando que foi oficiado novamente a empresa através do ofí-
cio n° 20/2020-CM (fls. 50 e 51) conforme orientado pelo Parecer Jurídico; 

Considerando a Informação do Departamento Administrativo n° 
94/2020 (fls. 000058 e 000059), que informa que a empresa novamente não se 
manifestou e ainda consta pendente de regularização da Certidão Federal, con-
forme anexos apresentados de fls. 00062 e 00063; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 069.2020 (fls. 000066), enca-
minho para manifestação quanto as penalidades que podem ser aplicadas no 

caso concreto. 

Atenciosamen e. 

Jadyr Claudio Donin 

DIRETOR G 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Manifestação do Controle Interno n° 036/2020/Cl-CM  

Interessado: Diretoria Geral 

Assunto: "Solicitação de manutenção de ar-condicionado." 

Trata-se de procedimento para "manutenção de ar-condicionado", 
protocolo n° 122/2020, porém conforme documentos constantes nos autos, a 
empresa responsável pela realização dos serviços não dispõe, aparentemente, de 
regularidade fiscal perante a Receita Federal, impossibilitando a emissão de certidão 
de regularidade. 

Remetido o feito ao opinativo da Assessoria Jurídica, esta emitiu o 
"Parecer Jurídico n° 008.2020" (fl 33), destacando que a empresa deverá ser 
comunicada, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, proceda a 
regularização de suas pendências. Tal notificação foi realizada nos termos do "Ofício 
n° 7/2020 - CM" (fls 37 e 38), recebida pela empresa na data de 06 de fevereiro de 
2020, conforme Aviso de Recebimento (AR) (fl 43), posteriormente a "Informação do 
Departamento Administrativo n°56/2020" (fl 41) noticia a inércia da empresa. 

Em nova oitiva a Assessoria Jurídica exarou o "Parecer Jurídico n° 
032.2020" (fls 47 e 48), apontando o procedimento que segue: 

"Considerando que a verificação foi anterior ao empenho, ou seja, 
que sequer houve prestação do serviço, e considerando que a 
empresa não apresentou a CND, é o caso de abertura de 
procedimento de cancelamento dos preços registrados em Ata, 
conforme disposição prevista na CLÁUSULA XI — CANCELAMENTO 
DE PREÇOS REGISTRADOS:" 
(...) 
"Verifica-se que a notificação encaminhada à fornecedora solicitou a 
sua regularização fiscal, não lhe informando sobre o cancelamento 
da Ata. Assim, a Administração deve conceder à fornecedora a 
possibilidade de contraditório (defesa prévia), conforme determinado 
na legislação e na Ata (caput da Cláusula XI), encaminhando-lhe 
nova notificação com fim específico de lhe comunicar sobre o 
cancelamento da Ata em caso de não apresentação da CND, bem 
como lhe alertar que a mesma poderá ser penalizada nos termos da 
CLÁUSULA XII da Ata." 

Sendo assim, a empresa foi notificada nos termos do "Ofício n° 
20/2020 - CM" (fl 50 e 51), recebendo a notificação na de 09 de março de 2020, 
conforme AR (fl 64). O Departamento Administrativo nos termos da "Informação do 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
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Departamento Administrativo n° 94/2020" datada de 17 de março de 2020, indica 
que "não recebeu qualquer manifestação da empresa e que ainda permanece a 
impossibilidade da emissão da referida certidão. 

Mediante a informação supra, a Direção Geral requisita pela terceira 
vez o opinativo da Assessoria Jurídica, esta por sua vez emiti o "Parecer Jurídico n° 
069.2020" (fl 66), em seus termos limita-se a indicar a desnecessidade de parecer 
jurídico, "bastando a adoção da providencias de cancelamento da ata e aplicação 
das penalidades." 

Sendo este o relato, ante a orientação jurídica constante nos autos, 
que frise-se é o órgão competente para tal, conforme termos do ATO N° 29, de 23 de 
maio de 2019, que regulamenta a estrutura administrativa e define as atribuições 
dos cargos da Câmara Municipal de Toledo, compete a Assessoria Jurídica a 
orientação, quanto aos aspectos de legalidade das ações administrativas', portanto 
não vislumbro, neste momento, necessidade da participação do Controle Interno, 
devendo a Administração dar sequência ao processo administrativo inciado, 
garantindo a empresa o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa, 
pautando suas ações nas normas vigentes. 

Toledo, 30 de abril de 2020. 

David Calça 
Controlador Interno 

1 Art. 12 - A Assessoria Jurídica tem as seguintes competências essenciais: 
I - orientar, quanto aos aspectos de constitucionalidade e legalidade, as ações legislativas e 
administrativas; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0000Ã,'3" - 

90(15GS 

Oficio n° 362/2020- DCM 

Toledo, 15 de maio de 2020. 

Ao Senhor 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Câmara Municipal de Toledo 

NESTA 

PUNIÇÃO 

Trata-se na presente do processo licitatório Pregão Presencial n° 
04/2019, tipo menor preço, para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Câmara Municipal de 

Toledo; 

A Ata de Registro de Preços n° 10/2019, foi firmada com a empresa 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ sob n° 86.744.539/0001-70, 
assinada em 21 de novembro de 2019; 

Considerando o Oficio n° 14.2020 — Depto. Administrativo / Setor 
de Compras, protocolizado sob o n° 122/2020, na data de 27 de janeiro de 

2020,que apresentava a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União da referida 

empresa, no momento da tentativa de emissão de empenho; 

Considerando que em 06/02/2020 foi notificada, via Correios, a 
fornecedora, através do Ofício n° 7/2020 - CM, comunicando a situação de 
inadimplência da empresa e solicitando a regularização; 

Considerando a ausência de manifestação da empresa, foi 
notificada novamente a empresa via Correios, no dia 09/03/2020, através do 
Ofício n° 20/2020 — CM, para que a mesma se manifestasse quanto a 
regularização da pendência, sob pena, no caso de não regularização, de 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, bem como a possibilidade de 
aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA XII da referida Ata; 
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Considerando novamente a ausência de manifestação da empresa 
e que ainda permanece a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União; 

Considerando que fora assegurado o contraditório e ampla defesa 

a empresa; 

Considerando Parecer Jurídico n° 008.2020 que aponta que é 
obrigação do contratado na forma do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

Considerando Parecer Jurídico n° 032.2020 que aponta: 

"Prevê o inciso "n" da Cláusula XVIII — DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR da Ata firmada entre a administração e a empresa 

vencedora do certame: 
"Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 
recebimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara 
Municipal de Toledo/PR as seguintes obrigações, sem prejuízo 
das demais constantes nesta ATA: 

(.•.) 
n) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições 
de habilitação e qualificação necessárias para a contratação com 
a Administração Pública". 

Tal dispositivo decorre do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93, onde fixa 

que são cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (...) 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Considerando que a verificação foi anterior ao empenho, ou seja, que 
sequer houve prestação do serviço, e considerando que a empresa não 
apresentou a CND, é o caso de abertura de procedimento de 
cancelamento dos preços registrados em Ata, conforme disposição 
prevista na CLÁUSULA XI — CANCELAMENTO DE PREÇOS 

REGISTRADOS: 

"Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados, garantida a 
defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 
2005 e Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010, nas 

seguintes hipóteses: 

I — pela Administração, quando: 

a) O Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir as 
exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação 

pertinente; 
(...) 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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c) O Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de 
Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e 
seus incisos e 81 da Lei n° 8666/93. 

(.•.) 
Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
no inciso 1 do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem ao registro de preços. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93.." 

DECIDO 

Diante de todo o acima exposto, aplico: 

MULTA no valor de R$ 375,23 (trezentos e setenta e cinco 

reais e vinte e três centavos), correspondente a 5% do valor dos 
serviços/produtos a ser empenhados, com fundamento no artigo 87, inciso II da 

Lei n° 8.666/93. 

Cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 10/2019, com 

fundamento na alínea "a", do inciso I, da CLÁUSULA XI DA Ata de Registro de 

Preço. 

Determino a intimação da empresa contratada acerca desta 
decisão, enviando-lhe cópia e servindo como intimação do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para querendo apresentar recurso e recolher espontaneamente o 
valor da multa diretamente frente a município de Toledo, conforme permite o 
artigo 109, I, 'f' c/c o artigo 87, parágrafo 2°, ambos da Lei 8.666/1993. 

Sendo o que tinha para o momento, ficamos no aguardo para a resolução da 
questão em tela com a maior brevidade possível 

Atenciosamente. 

Fabio Alexandre Greg5S2  

DIRETOR GERAL 

(5L(5,o o  

A) A @lir  
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 86.744.539/0001-70 
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 

Nova Consulta 

servicos.receita.fazenda.govtr/Servicos/certidao/CndConju nta I nter/Em iteCertidaolnternetasp?ni=867445390001708‘passagens=1&tipo=1 
	1/1 
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Termo de juntada de documentos 

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2020, às 10h3Omin, procedi a 

juntada aos autos deste processo — Protocolo n2  2388/2019 (Pregão Presencial n2  

4/2019) — que atualmente possui 495 (quatrocentos e noventa e cinco) folhas, de 73 

(setenta e três) folhas, tratando-se do protocolo n° 122/2020, referente a solicitação 

de manutenção de ar condicionado que resultou na punição de fornecedor, as quais 

passam a constituir o presente processo como folhas de 000496 à 000568. 

Com este fim e para constar, eu, VALMIR ALVES DE MOURA, Coordenador do 

Departamento Administrativo, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado. 

Valmir Alves de oura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
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A Secretaria de Comunicaçâo de Toledo (PR) de garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do sita 

Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo 
Lei n° 2.022, de 16/03/2010 
Lucia de Marchi 
Prefeito Municipal 
Suzi Fernanda Felix de Lira 
Secretária de Comunicação 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 
CEP 85900-110 
Fone (45) 3055-8932 
Toledo—PR 
Email: toledopr.diariooficial@gmail.com  
Site: www.toledo.pr.gov.br  

Edição, publicação e assinatura do sítio eletrônico 
do município. 
Secretaria Municipal de Comunicação 

Cerlificaçâo Digital ICP-BRASIL 
A Certificaçâo Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL é a 
infraestrutura Legal Brasileira para Certificaçâo Digital, de acordo com a 
Medida Provisória 2200 que estabelece e normaliza estas condições. 
Sendo assim. sâo considerados legalmente validos, no âmbito nacional. 
apenas os certificados emitidos por autoridades credenciais junto á 
ICP-BRASIL. 
Com o uso de Certificados Digitais é possível anexar assinaturas digitais 
em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e 
original também de acordo com a Lei 11.419. 

000570 

LEIA-SE: 
AVISO DE ALTERAÇÃO II - REF: PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2020 - FUNREBOM 

- 0(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.aov.br  - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/ 
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo   
pr.aov.br  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 
EXTRATO DE PUNIÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°4/2019 
EMPRESA: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ n° 86.744.539/0001-70. 
MOTIVO: Descumprimento de exigências contratuais. 
PENALIDADE IMPOSTA: Multa e Cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 10/2019, com fundamentos 
no artigo 87, incisos II da Lei 8.666/93 e alínea "a", do inciso I, da Cláusula XI da Ata de Registro de Preços. 
Toledo/PR, 15 de maio de 2020. 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICIT 'ÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - N°28/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de mangueiras, conexões e acessórios para 
máquinas pesadas, equipamentos, veículos e utilizações diversas, conforme especificações no edital de licitação. 
A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá ser feita até 19/06/2020, até às 09h:00min, 
na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 
19/06/2020 às 09h:00min na sede da EMDUR. O Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 08/06/2020 
no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur. 
com.br  - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8021 —e-mail: admlicital&emdur.com.br  ou licitai Oemdur.com.br. 

Toledo-PR, 05 de junho de 2020. 
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÕS DE AZEVEDO 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

WANDERSON SANTANA 	Assinado de forma digital por WANDERSON 
SANTANA SCHUMACHER:05463941912 

SCHUMACHER:05463941912 Dados: 2020.06.08 08:38:54 -03'00' 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmailcom> 

ref. oficio 31/2020 
2 mensagens 

Center Frio <centerfrio.garantia@gmailcom> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Tn'tN4; 
22 de maio de 2020 14:51 

Boa tarde 
Em relaçãoao oficio 31/2020 informo que o problema do não estar emitindo a certidão negativa federal, segundo 
nos foi repassado pela Receta Federal, problema de sistema interno, pois não existe debido pendente e foram 
lançados manualmente pela Receita, e não esta saindo a certidão, foi nos infiormado que alguem da Receita 
Federal entraria em contato com a Camara de Vereadores„ 
Estamos nos empenhando para que seja resolvido o mais rapido possivel 
fico no aguardo 
favor confirmar o recebimento do email 

Att. 

ADM GARANTIA 

Center Frio 
Medianeira - PR 
(45) 32642715/ (45) 99980-9950 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 22 de maio de 2020 16:49 

Para: Center Frio <centerfrio.garantia@gmail.com> 

Boa tarde! 
Recebido. 

Att., 
Jairo L. Lima 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A16674140062486363688isimpl=msg-f%3A1667414... 1/1 
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Ofício n° 391/2020-DCM 
Toledo, 28 de maio de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Resposta ao oficio n° 31/2020. 

Considerando protocolo n° 888/2020, da empresa Center Frio em 
resposta ao oficio n° 31/2020 em anexo, encaminho a Assessoria Jurídica 
solicitando parecer quanto a possibilidade de alteração ou não da punição 
aplicada na empresa. 

Atenciosamente 

-. P )\ A - Gvu2:53 
abio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo. pr. leg . br 
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Oficio n° 31/2020 - CM 

Toledo, 18 de maio de 2020. 

Ao Senhor 
VANTUIR STEFANO 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Avenida 24 de Outubro, n° 3850, Jardim Irene 
Medianeira — PR 

Assunto: Punição 

Senhor, 

Considerando Ata de Registro de Preços n° 10/2019, oriunda do 
Pregão Presencial n° 04/2019, firmada entre a Câmara Municipal de Toledo e vossa 
empresa (BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP - CNPJ 86.744.539/0001-70), cujo o 

objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado e notificações anteriores; 

Encaminho em anexo Oficio n° 362/2020 - DCM. 

Atenciosamente, 

ANTONIO Z610 
Presidente da Câmara Municipal 

Página 1 de 1 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pnleq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 362/2020- DOM 
Toledo, 15 de maio de 2020, 

Ao Senhor 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Câmara Municipal de Toledo 

NESTA 

PUNIÇÃO 

Trata-se na presente do processo licitatório Pregão Presencial n° 
04/2019, tipo menor preço, para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Câmara Municipal de 

Toledo; 

A Ata de Registro de Preços n°10/2019, foi firmada com a empresa 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ sob n° 86.744.539/0001-70, 

assinada em 21 de novembro de 2019; 

Considerando o Oficio n° 14,2020 — Depto. Administrativo / Setor 
de Compras, protocolizado sob o n° 122/2020, na data de 27 de janeiro de 
2020,que apresentava a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União 
da referida 

empresa, no momento da tentativa de emissão de empenho; 

Considerando que em 06/02/2020 foi notificada, via Correios, a 
fornecedora, através do Oficio n° 7/2020 - CM, comunicando a situação de 
inadimplência da empresa e solicitando a regularização; 

Considerando a ausência de manifestação da empresa, foi 
notificada novamente a empresa via Correios, no dia 09/03/2020, através do 
Oficio n° 20/2020 — CM, para que a mesma se manifestasse quanto a 
regularização da pendência, sob pena, no caso de não regularização, de 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, bem como a possibilidade de 
aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA XII da referida Ata; 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 • CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Considerando novamente a ausência de manifestação da empresa 
e que ainda permanece a impossibilidade da emissão da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União; 

Considerando que fora assegurado o contraditório e ampla defesa 

a empresa; 

Considerando Parecer Jurídico n° 008.2020 que aponta que é 
obrigação do contratado na forma do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

Considerando Parecer Jurídico n° 032 2020 que aponta: 

"Prevê o inciso "n" da Cláusula XVIII — DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR da Ata firmada entre a administração e a empresa 

vencedora do certame: 
"Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 
recebimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara 
Municipal de Toledo/PR as seguintes obrigações, sem prejuizo 
das demais constantes nesta ATA: 

n) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições 
de habilitação e qualificação necessárias para a contratação com 
a Administração Pública". 

Tal dispositivo decorre do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93, onde fixa 

que são cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (...) 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Considerando que a verificação foi anterior ao empenho, ou seja, que 
sequer houve prestação do serviço, e considerando que a empresa não 
apresentou a CND, é o caso de abertura de procedimento de 
cancelamento dos preços registrados em Ata, conforme disposição 
prevista na CLÁUSULA XI — CANCELAMENTO DE PREÇOS 

REGISTRADOS: 

"Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados, garantida a 
defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 
2005 e Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010, nas 

seguintes hipóteses: 

I — pela Administração, quando; 
a) O Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir as 
exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação 

pertinente; 

(.••) 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 • CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br. 
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c) O Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de 
Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e 
seus incisos e 81 da Lei n° 8666/93. 

(•••) 
Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem ao registro de preços. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razoes da solicitação de 
cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93."." 

DECIDO 

Diante de todo o acima exposto, aplico: 

MULTA no valor de R$ 375,23 (trezentos e setenta e cinco 

reais e vinte e três centavos), correspondente a 5% do valor dos 

serviços/produtos a ser empenhados, com fundamento no artigo 87, inciso II da 

Lei n° 8.666/93. 

Cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 10/2019, com 

fundamento na alínea "a", do inciso I, da CLÁUSULA XI DA Ata de Registro de 

Preço. 

Determino a intimação da empresa contratada acerca desta 
decisão, enviando-lhe cópia e servindo como intimação do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para querendo apresentar recurso e recolher espontaneamente o 
valor da multa diretamente frente a município de Toledo, conforme permite o 
artigo 109, I, 'f' c/c o artigo 87, parágrafo 2°, ambos da Lei 8.666/1993. 

Sendo o que tinha para o momento, ficamos no aguardo para a resolução da 
questão em tela com a maior brevidade possível 

Atenciosamente. 

frot r - 6A-ip 
Fabio Alexandre Greg 

DIRETOR GERAL 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.cr  
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Resultado do seu RJ s;reio 

NÚMERO: 00554804565br 

20/05/2020 

15:38 

MEDIANEIRA/ PR 

20/05/2020 

10:12 

MEDIANEIRA/ PR 

20/05/2020 

09:20 

MEDIANEIRA / PR  

Objeto entregue ao destinatario 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

Objeto recebido na unidade de distribuição 

H/05/2020 	Objeto encaminhado 

10•42 	 de Unidade de Tratamento ,m CURITIBA/PR para 	 Li-trMilLão em MEDIANEIRA; PR 

CURITIBA! PR 

18/05/2020 	Objeto encaminhado 

17:03 	 de Agência dos Correios em TOI EDO / PR para Unidade de tratamento erri Cl IRITIBA / PR 

TOLEDO / PR 

18/05/20)0 
	

Objeto postado 

10:/5 

TOLEDO/ PR 

https://rastreamentocorreiosbr.com.bdrastreamento_funcao/rastreamento.php 	
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
rr 	Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 106.2020 

Assunto: Licitação. Pagamento. Ausência de 
regularidade fiscal. 
Protocolo: 888.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 04.2019 para 
manutenção do ar condicionado. 
Parecer: Necessidade de remessa do processo 
licitatório e análise de interposição de recurso. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral, pedido 

de parecer jurídico acerca da informação encaminhada via email da empresa 
Center Frio a 

respeito da aplicação da penalidade lhe imposta no Pregão Presencial n° 04.2019. 

É o relatório. 

Parecer 

Para melhor entendimento do caso, deve ser remetido o procedimento 

integral ao qual está atrelada à punição, bem como se houve interposição do recurso pela 
empresa. 

É o parecer. 

Toledo, 010  de junho de 2020. 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico Fabian • Scuzziato 

Assess Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO'b.L."' 
Estado do Paraná 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
N° 151/2020 

Toledo, 3 de junho de 2020 

À Assessoria Jurídica 

Protocolo n°: 888/2020, 
Assunto: Resposta a punição 
Solicitante: BSH (CenterFrio) 

Senhores Assessores 

Considerando o Protocolo n° 888/2020, enviado via e-mail, da 
empresa BSH Refrigeração Eireli, que argumenta sobre os motivo da 
impossibilidade da emissão de Certidão Negativa Federal; 

Considerando Oficio n° 420/2020-DCM, da Diretoria-Geral que 
solicita a este departamento que junte cópia do processo de punição e em 
seguida encaminhe a Assessoria Jurídica; 

Informe que encaminho junto a este protocolo o processo original, já 
juntado ao processo de licitação Pregão n° 4/2019 (fls. 496 a 568), pois 
posteriormente este protocolo n° 888/2020 também será juntado ao processo de 
licitação e juntada de cópia acarretaria na duplicidade do mesmo no processo 
licitatório. 

Atenciosamente, 

2- 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo pr.leq.br  
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PARECER JURÍDICO N° 110.2020 

Assunto: Licitação. Pagamento. Ausência d 
regularidade fiscal. 
Protocolo: 888.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 04.2019 para 
manutenção do ar condicionado. 
Parecer: Manutenção da penalização. 

Relatório 

Retornou a esta Assessoria o pedido de parecer jurídico acerca da 

informação encaminhada via email da empresa Center Frio a respeito da aplicação da 
penalidade lhe imposta no Pregão Presencial n° 04.2019. 

Em email encaminhado dia 25/05/2020, a empresa informou que haveria um 

problema no sistema da Receita Federal que não lhe permite a obtenção da CND Federal. 

Esta Assessoria por meio do Parecer Jurídico n° 106.2020 solicitou o 

processo licitatório e informações sobre eventual interposição de recurso no prazo. 

É o relatório. 

Parecer 

Deduz-se que, pela ausência de informação referente à interposição de 

recurso administrativo, o mesmo não foi apresentado. Como referido email não possui o 
condão de recurso, não poderá ser aceito para alterar o decidido no Ofício n° 362/2020-CM. 

Ademais, foi oportunizado à empresa três outras oportunidades de entregar 

a referida CND ou, ao menos, se justificar, sendo que preferiu deliberadamente se omitir. 

É o parecer pela manutenção da penalização. 

Toledo, 04 de junho de 2020. 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Fabia 	cuzziato 
Assessoh Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Oficio n° 413/2020- DCM 

Toledo, 05 de junho de 2020. 

Ao Senhor 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Câmara Municipal de Toledo 

NESTA 

Assunto: Resposta ao oficio n° 31/2020. 

Considerando protocolo n° 888/2020, da empresa Center Frio em 
resposta ao oficio n° 31/2020 em anexo; 

Considerando Parecer Jurídico n° 106/2020, encaminho ao Departamento 
Administrativo para juntar cópia do processo de punição; 

Considerando informação do Departamento Administrativo n° 151/2020; 

Considerando Parecer Jurídico n° 110/2020, encaminho para confecção 
de termo de cancelamento da Ata de Registro de Preço n° 10/2019, mantendo a 
punição aplicada, após comunique o requerente da manutenção da punição e 
demais providencias que se torne necessárias. 

Atenciosamente. 

Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2019 

PREGÃO N° 4/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por 

seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 

Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, Paraná, portador da 
carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 995.581.229-04, em virtude 
de descunnprimento de exigência pactuada na Ata de Registro de Preços, resolve cancelar a 
Ata Registro de Preços com a Empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida 24 de Outubro, n° 3850, bairro Jardim Irene, 
CEP: 85.884-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
86.744.539/0001-70, representada pelo Sr. VANTUIR STEFANO, residente e domiciliado na 
cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da CURG n° 6.373.617-1 e 
inscrito no CPF/MF n° 020.352.809-31. O presente Termo de Cancelamento possui como 
objeto a Ata de Registro de Preços n° 10/2019, decorrente do Pregão Presencial n°4/2019, 
instalado para a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Toledo. 

A decisão de cancelamento da ata está alicerçada sobre os documentos, 
informações e análise técnica constantes ao processos administrativos protocolizado sob o 
n° 122/2020, juntado ao processo licitatório Pregão 4/2019 que culminou em multa para o 
fornecedor e cancelamento da Ata. Assim fica cancelada a Ata de Registro de Preços n° 
10/2019, a partir de 05/06/2020, com fundamentos no artigo 87, incisos II da Lei 8.666/93 e 
alínea "a", do inciso I, da Cláusula XI da Ata de Registro de Preços. 

O presente termo de cancelamento deverá ser devidamente publicado nos 
órgãos oficiais, na forma legal e regimental, afim de que surtam os efeitos jurídicos dele 

decorrentes. 

Toledo, 5 de junho de 2020. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2019 

PREGÃO N°4/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, 

residente e domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, Paraná, portador 
da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n°995.581.229-O4, em virtude de descumprimento 
de exigência pactuada na Ata de Registro de Preços, resolve cancelar a Ata Registro de Preços com a Empresa 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 24 de Outubro, n° 
3850, bairro Jardim Irene, CEP: 85.884-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 86.744.539/0001-70, representada pelo Sr. VANTUIR STEFANO, residente e domiciliado na cidade de São 
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da Cl/RG n° 6.373.617-1 e inscrito no CPF/MF n°020.352.809-31. 
O presente Termo de Cancelamento possui como objeto a Ata de Registro de Preços n° 10/2019, decorrente do 
Pregão Presencial n° 4/2019, instalado para a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva 
e corretiva de aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Toledo. 

A decisão de cancelamento da ata está alicerçada sobre os documentos, informações e análise 
técnica constantes ao processos administrativos protocolizado sob o n° 122/2020, juntado ao processo licitatório 
Pregão 4/2019 que culminou em multa para o fornecedor e cancelamento da Ata. Assim fica cancelada a Ata de 
Registro de Preços n° 10/2019, a partir de 05/06/2020, com fundamentos no artigo 87, incisos II da Lei 8.666/93 e 
alínea "a", do inciso I, da Cláusula XI da Ata de Registro de Preços. 

O presente termo de cancelamento deverá ser devidamente publicado nos Órgãos oficiais, na 
forma legal e regimental, afim de que surtam os efeitos jurídicos dele decorrentes. 

Toledo, 5 de junho de 2020. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

ATA DA 18° SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA. 
No primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte (01.06.2020), segunda-feira, às quatorze horas e cinco 
minutos (14h05min), no Auditório e Plenário Edilio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, 
realizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Sexta Legislatura, sob a 
direção do vereador Antonio Zóio, presidente do Legislativo, e secretariada pelo vereador Leoclides Bisognin, 
primeiro-secretário. Registraram presença os seguintes parlamentares: Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, 
Antonio Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor Lodi. Havendo quorum legal, o presidente conclamou a 
proteção de Deus e declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente convidou os presentes 
para que se posicionassem adequadamente para a execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO EXPEDIENTE 
— Inicialmente, o presidente solicitou ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das correspondências recebidas, 
que foram: Mensagem Aditiva n° 7, de 26 de maio de 2020, ao Projeto de Lei n° 26/2020, que altera a legislação 
que dispõe sobre os empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias 
no Município de Toledo. O primeiro-secretário informou que o Legislativo recebeu outras correspondências 
disponíveis, na sua íntegra, no site da Câmara Municipal. Em seguida, o primeiro-secretário comunicou que diante 
da disponibilização na rede interna de computadores, da ata da Décima Sétima Sessão Ordinária, realizada no dia 
vinte e cinco de maio de 2020, e ausência de impugnação, foi considerada aprovada. Dando sequência, informou 
que as Comissões de Legislação e Redação (CLR), de Finanças e Orçamento (CFO), e de Educação, Cultura e 
Desporto (CEC) se reuniram para analisar os Projetos de Lei n°38 e 41, de 2020, e, por intermédio dos pareceres 
de seus relatores nomeados, manifestaram-se pela aprovação dos referidos Projetos. Desta forma, estavam 
asseguradas a discussão e votação para deliberação na sessão. De imediato, o presidente deu início a apresentação 
de matérias, solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das ementas. PROJETOS DE LEI — n° 44, de 

2020, da Mesa, que dispõe sobre a fixação do subsidio mensal dos vereadores para a legislatura 2021-2024; n° 

45, de 2020, do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a cumprir obrigação assumida em Termo de 
Transação Extrajudicial; n° 46, de 2020, do Poder Executivo, que altera dispositivo da Lei "R" n° 34/2015 e fixa 
novo prazo para cumprimento de encargo pela Universidade Federal do Paraná (UFPR); n°47, de 2020, do Poder 

Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2020. Concluída a apresentação dos projetos de lei, o presidente os 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 35/2020 - CM 

Toledo, 9 de junho de 2020. 

Ao Senhor 
VANTUIR STEFANO 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Avenida 24 de Outubro, n° 3850, Jardim Irene 
Medianeira — PR 

Assunto: Punição e Cancelamento de Ata de Registro de Preços 

Senhor, 

Considerando Ata de Registro de Preços n° 10/2019, oriunda do 
Pregão Presencial n° 04/2019, firmada entre a Câmara Municipal de Toledo e vossa 
empresa (BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP - CNPJ 86.744.539/0001-70), cujo o 
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado e notificações anteriores; 

Considerando Ofício n° 362/2020 — DCM que aplica punição de multa a 
vossa empresa, bem como determina o cancelamento da Ata de Registro de Preços 
n° 10/2019; 

Considerando e-mail enviado por vossa empresa e protocolado sob n° 
888/2020, cuja as conclusões conforme documentos anexos, foram pela 
manutenção da punição anteriormente aplica; 

Comunico Vossa Senhoria que fica mantida a aplicação de multa no 
valor de R$ 375,23 (trezentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos), bem 
como o cancelamento da Ata de Registro de Preços, conforme termo de 
cancelamento que consta nos documento anexos. 

Atenciosamente, 

• 

ANTONI Z0510 
Presidente da Câmara Municipal 

Página 1 de 1 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 -CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieq.br  
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

11111111~~~ 
Objeto entregue ao destinatário 

15/06/2020 14:12 MEDIANEIRA/ PR 

15/0612020 
14:12 	 Objeto entregue ao destinatário 
MEDIANEIRA I PR 

15/06/2020 
11:12 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
MEDIANEIRA / PR 

15/06/2020 
11:10 	

Objeto recebido na unidade de distribuição 
MEDIANEIRA! PR Entrega deverá ocorrer no próximo dia útil 

151(16)2020 	Objeto recebido na unidade de distribuição 
10:41 MEDIANEIRA.' PR Entrega deverá ocorrer no próximo dia útil 

12/06/2020 
21:20 
CURITIBA / PR 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em CURITIBA! PR para Unidade de Distribuição em 

MEDIANEIRA/PR 

10/0612020 
15:23 
TOLEDO / PR 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em TOLEDO / PR para Unidade de Tratamento em 

CURITIBA! PR 

10/06/2020 
14:51 
	

Objeto postado 
TOLEDO/ PR 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia 19 de junho de 2019, procedi à juntada de 17 (dezessete) folhas 
aos autos deste processo, Pregão Presencial 4/2019, que atualmente possui 
570 (quinhentas e setenta) folhas, a qual passa a integrar o presente processo 
como folha 571 a 587. Com  este fim e para constar, eu, Jairo Locatelli Lima, 
Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 000589 

Ofício n° 38/2020 - CM 

Toledo, 19 de junho de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
LUCIO DE MARCHI 
Prefeito do Município de Toledo 
Nesta Cidade 

Assunto: Solicitação de emissão de guia para recolhimento de multa. 

Senhor Prefeito, 

Considerando as conclusões do processo administrativo desta Casa de 
Leis, que tramitou sob o n° 122/2020 e culminou com a punição à empresa 
contratada com a aplicação de multa devido a descumprimento de cláusulas 
pactuadas na ata de registro de preços n° 10/2019, oriunda do Pregão Presencial 

n° 04/2019. 

Solicito a Vossa Senhoria a emissão de guia para o recolhimento da 
referida multa no valor de R$ 375,23 (trezentos e setenta e cinco reais e vinte e três 
centavos) que deverá ser paga pela empresa BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 24 de Outubro, n° 3850, 
bairro Jardim Irene, CEP: 85.884-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 86.744.539/0001-70, representada pelo Sr. VANTUIR 
STEFANO, residente e domiciliado na cidade de São Miguel'  do Iguaçu, Estado do 

Paraná, portador da Cl/RG n°6.373.617-1 e inscrito no CPF/MF n°020.352.809-3l. 

Informo ainda que a guia poderá ser encaminhada via e-mail, para o _ 
endereço licitacamaraaqmail.com. 	 Municipio de Toledo 

Protocolo 

Atenciosamente, 

ANTOF1Ô ZOIO 
Presidente da Câmara Municipal 

Processo: 25588 / 2020 

Req: CAMARA MUNICIPAL DE T( 
EDO 
Asssunto: Soli ci tacao Gabinete c 
Prefeito - Versao: 2 

Dota: 23/06/2020 as 09: 11 

Acompanhe o seu Protocolo pela 
internet no endereco 
WWW. toledo, pr. gov. br 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 40/2020 - CM 

Toledo, 26 de junho de 2020. 

Ao Senhor 
VANTUIR STEFANO 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Avenida 24 de Outubro, n° 3850, Jardim Irene 
Medianeira — PR 

Assunto: Encaminhamento de guia para pagamento de multa 

Senhor, 

Considerando Ata de Registro de Preços n° 10/2019, oriunda do 
Pregão Presencial n° 04/2019, firmada entre a Câmara Municipal de Toledo e vossa 
empresa (BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP - CNPJ 86.744.539/0001-70), cujo o 
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado e notificações anteriores; 

Considerando a aplicação de multa no valor de R$ 375,23 (trezentos e 
setenta e cinco reais e vinte e três centavos); 

Encaminho em anexo o Documento de Arrecadação Municipal Guia n° 
23211772 para o pagamento da referida multa. 

Atenciosamente, 

C7) 
ANTONIO ZOIO 

Presidente da Câmara Municipal 

Página 1 de 1 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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MUNICIPIO DE TOLEDO - 2020 
76.205.806/0001-88 

Documento de Arrecadação Municipal 

Guia: 23211772 

Inscrição? Contribuinte 

10010291 - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
CPF/CNPJ 

86744539000170 
Endereço Correspondência 

AVENIDA 24 DE OUTUBRO, 3850- BAIRRO - JARDIM IRENE 

CEP: 85884000 Medianeira - PR 

Demonstrativo 

Contribuinte Exercido Parcela Descrição 
	

Vencimento 	Principal 
	

Juros 
	

Multa 	Correção 	Desconto 
	

Total 

EP: 1001 0291 	2020 
	

1 	MULTA PUNITIVA PREVISTA EM CONTRATO 
	

24/07/2020 
	

375,23 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

375,23 I 

Total: 
	 375,23 

	
0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

375,23 

Observações 

Conforme pedido da Câmara Municipal Oficio n° 38/2020 Protocolo n° 25588/2020 

MUNICIPIO DE TOLEDO - 76.205.806/0001- 

Parcela 	 Vencimento 

1 / 1 	 24/07/2020 
Código FEBRABAN 

4551 
Espécie/Quantidade moeda 

R$ 
(s) Valor Documento 

375,23 
1-1 Desconto ate o vencimento 

0,00 
H Outras Deduções 

er) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(s) Valor Cobrado 

Nosso Número/Código Documento 

Identificação 

GR: 23211772 Empresa de fora: 10010291 
Sacado 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Cedente 

MUNICIPIO DE TOLEDO - 76.205.806/0001-
88 
Reciclo Sacado 

MUNICIPIO DE TOLEDO - 76.205.806/0001-88 
Local Pagamento 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, LOTÉRICAS e BANCO DO BRASIL 
Parcela 

1 / 1 
Vencimento 

24/07/2020 
Cedente 

MUNICIPIO DE TOLEDO - 76.205.806/0001-88 
Código FEBRABAN 

4551 
Data Emissão 

25/06/2020 
CadastrorDocumento 	¡Espécie 	 1Aceite Identificação 

GR: 23211772 
Carteira Espécie Moeda 	Quantidade Moeda 	¡Valor Moeda 

R$ 
1=1 Valor Documento 

375,23 
Instruções 
ACRÉSCIMO APÓS O VENCIMENTO 

juros de 1% ao mês a partir do mês subsequente ao do 
vencimento do débito; 
multa de 2% até 60 dias após o voto; 	5% a partir 61 
dia após o vencimento; 
Correção Monet. p/ variação da Unid Refer. Toledo 
(URT) 

Conforme pedido da Câmara Municipal Oficio n.  38/2020 

(.1 Desconto ate o vencimento 

0,00 

e,  , Outras Deduções 

(.)m„m„ 

1+1 Outros Acréscimos 

(s) Valor Cobrado 

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 	 Empresa de fora: 10010291 

AVENIDA 24 DE OUTUBRO, 3850- BAIRRO - JARDIM IRENE 

CEP: 85884000 Medianeira - PR 

81780000003 3 7523455 202-0 007240780 3-5 600232 1772-8 
	gral, ano 

1 	11111 

	

II 

	

1 11 11 	II OH o 

	

II 
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ECT - EMP, BOAS, DE CORREIOS E IELE086F05 
Ag: 424710 - AGE TERMINAL RODOVIARIO 
TOLEDO 

- PR CNPL1....: 03006516000131 Ins Est.: 9062297228 
COMPROVANTE DO CLIENTE (2a. Via) 

Movimento..: 26/06/2020 No....... 	10:02:13 Caixa.,,,.:96990289 	Mamicula..:  Lancamento.: 006 	Atendimento: 00004 
Modalidade,: A Vista 	ID Tique lb,: 1840730529 

DESCRIÇÃO 	 QTD, 	PREÇO(R$) SEDEX A VISTA 	 1 	32,15+ Valor do Porte(U)..: 	25,80 
Cep Destino: 	85884-000 (PR) 
Peso real (KG)„„..: 	0,026 
Peso Tarifado: 	• 	0,026 

DM41318037280 
PE - 6 ED - 5 ES - N 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	6,35 

TOTAL DO ATENDIMENTO(R$) 	 32,15 

Valor Declarado não solicitado(R$) 
No caso de objeto com valor, 
utilize o serviço adicional de valor declarado 

-• --- --- 
PE - Prazo final de entrega em dias úteis. 
ED - Entrega domiciliar - Sim/Não. 
ES - Entrega sábado - Sim/Não. 
RE - Restrição de entrega -• Sim/Não. 

TOTAL(R$)--------> 	 32,15 VALOR RECEBIDO(R$)=5 	 22,15 

SERV. POsIAIS: DIREHOSE DEVERES-LEI 6538/78 

Ganhe tempo! 
Baixe o APP de Pré-Atendimento dos Correios 
Tenha sempre em mãos o número do ID Tiguete 
deste comprovante, para eventual contato com 
os Corrtios. 
VIA-CLIENTE 

SARA 8.0.02 
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

111111•11111~~ 
Objeto entregue ao destinatário 

01/07/2020 11:58 MEDIANEIRA/PR 

01/07/2020 
11:58 	 Objeto entregue ao destinatário 
MEDIANEIRA! PR 

01/07/2020 
10:16 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
MEDIANEIRA! PR 

30/06/2020 	Carteiro não atendido - Entrega não realizada 
15:15 
MEDIANEIRA! PR Será realizada nova tentativa de entrega 

30/06/2020 
11:37 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
MEDIANEIRA PR 

29/06,2020 
	

Objeto encaminhado 
11:17 
	

de Unidade de Tratamento em CURITIBA / PR para Unidade de Distribuição em 
CURITIBA / PR MEDIANEIRA / PR 

26/06/2020 
10:43 
TOLEDO / PR 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em TOLEDO / PR para Unidade de Tratamento em 
CURITIBA / PR 

26/0612020 
10:02 
	

Objeto postado 
TOLEDO! PR 

https://www2.correios.com.br/sistemastrastreamento/newprint.cfm 	 1/2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLETIOÓ 	(‘ ?- 

Estado do Paraná 
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Ofício n° 74.2020 — Departamento Administrativo 

Toledo, 4 de junho de 2020. 

A Sua Senhoria, 
FABIO ALEXANDRE GREGO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Cancelamento de Ata de Registro de Preços. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando protocolo n° 122, de 27 de janeiro de 2020, juntado 
ao Pregão Presencial n° 4/2019, folhas 496 a 568, que culminou na punição (fl. 
565/567) de Multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 10/2019; 

Considerando a necessidade de continuidade na prestação do 
serviços, solicito a verificação da possibilidade da realização de Dispensa de 
Licitação com fulcro no inciso XI, do artigo 24, da lei 8.666/93, lavrando-se 
nova Ata de Registro de Preços, com fornecedor classificado no referido 
certame, obedecida a ordem de classificação, conforme orientação anexa 
extraída do site do professor Jacoby Fernandes, doutrinador na matéria de 
licitações. 

Respeitosamente, 

144_4 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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Inicio Professores Menu Jurídico Cursos Notícias Livros Tire suas Dúvidas Vaimir Alves de Moura 

CONVOCAÇÃO DE LICITANTE APÓS ATA FRUSTRADA 

Podemos convocar o 2° colocado do procedimento licitatório derivado de registro de 
preço que teve Ata cancelada? Qual seria a forma de adjudicação? 

Sim. Quando convocado o vencedor da licitação e este não assinar o contrato. 

Nesse caso, tanto pelo art. 40, inc. XXIII, da Lei n°10.520/2002, quanto pelo art. 64, § 2°. da Lei n° 

8.666;93, deve ser convocado o licitante remanescente. Uma vez firmado o contrato e iniciada a 

execução, havendo rescisão deve ser feita a dispensa com base no art. 24, inc. XI. Dúvidas tém sido 

suscitadas sobre a aplicação desse último dispositivo no SRP. Tenho para mim que é plenamente 

possível. Também é possível aplicar o referente à primeira hipótese lo art. 4°, inc. XXIII, da Lei n° 

10.520;2002, quanto pelo art. 64, § 2°, cia Lei n° 8.666/93). Explico: é que no SRP há vários contratos 

sucessivos, firmados na medida da necessidade da Administração. Note, contudo, que devem ser 

mentidas as condições do primeiro colocado, embora o preço possa variar. Explico melhor: você 

notará uma diferença na aplicação da convocação do licitante remanescente no caso do art. 4°, 

int. XXIII, da Lei n° 10.520/2002, em relação ao art. 64, § 2°, da Lei n°8.666/93. Na Lei do Pregão, o 

preço é negociado como licitante remanescente, tendo em vista o orçado pela Administração; pela 

Lei n°8.666/93.0 preço é necessariamente do primeiro.  

Quanto à adjudicação, rescinde-se a Ata; convocam-se os remanescente, negociando ou não o 

preço, conforme Lei n°10.520/2002 ou Lei n° 8.666/93, respectivamente; ou promove-se dispensa 

de licitação e assina-se nova Ata. 

Compartilhe este artigo 	 Palavras Chaves 

Facebook E-mail 

Recentes 

Servidor Público - Licença para Cônjuge 

É possível tirar a licença por afastamento 
do cônjuge se este é funcionário de 
empresa privada? 

No âmbito do serviço público federal, o 

art. 84 da Lei n°8.112 /1990 dispõe que 

"poderá ser concedida licença... 

Mesmos sócios participando da licitação 

Como deve proceder o pregoeiro ao 
perceber que empresas com sócios em 
comum estão participando do mesmo 
procedimento licitatório? Esta 
participação é legal? 

A participação de empresas com sócios 

em comum ou do mesmo grupo 

orno' esarial em licitações é assunto 

bastante controverso,... 

Subcontratação nas licitações 

Caso a subcontratação não esteja prevista 
no edital de licitação, esta pode ser 
realizada? 

A subcontratação consiste na execução de 

par te do objeto contratado por um 

tercei' o que não participou inicialmente 

do conti ato... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
0003 

Ofício n° 410/2020-DCM 
Toledo, 05 de junho de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

Considerando oficio n° 74/2020 — Departamento Administrativo protocolo 
n° 1003/2020, encaminho solicitando Parecer Jurídico. 

Atenciosamente 

4--çti1 /4-5 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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004 

PARECER JURÍDICO N° 114.2020 

Assunto: Licitação. Pagamento. Ausência d 
regularidade fiscal. 
Protocolo: 	1003.2020 	(Departamento 
Administrativo) 
Objeto: Dispensa de licitação. Ata de registro de 
preços. 
Parecer: Possibilidade. Cumprimento das 
exigências legais. 

Relatório 

Encaminhou-se a esta Assessoria o pedido de parecer jurídico acerca da 

"possibilidade da realização de Dispensa de Licitação com fulcro no 
inciso XI, do artigo 24, da Lei 8.666/93, lavrando-se nova Ata de 
Registro de Preços, com o fornecedor classificado no referido certame, 
obedecida a ordem de classificação, conforme orientação anexa 
extraída do site do professor Jacoby Fernandes, doutrinador na 
matéria de licitações". 

É o relatório. 

Parecer 

Como apontado pelo Departamento Administrativo, rescindido o contrato 

com serviço, fornecimento ou obra remanescente, é cabível a dispensa de novo processo 

licitatório, desde que: 

1. 	Atendida a ordem de classificação anterior; 

Aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

Em seu Manual de Compras Diretas', o Tribunal de Contas da União (TCU) 
orienta que 

"Quando a licitação for realizada na modalidade pregão, haveria 
aparente conflito de normas, já que no inciso XVI do art. 40  da Lei n.° 
10.520/2002 o licitante remanescente poderia manter os preços 
ofertados, sem necessidade de cobrir a proposta vencedora. No 
entanto, trata-se de hipóteses distintas. Quando a licitação for 
realizada na modalidade pregão, ocorrendo a rescisão do contrato, o 
pregoeiro poderá: 1) proceder à reabertura do certame, convocando 
os licitantes remanescentes, sem necessidade de cobrir a proposta 
vencedora; 2) dispensar a licitação, com fundamento no inciso XVI, 
desde que aceito o preço ofertado pelo licitante vencedor. De qualquer 

Disponível em 
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileld=8A8182A24D6E86A4014D71A8CEA96335   
Acesso em 08/06/2020. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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0005 

forma, o Pregoeiro deve negociar com o licitante a ser convocado, ara 
que este consiga oferecer o preço anteriormente contratado". 

É o parecer. 

Toledo, 08 de junho de 2020. 

Eduardo Hoffmann 	 Fabian áúzziato 
Assessor Jurídico 	 Assess r rídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Gmail - Convocação de segundo classificado em ata de registro de preço 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Convocação de segundo classificado em ata de registro de preço 

15 de junho de 2020 14:42 

A/C Marlon, 

Segue anexo Ofício n° 36/2020 - CM, solicitando manifestação de vossa empresa quanto a convocação de segundo 
colocado em ata de registro de preço. 

Favor confirmar o recebimento. 
Atenciosamente 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

ht Oficio 36_2020.pdf 
1462K 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Para: m.giehlcomercio@hotmail.com  

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-4829958957724584438&simpl=msg-a%3Ar-4829... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 36/2020 - CM 

Toledo, 10 de junho de 2020. 

Ao Senhor 
MARLON GIEHL 
M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI 
Rua Londrina, 2600, sala 2 
Pato Bragado — PR 

Assunto: Convocação de segundo classificado do Pregão Presencial 04/2019 

Senhor, 

Considerando o cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 
10/2019, oriunda do Pregão Presencial n° 04/2019, firmada entre a Câmara 
Municipal de Toledo e a empresa licitante classificada em primeiro lugar, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado; 

Considerando que vossa empresa (M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E 
SERVIÇO EIRELI) ficou classificada em segundo lugar no respectivo Pregão 
Presencial, conforme disposto no Edital de Classificação em anexo; 

Considerando que após a rescisão de contrato com serviço, 
fornecimento ou obra remanescente, é cabível a dispensa de novo processo 
licitatório desde que: 

I —Atendida a ordem de classificação anterior; 

II — Aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

Comunico Vossa Senhoria sobre a possibilidade de firmar nova Ata 
de Registro de Preços, mantendo os mesmos preços propostos pela licitante 
classificada em primeiro lugar. Caso haja interesse de vossa empresa, solicito 
manifestação de concordância aos termos propostos. Segue em anexo a Ata 
cancelada para verificação dos preços contratados que deverão ser mantidos no 
novo contrato com vossa empresa. 

Atenciosamente, 

ANTONI ZOIO 
Presidente da Câmara Municipal 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná Aoaons 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2019 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio representada por Jairo Locatelli Lima e Rodrigo Antonio 
Bilibio, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de 
propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo, a classificação 

ficou a seguinte: 

LOTE 1 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 6.564,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 6.565,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 6.582,44; 
40 lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 6.656,63; 

LOTE 2 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 45.468,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 45.470,00; 
30 lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 45.500,00; 
40 lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 45.586,40; 

LOTE 3 
1° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 9.505,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 9.510,00; 
3° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 9.547,83; 
4° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 9.650,91; 

LOTE 4 
1° lugar- BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 10.998,00; 
2° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 11.000,00; 
3° lugar- JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 11.084,50; 
40 lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 11.201,47; 

LOTE 5 
1° lugar- ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 11.068,00; 
2° lugar- BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 11.069,00; 
3° lugar- JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 11.082,00; 
4° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor, total de R$ 11.463,41; 

LOTE 6 
1° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 20.440,00; 
.2° lugar - BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, valor total de R$ 20.442,00; 
3° lugar - M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 20.500,00; 
4° lugar - JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 20.532,00; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Estado do Paraná 

LOTE 7 
1° lugar - ELLWANGER E CIA LTDA, valor total de R$ 17.650,00; 

. 2° lugar- BSH REFRIGERAÇÃO El RELI EPP, valor total de R$ 17.665,00; 
3° lugar - iDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, valor total de R$ 17.766,00; 
4° lugar - M. G1EHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, valor total de R$ 18.313,63; 

Toledo, 11 de novembro de 2019. 

Viviane Kag h er 
Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neçies 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA BSH 
REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 24 de Outubro, n° 3850, bairro 
Jardim Irene, CEP: 85.884-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, Fone: (45) 
3264-2715, (45) 99972-4209, inscrita no CNPJ/MF sob n° 86.744.539/0001-70, neste ato 
representada pelo Sr. VANTUIR STEFANO, residente e domiciliado na cidade de São 
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da CURG n° 6.373.617-1 e inscrito no 
CPF/MF n° 020.352.809-31. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN BSH 157,62 630,48 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

1 UN BSH 248,08 248,08 

3 
Serviço de 	Higienização completa em aparelho de ar 
condicionado 	Split 	7.500 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN BSH 157,61 315,22 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

2 UN BSH 96,31 192,62 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M CORFIO 6,81 136,20 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M BSH 5,35 107,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora 
PP 	4 	x 	1,5mm, 	(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M CORFIO 5,35 107,00 

8 

Serviço de substituição de Cabo de interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de 	ar condicionado 	modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M BSH 5,35 107,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 2 UN EOS 52,54 105,08 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN BSH 45,73 91,46 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN HITACHI 398,88 797,76 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários á instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN BSH 203,33 406,66 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN UNIVERSAL 178,04 356,08 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN BSH 87,56 175,12 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 48,64 97,28 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para 	aparelho 	de ar condicionado 	modelo 	Split 7.500 
BTUs. 

2 UN BSH 33,08 66,16 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	7.500 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

10 M OKITY 37,94 379,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M BSH 19,46 194,60 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 220,84 441,68 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN BSH 89,50 179,00 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 216,95 433,90 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN BSH 94,37 188,74 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN ELGIN 297,70 595,40 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 
BTUs. 

2 UN BSH 106,04 212,08 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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Valor total> 6.564,00 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 220 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

2 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

39 UN BSH 143,66 5.602,74 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho 	de 	ar condicionado 	modelo 	split 	9.000BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

5 UN BSH 245,57 1.227,85 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho de 	ar 
condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN BSH 165,99 6.473,61 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho 	de 	ar condicionado 	Split 9.000BTUs. 	Incluso: 
limpeza de dreno. 

10 UN BSH 87,36 873,60 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M CORFIO 6,79 679,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, 	(por metro) 	para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100 M BSH 5,34 534,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100 M CORFIO 5,34 534,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo de 	interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M BSH 5,34 534,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. 

20 UN EOS 4174  I  834 80 I 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

20 UN BSH 39,80 796,00 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 10 UN HITACHI 446,52 4.465,20 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

10 UN BSH 213,55 2.135,50 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

15 UN UNIVERSAL 181,52 2.722,80 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

15 UN BSH 85,42 1.281,30 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN ELGIN 60,18 601,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN BSH 3106 , 310,60 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	9.000BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

100 M OKITY 35,92 3.592,00 
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18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 100 M BSH 18,44 1.844,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN ELGIN 221,32 2.213,20 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN BSH 85,42 854,20 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN ELGIN 212,58 2.125,80 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN BSH 94,16 941,60 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN ELGIN 324,21 3.242,10 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000 
BTUs. 

10 UN BSH 104,83 1.048,30 

Valor total > 45.468,00 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

3 

1 
Serviço de 	recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

4 UN BSH 159,70 638,80 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN BSH 253,35 506,70 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	Split 	12.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN BSH 177,44 709,76 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

4 UN BSH 89,71 358,84 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M CORFIO 6,90 276,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, 	(por metro) 	para 	aparelho 	de 	ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M BSH 5,42 216,80 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M CORFIO 5,42 216,80 

8 

Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 	12.000 
BTUs. 

40  1\4  
BSH 5,42 216,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

4 UN EOS 62,10 248,40 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN BSH 39,44 157,76 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 2 UN HITACHI 492,90 985,80 

12 Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de 

2 UN BSH 228,70 457,40 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários á instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 3 UN UNIVERSAL 214,90 644,70 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN BSH 110,42 331,26 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN ELGIN 61,12 122,24 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 	12.000 
BTUs. 

2 UN BSH 37,46 74,92 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	12.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

20 M OKITY 36,47 729,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20 M BSH 21,70 434,00 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 211,95 423,90 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN BSH 95,62 191,24 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 218,85 437,70 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN BSH 95,62 191,24 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 358,83 717,66 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 
BTUs. 

2 UN BSH 108,44 216,88 

Valor total> 9.505,00 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" -18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(  R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

4 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar 
condicionado 	modelo 	Split 	18.000 	BTUs. 	Incluso: 	Gás, 
material e mão de obra. 

3 UN BSH 182,09 546,27 

2 
Serviço 	de 	desinstalação, 	realocação 	e 	instalação 	de 
aparelho de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. 
Incluso: material e mão de obra. 

2 UN BSH 255,90 511,80 

3 
Serviço de 	Higienização 	completa em 	aparelho de 	ar 
condicionado 	Split 	18.000 	BTUs. 	Incluso: 	retirada 	e 
recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN BSH 211,61 634,83 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: 
limpeza de dreno. 

3 UN BSH 132,87 398,61 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M CORFIO 689 , 206 70 
' 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 
2,5mm, 	(por metro) 	para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M BSH 5,41 162,30 
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7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 
4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M CORFIO 5,41 162,30 

8 

Serviço de 	substituição de Cabo de 	interligação entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 	18.000 
BTUs. 

30 - m BSH 5,41 162,30 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 3 UN EOS 53,15 159,45 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN BSH 41,34 124,02 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

2 UN HITACHI 702,76 1.405,52 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de 
gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de 
ar condicionado, material e mão de obra. 

2 UN BSH 348,43 696,86 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 3 UN UNIVERSAL 250,01 750,03  

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN BSH 120,09 360,27 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN ELGIN 63,99 191,97 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN BSH 36,43 109,29 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado 	Split 	18.000 	BTUs. 	Obs: 	Tubulação 	de 
espessura compatível ao aparelho. 

30 M OKITY 41,34 1.240,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30 M BSH 24,61 738,30 

19 
Ventilador 	da 	condensadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN ELGIN 255,90 511,80 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN BSH 120,08 240,16 

21 
Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN ELGIN 236,22 472,44 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN BSH 98,42 196,84 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN ELGIN 380,90 761,80 

24 
Serviço 	de 	substituição 	do 	Motor 	do 	Ventilador 	da 
evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 
BTUs. 

2 UN BSH 126,97 253,94 

Valor total > 10.998,00 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 04/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
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51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREGOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 72.535,00 (setenta e dois mil 
quinhentos e trinta e cinco reais). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos, a 
CONTRATADA será chamada para fazer a respectiva manutenção, obedecendo às 
seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens relacionados à realização da manutenção, observando os 
preços unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
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que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 
custos a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à 
execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das 
dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, neste 
caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois estes 
itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, quando da 
necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao 
aparelho de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 

atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 

as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 

responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria vigente na ocasião 
da entrega. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 
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Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 

(doze) meses,  após sua assinatura. 

CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 

serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Parágrafo Primeiro 
A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos 
ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 
as exigências pactuadas. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 
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CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), 
através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) - documento de identificação, endereço, 
telefone, e-mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado para o item 
de manutenção. 

Emitir, para os atendimentos de manutenção, um relatório 
detalhado, em para cada tipo de manutenção realizada, no qual constarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
empregados e orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação 
dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da execução dos serviços, 
apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização dos serviços contratados. 

Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos 
equipamentos, bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como 
inadequada referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de 
deslocamentos ou despachos que se fizerem necessários. 
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1) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de 
manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos 
prazos estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos/serviços; 

Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 
determinados; 

Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos/serviços, publicando-se trimestralmente no órgão de 
comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
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Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
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O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 
compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 
cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, bem como desta ATA. 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Fornecedora. 

Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  

seguintes casos: 

cláusula décima segunda. 

Administração. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais n°s  51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

VANTUIR STEFANO 
BSH Refrigeração Eireli - EPP 

TESTEMUNHA: 	  
Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 

TESTEMUNHA: 	  
Paulo Sérgio Lavagnoli 

CPF: 023.016.919-85 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmall.com> 

Convocação de segundo classificado em ata de registro de preço 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI <m.giehlcomercio@hotmail.com> 	16 de junho de 2020 08:20 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Ofício recebido. 
Bom dia, 
Estaremos aceitando a convocação. 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DESTE EMAIL. 

Atenciosamente, 

Tel: (45) 3282-1585 ou (45) 99824-5579. 

De: Câmara Municipal Toledo dicitacamara@gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 15 de junho de 2020 14:42 

Para: m.giehicomercio@hotmail.com  <m.giehicomercio@hotmail.com> 

Assunto: Convocação de segundo classificado em ata de registro de preço 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-P/03A1669654288945701135&simpl=msg-f%3A1669654... 1/1 



16/06/2020 	 Gmail - Convocação de segundo classificado em ata de registro de preço 

Câmara Municipal Municipal Toledo <licitacamara@gmailcom> Gmail 

Convocação de segundo classificado em ata de registro de preço 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 16 de junho de 2020 09:47 
Para: "M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇO EIRELI" <m.giehlcomercio@hotmail.com> 

Bom dia Sr. Marlon, para realizarmos a contratação será necessário que nos apresente os documentos relacionados 
no arquivo em anexo no prazo de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

(45)3379-5944 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Documentos necessários.docx 
18K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a°/03Ar-7000508685866204854&simpl=msg-a%3Ar-7000... 1/1 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Para comprovação da habilitação jurídica: 

Ato constitutivo, Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores ou documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 
inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo III. 

Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo IX. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto da presente licitação. 

Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7° da 
CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores -, nos 
termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme modelo constante no Anexo V. 

Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá 
apresentar a Certidão Negativa de falência recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede da pessoa 
jurídica licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
contados da data entrega; 

Para a comprovação da qualificação técnica, deverá comprovar, mediante 
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de haver a proponente prestado serviço 
de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado de 
7.500btus à 60.000btus, bem como fornecimento de peças quando necessário. 

Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou ainda, 
poderão ser autenticado por servidor na Câmara. 
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V,  
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	 , 	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNP,» 	 FONE/FAX. 	  

A proponente abaixo assinada, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, 

de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO IX IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ- 	 FONE/FAX- 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na 

qualidade de proponente, que não possuímos pessoas em nosso quadro societário 

(contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal de 

Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

presente. 

	 , 	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

   

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/02/2015 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.884.449/0001-30 
MATRIZ 

  

   

   

   

NOME EMPRESARIAL 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Dispensada *) 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

  

COMPLEMENTO 

SALA 02 
LOGRADOURO 

R LONDRINA 
NÚMERO 

2600 

  

CEP 
85.948-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
PATO BRAGADO 

UF 

PR 

 

TELEFONE 
(45) 9979-3833 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
M.GIEHLCOMERCIO@HOTMAIL.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2015 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/06/2020 às 09:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

16/06/2020 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.884.449/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

/2015
E  ABERTURA 

16/02  

NOME EMPRESARIAL 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R LONDRINA 
NÚMERO 

2600 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

85.948-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PATO BRAGADO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

M.GIEHLCOMERCIO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 9979-3833 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/06/2020 às 09:24:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:05:17 do dia 15/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2020. 
Código de controle da certidão: 13DE.2777.5BB3.87F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000G26 

eo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°022086116-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.884.449/0001-30 
Nome: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
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Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

 

 

CERTIDÃO NR. 	1019/2020 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação 	e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
lão constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ: 21.884.449/0001-30 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais 	e/ou 

fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em,16 de Junho de 2020 

Número de Autenticidade: 116124102116124 

Município de Pato Bragado - Au. Willy Barth, 2885- Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355 

C1113.1: 95.719.472/0001-05 
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Voltar 

 

Imprimir 

  

IA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.884.449/0001-30 

Razão Social:m GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 

	

	RUA LONDRINA 2600 SALA 02 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032204045171592508 

Informação obtida em 16/06/2020 09:30:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/consultaEmPregador.jsf 	 1/1 
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PODER. JUDICIRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 
Certidão n°: 13774773/2020 
Expedição: 16/06/2020, às 09:30:46 

Validade: 12/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.884.449/0001-30, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e 4ucfestões endt@tst jus .br 
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M.GIEHL 
COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS 

ANEXO Dl 

MODELO 1W DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

M. 1/4.;Fl l', DE HENS E SERVIÇOS E:REL 

INI)ER1-2k,'0: Rua londrina. n" 2e00. Sala 02. Centro. Cidade de Pato Bracado-PR 

ME: .1,884.440  0001-30 	 FONF FAX: k.45)328215S5 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório instaurado pelo Municipio de Toledo, que não 

fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com o Poder Público. em qualquer 

de suas esferas, 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo-PR. 17 de Junho de 2020. 

Çv 	\ 	
— 

k\; 
MARI" GI4IL  

CPF Ntv  M1.968.609-35 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI. 
CNPJ: 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, n°2600, SALA 02, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.qiehlcomercioehotmail com  

Digitalizado com CamScanner 
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COMER CD NWr SERVIÇOS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: M. GIEFIL DE BENS E SERVIÇOS FAREI'. 

ENDEREÇO: Rua Londrina, n° 2600, Sala 02, Centro, Cidade de Pato Bragado-PR 

CNRUMF: 21.884.449/0001-30 	FONETAX: (45)32821585 

A proponente abaixo assinada por seu representante 

credenciado declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.° 8 666,93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6 do artigo 27 da 

Lei N° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 70  da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Toledo-PR, 17 de Junho de 2020. 

MARLO IEHL 
CPF No:  08068.609-35  

SOCIO-ADMINISTRADOR 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI. 
CNPJ: 21.884.449/0001-30  I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, n° 2600, SALA 02, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 

Tel: (45) 3282-1585 e-mail:iehlcon_g__21É0ABár-PAS-W 

1 

Digitalizado com CamScanner 
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COM ER do pÉ là,tvs,P SERVIÇOS 

ANEXO X1 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO i3.. Dk L 
ORGÂNICA DO Mi*N1CÍPIO DE TOLEDO. 

Declaramos para os de,.'...íes 	 

possuímos pessoas em nosso quadro societário iconnto seetal, esrar:_r.: 

de contratar com o Município de Toledo:PR nos termos do anizo 3r. 22 

com o artigo 9", § 3" da Lei N" 8,666:93 e PREITILGADO N" 

Naado do Paraná. 

Toledo-PR, 17 de Junho de 2020. 

MAR GIEHL 
CPF1\1' 081 .968.609-35 

SOCIO-ADMINISIRADOR 

M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI. 
CNPJ; 21.884.449/0001-30 I.E.: 90768351-68 

RUA LONDRINA, n° 2600, SALA 02, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1585 e-mail: m.aiehicomercioehoimail.corn  

Digitalizado com CamScanner 



Restaurante do 

obó 
RUPPENTHAL & BACK LTDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Em prol dos devidos interesses e fins, a empresa RUPPENTHAL & BACK LTDA, inscrita no 

CNPJ: 07.230.658/0001-39, localizada Avenida Willy Barth, n2  2728, Centro, no Município de Pato 

Bragado/PR, DECLARA que M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 

21.884.449/0001-30, realizou em total conformidade a entrega, instalação e manutenção nos 

aparelhos de ar condicionado, no empreendimento localizado localizada Avenida Willy Barth, n2  

2728, Centro, no Município de Pato Bragado/PR, acompanhado de sua responsável técnica o Sra. 

TAIS IVONETE DUMKE VORPAGEL, inscrito no Crea-PR sob n.2  PR-155202/D. 

Por meio deste declaramos e atestamos que a empresa a M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E 

SERVIÇOS EIRELI - ME, atende todas as condições previstas para execução e a consideramos capaz e 

eficiente na execução de trabalhos deste ramo, sendo que até a presente data, não existem fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Pato Bragado — PR, 04 de fevereiro de 2020, 

Responsável: 

' io  Loiri Ba 

CPF: 748.469.819-91 

RG: 4.223.848-1 SESP/PR 

Sócio administrador 

CNPJ: 07.230.658/0001-39 I.E.: 90590730.17 

AV. WILLY BARTH, 2728, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000 
Tel: (45) 3282-1239 e-mail: hotelfritzen@hotmail.com  

Scanned by CamScanner 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

c3-)1.0 rv cuw,_ 
Sandra !Mara Si nove. 

Esc. Juramentada 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO  

!,t1,1 ria qi.trzirstia ,Vvlisitsrf 	rgo 
11114 AR 

Sobn'n fio de Cama rgo 
Carfa Tm riria Sobrinho de Camargo 
CriSticzne 'e ber 
Çracitle :Martins Leusch 
Sandra :Mara Signore 
ESC. JURAMENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo Os livros e O 
sistema informatizado de distribuição CIVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

M. CIEM COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI — inscrito no CNN sob n° 
21.884.449/0001-30, com sede na Rua Londrina, n.° 2600, Sala 02, Centro, no Município 
de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórtun 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

-5 

Digitalizado com CamScanner 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartodo@asevedobastos.not.br  
O 	https://asevedobastos.not.br  

Bel. 1/Mbar Azes 
Titu 

o. 
2  anda Cavalcanti / 

88 

o 

t 

2 o 

13 	52 Autenticação Digital Código: 97720406200437887612-1 
Çá9t .5 Data: 04/06/2020 16:02:29 

É Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKC17315-7688; 

Comarca de Marechal Cândido Rondou 
Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Rua Parelba, 541 Centro 
CNPJ 05,399.393/0001-71 

Maria Terezinha Se quina! de Camargo 
Oficial 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cindido Rondon, 04 de junho de 2020— 14h01min. 

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 



RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Inicio das Atividades 

90768351-68 
	

21.884.449/0001-30 
	

12/2017 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI ME 

Título do Estabelecimento M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI ME 

Endereço do Estabelecimento R LONDRINA, 2600, SL 02 - CENTRO - CEP 85948-000 
FONE: (45) 3282-1305 

Município de Instalação PATO BRAGADO - PR, DESDE 12/2017 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTIL DO MES Situação Atual + 
3, DESDE 03/2020 

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Principal do 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
Estabelecimento E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

2511-0/00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
Secundária(s) do Estabelecimento 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

4329-1/03 - INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, 
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICACAO 
PROPRIA 

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES 
E EXTERIORES 

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

Quadro Societário 
Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 

	
Qualificação 

CPF 	081.968.609-35 MARLON GIEHL 
	

TITULAR PESSOA FÍSICA 

Este CICAD tem validade até 17/07/2020. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 



"AYP 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  CAD/ICMS No 90768351-68 

Emitido Eletronicamente via Internet 
17/06/2020 8:59:00 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

Folha 1 de 6 

MARLON GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, na cidade de Marechal Can-
dido Rondon-PR, residente e domiciliada na Avenida Continental, 621, Fundos, Centro, Pa-
to Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira Nacional de Habilitação n° 05002724814 e CPF 
n° 081.968.609-35, único sócio da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — El-
RELI que gira nesta praça sob o nome de M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS 
EIRELI, com sede na e domicílio na Rua Londrina, 601, Sala 01, Centro, Pato Bragado - 
PR, CEP: 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n_cl 21.884.449/0001-30, registrada na Jun-
ta Comercial do Paraná sob n° 41600645944 em 08/12/2017, e ultima alteração em 
05/03/2018 sob n°20180930567, resolve alterar o mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO: O endereço da presente 
sociedade que é na Rua Londrina, 601, Sala 01, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-
000, fica alterada para Rua Londrina, 2600, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 
85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - O objeto social da Ei-
reli passa a ser neste ato: Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio 
varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; Comércio varejista de exaustores e 
suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; Comercio 
Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestica, exceto 
informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de 
áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar condicionado, 
ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Fabricação e manutenção de Climatizadores, Serviços de 
pintura de edifícios, Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Atividades 
paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de materiais de 
construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Serviços de poda, transporte, limpeza de árvores, terrenos; Fabricação de 
estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 



000FM3 	 
Página 2 de 6 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

Folha 2 de 6 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;, 
instalação de postes, serviços de caminhão muck, Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes. 

CLAUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Instrumento 
Constitutivo que não colidirem com as disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

MARLON GIEHL, Brasileiro, Solteiro, Nascido em 27/03/1992, nascido e Marechal Candido 
Rondon-PR, residente e domiciliada na Avenida Continental, 621, Fundos, Centro, Pato 
Bragado — PR, CEP 85.948-000, Carteira Nacional de Habilitação n° 05002724814 e CPF n° 
081.968.609-35, único sócio da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
que gira nesta praça sob o nome de M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, 
com sede na e domicílio na Rua Londrina, 2600, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 
85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 21.884.449/0001-30, registrada na Junta Comer-
cial do Paraná sob n° 41600645944 em 08/12/2017, e ultima alteração em 28/02/2020 sob 
n° 20201078040, resolve consolidar o mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A Empresa Individual de Responsa-
bilidade Limitada — EIRELI, gira sob o nome empresarial de M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVIÇOS EIRELI, inicio das atividades em 16/02/2015, CNPJ sob n° 
21.884.449/0001-30, regida por este Contrato social, pelo Código Civil Lei n° 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI 
M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ N°: 21.884.449/0001-30 
NIRE: 41600645944 

Folha 3 de 6 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E DOMICÍLIO — A sociedade terá sua sede na cidade de 
Pato Bragado, PR à Rua Londrina, 2600, Sala 02, Centro, CEP: 85.948-000, que é domici-
lio, podendo, a qualquer tempo, a critério de sue titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 
parte do território Nacional 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O acervo desta Empresa no valor de R$ 
93.700,00 (Noventa e Três Mil e Setecentos Reais)), dividido em 93.700 (Noventa e Três Mil 
e Setecentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelo titular é elevado pelo titular para R$ 95.400,00 (Noventa e 
Cinco Mil e Quatrocentos Reais), divididos em 95.400 (Noventa e Cinco Mil e Quatrocentos) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
inte ralizado em moeda corrente nacional øelo titular: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
MARLON GIEHL 100.00 95.400 95.400,00 

95.400,00 TOTAL 100.00 95.400 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - O objeto social da Eireli 
passa a ser neste ato: Comercio varejista de Ar Condicionado e suas peças; Comércio 
varejista de Climatizados evaporativos e suas peças; Comércio varejista de exaustores e 
suas peças; Serviços de locação de climatizados evaporativos e exaustores; Comercio 
Varejista de Peças e Acessório para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestica, exceto 
informática e comunicação; Comercio Varejista de eletrodomésticos, Equipamentos de 
áudio e vídeo; Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de ar condicionado, 
ventilação e Refrigeração; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação industrial, comercial e residencial; Serviços de Limpeza de dutos 
de ventilação e refrigeração de ar; Fabricação e manutenção de Climatizadores, Serviços de 
pintura de edifícios, Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Atividades 
paisagísticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de materiais de 
construção; Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Serviços de poda, transporte, limpeza de árvores, terrenos; Fabricação de 
estruturas metálicas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Serviços de confecção de armações 
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metálicas para a construção; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;, 
instalação de postes, serviços de caminhão muck, Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo 
de duração da sociedade é indeterminado, e o início das operações sociais, para todos os 
efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo em 16/02/2015. É a garantida à 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR - A responsabilidade do titu-
lar é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL - A adminis-
tração da EIRELI caberá ao Titular, MARLON GIEHL, dispensado de caução, a quem cabe-
rá dentre outras atribuições, a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Único - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de manda-
to judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS — O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com, a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁSULA NONA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR - Falecendo ou in-
terditado o titular da EIRELI a Empresa continuará suas atividades com os herdeiros, suces-
sores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus have-
res será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Empresa, à data da reso-
lução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 
se resolva em relação ao seu titular. 
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CLÁSULA DÉCIMA - DE DESEMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da 
Lei, que não está impedido nas proibições previstas em Lei, e nem condenado ou que se 
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta El-
RELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se en-
contrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car-
gos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecula-
to, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Arti-
go 1.011, § 1°, 00/2002). 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 
de direito que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — O endereço do titular, constantes do Ato Constitutivo ou 
de sua última alteração será válidos para o encaminhamento de convocações, cartas e avi-
sos e etc. relativos a atos societários de seu interesse. Aa responsabilidade de informação 
de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular fará jus a uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO: Fica eleito o foro do Município de Marechal 
Candido Rondon — PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste Ato. 
E por estar assim, justo e contratado, lavra e assina, em única via devidamente rubricadas 
pelo titular em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e suces-
sores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - Pr., 11 de Maio de 2020. 

MARLON GIEHL 
CPF: 081.968.609-35 
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417  CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Registro de Preços para contratação de empresa remanescente de 

processo licitatório, especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Dentre os meios de se prestar um serviço de qualidade para os 

cidadãos, um deles é oferecer um ambiente climatizado, requisito essencial 
para fornecer um local agradável para o exercício das atividades. 

Para oferecimento contínuo dessa climatização são necessárias 
manutenções nos aparelhos de ar condicionado, visando assim manter 
constantemente a boa qualidade do ambiente de trabalho, o bem-estar e o 
conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados, bem como conservar os 
aparelhos em perfeito estado de funcionamento. 

Tal contratação se faz necessária, visto que a Câmara Municipal não 
possui em seu quadro efetivo, profissionais qualificados para o desempenho de 
tais funções, ficando os equipamentos sem a devida manutenção. 

Justifica-se também esta contratação devido ao cancelamento da ata de 
registro de preços n° 10/2019 que possuía vigência de 12 meses a contar de 
21 de novembro de 2019, conforme conclusões dos protocolos n° 122/2020 e 
888/2020. 

QUANTITATIVO 
O quantitativo definido nesta contratação é mesmo estipulado na ata de 

registro de preços n° 10/2019 que fora cancelada. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote 01 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 4 UN 

2 Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

1 UN 

3 Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ivi  

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  NA  

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  rvi  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 20 M 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 2 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

12  
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 2 UN 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 2 UN 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 2 UN 

17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	7.500 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 10 M 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

10  rvi  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 

Lote 02 - Aparelho de ar condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTUs - Quente/Frio - 
220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

2 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 39 UN 

2 Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão de obra. 5 UN 

3 Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 10 UN 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

100  rvi  

6 Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100  rvi  

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 100 M 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   
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8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 100 M 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 20 UN 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 20 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 

12  
Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.000BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

10 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 15 UN 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 15 UN 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 10 UN 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 10 UN 

17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	9.000BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 100 M 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

100  ivi  

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 10 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 10 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 

Lote 03 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

3 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 

2 Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 

2 UN 

3 Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  ui  

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40  m  

8 Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 40 M 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 

10 Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 4 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 3 UN 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 2 UN 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 

17 Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	12.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

20  i\A  

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 20 M 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

22 Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 

Lote 04 - Aparelho de ar condicionado modelo "Split" - 18.000 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

4 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 3 UN 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de ar condicionado 
modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão de obra. 2 UN 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 
Incluso: retirada e recolocação da evaporadora do local e limpeza do filtro. 3 UN 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 3 UN 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 
x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 

10 
Serviço de substituição de Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 3 UN 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 2 UN 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. Incluso: carga de gás refrigerante completa, suportes e demais acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, material e 
mão de obra. 

2 UN 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 3 UN 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 3 UN 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 

17 
Tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar condicionado Split 	18.000 BTUs. 
Obs: Tubulação de espessura compatível ao aparelho. 

30 M 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

30 M 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

23 Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN 

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

Em caso de necessidade de manutenção nos equipamentos 
relacionados neste Termo de Referência, a CONTRATADA será chamada para 
fazer a respectiva manutenção, obedecendo às seguintes diretrizes: 

A manutenção será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, 
por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para manutenção 
será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá comparecer 
na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, 
de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar 
e apresentar orçamento detalhado de todos os itens relacionados à realização 
da manutenção, observando os preços unitários contratados e contendo ainda 
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as seguintes informações do aparelho: número de patrimonio, local instalado, 
marca, modelo e potência. 

O prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao 
chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e orçamentos 
realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem custos a 
CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo 
necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e 
higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas 
para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas 
dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos 
equipamentos das dependências será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive o ônus decorrente do transporte dos equipamentos, 
sendo efetuado somente após a assinatura do respectivo Termo de 
Responsabilidade (ANEXO I), emitido pelo CONTRATANTE, neste caso 
impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois 
estes itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, 
quando da necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara 
Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser novas e 
genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao aparelho de ar 
condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá atender 

também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas as 

resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 

responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por portaria vigente 
na ocasião da entrega. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será da data de assinatura da ata de registro de 

preços até 20 de novembro de 2020, data em que se findaria a vigência da ata 
n° 10/2019 que fora cancelada. 
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GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a realização 
da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito 
em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 
as exigências pactuadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), através do 
qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas 
de correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) — documento de identificação, endereço, telefone, e-
mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, fornecendo 
todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução 
dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 
todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, 
oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no 
valor orçado para o item de manutenção. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000851 

V P(7  

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e 
orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços 
contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção 
individual (EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da 
execução dos serviços, apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços contratados. 

Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos, 
bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo CONTRATANTE 
para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como inadequada 
referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de deslocamentos ou 
despachos que se fizerem necessários. 

Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, 
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde 
a sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovar, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver a 
proponente prestado serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado, bem como fornecimento de peças quando 
necessário. 

13 . VALORES REFERENCIAIS 

Os valores definidos para esta contratação são os mesmos valores da 
ata de registro de preços n° 10/2019 que fora cancelada. 

14. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 
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01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor para esta contratação será de R$ 
72.535,00 (setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais). 

Lote 01 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

 4 UN 157,62 630,48  

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

1 UN 248,08 248,08 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da 
evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN 157,61 315,22 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

2 UN 96,31 192,62 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 681 
' 

136 20 
' 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

20 M 5,35 107,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M 5,35 107,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M 5,35 107,00 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 5254  '  105 08 ' 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 4573 
' 

91 46 
' 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN 398 88 , 797 76 , 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 203,33 406,66 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 178,04 356,08 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 8756 
' 

175 12 
' 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 4864  
' 

 97 28 
' 
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16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN 33,08 66,16 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M 37,94 379,40 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M 19,46 194,60 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 2 UN 220,84 441,68 

20 Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 2 UN 89,50 179,00 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
7.500 BTUs. 

2 UN 216,95 433,90 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 94,37 188,74 

23 Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 297,70 595,40 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN 106,04 212,08 

Valor total > 6.564,00 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 
220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

2 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

39 UN 143,66 5.602,74 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

5 UN 245,57 1.227,85 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

39 UN 165,99 6.473,61 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN 87,36 873,60 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 6,79 679,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por 	metro) 	para 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

100 M 5,34 534,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

100 M 5,34 534,00 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M 5,34 534,00 

9 Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.000BTUs. 

20 UN 41,74 834,80 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

20 UN 39 80 
' 

796,00 

11 Compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.000BTUs. 

10 UN 446 52 , 4 465 20 , 
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12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 	Incluso: 	carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e 	funcionamento do 	aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN 213,55 2.135,50 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN 181,52 2.722,80 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

15 UN 85,42 1.281,30 

15 
Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 60,18 601,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 31,06 310,60 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

100 M 35,92 3.592,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

100 M 18,44 1.844,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTU5. 

10 UN 221,32 2.213,20 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 	D ara  
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 85,42 854,20 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
9.00OBTUs. 

10 UN 212,58 2.125,80 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTU5. 

10 UN 94,16 941,60 

23 Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN 324,21 3.242,10 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 

10 UN 104,83 1.048,30 

Valor total > 45.468,00 

Lote 03 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 12.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 
'''' 

3 

1 
Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 

4 UN 159,70 638,80 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

2 UN 253,35 506,70 

3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

4 UN 177,44 709,76 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

4 UN 89
' 
 71 358,84  

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 6,90 276,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

40 M 5,42 216,80 

7 Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 40 M 5,42 216,80 
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1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M 5,42 216,80 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 4 UN 62,10 248,40 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 4 UN 39,44 157,76 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 2 UN 492,90 985,80 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação 	e funcionamento do 	aparelho de 	ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 228,70 457,40 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 3 UN 214,90 644,70 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 3 UN 110,42 331,26 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 61,12 122,24 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 2 UN 37,46 74,92 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

20 M 36,47 729,40 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 20 M 21,70 434,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 2 UN 211,95 423,90 

20 Serviço de 	substituição de Ventilador da condensadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 95,62 191,24 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
12.000 BTUs. 2 UN 218,85 437,70 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 95,62 191,24 

23 Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 2 UN 358,83 717,66 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN 108,44 216,88 

Valor total> 9.505,00 

Lote 04 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Split" - 18.000 BTU's - Quente/Frio - 220V 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

4 

1 Serviço de recarga de gás R22 para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e mão de obra. 3 UN 182 09 I 546 27 / 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho de 
ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e mão 
de obra. 

2 UN 255,90 511,80 
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3 
Serviço de Higienização completa em aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação da evaporadora 
do local e limpeza do filtro. 

3 UN 211,61 634,83 

4 Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho de 
ar condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 3 UN 132'87 398,61 

5 Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho de 
ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 30 M 6,89 206,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

30 M 5,41 162,30 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

30 M 5,41 162,30 

8 
Serviço de substituição de Cabo de interligação entre evaporadora 
e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M 5,41 162,30 

9 Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 3 UN 53,15 159,45 

10 Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 41,34 124,02 

11 Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 2 UN 702,76 1.405,52 

12 

Serviço 	de 	substituição 	de 	compressor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários à 
instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN 348,43 696,86 

13 Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 3 UN 250,01 750,03 

14 Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 120,09 360,27 

15 Sensor de temperatura e degelo para aparelho de ar condicionado 
modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 63,99 191,97 

16 Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 3 UN 36,43 109,29 

17 
Tubulação de cobre (por metro), para aparelho de ar condicionado 
Split 	18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura compatível ao 
aparelho. 

30 M 41,34 1.240,20 

18 Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 30 M 24,61 738,30 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 2 UN 255,90 511,80 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 120,08 240,16 

21 Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado Split 
18.000 BTUs. 

2 UN 236 22 
' 

472,44 

22 Serviço 	de 	substituição 	de 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 98,42 196,84 

23 Motor 	do 	Ventilador 	da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 380,90 761,80 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 2 UN 126,97 253,94 

Valor total > 10.998,00 
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16. RELAÇÃO DE APARELHOS EXISTENTES: 

BTUS Marca Local Qtde. Tipo 
7.500 Komeco Cabine de Som 1 Split 
7.500 Komeco Sala lateral Plenário 1 Split 
9.000 Springer Gabinetes Vereadores 19 Bi Split 
9.000 Carrier Gabinete Presidente 1 Bi Split 
9.000 Komeco Diretoria-Geral 1 Split 

12.000 Komeco Gabinete Presidente 1 Split 
12.000 Komeco Biblioteca 1 Split 
12.000 Komeco Gabinete 11 1 Split 
12.000 Komeco Gabinete 14 1 Split 
18.000 Gree Depto. Administrativo 1 Split 
18.000 Gree Depto. Controle Interno 1 Split 
18.000 Gree Depto. Comunicação 1 Split 

DA MODALIDADE 

Considerando o cancelamento da ata de registro de preços n° 10/2019 e 
a necessidade de continuidade na prestação do serviços, opta-se pela 
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso XI, do artigo 24, da lei 8.666/93, 
lavrando-se nova Ata de Registro de Preços, com fornecedor classificado em 
segundo lugar no certame, mas com os mesmos valores da ata cancelada. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 17 de junho de 2020. 
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ANEXO I 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Toledo/PR, 	/ 	/ 	 

Declaro ter retirado e estar de posse do(s) equipamento(s) abaixo 

discriminado(s), para execução dos serviços de manutenção. 

Comprometo-me a preservá-lo(s) e devolvê-lo(s) na data pré-

estabelecida e em perfeitas condições, responsabilizando-me quanto ao 

desaparecimento ou avaria, parcial ou total do(s) mesmo(s). 

LISTA DOS BENS 

1 Plaqueta: BTU's: Local: 

2 Plaqueta: BTU's: Local: 

3 Plaqueta: BTU's: Local: 

4 Plaqueta: BTU's: Local: 

5 Plaqueta: BTU's: Local: 

PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO: 	/ 	/ 	 

Identificação do representante da empresa 
Identificação da empresa 

Identificação do servidor 
membro da comissão de recebimento 

Data da devolução: 	/ 	/ 	 

Identificação do servidor 
membro da comissão de recebimento 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Pedido de aquisição n°: 3/2020 Data: 18/06/2020 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa remanescente de 
processo 	licitatório, 	especializada em 	manutenção 	preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado. 

VALOR GLOBAL: R$ 72.535,00 (setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais). 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de 
depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada 
a emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 
A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal 
para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com as 
exigências pactuadas. 

PRAZO DE GARANTIA: Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela 
legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência será da data de assinatura da 
ata de registro de preços até 20 de novembro de 2020, data em que se findaria a 
vigência da ata n° 10/2019 que fora cancelada. 

EXECUÇÃO 	GARANTIA: 	A 	constatação 	de 	defeitos 	ou 	qualquer 	outra 
irregularidade, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no 
máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, arcando com todas as 
despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a terceiros 
e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

JUSTIFICATIVA: Dentre os meios de se prestar um serviço de qualidade para os 
cidadãos, um deles é oferecer um ambiente climatizado, requisito essencial para 
fornecer um local agradável para o exercício das atividades. 
Para oferecimento contínuo dessa climatização são necessárias manutenções nos 
aparelhos de ar condicionado, visando assim manter constantemente a boa 
qualidade do ambiente de trabalho, o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos 
ambientes climatizados, bem como conservar os aparelhos em perfeito estado de 
funcionamento. 
Tal contratação se faz necessária, visto que a Câmara Municipal não possui em 
seu quadro efetivo, profissionais qualificados para o desempenho de tais funções, 
ficando os equipamentos sem a devida manutenção. 
Justifica-se também esta contratação devido ao cancelamento da ata de registro 
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Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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de preços n° 10/2019 que possuía vigência de 12 meses a contar de 21 de 
novembro de 2019, conforme conclusões dos protocolos n° 122/2020 e 888/2020. 

DOTAÇÃO 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 

ig en 
Contador 

da Câmara Municipal 

- Pessoa Jurídica 

-.. 
roso 

Solicitante: 

--rab,b 4 - 
-abio Alexande Grego 

Diretor-Geral da Câmara Municipal 

QLL..5,2 

de Toledo 

MESA EXECUTIVA 

ANTONIO Z(510 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

GABRIEL fil  IFIRLE 	 VÁkj  NÉIKR(6/kRECA 

	

10 VICE-PR ‘-11)ENTE 	 2° VICE-PRESIDENTE 

	

IDES. BISOGNIN 	 GENIVALDO PAES 
1° SECRETÁRIO 	 2° SECRETÁRIO 

Referente à Solicitação ng 3/2020 (Manutenção ar-condiconado) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2/2020 

PROPONENTE: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à rua Londrina, n° 2600, Sala 2, Centro, Pato 
Bragado/PR, CEP: 85.948-000, inscrita no CNPJ sob o n°21.884.449/0001-30, fone: 
(45) 9 9979-3833. 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa remanescente de 
processo licitatório, especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado. 

VALOR GLOBAL: R$ 72.535,00 (setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais). 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de 
depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 
A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para 
o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com as exigências 
pactuadas. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência será da data de assinatura da ata 
de registro de preços até 20 de novembro de 2020, data em que se findaria a 
vigência da ata n° 10/2019 que fora cancelada. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento decorrente do objeto desta 
contratação correrá à conta dos recursos oriundos das seguintes dotações 
orçamentárias: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

AMPARO LEGAL: Reside no art. 24 da Lei n° 8.666/93, que diz "É dispensável a 
licitação: XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação 
da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;". 

JUSTIFICATIVA: Dentre os meios de se prestar um serviço de qualidade para os 
cidadãos, um deles é oferecer um ambiente climatizado, requisito essencial para 
fornecer um local agradável para o exercício das atividades. 

Para oferecimento contínuo dessa climatização são necessárias manutenções 
nos aparelhos de ar condicionado, visando assim manter constantemente a boa 
qualidade do ambiente de trabalho, o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos 
ambientes climatizados, bem como conservar os aparelhos em perfeito estado de 
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funcionamento. 
Tal contratação se faz necessária, visto que a Câmara Municipal não possui 

em seu quadro efetivo, profissionais qualificados para o desempenho de tais 
funções, ficando os equipamentos sem a devida manutenção. 

Justifica-se também esta contratação devido ao cancelamento da ata de 
registro de preços n° 10/2019 que possuía vigência de 12 meses a contar de 21 de 
novembro de 2019, conforme conclusões dos protocolos n° 122/2020 e 888/2020. 

Toledo, 19 de junho de 2020. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 
M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E 
SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à rua Londrina, n° 2600, 
Sala 2, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.884.449/0001-30, fone: (45) 9 9979-3833, neste ato representada pelo Sr. MARLON 
GIEHL, residente e domiciliado na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da 
CURG n°10.069.332-1 e inscrito no CPF/MF n°081.968.609-35. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Registro de Preços para contratação de empresa 

remanescente de processo licitatório, especializada em manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar-condicionado, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, 
que solicitará parte dos itens e quantitativos contratados através da Nota de Empenho, tudo 
conforme a seguir: 

- 	 " 	" - 7.500 BTUs - Quente/Frio - 220V 

Lote Item 

- 	. 

Descrição Qtd. Unid. M arca/ 
modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN --- 157,62 630,48 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 7.500 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

1 UN --- 248,08 248,08 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

2 UN --- 157,61 315,22 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

2 UN --- 96,31 192,62 
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5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20  ro ___ 6,81 136,20 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

20 M --- 5,35 107,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 7.500 BTUs. 

20 M --- 5,35 107,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

20 M --- 5,35 107,00 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN --- 52,54 105,08 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 45,73 91,46 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 
BTUs. 

2 UN --- 398,88 797,76 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante 	completa, 	suportes 	e 	demais 	acessórios 
necessários à instalação e funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, material e mão de obra. 

2 UN --- 203,33 406,66 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
7.500 BTUs. 

2 UN --- 178,04 356,08 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 87,56 175,12 

15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 48,64 97,28 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo 
para aparelho de ar condicionado modelo Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 33,08 66,16 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

10 M --- 37,94 379,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

10 M --- 19,46 194,60 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 220,84 441,68 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 89,50 179,00 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 216,95 433,90 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 94,37 188,74 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora para aparelho de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 297,70 595,40 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 7.500 BTUs. 

2 UN --- 106,04 212,08 

Valor total > 6.564,00 

Lote 02 - Aparelho de ar-condicionado modelo "Bi-Split" - 9.000 BTU's - Quente/Frio - 111.1 

Lote Item Descrição Qtd. Uni M
M

o
a
d
rc

e
a  
lo 
/ 

Valor 
Unitário 

 

(R$) 

a.d. 
lor 

Total (R$) 

2 1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: Gás, material e 

39 UN --- 143,66 5.602,74 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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mão de obra. 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 9.000BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

5 UN --- 245,57 1.227,85 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

39 UN --- 165,99 6.473,61 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 9.000BTUs. Incluso: limpeza de dreno. 

10 UN --- 87,36 873,60 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

100 M --- 6,79 679,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

100 M --- 5,34 534,00 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 9.000BTUs. 

100 M --- 5,34 534,00 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

100 M --- 5,34 534,00 

9 
Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 	condicionado 	modelo 	Split 
9.00OBTUs. 

20 UN --- 41,74 834,80 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

20 UN --- 39,80 796,00 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado 	modelo Split 
9.00OBTUs. 

10 UN --- 446,52 4.465,20 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

10 UN --- 213,55 2.135,50 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
9.00OBTUs. 

15 UN --- 181,52 2.722,80 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 9.000BTU5. 

15 UN --- 85,42 1.281,30 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN --- 60,18 601,80 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 9.000BTUs. 

10 UN 
___ 31,06 310,60 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 	9.000BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

100 M --- 35,92 3.592,00 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

100  M___ 18,44 1.844,00 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN --- 221,32 2.213,20 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN --- 85,42 854,20 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 9.000BTUs. 

10 UN --- 212,58 2.125,80 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN --- 94,16 941,60 

23 Motor do 	Ventilador da 	evaporadora 	para aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 9.000BTUs. 

10 UN --- 324,21 3.242,10 

24 Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 10 UN - 104,83 1.048,30 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Item Descrição Qtd. Unid. Marca/ 
Modelo 

 
Valor . 	. Lindaria 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

4 UN --- 159,70 638,80 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 12.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN --- 253,35 506,70 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

4 UN --- 177,44 709,76 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

4 UN --- 89,71 358,84 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M --- 6,90 276,00 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

40 M --- 5,42 216,80 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5nnm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 12.000 BTUs. 

40 M --- 5,42 216,80 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

40 M --- 5,42 216,80 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

4 UN --- 62,10 248,40 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

4 UN --- 39,44 157,76 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 
BTUs. 

2 UN --- 492,90 985,80 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN --- 228,70 457,40 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
12.000 BTUs. 

3 UN --- 214,90 644,70 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

3 UN --- 110,42 331,26 

15 
Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- 61,12 122,24 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- 37,46 74,92 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

20 M --- 36,47 729,40 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

20  ivi  ___ 21,70 434,00 

19 Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 2 UN --- 211,95 423,90 

Lote 

para aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUs. 
Valor total >1  45.468,00 

Lote 

3 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Split 12.000 BTUs. 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2  uN  ___ 95,62  191,24  

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- 218,85 437,70 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora 	para 
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- 95,62 191,24 

23 
Motor do Ventilador da evaporadora 	para 	aparelho 	de ar 
condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- 358,83 717,66 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUs. 

2 UN --- 108,44 216,88 

Valor total> 9.505,00 

Item Descrição Qtd. Unid 
Marca/ 
Modelo 

Valor . 	. Unitário 
(R$) 

a V lor 
Total (R$) 

1 
Serviço 	de 	recarga 	de 	gás 	R22 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: Gás, material e 
mão de obra. 

3 UN --- 182,09 546,27 

2 
Serviço de desinstalação, realocação e instalação de aparelho 
de ar condicionado modelo split 18.000 BTUs. Incluso: material e 
mão de obra. 

2 UN --- 255,90 511,80 

3 
Serviço 	de 	Higienização 	completa 	em 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Incluso: retirada e recolocação 
da evaporadora do local e limpeza do filtro. 

3 UN --- 211,61 634,83 

4 
Serviço de limpeza de serpentina do Evaporador para aparelho 
de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 	Incluso: limpeza de 
dreno. 

3 UN --- 132,87 398,61 

5 
Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm (por metro) para aparelho 
de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M --- 6,89 206,70 

6 
Serviço de substituição de Cabo de alimentação PP 2 x 2,5mm, 
(por metro) para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

30 M --- 5,41 162,30 

7 
Cabo de interligação entre evaporadora e condensadora PP 4 x 
1,5mm, (por metro) para aparelho de ar condicionado modelo 
Split 18.000 BTUs. 

30 M --- 5,41 162,30 

8 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Cabo 	de 	interligação 	entre 
evaporadora e condensadora PP 4 x 1,5mm, (por metro) para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

30 M --- 5,41 162,30 

9 
Capacitor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

3 UN --- 53,15 159,45 

10 
Serviço 	de 	substituição 	de 	Capacitor 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 
___ 41,34 124,02 

11 
Compressor de aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 
BTUs. 

2 UN --- 702,76 1.405,52 

12 

Serviço de substituição de compressor de aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. Incluso: carga de gás 
refrigerante completa, suportes e demais acessórios necessários 
à instalação e funcionamento do aparelho de ar condicionado, 
material e mão de obra. 

2 UN --- 348,43 696,86 

13 
Placa Eletrônica para aparelho de ar condicionado modelo Split 
18.000 BTUs. 

3 UN --- 250,01 750,03 

14 
Serviço de substituição de Placa Eletrônica para aparelho de ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN 
___ 120,09 360,27 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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15 Sensor 	de 	temperatura 	e 	degelo 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN --- 63,99 191,97 

16 
Serviço de substituição de Sensor de temperatura e degelo para 
aparelho de ar condicionado modelo Split 18.000 BTUs. 

3 UN --- 36,43 109,29 

17 
Tubulação 	de 	cobre 	(por 	metro), 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. Obs: Tubulação de espessura 
compatível ao aparelho. 

30 M --- 41,34 1.240,20 

18 
Serviço de substituição de tubulação de cobre (por metro), para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

30 M --- 24,61 738,30 

19 
Ventilador da condensadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- 255,90 511,80 

20 
Serviço de substituição de Ventilador da condensadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- 120,08 240,16 

21 
Ventilador da evaporadora para aparelho de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- 236,22 472,44 

22 
Serviço de substituição de Ventilador da evaporadora para 
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- 98,42 196,84 

23 
Motor do 	Ventilador da 	evaporadora 	para 	aparelho 	de 	ar 
condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- 380,90 761,80 

24 
Serviço de substituição do Motor do Ventilador da evaporadora 
para aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs. 

2 UN --- 126,97 253,94 

Valor total > 10.998,00 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

Lei n° 8.666/93 e de acordo com as conclusões da Dispensa de Licitação n° 02/2020, 
aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante na Cláusula Primeira, sendo que o 
valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, 
mencionados na cláusula I é de R$ 72.535,00 (setenta e dois mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta contratação, tais como fretes, taxas de entrega, 
tributos etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A manutenção será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, por e-mail e/ou telefonema, através do Departamento Administrativo. 

O prazo para atendimento ao chamado da ocorrência para 
manutenção será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Após recebimento da ocorrência, a CONTRATADA deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h para analisar e apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens relacionados à realização da manutenção, observando os 
preços unitários contratados, o prazo para apresentação do orçamento detalhado pela 
CONTRATADA será de até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento ao chamado. 

Para cada ocorrência, após recebimento da análise e 
orçamentos realizados, a Câmara Municipal expedirá a Nota de Empenho específica, sendo 
que a manutenção não poderá ultrapassar o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 
serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 
custos a CONTRATANTE, o fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à 
execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, etc. 

Caso os serviços de manutenção não possam ser executados 
nas dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das 
dependências será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
decorrente do transporte dos equipamentos, sendo efetuado somente após a assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade (ANEXO X), emitido pelo CONTRATANTE, neste 
caso impossibilitando a cobrança respectiva aos "itens 2" dos lotes deste edital, pois estes 
itens tratam-se de desistalação, realocação e instalação de aparelhos, quando da 
necessidade de transferência de aparelhos no prédio da Câmara Municipal. 

As peças a serem fornecidas pela CONTRATADA deverão ser 
novas e genuínas, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas. 

Deverá a CONTRATADA apresentar, juntamente com ao 
aparelho de ar condicionado consertado, as peças defeituosas por ventura substituídas na 
manutenção. 

Não será permitida a terceirização dos serviços. 
A execução de serviços de conservação e manutenção deverá 

atender também às normas da ABNT e do INMETRO. 
Nos serviços de higienização e limpeza estão compreendidas 

as resoluções de eventuais problemas de drenagem. 
A fiscalização da entrega dos serviços/produtos será de 

responsabilidade da Comissão de recebimento designada por portaria vigente na ocasião 
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seguintes diretrizes: 
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da entrega. 

  

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo Que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de vigência, 

conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
prazo de vigência será da data de assinatura da ata de 

registro de preços até 20 de novembro de 2020, data em que se findaria a vigência da ata n° 
10/2019 que fora cancelada. 

CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos 

serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação 
(Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

Parágrafo Primeiro 
A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos e/ou serviços, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do 
prazo de garantia a partir da data de sua substituição. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

realização da manutenção e entrega da Nota Fiscal correspondente, através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos 
ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se a manutenção não estiver em conformidade com 
as exigências pactuadas. 

Parágrafo Primeiro 
pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 
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contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), 
através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções e as demais trocas de 
correspondências, devendo acompanhar o mesmo diariamente. 

Indicar preposto(s) - documento de identificação, endereço, 
telefone, e-mail, o qual representará a CONTRATADA em todos os atos relativos ao 
contrato. 

Operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais 
como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, espumas para vedação, etc., devendo estar incluídas no valor orçado para o item 
de manutenção. 

Emitir, para os atendimentos de manutenção, um relatório 
detalhado, em para cada tipo de manutenção realizada, no qual constarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
empregados e orientá-los para que mantenham conduta adequada na área de trabalho. 

Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação 
dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente 
identificados, fornecendo uniformes e os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e fiscalizando sua utilização, antes e após o término da execução dos serviços, 
apresentar-se ao responsável do local em atendimento. 

Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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realização dos serviços contratados. 

Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos 
equipamentos, bem como a fiscalização e uso adequado e efetivo dos equipamentos de 
proteção individual. 

Levar ao conhecimento do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, qualquer utilização tida como 
inadequada referente ao uso do sistema de ar condicionado. 

Caberá à contratada todo e qualquer custo de 
deslocamentos ou despachos que se fizerem necessários. 

I) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de 
manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a 
sua origem até o local de destino, para a realização dos serviços contratados. 

Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos 
prazos estabelecidos. 

Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a Administração 
Pública. 

assumidas. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos/serviços; 

Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 
determinados; 

Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos/serviços, publicando-se trimestralmente no órgão de 
comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
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e 87 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

seguintes casos: 
Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

cláusula décima segunda. 
Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, bem como desta ATA. 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Fornecedora. 

Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br  
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revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nos 51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

Toledo, 	de 	 de 2020. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Responsável 
Fornecedora 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 337.2020 

Considerando oficio n° 74/2020 — Departamento Administrativo, protocolo 
n° 1003/2020, encaminho para parecer jurídico e em seguida para manifestação 
do Controle Interno. 

Toledo, 22 de junho de 2020. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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PARECER JURÍDICO N° 123.2020 

Assunto: Dispensa de licitação. 
Protocolo: 003.2020 (Dpto. Administrativo) 
Parecer: Legalidade. Poder discricionário em 
relação a quem contratar. Necessidade de 
observância da Lei n° 8.666/93. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral, pedido 

de parecer jurídico sobre a contratação de remanescente de processo licitatório, para 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado. 

Parecer 

Esta Assessoria Jurídica não vê óbice para a contratação da referida 

empresa por meio da dispensa, lembrando sempre que a quem contratar decorre do poder 

discricionário do administrador. Por sua vez, a forma e o como contratar não apresentam 

variáveis, cabendo ao gestor seguir os ditames legais, em especial os decorrentes da Lei n° 

8.666/93. 

De mais a mais, esta assessoria emitiu o Parecer Jurídico n° 114.2020, de 

fl. 4, atestando da possibilidade de realização desta dispensa nos moldes do inc. XI do art. 24 

da Lei n° 8.666/93. 

Toledo, 01 de julho de 2020. 

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Manifestação do Controle Interno n° 054/2020/CI-CM  

Interessado: Presidência 

Assunto: Cancelamento de Ata de Registro de Preços. 

000873 

40-0085 

Trata-se de "Cancelamento de Ata de Registro de Preços", com 
solicitação para realização de "Dispensa de Licitação com fulcro no inciso XI, do 
artigo 24, da lei 8.666/93, lavrando-se nova Ata de Registro de Preços, com 
fornecedor classificado no referido certame, obedecida a ordem de classificação," 
conforme protocolo n° 1003/2020, até o presente momento processo conta com 84 
(oitenta e quatro) páginas. 

Dentre os documentos anexos ao processo cabe destacar: "Ofício n° 
74/2020 - Departamento Administrativo (fl 1) sendo este o termo inicial; Parecer 
Jurídico n° 114.2020 (fl 4 e 5); Ofício n° 36/2020 - CM (fl 7) "convocação de segundo 
classificado do Pregão Presencial 04/2019"; documentos atestando a regularidade 
fiscal, dentre outros necessários a habilitação da empresa (fls 30 a 50); Termo de 
Referência (fls 51 a 64); Solicitação de Aquisição (fls 66 e 67); Dispensa de Licitação 
n° 2/2020 (fls 68 e 69); Minuta da Ata de Registro de Preços (fls 70 a 82); Parecer 
Jurídico n° 123.2020 (fl 84). 

Sendo este o relato, cabé alertar que o fundamento utilizado para 
contratação o inciso X11  do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, trata sobre contratação de 
remanescente, porém o presente expediente apresenta valor global de R$ 72.535,00 
(setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais), sendo este o mesmo valor 
constante na ata cancelada, conforme cláusula III (fl 16), nestes termos observa-se a 
contratação integral dos serviços e não apenas eventual saldo remanescente. 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 17 de julho de 2020. 

„AL  A  
David 	Calça .• 

Controlador Interno 
1 XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de 

rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 
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Oficio n° 482/2020- DCM 
Toledo, 03 de agosto de 2020. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Cancelamento de Ata de Registro de Preços. 

Considerando oficio n° 74/2020 — Depto. Administrativo / Setor de 
Compras protocolo n° 1003/2020; 

Considerando Manifestação do Controle Interno n° 54/2020/CI-CM que 
considera essa manifestação como não sendo contratação de saldo 
remanescente, INDEFIRO a contratação por dispensa, e oriento que até nova 
licitação de manutenção de ar condicionado seja realizada manutenções 
corretivas através de dispensa pelo valor. 

Atenciosamente. 

(9i.upp A -G-Anp 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia 17 de agosto do ano de 2020, procedi à juntada de 86 (oitenta e 
seis) folhas referente a "cancelamento de ata de registro de preços" aos autos 
deste processo, Pregão Presencial 4/2019, que atualmente possui 593 
(quinhentas e noventa e três) folhas, a qual passa a integrar o presente 
processo como folhas 594 a 679. Com  este fim e para constar, eu, Jairo 
Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por mim 
assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO 
PRESENCIAL N° 1/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 
12 (doze) meses, para aquisição de passagens 
aéreas em classe econômica, para voos nacionais 
e internacionais, no Tipo Menor Preço, determinado 
pelo Maior Desconto, ofertado pela empresa licitante, 
sobre a tabela de preço das tarifas praticadas pelas 
Companhias Aéreas (passagens + taxa de DU), exceto 
sobre os valores referentes a taxa de embarque, para 
a Câmara Municipal de Toledo. Permanece inalterado 
o percentual de desconto registrado em 19 de julho de 
2019. Toledo, 19 de abril de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO 
PRESENCIAL N° 1/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de passagens aéreas em classe 
econômica, para voos nacionais e internacionais, no 
Tipo Menor Preço, determinado pelo Maior Desconto, 
ofertado pela empresa licitante, sobre a tabela de 
preço das tarifas praticadas pelas Companhias Aéreas 
(passagens + taxa de DU), exceto sobre os valores 
referentes a taxa de embarque, para a Câmara 
Municipal de Toledo. Permaneceram inalterados os 
percentuais de desconto registrado em 19 de julho de 
2019. Toledo, 19 de julho de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios 
e copos descartáveis, para a Câmara Municipal de 
Toledo. Permanecem inalterados os preços registrados 
em 5 de agosto de 2019. Toledo, 05 de maio de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO 
PRESENCIAL N°2/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de gêneros alimentícios e copos 
descartáveis, para a Câmara Municipal de Toledo. 
Permaneceram inalterados os preços registrados em 5 
de agosto de 2019. Toledo, 05 de agosto de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO 
PRESENCIAL N° 3/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de materiais de higiene 
e limpeza para a Câmara Municipal de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços registrados em 12 
de setembro de 2019. Toledo, 12 de março de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO 
PRESENCIAL N° 3/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de materiais de higiene 
e limpeza para a Câmara Municipal de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços registrados em 12 
de setembro de 2019. Toledo, 12 de junho de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO 
PRESENCIAL N°4/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze)  

meses, para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços registrados em 21 
de novembro de 2019. Toledo, 21 de fevereiro de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 4/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços registrados em 21 
de novembro de 2019. Toledo, 21 de maio de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 5/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de água mineral para a 
Câmara Municipal de Toledo. Permanecem inalterados 
os preços registrados em 28 de novembro de 2019. 
Toledo, 28 de fevereiro de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 5/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de água mineral para a 
Câmara Municipal de Toledo. Permanecem inalterados 
os preços registrados em 28 de novembro de 2019. 
Toledo, 28 de maio de 2020. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N ° 1/2020 - 
PROPONENTE: EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S.A - CNPJ sob n° 80.227.796/0001-59 - 
ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi, 861, Bairro órfãs, 
CEP 84015-050, na cidade de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná. OBJETO: Estimativa de fornecimento de 
passagens de ônibus intermunicipais para transporte 
dos vereadores e servidores da Câmara Municipal 
de Toledo, nas ligações Toledo-Curitiba e vice versa 
e Toledo-Foz do Iguaçu e vice versa, pelo período 
de 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado após a emissão da nota de 
empenho e apresentação da nota fiscal, através de 
depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
contratada. ENTREGA: A entrega da passagem 
deverá ser realizada após emissão da nota de 
empenho.PRAZO DE VIGÊNCIA: Esta inexigibilidade 
terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 
publicação. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.001-
01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração 
da Câmara Municipal; 3.3.90.33.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção; 01.001.01.031.0001.2-005 
- Atividades Legislativas; 3.3.90.33.00.00 - Passagens 
e Despesas com Loconnoção.AMPARO LEGAL: Artigo 
25, caput, da Lei n° 8.666/93, que diz ser inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição. 
Ainda, de acordo com o artigo 26 da Lei n° 8.666/93, 
a publicação poderá ser feita após a contratação, 
porquanto a publicação constitui condição de eficácia 
do ato de contratar. 



SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO AMPLIAÇÃO 

ALCEU JOSÉ CRISTOFERI tona público que recebeu do IAP a Licença de Insta-
lação Ainp111100 para SUINOCULTORA 2511 implantada Checara o° 07108. Vila 
Nova. Toledo- PR 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 550 PEDRO 00 IGUAÇU 

AVISO 110,11111ENCI A PPOLICA 
ro momo 

me peno oo 	00 1100 remo 00 15010031 Id... Paraná, no soo 
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ASSOCIAÇÂO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE TOLEDO - ASSERMUTO 

ECITAL CE CONV000ÇA0 

A pesa.% de Assoclaello das Servidor*. Marricipele De Toledo - 
ASSERNUTO, no uso de eus 1101041104. legais. convide os associados pele 
Assernble:. Garai ser realzeda no dia 2n10 pado de 2020*. 1810 
olmeira chamada com 50%• I,• ás ISAXI em segunda chamada com qualquer 
número de parbopanles. A Assembleia rulizer.sei nes dependancles da 
ASSERMUTO, 050 4503001$10 Anschou, 382, Jardim 01500. 0. acordo com 
O Sue vocal. o Estatuto de enlkaide. com  as seguintes pautas: 

Apovacen doe valoros dos <mamem. per. 

Cerca do campo de hm.,  
Fac.,. do AS30016040 

Forro do selo de lestes 

ASSuMOS 

A referida Asserntagie r.p•itorla as medida. de e...mento e pendor,. 
(distanderneng 50031 dsponibillzaçao de álcool 70% paro higieniza.tç das 
mios, uso *engato10 de milscare.et.). 

Tolodo/Pora na, 19 de apowo d• 2020 

Publiqueise 

Derne Poro. Ferro. Gomos 

Preside.. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS • 3' TABELIONATO DE 
NOTAS 

COMARCA DE TOLEDO ESTADO DO PARANÁ 
RIO Men.. Ilatroro. moo - ToM.-Par..• T.fione 05)3055..11. 

Eduardo Tolhi. Scherer 
Tabelião • Oficial 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Paco sacd cue ordendern 	o .....tairarn ca docuumMos arq.. 
030 6000 	so Ceopo CM &avie. 

CU.. APARECIDO De OLIVEIRA • MARIA APARECIDA MARTINS 
CORDEIRO 
LOIGI BRUNO PERUO IACONO e NA CAIXA REGINA VIEIRA 
MATEUS GONÇALVES TAVARES IM SILVA o NATMLIN PALIA 00 0110016.0 
REOIN 
JOSÉ ROORIGIZES 00 1/00 e COZA APARECIDA LUIZ 
ROBSON MENRIAUE OE OLIVEIRA PAVAM • NATALIA RIBEIRO DE 11MA 
000100 SEBASTIÃO DE SOUZA • 005100 00 OLIVEIRA SANTOS 
ÉVERTON LUIZ DALPIAZ • DATANE SCHAI DT 
CARLOS PELLIZZARO e MARINA P0001000 005 SANTOS 
ARDERSON LUCAS 005505000 e MIURA 001810 DA SILVA 
JOSÉ MALACARNE • MARIA 14100 
MAICON ENGELBRECHT Lig/ERMA!. e DENISE 1111108 MAMADO SANTANA 
JUSTO 
TIAGO ALVES CARDOSO • SUMIA LEITE DA SILVA 
JOSÉ ADIRAILSOR DE SANTANA • LÚCIA APARECIDA BARBOSA 
iVAN PREUSSLER • CINTIA PEREIRA CEItAR 

s• goram som d •Mon. vnendmente. Seve eçonellter opop. 00 
Cor.. nos Ortnde do AO 15220000A00 Ove 
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toda. PR. 1005C00000005.151170111210  
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SUMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A Empresa DORTOL OTTO FERRO E AÇO LTDA. torna putÉrce Que reCebeo 09 101 
a Licença de Operação cora EME, eeEdiMent0 a seguir especilicado INDUSTRIA 
DE TRANSFORMAÇA0 DE PERFIS TELHAS E CHAPAS implantada na VA Panuot 
de Souza ,I 415 -Municipio de Toledo Estado do PR com Validade 0-8/002025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

TERMO DE RATIFICAÇÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2020 

A viga do• gement. contidos no presente Procooso AdministratIvo, devidamente 
justificado..nsIdorando que o PARECER JURIDICO pr.. e INEXIGIBIOADE em 
.nformicbde no disposto no Art 25, da Lei Federal 8.66093. no usados etilbuiçOes 
que rn• leneln conferi., dom 05000. 1.0 disposto no A, 26 da Lei de Licitem, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO do Procedimento ni  134/2020, 
Agora° rom seceancia, proco.eso • aquÃlçao, conforme ebago descrito. 
OBJETO aguai.10 do mio do obras pare intpmmo • grolleçao de motonivgedora 
Catar.. 12011. 
FAVORECIDO PARARA EQUIPAMENTOS SM 
VALOR - RS 2090.00 IdoÃ ma trezentos e sessenta rego) 
FUNDAMENTO LEGAL Artigo 2501 Lei BRANDO 
0001000 ORÇAMENTARIA 3 3 9039.00 atra.s do bloqueio orçamentado 
09212020 
Justiticritiv. anexas aos autos do Processo de inesigielgede de Licencio 0082020. 
Determino ainda que sem clacia a devida puMÃge. 0911.00 .0000161  PrevRte 
no miput do Art 26 de Ler Feder. 8 666193 • que 	561.0 Presente ...eme 
devidamente •Auedo • arqueado. 

Sio Nom dolo., 19 d• agosto de 2020 
Fronoisco Dantas de Souza Neto 

Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE 501.000 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL. PREGA° PRESENCIAL SE 1/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo porlodo de 12 (..) mos.. Pare Merekso 
dis passagens aéreas iirri chisso mond.00, para voos necionels • Intieruiciongs, 
no lipo Morsor Preço, delerminado pelo Maior 09.00010, ofertado pela ompre. 
nciter., sobra a tabig. do preço das tarifas pratico., .110 Companhias Aéreas 
(passagens • leva de 00 00.00(0 sobre os Mores reta... e taxa de embargue, 
pare e CM.. Mungrpg de Tol•do Permanece ganem. o percentual de descordo 
registrado ign 19 de .lho do 2019 Toledo, 19 de abril de 2020 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL • PREGÃO PRESENCIAL N°1/2019 
OBJETO Rogistro de Preços, pelo perlado de 12 ozsr) meses. Pelo ...g.0  
dri passagens ...eaS em classe ...ROT., pare voas nacionais • internacionais, 
no gpo Menor Preço ...roma. polo Ma. Dinconlo. o... pela empresa 

SOde tabela de preço PS lerdes ~cedas ROI. Companhias Páreas 
(Onspens • na. SOU) tecoto sobre os valores reteremos a taxa do embarque. 
para • Camaro Mungi.. Toledo Permaneceram inimeredos os percentuais de 
desconto rpistrodo ern 19 da id. de 2019 Toledo I00.Iu1I10002000. 

PUBLI000A0 TRIMESTRAL • PREGÃO PRESENCIAL N°00008 
DUETO Registro do Preços, pae .rtodo de 12 (.ze) meses, pe. aquisicao 
de géneros allmenticios • copos descenlveis para a Camara Municipal . Toledo, 
Perme.cern 	os preços regletra.s ern 5 de agosto de 201S Toado, OS 
de inalo de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 2/2019 
OBJETO: Registro do Preços. pelo perlo. de 12 (..) momo. para aquillçaii 
de girar. gimonecios • copos desce.... para e Câmara Municipill do Tolo., 
Permanmgarn inenerados os Ermos repÃtrados .m5 de agosto de 2019 Toledo. 
050. aposto d. 2020 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL • PREGOO PRESENCIAL N. 3/20111 
OBJETO: Rogigro de Preços, polo parlodo cio 12 Elozel meses, gera aquelçao de 
mameis de higiene • leme.. pano a Comera Muolcgal de Toledo Permanecem 
ingterodos oa preços regestrados .0 10 de setembro 0. 2010 Toledo. 12 do me, 
de 2020 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL' P0E000 PRESENCIAL N°3/2019 
OBJETO: Roga. de Preços, polo pado. de 12 (doze) o... Pe13  srlvo1050  0. 
imigreis do 0011, e Impera cora e Camara Municipal de Tole. Permanecem 
Melterados os preços reprovados em 12 de setembro 10 0018 Toado, 12 de junho 
06 2820 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PREGÃO PRESENCIAL NP 412019 
OBJETO: 0.3.000 0. Preços, pelo perlo.. 12 (doze) meses, peça contrato.* 
de ernpre......• em menu..00 prigenn. .000000, aparelhos de 
iir•condeio.. pra • Gomai 0,00,001 0. Tol•do Piernm.dern 	os 
preços registrodos em 21 de novornbro de 2019 Toledo. 21 04 leverelio. 2020 

PUBLICAÇAO TRIMESTRAL • PREGÃO PRESENCIAL N. 4/1019 
OBJETO: Registro de Pregos, pelo periodo de 12100061 meses, pane control.00 
de empes* especializada em menu... preventiva corrett. do aparelho.. 
or•condicionado per. a Camara 10...1 de Toledo P•un•nee•m manarmos os 
preços registados ern 21 de novembro de 2010 Toledo. 21 de maio de 2020 

PUBLIC0ÇA0 TRIMESTRAL' PREGÃO PRESENCIAL 57 002018 
OBJETO: Registro de Preços, pelo perlo.,  de 12 (gizo) meses, para aquegão 
de agua minerei para a Game. Municipal do Toledo Pernia.carn 	0. 
preços registrados em 20 de novembro de 2019 Toledo 28 0 Ievergro de 2020 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL. PREGÃO PRESENCIAL N°000019 
OBJETO,  Rape. de Primos peio portodo de 12 gloze) nieses PIM aquercAo 
do aguo mineral para Camara rounicioai do Toledo Permanecem mangados os 
preços registrados ern 28 de :cozer.. de 2019 Toledo 0006 100000 0020 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 08 TOLEDO • PR 
DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 

AVISO DE AGITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 'nono 
DiscETO kflosolo de 0e0e0 e equipment. pra oanInUar na melhoro • ammeramen10 

suAS Recrear* . As.ance exar Mundo° de C.. cavam* aracecao dou 
)00... SUAS ISCAM PSF • PHno "Ao • Ra vrame 2200POIS do MOS d• 

con o d.cm no descole EDITAL e TERMO DE P.RENCIA DATA DE ASE RTURA 
lat.,. ou era 00 DE SETEMBRO. 2020 VALOR menta as 37 01003 (Ima • sete 
• 

-01.4000110I encontrai.. à dispo...dopa 00,1020000 Er go.Nr 	Punam 
infornmpes Demo egtgoes e Contratos ...doo de Toledo Rua Raimundo Leonard 586 
Lendo Tordo. 10 00200000 serwlara Pone 011 30558820. ei0a0 illedaramedoMelo. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
Adenir Pedro Bortolotto torna público que irá requerer ao IR a AutoGzação 
FAxestal para corte de árvores na Rua Celeste Morara , no bairro Tocantins 
cidade de Toledo.911. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO AMPLIAÇÃO 

ALCEU JOSE CRISTOFERI torna público que ira requerer ao lAP, a Licença de 
Operação Ampliação para SUINOCULTURA 2001 Implantada Chácara 0001100, 

Vila Nova, Tciedo-PR. 

SÚMULA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
BRAZIL BOOTS INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA, CNPJ: 
26.050.337/0001-05, TORNA PUBUCO QUE IRÁ REQUERER AO IAP, A LICEN-
ÇA DE INSTALAÇÃO PARA A ATIVIDADE INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTADA° 
E EXPORTACAO DE CALCADOS E PARTES DE CALCADOS, EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL, ACESSORIOS DE VESTUARIO E CALCADOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO, A SER IMPLANTADA A AVENIDA EGYDIO SE-
RONYMO MUNARMO N° 3195 - BAIRRO: JARDIM PANORAMA, TOLEDO-PR. 

SÚMULA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
BRAZIL BODOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LIDA CNPL 
26.050.337/0001-05, TORNA PUBLICO QUE IRÁ REQUERER AO IAP, A LICEN-
ÇA DE INSTALAÇÃO PARA A ATMOADE INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTAM 
E EXPORTACAO DE CALCADOS E PARTES DE CALCADOS, EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL, ACESSORIOS DE VESTUARIO E CALCADOS E 10011505 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO, A SER IMPLANTADA A AVENIDA E50010 GE-
ROWMO MUNARETTO N°3221 - BAIRRO: JARDIM PANORAMA. TOLEDO-PR. 

090100000 00 MUNICIPIO DE 01X10 VERDE DO OESTE 

PROCESSO LICITATORIO m 0150020. MODALIDADE PREGA° n°  0132025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS  

o°  10020211, 
CONTRATANTE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 
CAPJAIF 0030000 10710001-00, CONTRATADA Ge - LISMOTOR RETIFICA DE 
MOTORES E IRELI EPP. CS P.AF n° 95.377 99012001-98, ALTERAÇÃO: Da cláu-
sula seermo do contrato de acordo COPO Meto 9. artigo 57. Lei Federal O. 6666/93. 
de 2008/1993 
Este documento conMm o ~uno laor do original. 

P000011008 20 MUNICÍPIO OE OURO VERDE 00 OESTE 

PROCESSO LICITATÓRIO 00 0442010 -MODALIDADE P00000 1,' 036/2018 
SISTEMA PRESENCIAL- TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

PRIMEIRO TEFIMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n°, 188/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CMPJ/MF 
50.880.107,9001-00, CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDAR. 
00 5. ESTAGIOS CIN, CNPVMF n/' 03.233.240/0301.24, ALTERAÇÃO: 0. acordo 
0000 previoto n• cláusula oegunda do contrato, 0/0 o inciso V, do iirtipo 57. LM 
Federal n..8 66003, de 01/06/1993, 
Elle docurnanto tomem o mamo (CP /10 originei. 

PREFEITURA DO MUNIGNO DE OURO ONDE 50 00016 

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇAO 
poma RIA N.  1230020 d• 18 de ao... 2020  
Fica revoga., a ~Ir 14 de agoslo de 2020, conlorme Oficio n° 030/2020 da Carne. 

030000.1 de Ouro Verde .0ege, a Podara 197, de 03 de agosto de 2020, que 
cedeu de tonna em. a servidora WALDIRENE DUTRA FERRARDES BAGRES, 
podadora da cédula de identlda. ri.  5258 731-8 SSP/PR e imola no CNPF/MF 
sob o n• 718 023.719'15. ocupante do cargo geei. de Contador. mAlr1.31,1 no. 
17451 
PORTARIA M' 224/2020, de 19 de Agosto 06 2020  
Art. f • • Fica con.dirld diárias,. 	IZAEL PEREIRA DA SILVA, ocupei. do 
corpo de M.D.. mgricula 2910059. 
Nu/gafo Unge. Ao diadn 000 0011.61.11 Niro como fingido.* pe010ila050 
temido, no CURSO DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR, com dagamento pievieto 
de 20 o 21 de ago•lo de 2010 na cidade de Curitga-Pr. sendo 02 (09.1 gide, no 
valor lotai de 00•560.00 (quisMent01 e manga rego), Worm015 á requitiçao n. 
001- DETRAN. 
Ag- 2,0113 Portaria entre 60 0190 na data de tua ...cio. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO N • 1/2020 • PROPONENTE: EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS S.A • CNPJ sob n•  80.227.7961000169 'ENDEREÇO 
Avenida Anna Garibaldi, 861. Bairro Cofia CEP 84015.050. na cidade de Ponta 
Grossa Estado do Para. OBJETO: Estimativa de fornecimento de pascagene 
de drolgre intermunicgais pg. Il400pOIle doa vertadoret e servidores de 
Cirna. Municipal de Tomem nas ligaçõe. 001600.CulS0.R vice versa e Toledo-
Foz do Iguaçu e vice vena, pelo per.. de 12 (doze) meus, VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: RI 15 MOCO (onze mil real). PAGAMENTO: O pagamento terá 
efetuado apõe a enf..03 nota de empenho e aproes:em. 0. 0210 0,001. através 
de dope.. ern corda bancária de gularldarle da empina contratada. ENTREGA: 
A *grega da pateagem doverg ter /cagada a.. eme... nota de empenho_ 
PRAZO DE VIGÊNCIA: CO. inergibilidado tett vigéncia 00 12 (doze) meses, e 
contar de ma pubteacto. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.001-01031.0001 2-002 
Manolenção da Adm....o da Cl mar* Municipal: 3.3.9033.00 00 - P.o.geoe 

00000053$ com locornoclioi 01.001.01.031,0031.2-005 .0103000. 1,91.010..; 
3.300.33.00.00 • Panageno • Despesa. corn 1000010550 AMPARE LEGAL: 
Artigo 25, cap. da Lei n.8.688193, que diz ter Meais Nel a ken400 quando houvei 
inviabigede de .mpeticio. Aeda, de monto com o migo 26 da Lel 8.888/93, 
a publicaçáo poderá sei feita ao03 .001,016050. ponom.° a pubkagio conslitul 
condição . eficácia do ato de contratar. 

DISPENSA CM LicrrASA0 01.012/2020 
PROPONENTE TRANSPORTADA OLEGAR. LTDA ME 
E00E0E00 00. 00 00 Sadrodo n• 382. CAntro, CEP 85 900.110 
CIDADE Toledo 	ESTADO Paraná 
OBJETO Contunapo Trama Olegar. Lida. inscraa sob,  o CNP! PS 000001000,00 
Ripa . R. 20 de moemdu. n• 382 Centro, TolarN)PR CEP 85 900-170 dera a puni.. 
O  serepos Iransoona 	rnaluld. • mim.. 15010000 os ...o. do Proa e descame 
dm... • demrontade0 tiern corro a os.n.lcapo dos 	• ...doe. 
mpszáros para 0000000000000 prdp. gamado essn00 o nansrode 
cot 	Centro Mune., cle) Condoia de Enigmas orago. n• Rua °onerai Es.c Leal ne 
is', me • nova 	 n• Rua Eroni B•Per. n.20 VALOR GLOBM_ Para o prosei. 
obrelo *Mor é de RS I 0100.00 (um .1 e ovadocenip. 	PAGAmENLO O 	md 
Meteedoem ad r0 telezI .s ergo • ...Modos ..ços• 	 . 
Orem. amem.. ao 1.al .contralo. PRAZO DE EXECUÇÂO O prazo de ...PO Md. 
60 desunia, ....cons. 	100,09.11,0000043000.2306 P000e000.01edlS#O tilida. 
100010000 PRAZO. AGENCIA 0 prezo ..41. sem de 120... voei Mas • correr 
. ganamo . contrato AmPARO,E0A, Art. 20.incoao /1. Lei 8 SONS3 

EXTRATO CONTRATO 11.0682/2020 
PARTES 017100100 00 TOLELO e TRANSPORTADA PEGAM° LTDA DE 
OBJETO Gontraupo Tranepolaila Olegeno Ltda. murta sob 00001 1 01 0300210301•02. 
silvada ne Rua 20 ...n.o 	382 Can., Toado/PR. CEP 05906170 para • gestaçâo 

tango. ce mod.. • 04...• 	 PIGA • PN•r3a. 
montapm • ...moem nern remo a esonnoincoo 	aaniiamemos e an.aggis 
necessenos .r• o mimos. teggii com cem.. orPso 	 vaus.. 
dos.. do Po. Mun.nel.•-ont.• .Ende.a. localodO:n• Rua General 
1570, pr. a no. Sede ror... na Rua Eront Wder nr 20 .LOR .3.0BAL Para o mio.. 

RiS i IDO 00 virn rd e oracocenlos re.A1 Conidio Pema. ani IS de e.... 
2020 rodo.. conciusées onC... DePerrie OP ,enicso cie '2020120 

INEXIO nal.. DE LICITACAO 10,12.12020 
CONTRATADA ASSOLINPO DOS FENECE...DOS e MCMODÁSPNDRNOS DD 
paRANA 
00101010 00 Prelevo Loridno Meissner na MB.. 21000 130110.00 CEP 60010-IA 
CIDADE CLAttba 	ESTADO Para. 
OBJETO Conceez. 210000.1.00 dos rem...num. • 1000101,0040600 do Para. • 
Mrilentoe etleCIZO pifa en.etoned.., GNPJ 	OS ligrogi60 dei m... 
de roldoidivmde par. o ran...oro de amados eloerOgli, rol. fenece.... sando ume 
es1Aminr• per• 12 (0ozoi meses VALOR ...XIMO Pad o demole adieto o ...iro é CA 
RS 23 184.00 .011. • Pé. mi Ranhe • edema • quedo do. para os 12 ugzel meses sen. 
en.o.dos i2gice mensernent• PAGAMENTO O dag...Ruce. 	em né10 Ne. 
das ao. • ao.. • •fitreda da not0 fim, 	e.I deve. constar iudicasto 	do 
.00,000 ceerespona.rne 	giale EXECU500 Os produtos cavereo s« entregues ern 
Ó id..). Pe. a.. dad Re 	ern1240,0 Me 	 Sa.e N.o/PR 
lociecedu n• Corminita No.) 1,2 • remam Ga., Toledo PR 85905-562. no nora. 0811 as 
i illOron • 131,30mo às iston••• P0000 01 EnEduClo 0 ,0,1000.10010105010301001 

de 0/000020 • o oram ria gatogio 50,0 e. 12 Idazei meses PRAZO EP VIGÊNCIA 00.00 
upin. do cor.. sed de 13 1090,11,0.00 .00:0: d. Ave assoai.. AMPARO LEGAL 

m.1..1 25 da Lei 8 E86093 

INEXIOIBIADA. DE LICITAÇÃO N• 025.020 
CONTRATADA EXPRESSO NJRDESTE LINHAS RODOVdPAL TDA 
ENDEREÇO Avenida Alensul..... n• 810 Bem lard. Mace CEP 80 101.0 
CIDADE Ciamde Mourér 	ESTADO Para. 

CdelOO•00 mnores. EXPRESSO NORDESTE c•NPAS R.PPARiAL ODA 
INP.1 /e 533 771/0010,6 cor no. Oe POCOSed de 	 vsan. renceumemo de 
passagens sem On.p ,nonneruceal convencione • tem 001e 40 idades 06fona.. 
Aracanna Mane:Arguam 	 Sgrao Campo Meado. Formosa 	Oesia 
manou mann., Manga Raande Peadw Goioe. gemas morara Saies 
adecenon sen. ufn 	gir• 12 loozej imo. V.OR MAXIM° Para o pr.... o.. 

vidor é de PS 9 000.00.. rric mais) para um ....O 
1.0..alsoduaddneer..ente PAGAMENTO.  O 
Pomo de do més ...op. ao d. utereçAo .s 	.eng. oen• ...PP 
O dum,. ublcadas no ines •Ateno adaviis 	ern conta corrente da &odrese. 
ired•rd. apremnlaçéo nota riscal. na oval dever. tons. Adraclo do iNmero ed,peOO 

erlogues na sede. Se.cretana.AultNona SocalePro~ 
F..). 	VIECUÇA0 AS PINNIDen.......01Ammém I'PRIMATRAG.A.W.AM 

apreseptapo de autoncaçào por •scrito 	pala .crelaria 2500001,0,3 Sccei • P.400 
4 Fanga 00500 ei ...ao aia de 12 goze) o... • noa.. •mgeno .00.10  
PRAZO DE AGENcIA 000002.vezo. se. 000  0100000,1 maus .009' d. aunei. 
do ..balo AMPMTO LEGAL Inciso I Ad 25 da Lm 8 SP. 

P080001000 00 MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE 

DECRETO n°089, de 19 de agosto de 2020. 
Hornofoga 030e11500 do Prep. P.SPCIM ri. 0272010 e dá outras pr.ldincias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
P.r.00.000S005 tu" alribuiçõea iegaie.DECRE TA 
AI I° Fica homologado o Prumo LicgaRvio n• 0311/2020, rnottoligide Pres. n°  
022/20200o Algema pre.n.l. tipo menor preço por demoS acordo corn remia-
do exarado p•la pregoeiro. que Doo/elo deve ~adjudicado às emproa. AR Flore' 
nino Distribuidora de Medicamento* Ltda, Olmese 0IstrIbuktora e imponadora Ltda. 
Diatribuldora de ~impem. EMP. Eirell ME, Pontarned Farmacêutica Ude, P. 
lommma RORMAINIMpd. Comercieis Ltda. Ficando autorizado o 8r9i0 competente 
do ~kl., a expedgeo do, documenlo• 10000011003 pg. PARO 0010110 500. 
objell.....CIN. paro signa coneolidação do. objetivos da 5011.090 supram.. 
<g.de 
Art. 2° Este Degelo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a• 
P.S.. em contrário_ 
0001041.10 00 PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Pedir. rode /diodo de 2020 Alda. Domingo. Pavan-Prefeto 
Este documerdo coMem o morno leo/ do original 

PREFETRIRA CO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

TERMO DE RATIFICAÇÃO A DISPENSA DE LICITAÇA0 05112020 

Avele do, elemenlos contidos no presente Procela° Adrninigralivo, devidamenle 
jugificado. consideramoç que o PARECER JURIDICO preve a DISPENSA ern 
conformidade .0 cliegosto no Ail 24,110.11 da Lei Federe) 866683, no uso das 
atribuições que me forem conferida, em emaciai ao diapogo no Arl 26 da Lei de 
Licitações RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇAO sio Procedimento ni  133/2020 
Autorizo em oorz.ncla, a proceder-te • 300300, conforme ...o desc.°. 
OBJETO: aqui*. de 200 (duzentas) empola. do medicamento Bulillsonsolo de 
Emopolamina • Dlpirona Regi. empola 4. 05 mi EU. para suprir • necessidades de 
medicamentos da farmácia IMPA do Municio.. 
FAVORECIDO GREEN FARMACEUTICA EIRELI EPP 
VALOR.125 504 (quinhentos e quelro reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: AIO 24. Inciso II d• Lei 6000/03 
DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA. 3 3 90.3200. alm0, d• dotação orçamentada 
414/2020, conlorme inguiçào conta. 
Marinhas anexas aos auto. do Pr.esso de Dispensa de Lettaçâo 051E0320. 
Determino ainda que soei dada a devida publege. 9931, em 0,03000  
IR caput 00 00 26 da lAi Federal ZI 686/93, e que. Mr5...61. o Pr... ...elege 
devidamente aguado e orquivado 

Sio 0600040 ipecu. 19 de agotto 06 2020. 
Francisco Danlas 06 30000 Neto 

Prefeito Municipal 

M18I01510 DE PALOTINA 

SECRETARIA IX. ADMINISTRAÇÃO 1110003 00051V 	LICITAÇÕE, PROCESSO ADAIINISTRATIVO Ne 1100020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO OFICIO N.. 
131 2030. SOI ICTIA RA TIFICAÇÃO 101 A TO PRATICA1X) QUE AUTORIZOU A sErsitur AH, DE TRANsooPTES E OBIZAS PUBLICAS. PARA REALIZAÇÃO IX) 
ORAM/. CONTRA TACAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE 10.000 EM 120 VEICULO mrrsunEsm 1200 TRITON SPORT, PLACA 
1301.1-3020. DE 11S0 DA SECRETARIA 0,RI1JI0I0.11.1111 TRANSPORTF.S COBRAS PUBLICAS. AO VALOR ESTIMADO 0)0 00 1235.8911102 MIL DUZENTOS Ir IREM. 
E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). 0ESPACII0i RATIFICO, 005 10100200 DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO N.  110/2020. ANEXO. 
EM 19 DE AGOSTO DF 20.20. ASSINA: SR JUCEN110 10,51101011 STENTZLER • PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA INTEGRA ENCONTRA-SE DISPONIVEL 
00 POR TAL ILA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OVICIALE10fl'RUNICO DO MUNICÍPIO. 
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objeto é a renovação da cedência de servidor público para 
exercer o cargo em comissão de Controlador Interno naquela 
empresa. 

Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, 31 de agosto de 2020. 

ANTONIO Z610 
Presidente da Câmara Municipal 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Primeiro-Secretário 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 
4/2019 

OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para 
a Câmara Municipal de Toledo. Permanecem inalterados os 
preços registrados em 21 de novembro de 2019. Toledo, 21 de 
agosto de 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 
5/2019 

OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de água mineral para a Câmara 
Municipal de Toledo. Permanecem inalterados os preços 
registrados em 28 de novembro de 2019. Toledo, 28 de agosto 
de 2020. 

PORTARIA N° 88, de 28 de agosto de 2020. 

Designa os membros das Comissões 
permanentes e do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar da Câmara Municipal de Toledo. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 
76 do Regimento Interno, 

Considerando a formação de novos blocos e bancadas 
parlamentares; 

Considerando que as modificações numéricas 
ocorridas nas bancadas ou blocos parlamentares, as quais 
importaram em modificações da proporcionalidade partidária 
na composição das comissões, conforme disposto no 
Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os vereadores que integrarão as 
Comissões permanentes e o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar da Câmara Municipal até o final biênio 2019-2020. 

Art. 2° - Ficam designados, conforme indicações de 
nomes pelas lideranças partidárias e de bloco parlamentar, os 
seguintes vereadores: 

I - Comissão de Legislação e Redação (CLR): 
Genivaldo Paes, do PL; 

Janice Salvador, do Bloco 
União e Amor por Toledo (DEM/PP); 

Leoclides Bisognin, do Bloco 
Unidos por Toledo (Cidadania/MDB/PDT/PSB); 

Renato Reimann, do Bloco 
União e Amor por Toledo (DEM/PP); 

Vagner Delabio, do PSD; 

II - Comissão de Finanças e Orçamento (CF0): 
Ademar Dorfschmidt, do Bloco Unidos por Toledo 
(Cidadania/MDB/PDT/PSB); 
Janice Salvador, do Bloco União e Amor por Toledo 
(DEM/PP); 
Renato Reimann, do Bloco União e Amor por Toledo 
(DEM/PP); 
Vagner Delabio, do PSD; 
Walmor Lodi, do PL; 
Leandro Moura, do Patriota; 
Leoclides Bisognin, do Bloco Unidos por Toledo 
(Cidadania/MDB/PDT/PSB); 
Airton Savello, do Patriota; 
Walmor Lodi, do PL; 

VII - Comissão do Meio Ambiente (CMA): 
Airton Savello, do Patriota; 

b 	Corazza Neto, do Bloco Unidos por Toledo (Cidadania/ 
MDB/PDT/PSB); 

C) 	Edmundo Fernandes, do Bloco União e Amor por Toledo 
(DEM/PP); 
Marcos Zanetti, do PSD; 

e 	Pedro Varela, do Bloco União e Amor por Toledo (DEM/ 
PP); 

VIII - Conselho de Ética e Decoro Parlamentar (CED): 

a) Titulares: 
Gabriel Baierle, do Bloco União e Amor por Toledo (DEM/ 
PP); 
Leoclides Bisognin, do Bloco Unidos por Toledo 
(Cidadania/MDB/PDT/PSB); 
Marcos Zanetti, do PSD; 
Renato Reimann, do Bloco União e Amor por Toledo 
(DEM/PP); 

b) Suplentes: 
Edmundo Fernandes, do Bloco União e Amor por Toledo 
(DEM/PP); 
Marli do Esporte, do Bloco Unidos por Toledo (Cidadania/ 
MDB/PDT/PSB); 
Leandro Moura, do Patriota; 
Pedro Varela, do Bloco União e Amor por Toledo (DEM/ 
PP). 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria n°43, de 13 de abril 
de 2020. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente, 28 de agosto de 2020. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 
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20 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TOLEDO-PARANÁ 

EDITAL 
LOTEAMENTO URBANO 

O Oficial do ?Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, 	observincia ao disposto no art. 19, uput e 

§ 3", da Lei 6.766/79, torna público • todos os interessados, que foi protocolado sob 00°  68.058, o pedido de regi., de 

lineamento 009.10/ do Terreno denominado CHÁCARA o" 7, com a Área de 30.680,0001  (trinta mil, seiscentos e oitenta 
metros quadrados), situada no Perímetro Urbano, no Centro, mate Município c Comarca de Tolodo-PR, conforme 

Matricula te 6.450, do Livro re 02, dene Serviço, de propriedade de HBF IMÓVEIS LTDA, pessoa jurldna de direito 

privado. CNN 13.731.547/0001-09, com sede e foro na Rua Santos Dumont, 3338, Sala 03, Centro, Toledo-PR, • qual 
obteve "provação do gojeto pela Prefeitura Municipal de Toledo (Decreto 0.760, de 0)/04/2020L Lotearnano foi 
denominado 111§Ba1" e procedido na fomos do desenho abaixo, paro o que) foram apresentados os documentos 

legalmente exigidos, os quais encontramise neste 2.  Serviço de Registo, de Imóveis, situado na Av. Muipi, 5506, 

Centro, Toledo, PR, disponlveis para serem examinados e havendo impugnm30e0, estas deveio 0e0 apresentadas neste 

mesmo Serviço, no ruo de /0(51100) dias da última publica/go deste edital. "Findo o prazo dem impugnaçtles, seri 

feito imediatamente* registro" (§ 1°, art. 19. Lei 6.76609). 
Toledo. 31 de epoe10 de 2020. 

eutAlO000 Mané 
Oficial Titular 

RUA ANTÔNIO 5CA114 
542). 711301001  • 310,00 

92 104 116 160 

1  o 
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92 

292 5 1 	1 
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RUA SEBILA DAL POZZO FERRAR( 

119 47 76 
352 

c§,  

LOTEAMENTO FERRARI 
CHAGARA N° 07, integrante da, Zona Suburbana dera cidade e coarlarcade Toledo-PR Matricula 8450 do 24  

Serviço de Registro de Imóveis - Comarca de ToieJoRR 

01E0 SIO IN  

 

DESCRIÇÃO 
	 VALOR 

   

'C" 3 4 
TERÇA-FERA, DE SETEMBRO DE 2020 
EM° E1309 

JORNAL DO OESTE Editais 

    

PREFEITURA 00 =NEN% DE TOLEDO PR 
DEPARTAMENTO DE LIETTAÇOES E CONTRATOS 

exnemro co,mtAni osgorzom 
PARTES FLOCO MUNICIPAL CE ASSISTEN, soam. e EXPRESSO PRINCESA DOS 
CANPOS, 
OBJETO: ONaratac.o de enema EXPFESSO PRINCESA COS CAMPOS &A ctun: 
80237.7950401.60 cor meou 	Ireuldelldade Mundo fornece.. de mumene 
para Onde Inlermuniciped - 00oe0 	e Ispara a. M.A de °Premem Laranjeiras 
do NA cENeam,  cum.. Em do IguP Sean Dr.. da Ralo. elo 1.6~ do itap, 
aNatanda. Meeknere, 	Aaal, Ver. Cno do Om.. San Pedro. O,. 0/0405 0.00.. 
(Ando Guano). Mandar Unido Rondon, Gratro P00100 00 No•a. Perene IMÃ odor 
e abas ddadea ofroarles ar. arlmalftes 00112 (dom) mate VALOR MÁXIMO: Pra 

counle dRodo o valor é .1200003 (dom r•NO par. um ~da 1, (dom) mem 
se. ensmsnaao ror bamovoquaar.strwrnerft. Contrate eme. em 3, de Nuto da 2020, 
W4flO0011lOeS0000lo irevedahaeae Lotroo mamam,. 

PREFEITURA DO 1,1101051910 DE SÃO PEDRO 00 IGUAÇU 

EXTRATO DO CONTRATO .0095-2020 

CONTRATANTE: 	Mundo. de 510 Pedro do Iguaçu. Estado do ~aná, mim 
Pd. á Rue NUNI, sin., Mato no CGCNAF n4  95553.597/0131-50, nua No 
repremnIado pelo (e) Prefeito (a) Mun./Nal, em plano aommicio de mu ¡vendado • 
bançon, Sr. Frendem Chnlas de SouP N•to, portador da G.de de Identidade RG 
n• 4.205.570-0 SSP/PR • do CPF/MF re 574.853.809.15, • 
CONTRATADA PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT LEDA 
OBJETO Pasemanação miare pedra Irregular de Lio orbitam em CRUA, 5873. 
Incluindo Empe. • lavagem do e., pintura de ligação, reperflemento de 1,50 cm. 
capa d• 4,00 cm, calçada em concreto com piso podotitil, ramfm., 00565, elOhIze900 
honsonal • verb:Nen... tecnoleglose placa da obre. 
VALOR: RI 415.70079 (Oua...* • desemale 54/ 505.01110.. cinco reais • 
utente • nove centevos). As despesas um. c0a0i0110 do objeto deste Contrato 
correrão a conta 4.40151.03. 
PRAZO DE EXECUÇÃO, 120(0.0* • vinha) dm condo.. polido II (dedo0 
primeiro) AN de data da assinatura do Coareto de alemã,. • da acordo como 
estatelmIdo no cronograme falco-Enanceiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA 300 dia. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 31 de apoda de 2020. 
FORO. Carena& de TOMA- PR, Estado do Perene. 
São Pedro de /0/049 1. PODO de nos. d• 2020. 

omelete oe mirrou, 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO 

Celso Eric*, Ranton GrIelo tornam público que receberam do LOTO pena 
Ambiental de °pereça° para Regularização, para empreendimento de Pleci-
cultura, Instalado na Estrada Bela Vista, km 11, Lute Rural N.  219 e 220, 16' 
Perímetro da Fazenda Entanto, situado no municiai° de Terra Roxa, PR, wdlicla 
ate 30/11/2020. 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE 

DECRETO N003. DE 31 DE AGOSTO DE 2020 
Alma ~DOM* dat ~et. lAtinkip•la 09029, dele do .9.11 dr 2020, • dá 
01.0. pra tfflettla 
O PREFEITO DO MUNO/PIO) DE OURO VERDE DO OESTE, Eetado 40 9.0.0.. no 
nade was eiribulge. Moia que IN foram ccreerida. pelo Irdito V do N.o 55 da 
Lel 009040. 40 M.M.., tendo em Mete o *00.10 ,» Decreto Munlolul n• 029, 
d• 06 d• aba de 2020. 

DECRETA 
A.rt. It 0 da. n 029, de 00 do .brli 0. 2020. que utebeheau nada.. pr. • 
Impleruntaçáo da. eça5u de •nfrenbarrento da pandemia provou& pelo novo Co-
ronavIreas (CONDIS), no Ilrre,No do Municie. de Ouro Verde do Oeste. 
Art. 2' FIca alterado o Inc.° Tildo artigo 34  do Decr•Io n• 0290020 que passe 
vigorar oom • uoubte redação: 
'Art. .„ III 'no. bem, loja de conwnlénela. 	laroMoneles, bort InJeke 

dormi estabelecimentos congénere. ur. 	produção • • comercial.. 
çio de mfelcdes lendas para entrega ao oeuurnidor A. form. diret. Na as 2211, 
OU por Pie entrega (daittery) ttlé 
Art. 34  Fp Morado o Ind. V do •rtigo 34  do Creralo n• 0202020 que paru 
vigorar can anulo. resina. 
'AO. ... V - O atendenento preséneeled noa Prez, ...PUS • talas de como-
Manda Sca limitado Nia 22h, undo permitida • toIIz.IlOaem.eOeSOm redier,Jo 
de sue imucldad• de 00.110 Cm 50%, com tdolenUanio candente do Mobilado. 
...Inas • derma equipment. • muçu." 
ArL 	E454 Decreto soara em vIges na data da sue pubNpção, revogam••• se 
dlaporobea iam contrido. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, ando 
60 9.0.0.. .m31 de monto de 2020. ALDACIR COMINGOS PAVAN prelMo 

GRAFIA MUNIMPAL C5TOLEDO 

PUBUCAÇÃO TRIMESTRAL • PREGÃO PRESENCIAL EP 4/2215 
OBJETO: Reentro do Pregoo polo podado de 12 (do.) medes, para (embota* 
do enrama capei:agrada em rnanuterçbd preventiva • cortelha de aparelhas de 
.0.00100.01.00 991 • Unam ~ninei d• Toledo. PerrnaneneM Inelleiedos oe 
preços NOM. em 21 d• novembro de 2010 Toledo, 21 de apodo do 2020. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL 99/1/201* 
OBJETO: %ORM de Pregoe pelo perkdo de 12 (axe) mima. parei aquisição 
de água ~and para • Cknara Murickeil de Tokio. Rem...dem Inellorkka oo 
praça mgdatrodco em 28 d• novembro doa 2111515100, 2130e nono de 2220. 

~ERMA Do 'amimo DE TOLB)0 • 911 
DEPARTAWBRO ~NAME CONTRATOS 

Amo DE LICITADAS 

TOMADA 05 PREÇOS 114  AMIMO 
OBJETO Contmapo de enorme para: Lote 01: Eamoçao C.el ~dal • Moda•op/a) 
dos utt/50. Arnp119.0 ern 	pramdlona do can. 	do JO. 611•041M, 
koarado na Rua P1004000 INeodoro da Fone. 0.0001 Dern 	6ar0ne05 	Pano 
amam.. aa 	00, 0000 FI144114, TdadaluR. Lc.. 02 Ema.. Glotel (material 

1eo.0.00a) doe aarnxia de Ampiglio em ornem onlansIdada do Centro GonstokIdo 
COSAPAR pAla P.e.), bordado ne Rua II der., Lora. Ord., VIL.... Une, 
Toledo... Lote OS EzdausIo Glabal Durar esso.....) doa semi, do AMpilesao ore 
restara p.motlada de Cerro ComunIedo Op Coopago ago. r. Rue 0.10. Amo, 
Lote 641. Sobe 206, Leram.° Ccopagro, Tordo-PR. LM 04: emaço, WS.,  (arterial 
maod.oto) doe aareka de ~Saneo em retesa Me.. do Canto Comuna*. do Id. 
Rancem, Localizado ar Rua Garra asou.a am.a Dom Comine Roco, 	291, 00001 1001. 
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MLINICIPIO DE PALOMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 94 13212020/ MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL • TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, FUTURA E FRACIONADA DE ADMVO AULA 32 (DE 20 LITROS), DESTINADOS A 
UTILIZAÇÃO EM VEICULAS PERTENCENTES A FROTA VEICULAR DO MINICIPIO DE PALOTINA/PR - E.RcICIO 
2020/2021. Edital completo calara á ...aipo dm intemeandm para Mirada, na Prefeitura Municipal de Pal., 	Ith 30. Ia 1111 
3Orna e da Oh 30m. ia 11611 50min, de Inunda A NA..., pelo afie wonvoalotina.orAroxbr o, aolkitaclo o. smoil 
mmonaTiloalotim.pr.gov.., achneimpaa@paletimpr.gov.br  liciapo@ulaina.m.pv.br. Abalam 10)0512020- Horário: 09h0Omin. O 
prazo pra proa.(0 da pmpoue eneen-as la 018,45010 do dia 15 de Setantm de 2020. no protocolo da Prefeitura ...Meloal de Palatina, 
Inform...: Fone (44) 5640.782T, 110epa0a00edo de Licitar,. e Compra. ',Mina, 10 de Apago de 2020. O DOCUMENTO NA 
INTEGRA SE ENCONTRA DEPONIVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETROMCO DO 
ARNICIPTO. 

54111012100 DE MORNA 

EXTRATO DE ATA DE REDIMO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9.4  492/2020.00 PREGÃO N.4  140/2120. PARTES SIGNATÁRIAS: MUMCIPTO Dei PALOMA, CNN 
76.2,03447/000164 E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA RESPECTIVAMENTE: PROTEGE COMERCIO DE 
EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL Joon 'SPE, CRENCIT: 01710614/000141, NO VALOR DE 
REMEI" OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A PRINCIPIO DR 
INCÊNDIO R IAA0671NNÇÂO Dos BrBsmos Bem 00040 00 PLACAS ALUSIVAS 5 06 umcloNnmarro PARA A PREVENÇÃO E 
COMBATE A 05110000000000110 Á-ruem:74E3u° AS NORMAS DE PREVENÇÃO DE SINISTROS DO ESTADO DO PARANÁ 
(AM.O DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PASEO 20181 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARTAs DESTA mUNICIPALIDADE PARA O EXEROICIO 20202021: VIGÊNCIA, A PRESENTE ATADO REGISTRO 00 
PREÇOS TERÁ A VALIDADE DE 120302E) MEUS. CONEADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO PALATINA. 0/00 AGOSTO DE 
2020. O DOCUMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA DISPONIVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO COE /UNI 
ELETRÔNICO CO MUNICIPIO. 

muNicipki DE RUMINA 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPILA 
CONTRATO PP. 4004211— DISPENSA 00119E1010. CONTRATANTE: ~MIMO DE PALATINA. CNP. 76.2016667/6001•64.- 
CONTRATADO, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA.S LTDA, 	02.651.30/0001.71' OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO DIEPARINA SOMUI 6945 ML 
AMPOLA INJETÁVEL SUBCUTÂNEA) PARA ABASTECER A CAI,  DAS UNIDADES BÁSICAS DE 0.055 00 MUNICIP10.. 
VALOR: O VALOR G1ABAL DO PRESENTE CONTRATO IMPORTA EM 033.333.50 (TILES MIL. E TREZENTOS E TRINTA E TRÊS 
IMAIS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 30 GRIMA) DIAS, A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. -
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 09/000/ DIAS APÔS A ENTREGA DO OBJETO LICITAM, E 
APRESENTAÇÃO DA NOTA MSCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS 
CERTIDÕES CO FOTO (COE) E CERTIDÃO CONSUMA DE DÉBITOS FEDERAISPALOTINA, 31 DE AGOSTO DE 2020. O 
DOCUMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA DISPONIVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MIMIC11410 DE PRETIRA 

REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO role DE ALIMENTO DE META FISICA AO CONTRATO Neon 

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE 51 DE UM LADO COMO CONTRATANTE O MUNICIPIO DE 
PALATINA, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNP/ OURO FP. 76.20.487/0031.64, COM 
ENDEREÇO 0000 ALD1R PEDRON, 144  891. PALATINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICEPAL, SR 
JUCTINEL LEANDRO SEENTZLER, BRAMISTE°, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RO 144  3.50107-6-SSP TIL 
CADASTRADO NO CPF Ir 778.829.031.91, RESIDENTE E DOMICTUADO À AVENIDA PRESIDENTE SERREM, 19, 1305, NESTA 
CIDADE DE PALATINA, ESTADO DD PARANÁ, CEP: 15.950-000 E CE OUTRO LADO A EMPRESA ZOTTI CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNP., N.  11157.665/0301-32, INSCRIÇÃO 

ESTADUAL ,r 501,161. MA, INSCRIÇÃO muNtcrpnuiss (ALVARÁ) Jr 73641600, ESTABELECDA Á Run PRESIDENTE 
BERRARDES, 19 3030, BAIRRO CANCELOU NA CIDADE DE CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ, CEP 65.611.060. FONE: (45) 
527.3.95P, ENATE boUrAtuot//IP0rVPEP.nm/T/NAA11 cpu, REPRESENTADA NESTE ATO PELO SR. RESTAR JOSE Dom, 
ADMINISTRADOR PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 144  14E 1/6001 E CPF 300.619.36164, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA CIDADE DE CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADA CONERATADA, VEM 
ADITAR O CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI FM 11.666.3 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O 
FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME TOMADA DE PREÇOS .14.11160021, ONDE 0051000 
DESTE TERMO CONTRATUAL É CONTRATARÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA/ 
ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO RENOVA COZINHA E REFEITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR LUIZ 
MOACIR 	PERCICOTT, 	A 	SEREM 	EMPENHADAS 	NAS 	SEGUINTES 	DOTAÇÕES 
ORCAMENTA3OMS:02.00.12.341.0006-1039.44.9031- OBRAS E INSTALAÇOES.- CLÁUSULA PRIMEI, (TERMO ADITIVO PP 
02): FICA REPACTUADO ENTRE AS BARTEs 0 CONTRATO DE 050)15 09 140/2820 COM A REPROGRAMAÇÃO FUSCO-
FINANCEIRA (AUMENTO DE META FISICA) NO VALOR 00 00 7.620.31 (SETE MIL E NOVECENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E 
CACO CENTAVOS), QUE CORRESPONDE EM ATÉ 1,50% DO VALOR INICIAL DO CONTRATO NOS 02.005 90 ART. 49,111 

CONFORME OFICIO N• oram DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PARECER JURIDICO ANEXOS AO 
PROCESSO.- cLÁUSU, SEGUNDA AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALATINA, 2e DE 6001100V 
2020. O DOCUMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA DISPONIVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO no mumchvo. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PC Domem MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA TIPO: MENOR PREÇO. OEUEDD: 
coNtrantraçÃo DE EMPRESA PARA CONCESSÃO ONEROSA, MEDIANTE pAcAmErfro DE OUTORGA Dos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO OPERAÇÃO OBRAS DE MELHOR:IAS E 
REFORMAS, ntranvts DA JoceLoRnçÁo COMERCIAL Do trERnarod, RODOVIÁRIO VEREADOR RETIRO .fflE 
DAM.. EM PALOTINARR. CONFORME LEI MUNICIPAL PP 1.496/2020. Editai apele. oSoàm ~Aipo do, internado@ 
oara Mirada, na Prefekum Mun0012.1 de Motim, dm th 300rin a. I Th 30min 04.. 15h 30m. Ia 1611301010, de risada à am..fer, pelo 
eiS 901rawdodnaor00..166 ou folicitago o. *moa spanersaliTealodne.or.rov.br  Ad000mnra00an101InNer.rov.b6 • 
jklaapoOnelothe.obrov.k,Abertura: 101042020 - Horfaio: 09900011. O pratto prs Te000000 da papam mo-meu à. 08114Smin do 
dia 19 de Cutubro de 2020, na protocolo da Prefeitura Municipal de Motim, Infonagem: Eme (44) 3649-7t21, Deputammto de 
11e:0.030 e Comprai. PidoeinA 27 de Atteate de 2020. OCCUMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA DISPONIVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E No DIÁRIO cocTAL ELETRÕFOCO COMUNICO:Ia 

MUDICIPIODE PALOTINA 

AVIDO DE LICITAÇÃO 
1/RECUO PRZSENCIAL N.1151/1000. MODALIDADE PREGÃO FRESENCIAL TIPO: 9,0100 1,1/00 ou 00.1. 200 cem OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, FUTURA E FRACIONADA, DE OLE0 DIESEL SIO, ETANCL COMUM, GASOLINA 
COMUM E ÓLEO DIESEL FLTRADO COMUM DESTINADOS AO AnnsrEamourottraLançÁo DOS VECIELOS 
PERTENCENTES À FROTA VEICULAR DO MUNICIPTO DE PALATINA/PR EXERCICIO 20200021. Mal completo erlani 
dlanorips dia tampado uva Mim., na Prefeitura Munieipl de Pala., a= IR 30min la 111,30min e dm TM 50min Is /Oh Elmin, de 
aegende à aetta-feim, pdo oito wmvsaldin•pr.go,tir ou wlioitape vá omail compr~mitmor.sov.hr, 

odmoomona@ulot.Apr.gov.br  • lieilamo/f4pakei50.0niov... Abertura: 15/0912020 • ~rio: 101,00roin. O poso pra pol000lo.da• 

prtsnraa coara-ao /a OSE,Ornia do dia IS de &reabro da 2020, nom...Iodo Prefeitura Municipal de Motim. Infenn.601: 000 184/ 
3649-7121, Depararem. de Lieitagea e Ocupa. Motim, 31 dc Aso. ele 2020. O DOCUMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIA= OFICIAL JORÕNECODO MU00021P10. 

811111101910 DE PALOMA 

EXTIUTO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATURDE REGISTRO DE PREÇOS N.'S 466207AlPS2020,002020 E 401002000 PREGÃO N.. 114.2020. PARTES SIGNATÁRIAS, 
MIPPLIPIO DE PALOMA, CNIT 16.206.667/0001.4 E AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, 
RESPECTIVAMENTE: AGUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRA/TENTOS • EMELT ME, Cr4P1 27.7119.446/000141 
Do VALOR DE 0061.2.MIEFRF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LEDA EFT, CNN: 22.1193.6700•111-15 NO VALOR DE 
F1314.94300:PONTA01ED EARMACEUTICA LEDA, COPA: ele16.064001.34 NO VALOR CE 00117.M1A5 e PROMEPARNIA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 1104, 0602: 11.7116-151/0001-911 NO VALOR DE R336.173,25— OBJETO SISTEMA RECOSTE° 
DE PREÇOS PARA FUTURA E PRACIONADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CURAMOS PARA SEREM CRUZADOS 
No nosErrAL MUNICIPAL mormo QUINTO ADRÃO DE ,ZETU E PEIA EQUIPE Do snci • SERVIÇO DE ATENÇÃO 

000001/ 	IAS, PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO PAR.O EXERCICTO DE 20202021... 
VIGÊNCIA, ESTAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 (COZE) MESES A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO, PAI/PODIA, 31 DE AGOSTO DE 2020 O °COMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA ELSPONIVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO mumdpto. 

MUNEM° DE PALOTINA 

TERMO ADOTA/01,N DE VALOR A ATA DE REGISTRO N4 6940•19 
PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO MUNICÍPIO O MUNICIEM DE PALATINA 
PESSOA MÉDICA DE DIREITO PÚBLICO EMANO, INSCRITO NO CNN SOB 0 N.. 76.201.437/0001-64, com ENDEREÇO A 

RUA AI/PIO PEDRON, N4  19e. PALOTINA PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PRF-FEITO MUNICIPAL, Na ICCENIR 
LEANDRO STENTZLER, BRASILEIRO, PORTADOR DA cÉDULA DE IDENTIDADE DOM 5.159.107-6-SSP-MA CADASTRADO 
NO COE N.  718.829.031.9 I, RESIDENTE E DOMICILIADO A AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, N.  1.353, NESTA 002000 00 
EXIMIRA ESTADO DO PARANÁ, CEP. 85.950.000, E DE OUTRO LADO A COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLE0 
ISABEL, LTDA. INSCRITA NO CIO-O FE 01.560.855/0301-69, INSCRIÇÃO ESTADUAL 19 001100100, ESTABELECIDA ARCA 
CIANORTE, SN', LT.23,01157,1ARDIM PARAS), NA CIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTAM DO PARANÁ, CEP 15.935-
003, FONE: (44) 3528-7146, EMAIL: 1502MATRIVAGMAIWOM. REPRESENTADA NESTE ATO PEW SEI ADEMIR MARQUES, 
SÓCIO ADMINISTRADOR, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE DOM 1E7346E7 SSP/PR E CEE FP 515311.44049, 
RESIDENTE E COMICTUADA A AVENTDA TUPÃSSI, s/Jr, FR 739.13.4 01, JARDIM PARANÁ, NA CIDADE DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADO DETENTORA. VEM ADITAR, CONFORME O 
PARECER TURIDICO ANEXO AO PROCESSE,. A ATA DE REGISTRO 10 691002010, NOS TERMOS RALEI 1, 9.666,93 DE 21 DE 
JUIDIO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERITNENTE, O FAZENDO FEL.AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME 
PREGÃO I/O 1840019, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL E REGISTRO DE PMÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, ÓLEO DIESEL 5-10, PARA O ABASTECIMENTO DO TANQUE 0082550 00 
PÁTIO DE MÁQUINAS QUE ABASTECE AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICEEM, 
DENTRO DAS SORVIAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. PARA O EXERCÍCIO DE meneie A SEREM EMFENHADAS NAS 
SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇA0AENTÁRIAS:01005.11.5420016.10563.3.90.30.00.01 - 000.01.070E00 - MATERDE DE 

	

CONSUM0.0100520.1220004.2006330030.00.00. 	• 	000.01.0100.00 I0SATEDIAL 	DE 

	

OONSUM0.02025.20606.00042.057.3.3.9030.00.00. 	• 	030.010700.00 	 MATERIAL 	DE 

	

CONSUNC.01005.26.78200173.016.3.3.90.30.00.00, 	 00001.070100 	 MATERIAL 	DE 

	

CONS,10.02001.263820011.2.06233.5030.00. . 	. 	000.01.07.00.00 	 MATERIAL 	DE 

	

CONSUM0.02.001.26.782.00112.06133.9330.00.00. 	- 	504.99.9900.00 	 MATERIAL 	DE 
CONS,10.02031.26.7818011.2.06033.503000.00. • 51293.99.1:0.00 - MATERIAL DE CONSUMO.- CLÁUSULA PRIMEIRA 
(TERMO ADITIVO 1004/: FICA AMADO A PARTIR DA SUA PUBUCAÇÃO EM UM FERCENTUAL DE ATE 7, 1,154 O VALOR 

UNITÁRIO DO rum PRESENTE NA ATA DE REGISTRO 70 054/0010, PRESENTE NO EDITAL DO PREGÃO Istunne, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 65, INCISO E, ALÍNEA 'SO DA LEI Jr. 104155.0 ADMVO SE FAZ FURÃO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, DE ACORDO COM MEMORANDO to 21771005, PESQUISA DE PREÇOS 130 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA E PARECER TURIDICO EM ANEXO, E CONFORME DESCRITO ABAIXODE 

DEsançao 

PARA'  : 

REM 
1 	01,00510 	

3,15  

CLAUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALATINA, 31 DE AGOStO DE 2020, O 
DOCUMENTO NA INTEGRA SE ENCONTRA DISPONIVEL NO PORTAI. DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
RETRANCA DO MUNICIA°. 

IIIME19* DE PALOMA 

TERMO ADJUVO I/O 03 DE PRAZO E (PIM DE VALOR AO CONTRATO T.P. 412/2018 
PELO PRESENEE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SOER UM LADO 
COMO CONTRATANTE O MUNICIPIO DE PALATINA, PESSOA TURIDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. INSCRITO NO 
CNN SUO O N.. 76.208.017/0001-64. COM  ENDEREÇO A RUA ALUDIR PEDRON,N•  PM, PALATINA, PARANÁ, REPRESENTADA 
POR SEU PREFERI) MUNICIPAL, SR, JUCENTR LEANDRO STENTZLER, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE RGINP 5.159.107-6-5SPER, CADASTRADO NO CPF 771.129.031-91, RESIDENTE E DOMICILIADO A AVENIDA 
FRESTDENTE KENNEDY, NI4  1,503. NESTA CIDADE DE PALATINA ESTADO CO PARANÁ, CEP: 15.950-000, E 00 011170 
LADO A EMPRESA, ANTONIF.ITI & BORTOLUZZI LTDA., PESSOA TURIDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNP./ 
SOB 019 18.954.857/0031-06. INSCRIÇÃO ESTADUAL FP. 90.640065.31, CCM SEDE À RUA 25 DE DEZEMBRO 144  11 I Z FONE 
(44) 3649-5000, NA CIDADE DE PALATINA, ESTUDADO PARANÁ, CEP. 85.9504100, REPRESENTADA NESTE ATO POR SR. 
ARNALDO BLANK JUNIOR, REPRESENTANTE LEGAL, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE 19, 7300,062.9 SSP/PR, 
DECIMO NO CF'? SOB O .P. 031.731.799.71, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE PALATINA, ESTADO DO 
PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, VEM ADITAR O CONTRATO Nos TERMOS RA MO I, 166653 DE 
2) DE 111510 DE 1.995 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PEIAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, 
CONFORME PREGÃO I22/2011, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL E: CONTRATARIA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE MEMORANDO INTERNO SERVIDOR DE 
ARQUIVOS 00-UNE E PROTOCOLO ON-LINE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE, A SEREM EMPEMIADAS NAS SEGUINTES DOTAÇÕES 
ORCANENTÁRIAS02.002.04.12200022.0053.3.0040.00.00. - 000.01.0100.00 • SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO — CLÁUSULA PRIMEIRA (TERMO ADMVO N°03), FICA PRORROGADO O ERAM DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 10 1102111 POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM BASE NO ART. 57, INCISO II DA LEI 
8.66603, INICIANDO EM 26 DE SETEMBRO DE 2020 E ENCERRANDO EM 15 DE SETEMBRO DE MU, DEVIDO À 
NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, CONFORME PROTOCOLO 5E210020 E PARECER JURE/COEM 
ANEXO AO PROCESSO.- CLÁUSULA SEGUNDA (TERMO ADMVO 041/ O VALOR DD PRESENTE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 70 411/2018, SOFRERÁ REAJUSTE DE ATE L20744, DEVIDO À NECESSIDADE DE DAR 
CONTINUIDADE AOS SERVIÇO0, CONFOR/HE PROTOCOLO 5.8210020, PROPCGTA DA CONTRATADA, PARF-CER MRÉOCO 

FM 	ANEXO AO PROCESSO E CONFORME DESCRITO ABADADE 
nU 	DESCRTÇ AO 	 MAR UNIDA QUA VALOR VALOR 

CA DE Nr. 	 TOTAL 

I 	SISTEMA ON-LINE MEMORANDO ~NO ) CIRCULAR I 	IDCC MESES 12,00 5385,00 64.620,00 

OUVIDORIA IPROTCCOLO 
ACESSO PARA ATE 250 USUÁRIOS 

PARA. 
ITEM 

SISTEMA ON-LINE MEMORANDO INTERNO / 
CIRCULAR / OUVIDORM / PROTCCOLO 
ncEsso 	PARA ATÉ 250 usuMoos 

CLÁUSULA TERCEIRA AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECEM INALTERADAS PALATINA, 31 DE AGOSTO DE 2020.0 
DOCUMENTO NA 1NTF.GRA SE ONCONTRA DISPONIVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO °MIAI. 

ELF:JR(Rrico DO MUNICht10. 

VAIAR 
ITEM 

I/RVCSÇÃO MARCA 

[DOC 

UNIDADE 

MESES 

QUART. 

12,00 

VALOR 

3450,00 

VAIAR 
TOTAL  
65.400.00 
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